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1.00 ASSUNTOS CONTÁBEIS 
1.01 CONTABILIDADE 
NORMA BRASILEIRA DE CONTABILIDADE, NBC TSP N° 006, DE 22 DE SETEMBRO DE 
2017- (DOU de 28.09.2017) 
 

Aprova a NBC TSP 06 - Propriedade para Investimento. 
 
O CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE, no exercício de suas atribuições legais e regimentais e 
com fundamento no disposto na alínea "f" do Art. 6° do Decreto-Lei n° 9.295/1946, alterado pela Lei 
n° 12.249/2010, faz saber que foi aprovada em seu Plenário a seguinte 
NORMA BRASILEIRA DE CONTABILIDADE (NBC): 
NBC TSP 06 - PROPRIEDADE PARA INVESTIMENTO 
Objetivo 
1.O objetivo desta norma é estabelecer o tratamento contábil de propriedades para investimento e 
respectivos requisitos de divulgação. 
Alcance 
2.A entidade que elabora e apresenta demonstrações contábeis, de acordo com o regime de 
competência, deve aplicar esta norma na contabilização de propriedades para investimento. 
3.Esta norma se aplica às entidades do setor público, conforme o alcance definido na NBC TSP 
ESTRUTURA CONCEITUAL. 
4.(Não convergido). 
5.Esta norma se aplica à contabilização de propriedades para investimento, incluindo (a) a 
mensuração, nas demonstrações contábeis de arrendatário, de direitos sobre propriedades para 
investimento mantidas em arrendamento mercantil contabilizado, como arrendamento financeiro, e 
(b) a mensuração, nas demonstrações contábeis do arrendador, de propriedades para investimento 
disponibilizadas ao arrendatário em arrendamento mercantil operacional. Esta norma não trata dos 
seguintes assuntos referentes a operações de arrendamento mercantil (leasing): 
(a)classificação de arrendamentos mercantis como arrendamento financeiro ou arrendamento 
operacional; 
(b)reconhecimento de receitas de arrendamentos mercantis resultantes de propriedades para 
investimento (ver também NBC TSP 02 - Receita de Transação com Contraprestação); 
(c)mensuração, nas demonstrações contábeis do arrendatário, de direitos sobre propriedade 
mantida em arrendamento mercantil contabilizado como arrendamento operacional; 
(d)mensuração, nas demonstrações contábeis do arrendador, do seu investimento líquido em 
arrendamento mercantil financeiro; 
(e)contabilização de transações de venda e retroarrendamento (leaseback); e 
(f)divulgação relativa a arrendamentos mercantis financeiros e a arrendamentos mercantis 
operacionais. 
6.Esta norma não se aplica a: 
(a)ativos biológicos relacionados com a atividade agrícola; e 
(b)direitos de exploração mineral e reservas minerais, tais como petróleo, gás natural e recursos não 
renováveis semelhantes. 
Definições 
7.Os termos a seguir são utilizados nesta norma com os seguintes significados: 
Valor contábil é o montante pelo qual o ativo é reconhecido no balanço patrimonial. 
Custo é o montante de caixa ou equivalentes de caixa pago ou o valor justo (ver NBC TSP ESTRUTURA 
CONCEITUAL, item 7.6(b)) de outra contraprestação dada para adquirir um ativo no momento da sua 
aquisição ou construção. 



 

Propriedade para investimento é a propriedade (terreno ou edificação - ou parte da edificação - ou 
ambos) mantida para auferir receitas de aluguel ou para valorização do capital, ou para ambas, e, 
não, para: 
(a)uso na produção ou fornecimento de bens ou serviços, ou para finalidades administrativas; ou 
(b)venda no curso normal das operações. 
Propriedade ocupada pelo proprietário é a propriedade mantida (pelo proprietário ou pelo 
arrendatário em arrendamento mercantil financeiro) para uso na produção ou fornecimento de bens 
ou serviços, ou para finalidades administrativas. 
Direito sobre propriedade para investimento mantida por arrendatário sob arrendamento mercantil 
operacional 
8.O direito sobre propriedade mantida por arrendatário sob arrendamento mercantil operacional 
pode ser classificado e contabilizado como propriedade para investimento se, e apenas se, (a) a 
propriedade iria de outra forma satisfazer à definição de propriedade para investimento, e (b) o 
arrendatário utilizar o modelo do valor justo definido nos itens 42 a 64 para o ativo reconhecido. Essa 
alternativa de classificação deve ser analisada propriedade a propriedade. Entretanto, uma vez 
escolhida, essa alternativa de classificação para um direito sobre propriedade desse gênero mantida 
sob arrendamento mercantil operacional, todas as propriedades classificadas como propriedade para 
investimento devem ser contabilizadas, utilizando o modelo do valor justo. Quando essa alternativa 
de classificação for escolhida, qualquer direito assim classificado deve ser incluído nas divulgações 
exigidas nos itens 85 a 89. 
Propriedade para investimento 
9.Existem diversas circunstâncias nas quais entidades do setor público podem manter propriedades 
para auferir receitas de aluguel e para valorização do capital. Por exemplo, uma entidade do setor 
público pode ser criada para administrar a carteira de imóveis do governo com fins comerciais. Nesse 
caso, as propriedades mantidas pela entidade, com exceção das propriedades mantidas para revenda 
no curso normal das operações, satisfazem à definição de propriedade para investimento. Outras 
entidades do setor público podem também manter propriedades para auferir receitas de aluguel ou 
para valorização do capital, e utilizar o caixa gerado para financiar suas outras atividades (prestação 
de serviços). Por exemplo, uma universidade pública ou um governo local podem possuir um edifício 
com o propósito de arrendá-lo, com fins comerciais, a terceiros a fim de gerar recursos, em vez de 
produzir ou fornecer bens e serviços. 
Essa propriedade também se enquadra na definição de propriedade para investimento. 
10.Por serem mantidas para auferir receitas de aluguel ou para valorização do capital, ou para 
ambas, as propriedades para investimento geram fluxos de caixa significantemente independentes 
dos outros ativos mantidos pela entidade. Isso distingue as propriedades para investimento de 
outros imóveis controlados pelas entidades do setor público, incluindo propriedades ocupadas pelo 
proprietário. A produção ou fornecimento de bens ou serviços (ou o uso de propriedades para 
finalidades administrativas) também podem gerar fluxos de caixa. Por exemplo, entidades do setor 
público podem utilizar um edifício para fornecer bens e serviços para terceiros em troca da 
recuperação total ou parcial dos custos correspondentes. 
Entretanto, o edifício é mantido para facilitar a produção de bens e serviços, e os fluxos de caixa são 
atribuíveis não apenas ao edifício, mas também a outros ativos utilizados no processo de produção 
ou de fornecimento. A NBC TSP 07 - Ativo Imobilizado aplica-se às propriedades ocupadas pelo 
proprietário. 
11.A entidade pode controlar um ativo que seja legalmente de propriedade de outra entidade. Por 
exemplo, um órgão subnacional pode controlar e contabilizar determinados edifícios que sejam 
legalmente de propriedade do governo nacional. Em tais circunstâncias, referências a propriedades 
ocupadas pelo proprietário dizem respeito a propriedades ocupadas pela entidade que as reconhece 
em suas demonstrações contábeis. 
12.São exemplos de propriedades para investimento: 



 

(a)terrenos mantidos para valorização do capital a longo prazo e, não, para venda no curso normal 
das operações. Por exemplo, terreno mantido por hospital para valorização do capital, o qual pode 
ser vendido em momento oportuno; 
(b)terrenos mantidos para uso futuro ainda não definido. Se a entidade não tiver determinado que 
utilizará o terreno como propriedade ocupada pelo proprietário, incluindo ocupação para fornecer 
serviços, tais como aqueles proporcionados por parques nacionais para gerações atuais e futuras, ou 
para venda no curso normal das operações, o terreno deve ser considerado como mantido para 
valorização do capital; 
(c)edifício de propriedade da entidade (ou mantido pela entidade em arrendamento mercantil 
financeiro) e que seja arrendado sob um ou mais arrendamentos mercantis operacionais com fins 
comerciais. Por exemplo, uma universidade pública pode possuir um edifício que seja arrendado com 
fins comerciais a terceiros; 
(d)edifício que esteja desocupado, mas mantido para ser arrendado sob um ou mais arrendamentos 
mercantis operacionais com fins comerciais a terceiros; e 
(e)propriedade em construção ou desenvolvimento para uso futuro como propriedade para 
investimento. 
13.São exemplos de itens que não são propriedades para investimento, estando, por isso, fora do 
alcance desta norma: 
(a)propriedade mantida para venda no curso normal das operações ou em processo de construção 
ou desenvolvimento para tal venda (ver NBC TSP 04 - Estoques). Por exemplo, um governo municipal 
pode rotineiramente incrementar suas receitas pela compra e venda de propriedades. Nesses casos, 
as propriedades mantidas exclusivamente para alienação em futuro próximo ou para 
desenvolvimento com finalidade de revenda devem ser classificadas como estoque. A secretaria de 
habitação pode vender rotineiramente parte de suas habitações em estoque no curso normal das 
suas operações. 
Nesses casos, qualquer habitação em estoque mantida para venda deve ser classificada como 
estoque; 
(b)propriedade em construção ou desenvolvimento por conta de terceiros. Por exemplo, uma 
secretaria pode celebrar contratos de construção com entidades externas ao Governo; 
(c)propriedade ocupada pelo proprietário (ver NBC TSP 07), incluindo, entre outras coisas, 
propriedade mantida para uso futuro como propriedade ocupada pelo proprietário; propriedade 
mantida para desenvolvimento futuro e uso subsequente como propriedade ocupada pelo 
proprietário; propriedade ocupada por empregados (que paguem, ou não, aluguéis a taxas de 
mercado); e propriedade ocupada pelo proprietário ao aguardo de alienação; 
(d)(eliminada); 
(e)propriedade que é arrendada a outra entidade sob arrendamento mercantil financeiro; 
(f)propriedade mantida para fornecer serviço social e que também gera entradas de caixa. Por 
exemplo, uma secretaria de habitação pode manter amplos estoques de habitações utilizados para 
fornecer moradia para famílias de baixa renda por aluguéis com preço abaixo do mercado. Nessa 
situação, a propriedade é mantida para fornecer serviços de habitação em vez de auferir receitas de 
aluguel ou valorização do capital, e a renda de aluguel gerada é atinente aos propósitos pelos quais a 
propriedade é mantida. Tais propriedades não são consideradas propriedades para investimento e 
devem ser contabilizadas de acordo com a NBC TSP 07; e 
(g)propriedade mantida para propósitos estratégicos, que deve ser contabilizada de acordo com a 
NBC TSP 07. 
14.Geralmente, entidades do setor público mantêm propriedades para satisfazer a objetivos de 
prestação de serviços em vez de auferir receitas de aluguel ou valorização do capital. Em tais 
situações, a propriedade não satisfaz à definição de propriedade para investimento. Entretanto, nos 
casos em que entidades do setor público mantêm propriedades para auferir receitas de aluguel ou 
para valorização do capital, esta norma é aplicável. Em alguns casos, entidades do setor público 



 

mantêm algumas propriedades que compreendem (a) parte que é mantida para auferir receitas de 
aluguel ou para a valorização do capital em vez de fornecer serviços, e (b) outra parte que é mantida 
para uso na produção ou fornecimento de bens ou serviços ou para finalidades administrativas. Por 
exemplo, hospital ou universidade pública podem possuir um edifício do qual parte é utilizada para 
finalidades administrativas e outra parte é arrendada como apartamentos com fins comerciais. Se 
tais partes puderem ser vendidas separadamente (ou arrendadas separadamente por meio de 
arrendamento mercantil financeiro), a entidade deve contabilizar tais partes separadamente. Se as 
partes não puderem ser vendidas separadamente, a propriedade somente deve ser considerada 
propriedade para investimento se parte insignificante é mantida para uso na produção ou 
fornecimento de bens ou serviços ou para finalidades administrativas. 
15.Em alguns casos, a entidade presta serviços de apoio aos ocupantes da propriedade por ela 
mantida. A entidade deve tratar tal propriedade como propriedade para investimento, se os serviços 
forem insignificantes em relação ao acordo como um todo. Um exemplo é quando uma agência 
governamental (a) possui um edifício de escritórios mantido exclusivamente para aluguel com fins 
comerciais, e (b) também presta serviços de segurança e de manutenção aos arrendatários que 
ocupam o edifício. 
16.Em outros casos, os serviços prestados são significativos. 
Por exemplo, um governo pode possuir um hotel ou albergue administrado por meio de sua agência 
de administração de propriedades. 
Os serviços proporcionados aos hóspedes são significativos para o acordo como um todo. Por isso, o 
hotel ou o albergue administrado pelo proprietário deve ser considerado propriedade ocupada pelo 
proprietário e, não, propriedade para investimento. 
17.Pode ser difícil determinar se os serviços de apoio são significativos a ponto de que a propriedade 
não se qualifique como propriedade para investimento. Por exemplo, governo ou agência 
governamental que é proprietário de hotel pode transferir algumas responsabilidades a terceiros sob 
contrato de gestão, cujos termos variam amplamente. Por um lado, a posição do governo ou agência 
governamental pode, em essência, ser a de investidor que não desempenhe a administração da 
propriedade. Por outro lado, o governo ou a agência governamental podem simplesmente ter 
terceirizado funções do dia a dia, embora ficando com significativa exposição aos riscos das variações 
dos fluxos de caixa gerados pelas operações do hotel. 
18.É necessário julgamento para determinar se a propriedade se qualifica como propriedade para 
investimento. A entidade deve desenvolver critérios para que possa exercer esse julgamento 
consistentemente de acordo com a definição de propriedade para investimento e com a 
correspondente orientação constante nos itens 9 a 17. O item 86(c) exige que a entidade divulgue 
esses critérios quando a classificação for difícil de ser realizada. 
19.Em alguns casos, a entidade possui propriedade que está arrendada e ocupada por sua 
controladora ou por outra controlada. A propriedade não se qualifica como propriedade para 
investimento nas demonstrações contábeis consolidadas, porque a propriedade está ocupada pelo 
proprietário sob a perspectiva do grupo. Porém, da perspectiva da entidade que a possui, tal 
propriedade deve ser considerada propriedade para investimento se satisfizer à definição do item 7. 
Por isso, o arrendador deve tratar a propriedade como propriedade para investimento nas suas 
demonstrações contábeis individuais. Essa situação pode surgir quando o governo cria uma entidade 
administradora de propriedades para gerir seus edifícios de escritório. Os edifícios são, então, 
arrendados a outras entidades do governo com fins comerciais. Nas demonstrações contábeis da 
entidade administradora de propriedades, a propriedade deve ser contabilizada como propriedade 
para investimento. Entretanto, nas demonstrações contábeis consolidadas do governo, a 
propriedade deve ser contabilizada como ativo imobilizado, de acordo com a NBC TSP 07. 
Reconhecimento 
20.A propriedade para investimento deve ser reconhecida como ativo quando, e apenas quando: 



 

(a)for provável que os benefícios econômicos futuros ou potencial de serviços associados à 
propriedade para investimento fluirão para a entidade; e 
(b)o custo ou valor justo da propriedade para investimento puder ser mensurado confiavelmente. 
21.Ao determinar se o item satisfaz ao primeiro critério para reconhecimento, a entidade precisa 
avaliar o nível de certeza relacionado ao fluxo dos benefícios econômicos futuros ou potencial de 
serviços com base na disponibilidade de evidências no momento do reconhecimento inicial. A 
existência de certeza suficiente de que os benefícios econômicos futuros ou potencial de serviços 
fluirão para a entidade necessita de garantia de que a entidade vai obter os benefícios relacionados 
ao ativo e que vai assumir os riscos associados. 
Essa garantia geralmente é disponível quando os riscos e os benefícios tenham passado para a 
entidade. Antes que isso ocorra, a transação para aquisição do ativo pode ser geralmente cancelada 
sem penalidades significativas e, portanto, o ativo não deve ser reconhecido. 
22.O segundo critério para reconhecimento em geral é prontamente satisfeito, porque a transação 
de troca evidenciando a compra do ativo identifica seu custo. Como especificado no item 27, sob 
certas circunstâncias, uma propriedade para investimento pode ser adquirida sem custo ou por custo 
irrisório. Em tais casos, o custo da propriedade para investimento é o seu valor justo na data da 
aquisição. 
23.A entidade deve avaliar, segundo esse critério de reconhecimento, todos os custos da 
propriedade para investimento no momento em que eles são incorridos. Esses custos incluem 
valores inicialmente incorridos para adquirir a propriedade para investimento e valores incorridos 
para adicionar a, substituir partes de, ou prestar manutenção à propriedade (exceto os gastos de 
manutenção usual, ver o item 24). 
24.Segundo o critério de reconhecimento do item 20, a entidade não deve reconhecer no valor 
contábil da propriedade para investimento os gastos com manutenção usual da propriedade. Pelo 
contrário, esses gastos devem ser reconhecidos no resultado do período quando incorridos. Os 
gastos de manutenção usual são basicamente os de mão de obra e de bens consumíveis, e podem 
incluir os gastos com pequenas peças. A finalidade desses gastos é muitas vezes descrita como sendo 
para reparo e manutenção da propriedade. 
25.Partes da propriedade para investimento podem ter sido adquiridas por substituição. Por 
exemplo, as paredes interiores podem ser substituições das paredes originais. Segundo o critério do 
reconhecimento, a entidade deve reconhecer no valor contábil da propriedade para investimento o 
custo da parte da substituição da propriedade para investimento existente no momento em que o 
custo é incorrido se os critérios de reconhecimento forem cumpridos. O valor contábil das partes 
substituídas deve ser desreconhecido de acordo com as disposições desta norma. 
Mensuração no reconhecimento 
26.A propriedade para investimento deve ser inicialmente mensurada pelo seu custo (os custos de 
transação devem ser incluídos na mensuração inicial). 
27.Quando a propriedade para investimento é adquirida por meio de transação sem 
contraprestação, seu custo deve ser mensurado pelo seu valor justo na data da aquisição. 
28.O custo da propriedade para investimento adquirida compreende o seu preço de compra e 
qualquer gasto diretamente atribuível. Os gastos diretamente atribuíveis incluem, por exemplo, a 
remuneração profissional de serviços legais, tributos de transferência de propriedade e outros custos 
de transação. 
29.(Eliminado). 
30.O custo de propriedade para investimento não é aumentado por: 
(a)gastos de início das operações (a não ser que sejam necessários para trazer a propriedade à 
condição necessária a fim de que seja capaz de funcionar da forma pretendida pela administração); 
(b)perdas operacionais incorridas antes de a propriedade para investimento ter atingido o nível de 
ocupação previsto; ou 



 

(c)quantidades anormais de material, mão de obra ou outros recursos consumidos na construção ou 
desenvolvimento da propriedade. 
31.Se o pagamento da propriedade para investimento for a prazo, o seu custo é o equivalente ao 
valor à vista. A diferença entre essa quantia e o total dos pagamentos deve ser reconhecida como 
despesa financeira durante o período do financiamento. 
32.A propriedade para investimento pode ser adquirida por meio de transação sem contraprestação. 
Por exemplo, o governo nacional pode transferir sem ônus um edifício de escritórios para entidade 
de governo subnacional, que, por sua vez, aluga-o a preços de mercado. A propriedade para 
investimento pode também ser adquirida mediante transação sem contraprestação por meio de 
confisco. Em tais circunstâncias, o custo da propriedade é seu valor justo na data da aquisição. 
33.Quando a entidade reconhece inicialmente suas propriedades para investimento pelo valor justo 
(de acordo com o item 27), o valor justo é o custo da propriedade. A entidade deve decidir, 
subsequentemente ao reconhecimento inicial, adotar o modelo do valor justo (itens 42 a 64) ou o 
modelo do custo (item 65). 
34.O custo inicial do direito sobre propriedade mantida em arrendamento mercantil e classificado 
como propriedade para investimento deve ser o estabelecido como o menor valor entre o valor justo 
da propriedade e o valor presente dos pagamentos mínimos do arrendamento. Montante 
equivalente deve ser reconhecido como passivo. 
35.Qualquer prêmio pago por arrendamento mercantil deve ser tratado como parte dos pagamentos 
mínimos do arrendamento para essa finalidade, sendo, portanto, incluído no custo do ativo, mas 
excluído do passivo. Se o direito sobre propriedade mantida sob arrendamento mercantil for 
classificado como propriedade para investimento, o item contabilizado pelo valor justo é esse direito 
e não a propriedade subjacente. A orientação para a determinação do valor justo de direito sobre 
propriedade é desenvolvida para o modelo do valor justo nos itens 42 a 61. Essa orientação também 
é relevante para a determinação do valor justo quando esse valor é utilizado como custo para fins do 
reconhecimento inicial. 
36.Uma ou mais propriedades para investimento podem ser adquiridas por meio de permuta por um 
ou mais ativos não monetários ou pela combinação de ativos monetários e não monetários. A 
discussão a seguir refere-se à permuta de ativo não monetário por outro, bem como se aplica a todas 
as permutas descritas anteriormente. O custo de tal propriedade para investimento deve ser 
mensurado pelo valor justo, a menos que (a) a transação de permuta não tenha essência comercial, 
ou (b) nem o valor justo do ativo recebido nem o valor justo do ativo cedido sejam confiavelmente 
mensuráveis. 
O ativo adquirido deve ser mensurado dessa forma mesmo que a entidade não possa imediatamente 
desreconhecer o ativo cedido. Se o ativo adquirido não for mensurado pelo valor justo, seu custo 
deve ser mensurado pelo valor contábil do ativo cedido. 
37.A entidade deve determinar se a operação de permuta é, na essência, de natureza comercial, 
considerando a extensão em que se espera que os seus fluxos de caixa futuros ou potencial de 
serviços sejam alterados como resultado da transação. A operação de permuta tem natureza 
comercial se: 
(a)a configuração (risco, prazo e valor) dos fluxos de caixa ou potencial de serviços do ativo recebido 
for diferente da configuração dos fluxos de caixa do ativo cedido; ou 
(b)o valor específico para a entidade relativo à parte das operações da entidade afetadas pela 
transação se altera como resultado da permuta; e 
(c)a diferença em (a) ou (b) é significativa em relação ao valor justo dos ativos trocados. 
Para a finalidade de determinar se a transação de permuta tem natureza comercial, o valor 
específico para a entidade relativo à parte das operações afetada pela transação deve refletir os 
fluxos de caixa após os tributos, se for o caso. O resultado dessas análises pode ser claro sem que a 
entidade tenha de efetuar cálculos detalhados. 



 

38.O valor justo de ativo para o qual não existam transações de mercado comparáveis é 
confiavelmente mensurável se (a) a variabilidade na faixa de estimativas razoáveis do valor justo não 
for significativa para esse ativo, ou (b) as probabilidades de várias estimativas dentro dessa faixa 
puderem ser razoavelmente avaliadas e utilizadas na mensuração do valor justo. Caso a entidade 
seja capaz de mensurar confiavelmente o valor justo tanto do ativo recebido quanto do ativo cedido, 
então o valor justo do ativo cedido deve ser utilizado para mensurar o custo do ativo recebido, a não 
ser que o valor justo do ativo recebido seja mais claramente evidente. 
Mensuração após o reconhecimento Política contábil 
39.Com as exceções indicadas no item 43, a entidade deve escolher como sua política contábil o 
modelo do valor justo (itens 42 a 64) ou o modelo do custo (item 65) e deve aplicar essa política a 
todas as suas propriedades para investimento. 
40.A alteração voluntária na política contábil deve ser feita apenas se a alteração resultar em 
apresentação mais apropriada das operações, de outros eventos ou de condições nas demonstrações 
contábeis da entidade. É altamente improvável que a alteração do modelo do valor justo para o 
modelo do custo resulte em apresentação mais apropriada. 
41.Esta norma exige que todas as entidades determinem o valor justo de propriedades para 
investimento para a finalidade de mensuração (se a entidade utilizar o modelo do valor justo) ou de 
divulgação (se utilizar o modelo do custo). Incentiva-se a entidade, mas não se exige dela a mensurar 
o valor justo das propriedades para investimento, tendo por base avaliação realizada por avaliador 
independente que tenha qualificação profissional relevante e reconhecida, e que tenha experiência 
recente no local e na categoria da propriedade para investimento que esteja sendo avaliada. 
Modelo do valor justo 
42.Após o reconhecimento inicial, a entidade que escolhe o modelo do valor justo deve mensurar 
todas as suas propriedades para investimento pelo valor justo, exceto nos casos descritos no item 62. 
43.Quando o direito sobre propriedade mantida por arrendatário em arrendamento mercantil 
operacional for classificado como propriedade para investimento, segundo o item 8, o item 39 deixa 
de ser opcional, e o modelo do valor justo deve ser aplicado. 
44.O ganho ou a perda proveniente de alteração no valor justo de propriedade para investimento 
deve ser reconhecido no resultado do período em que ocorra. 
45.O valor justo de propriedade para investimento é o preço pelo qual a propriedade poderia ser 
negociada entre partes conhecedoras e interessadas, em transação sem favorecimentos (ver item 7). 
O valor justo exclui especificamente o preço estimado inflacionado ou deflacionado por condições ou 
circunstâncias especiais, tais como financiamento atípico, acordos de venda e retroarrendamento 
(leaseback), e contrapartidas ou concessões especiais dadas por alguém associado à venda. 
46.A entidade deve determinar o valor justo sem qualquer dedução para custos de transação em que 
possa incorrer pela venda ou outra forma de alienação. 
47.O valor justo da propriedade para investimento deve refletir as condições de mercado na data das 
demonstrações contábeis. 
48.O valor justo é específico no tempo e na data determinada. Pelo fato de as condições de mercado 
poderem mudar, a quantia atribuída sob o critério do valor justo pode ser incorreta ou não ser 
apropriada se estimada em outro momento. A definição de valor justo assume também troca 
simultânea e término do contrato de venda sem qualquer variação de preço que pudesse ser 
realizada entre partes conhecedoras e interessadas, em transação sem favorecimentos, se a troca e o 
término não forem simultâneos. 
49.O valor justo da propriedade para investimento reflete, entre outras coisas, as receitas 
provenientes de arrendamentos correntes e premissas razoáveis e fundamentadas que representem 
aquilo que partes conhecedoras e interessadas, em transação sem favorecimentos, assumiriam 
acerca da receita de futuros arrendamentos à luz de condições correntes. Também reflete, em base 
semelhante, quaisquer saídas de caixa (incluindo pagamentos de receita e outras saídas) que possam 
ser esperadas em relação à propriedade. Algumas dessas saídas de caixa estão refletidas no passivo, 



 

enquanto outras se relacionam com saídas de caixa que não são reconhecidas nas demonstrações 
contábeis até data posterior. 
50.O item 34 especifica a base para o reconhecimento inicial do custo do direito sobre propriedade 
arrendada. O item 42 exige que o direito sobre propriedade arrendada seja remensurado, se 
necessário, pelo valor justo. Em arrendamento mercantil negociado a taxas de mercado, o valor justo 
de direito sobre propriedade arrendada na aquisição, líquido de todos os pagamentos esperados 
desse arrendamento (incluindo os relativos a passivos reconhecidos), deve ser zero. Esse valor justo 
não se altera para fins contábeis, independentemente de o ativo arrendado e o respectivo passivo 
serem reconhecidos pelo valor justo ou pelo valor presente dos pagamentos mínimos de 
arrendamento. Assim, remensurar o ativo arrendado a partir do custo, de acordo com o item 34, 
para o valor justo, de acordo com o item 42, não deve resultar em qualquer ganho ou perda inicial, a 
não ser que o valor justo seja mensurado em momentos diferentes. Isso pode ocorrer quando for 
feita a escolha para aplicar o modelo do valor justo após o reconhecimento inicial. 
51.A definição de valor justo refere-se a "partes conhecedoras e interessadas". Nesse contexto, 
"conhecedoras" significa que tanto o comprador quanto o vendedor interessado estão 
razoavelmente informados acerca da natureza e características da propriedade para investimento, 
dos seus usos reais e potenciais e das condições do mercado na data das demonstrações contábeis. 
O comprador interessado está motivado, mas não compelido, a comprar. Esse comprador não está 
nem ávido nem determinado a comprar por qualquer preço. O assumido comprador não pagaria 
preço mais elevado do que o exigido por mercado composto por compradores e vendedores 
conhecedores do negócio e interessados nele. 
52.O vendedor interessado não é nem vendedor ávido nem compelido a vender a qualquer preço, 
nem preparado para resistir a preço não considerado razoável de acordo com as condições correntes 
do mercado. O vendedor interessado está motivado a vender a propriedade para investimento nas 
condições de mercado pelo melhor preço possível. As circunstâncias do efetivo proprietário da 
propriedade para investimento no caso concreto não devem ser consideradas, uma vez que o 
vendedor interessado é proprietário hipotético (por exemplo, vendedor interessado não levaria em 
consideração as circunstâncias fiscais particulares do efetivo proprietário da propriedade para 
investimento). 
53.A definição de valor justo refere-se a uma transação sem favorecimentos realizada entre partes 
conhecedoras e interessadas. 
Transação sem favorecimentos sob condições normais de mercado é a transação entre partes que 
não tenham relacionamento particular ou especial entre elas que torne os preços das transações não 
característicos das condições de mercado. A transação é tida como transação entre entidades não 
relacionadas, cada uma delas atuando independentemente. 
54.A melhor evidência de valor justo é dada por preços correntes em mercado ativo de propriedades 
semelhantes no mesmo local e condição e sujeitas a arrendamentos mercantis e a outros contratos 
semelhantes. A entidade deve tratar de identificar quaisquer diferenças na natureza, local ou 
condição da propriedade, ou nos termos contratuais dos arrendamentos e de outros contratos 
relacionados com a propriedade. 
55.Na ausência de preços correntes em mercado ativo do gênero descrito no item 54, a entidade 
deve considerar a informação proveniente de várias fontes, incluindo: 
(a)preços correntes em mercado ativo de propriedades de diferente natureza, condição ou 
localização (ou sujeitas a diferentes arrendamentos mercantis ou outros contratos), ajustados para 
refletir essas diferenças; 
(b)preços recentes de propriedades semelhantes em mercados menos ativos, com ajustes para 
refletir quaisquer alterações nas condições econômicas desde a data das transações que ocorreram 
sob esses preços; e 
(c)projeções de fluxos de caixa descontados com base em estimativas confiáveis de futuros fluxos de 
caixa, suportadas pelos termos de qualquer arrendamento mercantil e de outros contratos 



 

existentes e (quando possível) por evidência externa, tal como rendas correntes de mercado de 
propriedades semelhantes no mesmo local e condição, e utilizando taxas de desconto que reflitam 
avaliações correntes de mercado quanto à incerteza na quantia e no prazo dos fluxos de caixa. 
56.Em alguns casos, as várias fontes listadas no item anterior podem sugerir conclusões diferentes 
quanto ao valor justo da propriedade para investimento. A entidade deve considerar as razões 
dessas diferenças, com o objetivo de chegar à estimativa mais confiável do valor justo dentro de 
intervalo de estimativas razoáveis de valor justo. 
57.Em casos excepcionais, quando a entidade adquire pela primeira vez uma propriedade para 
investimento (ou quando a propriedade existente se torna pela primeira vez propriedade para 
investimento após a alteração em seu uso), há clara evidência de que a variabilidade no intervalo de 
estimativas razoáveis de valor justo seria tão grande, e as probabilidades dos vários efeitos tão 
difíceis de avaliar, que a utilidade de uma única estimativa de valor justo se torna inexistente. Isso 
pode indicar que o valor justo da propriedade não é determinável confiavelmente de forma contínua 
(ver item 62). 
58.O valor justo difere do valor em uso, tal como definido na NBC TSP 09 - Redução ao Valor 
Recuperável de Ativo Não Gerador de Caixa e na NBC TSP 10 - Redução ao Valor Recuperável de 
Ativo Gerador de Caixa. O valor justo reflete o conhecimento e as estimativas de compradores e 
vendedores conhecedores do negócio e interessados nele. Em contraste, o valor em uso reflete as 
estimativas da entidade, incluindo os efeitos de fatores que podem ser específicos da entidade e não 
aplicáveis às entidades em geral. Por exemplo, o valor justo não reflete qualquer dos seguintes 
fatores, na medida em que não estariam geralmente disponíveis para compradores e vendedores 
conhecedores do negócio e nele interessados: 
(a)valor adicional derivado da criação de carteira de propriedades em diferentes localizações; 
(b)sinergias entre propriedades para investimento e outros ativos; 
(c)direitos ou restrições legais que somente sejam específicos ao proprietário atual; e 
(d)benefícios ou encargos tributários que sejam específicos ao proprietário atual. 
59.Ao determinar o valor justo da propriedade para investimento, a entidade não deve contar 
duplamente ativos ou passivos que são reconhecidos como ativos ou passivos separados. Por 
exemplo: 
(a)equipamentos, tais como elevadores ou aparelhos de ar-condicionado, são muitas vezes parte 
integrante da edificação e estão geralmente incluídos no valor justo da propriedade para 
investimento, não sendo reconhecidos separadamente como ativo imobilizado; 
(b)se o escritório for arrendado mobiliado, o valor justo do escritório inclui geralmente o valor justo 
da mobília, porque a receita do arrendamento se relaciona com o escritório mobiliado. Quando a 
mobília for incluída no valor justo da propriedade para investimento, a entidade não deve 
reconhecer a mobília como ativo separado; 
(c)o valor justo da propriedade para investimento exclui a receita de arrendamento mercantil 
operacional recebida antecipadamente ou apropriada por competência porque a entidade a 
reconhece como passivo ou ativo separado; 
(d)o valor justo da propriedade para investimento mantida em arrendamento mercantil reflete os 
fluxos de caixa esperados. Assim, se a avaliação obtida para a propriedade for líquida de todos os 
recebimentos que se esperam que sejam feitos, é necessário voltar a adicionar qualquer passivo de 
arrendamento reconhecido para atingir o valor contábil da propriedade para investimento, utilizando 
o modelo do valor justo. 
60.O valor justo da propriedade para investimento não reflete os investimentos futuros de capital 
fixo que melhorem ou aumentem a propriedade, e não reflete os benefícios futuros relacionados a 
esses gastos. 
61.Em alguns casos, a entidade espera que o valor presente dos seus pagamentos relacionados com 
a propriedade para investimento (que não sejam pagamentos relacionados com passivos 
reconhecidos) exceda o valor presente dos respectivos recebimentos de caixa. A entidade deve 



 

aplicar a NBC TSP 03 - Provisões, Passivos Contingentes e Ativos Contingentes para determinar se 
reconhece o passivo e, nesse caso, como mensurá-lo. 
Incapacidade de determinar confiavelmente o valor justo 
62.Há uma premissa refutável de que a entidade pode determinar confiavelmente o valor justo da 
propriedade para investimento de forma contínua. Porém, em casos excepcionais, quando a 
entidade adquire, pela primeira vez, uma propriedade para investimento (ou quando a propriedade 
existente se torna, pela primeira vez, propriedade para investimento após a alteração em seu uso), 
há clara evidência de que o valor justo da propriedade para investimento não é determinável 
confiavelmente de forma contínua. Isso ocorre quando, e apenas quando, são pouco frequentes as 
transações de mercado comparáveis e quando não estão disponíveis estimativas alternativas 
confiáveis de valor justo (por exemplo, com base em projeções de fluxos de caixa descontados). Em 
tais casos, a entidade deve mensurar essa propriedade para investimento, utilizando o modelo do 
custo da NBC TSP 07. O valor residual da propriedade para investimento deve ser assumido como 
sendo zero. A entidade deve aplicar a NBC TSP 07 até a alienação da propriedade para investimento. 
62A.Quando a entidade estiver apta a mensurar confiavelmente o valor justo da propriedade para 
investimento em construção que tenha sido previamente mensurada pelo custo, ela deve mensurá-la 
pelo seu valor justo. Quando a construção dessa propriedade for finalizada, presume-se que seu 
valor justo possa ser mensurado confiavelmente. Se não for o caso, de acordo com o item 62, a 
propriedade deve ser contabilizada pelo modelo do custo, conforme a NBC TSP 07. 
62B.A premissa de que o valor justo da propriedade para investimento em construção possa ser 
mensurado confiavelmente pode ser refutada somente no reconhecimento inicial. A entidade que 
tenha mensurado um item da propriedade para investimento em construção pelo valor justo não 
pode concluir que o valor justo da propriedade para investimento cuja construção tenha sido 
finalizada não possa ser determinado confiavelmente. 
63.Nos casos excepcionais em que a entidade seja compelida, pela razão dada no item 62, a 
mensurar uma propriedade para investimento, utilizando o modelo do custo, de acordo com a NBC 
TSP 07, ela deve mensurar todas as suas outras propriedades para investimento pelo valor justo. 
Nesses casos, embora a entidade possa utilizar o modelo do custo para uma propriedade para 
investimento, a entidade deve continuar a contabilizar cada uma das propriedades restantes 
utilizando o modelo do valor justo. 
64.Se a entidade tiver previamente mensurado a propriedade para investimento pelo valor justo, ela 
deve continuar a mensurar a propriedade pelo valor justo até sua alienação (ou até que a 
propriedade se torne propriedade ocupada pelo proprietário ou a entidade comece a desenvolver a 
propriedade para subsequente venda no curso normal das operações), mesmo que transações de 
mercado comparáveis se tornem menos frequentes ou que os preços do mercado se tornem menos 
prontamente disponíveis. 
Modelo do custo 
65.Após o reconhecimento inicial, a entidade que escolher o modelo do custo deve mensurar todas 
as suas propriedades para investimento, de acordo com os requisitos da NBC TSP 07 para esse 
modelo, isto é, custo menos qualquer depreciação e perda por redução ao valor recuperável 
acumuladas. 
Reclassificação 
66.As reclassificações para ou de propriedade para investimento devem ser feitas quando, e apenas 
quando, houver alteração de uso, evidenciada pelo seguinte: 
(a)início da ocupação pelo proprietário, em relação à reclassificação de propriedade para 
investimento para propriedade ocupada pelo proprietário; 
(b)início de desenvolvimento da propriedade com objetivo de venda, em relação à reclassificação de 
propriedade para investimento para estoque; 
(c)fim da ocupação pelo proprietário, em relação à reclassificação de propriedade ocupada pelo 
proprietário para propriedade para investimento; ou 



 

(d)início de arrendamento mercantil operacional (com fins comerciais), em relação à reclassificação 
de estoque para propriedade para investimento; 
(e)(eliminada). 
67.O uso de propriedade para investimento pelo governo pode mudar ao longo do tempo. Por 
exemplo, o governo pode decidir ocupar um edifício atualmente utilizado como propriedade para 
investimento ou converter um edifício atualmente utilizado como quartel ou para finalidades 
administrativas em hotel e deixar tal edifício para operadores privados. No primeiro caso, o edifício 
deve ser contabilizado como propriedade para investimento até o início da ocupação. No último 
caso, o edifício deve ser contabilizado como ativo imobilizado até que sua ocupação tenha cessado, 
devendo ser reclassificado para propriedade para investimento. 
68.O item 66(b) exige que a entidade reclassifique a propriedade de propriedade para investimento 
para estoque quando, e apenas quando, houver alteração no uso, evidenciada pelo início de seu 
desenvolvimento com objetivo de venda. Quando a entidade decidir alienar a propriedade para 
investimento sem que a desenvolva para tanto, ela deve continuar a tratar a propriedade como 
propriedade para investimento até que ela seja desreconhecida (eliminada do balanço patrimonial), 
não devendo reclassificá-la para estoque. De forma semelhante, se a entidade iniciar o 
redesenvolvimento de propriedade para investimento existente com o objetivo de seu uso futuro 
contínuo como propriedade para investimento, a propriedade deve permanecer classificada como 
tal, não devendo ser reclassificada para propriedade ocupada pelo proprietário durante o 
redesenvolvimento. 
69.A secretaria de administração de propriedades pode revisar regularmente seus imóveis para 
determinar se eles satisfazem a seus requisitos e, como parte de tal processo, pode identificar e 
manter certos imóveis para venda. Em tal situação, o imóvel pode ser considerado estoque. 
Entretanto, se o governo decidir manter o imóvel pelo seu potencial de gerar receitas de aluguel e 
valorização do capital, ele deve ser reclassificado para propriedade para investimento no início de 
qualquer arrendamento mercantil operacional subsequente. 
70.Os itens 71 a 76 aplicam-se aos aspectos de reconhecimento e mensuração correspondentes 
quando a entidade utiliza o modelo do valor justo para propriedades para investimento. Quando a 
entidade utilizar o modelo do custo, as reclassificações entre propriedade para investimento, 
propriedade ocupada pelo proprietário e estoque não alteram o valor contábil da propriedade 
transferida nem alteram o custo dessa propriedade para fins de mensuração ou divulgação. 
71.Nos casos de reclassificação de propriedade para investimento contabilizada pelo valor justo para 
propriedade ocupada pelo proprietário ou para estoque, o custo considerado da propriedade para 
subsequente contabilização, de acordo com a NBC TSP 07 ou a NBC TSP 04, deve ser o seu valor justo 
na data da alteração de uso. 
72.Se a propriedade ocupada pelo proprietário se tornar propriedade para investimento que seja 
contabilizada pelo valor justo, a entidade deve aplicar a NBC TSP 07 até a data da alteração de uso. A 
entidade deve tratar qualquer diferença nessa data entre o valor contábil do imóvel de acordo com a 
NBC TSP 07 e o seu valor justo como reavaliação de acordo com a NBC TSP 07. 
73.Até a data em que a propriedade ocupada pelo proprietário se torne propriedade para 
investimento contabilizada pelo valor justo, a entidade deve depreciar a propriedade e reconhecer 
quaisquer perdas por redução ao valor recuperável que tenham ocorrido. A entidade trata qualquer 
diferença nessa data entre o valor contábil da propriedade de acordo com a NBC TSP 07 e o seu valor 
justo como reavaliação de acordo com a NBC TSP 07. Em outras palavras: 
(a)qualquer diminuição no valor contábil da propriedade deve ser reconhecida no resultado do 
período. Porém, a diminuição deve ser contabilizada à conta de reserva de reavaliação até o limite de 
qualquer saldo existente na reserva de reavaliação referente àquela propriedade; 
(b)qualquer aumento no valor contábil deve ser tratado como se segue: 
(i)até o limite em que o aumento reverta perda anterior por redução ao valor recuperável para essa 
propriedade, o aumento deve ser reconhecido no resultado do período. A quantia reconhecida no 



 

resultado do período não pode exceder a quantia necessária para repor o saldo referente ao valor 
contábil que teria sido determinado (líquido de depreciação), caso nenhuma perda por redução ao 
valor recuperável tivesse sido reconhecida; 
(ii)qualquer parte remanescente do aumento deve ser cre-ditada diretamente no patrimônio líquido, 
em reserva de reavaliação. 
Na alienação subsequente da propriedade para investimento, o saldo correspondente incluído na 
reserva de reavaliação constante do patrimônio líquido deve ser transferido para resultados 
acumulados. A reclassificação da reserva de reavaliação para resultados acumulados não deve 
transitar pelo resultado do período. 
74.Para a reclassificação de estoque para propriedade parainvestimento que seja contabilizada pelo 
valor justo, qualquer diferença entre o valor justo da propriedade nessa data e o seu valor contábil 
anterior deve ser reconhecida no resultado do período. 
75.O tratamento de reclassificação de estoque para propriedade para investimento, que é 
contabilizada pelo valor justo, deve ser consistente com o tratamento de venda de estoque. 
76.Quando a entidade concluir a construção ou o desenvolvimento da propriedade para 
investimento de construção própria que seja contabilizada pelo valor justo, qualquer diferença entre 
o valor justo da propriedade nessa data e o seu valor contábil anterior deve ser reconhecida no 
resultado do período. 
Alienação 
77.A propriedade para investimento deve ser desreconhecida (eliminada do balanço patrimonial) na 
alienação ou quando for permanentemente retirada de uso e nenhum benefício econômico futuro 
ou potencial de serviços for esperado da sua alienação. 
78.Ao determinar a data de alienação da propriedade para investimento, a entidade deve aplicar 
para reconhecimento da receita de venda de bens os critérios enunciados na NBC TSP 02. Esta norma 
não se aplica à alienação efetuada a título de arrendamento financeiro e de venda e 
retroarrendamento (leaseback). 
79.Se, de acordo com o critério de reconhecimento do item 20, a entidade reconhecer no valor 
contábil do ativo o custo da substituição de parte da propriedade para investimento, o valor contábil 
da parte substituída deve ser desreconhecido. Relativamente à propriedade para investimento 
contabilizada, utilizando o modelo do custo, a parte substituída pode não ser a parte que tenha sido 
depreciada separadamente. Se não for praticável que a entidade determine o valor contábil da parte 
substituída, ela pode utilizar o custo da substituição como indicação do custo da parte substituída 
que havia no momento em que foi adquirida ou construída. Segundo o modelo do valor justo, o valor 
justo da propriedade para investimento pode já refletir o fato de que a parte a ser substituída perdeu 
o seu valor. Em outros casos, pode ser difícil discernir quanto do valor justo deve ser reduzido para a 
parte a ser substituída. Uma alternativa à redução do valor justo para a parte substituída, quando 
não for praticável realizar essa redução, é incluir o custo da substituição no valor contábil do ativo e 
reavaliar o valor justo, como seria exigido para adições não envolvendo substituição. 
80.Ganhos ou perdas provenientes da baixa ou alienação de propriedade para investimento devem 
ser determinados como a diferença entre as receitas líquidas de venda e o valor contábil do ativo, e 
devem ser reconhecidos no resultado do período da baixa ou da alienação, a menos que outra NBC 
TSP exija outra forma no caso de venda e retroarrendamento (leaseback). 
81.O montante a ser recebido com a alienação da propriedade para investimento deve ser 
inicialmente reconhecido pelo valor justo. Em particular, se o pagamento da propriedade para 
investimento for diferido, a contraprestação recebida deve ser reconhecida inicialmente pelo 
equivalente ao preço à vista. A diferença entre a quantia nominal da contraprestação e o equivalente 
ao preço à vista deve ser reconhecida como receita de juros, de acordo com a NBC TSP 02, utilizando 
a taxa efetiva de juros. 
82.A entidade deve aplicar a NBC TSP 03 ou outras normas, conforme apropriado, a quaisquer 
passivos que detenha após a alienação da propriedade para investimento. 



 

83.A indenização de terceiros para propriedade para investimento que tenha sido objeto de redução 
ao valor recuperável, perda ou abandono, deve ser reconhecida no resultado do período, quando se 
tornar recebível. 
84.Reduções ao valor recuperável ou perdas de propriedade para investimento relacionadas com 
pedidos ou pagamentos de indenização de terceiros e qualquer aquisição ou construção posterior de 
ativos de substituição constituem acontecimentos econômicos separados e devem ser contabilizados 
separadamente como se segue: 
(a)as perdas por redução ao valor recuperável da propriedade para investimento devem ser 
reconhecidas de acordo com a NBC TSP 09 ou a NBC TSP 10, a que for aplicável; 
(b)as baixas ou alienações da propriedade para investimento devem ser reconhecidas de acordo com 
os itens 77 a 82; 
(c)a indenização de terceiros por propriedade para investimento, que tenha sido objeto de redução 
ao valor recuperável, perda ou cessão, deve ser reconhecida no resultado do período quando se 
tornar recebível; e 
(d)o custo dos ativos restaurados, comprados ou construídos como substituições deve ser 
determinado de acordo com os itens 26 a 38. 
Divulgação 
Modelo do valor justo e modelo do custo 
85.O arrendatário que mantenha propriedades para investimento em arrendamento contabilizado 
como arrendamento mercantil financeiro e o arrendador que disponibilize propriedades para 
investimento em arrendamento mercantil contabilizado como arrendamento operacional devem 
providenciar as divulgações relativas aos referidos arrendamentos mercantis que tenham celebrado. 
86.A entidade deve divulgar: 
(a)se aplica o modelo do valor justo ou o modelo do custo; 
(b)caso aplique o modelo do valor justo, se, e em que circunstâncias, os direitos sobre propriedades 
mantidas sob arrendamentos mercantis operacionais são classificados e contabilizados como 
propriedade para investimento; 
(c)quando a classificação for difícil de ser realizada (ver item 18), os critérios que utiliza para 
distinguir propriedades para investimento de propriedades ocupadas pelo proprietário e de 
propriedades mantidas para venda no curso normal das operações; 
(d)os métodos e premissas significativos aplicados na determinação do valor justo da propriedade 
para investimento, incluindo declaração, afirmando se a determinação do valor justo foi, ou não, 
suportada por evidências do mercado ou foi ponderada mais com base em outros fatores (que a 
entidade deve divulgar) por força da natureza da propriedade e da falta de dados de mercado 
comparáveis; 
(e)até que ponto o valor justo da propriedade para investimento (tal como mensurado ou divulgado 
nas demonstrações contábeis) se baseia em avaliação realizada por avaliador independente que 
tenha qualificação profissional relevante e reconhecida e que tenha experiência recente no local e na 
categoria da propriedade para investimento que está sendo avaliada. Se não tiver havido tal 
avaliação, esse fato deve ser divulgado; 
(f)as quantias reconhecidas no resultado do período para: 
(i)receita de aluguel de propriedade para investimento; 
(ii)gastos operacionais diretos (incluindo reparo e manutenção) provenientes de propriedade para 
investimento que tenham gerado receita de aluguel durante o período; e 
(iii)gastos operacionais diretos (incluindo reparo e manutenção) provenientes de propriedade para 
investimento que não tenham gerado receita de aluguel durante o período. 
(g)a existência e quantias de restrições sobre a capacidade de realização de propriedade para 
investimento ou a remessa e receitas e recebimentos de sua alienação; e 
(h)obrigações contratuais para comprar, construir ou desenvolver propriedades para investimento, 
ou para reparos, manutenção ou melhorias. 



 

Modelo do valor justo 
87.Além das divulgações exigidas pelo item 86, a entidade que aplica o modelo do valor justo dos 
itens 42 a 64 deve divulgar a conciliação entre os valores contábeis da propriedade para 
investimento no início e no fim do período, mostrando o seguinte: 
(a)adições, divulgando separadamente as adições resultantes de aquisições e as resultantes de 
dispêndio subsequente reconhecido no valor contábil do ativo; 
(b)adições que resultem de aquisições por intermédio da combinação de negócios; 
(c)alienações; 
(d)ganhos ou perdas líquidos provenientes de ajustes ao valor justo; 
(e)variações cambiais líquidas resultantes da conversão das demonstrações contábeis para outra 
moeda de apresentação e da conversão de entidade com operação no exterior para a moeda de 
apresentação da entidade a que se referem às demonstrações contábeis; 
(f)reclassificações: de propriedade para investimento, para estoque e propriedade ocupada pelo 
proprietário; e 
de estoque e propriedade ocupada pelo proprietário, para propriedade para investimento. 
(g)outras alterações. 
88.Quando a avaliação obtida para propriedade para investimento é ajustada principalmente para 
fins das demonstrações contábeis, como, por exemplo, para evitar contagem dupla de ativos ou 
passivos que sejam reconhecidos como ativos e passivos separados, conforme descrito no item 59, a 
entidade deve divulgar a conciliação entre a avaliação obtida e a avaliação ajustada incluída nas 
demonstrações contábeis, mostrando, separadamente, a quantia agregada de quaisquer obrigações 
de arrendamento mercantil reconhecidas que tenham sido novamente adicionadas, e qualquer outro 
ajuste significativo. 
89.Nos casos excepcionais referidos no item 62, quando a entidade mensurar uma propriedade para 
investimento, utilizando o modelo do custo da NBC TSP 07, a conciliação exigida pelo item 87 deve 
divulgar as quantias relacionadas com essa propriedade para investimento separadamente das 
quantias relacionadas a outras propriedades para investimento. Além disso, a entidade deve 
divulgar: 
(a)a descrição da propriedade para investimento; 
(b)a explicação da razão pela qual o valor justo não pode ser determinado confiavelmente; 
(c)se possível, o intervalo de estimativas dentro do qual seja altamente provável que o valor justo se 
situe; e 
(d)quando da alienação da propriedade para investimento não contabilizada pelo valor justo: 
(i)o fato de que a entidade alienou a propriedade para investimento não contabilizada pelo valor 
justo; 
(ii)o valor contábil dessa propriedade para investimento no momento da venda; e 
(iii)a quantia de ganho ou perda reconhecida. 
Modelo do custo 
90.Além das divulgações exigidas pelo item 86, a entidade que aplica o modelo do custo do item 65 
deve divulgar: 
(a)os métodos de depreciação utilizados; 
(b)as vidas úteis ou as taxas de depreciação utilizadas; 
(c)o valor contábil bruto e a depreciação acumulada (agregada com as perdas acumuladas por 
redução ao valor recuperável) no início e no fim do período; 
(d)a conciliação do valor contábil da propriedade para investimento no início e no fim do período, 
mostrando o seguinte: 
(i)adições, divulgando separadamente as adições que resultem de aquisições e as que resultem de 
dispêndio subsequente reconhecido como ativo; 
(ii)adições que resultem de aquisições por intermédio da combinação de negócios; 
(iii)alienações; 



 

(iv)depreciação; 
(v)o montante de perdas por redução ao valor recuperável reconhecido e de perdas por redução ao 
valor recuperável revertido durante o período, de acordo com a NBC TSP 09 ou a NBC TSP 10, a que 
for aplicável; 
(vi)variações cambiais líquidas resultantes da conversão das demonstrações contábeis para outra 
moeda de apresentação e da conversão de entidade com operação no exterior para a moeda de 
apresentação da entidade a que se referem as demonstrações; 
(vii)reclassificações: de propriedade para investimento, para estoque e propriedade ocupada pelo 
proprietário; e de estoque e propriedade ocupada pelo proprietário, para propriedade para 
investimento; 
(viii)outras alterações; e 
(e)o valor justo da propriedade para investimento. Nos casos excepcionais descritos no item 62, 
quando a entidade não puder determinar, confiavelmente, o valor justo da propriedade para 
investimento, ela deve divulgar: 
(i)a descrição da propriedade para investimento; 
(ii)a explicação da razão pela qual o valor justo não pode ser determinado confiavelmente; e 
(iii)se possível, o intervalo de estimativas dentro do qual seja altamente provável que o valor justo 
venha a diminuir. 
91 a 96. (Eliminados). 
97. (Não convergido). 
98 e 99. (Eliminados). 
100 a 103. (Não convergido). 
Vigência 
Esta norma deve ser aplicada pelas entidades do setor público a partir de 1° de janeiro de 2019, salvo 
na existência de algum normativo em âmbito nacional que estabeleça prazos específicos - casos em 
que estes prevalecem. 
JOSÉ MARTONIO ALVES COELHO 
Presidente do Conselho 
 

NORMA BRASILEIRA DE CONTABILIDADE, NBC TSP N° 07, DE 22 DE SETEMBRO DE 
2017- (DOU de 28.09.2017) 
 

Aprova a NBC TSP 07 - Ativo Imobilizado. 
 
O CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE, no exercício de suas atribuições legais e regimentais e 
com fundamento no disposto na alínea "f" do Art. 6º do Decreto-Lei n.º 9.295/1946, alterado pela Lei 
n.º 12.249/2010, faz saber que foi aprovada em seu Plenário a seguinte 
NORMA BRASILEIRA DE CONTABILIDADE (NBC): 
NBC TSP 07 - ATIVO IMOBILIZADO 
Objetivo 
1.O objetivo desta norma é estabelecer o tratamento contábil para ativos imobilizados, de forma que 
os usuários das demonstrações contábeis possam discernir a informação sobre o investimento da 
entidade em seus ativos imobilizados, bem como suas variações. As principais questões a serem 
consideradas na contabilização do ativo imobilizado são (a) o reconhecimento dos ativos, (b) a 
determinação dos seus valores contábeis e (c) os valores de depreciação e de perdas por redução ao 
valor recuperável a serem reconhecidos em relação a eles. 
Alcance 
2.A entidade que elabora e apresenta demonstrações contábeis, de acordo com o regime de 
competência, deve aplicar esta norma na contabilização do ativo imobilizado, exceto: 



 

(a)quando um tratamento contábil diferente foi adotado de acordo com outra NBC TSP; e 
(b)quanto a itens do patrimônio cultural. No entanto, as exigências de divulgação dos itens 88, 89 e 
92 se aplicam a esses itens quando reconhecidos. 
3.Esta norma se aplica às entidades do setor público, conforme o alcance definido na NBC TSP 
Estrutura Conceitual. 
4.(Não convergido). 
5.Esta norma se aplica ao ativo imobilizado, incluindo: 
(a)equipamento militar especializado; 
(b)ativos de infraestrutura; e 
(c)ativos de contrato de concessão após o reconhecimento inicial e mensuração de acordo com NBC 
TSP 05 - Contratos de Concessão de Serviços Públicos: Concedente. 
6.Esta norma não se aplica a: 
(a)ativos biológicos relacionados com a atividade agrícola; ou 
(b)direitos de exploração mineral e reservas minerais, tais como petróleo, gás natural e recursos não 
renováveis semelhantes. 
Contudo, esta norma se aplica aos ativos imobilizados utilizados para desenvolver ou manter os 
ativos descritos neste item. 
7.Outras NBC TSP podem exigir o reconhecimento de item do ativo imobilizado com base em 
abordagem diferente da utilizada nesta norma. Por exemplo, a NBC TSP 05 exige que a entidade 
avalie o reconhecimento de item do imobilizado utilizado em contrato de concessão com base no 
controle do ativo. Porém, em tais casos, outros aspectos do tratamento contábil para esses ativos, 
incluindo depreciação, são estabelecidos por esta norma. 
8.A entidade que utiliza o modelo do custo para propriedades para investimento, conforme a NBC 
TSP 06 - Propriedade para Investimento, deve utilizar o modelo do custo previsto nesta norma. 
Patrimônio cultural 
9.Esta norma não exige que a entidade reconheça o patrimônio cultural que, de outra forma, se 
enquadraria na definição e nos critérios de reconhecimento de ativo imobilizado. Se a entidade o 
reconhece, deve aplicar as exigências de divulgação desta norma e pode, mas não é obrigado, aplicar 
as exigências de mensuração desta norma. 
10.Alguns ativos são definidos como "patrimônio cultural" devido a sua relevância cultural, ambiental 
ou histórica. Exemplos de patrimônio cultural incluem monumentos e edificações, sítios 
arqueológicos, áreas de conservação, reservas naturais e obras de arte. Certas características, 
incluindo as seguintes, são geralmente apresentadas por itens do patrimônio cultural (apesar dessas 
características não serem exclusivas de tais itens): 
(a)seu valor em termos cultural, ambiental, educacional e histórico é improvável de ser totalmente 
refletido em valor financeiro baseado a preços de mercado; 
(b)obrigações legais e/ou estatutárias podem impor proibições ou severas restrições à sua alienação 
por venda; 
(c)são geralmente insubstituíveis e seus valores podem aumentar ao longo do tempo, mesmo se sua 
condição física se deteriorar; e 
(d)pode ser difícil estimar sua vida útil, que, em alguns casos, pode ser de centenas de anos. 
Entidades do setor público podem possuir expressivos valores em itens do patrimônio cultural, que 
foram sendo adquiridos ao longo de muitos anos e por vários meios, incluindo compra, doação, 
legado e desapropriação. Esses itens são raramente mantidos pela sua capacidade de gerar fluxos de 
caixa e pode haver obstáculos legais ou sociais para utilizá-los em tais propósitos. 
11.Alguns itens do patrimônio cultural possuem benefícios econômicos futuros ou potencial de 
serviços além de seu valor cultural, por exemplo, um prédio histórico utilizado como escritório. 
Nesses casos, devem ser reconhecidos e mensurados na mesma base de outros ativos imobilizados. 
Para outros itens do patrimônio cultural, seu benefício econômico futuro ou potencial de serviços é 



 

limitado às suas características culturais, por exemplo, monumentos e ruínas. A existência de 
benefícios econômicos futuros e potencial de serviços pode afetar a escolha da base de mensuração. 
12.Os requerimentos de divulgação descritos nos itens 88 a 94 exigem que as entidades divulguem 
informações sobre os ativos reconhecidos. Portanto, exige-se que entidades que reconheçam itens 
do patrimônio cultural divulguem informações a respeito desses, como, por exemplo: 
(a)a base de mensuração utilizada; 
(b)o método de depreciação utilizado, se houver; 
(c)o valor contábil bruto; 
(d)a depreciação acumulada no final do período, se houver; e 
(e)a conciliação do valor contábil entre o início e o final do período, demonstrando os seus 
respectivos componentes. 
Definições 
13.Os termos a seguir são utilizados nesta norma com os seguintes significados: 
Valor contábil é o montante pelo qual um ativo é reconhecido após a dedução da depreciação 
acumulada e das perdas acumuladas por redução ao valor recuperável. 
Classe de ativo imobilizado significa um agrupamento de ativos de natureza ou função similares nas 
operações da entidade, que é mostrado como um único item para fins de divulgação nas 
demonstrações contábeis. 
Valor depreciável é o custo do ativo ou outro montante que substitua seu custo, menos seu valor 
residual. 
Depreciação é a alocação sistemática do valor depreciável de ativo ao longo da sua vida útil. 
Valor específico para a entidade é o valor presente dos fluxos de caixa que a entidade espera obter 
com o uso contínuo do ativo e com a alienação ao final da sua vida útil ou incorrer para a liquidação 
do passivo. 
Perda por redução ao valor recuperável de ativo gerador de caixa é o montante pelo qual o valor 
contábil do ativo excede seu valor recuperável. 
Perda por redução ao valor recuperável de ativo não gerador de caixa é o montante pelo qual o valor 
contábil do ativo excede seu valor recuperável de serviço. 
Ativo imobilizado é o item tangível que: 
(a)é mantido para o uso na produção ou fornecimento de bens ou serviços, para aluguel a terceiros 
(exceto se estiver no alcance da NBC TSP 06), ou para fins administrativos; e 
(b)se espera utilizar por mais de um período contábil. 
Valor recuperável é o maior valor entre o valor justo (ver NBC TSP ESTRUTURA CONCEITUAL, item 
7.6(b)) do ativo gerador de caixa líquido de despesas de venda e o seu valor em uso. 
Valor recuperável de serviço é o maior valor entre o valor justo do ativo não gerador de caixa líquido 
de despesas de venda e seu valor em uso. 
Valor residual do ativo é o montante estimado que a entidade obteria com a alienação do ativo, após 
deduzir as despesas estimadas de venda, caso o ativo já tivesse a idade, a condição e o tempo de uso 
esperados para o fim de sua vida útil. 
Vida útil é: 
(a)o período durante o qual se espera que o ativo esteja disponível para a utilização pela entidade; 
ou 
(b)o número de unidades de produção ou de unidades similares que a entidade espera obter pela 
utilização do ativo. 
Reconhecimento 
14.O custo de item do ativo imobilizado deve ser reconhecido como ativo se, e somente se: 
(a)for provável que benefícios econômicos futuros ou potencial de serviços associados ao item fluirão 
para a entidade; e 
(b)o custo ou o valor justo do item puder ser mensurado confiavelmente. 
15 e 16 (Eliminados). 



 

17.Itens como peças de reposição, equipamentos sobressalentes e equipamentos de manutenção 
devem ser reconhecidos de acordo com esta norma, quando atenderem à definição de ativo 
imobilizado. Caso contrário, devem ser classificados como estoque. 
18.Esta norma não estabelece qual é a unidade para o reconhecimento, ou seja, aquilo que constitui 
um item do imobilizado. 
Assim, é necessário exercer julgamento ao aplicar os critérios de reconhecimento às circunstâncias 
específicas da entidade. Pode ser apropriado agregar itens individualmente insignificantes, tais como 
livros de biblioteca, periféricos de computadores e pequenos itens de equipamento, e aplicar o 
critério ao valor agregado. 
19.A entidade deve avaliar, segundo esse critério de reconhecimento, todos os custos dos ativos 
imobilizados no momento em que são incorridos. Esses custos incluem custos incorridos inicialmente 
para adquirir ou construir um item do ativo imobilizado e custos incorridos posteriormente para 
adicionar, substituir suas partes ou prestar manutenção a ele. 
20.Equipamentos militares especializados geralmente se enquadram na definição de ativo 
imobilizado e devem ser reconhecidos como ativo de acordo com esta norma. 
Ativo de infraestrutura 
21.Alguns ativos são geralmente descritos como ativos de infraestrutura. Mesmo que não exista 
definição universalmente aceita de ativos de infraestrutura, esses ativos geralmente apresentam 
algumas ou todas as características a seguir: 
(a)são parte de um sistema ou de uma rede; 
(b)são especializados por natureza e não possuem usos alternativos; 
(c)não podem ser removidos; e 
(d)podem estar sujeitos a restrições na alienação. 
Apesar de a posse de ativos de infraestrutura não estar limitada às entidades do setor público, ativos 
de infraestrutura importantes são frequentemente encontrados nesse setor. Ativos de infraestrutura 
se encaixam na definição de ativo imobilizado e devem ser contabilizados conforme esta norma. 
Exemplos desses ativos incluem malhas rodoviárias, sistemas de esgoto, sistemas de abastecimento 
de água e energia e redes de comunicação. 
Custo inicial 
22.Itens do ativo imobilizado podem ser necessários por razões de segurança ou ambientais. A 
aquisição de tais ativos imobilizados, mesmo que não aumentem diretamente os futuros benefícios 
econômicos ou potencial de serviços de qualquer item específico já existente de ativo imobilizado, 
pode ser necessária para que a entidade obtenha futuros benefícios econômicos ou potencial de 
serviços para seus outros ativos. Esses itens do ativo imobilizado se qualificam para reconhecimento 
como ativo porque possibilitam à entidade obter futuros benefícios econômicos ou potencial de 
serviços de ativos relacionados acima dos benefícios que obteria, caso não tivesse adquirido esses 
itens. Por exemplo, normas de segurança de incêndio podem exigir que o hospital modernize os 
sistemas de sprinkler. Essas melhorias devem ser reconhecidas no ativo porque, sem elas, a entidade 
é incapaz de operar o hospital de acordo com as normas aplicáveis. Entretanto, o valor contábil 
resultante desse ativo e de ativos relacionados deve ser avaliado quanto à redução ao valor 
recuperável, de acordo com a NBC TSP 09 - Redução ao Valor Recuperável de Ativo Não Gerador de 
Caixa. 
Custo subsequente 
23.Segundo o critério de reconhecimento do item 14, a entidade não deve reconhecer no valor 
contábil de item do ativo imobilizado os gastos de manutenção usual. Pelo contrário, esses gastos 
devem ser reconhecidos no resultado do período assim que incorridos. 
Gastos de manutenção usual são principalmente gastos de mão de obra e produtos consumíveis e 
podem incluir os gastos de pequenas peças. A finalidade desses gastos é, muitas vezes, descrita 
como sendo para "reparos e manutenção" de item do ativo imobilizado. 



 

24.Partes de alguns itens do ativo imobilizado podem requerer substituição em intervalos regulares. 
Por exemplo, uma estrada pode necessitar de recapeamento regularmente; um aquecedor pode 
requerer novos revestimentos após um número específico de horas de uso, ou os interiores de 
aeronaves, tais como assentos e cozinhas, podem requerer substituição, algumas vezes, ao longo da 
vida útil da aeronave. Itens do ativo imobilizado podem, também, ser requeridos a fazer, com menor 
frequência, substituições recorrentes, como substituir as divisórias interiores de edifício, ou a fazer 
substituições não recorrentes. Pelo critério de reconhecimento do item 14, a entidade deve 
reconhecer, no valor contábil de item do ativo imobilizado, o custo da parte substituída de tal item, 
quando o custo é incorrido e se o critério de reconhecimento for satisfeito. O valor contábil de tais 
partes que são substituídas deve ser desreconhecido de acordo com as disposições desta norma (ver 
itens 82 a 87). 
25.Uma condição para continuar a operar um item do ativo imobilizado (por exemplo, aeronave) 
pode ser a realização regular de inspeções importantes em busca de falhas, independentemente de 
as peças desse item serem, ou não, substituídas. Quando cada inspeção importante for efetuada, o 
seu custo deve ser reconhecido no valor contábil do item do ativo imobilizado como substituição, se 
os critérios de reconhecimento forem satisfeitos. Qualquer valor contábil remanescente do custo da 
inspeção anterior (distinta das peças físicas) deve ser desreconhecido. Isso ocorre 
independentemente de o custo da inspeção anterior ter sido identificado na transação em que o 
item foi adquirido ou construído. Se necessário, o custo estimado de futura inspeção semelhante 
pode ser utilizado como indicador de qual era o custo do componente da inspeção existente, quando 
o item foi adquirido ou construído. 
Mensuração no reconhecimento 
26.O item do imobilizado que atenda aos critérios para reconhecimento como ativo deve ser 
mensurado pelo seu custo. 
27.Quando o ativo é adquirido por meio de transação sem contraprestação, seu custo deve ser 
mensurado pelo valor justo na data da aquisição. 
28.O item do ativo imobilizado pode ser adquirido por meio de transação sem contraprestação. Por 
exemplo, terrenos podem ser doados ao governo sem pagamento ou por valor irrisório, para 
possibilitar ao governo local desenvolver estacionamentos, estradas e outros pavimentos em 
construção. O ativo também pode ser adquirido por meio de transação sem contraprestação pelo 
exercício de poderes de confisco. Sob essas circunstâncias, o custo do item deve ser o seu valor justo 
na data da aquisição. 
29.Para fins desta norma, a mensuração no reconhecimento de item do ativo imobilizado adquirido 
sem custo ou com custo simbólico pelo valor justo conforme os requisitos do item 27, não constitui 
reavaliação. Consequentemente, os requisitos de reavaliação presentes no item 44 e os comentários 
de suporte nos itens 45 a 50 somente aplicam-se quando a entidade opta por reavaliar o item do 
ativo imobilizado em períodos contábeis subsequentes. 
Elementos do custo 
30.O custo de item do ativo imobilizado compreende: 
(a)seu preço de compra, acrescido de impostos de importação e tributos não recuperáveis sobre a 
compra, após deduzidos os descontos comerciais e abatimentos; 
(b)quaisquer custos diretamente atribuíveis para colocar o ativo no local e condições necessárias 
para ele ser capaz de funcionar da forma pretendida pela administração; 
(c)a estimativa inicial dos custos de desmontagem e remoção do item e de restauração do local no 
qual esse está localizado. Tais custos representam a obrigação em que a entidade incorre quando o 
item é adquirido, ou como consequência de utilizá-lo durante determinado período para finalidades 
diferentes da produção de estoque durante esse período. 
31.São exemplos de custos diretamente atribuíveis: 
(a)custos de benefícios a empregados decorrentes diretamente da construção ou aquisição de item 
do ativo imobilizado; 



 

(b)custos de preparação do local; 
(c)custos de frete e de manuseio (para recebimento e instalação); 
(d)custos de instalação e montagem; 
(e)custos com testes para verificar se o ativo está funcionando corretamente, após dedução das 
receitas líquidas decorrentes da venda de qualquer item produzido enquanto se coloca o ativo nesse 
local e condição (tais como amostras produzidas quando se testa o equipamento); e 
(f)honorários profissionais. 
32.A entidade deve aplicar a NBC TSP 04 - Estoques aos custos das obrigações de desmontagem, 
remoção e restauração do local em que o item está localizado que sejam incorridos durante 
determinado período como consequência de ter utilizado o item para produzir estoque durante esse 
período. As obrigações decorrentes de custos contabilizados de acordo com a NBC TSP 04 e esta 
norma devem ser reconhecidas e mensuradas de acordo com a NBC TSP 03 - Provisões, Passivos 
Contingentes e Ativos Contingentes. 
33.São exemplos de gastos que não fazem parte do custo de ativo imobilizado: 
(a)gastos de abertura de nova instalação; 
(b)gastos incorridos na introdução de novo produto ou serviço (incluindo propaganda e atividades 
promocionais); 
(c)gastos de transferência das atividades para novo local ou para nova categoria de clientes 
(incluindo custos de treinamento); e 
(d)despesas administrativas e outros gastos indiretos. 
34.O reconhecimento dos custos no valor contábil de item do ativo imobilizado cessa quando o item 
está no local e nas condições operacionais pretendidas pela administração. Portanto, os gastos 
incorridos no uso ou na transferência ou reinstalação de item do ativo imobilizado não são incluídos 
no seu valor contábil, como, por exemplo: 
(a)gastos incorridos durante o período em que o ativo, capaz de funcionar nas condições 
operacionais pretendidas pela administração, ainda não está sendo utilizado ou está sendo operado 
a uma capacidade inferior à sua capacidade total; 
(b)perdas operacionais iniciais, tais como as incorridas enquanto a demanda pelos produtos do ativo 
é estabelecida; e 
(c)gastos de realocação ou reorganização de parte ou de todas as operações da entidade. 
35.Algumas operações realizadas em conexão com a construção ou o desenvolvimento de item do 
ativo imobilizado não são necessárias para deixá-lo no local e nas condições operacionais 
pretendidas pela administração. Essas atividades eventuais podem ocorrer antes ou durante as 
atividades de construção ou desenvolvimento. 
Por exemplo, o local de construção pode ser utilizado como estacionamento e gerar receitas até que 
a construção se inicie. Como essas atividades não são necessárias para que o ativo fique em 
condições de funcionar no local e nas condições operacionais pretendidas pela administração, as 
receitas e as despesas relacionadas devem ser reconhecidas no resultado do período e incluídas nas 
suas respectivas classificações. 
36.O custo de ativo construído pela própria entidade deve ser determinado, utilizando os mesmos 
critérios de ativo adquirido. Se a entidade produz ativos idênticos para venda no curso normal de 
suas operações, o custo do ativo é geralmente o mesmo que o custo de construir o ativo para venda 
(ver a NBC TSP 04). Por isso, quaisquer superávits gerados internamente devem ser eliminados para 
determinar tais custos. De forma semelhante, as perdas anormais de materiais, de mão de obra ou 
de outros recursos desperdiçados incorridos na construção de ativo não devem ser incluídas no custo 
do ativo. 
Mensuração do custo 
37.O custo de item do ativo imobilizado é o seu preço à vista ou, para item referido no item 27, o seu 
valor justo na data do reconhecimento. Se o prazo de pagamento excede os prazos normais de 
crédito, a diferença entre o preço equivalente à vista e o total dos pagamentos deve ser reconhecida 



 

como despesa de juros durante o prazo de financiamento, a menos que tais juros sejam passíveis de 
capitalização. 
38.Ativos imobilizados podem ser adquiridos por meio de permuta por um ou mais ativos não 
monetários, ou pela combinação de ativos monetários e não monetários. A discussão a seguir refere-
se simplesmente à permuta de ativo não monetário por outro, mas também se aplica a todas as 
permutas descritas anteriormente. O custo de tal item do ativo imobilizado deve ser mensurado pelo 
valor justo a não ser que (a) a operação de permuta não tenha natureza comercial ou (b) o valor 
justo do ativo recebido e do ativo cedido não possa ser mensurado confiavelmente. O ativo 
adquirido deve ser mensurado dessa forma, mesmo que a entidade não consiga desreconhecer 
imediatamente o ativo cedido. Se o ativo adquirido não for mensurável ao valor justo, seu custo deve 
ser mensurado pelo valor contábil do ativo cedido. 
39.A entidade deve determinar se a operação de permuta tem natureza comercial, considerando a 
extensão na qual seus fluxos de caixa futuros ou potencial de serviços serão modificados em virtude 
da operação. A operação de permuta tem natureza comercial se: 
(a)a configuração (risco, oportunidade e valor) dos fluxos de caixa ou potencial de serviços do ativo 
recebido for diferente da configuração dos fluxos de caixa ou potencial de serviços do ativo cedido; 
ou 
(b)o valor específico para a entidade de parcela das suas atividades for afetado pelas mudanças 
resultantes da permuta; e 
(c)a diferença em (a) ou (b) for significativa em relação ao valor justo dos ativos permutados. 
Para determinar se a operação de permuta tem natureza comercial, o valor específico para a 
entidade da parcela das suas atividades afetada pela operação deve estar refletido nos fluxos de 
caixa após os efeitos da sua tributação, se a tributação for aplicável. O resultado dessas análises pode 
ficar claro sem que a entidade realize cálculos detalhados. 
40.O valor justo do ativo para o qual não existem transações de mercado comparáveis é mensurável 
confiavelmente, se (a) a variabilidade na faixa de estimativas razoáveis do valor justo não for 
significativa para esse ativo ou (b) as probabilidades de várias estimativas, dentro dessa faixa, 
puderem ser razoavelmente avaliadas e utilizadas na mensuração do valor justo. Se a entidade for 
capaz de mensurar confiavelmente tanto o valor justo do ativo recebido quanto do ativo cedido, 
então o valor justo do ativo cedido deve ser utilizado para mensurar o custo do ativo recebido, a não 
ser que o valor justo do ativo recebido seja mais evidente. 
41.(Não convergido). 
Mensuração após o reconhecimento 
42.A entidade deve escolher o modelo do custo do item 43 ou o modelo da reavaliação do item 44 
como sua política contábil e deve aplicar tal política para a classe inteira de ativos imobilizados. 
Modelo do custo 
43.Após o reconhecimento como ativo, o item do ativo imobilizado deve ser apresentado pelo custo 
menos qualquer depreciação e perda por redução ao valor recuperável acumuladas. 
Modelo da reavaliação 
44.Após o reconhecimento como ativo, o item do ativo imobilizado cujo valor justo possa ser 
mensurado confiavelmente deve ser apresentado pelo seu valor reavaliado, correspondente ao seu 
valor justo na data da reavaliação menos qualquer depreciação e perda por redução ao valor 
recuperável acumuladas subsequentes. A reavaliação deve ser realizada com suficiente regularidade 
para assegurar que o valor contábil do ativo não difira materialmente daquele que seria 
determinado, utilizando-se seu valor justo na data das demonstrações contábeis. O tratamento 
contábil para a reavaliação é estabelecido nos itens 54 a 56. 
45.O valor justo de terrenos e edificações é normalmente determinado a partir de evidências 
baseadas no mercado, por meio de avaliações. O valor justo de itens de instalações e equipamentos 
é geralmente o seu valor de mercado determinado por avaliação. A avaliação do valor de ativo é 
normalmente feita por avaliadores profissionalmente qualificados, que ostentam qualificação 



 

profissional reconhecida e relevante. Para diversos ativos, o valor justo é prontamente determinável 
com referência a preços cotados em mercado ativo e líquido. Por exemplo, preços correntes de 
mercado podem normalmente ser obtidos para terrenos, edificação não especializada, veículos e 
diversos outros tipos de instalações e equipamentos. 
46.Para certos ativos públicos, pode ser difícil estabelecer seus valores de mercado pela ausência de 
transações de mercado para esses ativos. Algumas entidades do setor público podem possuir uma 
quantidade considerável de tais ativos. 
47.Caso não haja nenhuma evidência disponível para determinar o valor de mercado em mercado 
ativo e líquido de item de terrenos e edificações, o valor justo do item pode ser estabelecido com 
referência a outros itens com características semelhantes, em circunstâncias e locais semelhantes. 
Por exemplo, o valor justo de terreno desocupado do Governo que tenha sido mantido por um 
período no qual poucas transformações tenham ocorrido, pode ser estimado com referência ao valor 
de mercado de terreno com características e topologia semelhantes em localização semelhante, na 
qual evidências de mercado estejam disponíveis. No caso de edificações especializadas e outras 
estruturas feitas artesanalmente, o valor justo pode ser estimado, utilizando-se o custo de reposição 
depreciado, ou o custo de restauração ou abordagem de unidades de serviço (ver a NBC TSP 09). Em 
diversos casos, o custo de reposição depreciado de ativo pode ser estabelecido com referência ao 
preço de compra de ativo similar com semelhante potencial de serviços remanescentes em mercado 
ativo e líquido. Em alguns casos, o custo de reprodução de ativo vai ser o melhor indicador de seu 
custo de reposição. Por exemplo, no caso de ocorrer uma perda, o edifício parlamentar pode ser 
reconstruído em vez de ser substituído com acomodações alternativas, por conta da sua importância 
para a comunidade. 
48.Caso não haja evidências baseadas no mercado do valor justo pelo fato da natureza especializada 
do item do ativo imobilizado, a entidade pode precisar estimar o valor justo utilizando, por exemplo, 
custo de reprodução, custo de reposição depreciado ou custo de restauração ou abordagem de 
unidades de serviço (ver a NBC TSP 09). O custo de reposição depreciado de item do ativo 
imobilizado pode ser estabelecido com referência ao preço de mercado de compra dos componentes 
utilizados para produzir o ativo ou um índice de preço para ativos iguais ou semelhantes, baseados 
no preço de períodos passados. Quando o método do índice de preço é utilizado, um julgamento é 
requerido para determinar se a tecnologia de produção mudou significativamente ao longo do 
período e se a capacidade do referido ativo é a mesma que a do ativo sendo avaliado. 
49.A frequência das reavaliações depende das mudanças no valor justo dos itens do ativo 
imobilizado que estão sendo reavaliados. Quando o valor justo de ativo reavaliado difere, 
materialmente, do seu valor contábil, é necessária outra reavaliação. Alguns itens do ativo 
imobilizado sofrem mudanças frequentes e significativas no seu valor justo, necessitando, portanto, 
de reavaliação anual. Tais reavaliações frequentes são desnecessárias para itens do ativo imobilizado 
sem variações significativas no seu valor justo. Em vez disso, pode ser necessário reavaliar o item 
apenas a cada três ou cinco anos. 
50.Quando o item do ativo imobilizado é reavaliado, o valor contábil do ativo deve ser ajustado para 
o valor reavaliado. Na data da reavaliação, o ativo deve ser tratado de uma das seguintes formas: 
(a)o valor contábil bruto deve ser ajustado de forma que seja consistente com a reavaliação do valor 
contábil do ativo. Por exemplo, o valor contábil bruto pode ser ajustado em função dos dados de 
mercado observáveis, ou pode ser ajustado proporcionalmente à variação no valor contábil. A 
depreciação acumulada à data da reavaliação deve ser ajustada para igualar a diferença entre o valor 
contábil bruto e o valor contábil do ativo, após considerar as perdas por redução ao valor 
recuperável acumuladas; ou 
(b)a depreciação acumulada deve ser eliminada contra o valor contábil bruto do ativo. 
O valor do ajuste da depreciação acumulada deve fazer parte do aumento ou da diminuição no valor 
contábil registrado, de acordo com os itens 54 e 55. 



 

51.Se o item do ativo imobilizado for reavaliado, toda a classe do ativo imobilizado à qual pertence 
esse ativo deve ser reavaliada. 
52.Classe de ativo imobilizado é um agrupamento de ativos de natureza e uso semelhantes nas 
operações da entidade. São exemplos de classes: 
(a)terrenos; 
(b)edifícios operacionais; 
(c)estradas; 
(d)maquinários; 
(e)redes de transmissão de energia elétrica; 
(f)navios; 
(g)aeronaves; 
(h)equipamentos militares especiais; 
(i)veículos motorizados; 
(j)móveis e utensílios; 
(k)equipamentos de escritório; e 
(l)plataformas de petróleo. 
53.Os itens de cada classe do ativo imobilizado devem ser reavaliados simultaneamente, a fim de ser 
evitada a reavaliação seletiva de ativos e a divulgação de montantes nas demonstrações contábeis 
que sejam uma combinação de custos e valores em datas diferentes. Entretanto, uma classe de 
ativos pode ser reavaliada de forma rotativa desde que a reavaliação da classe de ativos seja 
concluída em curto período e desde que as reavaliações sejam mantidas atualizadas. 
54.Se o valor contábil da classe do ativo aumentar em virtude da reavaliação, esse aumento deve ser 
contabilizado diretamente à conta de reserva de reavaliação. No entanto, o aumento deve ser 
reconhecido no resultado do período quando se tratar da reversão de decréscimo por reavaliação do 
mesmo ativo anteriormente reconhecido no resultado. 
55.Se o valor contábil da classe do ativo diminuir em virtude da reavaliação, essa diminuição deve ser 
reconhecida no resultado do período. No entanto, se houver saldo de reserva de reavaliação, a 
diminuição do ativo deve ser contabilizada diretamente à conta de reserva de reavaliação até o 
limite de qualquer saldo existente na reserva de reavaliação referente àquela classe de ativo. 
56.Aumentos ou diminuições de reavaliação relativa a ativos individuais dentro de uma classe do 
ativo imobilizado devem ser contrapostos uns com os outros dentro da classe, mas não devem ser 
contrapostos com ativos de classes diferentes. 
57.Parte ou todo o saldo da reserva de reavaliação do patrimônio líquido decorrente do ativo 
imobilizado pode ser transferido diretamente para resultados acumulados quando o ativo é 
desreconhecido. Isso pode envolver a transferência de parte ou toda a reserva de reavaliação 
quando os ativos, dentro da classe do ativo imobilizado à qual a reserva de reavaliação se refira, são 
baixados ou alienados. Entretanto, parte da reserva pode ser transferida enquanto o ativo é utilizado 
pela entidade. Nesse caso, o valor da reserva de reavaliação a ser transferido é a diferença entre a 
depreciação baseada no valor contábil reavaliado do ativo e a depreciação que teria sido reconhecida 
com base no custo histórico original do ativo. As transferências da reserva de reavaliação para 
resultados acumulados não transitam pelo resultado do período. 
58.Orientações acerca dos efeitos tributários sobre os ganhos, se houver, resultantes da reavaliação 
do ativo imobilizado, podem ser encontradas nas normas aplicáveis que tratam de tributos sobre a 
renda. 
Depreciação 
59.Cada componente de item do ativo imobilizado com custo significativo em relação ao custo total 
do item deve ser depreciado separadamente. 
60.A entidade deve alocar o valor inicialmente reconhecido de item do ativo imobilizado aos 
componentes significativos desse item e os depreciar separadamente. Por exemplo, na maioria dos 
casos, deve ser depreciada separadamente a pavimentação, estruturas, meios-fios e canais, calçadas, 



 

pontes e iluminação do sistema de rodovias. De forma similar, pode ser apropriado depreciar 
separadamente a estrutura da aeronave e os seus motores, sejam próprios ou sujeitos a 
arrendamento mercantil financeiro. 
61.O componente significativo de item do ativo imobilizado pode ter a vida útil e o método de 
depreciação iguais à vida útil e ao método de depreciação de outro componente significativo do 
mesmo item. Esses componentes podem ser agrupados no cálculo da depreciação. 
62.À medida que a entidade depreciar separadamente alguns componentes de item do ativo 
imobilizado, também deve depreciar separadamente o remanescente do item. Esse remanescente 
consiste em componentes de item que não são individualmente significativos. 
Se a entidade possuir expectativas diferentes para essas partes, técnicas de aproximação podem ser 
necessárias para depreciar o remanescente, de forma que represente fidedignamente o padrão de 
consumo e/ou a vida útil desses componentes. 
63.A entidade pode escolher depreciar separadamente os componentes de item que não tenham 
custo significativo em relação ao custo total do item. 
64.O montante da depreciação de cada período deve ser reconhecido no resultado do período, a 
menos que seja incluído no valor contábil de outro ativo. 
65.A depreciação do período deve ser normalmente reconhecida no resultado do período. 
Entretanto, por vezes os benefícios econômicos futuros ou potencial de serviços incorporados no 
ativo são absorvidos para a produção de outros ativos. Nesses casos, a depreciação faz parte do 
custo de outro ativo, devendo ser incluída no seu valor contábil. Por exemplo, a depreciação de 
máquinas e equipamentos de produção deve ser incluída nos custos de produção de estoque (ver a 
NBC TSP 04). De forma semelhante, a depreciação de ativo imobilizado utilizado para atividades de 
desenvolvimento pode ser incluída no custo de ativo intangível reconhecido de acordo com a NBC 
TSP 08 - Ativo Intangível. 
Valor depreciável e período de depreciação 
66.O valor depreciável do ativo deve ser alocado de forma sistemática ao longo da sua vida útil 
estimada. 
67.O valor residual e a vida útil do ativo devem ser revisados pelo menos ao final de cada exercício e, 
se as expectativas diferirem das estimativas anteriores, a mudança deve ser contabilizada como 
mudança de estimativa contábil. 
68.A depreciação deve ser reconhecida mesmo que o valor justo do ativo exceda o seu valor contábil, 
desde que o valor residual do ativo não exceda o seu valor contábil. O reparo e a manutenção de 
ativo não afastam a necessidade de depreciá-lo. Inversamente, alguns ativos podem sofrer 
manutenções precárias ou a manutenção pode ser diferida indefinidamente por motivos de 
restrições orçamentárias. 
Quando as políticas de administração de ativos exageram no uso do ativo, sua vida útil deve ser 
reavaliada e devidamente ajustada. 
69.O valor depreciável do ativo deve ser determinado após a dedução de seu valor residual. Na 
prática, o valor residual do ativo frequentemente não é significativo e, por isso, imaterial para o 
cálculo do valor depreciável. 
70.O valor residual do ativo pode aumentar até o montante igual ou superior ao seu valor contábil. 
Se isso ocorrer, a taxa de depreciação do ativo é zero, a menos e até que seu valor residual 
subsequente diminua a um montante abaixo do valor contábil do ativo. 
71.A depreciação do ativo se inicia quando esse está disponível para uso, ou seja, quando está no 
local e em condição de funcionamento, na forma pretendida pela administração. A depreciação do 
ativo cessa quando o ativo é desreconhecido. Consequentemente, a depreciação não cessa quando o 
ativo se torna ocioso ou é retirado de uso e mantido à disposição, a menos que o ativo esteja 
totalmente depreciado. Entretanto, de acordo com os métodos de depreciação pelo uso, a taxa de 
depreciação pode ser zero enquanto não houver produção. 



 

72.Os benefícios econômicos futuros ou potencial de serviços incorporados no ativo são consumidos 
pela entidade principalmente por meio do seu uso. Porém, outros fatores, tais como obsolescência 
técnica ou comercial e desgaste normal enquanto o ativo permanece ocioso, muitas vezes dão 
origem à diminuição dos benefícios econômicos ou potencial de serviços que poderiam ter sido 
obtidos do ativo. Consequentemente, todos os seguintes fatores devem ser considerados na 
determinação da vida útil do ativo: 
(a)uso esperado do ativo. O uso é avaliado com base na capacidade ou produção física esperadas do 
ativo; 
(b)desgaste físico esperado, o qual depende de fatores operacionais, tais como o número de turnos 
durante os quais o ativo é utilizado e o programa de reparos e manutenção, do mesmo modo que o 
cuidado e a manutenção do ativo enquanto estiver ocioso; 
(c)obsolescência técnica ou comercial proveniente de mudanças ou melhorias na produção, ou de 
mudança na demanda de mercado para o produto ou serviço derivado do ativo. Reduções futuras 
esperadas no preço de venda de item que foi produzido utilizando um ativo podem indicar 
expectativa de obsolescência técnica ou comercial do bem, que, por sua vez, pode refletir uma 
redução dos benefícios econômicos futuros ou potencial de serviços incorporados no ativo; 
(d)limites legais ou de natureza similar no uso do ativo, tais como as datas de término dos contratos 
de arrendamento mercantil relativos ao ativo. 
73.A vida útil do ativo deve ser definida em termos da utilidade esperada do ativo para a entidade. A 
política de gestão de ativos da entidade pode considerar a alienação de ativos após determinado 
período ou após o consumo da proporção específica de benefícios econômicos futuros ou potencial 
de serviços incorporados no ativo. Por isso, a vida útil do ativo pode ser menor do que a sua vida 
econômica. A estimativa da vida útil do ativo é uma questão de julgamento baseado na experiência 
da entidade com ativos semelhantes. 
74.Terrenos e edificações são ativos separáveis e são contabilizados separadamente, mesmo quando 
são adquiridos conjuntamente. Com algumas exceções, como os locais de extração de rochas ou 
minerais (pedreiras) e os locais utilizados como aterro, os terrenos têm vida útil ilimitada e, portanto, 
não devem ser depreciados. As edificações têm vida útil limitada e, por isso, são ativos depreciáveis. 
O aumento de valor do terreno no qual a edificação esteja construída não afeta a determinação do 
montante depreciável da edificação. 
75.Se o custo do terreno incluir custos de desmontagem, remoção e restauração do local, essa parte 
do valor contábil do terreno deve ser depreciada durante o período de benefícios ou potencial de 
serviços obtidos ao incorrer nesses custos. Em alguns casos, o próprio terreno pode ter vida útil 
limitada, sendo depreciado de modo a refletir os benefícios ou potencial de serviços a serem dele 
retirados. 
Método de depreciação 
76.O método de depreciação deve refletir o padrão esperado no qual os benefícios econômicos 
futuros ou potencial de serviços do ativo são consumidos pela entidade. 
77.O método de depreciação aplicado ao ativo deve ser revisado pelo menos ao final de cada 
exercício e, se houver alteração significativa no padrão esperado de consumo dos benefícios 
econômicos futuros ou potencial de serviços incorporados no ativo, o método de depreciação deve 
ser alterado para refletir essa mudança. Tal mudança deve ser registrada como mudança na 
estimativa contábil. 
78.Vários métodos de depreciação podem ser utilizados para alocar, de forma sistemática, o valor 
depreciável do ativo ao longo da sua vida útil. Tais métodos incluem o método linear, o método dos 
saldos decrescentes e o método de unidades produzidas. A depreciação pelo método linear resulta 
em uma taxa constante ao longo da vida útil do ativo, caso o seu valor residual não se altere. O 
método dos saldos decrescentes resulta em uma taxa decrescente ao longo da vida útil. O método de 
unidades produzidas resulta em uma taxa baseada no uso ou produção esperados. A entidade deve 
selecionar o método que melhor reflita o padrão esperado do consumo dos benefícios econômicos 



 

futuros ou potencial de serviços incorporados no ativo. O método escolhido deve ser aplicado 
consistentemente entre períodos, a não ser que haja mudança no padrão de consumo dos benefícios 
econômicos futuros ou potencial de serviços. 
78A.O método de depreciação baseado na receita que é gerada pela atividade que inclui a utilização 
de ativo não é apropriado. 
A receita gerada pela atividade que inclui o uso de ativo reflete geralmente outros fatores, além do 
consumo dos benefícios econômicos ou do potencial de serviços do ativo. Por exemplo, a receita é 
afetada por outros insumos e processos, atividades de venda e mudanças nos volumes e preços de 
vendas. O componente de preço da receita pode ser afetado pela inflação, o que não tem qualquer 
influência sobre a maneira como o ativo é consumido. 
Redução ao valor recuperável 
79.Para determinar se o item do ativo imobilizado deve ser objeto de redução ao valor recuperável, a 
entidade deve aplicar a NBC TSP 09 ou a NBC TSP 10 - Redução ao Valor Recuperável de Ativo 
Gerador de Caixa, conforme o caso. Essas normas explicam como a entidade deve revisar o valor 
contábil de seus ativos, como determinar o seu valor recuperável e quando reconhecer ou reverter 
perda por redução ao valor recuperável. 
Indenização de perda por redução ao valor recuperável 
80.A indenização de terceiros por itens do ativo imobilizado que tenham sido objeto de redução ao 
valor recuperável, extraviados ou abandonados deve ser reconhecida no resultado do período 
quando a indenização se tornar recebível. 
81.Reduções ao valor recuperável ou perdas de itens do ativo imobilizado, pagamentos ou 
reivindicações relativas a indenizações de terceiros e qualquer aquisição ou construção posterior de 
ativos de substituição são eventos econômicos separados, contabilizados separadamente conforme 
abaixo: 
(a)reduções ao valor recuperável de itens do ativo imobilizado devem ser reconhecidas de acordo 
com a NBC TSP 09 ou a NBC TSP 10, conforme caso; 
(b)desreconhecimento de itens do ativo imobilizado obsoletos ou alienados é determinado de 
acordo com esta norma; 
(c)indenização de terceiros por itens do ativo imobilizado que tenham sido objeto de redução ao 
valor recuperável, extraviados ou abandonados deve ser reconhecida no resultado do período 
quando a indenização se tornar recebível; e 
(d)o custo de itens do ativo imobilizado restaurados, adquiridos ou construídos para reposição é 
determinado de acordo com esta norma. 
Desreconhecimento 
82.O valor contábil de item do ativo imobilizado deve ser desreconhecido: 
(a)por ocasião de sua alienação; ou 
(b)quando não há expectativa de benefícios econômicos futuros ou potencial de serviços com a sua 
utilização ou alienação. 
83.Os ganhos ou as perdas decorrentes do desreconhecimento de item do ativo imobilizado devem 
ser reconhecidos no resultado do período quando do desreconhecimento. 
83A.Entretanto, a entidade que, no curso de suas atividades operacionais, normalmente vende itens 
do ativo imobilizado que foram mantidos para aluguel a terceiros deve transferir esses ativos para 
estoques pelo seu valor contábil quando o aluguel cessar e o ativo passar a ser mantido para venda. 
O recebimento da venda desses ativos deve ser reconhecido como receita de acordo com a NBC TSP 
02 - Receita de Transação com Contraprestação. 
84.Existem várias formas de alienação de item do ativo imobilizado (por exemplo, venda, 
arrendamento mercantil financeiro ou doação). Para determinar a data da alienação do item, a 
entidade deve aplicar os critérios da NBC TSP 02 para reconhecer a receita da venda do bem. 
85.Se, de acordo com o critério do reconhecimento previsto no item 14, a entidade reconhecer no 
valor contábil do item do ativo imobilizado o custo de substituição de parte do item, deve 



 

desreconhecer o valor contábil da parte substituída, independentemente de a parte substituída estar 
sendo depreciada separadamente ou não. 
Se a apuração desse valor contábil não for praticável para a entidade, ela pode utilizar o custo de 
substituição como indicativo do custo da parte substituída na época em que foi adquirida ou 
construída. 
86.Os ganhos ou as perdas decorrentes do desreconhecimento de item do ativo imobilizado devem 
ser determinados pela diferença entre a receita líquida de venda, se houver, e o valor contábil do 
item. 
87.A quantia a receber pela venda de item do ativo imobilizado deve ser reconhecida inicialmente 
pelo seu valor justo. Se esse pagamento for a prazo, a quantia recebida deve ser reconhecida 
inicialmente pelo valor equivalente ao preço à vista. A diferença entre o valor nominal da quantia a 
receber e seu valor presente deve ser reconhecida como receita de juros, de acordo com a NBC TSP 
02, refletindo o efetivo rendimento do valor a receber. 
Divulgação 
88.As demonstrações contábeis devem divulgar, para cada classe de ativo imobilizado: 
(a)os critérios de mensuração utilizados para determinar o valor contábil bruto; 
(b)os métodos de depreciação utilizados; 
(c)as vidas úteis ou as taxas de depreciação utilizadas; 
(d)o valor contábil bruto e a depreciação acumulada (mais as perdas por redução ao valor 
recuperável acumuladas) no início e no final do período; e 
(e)a conciliação do valor contábil no início e no final do período demonstrando: 
(i)adições; 
(ii)alienações; 
(iii)aquisições por meio de combinações do setor público; 
(iv)aumentos ou reduções decorrentes de reavaliações nos termos dos itens 44, 54 e 55 e perdas por 
redução ao valor recuperável de ativos (se houver) reconhecidas ou revertidas diretamente no 
patrimônio líquido de acordo com a NBC TSP 09 ou a NBC TSP 10, conforme o caso; 
(v)perdas por redução ao valor recuperável de ativos, reconhecidas no resultado do período de 
acordo com a NBC TSP 09 ou a NBC TSP 10, conforme o caso; 
(vi)reversão das perdas por redução ao valor recuperável de ativos, reconhecidas no resultado do 
período de acordo com a NBC TSP 09 ou a NBC TSP 10, conforme caso; 
(vii)depreciações; 
(viii)variações cambiais líquidas geradas pela conversão das demonstrações contábeis da moeda 
funcional para a moeda de apresentação, incluindo a conversão da operação estrangeira para a 
moeda de apresentação da entidade; e 
(ix)outras alterações. 
89.As demonstrações contábeis também devem divulgar para cada classe de ativo: 
(a)a existência e os valores de restrições a ativos imobilizados oferecidos como garantia de 
obrigações; 
(b)o valor dos custos reconhecidos no valor contábil de item do ativo imobilizado durante a sua 
construção; 
(c)o valor dos compromissos contratuais advindos da aquisição de ativos imobilizados; e 
(d)se não for divulgado separadamente no corpo da demonstração do resultado, o valor das 
indenizações de terceiros por itens do ativo imobilizado que tenham sido objeto de redução ao valor 
recuperável, perdidos ou abandonados, incluído no resultado do período. 
90.A seleção do método de depreciação e a estimativa da vida útil dos ativos são questões de 
julgamento. Por isso, a divulgação dos métodos adotados e das estimativas das vidas úteis ou das 
taxas de depreciação fornece aos usuários das demonstrações contábeis informação que lhes 
permite revisar as políticas selecionadas pela administração e facilita comparações com outras 
entidades. Por razões semelhantes, é necessário divulgar: 



 

(a)a depreciação, quer seja reconhecida no resultado do período, quer como parte do custo de 
outros ativos, durante o período; e 
(b)a depreciação acumulada no final do período. 
91.A entidade deve divulgar a natureza e o efeito da mudança de estimativa contábil que tenha 
impacto no período corrente ou em períodos subsequentes. Para ativos imobilizados, tal divulgação 
pode resultar de mudanças de estimativas relativas a: 
(a)valores residuais; 
(b)custos estimados de desmontagem, remoção ou restauração de itens do ativo imobilizado; 
(c)vidas úteis; e 
(d)métodos de depreciação. 
92.Caso uma classe do ativo imobilizado seja contabilizada a valores reavaliados, a entidade deve 
divulgar o seguinte: 
(a)a data efetiva da reavaliação; 
(b)se foi ou não utilizado avaliador independente; 
(c)os métodos e as premissas significativos aplicados à estimativa do valor justo dos itens; 
(d)se o valor justo dos itens foi determinado diretamente a partir de preços observáveis em mercado 
ativo ou baseado em transações de mercado recentes realizadas sem favorecimento entre as partes 
ou se foi estimado utilizando outras técnicas de avaliação; 
(e)a reserva de reavaliação, indicando as alterações do período e quaisquer restrições sobre 
distribuição do saldo da reserva aos proprietários; 
(f)a soma de todas as reservas de reavaliação para itens individuais do ativo imobilizado dentro 
daquela classe; e 
(g)a soma de todos os déficits de reavaliação para itens individuais do ativo imobilizado dentro 
daquela classe. 
93.De acordo com as NBC TSP 09 e NBC TSP 10, a entidade deve divulgar informações sobre ativos 
imobilizados objeto de redução ao valor recuperável, além das informações exigidas no item 88(e)(iv) 
a (vi). 
94.Os usuários das demonstrações contábeis também podem entender que as seguintes informações 
são relevantes para as suas necessidades: 
(a)o valor contábil do ativo imobilizado que esteja temporariamente ocioso; 
(b)o valor contábil bruto de qualquer ativo imobilizado totalmente depreciado que ainda esteja em 
operação; 
(c)o valor contábil de ativos imobilizados retirados de uso e mantidos para venda; e 
(d)o valor justo do ativo imobilizado quando este for materialmente diferente do valor contábil 
apurado pelo modelo do custo. 
Por isso, as entidades são encorajadas a divulgar esses valores. 
95 a 104. (Eliminados). 
105 a 109. (Não convergidos). 
Vigência 
Esta norma deve ser aplicada pelas entidades do setor público a partir de 1º de janeiro de 2019, 
salvo na existência de algum normativo em âmbito nacional que estabeleça prazos específicos - casos 
em que estes prevalecem, e revoga, a partir de 1º de janeiro de 2019, a NBC T 16.9, aprovada pela 
Resolução CFC n.º 1.136/2008, publicada no DOU, Seção 1, de 25/11/2008, a NBC T 16.10, aprovada 
pela Resolução CFC n.º 1.137/2008, publicada no DOU, Seção 1, de 25/11/2008, e o Art. 4º da 
Resolução CFC n.º 1.437/2013, publicada no DOU, Seção 1, de 2/4/2013. 
JOSÉ MARTONIO ALVES COELHO 
Presidente do Conselho 
 



 

NORMA BRASILEIRA DE CONTABILIDADE, NBC TSP N° 008, DE 22 DE SETEMBRO DE 
2017- (DOU de 28.09.2017) 
 

Aprova a NBC TSP 08 - Ativo Intangível 
 
O CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE, no exercício de suas atribuições legais e regimentais e 
com fundamento no disposto na alínea "f" do Art. 6º do Decreto-Lei n.º 9.295/1946, alterado pela Lei 
n.º 12.249/2010, faz saber que foi aprovada em seu Plenário a seguinte 
NORMA BRASILEIRA DE CONTABILIDADE (NBC): 
NBC TSP 08 - ATIVO INTANGÍVEL 
Objetivo 
1. O objetivo desta norma é estabelecer o tratamento contábil dos ativos intangíveis que não são 
abrangidos especificamente em outra norma. Esta norma exige que a entidade reconheça o ativo 
intangível se, e somente se, os critérios especificados forem atendidos. A norma também especifica 
como mensurar o valor contábil dos ativos intangíveis, exigindo divulgações específicas sobre esses 
ativos. 
Alcance 
2. A entidade que elabora e apresenta demonstrações contábeis de acordo com o regime de 
competência deve aplicar esta norma na contabilização de ativos intangíveis. 
3. Esta norma se aplica à contabilização de ativos intangíveis, exceto: 
(a) ativos intangíveis dentro do alcance de outra NBC TSP; 
(b) ativos financeiros que representem: 
(i) caixa; 
(ii) instrumento patrimonial de entidade não controlada (individual ou conjuntamente) ou não 
coligada; 
(iii) direito contratual para receber dinheiro ou outro ativo financeiro ou para permutar ativos e 
passivos financeiros em condições favoráveis; 
(iv) contrato que pode ser liquidado por instrumentos patrimoniais não derivativos; e 
(v) contrato que pode ser liquidado por instrumentos patrimoniais derivativos que possam ser 
liquidados por número fixo de instrumentos patrimoniais não derivativos; 
(c) reconhecimento e mensuração de ativos oriundos de exploração e avaliação de recursos minerais; 
(d) gastos com desenvolvimento e extração de minerais, petróleo, gás natural e recursos naturais 
não renováveis semelhantes; 
(e) ativos intangíveis adquiridos na combinação de negócios no setor público; 
(f) ágio pago por expectativa de rentabilidade futura (goodwill) decorrente de combinação de 
negócios no setor público; 
(g) direitos e poderes conferidos pela legislação, constituição ou por meios equivalentes; 
(h) ativos tributários diferidos; 
(i) custos de aquisição diferidos e ativos intangíveis resultantes de direitos contratuais de seguradora 
em contratos de seguro dentro do alcance de norma específica. Nos casos em que a norma específica 
não identificar os critérios de divulgação, aplicam-se a esses ativos os critérios de divulgação desta 
norma; 
(j) ativos intangíveis não circulantes, classificados como mantidos para venda (ou incluídos em grupo 
de ativos que estejam classificados como mantidos para venda); e 
(k) itens do patrimônio cultural intangível. No entanto, as exigências de divulgação dos itens 115 a 
127 se aplicam a esses itens quando reconhecidos. 
4. Esta norma se aplica às entidades do setor público, conforme o alcance definido na NBC TSP 
ESTRUTURA CONCEITUAL. 
5. (Não convergido). 



 

6. Quando outra NBC TSP tratar de um tipo específico de ativo intangível, prevalece o conteúdo de 
tal norma específica. Por exemplo, esta norma não se aplica a: 
(a) ativos intangíveis mantidos para venda no curso normal das operações da entidade; 
(b) arrendamentos mercantis que não sejam: (i) para explorar ou utilizar minério, petróleo, gás 
natural e recursos não renováveis semelhantes; (ii) acordos de licenciamento para itens, tais como 
fitas cinematográficas, registros de vídeo, peças de teatro, manuscritos, patentes e direitos autorais 
(copyrights); (iii) propriedade mantida por arrendatário que seja contabilizada como propriedade 
para investimento; (iv) propriedade para investimento disponibilizada pelos arrendadores sob a 
forma de arrendamentos mercantis operacionais; e (v) ativos biológicos fornecidos por arrendadores 
sob a forma de arrendamentos mercantis; 
(c) ativos decorrentes de benefícios a empregados; 
(d) ativos financeiros apresentados no item 3(b); e 
(e) reconhecimento e mensuração inicial de ativos de concessão de serviços dentro do alcance da 
NBC TSP 05 - Contratos de Concessão de Serviços Públicos: Concedente. Entretanto, esta norma se 
aplica à mensuração subsequente e à divulgação de tais ativos. 
7. Alguns ativos intangíveis podem estar contidos em elementos que possuem forma física, como 
disco (como no caso de software), documentação jurídica (no caso de licença ou patente) ou em um 
filme. Ao determinar se o ativo que contém elementos intangíveis e tangíveis deve ser tratado como 
ativo imobilizado, de acordo com a NBC TSP 07 - Ativo Imobilizado, ou como ativo intangível nos 
termos desta norma, a entidade deve avaliar qual elemento é mais significativo. Por exemplo, 
software de máquina-ferramenta controlada por computador, que não funciona sem esse software 
específico, é parte integrante do referido equipamento, devendo ser tratado como ativo imobilizado. 
Ele se aplica ao sistema operacional de computador. Quando o software não é parte integrante do 
respectivo hardware, ele deve ser tratado como ativo intangível. 
8. Esta norma se aplica a, entre outros, gastos com propaganda, treinamento, início das operações 
(também denominados gastos pré-operacionais) e atividades de pesquisa e desenvolvimento. 
As atividades de pesquisa e desenvolvimento se destinam à produção de conhecimento. Portanto, 
apesar de poderem gerar um ativo com forma física (por exemplo, um protótipo), o elemento físico 
do ativo é secundário em relação ao seu componente intangível, isto é, o conhecimento incorporado 
a ele. 
9. No caso de arrendamento mercantil financeiro, o ativo correspondente pode ser tangível ou 
intangível. Após o reconhecimento inicial, o arrendatário aplica esta norma para a contabilização do 
ativo intangível. Direitos cedidos por meio de contratos de licenciamento para itens, como filmes 
cinematográficos, gravações em vídeo, peças, manuscritos, patentes e direitos autorais se 
enquadram nesta norma. 
10. As exclusões do alcance desta norma podem ocorrer no caso de determinadas atividades ou 
transações tão especializadas que dão origem a questões contábeis que exigem tratamento 
diferenciado. Essas questões ocorrem na contabilização de gastos com a exploração ou o 
desenvolvimento e extração de petróleo, gás e depósitos minerais de indústrias extrativas e no caso 
de contratos de seguro. 
Portanto, esta norma não é aplicável a tais atividades e contratos. 
Entretanto, esta norma se aplica a outros ativos intangíveis utilizados (caso do software) e a outros 
gastos incorridos (como gastos pré-operacionais) por indústrias extrativas ou seguradoras. 
Patrimônio cultural intangível 
11. Esta norma não exige que a entidade reconheça o patrimônio cultural intangível que, de outra 
forma, se enquadraria na definição e nos critérios de reconhecimento de ativo intangível. Se a 
entidade o reconhece, deve aplicar as exigências de divulgação desta norma e pode, mas não é 
obrigado, aplicar as exigências de mensuração desta norma. 
12. Alguns ativos intangíveis são definidos como patrimônio cultural intangível devido a sua 
relevância cultural, ambiental ou histórica. Exemplos de patrimônio cultural intangível incluem 



 

gravações de eventos históricos significativos e direitos de uso da imagem de pessoa pública em 
selos postais ou moedas comemorativas. 
Certas características, incluindo as seguintes, são geralmente apresentadas por itens do patrimônio 
cultural intangível (apesar de que essas características não são exclusivas de tais itens): 
(a) seu valor em termos cultural, ambiental e histórico é improvável de ser totalmente refletido em 
valor financeiro baseado a preços de mercado; 
(b) obrigações legais e/ou estatutárias podem impor proibições ou severas restrições à sua alienação 
por venda; 
(c) seu valor pode aumentar ao longo do tempo; e 
(d) pode ser difícil estimar sua vida útil, que, em alguns casos, pode ser de centenas de anos. 
13. Entidades do setor público podem possuir expressivos valores em itens do patrimônio cultural 
intangível, que foram sendo adquiridos ao longo de muitos anos e por vários meios, incluindo 
compra, doação, legado e desapropriação. Esses itens são raramente mantidos pela sua capacidade 
de gerar fluxos de caixa e pode haver obstáculos legais ou sociais para utilizá-los em tais propósitos. 
14. Alguns itens do patrimônio cultural intangível possuem benefícios econômicos futuros ou 
potencial de serviços além de seu valor cultural, por exemplo, direitos pagos à entidade para uso de 
gravação histórica. Nesses casos, devem ser reconhecidos e mensurados na mesma base de outros 
ativos intangíveis geradores de caixa. Para outros itens do patrimônio cultural intangível, seu 
benefício econômico futuro ou potencial de serviços é limitado às suas características culturais. A 
existência de benefícios econômicos futuros e potencial de serviços pode afetar a escolha da base de 
mensuração. 
15. Os requerimentos de divulgação descritos nos itens 117 a 124 exigem que as entidades 
divulguem informações sobre os ativos intangíveis reconhecidos. Portanto, exige-se que entidades 
que reconheçam itens do patrimônio cultural intangível divulguem informações a respeito desses, 
como, por exemplo: 
(a) a base de mensuração utilizada; 
(b) o método de amortização utilizado, se houver; 
(c) o valor contábil bruto; 
(d) a amortização acumulada no final do período, se houver; e 
(e) a conciliação do valor contábil entre o início e o final do período, demonstrando os seus 
respectivos componentes. 
Definições 
16. Os termos a seguir são utilizados nesta norma com os seguintes significados: 
Amortização é a alocação sistemática do valor amortizável do ativo intangível ao longo da sua vida 
útil. 
Valor contábil é o montante pelo qual o ativo é reconhecido após a dedução da amortização 
acumulada e das perdas acumuladas por redução ao valor recuperável. 
Desenvolvimento é a aplicação dos resultados da pesquisa ou de outros conhecimentos em plano ou 
projeto visando à produção de materiais, dispositivos, produtos, processos, sistemas ou serviços 
novos ou substancialmente aprimorados, antes do início da sua produção comercial ou do seu uso. 
Ativo intangível é o ativo não monetário identificável sem forma física. 
Pesquisa é a investigação original e planejada realizada com a expectativa de adquirir novo 
conhecimento científico ou técnico. 
Ativo intangível 
17. As entidades frequentemente despendem recursos ou contraem obrigações com a aquisição, o 
desenvolvimento, a manutenção ou o aprimoramento de recursos intangíveis, como conhecimento 
científico ou técnico; projeto e implantação de novos processos ou sistemas; licenças; propriedade 
intelectual; e marcas registradas (incluindo nomes comerciais e títulos de publicações). 



 

Exemplos de itens que se enquadram nessas categorias são: softwares; patentes; direitos autorais; 
direitos sobre filmes cinematográficos; listas de usuários de um serviço; licenças de pesca; quotas de 
importação adquiridas; e relacionamentos com usuários de um serviço. 
18. Nem todos os exemplos descritos no item 17 se enquadram na definição de ativo intangível, ou 
seja, são identificáveis, controlados e geradores de benefícios econômicos futuros ou potencial de 
serviços. Caso um item alcançado nesta norma não atenda à definição de ativo intangível, o gasto 
incorrido na sua aquisição ou na geração interna deve ser reconhecido como despesa quando 
incorrido. 
19. O ativo é identificável se: 
(a) for separável, ou seja, puder ser separado da entidade e vendido, transferido, licenciado, alugado 
ou trocado, individualmente ou junto com um contrato, ativo ou passivo relacionado, 
independentemente da intenção de uso pela entidade; ou 
(b) resultar de acordos vinculantes (incluindo direitos contratuais ou outros direitos legais), 
independentemente de tais direitos serem transferíveis ou separáveis da entidade ou de outros 
direitos e obrigações. 
20. Para os propósitos desta norma, acordos vinculantes referem-se a acordos que conferem direitos 
e obrigações similares entre as partes como se equivalessem a um contrato. 
Controle de ativo 
21. A entidade controla o ativo quando detém o poder de obter benefícios econômicos futuros ou 
potencial de serviços gerados pelo recurso subjacente e de restringir o acesso de terceiros a esses 
benefícios ou potencial de serviços. Normalmente, a capacidade da entidade de controlar os 
benefícios econômicos futuros ou potencial de serviços de um ativo intangível advém de direitos 
legais que possam ser exercidos. A ausência de direitos legais dificulta a comprovação do controle. 
No entanto, a imposição legal do direito não é uma condição imprescindível para o controle, visto 
que a entidade pode controlar benefícios econômicos futuros ou potencial de serviços de outra 
forma. 
22. Conhecimento científico ou técnico podem gerar benefícios econômicos futuros ou potencial de 
serviços. A entidade controla esses benefícios ou potencial de serviços se, por exemplo, o 
conhecimento for protegido por direitos legais, tais como direitos autorais, a limitação de acordo 
comercial (se permitida), ou por dever legal dos empregados de manterem confidencialidade. 
23. A entidade pode dispor de equipe de pessoal especializada e ser capaz de identificar habilidades 
adicionais que gerarão benefícios econômicos futuros ou potencial de serviços a partir do 
treinamento. A entidade pode também esperar que esse pessoal continue a disponibilizar as suas 
habilidades em benefício da entidade. 
Entretanto, o controle da entidade sobre os eventuais benefícios econômicos futuros ou potencial de 
serviços gerados pelo pessoal especializado e pelo treinamento é insuficiente para que esses itens se 
enquadrem na definição de ativo intangível. Por razão semelhante, raramente um talento gerencial 
ou técnico específico atende à definição de ativo intangível, a não ser que esteja protegido por 
direitos legais sobre a sua utilização e a obtenção dos benefícios econômicos futuros ou potencial de 
serviços, além de se enquadrar em outros aspectos da definição. 
24. A entidade pode ter uma carteira de usuários ou taxa de sucesso em prospectar potenciais 
usuários de seus serviços e esperar que, em virtude dos seus esforços para criar relacionamentos 
com usuários, esses continuarão a utilizar seus serviços. No entanto, a ausência de direitos legais de 
proteção ou de outro tipo de controle sobre as relações com os usuários de seus serviços ou a sua 
fidelidade faz com que a entidade normalmente não tenha controle suficiente sobre os benefícios 
econômicos previstos ou potencial de serviços gerados do relacionamento com usuários de serviço e 
de sua fidelidade a tais itens (por exemplo, carteira de usuários de um serviço, participação de 
mercado ou taxa de sucesso na prestação do serviço, relacionamento e fidelidade dos usuários) que 
se enquadrem na definição de ativos intangíveis. Na ausência de direitos legais de proteção desses 
relacionamentos, a capacidade de realizar operações com esses clientes ou similares por meio de 



 

relações não contratuais fornece evidências de que a entidade é, mesmo assim, capaz de controlar 
os benefícios econômicos futuros esperados ou potencial de serviços gerados pelas relações com 
usuários de serviço. Uma vez que essas operações também fornecem evidências que esses 
relacionamentos com usuários do serviço são separáveis, eles satisfazem à definição de ativo 
intangível. 
Benefícios econômicos futuros ou potencial de serviços 
25. Os benefícios econômicos futuros ou potencial de serviços gerados por ativo intangível podem 
incluir a receita da venda de produtos ou serviços, redução de custos ou outros benefícios 
resultantes do uso do ativo pela entidade. Por exemplo, o uso da propriedade intelectual no 
processo de produção de bens ou de prestação de serviços pode reduzir os custos de produção ou 
serviços futuros ou melhorar o serviço de entrega em vez de aumentar as receitas futuras. Esse é o 
caso do sistema on-line que permite aos cidadãos renovarem suas carteiras de habilitação mais 
rapidamente, resultando na redução de pessoal para executar essa função enquanto for 
aumentando a velocidade de processamento. 
Reconhecimento e mensuração 
26. O reconhecimento de item como ativo intangível exige que a entidade demonstre que ele 
atende: 
(a) a definição de ativo intangível (ver itens 17 a 25); e 
(b) os critérios de reconhecimento (ver itens 28 a 30). 
Essa exigência aplica-se aos custos mensurados no reconhecimento (o custo para adquirir em 
transação com contraprestação ou para gerar internamente um ativo intangível, ou o valor justo do 
ativo intangível adquirido por meio de transação sem contraprestação) e aos custos incorridos 
posteriormente para acrescentar algo, substituir parte ou recolocá-lo em condições de uso. 
27. A natureza dos ativos intangíveis implica, em muitos casos, não haver o que ser adicionado ao 
ativo nem a possibilidade de substituição de parte dele. Por conseguinte, a maioria dos gastos 
subsequentes, provavelmente, é efetuada para manter a expectativa de benefícios econômicos 
futuros ou potencial de serviços incorporados ao ativo intangível existente, em vez de atender à 
definição de ativo intangível e tampouco aos critérios de reconhecimento desta norma. 
Além disso, dificilmente gastos subsequentes são atribuídos diretamente a determinado ativo 
intangível em vez da entidade como um todo. Portanto, somente em raras ocasiões os gastos 
subsequentes (incorridos após o reconhecimento inicial do ativo intangível adquirido ou a conclusão 
do gerado internamente) devem ser reconhecidos no valor contábil do ativo intangível. Em 
conformidade com o item 61, gastos subsequentes com marcas, títulos de publicações, listas de 
usuários de um serviço e itens de natureza similar (quer sejam eles adquiridos externamente ou 
gerados internamente) sempre devem ser reconhecidos no resultado do período quando incorridos, 
uma vez que não se consegue separá-los de outros gastos incorridos no desenvolvimento das 
operações da entidade como um todo. 
28. O ativo intangível deve ser reconhecido se, e somente se: 
(a) for provável que os benefícios econômicos futuros ou potencial de serviços esperados atribuíveis 
ao ativo serão gerados em favor da entidade; e 
(b) o custo ou o valor justo do ativo puder ser mensurado confiavelmente. 
29. A entidade deve avaliar a probabilidade dos benefícios econômicos futuros ou o potencial de 
serviços esperados, utilizando premissas razoáveis e comprováveis que representem a melhor 
estimativa da administração em relação ao conjunto de condições econômicas que existirão durante 
a vida útil do ativo. 
30. A entidade deve exercer julgamento para avaliar o grau de certeza relacionado ao fluxo de 
benefícios econômicos futuros ou potencial de serviços atribuíveis ao uso do ativo, com base nas 
evidências disponíveis no momento do reconhecimento inicial, dando maior importância às 
evidências externas. 



 

31. O ativo intangível deve ser reconhecido inicialmente ao custo, de acordo com os itens 32 a 43. 
Quando o ativo intangível é adquirido por meio de transação sem contraprestação, seu custo inicial 
na data da aquisição deve ser mensurado pelo valor justo. 
Aquisição separada 
32. Normalmente, o preço que a entidade paga para adquirir separadamente o ativo intangível 
reflete sua expectativa dos benefícios econômicos futuros ou potencial de serviços incorporados no 
ativo fluírem a seu favor. Em outras palavras, a entidade espera que haja um fluxo de benefícios 
econômicos ou potencial de serviços a seu favor, mesmo que haja incerteza em relação à época da 
entrada e ao valor desses. Portanto, o critério de reconhecimento a que se refere o item 28(a) é 
sempre considerado atendido para ativos intangíveis adquiridos em separado. 
33. Além disso, o custo de ativo intangível adquirido em separado pode normalmente ser mensurado 
confiavelmente, sobretudo quando o valor é pago em dinheiro ou com outros ativos monetários. 
34. O custo de ativo intangível adquirido em separado inclui: 
(a) seu preço de compra, acrescido de impostos de importação e tributos não recuperáveis sobre a 
compra, após deduzidos os descontos comerciais e abatimentos; e 
(b) qualquer custo diretamente atribuível à preparação do ativo para a finalidade proposta. 
35. São exemplos de custos diretamente atribuíveis: (a) custos de benefícios a empregados 
incorridos diretamente para que o ativo fique em condições operacionais; 
(b) honorários profissionais diretamente relacionados para que o ativo fique em condições 
operacionais; e 
(c) custos com testes para verificar se o ativo está funcionando corretamente. 
36. São exemplos de gastos que não fazem parte do custo do ativo intangível: 
(a) gastos incorridos na introdução de novo produto ou serviço (incluindo propaganda e atividades 
promocionais); 
(b) gastos na transferência das atividades para novo local ou para nova categoria de clientes 
(incluindo gastos de treinamento); e 
(c) despesas administrativas e outros gastos indiretos. 
37. O reconhecimento dos custos no valor contábil de ativo intangível cessa quando esse ativo está 
nas condições operacionais pretendidas pela administração. Portanto, os gastos incorridos no uso ou 
na transferência ou reinstalação de ativo intangível não devem ser incluídos no seu valor contábil, 
como, por exemplo, os seguintes: 
(a) gastos incorridos durante o período em que o ativo, capaz de funcionar nas condições 
operacionais pretendidas pela adminis tração, não é utilizado; e 
(b) perdas operacionais iniciais, tais como as incorridas enquanto a demanda pelos produtos do ativo 
é estabelecida. 
38. Algumas operações realizadas em conexão com o desenvolvimento de ativo intangível não são 
necessárias para deixá-lo nas condições operacionais pretendidas pela administração. Essas 
atividades eventuais podem ocorrer antes ou durante as atividades de desenvolvimento. Como essas 
atividades não são necessárias para que o ativo fique em condições de funcionar da maneira 
pretendida pela administração, as receitas e as despesas relacionadas devem ser reconhecidas 
imediatamente no resultado do período e incluídas nas suas respectivas classificações. 
39. Se o prazo de pagamento do ativo intangível excede os prazos normais de crédito, seu custo é o 
equivalente ao preço à vista. 
A diferença entre esse valor e o total dos pagamentos deve ser reconhecida como despesa com juros 
durante o período, a menos que seja passível de capitalização. 
Gasto subsequente à aquisição de projeto de pesquisa e desenvolvimento em andamento 
40. Gastos de pesquisa ou desenvolvimento: 
(a) relativos a projeto de pesquisa ou desenvolvimento em andamento adquirido em separado e 
reconhecido como ativo intangível; e 



 

(b) incorridos após a aquisição desse projeto devem ser contabilizados de acordo com os itens 52 a 
60. 
41. A aplicação das disposições dos itens 52 a 60 significa que os gastos subsequentes do projeto de 
pesquisa ou desenvolvimento em andamento, adquirido em separado e reconhecido como ativo 
intangível devem ser reconhecidos da seguinte maneira: 
(a) gastos de pesquisa - como despesa quando incorridos; 
(b) gastos de desenvolvimento que não atendem aos critérios de reconhecimento como ativo 
intangível, previstos no item 55 - como despesa quando incorridos; e 
(c) gastos de desenvolvimento que satisfaçam aos critérios de reconhecimento do item 55 - 
adicionados ao valor contábil do projeto de pesquisa ou desenvolvimento em andamento adquirido. 
Ativo intangível adquirido por meio de transação sem contraprestação 
42. Em alguns casos, o ativo intangível pode ser adquirido por meio de transação sem 
contraprestação. Isso pode ocorrer quando uma entidade do setor público transfere o ativo 
intangível a outra entidade em transação sem contraprestação, como direito de aterrissagem em 
aeroporto; licenças para operação de estações de rádio ou de televisão; licenças de importação; ou 
quotas ou direitos de acesso a outros recursos restritos. O cidadão, por exemplo, ganhador do 
Prêmio Nobel pode ceder suas obras pessoais, incluindo os direitos autorais de suas publicações, ao 
arquivo nacional (entidade do setor público) em transação sem contraprestação. 
43. Nessas circunstâncias, o custo do item é o seu valor justo na data em que é adquirido. Para fins 
desta norma, a mensuração no reconhecimento de ativo intangível adquirido por meio de transação 
sem contraprestação pelo valor justo de acordo com os requisitos do item 74, não constitui uma 
reavaliação. Consequentemente, os requisitos de reavaliação presentes no item 74, e os comentários 
de suporte dos itens 75 a 86, somente aplicam-se quando a entidade opta por reavaliar o ativo 
intangível em períodos subsequentes. 
Permuta de ativos 
44. Ativos intangíveis podem ser adquiridos por meio de permuta por um ou mais ativos não 
monetários, ou pela combinação de ativos monetários e não monetários. A discussão a seguir refere-
se à permuta de ativo não monetário por outro, mas também se aplica a todas as permutas descritas 
anteriormente. O custo de tal ativo intangível deve ser mensurado pelo valor justo, a não ser que o 
valor justo do ativo recebido e do ativo cedido não possa ser mensurado confiavelmente. O ativo 
adquirido deve ser mensurado dessa forma mesmo que a entidade não consiga desreconhecer 
imediatamente o ativo cedido. Se o ativo adquirido não for mensurável ao valor justo, seu custo deve 
ser mensurado pelo valor contábil do ativo cedido. 
  
45. O item 28(b) especifica que uma das condições de reconhecimento de ativo intangível deve ser a 
mensuração do seu custo confiavelmente. O valor justo de ativo intangível para o qual não existem 
transações comparáveis só pode ser mensurado confiavelmente se: 
(a) a variabilidade na faixa de estimativas razoáveis do valor justo não for significativa para esse 
ativo; ou 
(b) as probabilidades de várias estimativas, dentro dessa faixa, puderem ser razoavelmente avaliadas 
e utilizadas na mensuração do valor justo. 
Caso a entidade seja capaz de mensurar, confiavelmente, tanto o valor justo do ativo recebido como 
do ativo cedido, então o valor justo do segundo é utilizado para determinar o custo, a não ser que o 
valor justo do primeiro seja mais evidente. 
Ágio derivado da expectativa de rentabilidade futura (goodwill) gerado internamente 
46. Ágio derivado da expectativa de rentabilidade futura gerado internamente não deve ser 
reconhecido como ativo. 
47. Em alguns casos, incorre-se em gastos para gerar benefícios econômicos futuros ou potencial de 
serviços, mas que não resultam na geração de ativo intangível que se enquadre nos critérios de 
reconhecimento estabelecidos nesta norma. Esses gastos costumam ser descritos como 



 

contribuições para o ágio derivado da expectativa de rentabilidade futura gerado internamente, o 
qual não deve ser reconhecido como ativo porque não é um recurso identificável, ou seja, não é 
separável nem advém de acordos vinculantes (direitos contratuais ou outros direitos legais) 
controlados pela entidade que possam ser mensurados ao custo confiavelmente. 
48. As diferenças entre o valor de mercado da entidade e o valor contábil de seu patrimônio líquido, 
a qualquer momento, podem incluir uma série de fatores que afetam o valor da entidade. No 
entanto, essas diferenças não representam o custo dos ativos intangíveis controlados pela entidade. 
Ativo intangível gerado internamente 
49. Por vezes, é difícil avaliar se o ativo intangível gerado internamente se qualifica para o 
reconhecimento, devido às dificuldades para: 
(a) identificar se, e quando, existe ativo identificável que vai gerar benefícios econômicos futuros ou 
potencial de serviços esperados; e 
(b) determinar confiavelmente o custo do ativo. Em alguns casos, não é possível separar o custo 
incorrido com a geração interna do ativo intangível do custo da manutenção ou melhoria do ágio 
derivado da expectativa de rentabilidade futura gerado internamente ou com as operações usuais da 
entidade. 
Portanto, além de atender às exigências gerais de reconhecimento e mensuração inicial de ativo 
intangível, a entidade deve aplicar os requerimentos e orientações contidas nos itens 50 a 65 a 
seguir, a todos os ativos intangíveis gerados internamente. 
50. Para avaliar se o ativo intangível gerado internamente atende aos critérios de reconhecimento, a 
entidade deve classificar a geração do ativo em: 
(a) fase de pesquisa; e 
(b) fase de desenvolvimento. 
Embora os termos "pesquisa" e "desenvolvimento" estejam definidos, as expressões "fase de 
pesquisa" e "fase de desenvolvimento" têm um significado mais amplo para efeitos desta norma. 
51. Caso a entidade não consiga diferenciar a fase de pesquisa da fase de desenvolvimento de 
projeto interno de geração de ativo intangível, o gasto com o projeto deve ser tratado como 
incorrido apenas na fase de pesquisa. 
Fase de pesquisa 
52. Nenhum ativo intangível resultante de pesquisa (ou da fase de pesquisa de projeto interno) deve 
ser reconhecido. Esses gastos devem ser reconhecidos como despesa quando incorridos. 
53. Durante a fase de pesquisa de projeto interno, não é possível à entidade demonstrar a existência 
de ativo intangível que vai gerar prováveis benefícios econômicos futuros ou potencial de serviços. 
Portanto, tais gastos devem ser reconhecidos como despesa quando incorridos. 
54. São exemplos de atividades de pesquisa: 
(a) atividades destinadas à obtenção de novo conhecimento; 
(b) busca, avaliação e seleção final das aplicações dos resultados de pesquisa ou outros 
conhecimentos; 
(c) busca de alternativas para materiais, dispositivos, produtos, processos, sistemas ou serviços; e 
(d) formulação, projeto, avaliação e seleção final de alternativas possíveis para materiais, 
dispositivos, produtos, processos, sistemas ou serviços novos ou aperfeiçoados. 
Fase de desenvolvimento 
55. O ativo intangível resultante de desenvolvimento (ou da fase de desenvolvimento de projeto 
interno) deve ser reconhecido somente se a entidade puder demonstrar todos os aspectos a seguir: 
(a) viabilidade técnica para concluir o ativo intangível, de forma que ele seja disponibilizado para uso 
ou venda; 
(b) intenção de concluir o ativo intangível e de utilizá-lo ou vendê-lo; 
(c) capacidade para utilizar ou vender o ativo intangível; 
(d) forma como o ativo intangível deve gerar benefícios econômicos futuros ou potencial de serviços. 
Entre outros aspectos, a entidade deve demonstrar a existência de mercado para os produtos do 



 

ativo intangível ou para o próprio ativo intangível ou, caso esse se destine a uso interno, a sua 
utilidade; 
(e) disponibilidade de recursos técnicos, financeiros e outros recursos adequados para concluir seu 
desenvolvimento e utilizar ou vender o ativo intangível; e 
(f) capacidade de mensurar confiavelmente os gastos atribuíveis ao ativo intangível durante seu 
desenvolvimento. 
56. Na fase de desenvolvimento de projeto interno, a entidade pode, em alguns casos, identificar o 
ativo intangível e demonstrar que esse vai gerar prováveis benefícios econômicos futuros ou 
potencial de serviços, uma vez que a fase de desenvolvimento de projeto é mais avançada do que a 
fase de pesquisa. 
57. São exemplos de atividades de desenvolvimento: 
(a) projeto, construção e teste de protótipos e modelos pré-produção ou pré-utilização; 
(b) projeto de ferramentas, gabaritos, moldes e matrizes que envolvam nova tecnologia; 
(c) projeto, construção e operação de fábrica-piloto ou operação que não esteja em escala 
economicamente viável para produção comercial ou fornecimento de serviços; 
(d) projeto, construção e teste da alternativa escolhida de materiais, dispositivos, produtos, 
processos, sistemas e serviços novos ou aperfeiçoados; e 
(e) custos relacionados a websites e desenvolvimento de softwares. 
58. Para demonstrar como o ativo intangível vai gerar prováveis benefícios econômicos futuros ou 
potencial de serviços, a entidade deve avaliar os benefícios econômicos ou potencial de serviços a 
serem obtidos por meio desse ativo com base nos critérios tanto da NBC TSP 09 - Redução ao Valor 
Recuperável de Ativo Não Gerador de Caixa ou da NBC TSP 10 - Redução ao Valor Recuperável de 
Ativo Gerador de Caixa, conforme apropriado. Se o ativo for gerar benefícios econômicos ou 
potencial de serviços, somente em conjunto com outros ativos deve ser considerado o conceito de 
unidades geradoras de caixa previsto na NBC TSP 10. 
59. A disponibilidade de recursos para concluir, utilizar e obter os benefícios gerados pelo ativo 
intangível pode ser evidenciada, por exemplo, pelo plano de negócios que demonstre os recursos 
técnicos, financeiros e outros recursos necessários e a capacidade da entidade de garantir esses 
recursos. Em alguns casos, a entidade deve demonstrar a disponibilidade de recursos externos ao 
conseguir, com financiador ou provedor de recursos, indicação de que ele está disposto a financiar o 
plano. 
60. Os sistemas de custos da entidade podem, muitas vezes, mensurar confiavelmente o custo de 
geração interna de ativo intangível, como salários e outros gastos incorridos, para obter direitos 
autorais ou licenças, ou para desenvolver softwares de computador. 
61. Marcas, títulos de publicações, listas de usuários de um serviço e outros itens de natureza similar 
gerados internamente não devem ser reconhecidos como ativo intangível. 
62. Os gastos incorridos com marcas, títulos de publicações, listas de usuários de um serviço e outros 
itens de natureza similar não podem ser separados dos custos relacionados ao desenvolvimento das 
operações da entidade como um todo. Dessa forma, esses itens não devem ser reconhecidos como 
ativos intangíveis. 
Custo do ativo intangível gerado internamente 
63. O custo do ativo intangível gerado internamente que se qualifica para o reconhecimento contábil 
nos termos desta norma, como estabelecido no item 31, restringe-se à soma dos gastos incorridos a 
partir da data em que o ativo intangível atende aos critérios de reconhecimento contidos nos itens 
28, 29 e 55. O item 70 não permite a reintegração de gastos anteriormente reconhecidos como 
despesa. 
64. O custo do ativo intangível gerado internamente inclui todos os gastos diretamente atribuíveis 
necessários à criação, à produção e à preparação do ativo para ser capaz de funcionar da forma 
pretendida pela administração. São exemplos de custos diretamente atribuíveis: 
(a) custos com materiais e serviços consumidos ou utilizados na geração do ativo intangível; 



 

(b) custos de benefícios a empregados relacionados à geração do ativo intangível; 
(c) taxas de registro de direito legal; e 
(d) amortização de patentes e licenças utilizadas na geração do ativo intangível. 
65. Os seguintes itens não são componentes do custo do ativo intangível gerado internamente: 
(a) gastos com vendas, administrativos e outros gastos indiretos, exceto se tais gastos puderem ser 
atribuídos diretamente à preparação do ativo para uso; 
(b) ineficiências identificadas e perdas operacionais iniciais incorridas antes de o ativo atingir o 
desempenho planejado; e 
(c) gastos com o treinamento de pessoal para operar o ativo. 
Reconhecimento como despesa 
66. Os gastos com um item intangível devem ser reconhecidos como despesa quando incorridos, 
exceto se fizerem parte do custo de ativo intangível que atenda aos critérios de reconhecimento (ver 
itens 26 a 65). 
67. Em alguns casos, são incorridos gastos para gerar benefícios econômicos futuros ou potencial de 
serviços à entidade sem a aquisição ou a criação de ativo intangível ou outros ativos passíveis de 
serem reconhecidos. No caso do fornecimento de bens, a entidade deve reconhecer esse gasto como 
despesa quando tiver o direito de acessar aqueles bens. No caso do fornecimento de serviços, a 
entidade deve reconhecer o gasto como despesa quando receber os serviços. Por exemplo, gastos 
com pesquisa devem ser reconhecidos como despesa quando incorridos (ver item 52). Outros 
exemplos de gastos a serem reconhecidos como despesa quando incorridos: 
(a) gastos com atividades pré-operacionais destinadas a constituir a entidade (ou seja, do início das 
operações), exceto se estiverem incluídas no custo de item do ativo imobilizado de acordo com a 
NBC TSP 07. O gasto com o início das operações pode incluir gastos de instalação, tais como jurídicos 
e de secretaria, incorridos para constituir a pessoa jurídica, gastos para abrir novas instalações ou 
negócio (ou seja, gastos pré-operacionais) ou gastos com o início de novas unidades operacionais ou 
o lançamento de novos produtos ou processos (ou seja, pré-operacionais); 
(b) gastos com treinamento; 
(c) gastos com publicidade e atividades promocionais (incluindo envio de catálogos e folhetos 
informativos); e 
(d) gastos com remanejamento ou reorganização parcial ou total da entidade. 
68. A entidade tem o direito de acessar os bens quando os possui. Da mesma forma, ela tem o direito 
de acessar bens que tenham sido desenvolvidos pelo fornecedor, de acordo com os termos de 
contrato de fornecimento e cuja entrega possa ser exigida pela entidade em troca do pagamento 
efetuado. Serviços são recebidos quando são prestados pelo fornecedor de acordo com contrato de 
prestação de serviços e não quando a entidade os usa para prestar outros serviços, como, por 
exemplo, para enviar informação sobre o serviço a seus usuários. 
69. O item 66 não impede que a entidade reconheça o pagamento antecipado como ativo, quando 
bens tenham sido pagos antes de a entidade obter o direito de acessá-los. De forma similar, o item 
66 não impede que a entidade reconheça o pagamento antecipado como ativo, quando serviços 
tiverem sido pagos antes de a entidade recebê-los. 
Despesa anterior não reconhecida como ativo 
70. Gastos com item intangível reconhecidos inicialmente como despesa de acordo com esta norma 
não devem ser reconhecidos como parte do custo de ativo intangível em data subsequente. 
Mensuração após o reconhecimento 
71. A entidade deve escolher reconhecer o ativo intangível pelo modelo do custo (item 73) ou pelo 
modelo da reavaliação (item 74). Caso o ativo intangível seja contabilizado com base no modelo da 
reavaliação, todos os ativos restantes da sua classe devem ser contabilizados, utilizando o mesmo 
modelo, exceto quando não existir mercado ativo para esses ativos. 
72. Uma classe de ativos intangíveis é o agrupamento de ativos de natureza e uso semelhantes nas 
operações da entidade. Os itens de uma classe de ativos intangíveis devem ser reavaliados 



 

simultaneamente para evitar a reavaliação de apenas alguns ativos e a apresentação de valores de 
outros ativos nas demonstrações contábeis, representando uma mistura de custos e valores em 
datas diferentes. 
Modelo do custo 
73. Após o reconhecimento inicial, o ativo intangível deve ser apresentado pelo custo, menos 
qualquer amortização e perda por redução ao valor recuperável acumuladas. 
Modelo da reavaliação 
74. Após o reconhecimento inicial, o ativo intangível deve ser apresentado pelo seu valor reavaliado, 
correspondente ao seu valor justo na data da reavaliação menos qualquer amortização acumulada 
subsequente. Para efeitos de reavaliação nos termos desta norma, o valor justo deve ser apurado em 
relação a mercado ativo. A reavaliação deve ser realizada com suficiente regularidade para assegurar 
que o valor contábil do ativo não difira materialmente daquele que seria determinado, utilizando-se 
seu valor justo na data das demonstrações contábeis. 
75. O modelo da reavaliação não permite: 
(a) a reavaliação de ativos intangíveis que não tenham sido previamente reconhecidos como ativos; 
ou 
(b) o reconhecimento inicial de ativos intangíveis a valores diferentes do custo. 
76. O modelo da reavaliação deve ser aplicado após o ativo ter sido inicialmente reconhecido pelo 
custo. No entanto, se apenas parte do custo do ativo intangível é reconhecido como ativo, porque 
ele não atendia aos critérios de reconhecimento até determinado ponto do processo (ver item 63), o 
modelo da reavaliação pode ser aplicado a todo o ativo. Além disso, o modelo da reavaliação pode 
ser aplicado a ativo intangível recebido em transação sem contraprestação (ver itens 42 e 43). 
77. É raro existir mercado ativo para ativo intangível, mas pode acontecer. Por exemplo, em alguns 
locais, pode haver mercado ativo para classes homogêneas de licenças ou quotas de produção 
transferíveis livremente que a entidade adquiriu de outra. No entanto, pode não haver mercado 
ativo para marcas, títulos de publicações, direitos de edição de músicas e filmes, patentes ou marcas 
registradas, porque esse tipo de ativo é único. Além do mais, apesar de ativos intangíveis serem 
comprados e vendidos, contratos são negociados entre compradores e vendedores individuais e 
transações são relativamente raras. Por essa razão, o preço pago pelo ativo pode não constituir 
evidência suficiente do valor justo de outro. Ademais, os preços muitas vezes não estão disponíveis 
para o público. 
78. A frequência das reavaliações depende da volatilidade do valor justo dos ativos intangíveis que 
estão sendo reavaliados. Se o valor justo do ativo reavaliado difere materialmente do seu valor 
contábil, é necessário realizar outra reavaliação. Alguns ativos intangíveis sofrem mudanças 
frequentes e significativas no seu valor justo, necessitando, portanto, de reavaliação anual. Tais 
reavaliações frequentes são desnecessárias no caso de ativos intangíveis sem variações significativas 
do seu valor justo. 
79. Quando o ativo intangível é reavaliado, o valor contábil desse ativo deve ser ajustado ao valor 
reavaliado. Na data da reavaliação, o ativo deve ser tratado de uma das seguintes formas: 
(a) o valor contábil bruto deve ser ajustado de forma que seja consistente com a reavaliação do valor 
contábil do ativo. Por exemplo, o valor contábil bruto pode ser ajustado em função dos dados de 
mercado observáveis, ou pode ser ajustado proporcionalmente à variação no valor contábil. A 
amortização acumulada à data da reavaliação deve ser ajustada para igualar a diferença entre o valor 
contábil bruto e o valor contábil do ativo após considerar as perdas por redução ao valor 
recuperável; ou 
(b) a amortização acumulada deve ser eliminada contra o valor contábil bruto do ativo. 
O valor do ajuste da amortização acumulada faz parte do aumento ou da diminuição no valor 
contábil registrado de acordo com os itens 84 e 85. 



 

80. Se o ativo intangível em uma classe de ativos intangíveis reavaliados não puder ser reavaliado 
porque não existe mercado ativo, ele deve ser reconhecido pelo custo menos qualquer amortização 
e redução ao valor recuperável acumuladas. 
81. Se o valor justo de ativo intangível reavaliado não puder mais ser mensurado em referência a 
mercado ativo, o valor contábil desse ativo deve ser o valor reavaliado na data da última reavaliação 
em referência ao mercado ativo, menos quaisquer subsequentes amortizações e perdas por redução 
ao valor recuperável acumuladas. 
82. O fato de não mais existir mercado ativo para o ativo intangível reavaliado pode indicar que ele 
pode ter sido objeto de redução ao valor recuperável, devendo ser testado de acordo com a NBC TSP 
09 ou NBC TSP 10, conforme apropriado. 
83. Se o valor justo do ativo puder ser determinado em referência a mercado ativo na data de 
avaliação posterior, o modelo da reavaliação deve ser aplicado a partir dessa data. 
84. Se o valor contábil do ativo intangível aumentar em virtude de reavaliação, esse aumento deve 
ser contabilizado diretamente à conta de reserva de reavaliação. No entanto, o aumento deve ser 
reconhecido no resultado do período quando se tratar da reversão de decréscimo de reavaliação do 
mesmo ativo anteriormente reconhecido no resultado do período. 
85. Se o valor contábil do ativo intangível diminuir em virtude de reavaliação, essa diminuição deve 
ser reconhecida no resultado do período. No entanto, a diminuição do ativo intangível deve ser 
contabilizada diretamente no patrimônio líquido até o limite do saldo credor da conta de reserva de 
reavaliação referente a esse ativo. 
A redução reconhecida diretamente no patrimônio líquido reduz seu montante acumulado mediante 
débito na conta de reserva de reavaliação. 
86. O saldo acumulado relativo à reavaliação do ativo intangível incluída no patrimônio líquido 
somente pode ser transferido para resultados acumulados quando for realizada. O valor total pode 
ser realizado com a baixa ou a alienação do ativo. Entretanto, parte da reavaliação pode ser realizada 
enquanto o ativo é utilizado pela entidade. Neste caso, o valor realizado é a diferença entre a 
amortização baseada no valor contábil do ativo e a amortização que teria sido reconhecida com base 
no custo histórico do ativo. A transferência para resultados acumulados não deve transitar pelo 
resultado do período. 
Vida útil 
87. A entidade deve avaliar se a vida útil do ativo intangível é definida ou indefinida e, no primeiro 
caso, a duração ou o volume de produção ou unidades similares que formam essa vida útil. A 
entidade deve atribuir vida útil indefinida ao ativo intangível quando, com base na análise de todos 
os fatores relevantes, não existe limite previsível para o período durante o qual o ativo vai gerar 
fluxos de caixa líquidos positivos, ou fornecer potencial de serviços, para a entidade. 
88. A contabilização de ativo intangível baseia-se na sua vida útil. O ativo intangível com vida útil 
definida deve ser amortizado (ver itens 96 a 105), e o ativo intangível com vida útil indefinida não 
deve ser amortizado (ver itens 106 a 109). 
89. Muitos fatores devem ser considerados na determinação da vida útil do ativo intangível, 
inclusive: 
(a) a expectativa de uso do ativo pela entidade e se o ativo pode ser gerenciado eficientemente por 
outra equipe de administração; 
(b) os ciclos de vida típicos dos produtos do ativo e as informações públicas sobre estimativas de vida 
útil de ativos semelhantes, utilizados de maneira semelhante; 
(c) obsolescência técnica, tecnológica, comercial ou de outro tipo; 
(d) a estabilidade do setor em que o ativo opera e as mudanças na demanda de mercado para 
produtos ou serviços gerados pelo ativo; 
(e) medidas esperadas da concorrência ou de potenciais concorrentes; 
(f) o nível dos gastos de manutenção exigido para obter os benefícios econômicos futuros ou 
potencial de serviços do ativo e a capacidade e a intenção da entidade para atingir tal nível; 



 

(g) o período de controle sobre o ativo e os limites legais ou similares para a sua utilização, tais como 
datas de vencimento dos arrendamentos/locações relacionados; e 
(h) se a vida útil do ativo depende da vida útil de outros ativos da entidade. 
90. O termo "indefinida" não significa "infinita". A vida útil de ativo intangível deve levar em 
consideração apenas a manutenção futura exigida para deixá-lo no nível de desempenho avaliado no 
momento da estimativa da sua vida útil e a capacidade e a intenção da entidade para atingir tal nível. 
A conclusão de que a vida útil do ativo intangível é indefinida não deve estar fundamentada na 
previsão de gastos futuros superiores ao necessário para mantê-lo nesse nível de desempenho. 
91. Considerando o histórico de rápidas alterações na tecnologia, os softwares e muitos outros ativos 
intangíveis são suscetíveis à obsolescência tecnológica. Portanto, é provável que suas vidas úteis 
sejam curtas. Reduções futuras esperadas no preço de venda de item que foi produzido utilizando o 
ativo intangível podem indicar a expectativa de obsolescência tecnológica ou comercial do ativo, que, 
por sua vez, pode refletir na redução dos benefícios econômicos futuros ou potencial de serviços 
incorporados no ativo. 
92. A vida útil do ativo intangível pode ser muito longa ou até indefinida. A incerteza justifica a 
prudência na estimativa da sua vida útil, mas isso não justifica escolher um prazo tão curto que seja 
irreal. 
93. A vida útil do ativo intangível resultante de acordos vinculantes (incluindo direitos contratuais ou 
outros direitos legais) não deve exceder a vigência desses direitos, mas pode ser menor dependendo 
do período durante o qual a entidade espera utilizar o ativo. Caso esses acordos vinculantes sejam 
outorgados por prazo limitado renovável, a vida útil do ativo intangível só deve incluir o prazo de 
renovação se existirem evidências que suportem a renovação pela entidade sem custo significativo. 
94. Podem existir fatores econômicos, políticos, sociais e legais influenciando a vida útil de ativo 
intangível. Os fatores econômicos, políticos e sociais determinam o período durante o qual a 
entidade deve receber benefícios econômicos futuros ou potencial de serviços, enquanto os fatores 
legais podem restringir o período durante o qual a entidade controla o acesso a esses benefícios ou 
serviços. A vida útil a ser considerada deve ser o menor dos períodos determinados por esses fatores. 
95. A existência dos fatores a seguir, entre outros, indica que a entidade está apta a renovar os 
acordos vinculantes (direitos contratuais ou outros direitos legais) sem custo significativo: 
(a) existem evidências, possivelmente com base na experiência, de que os acordos vinculantes 
(direitos contratuais ou outros direitos legais) serão renovados. Se a renovação depender de 
autorização de terceiros, devem ser incluídas evidências de que essa autorização será concedida; 
(b) existem evidências de que quaisquer condições necessárias para obter a renovação serão 
cumpridas; e 
(c) o custo de renovação para a entidade não é significativo quando comparado aos benefícios 
econômicos futuros ou potencial de serviços que se esperam fluir para a entidade a partir dessa 
renovação. 
Caso esse custo seja significativo quando comparado aos benefícios econômicos futuros ou potencial 
de serviços esperados, o custo de renovação deve representar, em essência, o custo de aquisição de 
novo ativo intangível na data da renovação. 
Ativo intangível com vida útil definida 
Período e método de amortização 
96. O valor amortizável do ativo intangível com vida útil definida deve ser alocado de forma 
sistemática ao longo da sua vida útil. A amortização deve ser iniciada a partir do momento em que o 
ativo estiver disponível para uso, ou seja, quando se encontrar no local e condições necessárias para 
que possa funcionar da maneira pretendida pela administração. A amortização deve cessar na data 
em que o ativo é classificado como mantido para venda (ou incluído no grupo de ativos classificado 
como mantido para venda) ou na data em que ele é desreconhecido, o que ocorrer primeiro. O 
método de amortização utilizado deve refletir o padrão de consumo previsto pela entidade dos 
benefícios econômicos futuros ou potencial de serviços. 



 

Se não for possível determinar confiavelmente esse padrão, deve ser utilizado o método linear. O 
encargo de amortização para cada período deve ser reconhecido no resultado do período, a não ser 
que esta ou outra NBC TSP permita ou exija a sua inclusão no valor contábil de outro ativo. 
97. Podem ser utilizados vários métodos de amortização para apropriar de forma sistemática o valor 
amortizável do ativo ao longo da sua vida útil. Tais métodos incluem o método linear, o método dos 
saldos decrescentes e o método de unidades produzidas. A seleção do método deve obedecer ao 
padrão de consumo dos benefícios econômicos futuros ou potencial de serviços esperados 
incorporados ao ativo e aplicado consistentemente entre períodos, a não ser que exista alteração 
nesse padrão. 
97A. Há premissa refutável de que o método de amortização baseado na receita gerada pela 
atividade, que inclui o uso de ativo intangível, não é apropriado. A receita gerada pela atividade que 
inclui o uso de ativo intangível deve refletir fatores típicos que não estão diretamente associados ao 
consumo dos benefícios econômicos ou potencial de serviços incorporados no ativo intangível. Por 
exemplo, a receita é afetada por outros insumos e processos, atividades de venda e mudanças nos 
volumes e preços de venda. O componente de preço da receita pode ser afetado pela inflação, o que 
não tem qualquer influência sobre a maneira como o ativo é consumido. Essa premissa só pode ser 
superada em circunstâncias limitadas: 
(a) em que o ativo intangível é expresso como mensuração de receitas, conforme descrito no item 
97C; ou 
(b) quando possa ser demonstrado que as receitas e o consumo dos benefícios econômicos ou 
potencial de serviços do ativo intangível são altamente correlacionados. 
97B. Na escolha do método de amortização adequado, de acordo com o item 97, a entidade pode 
determinar o fator limitante predominante que é inerente ao ativo intangível. Por exemplo, o 
contrato que estabelece os direitos da entidade sobre o uso do ativo intangível pode especificar o 
uso do ativo intangível pela entidade pelo número predeterminado de anos (ou seja, tempo), pelo 
número de unidades produzidas ou pelo montante total fixo da receita a ser gerada. A identificação 
do fator limitante predominante pode servir de ponto de partida para a identificação da base 
adequada da amortização, mas outra base pode ser aplicada se refletir de forma mais próxima o 
padrão esperado de consumo de benefícios econômicos ou potencial de serviços. 
97C. Na circunstância em que o fator limitante predominante, que é inerente ao ativo intangível, é a 
obtenção do limite de receita, a receita a ser gerada pode ser a base adequada para amortização. Por 
exemplo, o direito de operar a estrada com pedágio pode estar baseado no montante total fixo de 
receita a ser gerado a partir de pedágios cobrados cumulativos. No caso em que a receita foi 
estabelecida como o fator limitante predominante no contrato para a utilização do ativo intangível, a 
receita que será gerada pode ser a base adequada para a amortização do ativo intangível, desde que 
o contrato especifique o valor fixo total da receita a ser gerado sobre o qual a amortização deve ser 
determinada. 
98. A amortização deve normalmente ser reconhecida no resultado do período. No entanto, por 
vezes, os benefícios econômicos futuros ou potencial de serviços incorporados no ativo são 
absorvidos para a produção de outros ativos. Nesses casos, o encargo de amortização deve fazer 
parte do custo de outro ativo, devendo ser incluído no seu valor contábil. Por exemplo, a 
amortização de ativos intangíveis utilizados em processo de produção deve fazer parte do valor 
contábil dos estoques (ver NBC TSP 04). 
Valor residual 
99. Deve-se presumir que o valor residual de ativo intangível com vida útil definida é zero, a não ser 
que: 
(a) haja compromisso de terceiros para comprar o ativo ao final da sua vida útil; ou 
(b) exista mercado ativo para ele e: 
(i) o valor residual possa ser determinado em relação a esse mercado; e 
(ii) seja provável que esse mercado continuará a existir ao final da vida útil do ativo. 



 

100. O valor amortizável de ativo com vida útil definida deve ser determinado após a dedução de seu 
valor residual. O valor residual diferente de zero implica que a entidade pretende alienar o ativo 
intangível antes do final de sua vida econômica. 
101. A estimativa do valor residual do ativo baseia-se no valor recuperável pela alienação, utilizando 
os preços em vigor na data da estimativa para a venda de ativo similar que tenha atingido o final de 
sua vida útil e que tenha sido operado em condições semelhantes àquelas em que o ativo é utilizado. 
O valor residual deve ser revisado pelo menos ao final de cada exercício. A alteração no valor residual 
deve ser contabilizada como mudança na estimativa contábil. 
102. O valor residual do ativo intangível pode aumentar até o montante igual ou superior ao seu 
valor contábil. Se isso ocorrer, a taxa de amortização do ativo intangível é zero, a menos que e até 
que seu valor residual subsequente reduza a montante abaixo do valor contábil. 
Revisão do período e do método de amortização 
103. O período e o método de amortização de ativo intangível com vida útil definida devem ser 
revisados pelo menos ao final de cada exercício. Caso a vida útil prevista do ativo seja diferente de 
estimativas anteriores, o prazo de amortização deve ser devidamente alterado. Se houver alteração 
no padrão de consumo previsto dos benefícios econômicos futuros ou potencial de serviços 
atrelados ao ativo, o método de amortização deve ser alterado para refletir essa mudança. Tais 
mudanças devem ser registradas como mudanças nas estimativas contábeis. 
104. Ao longo da vida de ativo intangível, pode ficar evidente que a estimativa de sua vida útil é 
inadequada. Por exemplo, o reconhecimento de perda por redução ao valor recuperável pode indicar 
que o prazo de amortização deve ser alterado. 
105. Com o decorrer do tempo, o padrão dos benefícios econômicos futuros ou potencial de serviços 
gerados pelo ativo intangível que se espera ingressar na entidade pode mudar. Por exemplo, pode 
ficar evidente que o método dos saldos decrescentes é mais adequado que o método linear. Outro 
exemplo é o caso da utilização de direitos de licença que depende de medidas pendentes em relação 
a outros componentes do plano de negócios. Nesse caso, os benefícios econômicos ou potencial de 
serviços gerados pelo ativo talvez só sejam auferidos em períodos posteriores. 
Ativo intangível com vida útil indefinida 
106. Ativo intangível com vida útil indefinida não deve ser amortizado. 
107. De acordo com a NBC TSP 09 e a NBC TSP 10, a entidade deve testar a perda de valor dos ativos 
intangíveis com vida útil indefinida, ou aqueles ainda não disponíveis para o uso, comparando o valor 
recuperável de seus serviços ou seu valor recuperável, o que for apropriado, com o seu valor 
contábil: 
(a) anualmente; e 
(b) sempre que existir indícios de que o ativo intangível pode ter perdido valor. 
Revisão da vida útil 
108. A vida útil de ativo intangível que não é amortizado deve ser revisada a cada exercício, para 
determinar se eventos e circunstâncias continuam a fundamentar a avaliação de vida útil indefinida. 
Caso contrário, a mudança na avaliação de vida útil de indefinida para definida deve ser contabilizada 
como mudança de estimativa contábil. 
109. Para ativos intangíveis mensurados pelo modelo do custo, a revisão da vida útil de indefinida 
para definida, de acordo com a NBC TSP 09 ou a NBC TSP 10, conforme apropriado, é um indicador 
de que o ativo possa ter sofrido perda por redução ao valor recuperável. Assim, a entidade deve 
testar a perda de valor do ativo em relação ao valor recuperável de seus serviços ou seu valor 
recuperável, determinados de acordo com a NBC TSP 09 ou a NBC TSP 10, conforme o caso, com seu 
valor contábil e reconhecendo a eventual perda por redução ao valor recuperável. 
Recuperação do valor contábil - perda por redução ao valor recuperável 
110. Para determinar se o ativo intangível mensurado pelo modelo do custo sofreu perda por 
redução ao valor recuperável, a entidade deve aplicar a NBC TSP 09 ou a NBC TSP 10, conforme 
apropriado. Essas normas determinam quando e como a entidade deve revisar o valor contábil de 



 

seus ativos, como deve determinar o valor recuperável de seus serviços ou seu valor recuperável, 
conforme apropriado, e quando deve reconhecer ou reverter perda por redução ao valor 
recuperável. 
Baixa e alienação 
111. O ativo intangível deve ser desreconhecido: 
(a) por ocasião de sua alienação (incluindo a alienação por meio de transação sem contraprestação); 
ou 
(b) quando não há expectativa de benefícios econômicos futuros ou potencial de serviços com a sua 
utilização ou alienação. 
112. Os ganhos ou as perdas decorrentes do desreconhecimento de ativo intangível devem ser 
determinados pela diferença entre o valor líquido da alienação, se houver, e o valor contábil do ativo. 
Esses ganhos ou perdas devem ser reconhecidos no resultado do período quando o ativo é 
desreconhecido, exceto se outra norma dispuser em contrário. 
113. Existem várias formas de alienação de ativo intangível (exemplo, venda, arrendamento 
mercantil financeiro ou por meio de transação sem contraprestação). Para determinar a data da 
alienação de ativo, a entidade deve aplicar os critérios da NBC TSP 02 - Receita de Transação com 
Contraprestação para reconhecer a receita da venda de bens. 
114. Se, de acordo com o critério de reconhecimento de ativo intangível previsto no item 28, a 
entidade reconhecer no valor contábil de ativo o custo de substituição de parte de ativo intangível, 
deve desreconhecer o valor contábil da parcela substituída. Se a apuração desse valor contábil não 
for praticável para a entidade, essa pode utilizar o custo de substituição como indicador do custo da 
parcela substituída na época em que foi adquirida ou gerada internamente. 
115. A quantia a receber pela alienação de ativo intangível deve ser reconhecida inicialmente pelo 
seu valor justo. Se esse pagamento for a prazo, a quantia recebida deve ser reconhecida inicialmente 
pelo equivalente ao preço à vista. A diferença entre o valor nominal da quantia a receber e seu 
equivalente ao preço à vista deve ser reconhecida como receita de juros, em conformidade com a 
NBC TSP 02, refletindo o rendimento efetivo do valor a receber. 
116. A amortização de ativo intangível com vida útil definida não cessa quando ele deixa de ser 
utilizado, a não ser que esteja completamente amortizado ou classificado como mantido para venda 
(ou incluído no grupo de ativos classificado como mantido para venda). 
Divulgação Geral 
117. A entidade deve divulgar as seguintes informações para cada classe de ativos intangíveis, 
fazendo a distinção entre ativos intangíveis gerados internamente e outros ativos intangíveis: 
(a) se a vida útil é indefinida ou definida e, se definida, o prazo de vida útil ou a taxa de amortização 
utilizado; 
(b) os métodos de amortização utilizados para ativos intangíveis com vida útil definida; 
(c) o valor contábil bruto e eventual amortização acumulada (mais as perdas acumuladas por 
redução ao valor recuperável) no início e no final do período; 
(d) a rubrica da demonstração do resultado em que qualquer amortização de ativo intangível for 
incluída; 
(e) a conciliação do valor contábil no início e no final do período, demonstrando: 
(i) adições, indicando separadamente as que foram geradas internamente e as adquiridas em 
separado; 
(ii) ativos classificados como mantidos para venda ou incluídos em grupo de ativos classificados como 
mantidos para venda; 
(iii) aumentos ou reduções durante o período decorrentes de reavaliações nos termos dos itens 74, 
84 e 85 (se houver); 
(iv) perdas por redução ao valor recuperável de ativos reconhecidas no resultado do período, de 
acordo com a NBC TSP 09 ou a NBC TSP 10 (se houver); 



 

(v) reversão de perdas por redução ao valor recuperável de ativos, apropriada ao resultado do 
período, de acordo com a NBC TSP 09 ou a NBC TSP 10 (se houver); 
(vi) qualquer amortização reconhecida durante o período; 
(vii) variações cambiais líquidas geradas pela conversão das demonstrações contábeis para a moeda 
de apresentação e de operações no exterior para a moeda de apresentação da entidade; e 
(viii) outras alterações no valor contábil durante o período. 
118. Uma classe de ativos intangíveis é o grupo de ativos de natureza e com utilização similares nas 
atividades da entidade. Entre os exemplos de classes distintas, temos: 
(a) marcas; 
(b) títulos de publicação; 
(c) softwares para computador; 
(d) licenças; 
(e) direitos autorais, patentes e outros direitos de propriedade industrial, de serviços e operacionais; 
(f) receitas, fórmulas, modelos, projetos e protótipos; e 
(g) ativos intangíveis em desenvolvimento. 
As classes acima mencionadas devem ser separadas (agregadas) em classes menores (maiores) se 
isso resultar em informação mais relevante para os usuários das demonstrações contábeis. 
119. A entidade deve divulgar informações sobre ativos intangíveis que perderam o seu valor de 
acordo com a NBC TSP 09 ou a NBC TSP 10, além das informações exigidas no item 117(e)(iii) a (v). 
120. (Não convergido). 
121. A entidade também deve divulgar: 
(a) para ativos intangíveis avaliados como tendo vida útil indefinida, o seu valor contábil e os motivos 
que fundamentaram essa avaliação. Ao apresentar essas razões, a entidade deve descrever os 
fatores mais importantes que levaram à definição de vida útil indefinida do ativo; 
(b) a descrição, o valor contábil e o prazo de amortização remanescente de qualquer ativo intangível 
individual material para as demonstrações contábeis da entidade; 
(c) para ativos intangíveis adquiridos por meio de transação sem contraprestação e inicialmente 
reconhecidos ao valor justo (ver itens 42 e 43): 
(i) o valor justo inicialmente reconhecido para esses ativos; 
(ii) o seu valor contábil; e 
(iii) se são mensurados, após o reconhecimento, pelo modelo do custo ou da reavaliação; 
(d) a existência e os valores contábeis de ativos intangíveis cuja titularidade é restrita e os valores 
contábeis de ativos intangíveis oferecidos como garantia de obrigações; e 
(e) o valor dos compromissos contratuais advindos da aquisição de ativos intangíveis. 
122. Quando a entidade descrever os fatores mais importantes que levaram à definição de que a vida 
útil do ativo é indefinida, deve levar em consideração os fatores relacionados no item 89. 
Ativo intangível mensurado após o reconhecimento utilizando o modelo da reavaliação 
123. Caso os ativos intangíveis sejam contabilizados a valores reavaliados, a entidade deve divulgar o 
seguinte: 
(a) por classe de ativos intangíveis: 
(i) a data efetiva da reavaliação; 
(ii) o valor contábil dos ativos intangíveis reavaliados; e 
(iii) a diferença entre o valor contábil dos ativos intangíveis reavaliados e o valor desses ativos se 
utilizado o modelo do custo especificado no item 73; 
(b) o saldo da reavaliação relacionada aos ativos intangíveis, no início e no final do período contábil, 
indicando as variações ocorridas nesse período e eventuais restrições à distribuição do saldo aos 
proprietários; e 
(c) os métodos e as premissas significativos aplicados à estimativa do valor justo dos ativos. 



 

124. Pode ser necessário agrupar as classes de ativos reavaliados em classes maiores para efeitos de 
divulgação. No entanto, elas não devem ser agrupadas se isso provocar a apresentação de classe de 
ativos intangíveis que inclua valores mensurados pelos modelos do custo e da reavaliação. 
Gasto com pesquisa e desenvolvimento 
125. A entidade deve divulgar o total de gastos com pesquisa e desenvolvimento reconhecidos como 
despesa no período. 126. Os gastos com pesquisa e desenvolvimento devem incluir todos os gastos 
diretamente atribuíveis às atividades de pesquisa ou de desenvolvimento (ver itens 64 e 65 para 
obter orientação sobre o tipo de gasto a incluir para efeito da exigência de divulgação prevista no 
item 125). 
Outras informações 
127. É recomendável, mas não obrigatório, que a entidade divulgue as seguintes informações: 
(a) descrição de qualquer ativo intangível totalmente amortizado que ainda esteja em operação; e 
(b) breve descrição de ativos intangíveis significativos, controlados pela entidade, mas que não são 
reconhecidos como ativos porque não atendem aos critérios de reconhecimento da presente norma. 
128. (Não convergido). 
129 a 131. (Eliminados). 
131A a 133 (Não convergidos). 
Vi g ê n c i a 
Esta norma deve ser aplicada pelas entidades do setor público a partir de 1º de janeiro de 2019, 
salvo na existência de algum normativo em âmbito nacional que estabeleça prazos específicos casos 
em que estes prevalecem. 
JOSÉ MARTONIO ALVES COELHO 
Presidente do Conselho 
 

NORMA BRASILEIRA DE CONTABILIDADE, NBC TSP N° 009, DE 22 DE SETEMBRO DE 
2017 - (DOU de 28.09.2017) 
 

Aprova a NBC TSP 09 - Redução ao Valor Recuperável de Ativo Não Gerador de Caixa. 
 
O CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE, no exercício de suas atribuições legais e regimentais e 
com fundamento no disposto na alínea "f" do Art. 6º do Decreto-Lei n.º 9.295/1946, alterado pela Lei 
n.º 12.249/2010, faz saber que foi aprovada em seu Plenário a seguinte 
NORMA BRASILEIRA DE CONTABILIDADE (NBC): 
NBC TSP 09 - REDUÇÃO AO VALOR RECUPERÁVEL DE ATIVO NÃO GERADOR DE CAIXA 
Objetivo 
1. O objetivo desta norma é estabelecer os procedimentos que a entidade deve aplicar para 
determinar se o ativo não gerador de caixa é objeto de redução ao valor recuperável e assegurar que 
as perdas por redução ao valor recuperável sejam reconhecidas. Esta norma também especifica 
quando a entidade deve reverter tais perdas e estabelece o que deve ser divulgado. 
Alcance 
2. A entidade que elabora e apresenta demonstrações contábeis, de acordo com o regime de 
competência, deve aplicar esta norma para a contabilização da redução ao valor recuperável de 
ativos não geradores de caixa, exceto: 
(a) estoques (ver NBC TSP 04 - Estoques); 
(b) ativos advindos de contratos de construção; 
(c) ativos financeiros que representem: 
(i) caixa; 
(ii) instrumento patrimonial de entidade não controlada (individual ou conjuntamente) ou não 
coligada; 



 

(iii) direito contratual para receber dinheiro ou outro ativo financeiro ou para permutar ativos e 
passivos financeiros em condições favoráveis; 
(iv) contrato que pode ser liquidado por instrumentos patrimoniais não derivativos; e 
(v) contrato que pode ser liquidado por instrumentos patrimoniais derivativos que possam ser 
liquidados por número fixo de instrumentos patrimoniais não derivativos. 
(d) propriedades para investimento mensuradas pelo modelo do valor justo (ver NBC TSP 06 - 
Propriedade para Investimento); 
(e) ativo imobilizado não gerador de caixa mensurado pelo valor de reavaliação (ver NBC TSP 07 - 
Ativo Imobilizado); 
(f) ativos intangíveis não geradores de caixa mensurados pelo valor de reavaliação (ver NBC TSP 08 - 
Ativo Intangível); e 
(g) outros ativos para os quais as exigências para a contabilização da redução ao valor recuperável 
estejam incluídas em outra NBC TSP. 
3. Esta norma se aplica às entidades do setor público, conforme o alcance definido na NBC TSP 
ESTRUTURA CONCEITUAL. 
4. (Não convergido). 
5. As entidades do setor público que mantêm ativos geradores de caixa, conforme definido no item 
14, devem aplicar a NBC TSP 10 - Redução ao Valor Recuperável de Ativo Gerador de Caixa para tais 
ativos. As entidades do setor público que possuem ativos não geradores de caixa devem aplicar as 
exigências desta norma para esses ativos. 
6. Esta norma exclui do seu alcance a redução ao valor recuperável de ativos tratados em outra NBC 
TSP. As entidades do setor público aplicam a NBC TSP 10 para seus ativos geradores de caixa e esta 
norma para seus ativos não geradores de caixa. Os itens 6 a 13 explicam o alcance da norma em mais 
detalhes. 
7. Esta norma exclui do seu alcance os ativos intangíveis não geradores de caixa que são 
regularmente reavaliados pelo seu valor justo. O alcance desta norma inclui todos os outros ativos 
intangíveis não geradores de caixa (por exemplo, aqueles que são contabilizados pelo seu custo 
menos qualquer amortização acumulada). A entidade deve aplicar as exigências desta norma para o 
reconhecimento e a mensuração das perdas por redução ao valor recuperável e das reversões dessas 
perdas relativas a tais ativos intangíveis não geradores de caixa. 
8. Esta norma não se aplica aos estoques e aos ativos advindos de contratos de construção. 
9. Esta norma não se aplica aos ativos financeiros listados no item 2(c). 
10. Esta norma não exige a aplicação de teste de redução ao valor recuperável para propriedade para 
investimento que seja contabilizada pelo valor justo, de acordo com a NBC TSP 06. Isso porque, sob o 
modelo de valor justo da NBC TSP 06, a propriedade para investimento deve ser contabilizada pelo 
valor justo na data das demonstrações contábeis e qualquer redução ao valor recuperável deve ser 
considerada na avaliação. 
11. Esta norma não exige a aplicação de teste de redução ao valor recuperável para ativos não 
geradores de caixa contabilizados pelos valores de reavaliação, segundo o modelo alternativo 
permitido na NBC TSP 07. Isso porque, sob o tratamento alternativo permitido na NBC TSP 07, (a) 
ativos devem ser reavaliados com suficiente regularidade para assegurar que estejam registrados por 
montante que não seja materialmente diferente de seus valores justos na data das demonstrações 
contábeis e (b) qualquer redução ao valor recuperável deve ser considerada na avaliação. Além disso, 
a abordagem adotada nesta norma para mensurar o valor recuperável de serviços do ativo significa 
que é improvável que o valor recuperável de serviço do ativo seja materialmente menor do que o 
valor de reavaliação do ativo e que qualquer diferença estaria relacionada às despesas de alienação 
do ativo. 
12. Consistente com as exigências do item 5, itens do ativo imobilizado classificados como ativos 
geradores de caixa, incluindo aqueles contabilizados pelos valores de reavaliação, segundo o modelo 
alternativo permitido na NBC TSP 07, devem ser tratados conforme a NBC TSP 10. 



 

13. Investimentos em: 
(a) entidades controladas; 
(b) coligadas; e 
(c) entidades controladas em conjunto (joint arrangements); quando classificados como ativos 
geradores de caixa, devem ser tratados de acordo com a NBC TSP 10. Quando esses ativos não forem 
geradores de caixa, devem ser tratados de acordo com esta norma. 
Definições 
14. Os termos a seguir são utilizados nesta norma com os seguintes significados: Mercado ativo é o 
mercado no qual todas as seguintes condições existem: 
(a) itens negociados no mercado são homogêneos; 
(b) vendedores e compradores dispostos a negociar, normalmente, podem ser encontrados a 
qualquer momento; e 
(c) preços estão disponíveis para o público. 
Ativo gerador de caixa é aquele mantido com o objetivo principal de gerar retorno comercial. 
Despesas de venda são despesas incrementais diretamente atribuíveis à venda do ativo, com 
exceção das despesas financeiras e de tributos sobre a renda. 
Valor justo líquido de despesas de venda é o montante que pode ser obtido pela venda de ativo em 
transação sem favorecimentos entre partes conhecedoras e interessadas, menos as despesas de 
venda. 
Redução ao valor recuperável é a perda de benefícios econômicos futuros ou potencial de serviços 
de ativo superior ao reconhecimento sistemático da redução dos benefícios econômicos futuros ou 
potencial de serviços do ativo devido à depreciação. 
Ativo não gerador de caixa é outro ativo que não é gerador de caixa. 
Valor recuperável de serviço é o maior montante entre o valor justo líquido de despesas de venda do 
ativo e o seu valor em uso. 
Vida útil é: 
(a) o período durante o qual se espera que o ativo seja utilizado pela entidade; ou 
(b) o número de unidades de produção ou similar que se espera ser obtido do ativo pela entidade. 
Valor em uso de ativo não gerador de caixa é o valor presente do potencial de serviços remanescente 
do ativo. 
15. (Não convergido). 
Ativo gerador de caixa 
16. Ativos geradores de caixa são aqueles mantidos com o objetivo principal de gerar retorno 
comercial. O ativo gera retorno comercial quando é empregado de maneira consistente com aquela 
adotada por entidade com fins lucrativos. Manter o ativo para gerar retorno comercial indica que a 
entidade pretende gerar fluxos de caixa positivos do ativo (ou da unidade geradora de caixa da qual o 
ativo é parte) e obter retorno comercial que reflita o risco envolvido em manter o ativo. O ativo pode 
ser mantido com o objetivo principal de gerar retorno comercial, mesmo que não atenda a esse 
objetivo durante um período específico. De modo contrário, o ativo pode não ser gerador de caixa 
mesmo que atinja seu ponto de equilíbrio ou gere retorno comercial durante um período específico. 
A menos que seja estabelecido de outro modo, referências a ativo ou ativos nos itens seguintes desta 
norma tratam de ativo não gerador de caixa. 
17. Existem várias circunstâncias em que as entidades do setor público podem manter alguns ativos 
com o objetivo principal de gerar retorno comercial, embora a maioria de seus ativos não seja 
mantida para essa finalidade. Por exemplo, um hospital pode utilizar um edifício para pacientes que 
pagam pelo atendimento. Os ativos geradores de caixa da entidade do setor público podem operar 
independentemente de seus ativos não geradores de caixa. 
18. Em certos casos, o ativo pode gerar fluxos de caixa, embora seja mantido primariamente para 
propósitos de prestação de serviços. Por exemplo, uma usina de tratamento de lixo é operada para 
assegurar a eliminação segura do lixo hospitalar gerado por hospitais controlados pelo Estado, mas a 



 

usina também trata pequena quantidade de lixo hospitalar gerada por hospitais privados. O 
tratamento do lixo hospitalar de hospitais privados é eventual às atividades da usina, e os ativos que 
geram fluxos de caixa não podem ser distinguidos dos ativos não geradores de caixa. 
19. Em outros casos, o ativo pode gerar fluxos de caixa e também ser utilizado para finalidades não 
relacionadas à geração de caixa. Por exemplo, um hospital público tem dez alas, das quais nove são 
utilizadas para pacientes particulares com fins comerciais e uma para pacientes que são atendidos 
gratuitamente. Os pacientes de todas as alas utilizam, conjuntamente, outras instalações do hospital 
(por exemplo, áreas operacionais). A extensão pela qual o ativo é mantido com o objetivo de 
fornecer retorno comercial deve ser considerada para determinar se a entidade deve aplicar as 
exigências desta norma ou as da NBC TSP 10. Se, conforme exemplificado, o componente não 
gerador de caixa for insignificante na estrutura como um todo, a entidade deve aplicar a NBC TSP 10 
em vez desta norma. 
20. Em alguns casos, pode não estar claro se o objetivo principal de manter o ativo é o de gerar 
retorno comercial. Em tais casos, é necessário avaliar a importância dos fluxos de caixa. Pode ser 
difícil determinar se o ativo é utilizado primordialmente para a geração de fluxos de caixa, de modo 
que esta norma é aplicável em vez da NBC TSP 10. Julgamento é necessário para determinar qual 
norma deve ser aplicada. A entidade desenvolve critérios para que ela possa exercer esse julgamento 
consistentemente de acordo com a definição de ativos geradores de caixa e não geradores de caixa e 
com a orientação apresentada nos itens 16 a 20. O item 72A exige que a entidade divulgue os 
critérios utilizados para realizar esse julgamento. 
No entanto, dado os objetivos gerais da maioria das entidades do setor público, pressupõe-se que os 
ativos não são geradores de caixa nessas circunstâncias e, consequentemente, esta norma deve ser 
aplicada. 
21. Para fins desta norma, o ativo mantido por entidade do setor público deve ser classificado como 
ativo gerador de caixa se o ativo (ou a unidade geradora de caixa da qual o ativo faz parte) é operado 
com o objetivo de gerar retorno comercial por meio do fornecimento de bens e/ou serviços para 
terceiros. 
Depreciação 
22. A depreciação, a amortização e a exaustão são, respectivamente, a alocação sistemática do valor 
depreciável, amortizável e exaurível de ativo ao longo de sua vida útil. No caso de ativo intangível e 
recursos naturais, os termos amortização e exaustão, respectivamente, são geralmente utilizados em 
vez de depreciação. Os três termos têm o mesmo significado e são denominados depreciação para 
efeitos desta norma. 
Redução ao valor recuperável 
23. Esta norma define redução ao valor recuperável como perda dos benefícios econômicos futuros 
ou do potencial de serviços de ativo superior ao reconhecimento sistemático da depreciação. A 
redução ao valor recuperável reflete, portanto, o declínio na utilidade do ativo para a entidade que o 
controla. Por exemplo, a entidade pode ter uma instalação de armazenamento militar que já não é 
mais utilizada. Além disso, devido à natureza especializada dessa instalação e de sua localização, é 
improvável que possa ser arrendada ou vendida e, portanto, a entidade é incapaz de gerar fluxos de 
caixa por meio de arrendamento ou de venda do ativo. O ativo deve ser considerado como objeto de 
redução ao valor recuperável porque não é mais capaz de prover potencial de serviços à entidade - 
tem pouca ou nenhuma utilidade para a entidade atingir seus objetivos. 
Identificação de ativo que possa ser objeto de redução ao valor recuperável 
24. Os itens 26 a 34 especificam quando o valor recuperável de serviço pode ser determinado. 
25. O ativo não gerador de caixa é objeto de redução ao valor recuperável quando o seu valor 
contábil exceder o seu valor recuperável de serviço. O item 27 descreve indicações-chave de que a 
perda por redução ao valor recuperável possa ter ocorrido. Se qualquer dessas indicações estiver 
presente, a entidade deve fazer uma estimativa formal do valor recuperável de serviço. Se não 



 

houver indicação de potencial perda por redução ao valor recuperável, esta norma não exige que a 
entidade faça uma estimativa formal do valor recuperável de serviço. 
26. A entidade deve avaliar, na data das demonstrações contábeis, se há indicação de que o ativo 
possa ser objeto de redução ao valor recuperável. Se houver qualquer indicação, a entidade deve 
estimar o valor recuperável de serviço do ativo. 
26A. Independentemente da existência de qualquer indicação de redução ao valor recuperável, a 
entidade deve também testar, anualmente, o ativo intangível com vida útil indefinida ou ainda não 
disponível para uso quanto à redução ao valor recuperável pela comparação de seu valor contábil 
com seu valor recuperável de serviço. 
Esse teste de redução ao valor recuperável pode ser realizado a qualquer momento durante o 
período contábil, desde que seja realizado no mesmo período todos os anos. Diferentes ativos 
intangíveis podem ser testados quanto à redução ao valor recuperável em momentos diferentes. No 
entanto, se o ativo intangível foi inicialmente reconhecido durante o período contábil corrente, esse 
ativo intangível deve ser testado quanto à redução ao valor recuperável antes do final do período 
corrente. 
26B. A capacidade de o ativo intangível gerar benefícios econômicos futuros ou potencial de serviços 
suficientes para recuperar seu valor contábil está, geralmente, sujeita à maior incerteza antes de o 
ativo estar disponível para uso do que depois disso. 
Portanto, esta norma exige que a entidade teste a redução ao valor recuperável, pelo menos 
anualmente, de ativo intangível que ainda não está disponível para uso. 
27. Ao avaliar se há alguma indicação de que o ativo possa ser objeto de redução ao valor 
recuperável, a entidade deve considerar, no mínimo, as seguintes indicações: 
Fontes externas de informação 
(a) cessação, ou proximidade da cessação, da demanda ou da necessidade de serviços fornecidos 
pelo ativo; 
(b) mudanças significativas de longo prazo com efeito adverso sobre a entidade, que ocorreram 
durante o período ou ocorrerão em futuro próximo, no ambiente tecnológico, legal ou de política 
governamental no qual a entidade opera; 
Fontes internas de informação 
(c) evidência disponível de obsolescência ou dano físico do ativo; 
(d) mudanças significativas de longo prazo com efeito adverso sobre a entidade, que ocorreram 
durante o período ou ocorrerão em futuro próximo, na extensão ou maneira em que o ativo é, ou se 
espera que seja, utilizado. Essas mudanças incluem o ativo que se torna ocioso, planos para 
descontinuar ou reestruturar a operação a que o ativo pertence, planos para alienação do ativo antes 
da data anteriormente esperada e reavaliação da vida útil do ativo como definida em vez de 
indefinida; 
(e) decisão de interromper a construção do ativo antes da sua conclusão ou de estar em condição de 
uso; e 
(f) evidência disponível proveniente de relatório interno que indique que o desempenho do serviço 
do ativo é, ou será, consideravelmente pior do que o esperado. 
28. A demanda ou a necessidade de serviços pode flutuar ao longo do tempo, o que afetará a 
extensão pela qual os ativos não geradores de caixa serão utilizados no fornecimento de tais 
serviços, mas flutuações negativas na demanda não são necessariamente indicações de redução ao 
valor recuperável. Quando a demanda por serviços cessa, ou está próxima de cessar, os ativos 
utilizados para prestação desses serviços podem ser objeto de redução ao valor recuperável. A 
demanda pode ser considerada próxima de cessar quando estiver tão baixa que a entidade (a) não 
teria tentado atendê-la ou 
(b) teria atendido, não adquirindo o ativo que está sendo considerado para o teste de redução ao 
valor recuperável. 



 

29. A relação constante no item 27 não é exaustiva. A entidade pode identificar outras indicações de 
que o ativo possa ser objeto de redução ao valor recuperável, exigindo dela que estime o valor 
recuperável de serviço do ativo. Por exemplo, pode ser uma indicação de redução ao valor 
recuperável: 
(a) durante o período, o valor de mercado do ativo tem diminuído, significativamente, mais do que 
seria esperado como resultado da passagem do tempo ou uso normal; ou 
(b) significativo declínio de longo prazo (mas não necessariamente cessação ou proximidade da 
cessação) na demanda ou necessidade dos serviços fornecidos pelo ativo. 
30. Os eventos ou as circunstâncias que podem indicar redução ao valor recuperável do ativo serão 
significativos e frequentemente terão discussões provocadas pela alta administração, gerência ou 
mídia. A alteração em parâmetro, tal como a demanda pelo serviço, extensão ou maneira do uso, 
ambiente legal ou político do governo, pode indicar redução ao valor recuperável, somente se tal 
alteração for significativa e tiver efeito adverso de longo prazo ou gerar expectativa desse efeito. A 
mudança no ambiente tecnológico pode indicar que o ativo está obsoleto e exigir que o teste de 
redução ao valor recuperável seja realizado. A alteração no uso do ativo durante o período pode 
também ser uma indicação de redução ao valor recuperável. Isso pode ocorrer quando, por exemplo, 
edifício utilizado como escola passa a ser utilizado para armazenamento. Ao avaliar se houve redução 
ao valor recuperável, a entidade precisa avaliar as mudanças no potencial de serviços em longo 
prazo. Isso ressalta o fato de que as mudanças são analisadas, considerando o uso previsto do ativo 
em longo prazo. No entanto, as expectativas de uso em longo prazo podem mudar e as avaliações da 
entidade em cada data das demonstrações contábeis devem refletir isso. 
31. Ao avaliar se a interrupção na construção provoca um teste de redução ao valor recuperável, a 
entidade deve considerar (a) se a construção está simplesmente atrasada ou foi adiada, (b) se há 
intenção de retomar a construção no futuro próximo, ou (c) se as obras não serão terminadas no 
futuro previsível. Quando a construção está atrasada, ou foi adiada para data futura específica, o 
projeto pode ser tratado como obra em andamento e não considerado como interrompido. 
32. Evidências oriundas de relatórios internos que indicam que o ativo possa ser objeto de redução 
ao valor recuperável, conforme citado no item 27(f), relacionam-se com a capacidade de o ativo 
proporcionar bens ou serviços e não com o declínio na demanda pelos bens ou serviços fornecidos 
pelo ativo. Isso inclui a existência de: 
(a) custos significativamente mais elevados de operação ou manutenção do ativo em comparação 
com aqueles originalmente orçados; 
(b) serviço ou nível de produção fornecido pelo ativo significativamente menor comparado com 
aquele originalmente esperado, devido ao baixo desempenho operacional. 
O aumento significativo dos custos operacionais do ativo pode indicar que ele não é tão eficiente ou 
produtivo como inicialmente previsto nos padrões de produção estabelecidos pelo fabricante, de 
acordo com os quais o orçamento operacional foi elaborado. Da mesma forma, o aumento 
significativo em custos de manutenção pode indicar que custos mais elevados precisam ser 
incorridos para manter o desempenho do ativo no nível indicado porseu padrão de desempenho 
mais recentemente avaliado. Em outros casos, evidência quantitativa direta de redução ao valor 
recuperável pode ser indicada pela redução significativa de longo prazo no serviço previsto ou nos 
níveis de produção proporcionados pelo ativo. 
33. O conceito de materialidade se aplica na identificação, se o valor recuperável de serviço do ativo 
precisa ser estimado. Por exemplo, se avaliações prévias indicarem que o valor recuperável de 
serviço do ativo é significativamente maior do que seu valor contábil, a entidade não necessita 
estimar novamente o valor recuperável de serviço do ativo, desde que não tenham ocorrido eventos 
que eliminariam essa diferença. Do mesmo modo, análise prévia pode indicar que o valor 
recuperável de serviço do ativo não é sensível a uma (ou mais) das indicações listadas no item 27. 
34. Se houver indicação de que o ativo possa ser objeto de redução ao valor recuperável, isso pode 
indicar que (a) a vida útil remanescente, (b) o método de depreciação, ou (c) o valor residual do ativo 



 

necessitam ser revisados e ajustados, de acordo com a NBC TSP aplicável ao ativo, mesmo que 
nenhuma perda por redução ao valor recuperável tenha sido reconhecida para o ativo. 
Mensuração do valor recuperável de serviço 
35. Esta norma define o valor recuperável de serviço como o maior valor entre o valor justo líquido 
de despesas de venda do ativo e o seu valor em uso. Os itens 36 a 50 estabelecem as bases para 
mensuração do valor recuperável de serviço. 
36. Nem sempre é necessário determinar o valor justo líquido de despesas de venda do ativo e o seu 
valor em uso. Se qualquer desses valores exceder o valor contábil do ativo, o ativo não foi objeto de 
redução ao valor recuperável e não é necessário estimar o outro valor. 
37. Pode ser possível determinar o valor justo líquido de despesas de venda, mesmo que o ativo não 
seja negociado em mercado ativo. O item 42 estabelece possíveis bases alternativas para a 
estimativa do valor justo líquido de despesas de venda quando não existe mercado ativo para o 
ativo. Entretanto, algumas vezes, não é possível determinar o valor justo líquido de despesas de 
venda porque não há base para se fazer uma estimativa confiável do valor a ser obtido pela venda do 
ativo em transação sem favorecimentos entre partes conhecedoras e interessadas. Nesse caso, a 
entidade pode usar o valor em uso do ativo como o valor recuperável de serviço. 
38. Se não há razão para pressupor que o valor em uso do ativo excede, significativamente, seu valor 
justo líquido de despesas de venda, este último pode ser considerado como seu valor recuperável de 
serviço. Esse será, frequentemente, o caso para ativo que é mantido para alienação. Isso acontece 
porque o valor em uso do ativo mantido para alienação é composto, principalmente, pelas receitas 
líquidas de venda. Porém, para muitos ativos não geradores de caixa do setor público que são 
mantidos, de forma contínua, para prestar serviços especializados ou bens públicos à comunidade, o 
valor em uso do ativo é provavelmente maior do que seu valor justo líquido de despesas de venda. 
39. Em alguns casos, estimativas, médias e recursos computacionais podem proporcionar 
aproximações razoáveis dos cálculos detalhados exemplificados nesta norma para determinar o valor 
justo líquido de despesas de venda ou o valor em uso. 
Mensuração do valor recuperável de serviço de ativo intangível com vida útil indefinida 
39A. O item 26A exige que o ativo intangível com vida útil indefinida seja anualmente testado quanto 
à redução ao valor recuperável pela comparação de seu valor contábil com o seu valor recuperável 
de serviço, independentemente de haver qualquer indicação de que ele possa ser objeto de redução 
ao valor recuperável. No entanto, o mais recente cálculo detalhado do valor recuperável de serviço 
desse ativo, realizado em período anterior, pode ser utilizado no teste de redução ao valor 
recuperável para esse ativo no período corrente, desde que todos os critérios a seguir sejam 
atendidos: 
(a) os ativos e os passivos que compõem a unidade geradora de caixa à qual o ativo pertence não 
mudaram, significativamente, desde o cálculo mais recente do valor recuperável (o que se aplica nos 
casos em que o ativo intangível, por não fornecer potencial de serviços pelo uso contínuo que é em 
grande parte independente daquele de outros ativos ou grupos de ativos, deve ser testado quanto à 
redução ao valor recuperável como parte da unidade geradora de caixa à qual pertence); 
(b) o cálculo mais recente do valor recuperável de serviço resultou em montante que excedeu o valor 
contábil do ativo por margem substancial; e 
(c) a probabilidade é remota de que o cálculo corrente do valor recuperável de serviço seja menor do 
que o valor contábil do ativo, com base em análise de eventos que têm ocorrido e circunstâncias que 
têm mudado desde o cálculo mais recente do valor recuperável de serviço. 
Valor justo líquido de despesas de venda 
40. A melhor evidência do valor justo líquido de despesas de venda é o preço do contrato de compra 
e venda em transação sem favorecimentos, ajustado por despesas adicionais que sejam diretamente 
atribuíveis à alienação do ativo. 
41. Se não houver contrato de compra e venda, mas o ativo for negociado em mercado ativo, o valor 
justo líquido de despesas de venda deve ser o preço de mercado do ativo menos as despesas de 



 

venda. O preço de mercado adequado é normalmente o preço corrente de venda. Quando os preços 
correntes de venda não estão disponíveis, o preço da transação mais recente pode oferecer uma 
base para estimar o valor justo líquido de despesas de venda, contanto que não tenha havido 
mudança significativa nas circunstâncias econômicas entre a data da transação e a data na qual a 
estimativa é realizada. 
42. Se não houver contrato de compra e venda ou mercado ativo, o valor justo líquido de despesas 
de venda baseia-se na melhor informação disponível para refletir o valor que a entidade poderia 
obter, na data das demonstrações contábeis, pela alienação do ativo em transação sem 
favorecimentos entre partes conhecedoras e interessadas, após deduzir as despesas de venda. Na 
determinação desse valor, a entidade pode considerar o resultado de transações recentes para ativos 
semelhantes, dentro do mesmo setor. O valor justo líquido de despesas de venda não deve refletir 
uma venda forçada, a menos que a gerência ou alta administração esteja compelida a vender 
imediatamente. 
43. As despesas de venda, exceto as que já tenham sido reconhecidas como passivo, devem ser 
deduzidas na determinação do valor justo líquido de despesas de venda. Exemplos de tais despesas 
são as legais, as taxas e impostos, de remoção do ativo e despesas diretas incrementais para deixar o 
ativo em condição de venda. Entretanto, as despesas com demissão de empregados e ligadas à 
redução ou reorganização do negócio depois da alienação do ativo não são despesas incrementais 
diretas para alienar o ativo. 
Valor em uso 
44. Esta norma define o valor em uso de um ativo não gerador de caixa como o valor presente do 
potencial de serviços remanescente do ativo. Valor em uso, nesta norma, refere-se ao valor em uso 
de ativo não gerador de caixa, a menos que seja especificado de outra maneira. O valor presente do 
potencial de serviços remanescente do ativo deve ser determinado, usando qualquer uma das 
abordagens identificadas nos itens 45 a 49, conforme seja apropriado. 
Abordagem do custo de reposição depreciado 
45. Conforme essa abordagem, o valor presente do potencial de serviços remanescente do ativo 
deve ser determinado como custo de reposição depreciado do ativo. O custo de reposição do ativo é 
o custo para repor seu potencial de serviço bruto. Esse custo deve ser depreciado para refletir o ativo 
na sua condição de uso. O ativo pode ser reposto por meio da reprodução (replicação) do ativo 
existente ou por meio da reposição de seu potencial de serviço bruto. O custo de reposição 
depreciado deve ser mensurado como custo de reprodução ou de reposição do ativo, o que for 
menor, menos a depreciação acumulada, calculada com base nesse custo a fim de refletir o potencial 
de serviços já consumido ou expirado do ativo. 
46. O custo de reposição e o custo de reprodução do ativo devem ser determinados sob base 
otimizada. O raciocínio é de que a entidade não reporia ou reproduziria o ativo com outro similar se 
o ativo a ser reposto ou reproduzido tivesse concepção ou capacidade excessivas. Ativos com 
concepção excessiva possuem características desnecessárias para os bens ou serviços fornecidos 
pelo ativo. Ativos com capacidade excessiva possuem capacidade maior do que a necessária para 
atender à demanda por bens ou serviços fornecidos pelo ativo. A determinação do custo de 
reposição ou de reprodução do ativo sob base otimizada deve refletir, portanto, o potencial de 
serviços exigido do ativo. 
47. Em certos casos, a capacidade ociosa ou excedente deve ser mantida para fins de segurança ou 
por outras razões. Isso surge da necessidade de assegurar que a capacidade de serviço adequada 
está disponível nas circunstâncias específicas da entidade. Por exemplo, a unidade de bombeiros 
precisa ter cinco viaturas de incêndio à disposição para atender às emergências. Esse excesso ou 
capacidade ociosa faz parte do potencial de serviços exigido do ativo. 
Abordagem do custo de recuperação 
48. O custo de recuperação é o custo de restaurar o potencial de serviços do ativo ao seu nível pré-
redução ao valor recuperável. 



 

Sob essa abordagem, o valor presente do potencial de serviços remanescente do ativo é igual ao 
custo corrente de repor o potencial de serviços remanescente do ativo antes da redução ao valor 
recuperável menos o custo de recuperação estimado do ativo. O custo corrente de repor o potencial 
de serviços remanescente do ativo antes da redução ao valor recuperável é, geralmente, 
determinado como o custo de reprodução ou reposição depreciado do ativo, o que for menor. Os 
itens 45 e 47 incluem orientação adicional sobre a determinação do custo de reposição ou 
reprodução do ativo. 
Abordagem das unidades de serviço 
49. Sob esta abordagem, o valor presente do potencial de serviços remanescente do ativo é igual ao 
custo corrente do potencial de serviço remanescente do ativo antes da redução ao valor recuperável 
ajustado para refletir a diminuição do número de unidades de serviço esperado do ativo após ter 
sido objeto de redução ao valor recuperável. Igualmente à abordagem do custo de recuperação, o 
custo corrente de reposição do potencial remanescente de serviço do ativo antes da redução ao 
valor recuperável é, geralmente, determinado como custo de reprodução ou de reposição 
depreciado do ativo antes da redução ao valor recuperável, o que for menor. 
Aplicação das abordagens 
50. A escolha da abordagem mais apropriada para mensurar o valor em uso depende da 
disponibilidade de dados e da natureza da redução ao valor recuperável: 
(a) reduções ao valor recuperável identificadas decorrentes de mudanças significativas de longo 
prazo no ambiente tecnológico, legal ou de política governamental são, geralmente, mensuráveis, 
utilizando-se a abordagem do custo de reposição depreciado ou das unidades de serviço, quando 
apropriado; 
(b) reduções ao valor recuperável identificadas decorrentes de mudança significativa de longo prazo 
na extensão ou maneira de uso, inclusive referentes à cessação ou proximidade da cessação da 
demanda, são, geralmente, mensuráveis, utilizando-se a abordagem do custo de reposição 
depreciado ou das unidades de serviços, quando apropriado; e 
(c) reduções ao valor recuperável identificadas de danos físicos são, geralmente, mensuráveis, 
utilizando-se a abordagem do custo de recuperação ou a abordagem do custo de reposição 
depreciado, quando apropriado. 
Reconhecimento e mensuração da perda por redução ao valor recuperável 
51. Os itens 52 a 57 estabelecem as exigências para reconhecer e mensurar perdas por redução ao 
valor recuperável do ativo. Nesta norma, perda por redução ao valor recuperável refere-se à perda 
por redução ao valor recuperável de ativo não gerador de caixa, a menos que seja especificado de 
outra maneira. 
52. Se, e somente se, o valor recuperável de serviço do ativo for menor do que seu valor contábil, o 
valor contábil do ativo deve ser reduzido ao seu valor recuperável de serviço. Essa redução é a perda 
por redução ao valor recuperável. 
53. Como observado no item 26, esta norma exige que a entidade realize uma estimativa formal do 
valor recuperável de serviço somente se existir indicação de potencial perda por redução ao valor 
recuperável. Os itens 27 a 33 identificam as indicações-chave de que a perda por redução ao valor 
recuperável possa ter ocorrido. 
54. A perda por redução ao valor recuperável do ativo deve ser reconhecida imediatamente no 
resultado do período. 
55. Quando o valor estimado para a perda por redução ao valor recuperável for maior do que o valor 
contábil do ativo ao qual se relaciona, a entidade deve reconhecer o passivo se, e somente se, isso 
for exigido por outra NBC TSP. 
56. Quando a perda por redução ao valor recuperável estimada for maior do que o valor contábil do 
ativo, o valor contábil do ativo deve ser reduzido a zero com o montante correspondente 
reconhecido no resultado do período. O passivo deve ser reconhecido somente se outra NBC TSP 



 

assim exigir. Um exemplo é quando uma instalação para fins militares não é mais utilizada e a lei 
exige que a entidade remova essas instalações quando não forem mais utilizáveis. 
A entidade pode precisar fazer uma provisão para os custos de desmontagem se exigido pela NBC 
TSP 03 - Provisões, Passivos Contingentes e Ativos Contingentes. 
57. Depois do reconhecimento da perda por redução ao valor recuperável, a despesa de depreciação 
do ativo deve ser ajustada em períodos futuros para alocar o valor contábil revisado do ativo, menos 
o seu valor residual (se houver), em base sistemática sobre sua vida útil remanescente. 
Reversão da perda por redução ao valor recuperável 
58. Os itens 59 a 70 estabelecem as exigências para reverter a perda por redução ao valor 
recuperável para o ativo reconhecida em períodos anteriores. 
59. A entidade deve avaliar em cada data das demonstrações contábeis se há alguma indicação de 
que a perda por redução ao valor recuperável reconhecida em períodos anteriores para um ativo 
possa não mais existir ou ter diminuído. Se existir alguma indicação, a entidade deve estimar o valor 
recuperável de serviço desse ativo. 
60. Ao avaliar se há alguma indicação de que a perda por redução ao valor recuperável reconhecida 
em períodos anteriores para um ativo possa não mais existir ou ter diminuído, a entidade deve 
considerar, no mínimo, as seguintes indicações: 
Fontes externas de informação 
(a) ressurgimento da demanda ou da necessidade de serviços fornecidos pelo ativo; 
(b) mudanças significativas de longo prazo com efeito favorável sobre a entidade, que ocorreram 
durante o período ou que ocorrerão em futuro próximo, no ambiente tecnológico, legal ou de 
política governamental no qual a entidade opera; 
Fontes internas de informação 
(c) mudanças significativas de longo prazo com efeito favorável sobre a entidade, que ocorreram 
durante o período ou ocorrerão em futuro próximo, na extensão ou maneira pela qual o ativo é ou se 
espera que seja utilizado. Essas mudanças incluem custos incorridos durante o período para 
melhorar o desempenho do ativo ou reestruturar a operação à qual o ativo pertence; 
(d) decisão para recomeçar a construção do ativo que foi anteriormente interrompida antes da sua 
conclusão ou de estar em condições de uso; e 
(e) evidência disponível nos relatórios internos que indica que o desempenho do serviço do ativo é, 
ou será, melhor do que o esperado. 
61. Indicações de possível diminuição na perda por redução ao valor recuperável descritas no item 60 
espelham, principalmente, as indicações de potencial perda por redução ao valor recuperável, 
conforme item 27. 
62. A lista no item 60 não é exaustiva. A entidade pode identificar outras indicações de reversão da 
perda por redução ao valor recuperável que poderiam igualmente exigir que a entidade estimasse 
novamente o valor recuperável de serviço do ativo. Por exemplo, quaisquer das indicações a seguir 
podem sugerir que a perda por redução ao valor recuperável possa ter sido revertida: 
(a) aumento significativo no valor de mercado do ativo; ou 
(b) aumento significativo de longo prazo na demanda ou na necessidade de serviços fornecidos pelo 
ativo. 
63. O compromisso de descontinuar ou reestruturar uma operação no futuro próximo é uma 
indicação de reversão da perda por redução ao valor recuperável do ativo que pertence à operação, 
quando tal compromisso constitui mudança significativa de longo prazo, com efeito favorável sobre a 
entidade, na extensão ou na maneira de uso desse ativo. Circunstâncias de que tal compromisso é 
uma indicação de reversão da perda por redução ao valor recuperável, geralmente, relacionam-se a 
casos em que a expectativa de descontinuidade ou reestruturação da operação criam oportunidades 
para melhorar a utilização do ativo. Um exemplo é o equipamento de raio-x que está sendo 
subutilizado por clínica gerida por hospital público e que, como resultado da reestruturação, espera-
se que seja transferido para o departamento central de radiologia do hospital, em que será 



 

significativamente mais bem utilizado. Neste caso, o compromisso para descontinuar ou reestruturar 
a operação da clínica pode ser uma indicação de que a perda por redução ao valor recuperável 
precisa ser revertida. 
64. Se há indicação que a perda por redução ao valor recuperável reconhecida possa não mais existir 
ou ter diminuído, isto pode indicar que (a) a vida útil remanescente, (b) o método de depreciação ou 
(c) o valor residual possam precisar ser revistos e ajustados de acordo com a NBC TSP aplicável ao 
ativo, mesmo que nenhuma perda por redução ao valor recuperável do ativo tenha sido revertida. 
65. A perda por redução ao valor recuperável para o ativo reconhecida em períodos anteriores deve 
ser revertida se, e somente se, tiver havido mudança nas estimativas utilizadas para determinar o 
valor recuperável de serviço do ativo desde a data em que a última perda por redução ao valor 
recuperável foi reconhecida. Se esse for o caso, o valor contábil do ativo deve, com exceção do que 
está descrito no item 68, ser aumentado até seu valor recuperável de serviço. Esse aumento é a 
reversão da perda por redução ao valor recuperável. 
66. Esta norma exige que a entidade realize uma estimativa formal do valor recuperável de serviço 
somente se existir indicação de reversão da perda por redução ao valor recuperável. O item 60 
descreve indicações-chave para que a perda por redução ao valor recuperável reconhecida para um 
ativo em períodos anteriores não mais exista ou tenha diminuído. 
67. A reversão da perda por redução ao valor recuperável reflete o aumento no valor recuperável de 
serviço estimado do ativo, seja pelo seu uso ou pela sua venda, desde a data em que a entidade 
reconheceu a última perda por redução ao valor recuperável para esse ativo. O item 77 exige que a 
entidade identifique a mudança nas estimativas que causou o aumento no valor recuperável de 
serviço. 
Exemplos de mudanças nas estimativas incluem: 
(a) mudança na base do valor recuperável de serviço (isto é, se esse valor recuperável de serviço é 
baseado no valor justo líquido de despesas de venda ou no valor em uso); 
(b) se o valor recuperável de serviço foi baseado no valor em uso, a mudança na estimativa dos 
componentes do valor em uso; ou 
(c) se o valor recuperável de serviço foi baseado no valor justo líquido de despesas de venda, a 
mudança na estimativa dos componentes desse valor. 
68. O aumento do valor contábil do ativo, atribuível à reversão da perda por redução ao valor 
recuperável não deve exceder o valor contábil que teria sido determinado (líquido de depreciação) 
caso nenhuma perda por redução ao valor recuperável tivesse sido reconhecida para o ativo em 
períodos anteriores. 
69. A reversão da perda por redução ao valor recuperável do ativo deve ser reconhecida 
imediatamente no resultado do período. 
70. Depois que a reversão da perda por redução ao valor recuperável for reconhecida, a despesa de 
depreciação para o ativo deve ser ajustada em períodos futuros para alocar o valor contábil revisado 
do ativo, menos o seu valor residual (se aplicável), em base sistemática ao longo de sua vida útil 
remanescente. 
Reclassificação de ativos 
71. A reclassificação de ativos geradores de caixa para ativos não geradores de caixa ou de ativos não 
geradores de caixa para ativos geradores de caixa deve ocorrer somente quando existir clara 
evidência que tal reclassificação é apropriada. A reclassificação, por si própria, não provoca, 
necessariamente, a realização do teste de redução ao valor recuperável ou reversão da perda por 
redução ao valor recuperável. Em vez disso, a indicação de teste de redução ao valor recuperável ou 
de reversão da perda por redução ao valor recuperável surge, no mínimo, das indicações listadas 
aplicáveis ao ativo após a reclassificação. 
72. Há circunstâncias em que a entidade do setor público pode decidir que é adequado reclassificar 
um ativo não gerador de caixa para ativo gerador de caixa. Por exemplo, uma estação de tratamento 
de efluentes foi construída, principalmente, para tratar resíduos industriais de unidade habitacional 



 

social, para a qual não é cobrada qualquer taxa. A unidade habitacional social foi demolida e o local 
será utilizado para uso industrial e comercial. Pretende-se que, no futuro, a estação seja utilizada 
para tratar resíduos industriais cobrando taxas comerciais. Em virtude dessa decisão, a entidade do 
setor público decide reclassificar a estação de tratamento de efluentes para ativo gerador de caixa. 
Divulgação 
72A. A entidade deve divulgar os critérios desenvolvidos para diferenciar ativos não geradores de 
caixa de ativos geradores de caixa. 
73. A entidade deve divulgar as seguintes informações para cada classe de ativos: 
(a) o valor das perdas por redução ao valor recuperável reconhecidas no resultado durante o período 
e as linhas da demonstração do resultado nas quais essas perdas por redução ao valor recuperável 
foram incluídas; e 
(b) o valor das reversões das perdas por redução ao valor recuperável reconhecidas no resultado do 
período e as linhas da demonstração do resultado nas quais essas perdas por redução ao valor 
recuperável foram revertidas. 
73A. (Eliminado). 
74. Uma classe de ativos é o agrupamento de ativos de natureza e uso semelhantes nas operações da 
entidade. 
75. A informação exigida no item 73 pode ser apresentada com outras informações divulgadas para a 
classe de ativos. Por exemplo, essa informação pode ser incluída na conciliação do valor contábil do 
ativo imobilizado, no início e no final do período, segundo as exigências da NBC TSP 07. 
76. A entidade que apresenta informações por segmento deve divulgar o seguinte para cada 
segmento reportado pela entidade: 
(a) o montante das perdas por redução ao valor recuperável reconhecidas no resultado durante o 
período; e 
(b) o montante da reversão das perdas por redução ao valor recuperável reconhecidas no resultado 
durante o período. 
77. A entidade deve divulgar as seguintes informações para cada perda por redução ao valor 
recuperável ou reversão reconhecida durante o período: 
(a) os eventos e as circunstâncias que levaram ao reconhecimento ou reversão da perda redução ao 
valor recuperável; 
(b) o valor da perda por redução ao valor recuperável reconhecida ou revertida; 
(c) a natureza do ativo; 
(d) o segmento ao qual o ativo pertence, se a entidade divulga informações por segmento; 
(e) se o valor recuperável de serviço do ativo é o seu valor justo líquido de despesas de venda ou seu 
valor em uso; 
(f) se o valor recuperável de serviço for o valor justo líquido de despesas de venda, a base utilizada 
para determinar esse valor (por exemplo, se o valor justo foi determinado por referência a mercado 
ativo); e 
(g) se o valor recuperável de serviço for o valor em uso, a abordagem utilizada para determinar esse 
valor. 
78. Recomenda-se que a entidade divulgue as seguintes informações para as perdas e reversões das 
perdas por redução ao valor recuperável agregadas reconhecidas durante o período para as quais 
nenhuma informação é divulgada, de acordo com o item 77: 
(a) as classes principais de ativos afetados por perdas por redução ao valor recuperável (e as 
principais classes de ativos afetados por reversões das perdas por redução ao valor recuperável); e 
(b) os principais eventos e circunstâncias que levaram ao reconhecimento dessas perdas e reversões. 
79. A entidade é encorajada a divulgar as premissas-chave usadas para determinar o valor 
recuperável de serviço de ativos durante o período. 
80. (Eliminado). 
80A. (Não convergido). 



 

81. (Eliminado). 
82 e 83. (Não convergidos). 
Vi g ê n c i a 
Esta norma deve ser aplicada pelas entidades do setor público a partir de 1º de janeiro de 2019, 
salvo na existência de algum normativo em âmbito nacional que estabeleça prazos específicos - casos 
em que estes prevalecem. 
JOSÉ MARTONIO ALVES COELHO 
Presidente do Conselho 
 

NORMA BRASILEIRA DE CONTABILIDADE, NBC TSP N° 010, DE 22 DE SETEMBRO DE 
2017 - (DOU de 28.09.2017) 
 

Aprova a NBC TSP 10 - Redução ao Valor Recuperável de Ativo Gerador de Caixa. 
 
O CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE, no exercício de suas atribuições legais e regimentais e 
com fundamento no disposto na alínea "f" do Art. 6º do Decreto-Lei n.º 9.295/1946, alterado pela Lei 
n.º 12.249/2010, faz saber que foi aprovada em seu Plenário a seguinte 
NORMA BRASILEIRA DE CONTABILIDADE (NBC): 
NBC TSP 10 - REDUÇÃO AO VALOR RECUPERÁVEL DE ATIVO GERADOR DE CAIXA 
Objetivo 
1. O objetivo desta norma é estabelecer os procedimentos que a entidade deve aplicar para 
determinar se o ativo gerador de caixa é objeto de redução ao valor recuperável e assegurar que as 
perdas por redução ao valor recuperável sejam reconhecidas. Esta norma também especifica quando 
a entidade deve reverter tais perdas e estabelece o que deve ser divulgado. 
Alcance 
2. A entidade que elabora e apresenta demonstrações contábeis, de acordo com o regime de 
competência, deve aplicar esta norma para a contabilização da redução ao valor recuperável de 
ativos geradores de caixa, exceto: 
(a) estoques (ver NBC TSP 04 - Estoques); 
(b) ativos advindos de contratos de construção; 
(c) ativos financeiros que representem: 
(i) caixa; 
(ii) instrumento patrimonial de entidade não controlada (individual ou conjuntamente) ou não 
coligada; 
(iii) direito contratual para receber dinheiro ou outro ativo financeiro ou para permutar ativos e 
passivos financeiros em condições favoráveis; 
(iv) contrato que pode ser liquidado por instrumentos patrimoniais não derivativos; e 
(v) contrato que pode ser liquidado por instrumentos patrimoniais derivativos que possam ser 
liquidados por número fixo de instrumentos patrimoniais não derivativos; 
(d) propriedades para investimento mensuradas pelo valor justo (ver NBC TSP ESTRUTURA 
CONCEITUAL, item 7.6(b) e NBC TSP 06 - Propriedade para Investimento); 
(e) ativo imobilizado gerador de caixa mensurado pelo valor de reavaliação (ver NBC TSP 07 - Ativo 
Imobilizado); 
(f) ativos tributários diferidos; 
(g) ativos oriundos de benefícios a empregados; 
(h) ativo intangível gerador de caixa mensurado pelo valor de reavaliação (ver NBC TSP 08 - Ativo 
Intangível); 
(i) ágio por expectativa de rentabilidade futura (goodwill); 



 

(j) ativos biológicos relativos à atividade agrícola mensurados pelo valor justo líquido de despesas de 
venda; 
(k) custos de aquisição diferidos e ativos intangíveis oriundos de direitos contratuais do segurador 
em contratos de seguro; 
(l) ativos não circulantes (ou grupos de ativos) classificados como mantidos para venda e mensurados 
pelo menor valor entre o valor contábil e o valor justo líquido de despesas de venda relacionadas a 
tais ativos e operações descontinuadas; e 
(m) outros ativos geradores de caixa para os quais as exigências para contabilização da redução ao 
valor recuperável estejam incluídas em outra NBC TSP. 
3. Esta norma se aplica às entidades do setor público, conforme o alcance definido na NBC TSP 
ESTRUTURA CONCEITUAL. 
4 e 5. (Não convergidos). 
6. Esta norma exclui do seu alcance os ativos intangíveis geradores de caixa que são reavaliados 
regularmente a valor justo. 
Esta norma inclui em seu alcance todos os outros ativos intangíveis geradores de caixa (por exemplo, 
aqueles que são contabilizados pelo custo menos qualquer amortização acumulada). 
7. Esta norma exclui de seu alcance o ágio por expectativa de rentabilidade futura (goodwill). 
8. Esta norma não se aplica aos estoques e ativos geradores de caixa oriundos de contratos de 
construção. Esta norma não se aplica a ativos tributários diferidos, ativos oriundos de benefícios a 
empregados ou custos de aquisição diferidos e ativos intangíveis oriundos de direitos contratuais 
decorrentes de seguro. Além disso, esta norma não se aplica a (a) ativos biológicos relacionados à 
atividade agrícola que são mensurados pelo valor justo líquido de despesas de venda e (b) ativos não 
circulantes (ou grupos de ativos) classificados como mantidos para venda que são mensurados pelo 
menor valor entre o valor contábil e o valor justo líquido de despesas de venda. 
9. Esta norma não se aplica a ativos financeiros listados no item 2(c). 
10. Esta norma não exige a aplicação de teste de redução ao valor recuperável para a propriedade 
para investimento que seja contabilizada pelo valor justo de acordo com a NBC TSP 06. Sob o modelo 
de valor justo da NBC TSP 06, a propriedade para investimento deve ser contabilizada pelo valor 
justo na data das demonstrações contábeis e qualquer redução ao valor recuperável deve ser 
considerada na avaliação. 
11. Esta norma não exige a aplicação de teste de redução ao valor recuperável para ativos geradores 
de caixa contabilizados por valores de reavaliação, segundo o modelo de reavaliação da NBC TSP 07. 
Segundo esse modelo, os ativos devem ser reavaliados com regularidade suficiente para assegurar 
que estejam registrados pelo montante que não seja materialmente diferente do seu valor justo na 
data das demonstrações contábeis, e qualquer redução ao valor recuperável deve ser considerada na 
avaliação. 
12. Investimentos em: 
(a) entidades controladas; 
(b) coligadas; e 
(c) entidades controladas em conjunto (joint arrangements); quando classificados como ativos 
geradores de caixa, devem ser tratados de acordo com esta norma. Quando tais ativos não forem 
geradores de caixa, devem ser tratados segundo a NBC TSP 09 - Redução ao Valor Recuperável de 
Ativo Não Gerador de Caixa. 
Definições 
13. Os termos a seguir são utilizados nesta norma com os seguintes significados: 
Unidade geradora de caixa é o menor grupo identificável de ativos mantido com o objetivo principal 
de gerar retorno comercial que produz entradas de caixa pelo uso contínuo, as quais são em grande 
parte independentes das entradas de caixa de outros ativos ou grupos de ativos. 
Valor recuperável é o maior montante entre o valor justo líquido de despesas de venda do ativo ou 
da unidade geradora de caixa e o seu valor em uso. 



 

Valor em uso de ativo gerador de caixa é o valor presente da estimativa dos fluxos de caixa futuros 
esperados do uso contínuo dos ativos e de sua alienação ao final de sua vida útil. 
Ativo gerador de caixa 
14. Ativos geradores de caixa são aqueles mantidos com o objetivo principal de gerar retorno 
comercial. O ativo gera retorno comercial quando é empregado de maneira consistente com aquela 
adotada por entidade com fins lucrativos. Manter o ativo para gerar retorno comercial indica que a 
entidade pretende (a) gerar fluxos de caixa positivos do ativo (ou da unidade geradora de caixa da 
qual o ativo é parte) e (b) obter retorno comercial que reflita o risco envolvido em manter o ativo. O 
ativo pode ser mantido com o objetivo principal de gerar retorno comercial mesmo que não atenda a 
esse objetivo durante um período específico. De modo contrário, o ativo pode não ser gerador de 
caixa mesmo que atinja seu ponto de equilíbrio ou gere retorno comercial durante um período 
específico. A menos que seja estabelecido de outro modo, as referências a ativo ou ativos nos itens 
seguintes desta norma tratam de ativo gerador de caixa. 
15. Existem várias circunstâncias em que a entidade do setor público pode manter alguns ativos com 
o objetivo principal de gerar retorno comercial, embora a maioria de seus ativos não seja mantida 
para essa finalidade. Por exemplo, um hospital pode utilizar um edifício para pacientes que pagam 
pelo atendimento. Os ativos geradores de caixa da entidade do setor público podem operar 
independentemente de seus ativos não geradores de caixa. 
16. Em certos casos, um ativo pode gerar fluxos de caixa embora seja mantido primariamente para 
propósitos de prestação de serviço. Por exemplo, uma usina de tratamento de lixo é operada para 
assegurar a eliminação segura do lixo hospitalar gerado por hospitais controlados pelo Estado, mas a 
usina também trata pequena quantidade de lixo hospitalar gerada por hospitais privados. O 
tratamento do lixo hospitalar de hospitais privados é eventual às atividades da usina e os ativos que 
geram fluxos de caixa não podem ser distinguidos dos ativos não geradores de caixa. 
17. Em outros casos, o ativo pode gerar fluxos de caixa e também ser utilizado para finalidades não 
relacionadas à geração de caixa. Por exemplo, um hospital público tem dez alas, das quais nove são 
utilizadas para pacientes particulares com fins comerciais e uma para pacientes que são atendidos 
gratuitamente. Os pacientes de todas as alas utilizam, conjuntamente, outras instalações do hospital 
(por exemplo, áreas operacionais). A extensão pela qual o ativo é mantido com o objetivo de 
fornecer retorno comercial deve ser considerada para determinar se a entidade deve aplicar as 
exigências desta norma ou as da NBC TSP 09. Se, conforme exemplificado, o componente não 
gerador de caixa for insignificante na estrutura como um todo, a entidade deve aplicar esta norma e 
não a NBC TSP 09. 
18. Em alguns casos, pode não estar claro se o objetivo principal de manter o ativo é o de gerar 
retorno comercial. Nesses casos, é necessário avaliar a importância dos fluxos de caixa. Pode ser 
difícil determinar se o ativo é utilizado, primordialmente, para a geração de fluxos de caixa, de modo 
a se aplicar esta norma em vez da NBC TSP 09. Julgamento profissional é necessário para determinar 
qual norma deve ser aplicada. A entidade desenvolve critérios para que ela possa exercer esse 
julgamento consistentemente de acordo com a definição de ativos geradores de caixa e não 
geradores de caixa e com a orientação apresentada nos itens 14 a 17. O item 114 exige que a 
entidade divulgue os critérios utilizados para realizar esse julgamento. No entanto, dados os 
objetivos gerais da maioria das entidades do setor público, pressupõe-se que os ativos não são 
geradores de caixa nessas circunstâncias e, consequentemente, a NBC TSP 09 deve ser aplicada. 
Depreciação 
19. A depreciação, a amortização e a exaustão são, respectivamente, a alocação sistemática do valor 
depreciável, amortizável e exaurível de ativo ao longo de sua vida útil. No caso de ativo intangível e 
recursos naturais, os termos amortização e exaustão, respectivamente, são geralmente utilizados em 
vez de depreciação. Os três termos têm o mesmo significado e são denominados depreciação para 
efeitos desta norma. 
Redução ao valor recuperável 



 

20. Esta norma define redução ao valor recuperável como perda dos benefícios econômicos futuros 
ou do potencial de serviços de ativo superior ao reconhecimento sistemático da depreciação. A 
redução ao valor recuperável de ativo gerador de caixa reflete, portanto, o declínio nos benefícios 
econômicos futuros ou no potencial de serviços do ativo para a entidade que o controla. Por 
exemplo, a entidade pode ter um estacionamento municipal que está atualmente sendo utilizado em 
25% de sua capacidade. O estacionamento é mantido com fins comerciais e a gestão estimou que ele 
gera taxa de retorno comercial quando seu uso é igual ou superior a 75%. O declínio no uso não foi 
acompanhado pelo aumento significativo nas tarifas de estacionamento. O ativo deve ser 
considerado como objeto de redução ao valor recuperável, pois seu valor contábil excede seu valor 
recuperável. 
Identificação de ativo que possa ser objeto de redução ao valor recuperável 
21. O ativo é objeto de redução ao valor recuperável quando o seu valor contábil exceder o seu valor 
recuperável. Os itens 25 a 27 descrevem algumas indicações de que uma perda dessa natureza possa 
ter ocorrido. Se qualquer dessas indicações estiver presente, a entidade deve fazer uma estimativa 
formal do valor recuperável. Exceto para as circunstâncias descritas no item 23, se não houver 
indicação de perda por redução ao valor recuperável, esta norma não exige que a entidade faça uma 
estimativa formal do valor recuperável. 
22. A entidade deve avaliar, na data das demonstrações contábeis, se há indicação de que o ativo 
possa ser objeto de redução ao valor recuperável. Se houver qualquer indicação, a entidade deve 
estimar o valor recuperável do ativo. 
23. Independentemente da existência de qualquer indicação de redução ao valor recuperável, a 
entidade deve também testar, anualmente, o ativo intangível com vida útil indefinida ou ainda não 
disponível para uso quanto à redução ao valor recuperável pela comparação de seu valor contábil 
com seu valor recuperável. Esse teste de redução ao valor recuperável pode ser realizado a qualquer 
momento durante o período contábil, contanto que seja realizado na mesma época todos os anos. 
Diferentes ativos intangíveis podem ser testados quanto à redução ao valor recuperável em 
momentos diferentes. Entretanto, se o ativo intangível foi inicialmente reconhecido durante o 
período contábil corrente, esse ativo intangível deve ser testado quanto à redução ao valor 
recuperável antes do final do período corrente. 
24. A capacidade de ativo intangível gerar benefícios econômicos futuros ou potencial de serviços 
suficientes para recuperar seu valor contábil está, geralmente, sujeita à maior incerteza antes de o 
ativo estar disponível para o uso do que depois disso. Portanto, para ativos intangíveis ainda não 
disponíveis para uso, esta norma exige que a entidade teste a redução ao valor recuperável pelo 
menos anualmente. 
25. Ao avaliar se há alguma indicação de que o ativo possa ser objeto de redução ao valor 
recuperável, a entidade deve considerar, no mínimo, as seguintes indicações: 
Fontes externas de informação 
(a) durante o período, o valor de mercado do ativo tem diminuído significativamente mais do que o 
esperado pela passagem do tempo ou por seu uso normal; 
(b) mudanças significativas com efeito adverso sobre a entidade, que ocorreram durante o período 
ou ocorrerão em futuro próximo, no ambiente tecnológico ou legal no qual a entidade opera; 
(c) as taxas de juros de mercado ou outras taxas de retorno de mercado sobre investimentos têm 
aumentado durante o período e esses aumentos provavelmente afetam a taxa de desconto utilizada 
no cálculo do valor em uso do ativo e diminuem significativamente seu valor recuperável; 
Fontes internas de informação 
(d) evidência disponível de obsolescência ou de dano físico do ativo; 
(e) mudanças significativas com efeito adverso sobre a entidade, que ocorreram durante o período 
ou ocorrerão em futuro próximo, na extensão ou maneira em que o ativo é ou se espera que seja 
utilizado. Essas mudanças incluem o ativo que se torna inativo ou ocioso, planos de descontinuidade 



 

ou reestruturação da operação à qual o ativo pertence, planos para alienação do ativo antes da data 
anteriormente esperada e reavaliação da vida útil do ativo como definida em vez de indefinida; 
(f) decisão de interromper a construção do ativo antes de sua conclusão ou de estar em condições de 
uso; e 
(g) evidência disponível proveniente de relatório interno que indi- que que o desempenho 
econômico do ativo é, ou será, pior que o esperado. 
26. A relação constante no item 25 não é exaustiva. A entidade pode identificar outras indicações de 
que o ativo possa ser objeto de redução ao valor recuperável, exigindo que a entidade determine o 
seu valor recuperável. 
27. Evidência proveniente de relatório interno que indique que o ativo possa ser objeto de redução 
ao valor recuperável inclui a existência de: 
(a) fluxos de caixa para aquisição do ativo ou necessidades de caixa subsequentes para operá-lo ou 
mantê-lo que sejam significativamente maiores do que aqueles originalmente orçados; 
(b) fluxos de caixa líquidos correntes ou resultado do período oriundo do ativo significativamente 
piores do que aqueles orçados; 
(c) queda significativa dos fluxos de caixa líquidos ou do resultado orçado gerados pelo ativo; ou 
(d) déficits ou saídas líquidas de caixa decorrentes do ativo, quando os valores do período corrente 
são agregados com aqueles orçados para o futuro. 
28. Conforme indicado no item 23, esta norma requer que um ativo intangível com vida útil 
indefinida ou ainda não disponível para uso seja testado quanto à redução ao valor recuperável, pelo 
menos, uma vez ao ano. Independentemente do momento em que as exigências do item 23 forem 
adotadas, o conceito de materialidade se aplica na identificação se o valor recuperável do ativo 
necessita ser estimado. Por exemplo, se cálculos prévios indicarem que o valor recuperável do ativo 
é significativamente maior do que seu valor contábil, a entidade não necessita estimar novamente o 
valor recuperável do ativo, desde que não tenham ocorrido eventos que eliminariam essa diferença. 
Do mesmo modo, análise prévia pode indicar que o valor recuperável do ativo não é sensível a uma 
(ou mais) das indicações relacionadas no item 25. 
29. Para ilustrar o item 28, se as taxas de juros de mercado ou outras taxas esperadas de retorno 
sobre investimentos tiverem aumentado durante o período, a entidade não precisa fazer uma 
estimativa formal do valor recuperável do ativo nos seguintes casos: 
(a) se a taxa de desconto utilizada no cálculo do valor em uso do ativo provavelmente não for afetada 
pelo aumento nessas taxas de mercado. Por exemplo, aumentos nas taxas de juros de curto prazo 
podem não ter efeitos significativos sobre a taxa de desconto utilizada para o ativo que tenha longa 
vida útil remanescente; 
(b) se a taxa de desconto utilizada no cálculo do valor em uso do ativo provavelmente for afetada 
pelo aumento nessas taxas de mercado. Porém uma análise prévia de sensibilidade de valor 
recuperável indica que: 
(i) é improvável que haja diminuição significativa no valor recuperável, porque os fluxos de caixa 
futuros provavelmente também aumentarão (por exemplo, em alguns casos, a entidade pode ser 
capaz de demonstrar que ajusta suas receitas - principalmente receitas com contraprestação - para 
compensar qualquer aumento nas taxas de mercado); ou 
(ii) é improvável que a diminuição do valor recuperável resultará em perda por redução ao valor 
recuperável significativa. 
30. Se houver indicação de que o ativo possa ser objeto de redução ao valor recuperável, isso pode 
indicar que a vida útil remanescente, o método de depreciação ou o valor residual do ativo 
necessitam ser revisados e ajustados de acordo com a NBC TSP aplicável ao ativo, mesmo que 
nenhuma perda por redução ao valor recuperável tenha sido reconhecida para o ativo. 
Mensuração do valor recuperável 
31. Esta norma define o valor recuperável como o maior valor entre o valor justo líquido de despesas 
de venda do ativo e o seu valor em uso. Os itens 32 a 70 estabelecem as exigências para mensuração 



 

do valor recuperável. Essas exigências utilizam o termo "ativo", porém, se aplicam igualmente ao 
ativo individual ou à unidade geradora de caixa. 
32. Nem sempre é necessário determinar o valor justo líquido de despesas de venda do ativo e o seu 
valor em uso. Se qualquer um desses valores exceder o valor contábil do ativo, esse ativo não foi 
objeto de redução ao valor recuperável e não é necessário estimar o outro valor. 
33. Pode ser possível determinar o valor justo líquido de despesas de venda, mesmo que o ativo não 
seja negociado em mercado ativo. Entretanto, algumas vezes não é possível determinar o valor justo 
líquido de despesas de venda porque não há base para se fazer uma estimativa confiável do valor a 
ser obtido pela venda do ativo em transação sem favorecimentos entre partes conhecedoras e 
interessadas. Nesse caso, o valor em uso do ativo pode ser utilizado como seu valor recuperável. 
34. Se não há razão para pressupor que o valor em uso do ativo excede significativamente seu valor 
justo líquido de despesas de venda, este último pode ser considerado como seu valor recuperável. 
Esse será, frequentemente, o caso para o ativo que é mantido para alienação. Isso acontece porque o 
valor em uso de ativo mantido para alienação consiste principalmente das receitas líquidas de venda, 
uma vez que os fluxos de caixa futuros decorrentes do uso contínuo do ativo até a sua venda são 
provavelmente irrisórios. 
35. O valor recuperável deve ser determinado para o ativo considerado individualmente, a menos 
que o ativo não gere entradas de caixa que sejam em grande parte independentes daquelas 
decorrentes de outros ativos ou grupos de ativos. Nesse caso, o valor recuperável deve ser 
determinado para a unidade geradora de caixa à qual o ativo pertence (ver itens 85 a 90), a menos 
que: 
(a) o valor justo do ativo líquido de despesas de venda seja maior do que seu valor contábil; ou 
(b) o ativo seja parte de unidade geradora de caixa, mas capaz de gerar fluxos de caixa 
individualmente, caso em que o valor em uso do ativo pode ser estimado como sendo próximo ao 
seu valor justo líquido de despesas de venda e este pode ser determinado. 
36. Em alguns casos, estimativas, médias e recursos computacionais podem proporcionar 
aproximações razoáveis dos cálculos detalhados para determinar o valor justo líquido de despesas de 
venda ou o valor em uso. 
Mensuração do valor recuperável de ativo intangível com vida útil indefinida 
37. O item 23 exige que o ativo intangível com vida útil indefinida seja anualmente testado quanto à 
redução ao valor recuperável pela comparação de seu valor contábil com seu valor recuperável, 
independentemente de haver qualquer indicação de que ele possa ser objeto de redução ao valor 
recuperável. Entretanto, o mais recente cálculo detalhado do valor recuperável de tal ativo, efetuado 
em período anterior, pode ser utilizado no teste de redução ao valor recuperável no período 
corrente, desde que todos os critérios a seguir sejam atendidos: 
(a) os ativos e os passivos que compõem a unidade geradora de caixa à qual o ativo pertence não 
mudaram significativamente desde o cálculo mais recente do valor recuperável (o que se aplica nos 
casos em que o ativo intangível, por não gerar entradas de caixa decorrentes do uso contínuo que 
são significativamente independentes daquelas decorrentes de outros ativos ou grupos de ativos, 
deve ser testado com relação à redução ao valor recuperável como parte da unidade geradora de 
caixa à qual pertence); 
(b) o cálculo mais recente do valor recuperável resultou em montante que excedeu o valor contábil 
do ativo por uma margem substancial; e 
(c) a probabilidade é remota de que o cálculo corrente do valor recuperável seja menor do que o 
valor contábil do ativo, com base em análise de eventos que têm ocorrido e de circunstâncias que 
têm mudado desde o cálculo mais recente do valor recuperável. 
Valor justo líquido de despesas de venda 
38. A melhor evidência do valor justo líquido de despesas de venda é o preço de contrato de compra 
e venda em transação sem favorecimentos, ajustado por despesas adicionais que sejam diretamente 
atribuíveis à alienação do ativo. 



 

39. Se não houver contrato de compra e venda, mas o ativo for negociado em mercado ativo, o valor 
justo líquido de despesas de venda deve ser o preço de mercado do ativo menos as despesas de 
venda. O preço de mercado adequado é normalmente o preço corrente de venda. Quando os preços 
correntes de venda não estão disponíveis, o preço da transação mais recente pode oferecer uma 
base para estimar o valor justo líquido de despesas de venda, contanto que não tenha havido 
mudança significativa nas circunstâncias econômicas entre a data da transação e a data na qual a 
estimativa é realizada. 
40. Se não houver contrato de compra e venda ou mercado ativo, o valor justo líquido de despesas 
de venda deve basear-se na melhor informação disponível para refletir o valor que a entidade 
poderia obter, na data das demonstrações contábeis, pela alienação do ativo em transação sem 
favorecimentos entre partes conhecedoras e interessadas, após deduzir as despesas de venda. Na 
determinação desse valor, a entidade pode considerar o resultado de transações recentes para ativos 
semelhantes, dentro do mesmo setor. O valor justo líquido de despesas de venda não deve refletir 
uma venda forçada. 
41. As despesas de venda, exceto as que já tenham sido reconhecidas como passivo, devem ser 
deduzidas ao se determinar o valor justo líquido de despesas de venda. Exemplos dessas despesas 
são as legais, as taxas e impostos, de remoção do ativo e despesas diretas incrementais para deixar o 
ativo em condição de venda. Entretanto, as despesas com demissão de empregados e ligadas à 
redução ou reorganização do negócio depois da alienação do ativo não são despesas incrementais 
diretas para alienar o ativo. 
42. Algumas vezes, a alienação do ativo pode exigir que o comprador assuma o passivo e somente 
um único valor justo líquido de despesas de venda está disponível tanto para o ativo quanto para o 
passivo. O item 89 explica como tratar esses casos. 
Valor em uso 
43. Os seguintes elementos devem estar refletidos no cálculo do valor em uso do ativo: 
(a) estimativa dos fluxos de caixa que a entidade espera obter do ativo; 
(b) expectativas acerca das possíveis variações no valor ou no momento dos fluxos de caixa futuros; 
(c) o valor do dinheiro no tempo, representado pela taxa de juros de mercado livre de risco corrente; 
(d) o preço para suportar a incerteza inerente ao ativo; e 
(e) outros fatores, como a falta de liquidez, que participantes do mercado consideram ao precificar 
os futuros fluxos de caixa que a entidade espera obter com o ativo. 
44. A estimativa do valor em uso do ativo envolve os seguintes passos: 
(a) estimar futuras entradas e saídas de caixa decorrentes do uso contínuo do ativo e de sua 
alienação no final; e 
(b) aplicar a taxa de desconto adequada a esses fluxos de caixa futuros. 
45. Os elementos identificados no item 43(b), (d) e (e) podem ser refletidos como ajustes dos fluxos 
de caixa futuros ou ajustes da taxa de desconto. Seja qual for a abordagem que a entidade adote 
para contemplar as expectativas sobre possíveis variações no valor ou prazo de fluxos de caixa 
futuros, o resultado deve refletir o valor presente esperado dos fluxos de caixa futuros, ou seja, a 
média ponderada de todos os resultados possíveis. 
Bases para estimativas de fluxos de caixa futuros 
46. Ao mensurar o valor em uso, a entidade deve: 
(a) basear as projeções de fluxo de caixa em premissas razoáveis e fundamentadas que representem 
a melhor estimativa, por parte da administração, do conjunto de condições econômicas que existirão 
durante a vida útil remanescente do ativo. Importância maior deve ser dada à evidência externa; 
(b) basear as projeções de fluxo de caixa nos orçamentos/projeções mais recentes aprovados pela 
administração, mas deve excluir qualquer estimativa de futuras entradas ou saídas de caixa que se 
espera originar de reestruturações futuras ou de melhoria ou aprimoramento do desempenho do 
ativo. Projeções baseadas nesses orçamentos/previsões devem abranger o período máximo de cinco 
anos, a menos que se justifique um período mais longo; e 



 

(c) estimar as projeções de fluxo de caixa para além do período coberto pelos orçamentos/previsões 
mais recentes, por meio da extrapolação das projeções baseadas em orçamentos/previsões, 
utilizando uma taxa de crescimento estável ou decrescente para anos subsequentes, a menos que 
uma taxa crescente possa ser justificada. 
Essa taxa de crescimento não deve exceder a taxa de crescimento médio de longo prazo para os 
produtos, indústrias, país ou países nos quais a entidade opera ou para o mercado no qual o ativo é 
utilizado, a menos que uma taxa mais elevada possa ser justificada. 
47. A administração deve avaliar a razoabilidade das premissas nas quais suas projeções correntes de 
fluxos de caixa se baseiam pelo exame das causas das diferenças entre projeções de fluxos de caixa 
passados e os fluxos de caixa reais. A administração deve certificar-se de que as premissas que 
fundamentam as projeções correntes de fluxos de caixa são consistentes com os resultados reais do 
passado, desde que os efeitos de eventos subsequentes ou circunstâncias inexistentes quando os 
fluxos de caixa reais forem gerados tornem isso apropriado. 
48. Geralmente, não estão disponíveis orçamentos/previsões financeiras confiáveis, detalhados e 
explícitos de fluxos de caixa futuros para períodos superiores a cinco anos. Por essa razão, as 
estimativas da administração de fluxos de caixa futuros devem ser baseadas nos mais recentes 
orçamentos/previsões para o período máximo de cinco anos. A administração pode utilizar projeções 
de fluxo de caixa com base em orçamentos/previsões financeiras para período superior a cinco anos 
se estiver confiante de que essas projeções são confiáveis e puder demonstrar sua capacidade, 
baseada em experiência passada, de fazer previsão de fluxos de caixa corretamente para esse 
período mais longo. 
49. As projeções de fluxo de caixa até o fim da vida útil do ativo devem ser estimadas pela 
extrapolação de projeções de fluxo de caixa baseadas em orçamentos/previsões financeiras, 
utilizando a taxa de crescimento para anos subsequentes. Essa taxa deve ser estável ou decrescente, 
a menos que o aumento na taxa seja condizente com informações objetivas sobre padrões do 
produto ou ciclo de vida do setor no qual a entidade opera. Se apropriado, a taxa de crescimento 
deve ser zero ou negativa. 
50. Quando as condições são favoráveis, concorrentes podem entrar no mercado e restringir o 
crescimento. Portanto, as entidades terão dificuldade em exceder a taxa média de crescimento 
histórico a longo prazo (por exemplo, vinte anos) para produtos, indústrias, país ou países nos quais a 
entidade opera ou para o mercado no qual o ativo é utilizado. 
51. Ao utilizar informações de orçamentos/previsões financeiras, a entidade deve considerar se as 
informações refletem premissas razoáveis e fundamentadas e se representam a melhor estimativa, 
por parte da administração, quanto ao conjunto de condições econômicas que existirão durante a 
vida útil remanescente do ativo. 
Composição de estimativas de fluxos de caixa futuros 
52. As estimativas de fluxos de caixa futuros devem incluir: 
(a) projeções de entradas de caixa decorrentes do uso contínuo do ativo; 
(b) projeções de saídas de caixa que são necessariamente incorridas para gerar as entradas de caixa 
decorrentes do uso contínuo do ativo (incluindo saídas de caixa para preparar o ativo para o uso) e 
que podem ser diretamente atribuídas, ou alocadas em base consistente e razoável, ao ativo; e 
(c) se houver, fluxos líquidos de caixa a serem recebidos (ou pagos) referentes à alienação do ativo 
ao final de sua vida útil. 
53. Estimativas de fluxos de caixa futuros e a taxa de desconto devem refletir premissas consistentes 
sobre aumentos de preços relacionados à inflação geral. Portanto, se a taxa de desconto incluir o 
efeito dos aumentos de preço devido à inflação geral, os fluxos de caixa futuros devem ser estimados 
em termos nominais. Se a taxa de desconto excluir o efeito de aumentos de preço devido à inflação 
geral, os fluxos de caixa futuros devem ser estimados em termos reais (mas devem incluir futuros 
aumentos ou reduções de preços específicos). 



 

54. As projeções de saídas de caixa devem incluir aquelas necessárias para utilização e manutenção 
usual do ativo, bem como os custos/despesas indiretos futuros (overheads) que possam ser 
atribuídos diretamente, ou alocados em base razoável e consistente, ao uso do ativo. 
55. Quando o valor contábil do ativo ainda não incluir todas as saídas de caixa a serem incorridas 
antes de ele estar pronto para uso ou venda, a previsão de saídas de fluxos de caixa futuros deve 
incluir a previsão de qualquer saída de caixa adicional que se espera incorrer antes que o ativo esteja 
pronto para uso ou venda. Exemplo corresponde ao caso de edifício em construção ou de projeto de 
desenvolvimento que ainda não esteja concluído. 
56. Para evitar dupla contagem, as estimativas de fluxos de caixa futuros não devem incluir: 
(a) entradas de caixa decorrentes de ativos que são em grande parte independentes do ativo sob 
análise (por exemplo, ativos financeiros como contas a receber); e 
(b) saídas de caixa que se referem a obrigações que já foram reconhecidas como passivos (por 
exemplo, contas a pagar, obrigações previdenciárias ou provisões). 
57. Fluxos de caixa futuros devem ser estimados para o ativo em sua condição corrente. As 
estimativas de fluxos de caixa futuros não devem incluir futuras entradas ou saídas de caixa que se 
esperam serem originadas de: 
(a) futura reestruturação com a qual a entidade ainda não está comprometida; ou 
(b) melhoria ou aprimoramento do desempenho do ativo. 
58. Como os fluxos de caixa futuros são estimados para o ativo em sua condição corrente, o valor em 
uso não deve refletir: 
(a) futuras saídas de caixa ou redução de despesa (por exemplo, redução nas despesas de pessoal) ou 
benefícios esperados de futura reestruturação com a qual a entidade ainda não está comprometida; 
ou 
(b) futuras saídas de caixa que melhorarão ou aprimorarão o desempenho do ativo ou as entradas de 
caixa esperadas. 
59. Reestruturação é algo (a) planejado e controlado pela administração e (b) que muda, 
significativamente, o escopo das atividades da entidade ou a maneira como essas atividades são 
conduzidas. A NBC TSP 03 - Provisões, Passivos Contingentes e Ativos Contingentes possui orientação 
que esclarece quando a entidade está comprometida com uma reestruturação. 
60. Alguns ativos possivelmente são afetados quando a entidade se compromete com uma 
reestruturação. Nesse caso: 
(a) suas estimativas de futuras entradas e saídas de caixa, com o objetivo de determinar o valor em 
uso, devem refletir a economia de despesas e outros benefícios provenientes da reestruturação (com 
base nos mais recentes orçamentos/previsões financeiras que foram aprovados pela administração); 
e 
(b) suas estimativas de futuras saídas de caixa para a reestruturação devem ser incluídas na provisão 
para reestruturação conforme a NBC TSP 03. 
61. Até que a entidade incorra em saídas de caixa que melhorem ou aprimorem o desempenho do 
ativo, as estimativas de fluxos de caixa futuros não devem incluir as estimativas de entradas de caixa 
decorrentes do aumento de benefícios econômicos ou potencial de serviços associados com a saída 
de caixa esperada. 
62. As estimativas de fluxos de caixa futuros incluem saídas necessárias à manutenção do nível de 
benefícios econômicos ou de potencial de serviços esperados de ativo em sua condição corrente. 
Quando a unidade for composta de ativos com diferentes vidas úteis estimadas, sendo todos 
essenciais para a continuidade da sua operação, a substituição de ativos com vidas mais curtas deve 
ser considerada como parte da manutenção usual da unidade quando da estimativa de fluxos de 
caixa futuros associados a ela. De modo semelhante, quando o ativo individual abrange 
componentes com diferentes vidas úteis estimadas, a substituição de componentes com vida mais 
curta deve ser considerada como parte da manutenção usual do ativo quando da estimativa dos 
fluxos de caixa futuros gerados por esse ativo. 



 

63. As estimativas de fluxos de caixa futuros não devem incluir: 
(a) entradas ou saídas de caixa provenientes de atividades de financiamento; ou 
(b) recebimentos ou pagamentos de tributos sobre a renda. 
64. Fluxos de caixa futuros estimados refletem premissas consistentes com a maneira pela qual a 
taxa de desconto é determinada. De outra forma, o efeito de algumas premissas será contado duas 
vezes ou ignorado. Como o valor da moeda no tempo é considerado no desconto de fluxos de caixa 
futuros estimados, esses fluxos de caixa devem excluir as entradas ou saídas de caixa provenientes 
das atividades de financiamento. Similarmente, uma vez que a taxa de desconto é determinada antes 
dos tributos, os fluxos de caixa futuros devem ser também determinados antes dos tributos. 
65. A estimativa de fluxos de caixa líquidos a serem recebidos (ou pagos) pela alienação de ativo ao 
final de sua vida útil deve ser o valor que a entidade espera obter da alienação do ativo em transação 
sem favorecimentos entre partes conhecedoras e interessadas, após deduzir as despesas estimadas 
de venda. 
66 A estimativa de fluxos de caixa líquidos a serem recebidos (ou pagos) pela alienação de ativo ao 
final de sua vida útil deve ser determinada de modo semelhante ao valor justo líquido de despesas 
de venda, com exceção de que, ao estimar esses fluxos de caixa líquidos: 
(a) a entidade deve utilizar preços vigentes na data da estimativa para ativos semelhantes que 
atingiram o final de sua vida útil e que operaram em condições semelhantes àquelas nas quais o 
ativo deve ser utilizado; e 
(b) a entidade deve ajustar esses preços tanto pelo efeito de seus futuros aumentos devidos à 
inflação quanto para futuros aumentos ou diminuições de preços específicos. Entretanto, se as 
estimativas de fluxos de caixa futuros provenientes do uso contínuo do ativo e a taxa de desconto 
excluírem o efeito da inflação geral, a entidade deve também excluir esse efeito das estimativas dos 
fluxos de caixa líquidos da alienação do ativo. 
Fluxo de caixa futuro em moeda estrangeira 
67. Os fluxos de caixa futuros devem ser estimados na moeda na qual eles serão gerados e, em 
seguida, deve-se utilizar a taxa de desconto adequada para essa moeda. A entidade deve converter o 
valor presente, utilizando a taxa de câmbio à vista na data do cálculo do valor em uso. 
Taxa de desconto 
68. A taxa de desconto deve ser a taxa antes dos tributos que reflita as avaliações correntes de 
mercado acerca: 
(a) do valor da moeda no tempo, representado pela taxa de juros corrente livre de risco; e 
(b) dos riscos específicos do ativo para os quais as futuras estimativas de fluxo de caixa não foram 
ajustadas. 
69. A taxa que reflita avaliações correntes de mercado do valor da moeda no tempo e os riscos 
específicos do ativo corresponde ao retorno que os investidores exigiriam se eles tivessem que 
escolher um investimento que gerasse fluxos de caixa de montante, prazo e perfil de risco 
equivalentes àqueles que a entidade espera serem derivados do ativo. Essa taxa deve ser estimada a 
partir de taxas implícitas em transações de mercado correntes para ativos semelhantes. Entretanto, 
as taxas de desconto utilizadas para mensurar o valor em uso do ativo não devem refletir os riscos 
para os quais as estimativas de fluxo de caixa futuro tenham sido ajustadas. Caso contrário, o efeito 
de algumas premissas será levado em consideração em duplicidade. 
70. Quando a taxa específica do ativo não estiver diretamente disponível no mercado, a entidade 
deve utilizar alternativas para estimar a taxa de desconto. 
Reconhecimento e mensuração da perda por redução ao valor recuperável de ativo individual 
71. Os itens 72 a 75 estabelecem as exigências para reconhecer e mensurar perdas por redução ao 
valor recuperável de ativo individual. O reconhecimento e a mensuração dessas perdas por redução 
ao valor recuperável para unidades geradoras de caixa são tratados nos itens 76 a 97. 



 

72. Se, e somente se, o valor recuperável do ativo for menor do que seu valor contábil, o valor 
contábil do ativo deve ser reduzido ao seu valor recuperável. Essa redução é a perda por redução ao 
valor recuperável. 
73. A perda por redução ao valor recuperável do ativo deve ser reconhecida imediatamente no 
resultado do período. 
74. Quando o valor estimado para a perda por redução ao valor recuperável for maior do que o valor 
contábil do ativo ao qual se relaciona, a entidade deve reconhecer o passivo se, e somente se, isso 
for exigido por outra NBC TSP. 
75. Depois do reconhecimento da perda por redução ao valor recuperável, a despesa de depreciação 
deve ser ajustada em períodos futuros para alocar o valor contábil revisado do ativo, menos seu 
valor residual (se houver), em base sistemática sobre sua vida útil remanescente. 
Unidade geradora de caixa 
76. Os itens 77 a 97 estabelecem as exigências para a identificação da unidade geradora de caixa à 
qual o ativo pertence e para a determinação do valor contábil e o reconhecimento de perdas por 
redução ao valor recuperável de unidades geradoras de caixa. 
Identificação da unidade geradora de caixa à qual o ativo pertence 
77. Se houver qualquer indicação de que o ativo possa ser objeto de redução ao valor recuperável, o 
valor recuperável deve ser estimado para o ativo individual. Se não for possível estimar o valor 
recuperável do ativo individual, a entidade deve determinar o valor recuperável da unidade geradora 
de caixa à qual o ativo pertence (unidade geradora de caixa do ativo). 
78. O valor recuperável do ativo individual não pode ser determinado se: 
(a) o valor em uso do ativo não puder ser estimado como tendo valor próximo de seu valor justo 
líquido de despesas de venda (por exemplo, quando os fluxos de caixa futuros provenientes do uso 
contínuo do ativo não puderem ser estimados por serem insignificantes); e 
(b) o ativo não gerar entradas de caixa que sejam em grande parte independentes daquelas 
provenientes de outros ativos e não for capaz de gerar fluxos de caixa individualmente. 
Nesses casos, o valor em uso e, portanto, o valor recuperável, pode ser determinado somente para a 
unidade geradora de caixa do ativo. 
79. Conforme definido no item 13, a unidade geradora de caixa do ativo é o menor grupo de ativos 
que (a) inclui o ativo e (b) gera entradas de caixa que são em grande parte independentes das 
entradas de caixa provenientes de outros ativos ou grupos de ativos. 
A identificação da unidade geradora de caixa do ativo requer julgamento. Se o valor recuperável não 
puder ser determinado para cada ativo individual, a entidade deve identificar a menor agregação de 
ativos que gera entradas de caixa independentes. 
80. As entradas de caixa correspondem ao caixa e equivalentes de caixa recebidos de terceiros. Na 
identificação se as entradas de caixa provenientes de ativo (ou grupo de ativos) são em grande parte 
independentes das entradas de caixa provenientes de outros ativos (ou grupos de ativos), a entidade 
deve considerar vários fatores, incluindo a maneira como a administração (a) monitora as operações 
da entidade (tais como linhas de produto, tipos de negócios, localidades específicas, distritos ou 
regiões) ou (b) toma decisões sobre a continuidade ou alienação dos ativos e operações da entidade. 
81. Se existir mercado ativo para o produto do ativo ou grupo de ativos, esse ativo ou grupo de ativos 
deve ser identificado como unidade geradora de caixa, mesmo que alguns ou todos os produtos 
sejam utilizados internamente. Se as entradas de caixa geradas por qualquer ativo ou unidade 
geradora de caixa forem afetadas por preço interno de transferência entre entidades do mesmo 
grupo, a entidade deve utilizar a melhor estimativa de preço futuro que poderia ser alcançado em 
transação sem favorecimentos entre partes conhecedoras e interessadas, levando em consideração: 
(a) as futuras entradas de caixa utilizadas para determinar o valor em uso do ativo ou da unidade 
geradora de caixa; e 
(b) as futuras saídas de caixa utilizadas para determinar o valor em uso para quaisquer outros ativos 
ou unidades geradoras de caixa que são afetados pelo preço interno de transferência. 



 

82. Mesmo se parte ou toda a produção do ativo ou do grupo de ativos for utilizada por outras 
unidades da entidade (por exemplo, produtos em estágio intermediário do processo produtivo), esse 
ativo ou grupo de ativos forma uma unidade geradora de caixa separada se a entidade puder vender 
esse produto em mercado ativo. Isso acontece porque o ativo ou grupo de ativos pode gerar 
entradas de caixa que seriam em grande parte independentes das entradas de caixa provenientes de 
outros ativos ou grupos de ativos. Ao utilizar informações baseadas em orçamentos/previsões 
financeiras que se relacionam a essa unidade geradora de caixa, ou a qualquer outro ativo ou 
unidade geradora de caixa afetada pelo preço interno de transferência, a entidade deve ajustar essa 
informação se os preços internos de transferência não refletirem a melhor estimativa, por parte da 
administração, dos preços futuros que seriam conseguidos em transações sem favorecimentos entre 
partes conhecedoras e interessadas. 
83. As unidades geradoras de caixa devem ser identificadas de maneira consistente de um período 
para o outro para o mesmo ativo ou tipos de ativos, a menos que haja justificativa para a mudança. 
84. Se a entidade determinar que o ativo pertence à unidade geradora de caixa diferente daquela a 
que pertencia em períodos anteriores ou que os tipos de ativos agrupados na unidade geradora de 
caixa mudaram, o item 120 requer divulgações a respeito da unidade geradora de caixa se a perda 
por redução ao valor recuperável for reconhecida ou revertida. 
Valor recuperável e valor contábil de unidade geradora de caixa 
85. O valor recuperável da unidade geradora de caixa é o maior valor entre o valor justo líquido de 
despesas de venda e o seu valor em uso. Com a finalidade de determinar o valor recuperável da 
unidade geradora de caixa, qualquer referência a "ativo" constante dos itens 31 a 70 deve ser lida 
como "unidade geradora de caixa". 
86. O valor contábil da unidade geradora de caixa deve ser determinado de maneira consistente com 
o modo pelo qual é determinado seu valor recuperável. 
87. O valor contábil da unidade geradora de caixa: 
(a) deve incluir o valor contábil somente daqueles ativos que podem ser atribuídos diretamente, ou 
alocados em base razoável e consistente, à unidade geradora de caixa e que gerarão as entradas de 
caixa futuras utilizadas para determinar o valor em uso da unidade geradora de caixa; e 
(b) não deve incluir o valor contábil de qualquer passivo reconhecido, a menos que o valor 
recuperável da unidade geradora de caixa não possa ser determinado sem considerar esse passivo. 
Isso ocorre porque o valor justo líquido de despesas de venda e o valor em uso da unidade geradora 
de caixa devem ser determinados excluindo-se os fluxos de caixa que estão relacionados a ativos que 
não são parte de unidade geradora de caixa e passivos que tenham sido reconhecidos (ver itens 41 e 
56). 
88. Quando os ativos são agrupados para avaliação da recuperabilidade, é importante incluir na 
unidade geradora de caixa todos os ativos que geram, ou são utilizados para gerar, o fluxo relevante 
de entradas de caixa. De outra forma, a unidade geradora de caixa pode parecer ser totalmente 
recuperável quando, de fato, ocorreu a perda por redução ao valor recuperável. A árvore de decisão 
(ver Apêndice A) apresenta o fluxograma que ilustra o tratamento para ativos individuais que são 
parte de unidades geradoras de caixa. 
89. Pode ser necessário considerar alguns passivos reconhecidos para determinar o valor recuperável 
da unidade geradora de caixa. Isso pode ocorrer se a alienação da unidade geradora de caixa exigir 
que o comprador assuma o passivo. Nesse caso, o valor justo líquido de despesas de venda (ou o 
fluxo de caixa estimado da alienação final) da unidade geradora de caixa é o preço de venda 
estimado para os ativos da unidade geradora de caixa juntamente com o passivo, menos as despesas 
de venda. A fim de efetuar uma comparação significativa entre o valor contábil da unidade geradora 
de caixa e o seu valor recuperável, o valor contábil do passivo deve ser deduzido na determinação 
tanto do valor em uso da unidade geradora de caixa quanto do seu valor contábil. 
90. Por razões práticas, o valor recuperável da unidade geradora de caixa é algumas vezes 
determinado depois de se considerar (a) ativos que não são parte da unidade geradora de caixa (por 



 

exemplo, contas a receber ou outros ativos financeiros) ou (b) passivos que tenham sido 
reconhecidos (como, por exemplo, contas a pagar, pensões e outras provisões). Nesses casos, o valor 
contábil da unidade geradora de caixa deve ser aumentado pelo valor contábil desses ativos e 
diminuído pelo valor contábil desses passivos. 
Perda por redução ao valor recuperável para unidade geradora de caixa 
91. A perda por redução ao valor recuperável para unidade geradora de caixa deve ser reconhecida 
se, e somente se, o valor recuperável da unidade for menor do que o seu valor contábil. A perda por 
redução ao valor recuperável deve ser alocada para reduzir o valor contábil dos ativos geradores de 
caixa da unidade proporcionalmente ao valor contábil de cada ativo na unidade. Essas reduções nos 
valores contábeis devem ser tratadas como perdas por redução ao valor recuperável de ativos 
individuais e reconhecidas, conforme o item 73. 
92. Ao alocar a perda por redução ao valor recuperável, de acordo com o item 91, a entidade não 
deve reduzir o valor contábil do ativo abaixo do maior valor entre: 
(a) seu valor justo líquido de despesas de venda (se determinável); 
(b) seu valor em uso (se determinável); e 
(c) zero. 
O valor da perda por redução ao valor recuperável que, de outra forma, teria sido alocado ao ativo, 
deve ser alocado aos outros ativos da unidade em base proporcional. 
93. Quando o ativo não gerador de caixa contribuir para a unidade geradora de caixa, a proporção do 
valor contábil daquele ativo não gerador de caixa deve ser alocada ao valor contábil da unidade 
geradora de caixa antes do cálculo do valor recuperável dessa unidade geradora de caixa. O valor 
contábil do ativo não gerador de caixa deve refletir quaisquer perdas por redução ao valor 
recuperável na data das demonstrações contábeis, conforme exigências da NBC TSP 09. 
94. Se o valor recuperável de ativo individual não puder ser determinado (ver item 78): 
(a) a perda por redução ao valor recuperável deve ser reconhecida para o ativo se seu valor contábil 
for superior ao maior montante entre seu valor justo líquido de despesas de venda e os resultados 
dos procedimentos de alocação descritos nos itens 91 a 93; e 
(b) nenhuma perda por redução ao valor recuperável deve ser reconhecida para o ativo se a unidade 
geradora de caixa à qual está relacionado não for objeto de redução ao valor recuperável. Isso se 
aplica mesmo se o valor justo líquido de despesas de venda do ativo for menor do que seu valor 
contábil. 
95. Em alguns casos, os ativos não geradores de caixa contribuem para as unidades geradoras de 
caixa. Esta norma exige que, quando a unidade geradora de caixa que contém ativo não gerador de 
caixa está sujeita ao teste de redução ao valor recuperável, esse ativo não gerador de caixa deve ser 
testado quanto à redução ao valor recuperável, de acordo com as exigências da NBC TSP 09. A 
proporção do valor contábil daquele ativo não gerador de caixa, em seguida à aplicação do teste de 
redução ao valor recuperável, deve ser incluída no valor contábil da unidade geradora de caixa. A 
proporção deve refletir a extensão pela qual o potencial de serviços do ativo não gerador de caixa 
contribui para a unidade geradora de caixa. A alocação de qualquer perda por redução ao valor 
recuperável da unidade geradora de caixa deve ser realizada proporcionalmente a todos os ativos 
geradores de caixa nessa unidade, sujeita aos limites do item 92. O ativo não gerador de caixa não 
está sujeito à perda por redução ao valor recuperável além daquelas determinadas de acordo com a 
NBC TSP 09. 
96. Quando o ativo contribuir com potencial de serviços para uma ou mais atividades geradoras de 
caixa, mas não para atividades não geradoras de caixa, as entidades devem remeter-se às normas 
aplicáveis que tratam de tais circunstâncias. 
97. Após a aplicação das exigências dos itens 91 a 93, o passivo deve ser reconhecido para qualquer 
valor remanescente da perda por redução ao valor recuperável da unidade geradora de caixa se, e 
somente se, for exigido por outra norma. 
Reversão da perda por redução ao valor recuperável 



 

98. Os itens 99 a 105 estabelecem as exigências para reverter a perda por redução ao valor 
recuperável reconhecida para ativo ou unidade geradora de caixa em períodos anteriores. Essas 
exigências utilizam o termo "ativo", mas se aplicam igualmente a ativo individual ou à unidade 
geradora de caixa. Exigências adicionais são estabelecidas para ativo individual nos itens 106 a 109 e 
para unidade geradora de caixa nos itens 110 e 111. 
99. A entidade deve avaliar em cada data das demonstrações contábeis se há alguma indicação de 
que a perda por redução ao valor recuperável reconhecida em períodos anteriores para o ativo possa 
não mais existir ou ter diminuído. Se existir alguma indicação, a entidade deve estimar o valor 
recuperável desse ativo. 
100. Ao avaliar se há alguma indicação de que a perda por redução ao valor recuperável reconhecida 
em períodos anteriores para o ativo possa não mais existir ou ter diminuído, a entidade deve 
considerar, no mínimo, as seguintes indicações: 
Fontes externas de informação 
(a) o valor de mercado do ativo tem aumentado significativamente durante o período; 
(b) ocorreram, durante o período, ou ocorrerão, em futuro próximo, mudanças significativas com 
efeito favorável sobre a entidade no ambiente tecnológico, de mercado, econômico ou legal no qual 
ela opera ou no mercado no qual o ativo é utilizado; 
(c) as taxas de juros de mercado ou outras taxas de retorno de mercado sobre investimentos têm 
diminuído durante o período e essas diminuições possivelmente afetam a taxa de desconto utilizada 
no cálculo do valor em uso do ativo e aumentam substancialmente seu valor recuperável; 
Fontes internas de informação 
(d) ocorreram, durante o período, ou ocorrerão, em futuro próximo, mudanças significativas, com 
efeito favorável sobre a entidade, na extensão ou maneira pela qual o ativo é ou se espera que seja 
utilizado. Essas mudanças incluem custos incorridos durante o período com a finalidade de melhorar 
ou aprimorar o desempenho do ativo ou reestruturar a operação à qual o ativo pertence; 
(da) decisão de recomeçar a construção do ativo que foi anteriormente interrompida antes da sua 
conclusão ou de estar em condições de uso; e 
(e) evidência disponível nos relatórios internos que indica que o desempenho econômico do ativo é, 
ou será, melhor do que o esperado. 
101. Indicações de possível diminuição na perda por redução ao valor recuperável descritas no item 
100 espelham, principalmente, as indicações de potencial perda por redução ao valor recuperável 
conforme o item 25. 
102. Se há indicação de que a perda por redução ao valor recuperável reconhecida para o ativo possa 
não mais existir ou ter diminuído, isso pode indicar que (a) a vida útil remanescente, (b) o método de 
depreciação ou (c) o valor residual podem precisar ser revistos e ajustados em conformidade com a 
norma aplicável ao ativo, mesmo que nenhuma perda por redução ao valor recuperável do ativo 
tenha sido revertida. 
103. A perda por redução ao valor recuperável reconhecida em períodos anteriores para o ativo deve 
ser revertida se, e somente se, tiver havido mudança nas estimativas utilizadas para determinar o 
seu valor recuperável desde a data em que a última perda por redução ao valor recuperável foi 
reconhecida. Se esse for o caso, o valor contábil do ativo deve ser aumentado até o seu valor 
recuperável. 
Esse aumento é a reversão da perda por redução ao valor recuperável. 
104. A reversão da perda por redução ao valor recuperável reflete o aumento no potencial de 
serviços estimado do ativo, tanto pelo uso quanto pela venda, desde a data em que a entidade 
reconheceu a última perda por redução ao valor recuperável para esse ativo. A entidade deve 
identificar a mudança nas estimativas que causa o aumento no potencial de serviços estimado. 
Exemplos de alterações nas estimativas incluem: 
(a) mudança na base do valor recuperável (isto é, se o valor recuperável é baseado no valor justo 
líquido de despesas de venda ou no valor em uso); 



 

(b) se o valor recuperável foi baseado no valor em uso, a mudança no valor ou no prazo de fluxos de 
caixa futuros estimados ou na taxa de desconto; ou 
(c) se o valor recuperável foi baseado no valor justo líquido de despesas de venda, a mudança na 
estimativa dos componentes desse valor. 
105. O valor em uso do ativo pode se tornar maior do que seu valor contábil simplesmente porque o 
valor presente de entradas de caixa futuras aumenta à medida que essas se tornam mais próximas. 
Entretanto, o potencial de serviços do ativo não aumentou. 
Portanto, a perda por redução ao valor recuperável não deve ser revertida simplesmente por causa 
do transcurso do tempo, mesmo que o valor recuperável do ativo se torne maior do que seu valor 
contábil. 
Reversão da perda por redução ao valor recuperável de ativo individual 
106. O aumento do valor contábil do ativo atribuível à reversão da perda por redução ao valor 
recuperável não deve exceder o valor contábil que teria sido determinado (líquido de depreciação) 
caso nenhuma perda por redução ao valor recuperável tivesse sido reconhecida para o ativo em 
períodos anteriores. 
107. Qualquer aumento no valor contábil do ativo acima do valor contábil que teria sido 
determinado (líquido de depreciação) caso nenhuma perda por redução ao valor recuperável tivesse 
sido reconhecida em períodos anteriores é uma reavaliação. Na contabilização de tal reavaliação, a 
entidade emprega a norma aplicável ao ativo. 
108. A reversão da perda por redução ao valor recuperável do ativo deve ser reconhecida 
imediatamente no resultado do período. 
109. Depois que a reversão da perda por redução ao valor recuperável for reconhecida, a despesa de 
depreciação para o ativo deve ser ajustada em períodos futuros para alocar o valor contábil revisado 
do ativo, menos seu valor residual (se aplicável), em base sistemática ao longo de sua vida útil 
remanescente. 
Reversão da perda por redução ao valor recuperável de unidade geradora de caixa 110. A reversão 
da perda por redução ao valor recuperável para a unidade geradora de caixa deve ser alocada aos 
ativos geradores de caixa da unidade proporcionalmente ao valor contábil desses ativos. Esses 
aumentos nos valores contábeis devem ser tratados como reversão de perdas por redução ao valor 
recuperável de ativos individuais e reconhecidos de acordo com o item 108. Nenhuma parte do valor 
de tal reversão deve ser alocada a ativo não gerador de caixa que contribui para o potencial de 
serviços da unidade geradora de caixa. 
111. Ao alocar a reversão da perda por redução ao valor recuperável para a unidade geradora de 
caixa de acordo com o item 110, o valor contábil do ativo não deve ser aumentado acima do menor 
valor entre: 
(a) seu valor recuperável (se determinável); e 
(b) o valor contábil que teria sido determinado (líquido de depreciação) se nenhuma perda por 
redução ao valor recuperável tivesse sido reconhecida em períodos anteriores. 
O valor da reversão da perda por redução ao valor recuperável, que de outra forma teria sido 
alocado ao ativo, deve seralocado de forma proporcional aos outros ativos da unidade. 
Reclassificação de ativos 
112. A reclassificação de ativo gerador de caixa para ativo não gerador de caixa ou de ativo não 
gerador de caixa para ativo gerador de caixa deve ocorrer somente quando existir clara evidência 
que tal reclassificação é adequada. A reclassificação, por si própria, não provoca necessariamente a 
realização do teste de redução ao valor recuperável ou reversão da perda por redução ao valor 
recuperável. Na data das demonstrações contábeis subsequentes à reclassificação, a entidade deve 
considerar, no mínimo, as indicações relacionadas no item 25. 
113. Há circunstâncias em que a entidade do setor público pode decidir que é adequado reclassificar 
o ativo gerador de caixa para ativo não gerador de caixa. Por exemplo, uma estação de tratamento 
de efluentes foi construída, primariamente, para tratar de resíduos industriais de propriedade 



 

industrial cobrando taxas comerciais e a capacidade excedente tem sido utilizada para tratar resíduos 
de unidade habitacional social, para a qual não é cobrada qualquer taxa. A propriedade industrial 
fechou recentemente e, no futuro, o local será desenvolvido para finalidades sociais de habitação. 
Em virtude do fechamento da propriedade industrial, a entidade do setor público decide reclassificar 
a estação de tratamento de efluentes para ativo não gerador de caixa. 
Divulgação 
114. A entidade deve divulgar os critérios desenvolvidos para diferenciar ativos geradores de caixa de 
ativos não geradores de caixa. 
115. A entidade deve divulgar as seguintes informações para cada classe de ativos: 
(a) o valor das perdas por redução ao valor recuperável reconhecidas no resultado durante o período 
e as linhas da demonstração do resultado nas quais essas perdas foram incluídas; 
(b) o valor das reversões das perdas por redução ao valor recuperável reconhecidas no resultado 
durante o período e as linhas da demonstração do resultado nas quais essas perdas por redução ao 
valor recuperável foram revertidas. 
116. Em alguns casos, pode não estar claro se o objetivo principal de se manter o ativo é o de gerar 
retorno comercial. Esse julgamento é necessário para determinar se esta norma ou a NBC TSP 09 
deve ser aplicada. O item 114 exige a divulgação dos critérios utilizados para diferenciar ativos 
geradores de caixa e ativos não geradores de caixa. 
117. Uma classe de ativos é o agrupamento de ativos de natureza e uso semelhantes nas operações 
da entidade que é demonstrada como um único item para fins de divulgação nas demonstrações 
contábeis. 
118. A informação exigida no item 115 pode ser apresentada com outras informações divulgadas 
para a classe de ativos. Por exemplo, essa informação pode ser incluída na conciliação do valor 
contábil do ativo imobilizado, no início e no final do período, segundo as exigências da NBC TSP 07. 
119. A entidade que apresenta informações por segmento deve divulgar o seguinte para cada 
segmento reportado pela entidade baseado no formato de apresentação das demonstrações 
contábeis da entidade: 
(a) o montante das perdas por redução ao valor recuperável reconhecido no resultado durante o 
período; e 
(b) o montante da reversão das perdas por redução ao valor recuperável reconhecido no resultado 
durante o período. 
120. A entidade deve divulgar as seguintes informações para cada perda por redução ao valor 
recuperável ou reversão reconhecida durante o período para ativo gerador de caixa ou unidade 
geradora de caixa: 
(a) os eventos e as circunstâncias que levaram ao reconhecimento ou reversão da perda por redução 
ao valor recuperável; 
(b) o valor da perda por redução ao valor recuperável reconhecida ou revertida; 
(c) para ativo gerador de caixa: 
(i) a natureza do ativo; e 
(ii) se a entidade apresenta informações por segmento, o segmento reportado ao qual pertence o 
ativo, baseado no formato de apresentação das demonstrações contábeis da entidade; 
(d) para unidade geradora de caixa: 
(i) descrição da unidade geradora de caixa (por exemplo, se é linha de produção, instalação, unidade 
de negócios, área geográfica ou segmento reportado); 
(ii) valor da perda por redução ao valor recuperável reconhecida ou revertida por classe de ativos e, 
se a entidade apresenta informação por segmento, por segmento reportado, baseado no formato de 
apresentação das demonstrações contábeis da entidade; e 
(iii) se a agregação de ativos para identificar a unidade geradora de caixa mudou desde a estimativa 
anterior do valor recuperável da unidade geradora de caixa (caso exista), a descrição da maneira 



 

atual e anterior da agregação dos ativos e as razões que justificaram a mudança na maneira pela qual 
é identificada a unidade geradora de caixa; 
(e) se o valor recuperável do ativo é seu valor justo líquido de despesas de venda ou seu valor em 
uso; 
(f) se o valor recuperável for o valor justo líquido de despesas de venda, a base utilizada para 
determinar esse valor (por exemplo, se o valor justo foi determinado tendo mercado ativo como 
referência); e 
(g) se o valor recuperável for o valor em uso, a taxa de desconto utilizada na estimativa atual e na 
anterior (se houver) do valor em uso. 
121. A entidade deve divulgar as seguintes informações para as perdas e reversões das perdas por 
redução ao valor recuperável agregadas reconhecidas durante o período para as quais nenhuma 
informação é divulgada em conformidade com o item 120: 
(a) as principais classes de ativos afetados pelas perdas por redução ao valor recuperável e as 
principais classes de ativos afetados por reversões das perdas por redução ao valor recuperável; e 
(b) os principais eventos e circunstâncias que levaram ao reconhecimento dessas perdas e reversões. 
122. Recomenda-se que a entidade divulgue as premissas usadas para determinar o valor 
recuperável dos ativos durante o período. Entretanto, o item 123 exige que a entidade divulgue 
informações sobre as estimativas utilizadas para mensurar o valor recuperável das unidades 
geradoras de caixa quando o ativo intangível com vida útil indefinida é incluído no valor contábil 
daquela unidade. 
Divulgação das estimativas utilizadas para mensurar os valores recuperáveis de unidades geradoras 
de caixa que contêm ativos intangíveis com vida útil indefinida 
123. A entidade deve divulgar as informações exigidas nas alíneas (a) a (e) para cada unidade 
geradora de caixa para as quais o valor contábil dos ativos intangíveis com vida útil indefinida 
alocado à unidade é relevante em comparação com o valor contábil total dos ativos intangíveis com 
vida útil indefinida da entidade: 
(a) o valor contábil dos ativos intangíveis com vida útil indefinida alocado à unidade; 
(b) a base pela qual o valor recuperável da unidade tem sido determinado (ou seja, valor em uso ou 
valor justo líquido de despesas de venda); 
(c) se o valor recuperável da unidade for baseado no valor em uso: 
(i) descrição de cada premissa-chave em que a administração tem baseado sua projeção de fluxo de 
caixa para o período coberto pelo orçamento/previsões mais recentes. As premissas-chave são 
aquelas para as quais o valor recuperável da unidade é mais sensível; 
(ii) descrição da abordagem da administração para determinar o valor atribuído para cada premissa-
chave; se esse valor reflete a experiência passada ou, se apropriado, se é consistente com fontes 
externas de informações e, caso contrário, como e por que difere das experiências passadas ou de 
fontes externas de informações; 
(iii) período sobre o qual a administração tem projetado os fluxos de caixa baseados em 
orçamento/previsões financeiras por ela aprovados e, quando um período superior a cinco anos for 
utilizado para a unidade geradora de caixa, a explicação do motivo pelo qual um período mais longo 
é justificado; 
(iv) taxa de crescimento utilizada para extrapolar as projeções de fluxo de caixa para além do período 
coberto pelos mais recentes orçamentos/previsões e a justificativa para o uso de qualquer taxa de 
crescimento que exceda a taxa de crescimento média de longo prazo para os produtos, indústrias, 
país ou países no qual a entidade opera ou para o mercado no qual a unidade está dedicada; e 
(v) taxa de desconto aplicada à projeção do fluxo de caixa; 
(d) se o valor recuperável da unidade for baseado no valor justo líquido de despesas de venda, a 
metodologia utilizada para determinar tal valor. Se o valor justo líquido de despesas de venda não for 
determinado, utilizando-se o preço de mercado observável para a unidade, as seguintes informações 
também devem ser divulgadas: 



 

(i) descrição de cada premissa-chave em que a administração tem baseado a determinação do valor 
justo líquido de despesas de venda. Premissas-chave são aquelas para as quais o valor recuperável da 
unidade é mais sensível; e 
(ii) descrição da abordagem da administração para determinar o valor atribuído para cada premissa-
chave; se esses valores refletem a experiência passada ou, se apropriado, são consistentes com 
fontes externas de informações e, caso contrário, como e por que difere da experiência passada ou 
de fontes externas de informações. 
Se o valor justo líquido de despesas de venda é determinado utilizando projeções do fluxo de caixa 
descontado, as seguintes informações devem também ser divulgadas: 
(iii) período sobre o qual a administração tem projetado os fluxos de caixa; 
(iv) taxa de crescimento usada para extrapolar as projeções dos fluxos de caixa; e 
(v) taxa de desconto aplicada às projeções do fluxo de caixa; 
(e) se uma mudança razoavelmente possível na premissa-chave na qual a administração tem baseado 
sua determinação do valor recuperável da unidade pudesse resultar em valor contábil superior ao 
valor recuperável: 
(i) o montante pelo qual o valor recuperável da unidade excederia seu valor contábil; 
(ii) o valor atribuído para a premissa-chave; e 
(iii) o montante pelo qual o valor atribuído à premissa-chave deve ser alterado, após incorporar 
qualquer efeito em consequência daquela mudança nas outras variáveis utilizadas para mensurar o 
valor recuperável, de modo que o valor recuperável da unidade seja igual ao seu valor contábil. 
124. Se algum ou todos os valores contábeis dos ativos intangíveis com vida útil indefinida são 
alocados a múltiplas unidades geradoras de caixa e o valor assim alocado para cada unidade não é 
significativo em comparação com o valor contábil total dos ativos intangíveis com vida útil indefinida 
da entidade, esse fato deve ser divulgado em conjunto com o valor contábil agregado dos ativos 
intangíveis com vida útil indefinida alocados para essas unidades. 
Adicionalmente, se (a) os valores recuperáveis de quaisquer dessas unidades forem baseados nas 
mesmas premissas-chave e (b) o valor contábil agregado dos ativos intangíveis com vida útil 
indefinida alocado a elas é significativo em comparação com o valor contábil total dos ativos 
intangíveis com vida útil indefinida, a entidade deve divulgar esse fato, juntamente com: 
(a) o valor contábil agregado dos ativos intangíveis com vida útil indefinida alocado a essas unidades; 
(b) a descrição das premissas-chave; 
(c) a descrição da abordagem da administração para determinar os valores atribuídos para as 
premissas-chave; se esses valores refletem a experiência passada ou, se apropriado, é(são) 
consistente(s) com fontes externas de informações, e, caso contrário, como e por que difere(m) da 
experiência passada ou de fontes externas de informação; 
(d) se uma mudança razoavelmente possível na premissa-chave resultasse no valor contábil agregado 
das unidades superior ao seu valor recuperável: 
(i) o montante pelo qual o valor recuperável agregado das unidades excederia seu valor contábil 
agregado; 
(ii) os valores atribuídos para as premissas-chave; e 
(iii) o montante pelo qual os valores atribuídos às premissas-chave devem ser alterados, depois da 
incorporação de quaisquer efeitos em consequência da mudança nas outras variáveis utilizadas para 
mensurar o valor recuperável, de modo que os valores recuperáveis agregados das unidades sejam 
iguais aos seus valores contábeis agregados. 
125. O cálculo detalhado mais recente efetuado, em período anterior, do valor recuperável da 
unidade geradora de caixa pode, de acordo com o item 37, ser transportado e utilizado no teste de 
redução ao valor recuperável para a unidade no período corrente, desde que sejam atendidos 
critérios específicos. Quando esse for o caso, a informação para aquela unidade deve ser incorporada 
nas divulgações exigidas pelos itens 123 e 124 com relação ao cálculo transportado do valor 
recuperável. 



 

126 e 127. (Não convergidos). 
Vigência 
Esta norma deve ser aplicada pelas entidades do setor público a partir de 1º de janeiro de 2019, 
salvo na existência de algum normativo em âmbito Nacional que estabeleça prazos específicos - 
casos em que estes prevalecem. 
JOSÉ MARTONIO ALVES COELHO 
Presidente do Conselho 
 

1.02 ENTIDADES DE CLASSE 
RESOLUÇÃO CFC N° 1.530, DE 22 DE SETEMBRO DE 2017 - (DOU de 28.09.2017) 
 

Dispõe sobre os procedimentos a serem observados pelos profissionais e organizações 
contábeis para cumprimento das obrigações previstas na Lei n° 9.613/1998 e alterações 
posteriores. 
 
O CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
Considerando a competência atribuída ao Conselho Federal de Contabilidade pelo Decreto-Lei n° 
9295/1946 e suas alterações; 
Considerando a necessidade de regulamentar o disposto nos artigos 9°, 10 e 11 da Lei n° 9.613/1998 
e suas alterações; 
Considerando que o profissional da contabilidade não participa da gestão e das operações e 
transações praticadas pelas pessoas jurídicas e físicas; 
Considerando que os serviços profissionais contábeis devem estar previstos em contratos de acordo 
com a Resolução CFC n° 987/2003; 
Considerando a diversidade dos serviços de contabilidade, que devem observar os princípios e as 
normas profissionais e técnicas específicas; 
Considerando a amplitude de valores constantes nas demonstrações contábeis geradas pelas 
diversas entidades, em decorrência de seu porte e volume de transações, resolve: 
Art. 1° A presente Resolução tem por objetivo regulamentar procedimentos e normas gerais 
decorrentes da Lei n° 9.613/1998, alterada pela Lei n° 12.683/2012, que dispõe sobre os crimes de 
"lavagem" ou ocultação de bens, direitos e valores; a prevenção da utilização do sistema financeiro 
para os ilícitos, inclusive o financiamento ao terrorismo, que sujeita ao seu cumprimento os 
profissionais e Organizações Contábeis que prestem, mesmo que eventualmente, serviços de 
assessoria, consultoria, contabilidade, auditoria, aconselhamento ou assistência, de qualquer 
natureza, nas seguintes operações, realizadas por pessoas físicas ou jurídicas: 
I - de compra e venda de imóveis, estabelecimentos comerciais ou industriais, ou participações 
societárias de qualquer natureza; 
II - de gestão de fundos, valores mobiliários ou outros ativos; 
III - de abertura ou gestão de contas bancárias, de poupança, investimento ou de valores mobiliários; 
IV - de criação, exploração ou gestão de sociedades de qualquer natureza, fundações, fundos 
fiduciários ou estruturas análogas; 
V - financeiras, societárias ou imobiliárias; e 
VI - de alienação ou aquisição de direitos sobre contratos relacionados a atividades desportivas ou 
artísticas profissionais. 
Parágrafo único. Esta Resolução não se aplica aos profissionais da contabilidade com vínculo 
empregatício em organizações contábeis. 
Seção II 
DA POLÍTICA DE PREVENÇÃO 



 

Art. 2° Os profissionais e as Organizações Contábeis deverão adotar, formalmente, políticas, 
procedimentos e controles internos compatíveis com seu porte e volume de operações, inclusive, as 
Organizações Contábeis enquadradas na Lei Complementar n° 123/2006, que lhes permitam atender 
ao disposto no Art. 11 da Lei n° 9.613/1998, alterada pela Lei n° 12.683/2012. 
Seção III 
DO CADASTRO DOS CLIENTES 
Art. 3° Os profissionais e as Organizações Contábeis devem manter cadastro atualizado de seus 
clientes, bem como abranger as pessoas físicas autorizadas a representá-los, contendo no mínimo: 
I - se pessoa física: 
a) nome completo; 
b) número de inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF); 
c) número do documento de identificação e nome do órgão expedidor ou, se estrangeiro, dados do 
passaporte ou da carteira civil; 
d) enquadramento na condição de pessoa exposta politicamente; e 
e) endereço. 
II - se pessoa jurídica: 
a) denominação social; 
b) número de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
c) nome completo, número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) e número do 
documento de identificação e nome do órgão expedidor ou, se estrangeiro, dados do passaporte ou 
da carteira civil, dos sócios administradores e/ou procuradores/representantes legais; 
d) identificação dos beneficiários finais, quando possível, ou o registro das medidas adotadas, com o 
objetivo de identificá-los, bem como seu enquadramento na condição de pessoa exposta 
politicamente; e 
e) endereço. 
§1° A obtenção do CNPJ - no caso da pessoa jurídica - e do CPF - no caso da pessoa física - será 
considerada suficiente para fins da identificação e do cadastro exigidos neste artigo. 
§ 2° Caso o cliente seja um fundo de investimento ou outra entidade que represente uma comunhão 
de recursos, a identificação e cadastro requeridos neste artigo recairá sobre o seu administrador e o 
seu gestor. 
§ 3° Quando não for possível identificar o beneficiário final, as pessoas de que trata o Art. 1° devem 
dispensar especial atenção à operação, avaliando a conveniência de realizá-la ou de estabelecer ou 
manter a relação de negócio. 
Seção IV 
DO REGISTRO DAS OPERAÇÕES 
Art. 4° Os profissionais e as Organizações Contábeis devem manter registro dos serviços prestados 
em operações previstos no Art. 1°, contendo, no mínimo: 
I - identificação do cliente; 
II - descrição detalhada dos serviços prestados; 
III - valor e data da operação; 
IV - forma e meio de pagamento; 
V - registro fundamentado da decisão de proceder, ou não, às comunicações de que trata o Art. 6°; e 
VI - enquadramento legal na presente Resolução. 
Seção V 
DA ANÁLISE DE RISCOS 
Art. 5° As operações e propostas de operações, nos termos do Art. 1°, que se enquadrarem nas 
situações listadas a seguir, devem ser analisadas com especial atenção: 
I - operação que aparente não ser resultante das atividades usuais do cliente ou do seu ramo de 
negócio; 
II - operação cuja origem ou fundamentação econômica ou legal não seja claramente aferível; 



 

III - operação incompatível com o patrimônio, com a capacidade econômica financeira, com a 
atividade ou ramo de negócio do cliente; 
IV - operação com cliente cujo beneficiário final não é possível identificar; 
V - operação ou proposta envolvendo pessoa jurídica domiciliada em jurisdições consideradas pelo 
Grupo de Ação contra a Lavagem de Dinheiro e o Financiamento do Terrorismo (Gafi) de alto risco ou 
com deficiências de prevenção e combate à lavagem de dinheiro e ao financiamento do terrorismo, 
ou países ou dependências consideradas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) de 
tributação favorecida e/ou regime fiscal privilegiado; 
VI - operação ou proposta envolvendo pessoa jurídica cujos beneficiários finais, sócios, acionistas, 
procuradores ou representantes legais mantenham domicílio em jurisdições consideradas pelo Gafi 
de alto risco ou com deficiências estratégicas de prevenção e combate à lavagem de dinheiro e ao 
financiamento do terrorismo, ou países ou dependências consideradas pela RFB de tributação 
favorecida e/ou regime fiscal privilegiado; 
VII - operação, injustificadamente, complexa ou com custos mais elevados que visem dificultar o 
rastreamento dos recursos ou a identificação do real objetivo da operação; 
VIII - operação que vise adulterar ou manipular características das operações financeiras ou a 
identificação do real objetivo da operação; 
IX - operação aparentemente fictícia ou com indícios de superfaturamento ou subfaturamento; 
X - operação com cláusulas que estabeleçam condições incompatíveis com as praticadas no mercado; 
XI - qualquer tentativa de fracionamento de valores com o fim de evitar a comunicação em espécie a 
que se refere o Art. 6°; e 
XII - quaisquer outras operações que, considerando as partes e demais envolvidos, os valores, modo 
de realização e meio de pagamento, ou a falta de fundamento econômico ou legal, possam 
configurar sérios indícios da ocorrência dos crimes previstos na Lei n° 9.613/1998 ou com eles 
relacionar-se. 
Seção VI 
DAS COMUNICAÇÕES AO COAF 
Art. 6° As operações e propostas de operações que, após análise, possam configurar indícios da 
ocorrência de ilícitos devem ser comunicadas diretamente ao Coaf, em seu sítio, contendo: 
I - o detalhamento das operações realizadas; 
II - o relato do fato ou fenômeno suspeito; e 
III - a qualificação dos envolvidos, destacando os que forem pessoas expostas politicamente. 
Parágrafo único. As operações listadas a seguir devem ser comunicadas, em seu sítio, 
independentemente de análise ou de qualquer outra consideração, mesmo que fracionadas: 
a) aquisição de ativos e pagamentos a terceiros, em espécie, acima de R$50.000,00 (cinquenta mil 
reais), por operação; e/ou 
b) constituição de empresa e/ou aumento de capital social com integralização, em espécie, acima de 
R$100.000,00 (cem mil reais), em único mês-calendário. 
Art. 7° No caso dos serviços de auditoria das demonstrações contábeis, as operações e transações 
passíveis de informação, de acordo com os critérios estabelecidos no Art. 6°, são aquelas detectadas 
no curso normal de uma auditoria que leva em consideração a utilização de amostragem para a 
seleção de operações ou transações a serem testadas, cuja determinação da extensão dos testes 
depende da avaliação dos riscos e do controle interno da entidade para responder a esses riscos, 
assim como do valor da materialidade para a execução da auditoria, estabelecido para as 
demonstrações contábeis que estão sendo auditadas, de acordo com as normas técnicas (NBCs TA) 
aprovadas por este Conselho. 
Art. 8° Nos casos de serviços de assessoria, em que um profissional ou Organização Contábil 
contratada por pessoa física ou jurídica para análise de riscos de outra empresa ou organização, não 
será objeto de comunicação ao Coaf. 



 

Parágrafo único. Também não serão objetos de comunicação ao Coaf os trabalhos de perícia 
contábil, judicial e extrajudicial, revisão pelos pares e de auditoria forense. 
Art. 9° As declarações de ocorrência de operações de que tratam o Art. 6° devem ser efetuadas no 
sítio eletrônico do Coaf, de acordo com as instruções ali definidas, no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas, a contar do momento em que o responsável pelas comunicações concluir que a operação ou a 
proposta de operação deva ser comunicada, abstendo-se de dar ciência aos clientes de tal ato. 
Art. 10. Não havendo ocorrência, durante o ano civil, de operações ou propostas a que se refere o 
Art. 6°, as pessoas de que trata o Art. 1° devem apresentar comunicação negativa por meio do sítio 
do CFC até o dia 31 de janeiro do ano seguinte. 
Art. 11. A Comunicação ao Coaf, quando procedida pela Organização Contábil, dispensa seus sócios 
ou titulares de fazê-la individualmente, desde que não prestem serviços como pessoa física. 
Seção VI 
DA GUARDA E CONSERVAÇÃO DE REGISTROS E DOC U M E N TO S 
Art. 12. Os profissionais e as Organizações Contábeis devem conservar os cadastros e registros de 
que tratam os artigos 3° e 4°, bem como as correspondências de que trata o Art. 3° por, no mínimo, 5 
(cinco) anos, contados da data de entrega do serviço contratado. 
Seção VII 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Art. 13. A utilização de informações existentes em bancos de dados de entidades públicas ou 
privadas não substitui nem supre as exigências previstas nos artigos 3° e 4°, admitido seu uso para, 
em caráter complementar, confirmar dados e informações previamente coletados. 
Art. 14. Os profissionais e as Organizações Contábeis devem manter seu registro cadastral atualizado 
no Conselho Regional de Contabilidade de seu estado. 
Art. 15. As declarações de boa-fé, feitas na forma da Lei n° 9.613/1998, não acarretarão 
responsabilidade civil ou administrativa. 
Art. 16. Os profissionais e as Organizações Contábeis, bem como os seus administradores que 
deixarem de cumprir as obrigações desta Resolução, sujeitar-se-ão às sanções previstas no Art. 27 do 
Decreto-Lei n° 9.295/1946, independentemente da aplicação do Art. 12 da Lei n° 9.613/1998. 
Art. 17. Os profissionais e as Organizações Contábeis devem acompanhar, no sítio do Coaf e do CFC, a 
divulgação de informações adicionais, bem como aquelas relativas às localidades de que tratam os 
incisos V e VI do Art. 5°. 
Art. 18. Os profissionais e as Organizações Contábeis deverão atender às requisições formuladas pelo 
Coaf na periodicidade, na forma e nas condições por ele estabelecidas, cabendo-lhe preservar, nos 
termos da lei, o sigilo das informações prestadas. 
Parágrafo único. As declarações previstas nesta Resolução serão protegidas por sigilo. 
Art. 19. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário, especialmente a Resolução CFC n° 1.445/2013, publicada no Diário Oficial da união, no dia 
30 de julho de 2013, Seção I, Páginas 151 e 152. 
JOSÉ MARTONIO ALVES COELHO 
Presidente do Conselho 
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2.01 LEGISLAÇÃO TRABALHISTA E PREVIDENCIÁRIA 
RESOLUÇÃO TST N° 220, DE 18 DE SETEMBRO DE 2017 (*) - (DEJT de 26.09.2017) 
 

Altera a redação das Súmulas 337 e 385. Altera a redação da Orientação Jurisprudencial 
318 da Subseção I da Seção Especializada em Dissídios Individuais. Altera a redação das 
Orientações Jurisprudenciais 70, 76, 84, 93, 134 e 153 da Subseção II da Seção 
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Especializada em Dissídios Individuais. Cancelar a Orientação Jurisprudencial 113 da 
Subseção II da Seção Especializada em Dissídios Individuais. 
 
O EGRÉGIO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, em sessão ordinária hoje 
realizada, sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, 
Presidente do Tribunal, presentes os Excelentíssimos Senhores Ministros Emmanoel Pereira, Vice-
Presidente do Tribunal, Renato de Lacerda Paiva, Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho, João 
Oreste Dalazen, João Batista Brito Pereira, Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Lelio Bentes Corrêa, 
Aloysio Corrêa da Veiga, Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, 
Maria de Assis Calsing, Dora Maria da Costa, Fernando Eizo Ono, Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Márcio Eurico Vitral Amaro, Walmir Oliveira da Costa, Maurício Godinho Delgado, Kátia Magalhães 
Arruda, Augusto César Leite de Carvalho, José Roberto Freire Pimenta, Delaíde Alves Miranda 
Arantes, Hugo Carlos Scheuermann, Alexandre de Souza Agra Belmonte, Cláudio Mascarenhas 
Brandão, Douglas Alencar Rodrigues, Maria Helena Mallmann e o Excelentíssimo Vice-Procurador-
Geral do Trabalho, Dr. Luiz Eduardo Guimarães Bojart, 
RESOLVE 
Art. 1° Alterar a redação das Súmulas 337 e 385, nos seguintes termos: 
N° 337. COMPROVAÇÃO DE DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. RECURSOS DE REVISTA E DE 
EMBARGOS. (incluído o item V) 
I - Para comprovação da divergência justificadora do recurso, é necessário que o recorrente. 
a) Junte certidão ou cópia autenticada do acórdão paradigma ou cite a fonte oficial ou o repositório 
autorizado em que foi publicado; e 
b) Transcreva, nas razões recursais, as ementas e/ou trechos dos acórdãos trazidos à configuração do 
dissídio, demonstrando o conflito de teses que justifique o conhecimento do recurso, ainda que os 
acórdãos já se encontrem nos autos ou venham a ser juntados com o recurso. (ex-Súmula n° 337 - 
alterada pela Res. 121/2003, DJ 21.11.2003). 
II - A concessão de registro de publicação como repositório autorizado de jurisprudência do TST torna 
válidas todas as suas edições anteriores. (ex-OJ n° 317 da SBDI-I - DJ 11.08.2003). 
III - A mera indicação da data de publicação, em fonte oficial, de aresto paradigma é inválida para 
comprovação de divergência jurisprudencial, nos termos do item I, “a”, desta súmula, quando a parte 
pretende demonstrar o conflito de teses mediante a transcrição de trechos que integram a 
fundamentação do acórdão divergente, uma vez que só se publicam o dispositivo e a ementa dos 
acórdãos. 
IV - É válida para a comprovação da divergência jurisprudencial justificadora do recurso a indicação 
de aresto extraído de repositório oficial na internet, desde que o recorrente: 
a) transcreva o trecho divergente; 
b) aponte o sítio de onde foi extraído; e 
c) decline o número do processo, o órgão prolator do acórdão e a data da respectiva publicação no 
Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
V - A existência do código de autenticidade na cópia, em formato pdf, do inteiro teor do aresto 
paradigma, juntada aos autos, torna-a equivalente ao documento original e também supre a 
ausência de indicação da fonte oficial de publicação. 
Precedentes 
Item I 
MA 129488-85.1994.5.55.5555, TP Min. Ney Proença Doyle 
DJ 02.12.1994 Decisão unânime 
ERR 4923-38.1989.5.15.5555, Ac. SDI 1811/1994 Min. José Luiz Vasconcellos 
DJ 02.09.1994 Decisão unânime 
Item II 
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ERR 166611-86.1995.5.01.5555 Min. Rider de Brito 
DJ 17.08.2001 Decisão unânime 
ERR 258438-47.1996.5.01.5555 Min. Vantuil Abdala 
DJ 10.12.1999 Decisão unânime 
ERR 265033-62.1996.5.01.5555 Min. Vantuil Abdala 
DJ 24.09.1999 Decisão unânime 
ERR 206109-92.1995.5.01.5555 Min. Leonaldo Silva 
DJ 03.09.1999 Decisão unânime 
ERR 248723-34.1996.5.17.5555 Min. Rider de Brito 
DJ 06.11.1998 Decisão unânime 
Item III 
ERR 790244-40.2001.5.02.5555 Min. Guilherme Augusto Caputo Bastos 
DEJT 21.05.2010 Decisão unânime 
ERR 18300-15.2007.5.15.0004 Min. Maria de Assis Calsing 
DEJT 07.05.2010 Decisão unânime 
ERR 215800-07.2003.5.15.0109 Min. Augusto César Leite Carvalho 
DEJT 09.04.2010 Decisão unânime 
EEDRR 810378-12.2001.5.12.5555 Min. Rosa Maria Weber Candiota da Rosa 
DEJT 19.03.2010 Decisão unânime 
ERR 160700-64.2007.5.03.0011 Min. Horácio Raymundo de Senna Pires 
DEJT 05.03.2010 Decisão unânime 
EEDRR 35840-00.93.2002.5.09.0900 Min. Guilherme Augusto Caputo Bastos 
DEJT 04.12.2009 Decisão unânime 
ERR 81200.02.2005.5.15.0005 Min. Maria de Assis Calsing 
DEJT 02.10.2009 Decisão unânime 
ERR 9951600-90.2005.5.09.0013 Min. Rosa Maria Weber Candiota da Rosa 
DEJT 07.08.2009 Decisão unânime 
EEDRR 63700-52.2003.5.03.0028 Min. Lelio Bentes Corrêa 
DEJT 12.06.2009 Decisão unânime 
EEDAIRReRR 8251700-54.2003.5.01.0900 Min. Aloysio Corrêa da Veiga 
DEJT 29.05.2009 Decisão unânime 
EEDRR 136200-78.1998.5.15.0-0054 Min. João Batista Brito Pereira 
DEJT 19.12.2008 Decisão unânime 
EEDRR 751874-62.2001.5.03.5555 Min. João Batista Brito Pereira 
DEJT 19.12.2008 Decisão por maioria 
EEDRR 723069-02.2001.5.03.5555 Min. Lelio Bentes Corrêa 
DEJT 12.12.2008 Decisão unânime 
ERR 774715-08.2001.5.01.5555 Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi 
DEJT 21.11.2008 Decisão unânime 
EEDRR 734122-44.2001.5.15.5555 Min. João Batista Brito Pereira 
DEJT 14.11.2008 Decisão unânime 
ERR 7651200-10.2003.5.02.0900 Red. Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi 
DJ 16.05.2008 Decisão por maioria 
ERR 482780-43.1998.5.02.5555 Red. Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi 
DJ 11.11.2005 Decisão por maioria 
ERR 5822700-18.2002.5.02.0900 Min. João Batista Brito Pereira 
DJ 22.03.2005 Decisão unânime 
ERR 398094-60.1997.5.09.5555 Min. João Batista Brito Pereira 
DJ 30.01.2004 Decisão por maioria 



 

ERR 5300-82.2002.5.03.0900 Min. João Batista Brito Pereira 
DJ 05.12.2003 Decisão unânime 
ERR 397990-68.1997.5.09.5555 Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi 
DJ 21.11.2003 Decisão por maioria 
ERR 434995-90.1998.5.09.5555 Min. João Batista Brito Pereira 
DJ 03.10.2003 Decisão por maioria 
RR 1399200-83.2000.5.09.0010, 1ªT Min. Lelio Bentes Corrêa 
DEJT 21.05.2010 Decisão unânime 
RR 5454300-25.2002.5.02.0900, 2ªT Min. Vantuil Abdala 
DEJT 20.11.2009 Decisão unânime 
AIRR 25840-63.2009.5.10.0011, 3ªT Min. Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira 
DEJT 30.03.2010 Decisão unânime 
RR 7300-34.2007.5.01.0060, 4ªT Min. Fernando Eizo Ono 
DEJT 07.05.2010 Decisão unânime 
RR 167200-78.2006.5.15.0131, 4ªT Min. Antônio José Barros Levenhagen 
DEJT 23.04.2010 Decisão unânime 
RR 485200-97.2007.5.12.0035, 5ªT Min. João Batista Brito Pereira 
DEJT 23.04.2010 Decisão unânime 
RR 114800-85.2007.5.24.0007, 5ªT Min. Emmanoel Pereira 
DEJT 12.03.2010 Decisão unânime 
AIRR 6540-18.2009.5.10.0011, 5ªT Min. Kátia Magalhães Arruda 
DEJT 18.12.2009 Decisão unânime 
RR 88000-33.2004.5.02.0073, 8ªT Min. Dora Maria da Costa 
DEJT 23.10.2009 Decisão unânime 
RR 190200-43.2006.5.12.0050, 8ªT Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi 
DEJT 31.10.2008 Decisão unânime 
Item V 
AgEARR 3200-58.2013.5.02.0008 Min. Hugo Carlos Scheuermann 
DEJT 30.6.2017/J-22.6.2017 Decisão unânime 
AgRERR 2109100-82.2005.5.09.0007 Min. João Oreste Dalazen 
DEJT 19.5.2017/J-23.2.2017 Decisão unânime 
ERR 2-50.2014.5.03.0137 Min. Guilherme Augusto Caputo Bastos 
DEJT 11.4.2017/J-30.3.2017 Decisão unânime 
AgRERR 3410-82.2011.5.09.0009 Min. Cláudio Mascarenhas Brandão 
DEJT 27.1.2017/J-15.12.2016 Decisão unânime 
AgERR 1196-21.2011.5.09.0009 Min. Augusto César Leite de Carvalho 
DEJT 23.9.2016/J-15.9.2016 Decisão unânime 
N° 385. FERIADO LOCAL OU FORENSE. AUSÊNCIA DE EXPEDIENTE. PRAZO RECURSAL. 
PRORROGAÇÃO. COMPROVAÇÃO. NECESSIDADE. (alterada em decorrência do cpc de 2015) 
I - Incumbe à parte o ônus de provar, quando da interposição do recurso, a existência de feriado local 
que autorize a prorrogação do prazo recursal (art. 1.003, § 6°, do CPC de 2015). No caso de o 
recorrente alegar a existência de feriado local e não o comprovar no momento da interposição do 
recurso, cumpre ao relator conceder o prazo de 5 (cinco) dias para que seja sanado o vício (art. 932, 
parágrafo único, do CPC de 2015), sob pena de não conhecimento se da comprovação depender a 
tempestividade recursal. 
II - Na hipótese de feriado forense, incumbirá à autoridade que proferir a decisão de admissibilidade 
certificar o expediente nos autos. 
III - Admite-se a reconsideração da análise da tempestividade do recurso, mediante prova 
documental superveniente, em agravo de instrumento, agravo interno, agravo regimental, ou 
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embargos de declaração, desde que, em momento anterior, não tenha havido a concessão de prazo 
para a comprovação da ausência de expediente forense. 
Art. 2° Alterar a redação da Orientação Jurisprudencial 318 da Subseção I da Seção Especializada em 
Dissídios Individuais, nos seguintes termos: 
N° 318. AUTARQUIA. FUNDAÇÃO PÚBLICA.LEGITIMIDADE PARA RECORRER. REPRESENTAÇÃO 
PROCESSUAL. (incluído o item II e alterada em decorrência do CPC de 2015) 
I - Os Estados e os Municípios não têm legitimidade para recorrer em nome das autarquias e das 
fundações públicas. 
II - Os procuradores estaduais e municipais podem representar as respectivas autarquias e fundações 
públicas em juízo somente se designados pela lei da respectiva unidade da federação (art. 75, IV, do 
CPC de 2015) ou se investidos de instrumento de mandato válido. 
Precedentes 
Item I 
ERR 263414/1996 Min. Vantuil Abdala 
DJ 18.08.2000 Decisão unânime 
ERR 273719/1996 Min. Vantuil Abdala 
DJ 26.05.2000 Decisão unânime 
ERR 254918/1996 Min. Milton de Moura França 
DJ 07.04.2000 Decisão unânime 
ERR 83541/1993 Min. Francisco Fausto 
DJ 26.11.1999 Decisão unânime 
Item II 
EEDRR 20800-28.2008.5.22.0003 Min. Hugo Carlos Scheuermann 
DEJT 31.03.2015/J-19.03.2015 Decisão unânime 
EEDEDRR 195000-11.2008.5.22.0004 Min. Lelio Bentes Corrêa 
DEJT 20.03.2015/J-12.03.2015 Decisão unânime 
EEDRR 119400-81.2008.5.22.0004 Min. José Roberto Freire Pimenta 
DEJT 11.04.2014/J-03.04.2014 Decisão unânime 
EAIRR 151140-44.2007.5.04.0020 Min. Augusto César Leite de Carvalho 
DEJT 16.08.2013/J-08.08.2013 Decisão unânime 
EEDRR 121200-53.2008.5.22.0002 Min. Dora Maria da Costa 
DEJT14.06.2013/J-06.06.2013 Decisão unânime 
EEDRR 14200-91.2008.5.22.0002 Min. João Batista Brito Pereira 
DEJT 25.05.2012/J-17.05.2012 Decisão unânime 
EEDRR 4800-50.2008.5.22.0003 Min. Luiz Philippe Vieira de Mello Filho 
DEJT 18.05.2012/J-10.05.2012 Decisão unânime 
EEDAIRR 203140-93.2005.5.02.0069 Min. Rosa Maria Weber 
DEJT06.05.2011/J-28.04.2011 Decisão unânime 
EAAIRR 48440-15.2006.5.02.0041 Min. Maria de Assis Calsing 
DEJT01.04.2011/J 24.03.2011 Decisão unânime 
ERR 12200-21.2008.5.22.0002 Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi 
DEJT 28.06.2010/J-17.06.2010 Decisão unânime 
Art. 3° Alterar a redação das Orientações Jurisprudenciais 70, 76, 84, 93, 134 e 153 da Subseção II da 
Seção Especializada em Dissídios Individuais, nos seguintes termos: 
N° 70. AÇÃO RESCISÓRIA. REGÊNCIA PELO CPC DE 1973. MANIFESTO E INESCUSÁVEL EQUÍVOCO NO 
DIRECIONAMENTO. INÉPCIA DA INICIAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO (atualizada em decorrência do CPC 
de 2015) 
Sob a égide do CPC de 1973, o manifesto equívoco da parte em ajuizar ação rescisória no TST para 
desconstituir julgado proferido pelo TRT, ou vice-versa, implica a extinção do processo sem 
julgamento do mérito por inépcia da inicial. 
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Precedentes 
ROAR 18202/2002-900-15-00 Min. Ives Gandra 
DJ 08.11.2002 Decisão unânime 
ROAR 545698/1999 Min. Ronaldo Lopes Leal 
DJ 24.08.2001 Decisão unânime 
AGAR 583987/1999 Min. Barros Levenhagen 
DJ 06.10.2000 Decisão unânime 
N° 76. AÇÃO RESCISÓRIA. AÇÃO CAUTELAR PROPOSTA SOB A VIGÊNCIA DO CPC DE 1973. SUSPENSÃO 
DA EXECUÇÃO. JUNTADA DE DOCUMENTO INDISPENSÁVEL. POSSIBILIDADE DE ÊXITO NA RESCISÃO 
DO JULGADO (atualizada em decorrência do CPC de 2015) 
É indispensável a instrução da ação cautelar proposta sob a vigência do CPC de 1973 com as provas 
documentais necessárias à aferição da plausibilidade de êxito na rescisão do julgado. Assim sendo, 
devem vir junto com a inicial da cautelar as cópias da petição inicial da ação rescisória principal, da 
decisão rescindenda, da certidão do trânsito em julgado da decisão rescindenda e informação do 
andamento atualizado da execução. 
Precedentes 
RXOFROAC 482916/1998 Min. Ronaldo Lopes Leal 
DJ 07.04.2000 Decisão unânime 
RXOFROAC 574967/1999 Min. Ives Gandra da Silva Martins Filho 
DJ 23.06.2000 Decisão unânime 
ROAC 552718/1999 Min. João Oreste Dalazen 
DJ 16.03.2001 Decisão unânime 
RXOFROAC 546153/1999 Min. Ives Gandra da Silva Martins Filho 
DJ 01.06.2001 Decisão unânime 
AGROAC 482888/1998 Min. Francisco Fausto 
DJ 26.10.2001 Decisão unânime 
N° 84. AÇÃO RESCISÓRIA. AUSÊNCIA DA DECISÃO RESCINDENDA E/OU DA CERTIDÃO DE SEU 
TRÂNSITO EM JULGADO DEVIDAMENTE AUTENTICADAS. CONCESSÃO DE PRAZO PARA 
COMPLEMENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO.(alterada em decorrência do CPC de 2015) 
São peças essenciais para o julgamento da ação rescisória a decisão rescindenda e/ou a certidão do 
seu trânsito em julgado, devidamente autenticadas, à exceção de cópias reprográficas apresentadas 
por pessoa jurídica de direito público, a teor do art. 24 da Lei n° 10.522/2002, ou declaradas 
autênticas pelo advogado na forma do artigo 830 da CLT com a redação dada pela Lei n° 
11.925/2009. Em fase recursal, verificada a ausência de qualquer delas, cumpre ao Relator do 
recurso ordinário conceder o prazo de 5 (cinco) dias ao recorrente para que seja complementada a 
documentação exigível, nos termos do art. 932, parágrafo único, do CPC de 2015. 
Precedentes 
ROAR 333651/1996 Min. Francisco Fausto Paula de Medeiros 
DJ 31.03.2000 Decisão unânime 
ROAR 545305/1999 Min. Francisco Fausto Paula de Medeiros 
DJ 15.09.2000 Decisão unânime 
RXOFROAR 637440/2000 Juiz Conv. Márcio do Valle 
DJ 27.04.2001 Decisão por maioria 
ROAR 632421/2000 Min. Gelson de Azevedo 
DJ 04.05.2001 Decisão unânime 
ROAR 712019/2000 Min. João Oreste Dalazen 
DJ 19.10.2001 Decisão unânime 
N° 93. PENHORA SOBRE PARTE DA RENDA DE ESTABELECIMENTO COMERCIAL. POSSIBILIDADE. 
(alterada em decorrência do CPC de 2015) 



 

Nos termos do art. 866 do CPC de 2015, é admissível a penhora sobre a renda mensal ou 
faturamento de empresa, limitada a percentual, que não comprometa o desenvolvimento regular de 
suas atividades, desde que não haja outros bens penhoráveis ou, havendo outros bens, eles sejam de 
difícil alienação ou insuficientes para satisfazer o crédito executado. 
N° 134. AÇÃO RESCISÓRIA. DECISÃO QUE DECLARA PRECLUSA A OPORTUNIDADE DE IMPUGNAÇÃO 
DA SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO. PRODUÇÃO DE COISA JULGADA FORMAL. IRRESCINDIBILIDADE. 
(alterada em decorrência do CPC de 2015) 
A decisão proferida em embargos à execução ou em agravo de petição que apenas declara preclusa a 
oportunidade de impugnação da sentença de liquidação não é rescindível, em virtude de produzir 
tão-somente coisa julgada formal. 
Precedentes 
ROAR 734475/2001 Min. Antonio José de Barros Levenhagen 
DJ 09.11.2001 Decisão unânime 
ROAR 410036/1997 Juiz Conv. Aloysio Corrêa da Veiga 
DJ 23.08.2002 Decisão unânime 
ROAR 802055/2001 Min. Ives Gandra da Silva Martins 
DJ 07.02.2003 Decisão unânime 
ROAR 735261/2001 Juíza Conv. Lília L. Abreu 
DJ 14.03.2003 Decisão por maioria 
ROAR 695004/2000 Min. Emmanoel Pereira 
DJ 06.06.2003 Decisão unânime 
N° 153. MANDADO DE SEGURANÇA. EXECUÇÃO. ORDEM DE PENHORA SOBRE VALORES EXISTENTES 
EM CONTA SALÁRIO. ART. 649, IV, DO CPC DE 1973. ILEGALIDADE (atualizada em decorrência do CPC 
de 2015) 
Ofende direito líquido e certo decisão que determina o bloqueio de numerário existente em conta 
salário, para satisfação de crédito trabalhista, ainda que seja limitado a determinado percentual dos 
valores recebidos ou a valor revertido para fundo de aplicação ou poupança, visto que o art. 649, IV, 
do CPC de 1973 contém norma imperativa que não admite interpretação ampliativa, sendo a exceção 
prevista no art. 649, § 2°, do CPC de 1973 espécie e não gênero de crédito de natureza alimentícia, 
não englobando o crédito trabalhista. 
Precedentes 
ROMS 4435/2006-000-01-00.1 Min. Ives Gandra Martins Filho 
DJ 27.06.2008 Decisão unânime 
ROAG 356/2007-000-10-00.3 Min. Pedro Paulo Manus 
DJ 09.05.2008 Decisão unânime 
ROAG 230/2007-000-10-00.9 Min. Barros Levenhagen 
DJ 25.04.2008 Decisão unânime 
ROMS 305/2005-000-10-00.0 Min. Renato de Lacerda Paiva 
DJ 19.10.2007 Decisão unânime 
ROAG 12646/2006-000-02-00.2 Min. José Simpliciano Fontes de F. Fernandes 
DJ 01.10.2007 Decisão unânime 
ROMS 241/2006-000-23-00.7 Min. Renato de Lacerda Paiva 
DJ 08.06.2007 Decisão unânime 
ROMS 73/2006-000-23-00.0 Min. Ives Gandra Martins Filho 
DJ 08.06.2007 Decisão unânime 
ROMS 190/2006-000-04-00.7 Min. Ives Gandra Martins Filho 
DJ 30.03.2007 Decisão unânime 
ROMS 347/2005-000-10-00.0 Min. Gelson de Azevedo 
DJ 19.12.2006 Decisão unânime 



 

ROMS 1752/2004-000-15-00.8 Min. Renato de Lacerda Paiva 
DJ 26.05.2006 Decisão unânime 
ROMS 215/2004-000-18-00.4 Min. Gelson de Azevedo 
DJ 17.02.2006 Decisão unânime 
ROMS 16/2004-000-15-00.2 Min. Renato de Lacerda Paiva 
DJ 10.02.2006 Decisão unânime 
ROMS 1882/2004-000-04-00.0 Min. Barros Levenhagen 
DJ 02.09.2005 Decisão unânime 
Art. 4° Cancelar a Orientação Jurisprudencial 113 da Subseção II da Seção Especializada em Dissídios 
Individuais: 
N° 113. AÇÃO CAUTELAR. EFEITO SUSPENSIVO AO RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE 
SEGURANÇA. INCABÍVEL. AUSÊNCIA DE INTERESSE. EXTINÇÃO (DJ 11.08.2003). (cancelada em 
decorrência do CPC de 2015) 
É incabível medida cautelar para imprimir efeito suspensivo a recurso interposto contra decisão 
proferida em mandado de segurança, pois ambos visam, em última análise, à sustação do ato 
atacado. Extingue-se, pois, o processo, sem julgamento do mérito, por ausência de interesse de agir, 
para evitar que decisões judiciais conflitantes e inconciliáveis passem a reger idêntica situação 
jurídica. 
Art. 5° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Ministro IVES GANDRA DA SILVA MARTINS FILHO 
Presidente do Tribunal Superior do Trabalho 
(*) Republicado no DEJT de 26.09.2017, por ter saído com incorreções no original. 

ATO DECLARATÓRIO SIT N° 015, DE 20 DE SETEMBRO DE 2017 -  (DOU de 
27.09.2017) 
 

Aprova os precedentes administrativos de n° 104 a n° 115, dá nova redação aos 
precedentes administrativos n° 1, 18, 55, 58, 72, 74 e 101 e cancela os precedentes 
administrativos n° 4, 24 e 54. 
 
A SECRETÁRIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO, no exercício de sua competência regimental, 
RESOLVE: 
I - Aprovar os precedentes administrativos de n° 104 a n° 115, constantes no Anexo I; 
II - Dar nova redação aos precedentes administrativos n° 1, 18, 55, 58, 72, 74 e 101, constantes no 
Anexo II; 
III - Cancelar os precedentes administrativos n° 4, 24 e 54; 
Os precedentes administrativos em anexo deverão orientar a ação dos Auditores-Fiscais do Trabalho 
no exercício de suas atribuições. 
MARIA TERESA PACHECO JENSEN 

ANEXO I 
NOVOS PRECEDENTES 

PRECEDENTE ADMINISTRATIVO N° 104 
SERVIÇOS NOTARIAIS E DE REGISTROS PÚBLICOS. VÍNCULO EMPREGATÍCIO. 
Nos Serviços Notariais e de Registro, regulamentados pela Lei n° 8.935, de 18 de novembro de 1994, 
considera-se empregador, para todos os efeitos, a pessoa física do seu respectivo Titular. 
REFERÊNCIA NORMATIVA: Art. 236 da Constituição Federal de 1988, Art. 32 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias, Lei n° 8.935, de 18 de novembro de 1994, Lei n° 9.534, de 10 de 
dezembro de 1997, Lei n° 9.812, de 10 de agosto de 1999. 
PRECEDENTE ADMINISTRATIVO N° 105 

http://www.econeteditora.com.br/clt/legislacao_complementar/prec-admin.asp#PRECEDENTE ADMINISTRATIVO N° 104
http://www.econeteditora.com.br/clt/legislacao_complementar/prec-admin.asp#PRECEDENTE ADMINISTRATIVO N° 115
http://www.econeteditora.com.br/clt/legislacao_complementar/prec-admin.asp#PRECEDENTE ADMINISTRATIVO N° 001
http://www.econeteditora.com.br/clt/legislacao_complementar/prec-admin.asp#PRECEDENTE ADMINISTRATIVO N° 018
http://www.econeteditora.com.br/clt/legislacao_complementar/prec-admin.asp#PRECEDENTE ADMINISTRATIVO N° 055
http://www.econeteditora.com.br/clt/legislacao_complementar/prec-admin.asp#PRECEDENTE ADMINISTRATIVO N° 058
http://www.econeteditora.com.br/clt/legislacao_complementar/prec-admin.asp#PRECEDENTE ADMINISTRATIVO N° 072
http://www.econeteditora.com.br/clt/legislacao_complementar/prec-admin.asp#PRECEDENTE ADMINISTRATIVO N° 074
http://www.econeteditora.com.br/clt/legislacao_complementar/prec-admin.asp#PRECEDENTE ADMINISTRATIVO N° 101
http://www.econeteditora.com.br/clt/legislacao_complementar/prec-admin.asp#PRECEDENTE ADMINISTRATIVO N° 004
http://www.econeteditora.com.br/clt/legislacao_complementar/prec-admin.asp#PRECEDENTE ADMINISTRATIVO N° 024
http://www.econeteditora.com.br/clt/legislacao_complementar/prec-admin.asp#PRECEDENTE ADMINISTRATIVO N° 054
http://www.econeteditora.com.br/clt/legislacao_complementar/prec-admin.asp#PRECEDENTE ADMINISTRATIVO N° 104
http://www.econeteditora.com.br/clt/legislacao_complementar/prec-admin.asp#PRECEDENTE ADMINISTRATIVO N° 105


 

PERÍODOS DE DESCANSO. SUPRESSÃO OU REDUÇÃO INDEVIDA. EFEITOS DO PAGAMENTO DE 
INDENIZAÇÃO PECUNIÁRIA. 
O pagamento de indenização ou outra parcela pecuniária não elide a infração pela supressão ou pela 
redução indevida dos períodos de descanso, pois estes visam evitar males ao trabalhador, 
protegendo-lhe a saúde e o bem-estar, não se prestando a retribuição pecuniária como substituta da 
proteção ao bem jurídico. 
REFERÊNCIA NORMATIVA: art. 66 e 67, caput e 71, caput, da CLT. Súmula 437, II, do TST. 
PRECEDENTE ADMINISTRATIVO N° 106 
PRAZOS PROCESSUAIS. CONTAGEM. 
Os prazos são contínuos e se contam com a exclusão do dia da notificação ou ciência e inclusão do 
dia do vencimento. Os prazos só se iniciam ou vencem no dia de expediente normal da Unidade onde 
tramitar o processo. 
REFERÊNCIA NORMATIVA: art. 224 da Lei n° 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de Processo 
Civil). 
PRECEDENTE ADMINISTRATIVO N° 107 
RECURSO. EFEITO DEVOLUTIVO. 
O recurso devolverá à instância administrativa superior todas as questões suscitadas e discutidas no 
processo, inclusive seu conhecimento, ainda que não tenham sido solucionadas ou conhecidas de 
forma equivocada, desde que pertinentes à matéria impugnada. 
REFERÊNCIA NORMATIVA: art. 1.013, § 1°, do Código de Processo Civil. 
PRECEDENTE ADMINISTRATIVO N° 108 
OCORRÊNCIA DE CIRCUNSTÂNCIA AGRAVANTE. 
I - A lavratura de auto de infração que caracteriza embaraço à ação fiscal, nas situações previstas no 
artigo 630, § 6°, da CLT, agrava a sanção das demais infrações ocorridas na mesma ação fiscal, 
quando expressamente previsto na base legal específica, exceto quanto aos autos lavrados em data 
anterior à ocorrência do embaraço, ainda que na mesma ação fiscal; 
II - Na situação prevista no item anterior, o agravamento da sanção específica fica condicionado à 
procedência do auto de embaraço; 
III - A eventual ocorrência de fraude, simulação, artifício, ardil, desacato e oposição, deverá ser 
informada de modo detalhado no histórico do auto de infração, quando estejam previstas como 
agravantes nas bases legais específicas; 
REFERÊNCIA NORMATIVA. Art. 630, § 6°, da CLT e artigo 14, inciso IV, da Portaria MTE n° 854/2015. 
PRECEDENTE ADMINISTRATIVO N° 109 
ACRÉSCIMO DE FATOS AO AUTO DE INFRAÇÃO, APÓS A LAVRATURA. VEDAÇÃO. 
I - A motivação do auto de infração deve ser mantida após a sua lavratura, sob pena de anulação em 
caso de alteração; 
II - É permitido o saneamento de elementos considerados não essenciais, assim entendidos aqueles 
que não alterem os fatos originalmente narrados pela autoridade fiscal, tal como ocorre no caso de 
correção da capitulação legal. 
REFERÊNCIA NORMATIVA. Art. 14, art. 15, § 1° e art. 26, "caput", da Portaria MTE n° 854/2015; art. 
53 da Lei n° 9.784/1999. 
PRECEDENTE ADMINISTRATIVO N° 110 
MULTA PREVISTA NA LEI COMPLEMENTAR N° 110/2001. NATUREZA JURÍDICA. PRESCRIÇÃO. 
I - Tem natureza sancionatória e não tributária nem moratória a multa prevista no artigo 3° da Lei 
Complementar n° 110/2001. 
II - Em razão do teor do item I, aplicam-se, ao processo administrativo de auto lavrado por infração à 
LC n° 110/2001, os prazos prescricionais previstos nos artigos 1° e 1°-A da Lei n° 9.873/1999. 
REFERÊNCIA NORMATIVA: Art. 3°, § 2° LC 110/2001; artigos 3° e 5°, Código Tributário Nacional; 
artigos 1°, 1°-A e 5°, Lei n° 9.873/1999. 
PRECEDENTE ADMINISTRATIVO N° 111 
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FRAUDE AO SEGURO-DESEMPREGO. NÃO CARACTERIZAÇÃO. 
Não caracteriza fraude ao seguro-desemprego o recebimento de parcela sobre a qual o trabalhador 
já tinha adquirido o direito antes de obter o novo emprego. 
REFERÊNCIA NORMATIVA. Art. 4°, da Lei n° 7.998/1990, com redação dada pela Lei n° 13.134/2015; 
art. 17 da Resolução CODEFAT n° 467/2005. 
PRECEDENTE ADMINISTRATIVO N° 112 
FGTS. INADIMPLÊNCIA DE RECOLHIMENTO FUNDIÁRIO E SONEGAÇÃO DE PARCELA QUE DEVE 
INTEGRAR A BASE DE CÁLCULO DO FGTS. DUPLA INFRAÇÃO. 
Por caracterizarem infrações distintas, não constituem "bis in idem" as autuações concomitantes 
pelo descumprimento dos incisos I e IV do artigo 23, § 1°, da Lei n° 8.036/1990, quando o 
empregador deixar de declarar na folha de pagamento a parcela paga ou devida e também deixar de 
recolher o percentual do FGTS sobre ela incidente. 
REFERÊNCIA NORMATIVA: Art. 23, § 1°, incisos I e IV da Lei n° 8.036/1990. 
PRECEDENTE ADMINISTRATIVO N° 113 
NOTIFICAÇÃO DE DÉBITO. EMISSÃO DE TERMO DE RETIFICAÇÃO (TRET). EFEITOS DO JULGAMENTO. 
I - Terá decisão de procedência total a Notificação de Débito do FGTS/CS cujo valor tenha sido 
reduzido em decorrência de lavratura de Termo de Retificação (TRET), sem necessidade de recurso 
de ofício à Coordenação-Geral de Recursos. 
II - Nos casos em que a inclusão ou alteração de dados implique em reabertura de prazo para o 
exercício de defesa pelo notificado, o julgamento versará sobre o próprio TRET, vez que o ajuste, em 
tais circunstâncias, representa um documento substitutivo da Notificação original. 
REFERÊNCIA NORMATIVA: Artigo 45, §§ 1° a 5°, Instrução Normativa n° 99/2012 
PRECEDENTE ADMINISTRATIVO N° 114 
FGTS. AUTO DE INFRAÇÃO (AI) LAVRADO POR DEIXAR DE RECOLHER FGTS APÓS NOTIFICADO PELA 
FISCALIZAÇÃO. 
I - Caracteriza-se a infração prevista no art. 23, § 1°, inciso V, da Lei n° 8.036, de 11 de maio de 1990, 
quando o administrado não quita nem formaliza o parcelamento do valor devido, dentro do prazo de 
dez dias após a ciência da decisão definitiva do processo de Notificação de débito que lhe deu 
origem. 
II - A discussão acerca do mérito sobre a existência ou acerto do débito apurado encerra-se com o 
processo de Notificação para Depósito do FGTS que lhe deu origem. 
REFERÊNCIA NORMATIVA: art. 23, § 1°, inciso V da Lei n° 8.036, de 11 de maio de 1990. 
PRECEDENTE ADMINISTRATIVO N° 115 
SEGURO-DESEMPREGO. DESCUMPRIMENTO DE INSTRUÇÕES EXPEDIDAS PELO MINISTÉRIO DO 
TRABALHO. NOTIFICAÇÃO PARA COMPROVAÇÃO DO REGISTRO DO EMPREGADO 
I - A não prestação de informações necessárias ao sistema do seguro-desemprego nos termos e 
prazos fixados pelo Ministério do Trabalho caracteriza a infração. 
II - A não comunicação da admissão de empregado no prazo estipulado em notificação para 
comprovação do registro do empregado, lavrada em ação fiscal conduzida por um auditor fiscal do 
trabalho, descumpre instruções expedidas pelo Ministério do Trabalho, para fins de combate à 
fraude ao seguro-desemprego, ensejando infração ao disposto no art. 24 da lei 7.998/90. 
REFERÊNCIA NORMATIVA: Art. 24 e 25 da Lei n° 7.998, de 11/01/1990. Art. 1°, inciso II, e Art. 6°, 
inciso II da Portaria n° 1.129, de 23/07/14, do Ministro do Trabalho e Emprego. 
PRECEDENTE ADMINISTRATIVO N° 116 
AUTOS DE INFRAÇÃO E NOTIFICAÇÃO DE DÉBITO. SUJEITO PASSIVO ENTE PÚBLICO. CIENTIFICAÇÃO 
POR MEIO DE VIA POSTAL. ADMISSIBILIDADE. 
A entrega de autos de infração e notificações de débito de FGTS e Contribuição Social deve ser 
preferivelmente efetuada, pessoalmente, ao representante do ente público intimado. Entretanto, é 
plenamente cabível no ordenamento jurídico brasileiro que a ciência da lavratura de autos de 
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infração e notificações de débito seja realizada através de via postal realizada no endereço da pessoa 
jurídica de direito público. 
REFERÊNCIA NORMATIVA: Portaria 854/2015 arts. 18 § 3°, 22, II. Lei 9.784/1999, arts. 2°, IX, 22, 
caput, 26 § 3°. 

ANEXO II 
PRECEDENTES COM NOVA REDAÇÃO 

PRECEDENTE ADMINISTRATIVO N° 001 
FGTS E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL (CS). LEVANTAMENTO DE DÉBITO. EFEITOS DO PARCELAMENTO. 
EVOLUÇÃO NORMATIVA. 
I - A comprovação da quitação total do débito fundiário antes da emissão da NDFG, NFGC ou NRFC, 
ou da data de apuração do débito da NDFC, acarreta sua declaração de improcedência. 
II - O parcelamento do montante levantado acarreta a improcedência da Notificação de Débito se 
concedido antes da sua emissão e: 
a) Na vigência das Instruções Normativas 17/2000 e 25/2001, o débito apurado for idêntico ao 
confessado. 
b) Na vigência da Instrução Normativa n° 84/2010, o débito fundiário apurado for idêntico ou inferior 
ao confessado; 
III - Na hipótese da letra "b" e havendo débito de contribuição social não parcelado, a Notificação de 
Débito será procedente somente em relação a esta; 
IV - Na vigência da Instrução Normativa n° 99/2012, a constatação da existência de confissão de 
dívida junto à CAIXA não exime o AFT da emissão de notificação de débito, ainda que o débito tenha 
sido confessado de forma correta e que o parcelamento tenha sido formalizado. 
REFERÊNCIA NORMATIVA: Art. 23, caput, da Lei n° 8.036/90, no art. 1° da Lei n° 8.844/94, no art. 3° 
da Lei Complementar n° 110/2001, art. 20 da Instrução Normativa n° 17/2000, art. 30 da Instrução 
Normativa n° 25/2001, art. 26 da Instrução Normativa n° 84/2010 art. 28, §§ 4° e 5°, da Instrução 
Normativa n° 99/2012. 
PRECEDENTE ADMINISTRATIVO N° 018 
FGTS E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. RECOLHIMENTOS POSTERIORES À DATA DE APURAÇÃO DA 
NOTIFICAÇÃO DE DÉBITO. 
A quitação de valores apurados em Notificação de Débito, quando operada após a data da emissão 
da NDFG, NFGC e NRFC, ou da apuração, no caso da NDFC, ou ainda o parcelamento que abranja 
integralmente a notificação, confirma a procedência do débito regularmente levantado pela Auditora 
Fiscal do Trabalho. Tais recolhimentos serão objeto de apreciação, para eventual dedução, pela 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL após encerrado o processo administrativo. 
REFERÊNCIA NORMATIVA: IN n° 25/2001, art. 53, § 2°; IN n° 84/2010, art. 59, parágrafo único; IN n° 
99/2012, art. 61, parágrafo único e art. 62. 
PRECEDENTE ADMINISTRATIVO N° 055 
JORNADA ESPECIAL. TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO. 
Faz jus à jornada especial prevista no art. 7°, XIV, da CF/1988, o trabalhador que exerce suas 
atividades em sistema de alternância de turnos, ainda que em dois turnos de trabalho, que 
compreendam, no todo ou em parte, o horário diurno e o noturno, pois submetido à alternância de 
horário prejudicial à saúde, sendo irrelevante que a atividade da empresa se desenvolva de forma 
ininterrupta. 
REFERÊNCIA NORMATIVA: Art. 58 da CLT; art. 7°, inciso XIV da Constituição Federal; OJ n° 360, SBDI-
1, TST. 
PRECEDENTE ADMINISTRATIVO N° 058 
FGTS. LEVANTAMENTO DE DÉBITO. CONTRATO DE TRABALHO COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
DECLARADO NULO. 
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I - É devido o FGTS a trabalhador cujo contrato firmado com a Administração Pública tenha sido 
declarado nulo, quando mantido seu direito ao salário, consoante previsão do art. 19-A na Lei n° 
8.036, de 11 de maio de 1990. 
II - O levantamento fundiário, por meio da emissão de Notificação de Débito, fundado na nulidade 
referida no item I, pode alcançar, inclusive, período anterior a 27.08.2001, data de introdução do art. 
19-A na Lei n° 8.036, de 11 de maio de 1990, pela Medida Provisória n° 2.164-41, de 24 de agosto de 
2001. 
REFERÊNCIA NORMATIVA: Art. 19-A da Lei n° 8.036, de maio de 1990; art. 37 § 2° da Constituição 
Federal; STF RE 596478 ED/RR, Rel. Min. Dias Toffoli, 11/09/2014; TST - E-RR 672.320/00.4; Súmula 
363, TST. 
PRECEDENTE ADMINISTRATIVO N° 072 
PROCESSO ADMINISTRATIVO. FGTS E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. COMPROVAÇÃO DE PAGAMENTO 
ANTERIOR À NOTIFICAÇÃO DE DÉBITO. REVISÃO DOS PRECEDENTES ADMINISTRATIVOS N° 20 E 72. 
I - A constatação da existência de recolhimentos anteriores à data de emissão ou de apuração da 
Notificação de Débito, nela não considerados, torna obrigatório seu abatimento para convalidação 
do ato administrativo na forma prevista na instrução normativa vigente. 
II - Se o saneamento do débito é demandado após o encerramento do contencioso administrativo 
pela CAIXA apenas e estritamente para fins da dedução de que trata o item I, deverá ser proposto o 
termo de retificação necessário para ajuste de liquidez da decisão definitiva, o qual, após acolhido 
pela autoridade competente, ensejará remessa dos autos para continuidade da inscrição ou 
cobrança. 
REFERÊNCIA NORMATIVA: art. 39, 61 e 65 da Instrução Normativa n° 99/2012; art. 28, 55 da Lei n° 
9.784/1999; artigo 8°, CLT; artigo 14, Lei 13.105, de 16.03.2015 (CPC). 
PRECEDENTE ADMINISTRATIVO N° 074 
PROCESSUAL. AUTO DE INFRAÇÃO E NOTIFICAÇÃO DE DÉBITO DE FGTS. REQUISITOS DE 
ADMISSIBILIDADE. CARÁTER MATERIAL DE RECURSO. 
I - O recurso administrativo interposto em processo iniciado por auto de infração não deve ter seu 
mérito analisado quando careça de quaisquer requisitos de admissibilidade. O mesmo se aplica à 
defesa. 
II - Aplica-se o disposto no item I ao processo iniciado por notificação de débito, exceto se houver 
recolhimentos de FGTS ou Contribuição Social anteriores à data de emissão ou apuração do débito, e 
que não tenham sido considerados, dada a necessidade de haver certeza e liquidez quanto ao débito 
apurado. A exceção alcança também as hipóteses em que se comprova parcelamento anterior, desde 
que assim previsto nas instruções normativas vigentes ao tempo da emissão da notificação, 
conforme Precedente Administrativo n° 01. 
III - Não será recebida como recurso a manifestação do interessado que seja desprovida de 
argumentos que materialmente possam ser caracterizados como recursais. Assim, caso a peça 
recursal não apresente razões legais ou de mérito demonstrando precisamente os fundamentos de 
inconformismo do recorrente em relação à decisão recorrida, não terá seu mérito analisado. 
IV - O juízo de admissibilidade formal e material dos recursos interpostos em instância administrativa 
é feito pela autoridade regional. Caso seja negado seguimento ao recurso pela autoridade regional 
pela ocorrência das hipóteses acima, ao processo devem ser dados os encaminhamentos de praxe da 
regional, sendo desnecessária a remessa à instância superior. 
V - É desnecessário o recurso de ofício quando o arquivamento do processo decorra de quitação da 
multa, ou de decisão judicial transitada em julgado, ou de prescrição da ação executiva ocorrida nos 
órgãos de cobrança e declarada por eles. 
REFERÊNCIA NORMATIVA: artigos 629, § 3° e 636 da CLT, artigos 56 e 60 da Lei 9.784/1999, artigos 
14, 24, 33 da Portaria 148/1996 e artigo 9° do anexo VI da Portaria 483/2004. 
PRECEDENTE ADMINISTRATIVO N° 101 
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FGTS. LEVANTAMENTO DE DÉBITO. ACORDOS JUDICIAIS. NÃO EXCLUSÃO DO DÉBITO. APLICAÇÃO A 
PARTIR DA IN 84/2010. NOTIFICAÇÕES DE DÉBITO LAVRADAS NA VIGÊNCIA DA IN 25/2001. 
I - Os valores de FGTS, pagos diretamente ao trabalhador em decorrência de acordo ou decisão 
judicial, em ação na qual a União e a CAIXA não foram chamadas para se manifestar, não devem ser 
excluídos das Notificações de Débito emitidas pelos Auditores-Fiscais do Trabalho a partir da 
Instrução Normativa n° 84/2010, pois seus atos não são alcançados pelos limites da coisa julgada 
feita pela sentença que homologou o acordo. 
II - Os valores de FGTS depositados na conta vinculada do trabalhador em decorrência de acordo ou 
decisão judicial devem ser considerados no levantamento de débito, quando anteriores à data de 
apuração do valor devido. 
III - As notificações de débito de FGTS emitidas na vigência da IN n° 25/2001, em que foram excluídos 
valores acordados judicialmente, devem ser analisadas conforme os procedimentos nela previstos, 
pois constituem atos administrativos praticados consoantes interpretação e normatização sobre o 
tema à época de sua emissão. 
REFERÊNCIA NORMATIVA: Art. 506 do CPC Lei 13.105/2051; Art. 15, 25 e 26 da Lei n° 8.036, de maio 
de 1990. Art. 2°, parágrafo único, XIII, da Lei n° 9.784, de janeiro de 1.999, Art. 34 da IN n° 25, de 
dezembro de 2001; artigos 32 e 39, §§ 4° a 7°, da Instrução Normativa n° 99/2012, com redação dada 
pela Instrução Normativa 115/2014. 

ANEXO III 
PRECEDENTES CANCELADOS 

PRECEDENTE ADMINISTRATIVO N° 004 
FGTS. DEPÓSITO APÓS LAVRATURA DA NOTIFICAÇÃO PARA DEPÓSITO DO FGTS - NDFG. 
A defesa a auto de infração lavrado por deixar o empregador de efetuar os depósitos fundiários, com 
os acréscimos legais, após notificado pela fiscalização, deve limitar-se à comprovação de 
parcelamento ou pagamento correspondente. A discussão acerca do mérito sobre a existência ou 
acerto do débito apurado encerra-se com o processo de Notificação para Depósito do FGTS - NDFG 
que lhe deu origem. 
REFERÊNCIA NORMATIVA: Art. 23, § 1°, inciso V da Lei n° 8.036, de 11 de maio de 1990. 
PRECEDENTE ADMINISTRATIVO N° 024 
REGISTRO. AUTENTICAÇÃO DE LIVRO, FOLHA OU SISTEMA ELETRÔNICO. 
Após a edição da Portaria n° 739, de 29 de agosto de 1997, descabe autuação por falta de 
autenticação do sistema de registro de empregados, no prazo legal, uma vez autorizada a 
autenticação pelo Auditor- Fiscal do Trabalho quando de sua visita fiscal. A partir da revogação do 
art. 42 da CLT, a obrigação legal de autenticação deixou de existir. 
REFERÊNCIA NORMATIVA: art. 42 da CLT, art. 2°, § 2° da Portaria n° 739, de 29 de agosto de 1997, e 
Lei n° 10.243, de 19 de Junho de 2001. 
PRECEDENTE ADMINISTRATIVO N° 054 
FGTS. DEIXAR DE RECOLHER FGTS APÓS NOTIFICADO PELA FISCALIZAÇÃO. 
Caracteriza-se a infração prevista no art. 23, § 1°, inciso V da Lei n° 8.036, de 11 de maio de 1990, a 
partir do momento em que se tornou definitiva decisão administrativa proferida em notificação de 
débito, sem que o notificado tenha recolhido o valor devido. 
REFERÊNCIA NORMATIVA: art. 23, § 1°, inciso V da Lei n° 8.036, de 11 de maio de 1990. 
 

PORTARIA MF N° 418, DE 27 DE SETEMBRO DE 2017 - (DOU de 28.09.2017) 
VALOR MÉDIO DA RENDA MENSAL DOS BENEFÍCIOS PAGOS PELO INSS EM AGOSTO 
 
O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, SUBSTITUTO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 

87, parágrafo único, inciso II, da Constituição e tendo em vista o disposto no § 2° do art. 

25 da Portaria n° 6.209/MPS, de 16 de dezembro de 1999, 
RESOLVE: 
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Art. 1° Estabelecer que, para o mês de agosto de 2017, o valor médio da renda mensal do total de 
benefícios pagos pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS é de R$ 1.198,70 (um mil e cento e 
noventa e oito reais e setenta centavos). 
Art. 2° O INSS e a Empresa de Tecnologia e Informações da Previdência - DATAPREV adotarão as 
providências necessárias ao cumprimento do disposto nesta Portaria. 
Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
EDUARDO REFINETTI GUARDIA 
 

PORTARIA MF N° 419, DE 27 DE SETEMBRO DE 2017 - (DOU de 28.09.2017) 
 

FATORES DE ATUALIZAÇÃO PARA CÁLCULO DO PECÚLIO DUPLA COTA PARA O MÊS DE 
SETEMBRO 
 
O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, SUBSTITUTO, no uso de suas atribuições e tendo em vista o 
disposto na Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991, e no art. 31 da Lei n° 10.741, de 1° de outubro de 

2003, 
RESOLVE: 
Art. 1° Estabelecer que, para o mês de setembro de 2017, os fatores de atualização: 
I - das contribuições vertidas de janeiro de 1967 a junho de 1975, para fins de cálculo do pecúlio 
(dupla cota) correspondente, serão apurados mediante a aplicação do índice de reajustamento de 
1,000509 - utilizando-se a Taxa Referencial-TR do mês de agosto de 2017; 
II - das contribuições vertidas de julho de 1975 a julho de 1991, para fins de cálculo de pecúlio 
(simples), serão apurados mediante a aplicação do índice de reajustamento de 1,054368 - utilizando-
se a Taxa Referencial-TR do mês de agosto de 2017 mais juros; 
III - das contribuições vertidas a partir de agosto de 1991, para fins de cálculo de pecúlio (novo), 
serão apurados mediante a aplicação do índice de reajustamento de 1,000509 - utilizando-se Taxa 
Referencial-TR do mês de agosto de 2017; e 
IV - dos salários-de-contribuição, para fins de concessão de benefícios no âmbito de Acordos 
Internacionais, serão apurados mediante a aplicação do índice de 0,999700. 
Art. 2° A atualização monetária dos salários-de-contribuição para a apuração do salário-de-benefício, 
de que trata o art. 33 do Regulamento da Previdência Social - RPS, aprovado pelo Decreto n° 3.048, 

de 6 de maio de 1999, e a atualização monetária das parcelas relativas aos benefícios pagos com 
atraso, de que trata o art. 175 do referido Regulamento, no mês de agosto de 2017, será efetuada 
mediante a aplicação do índice de 0,999700. 
Art. 3° A atualização de que tratam os §§ 2° a 5° do art. 154 do RPS, será efetuada com base no 
mesmo índice a que se refere o art. 2°. 
Art. 4° Se após a atualização monetária dos valores de que tratam os §§ 2° a 5° do art. 154 e o art. 

175 do RPS, os valores devidos forem inferiores ao valor original da dívida, deverão ser mantidos os 
valores originais. 
Art. 5° As respectivas tabelas com os fatores de atualização, mês a mês, encontram-se na rede 
mundial de computadores, no sítio http://www.previdencia.gov.br, página "Legislação". 
Art. 6° O Ministério da Fazenda, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e a Empresa de 
Tecnologia e Informações da Previdência - DATAPREV adotarão as providências necessárias ao 
cumprimento do disposto nesta Portaria. 
Art. 7° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
EDUARDO REFINETTI GUARDIA 
 

PORTARIA MF N° 420, DE 27 DE SETEMBRO DE 2017 - (DOU de 28.09.2017) 
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Divulga os róis dos percentis de frequência, gravidade e custo, por Subclasse da 
Classificação Nacional de Atividades Econômicas - CNAE 2.0, calculados em 2017; fixa a 
data e a forma de disponibilização do resultado do processamento do Fator Acidentário de 
Prevenção - FAP em 2017, com vigência para o ano de 2018; e dispõe sobre o 
processamento e julgamento das contestações e recursos apresentados pelas empresas 
em face dos índices FAP a elas atribuídos. 
 
O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, SUBSTITUTO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

87, parágrafo único, inciso II, da Constituição, bem como o art. 41, inciso X, da Medida Provisória n° 

782, de 31 de maio de 2017, e tendo em vista o disposto noinciso II do art. 22 da Lei n° 8.212, de 24 

de julho de 1991; no art. 10 da Lei n° 10.666, de 8 de maio de 2003; no art. 202-A, § 5°, e202-B, 
ambos do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n° 3.048, de 6 de maio de 

1.999, e na Resolução do MF/CNP nos 1.329, de 25 de abril de 2017, 
RESOLVE: 
Art. 1° Divulgar, na forma do Anexo Único, os róis dos percentis de frequência, gravidade e custo, por 
Subclasse da Classificação Nacional de Atividades Econômicas - CNAE, calculados em 2017, 
considerando informações dos bancos de dados da previdência social relativas aos anos de 2015 e 
2016. 
Art. 2° O Fator Acidentário de Prevenção - FAP calculado em 2017 e vigente para o ano de 2018, 
juntamente com as respectivas ordens de frequência, gravidade, custo e demais elementos que 
possibilitem o estabelecimento (CNPJ completo) verificar o respectivo desempenho dentro da sua 
Subclasse da CNAE, serão disponibilizados pelo Ministério da Fazenda - MF no dia 30 de setembro de 
2017, podendo ser acessados nos sítios da Previdência (http://www.previdencia.gov.br) e da 
Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB (http://www.receita.fazenda.gov.br). 
Parágrafo único. O valor do FAP de todos os estabelecimentos (CNPJ completo), juntamente com as 
respectivas ordens de frequência, gravidade, custo e demais elementos que compuseram o processo 
de cálculo, serão de conhecimento restrito do contribuinte mediante acesso por senha pessoal. 
Art. 3° O FAP atribuído aos estabelecimentos (CNPJ completo) pelo Ministério da Fazenda - MF 
poderá ser contestado perante a Subsecretaria do Regime Geral de Previdência Social - SRGPS da 
Secretaria de Previdência - SPREV do Ministério da Fazenda - MF, exclusivamente por meio 
eletrônico, através de formulário que será disponibilizado nos sítios da Previdência e da RFB. 
§ 1° A contestação de que trata o caput deverá versar exclusivamente sobre razões relativas a 
divergências quanto aos elementos previdenciários que compõem o cálculo do FAP. 
§ 2° Os elementos previdenciários que compõem o cálculo do FAP contestados deverão ser 
devidamente identificados, conforme incisos abaixo, sob pena de não conhecimento da contestação: 
I - Comunicação de Acidentes do Trabalho - CAT - seleção das CATs relacionadas para contestação. 
II - Benefícios - seleção dos Benefícios relacionados para contestação. 
III - Massa Salarial - seleção da(s) competências(s) do período-base, inclusive o 13° salário, 
informando o valor de massa salarial (campo "REMUNERAÇÃO" - GFIP) que o estabelecimento (CNPJ 
completo) considera correto ter declarado em GFIP para cada competência selecionada. 
IV - Número Médio de Vínculos - seleção da(s) competências(s) do período-base, informando a 
quantidade de vínculos (campo "EMPREGADOS E TRABALHADORES AVULSOS" - GFIP) que o 
estabelecimento (CNPJ completo) considera correta ter declarado em GFIP para cada competência 
selecionada. 
V - Taxa Média de Rotatividade - seleção do(s) ano(s) do período-base, informando as quantidades 
de rescisões (campo "MOVIMENTAÇÕES"* - GFIP), admissões (campo "ADMISSÃO"** - GFIP) e de 
vínculos no início do ano (campo X GFIP competência) que o estabelecimento (CNPJ completo) 
considera corretas ter declarado em GFIP para cada ano do período-base selecionado. 
(*) Códigos das MOVIMENTAÇÕES considerados no cálculo: I1 e I3. 
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(**) Códigos das ADMISSÕES das categorias considerados no cálculo: 1, 2, 4, 7, 12, 19, 20, 21 e 26. 
§ 3° Ainda sob pena de não conhecimento, qualquer referência aos elementos contestados deverá 
identificá-los pelos seus respectivos números: CAT (número da CAT), benefícios (número do 
benefício), trabalhador (número do NIT). 
§ 4° O formulário eletrônico de contestação deverá ser preenchido e transmitido no período de 1° de 
novembro de 2017 a 30 de novembro de 2017. 
§ 5° O resultado do julgamento proferido pela SRGPS será publicado no Diário Oficial da União 
(DOU), e o inteiro teor da decisão será divulgado nos sítios da Previdência e da RFB, com acesso 
restrito ao estabelecimento (CNPJ completo). 
§ 6° O processo administrativo de que trata este artigo tem efeito suspensivo, que cessará esgotado 
o prazo para o recurso previsto no art. 4° sem que este tenha sido interposto. 
Art. 4° Da decisão proferida pela SRGPS caberá recurso, exclusivamente por meio eletrônico, no 
prazo de 30 (trinta) dias, contado da data da publicação do resultado do julgamento no DOU. 
§ 1° O recurso deverá ser encaminhado através de formulário eletrônico, que será disponibilizado 
nos sítios da Previdência e da RFB, e será examinado em caráter terminativo pela SPREV. 
§ 2° Não será conhecido o recurso sobre matérias que não tenham sido objeto de impugnação em 
primeira instância administrativa. 
§ 3° O resultado do julgamento proferido pela SPREV será publicado no DOU, e o inteiro teor da 
decisão será divulgado nos sítios da Previdência e da RFB, com acesso restrito ao estabelecimento 
(CNPJ completo). 
§ 4° O efeito suspensivo cessará na data da publicação do resultado do julgamento proferido pela 
SPREV. 
Art. 5° A propositura, pelo contribuinte, de ação judicial que tenha por objeto idêntico pedido sobre 
o qual versa o processo administrativo de que trata esta Portaria importa em renúncia ao direito de 
recorrer à esfera administrativa e desistência da impugnação interposta. 
Art. 6° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
EDUARDO REFINETTI GUARDIA 
ANEXO ÚNICO 
Róis dos Percentis de Frequência, Gravidade e Custo, por Subclasse da Classificação Nacional de 
Atividades Econômicas (CNAE) 

Subclasse da CNAE Percentil de Frequência Percentil de Gravidade Percentil de Custo 
111301 40,07 53,12 53,57 
111302 39,59 48,04 48,25 
111303 92,18 74,46 55,8 
111399 70,87 54,3 49,12 
112101 73,67 80,41 83,54 
112102 0 0 0 
112199 10,94 70,41 99,76 
113000 80,45 79,77 87,44 
114800 50,84 54,54 85,13 
115600 79,49 75,72 75,04 
116401 0 0 0 
116402 0 0 0 
116403 0 0 0 
116499 16,05 30,58 46,97 
119901 0 0 0 
119902 0 0 0 
119903 66,16 76,68 47,21 
119904 12,14 51,13 22,25 
119905 4,16 7,58 8,66 
119906 12,3 60,18 51,35 
119907 50,12 47,32 37,59 



 

119908 5,19 13,45 18,2 
119909 4,72 50,74 97,54 
119999 43,02 23,13 11,12 
121101 37,99 41,29 55,32 
121102 34,24 0 0 
122900 31,05 47,8 37,75 
131800 74,22 78,58 83,31 
132600 60,74 36,69 66,29 
133401 12,54 98,57 99,68 
133402 90,9 80,88 94,83 
133403 5,04 12,58 7,78 
133404 22,67 45,9 54,29 
133405 56,75 53,27 60,09 
133406 0 0 0 
133407 75,1 93,26 98,09 
133408 67,2 39,79 43,87 
133409 63,21 98,49 29,01 
133410 49,96 34,87 58,58 
133411 0 63,43 28,13 
133499 52,04 31,3 20,82 
134200 74,62 71,76 76,31 
135100 83,72 86,83 80,36 
139301 0 0 0 
139302 21,39 93,49 81,08 
139303 0 59,06 34,81 
139304 0 0 0 
139305 99,84 52,96 60,81 
139306 19 26,14 57,63 
139399 16,77 76,91 85,77 
141501 26,42 20,75 17 
141502 70,71 70,33 65,18 
142300 60,9 64,3 29,72 
151201 85,56 91,27 67,8 
151202 67,44 89,69 79,17 
151203 56,59 84,85 89,19 
152101 15,89 44,63 26,62 
152102 51,8 77,63 62,79 
152103 21,95 32,65 23,36 
153901 29,53 74,69 31,31 
153902 49,64 37,72 20,5 
154700 99,68 93,1 92,37 
155501 67,92 82,39 79,57 
155502 95,05 72,47 61,28 
155503 0 85,01 99,6 
155504 65,84 89,53 54,69 
155505 62,89 72,23 69,87 
159801 12,22 75,25 96,58 
159802 25,38 68,03 11,52 
159803 0 0 0 
159804 0 0 0 
159899 30,49 40,74 16,05 
161001 39,91 45,82 45,94 
161002 80,93 96,51 58,66 
161003 76,94 69,93 82,51 
161099 39,35 43,91 54,92 
162801 0 0 0 
162802 0 0 0 



 

162803 47,65 82,55 39,74 
162899 66,08 84,21 80,05 
163600 67,04 82,23 78,69 
170900 38,15 86,04 14,62 
210101 71,19 60,41 65,74 
210102 98,4 78,18 26,7 
210103 86,91 86,2 81,4 
210104 61,06 88,18 30,68 
210105 68,96 92,07 98,49 
210106 51,24 52,16 59,93 
210107 81,17 97,14 94,12 
210108 54,83 65,65 61,13 
210109 0 0 0 
210199 69,52 45,98 18,04 
220901 91,54 97,22 97,22 
220902 46,69 90,64 96,18 
220903 46,85 92,94 25,03 
220904 0 0 0 
220905 0 0 0 
220906 18,52 59,46 86,09 
220999 24,83 58,35 96,66 
230600 81,09 71,68 85,29 
311601 18,04 94,45 98,81 
311602 32,57 90,16 92,05 
311603 39,03 86,67 72,1 
311604 57,15 94,92 44,51 
312401 0 56,05 18,83 
312402 0 0 0 
312403 74,78 99,52 46,74 
312404 0 0 0 
321301 0 0 0 
321302 59,54 35,11 22,01 
321303 23,55 64,62 19,15 
321304 0 0 0 
321305 96,73 100 62,56 
321399 86,19 93,65 91,97 
322101 56,51 60,33 24,95 
322102 8,31 49,15 92,45 
322103 - - - 
322104 7,03 50,42 16,61 
322105 44,06 90,72 37,2 
322106 50,6 99,84 14,46 
322107 66,64 45,18 24,4 
322199 29,69 66,68 35,53 
500301 99,52 99,92 99,28 
500302 0 36,61 8,74 
600001 73,9 31,06 22,33 
600002 0 0 0 
600003 28,26 72,95 39,42 
710301 47,89 20,43 41,57 
710302 38,07 30,74 66,93 
721901 17,64 3,61 5,71 
721902 0 0 0 
722701 92,5 99,37 44,43 
722702 58,1 53,59 31,15 
723501 31,93 29,63 9,77 
723502 0 0 0 



 

724301 62,73 45,02 67,56 
724302 6,79 49,39 95,31 
725100 0 0 0 
729401 0 0 0 
729402 22,11 18,61 19,94 
729403 76,62 52,24 21,77 
729404 85,8 41,77 63,43 
729405 34,88 25,9 15,57 
810001 67,68 90,32 70,03 
810002 82,92 95,32 95,79 
810003 37,83 64,46 38,23 
810004 73,75 77,07 88,63 
810005 40,87 61,68 30,52 
810006 58,42 79,22 86,72 
810007 84,92 97,46 92,61 
810008 79,97 97,86 51,9 
810009 92,58 95,8 72,97 
810010 49,56 26,78 17,24 
810099 85 91,04 93,16 
891600 49,49 34,08 43,64 
892401 53 43,04 35,61 
892402 0 0 0 
892403 83,4 81,6 33,06 
893200 77,89 49,23 83,62 
899101 10,14 5,52 71,86 
899102 52,28 99,29 99,84 
899103 40,63 39,55 10,09 
899199 71,27 72,79 71,7 
910600 79,89 44,94 39,1 
990401 39,67 34,63 21,46 
990402 19,32 77,87 20,98 
990403 61,77 79,45 51,74 
1011201 99,04 95,87 87,6 
1011202 55,07 99,68 65,42 
1011203 11,18 71,12 50,63 
1011204 0 0 0 
1011205 77,26 84,69 81,87 
1012101 86,03 73,82 77,42 
1012102 51 93,02 97,46 
1012103 99,44 92,15 81,56 
1012104 93,3 14,4 20,18 
1013901 92,66 92,3 93,96 
1013902 94,65 97,3 92,77 
1020101 74,46 81,67 69,63 
1020102 88,51 88,73 90,54 
1031700 66,88 70,09 52,46 
1032501 44,3 47,09 24,56 
1032599 80,85 86,28 74,08 
1033301 88,67 50,97 64,54 
1033302 68,08 66,36 86,41 
1041400 78,21 68,9 59,54 
1042200 75,98 63,11 76,55 
1043100 97,69 77,47 78,38 
1051100 77,42 88,42 77,5 
1052000 76,7 70,01 51,19 
1053800 47,25 47,4 38,31 
1061901 84,04 92,86 93,8 



 

1061902 88,43 98,97 88 
1062700 88,75 78,26 80,28 
1063500 64,41 83,5 70,27 
1064300 48,37 67,79 84,74 
1065101 82,44 80,01 66,69 
1065102 0 0 0 
1065103 0 0 0 
1066000 90,1 84,77 76,07 
1069400 80,37 88,97 82,59 
1071600 92,42 80,09 87,36 
1072401 97,77 88,5 90,06 
1072402 0 0 0 
1081301 92,02 89,29 89,82 
1081302 42,62 56,21 52,3 
1082100 97,05 66,28 53,02 
1091100 51,96 59,7 63,83 
1092900 68,88 59,62 74,96 
1093701 61,62 56,84 57,23 
1093702 95,53 80,17 62,32 
1094500 72,71 66,52 57,15 
1095300 62,25 51,53 52,54 
1096100 69,91 69,06 58,1 
1099601 64,81 41,61 73,13 
1099602 69,2 47,01 54,37 
1099603 24,27 3,85 4,05 
1099604 53,87 85,8 98,25 
1099605 68,24 96,43 83,46 
1099606 0 95,4 19,63 
1099699 69,75 65,41 61,2 
1111901 60,82 75,65 73,37 
1111902 68,4 74,93 89,67 
1112700 68,16 50,81 38,15 
1113501 15,09 43,36 8,42 
1113502 93,78 76,04 50,95 
1121600 60,1 60,02 76,71 
1122401 95,29 87,7 69,08 
1122402 9,66 87,23 32,74 
1122403 64,17 62,79 29,41 
1122499 55,47 67,63 23,2 
1210700 53,32 36,46 20,74 
1220401 47,41 35,27 26,94 
1220402 0 20,03 33,7 
1220403 0 0 0 
1220499 36,8 58,03 88,39 
1311100 70,55 76,84 88,23 
1312000 75,9 75,8 87,92 
1313800 79,33 78,9 79,81 
1314600 52,6 80,56 75,51 
1321900 79,25 74,14 82,83 
1322700 77,02 88,1 91,33 
1323500 81,41 61,13 46,5 
1330800 54,91 63,03 69,23 
1340501 63,53 56,68 64,23 
1340502 82,6 85,88 86,56 
1340599 44,22 55,97 64,78 
1351100 58,02 66,92 78,85 
1352900 63,45 55,89 93,48 



 

1353700 95,93 83,34 75,28 
1354500 83,16 79,61 89,03 
1359600 69,12 68,35 79,01 
1411801 39,11 34,39 55,48 
1411802 7,11 16,15 40,93 
1412601 35,92 45,5 58,34 
1412602 22,43 42,17 62 
1412603 19,56 41,06 49,36 
1413401 33,68 46,29 56,12 
1413402 28,5 42,88 49,68 
1413403 28,98 34,47 18,67 
1414200 31,85 48,83 69,31 
1421500 63,37 62,48 58,9 
1422300 67,84 57,48 62,08 
1510600 86,35 93,57 94,36 
1521100 33,52 31,85 60,89 
1529700 54,51 65,17 71,22 
1531901 43,58 36,38 40,77 
1531902 20,44 37,17 73,61 
1532700 37,67 39,95 32,19 
1533500 52,92 64,14 49,04 
1539400 32,17 41,45 61,52 
1540800 50,36 64,78 77,18 
1610201 93,38 99,6 98,57 
1610202 91,62 99,21 97,85 
1621800 82,36 95,64 89,27 
1622601 81,73 99,05 76,87 
1622602 89,79 98,65 97,93 
1622699 75,34 97,78 97,61 
1623400 98,16 99,13 98,17 
1629301 87,47 98,18 98,01 
1629302 41,5 90,88 90,22 
1710900 75,58 46,53 57,87 
1721400 92,98 81,04 71,46 
1722200 87,07 94,61 91,18 
1731100 78,61 86,35 77,02 
1732000 65,76 82,31 88,15 
1733800 89,63 92,38 93,24 
1741901 31,69 95,08 99,36 
1741902 74,54 71,28 80,52 
1742701 94,01 90 82,03 
1742702 20,28 96,35 99,21 
1742799 84,36 83,74 68,6 
1749400 88,59 83,58 70,98 
1811301 82,12 70,65 75,91 
1811302 58,26 53,91 83,07 
1812100 79,09 25,27 26,78 
1813001 40,23 46,93 69 
1813099 47,73 45,66 57,39 
1821100 40,71 42,48 60,73 
1822900 34,64 43,44 70,67 
1830001 56,83 72,71 55,64 
1830002 5,27 14,64 10,17 
1830003 12,94 5,6 4,12 
1910100 87,39 87,62 15,1 
1921700 69,6 19,32 11,92 
1922501 73,51 99,44 13,66 



 

1922502 77,58 50,34 53,89 
1922599 40,79 36,53 57,71 
1931400 91,7 79,29 77,58 
1932200 93,62 48,75 16,21 
2011800 85,08 79,93 56,99 
2012600 81,57 61,84 9,21 
2013400 90,82 60,49 55,56 
2014200 29,85 17,81 20,26 
2019301 95,37 30,27 13,74 
2019399 85,32 60,25 54,21 
2021500 28,66 9,32 16,92 
2022300 89,39 70,25 18,91 
2029100 73,43 38,12 38,87 
2031200 69,04 63,9 78,14 
2032100 78,69 43,12 36,96 
2033900 76,46 40,34 45,7 
2040100 96,49 47,64 42,76 
2051700 40,55 31,22 41,73 
2052500 44,46 50,18 19,31 
2061400 53,79 49,94 44,67 
2062200 70,39 47,72 59,38 
2063100 63,85 42,8 49,76 
2071100 64,33 37,8 40,06 
2072000 58,82 65,73 9,69 
2073800 62,57 71,04 76,47 
2091600 70,15 49,7 77,66 
2092401 61,22 26,7 20,66 
2092402 49,01 72,15 23,12 
2092403 96,57 90,96 30,44 
2093200 61,46 35,5 31,23 
2094100 49,41 43,28 12,39 
2099101 38,23 54,23 12,95 
2099199 65,61 35,58 41,33 
2110600 59,7 23,29 40,61 
2121101 55,55 27,41 29,33 
2121102 3,6 27,25 12 
2121103 47,01 37,41 13,35 
2122000 54,03 18,45 7,23 
2123800 56,03 56,61 45,46 
2211100 90,98 88,81 93,32 
2212900 74,94 87,54 83,86 
2219600 76,38 78,34 90,62 
2221800 93,22 82,71 83,15 
2222600 90,58 86,59 77,26 
2223400 96,65 85,32 79,09 
2229301 70,79 71,6 63,51 
2229302 83,56 76,12 76,63 
2229303 84,52 79,14 74,4 
2229399 76,22 73,98 73,45 
2311700 98,08 88,89 80,13 
2312500 74,06 66,44 82,67 
2319200 85,88 77,31 66,61 
2320600 89,55 60,1 60,97 
2330301 87,71 96,67 96,1 
2330302 74,3 95,72 96,98 
2330303 96,01 82,07 79,33 
2330304 18,6 89,85 49,2 



 

2330305 80,61 93,81 94,59 
2330399 71,51 89,13 78,61 
2341900 62,81 93,89 96,82 
2342701 98,32 91,67 79,49 
2342702 65,21 94,13 94,2 
2349401 85,24 87,31 58,82 
2349499 64,73 83,42 89,9 
2391501 73,35 91,51 96,5 
2391502 71,83 85,96 75,43 
2391503 78,53 88,66 84,02 
2392300 80,13 71,2 56,2 
2399101 85,16 82,15 74,56 
2399199 79,65 71,84 68,12 
2411300 92,74 88,02 88,08 
2412100 63,93 53,99 54,77 
2421100 19,8 14,88 34,41 
2422901 57,39 34,15 64,7 
2422902 52,52 23,92 73,85 
2423701 46,53 26,06 27,26 
2423702 66,72 34,71 68,04 
2424501 89,31 69,3 67,64 
2424502 98,24 97,7 96,74 
2431800 94,89 82,79 86,49 
2439300 90,74 83,18 66,85 
2441501 69,68 70,89 85,21 
2441502 88,35 93,42 92,13 
2442300 46,29 56,53 41,09 
2443100 98,64 98,02 98,97 
2449101 38,63 65,33 89,74 
2449102 0 0 0 
2449103 50,68 98,89 99,05 
2449199 82,76 89,37 88,95 
2451200 99,92 97,38 96,34 
2452100 97,53 92,54 86,01 
2511000 93,54 94,68 91,81 
2512800 82,04 89,92 91,02 
2513600 93,46 91,19 70,59 
2521700 95,69 96,27 95,63 
2522500 90,34 84,13 43,08 
2531401 96,33 96,03 87,84 
2531402 61,93 93,97 93,56 
2532201 92,1 86,51 94,28 
2532202 87,87 77,55 95,07 
2539000 86,43 89,77 91,89 
2541100 85,4 70,81 71,06 
2542000 82,52 89,45 84,97 
2543800 78,77 68,51 68,92 
2550101 99,6 95 67,17 
2550102 98,96 84,61 61,76 
2591800 86,51 77,15 83,38 
2592601 76,78 80,48 76,15 
2592602 88,03 88,58 89,59 
2593400 84,68 92,23 93,64 
2599301 93,06 92,7 90,3 
2599399 91,38 85,48 87,76 
2610800 60,58 56,76 58,42 
2621300 42,06 21,94 35,84 



 

2622100 72,47 62 46,66 
2631100 49,8 26,54 24,16 
2632900 96,81 96,99 75,59 
2640000 78,13 89,21 82,35 
2651500 54,27 30,11 34,65 
2652300 29,22 58,11 26,46 
2660400 51,64 19,4 22,89 
2670101 17,01 32,09 83,23 
2670102 68 46,69 13,82 
2680900 8,71 61,37 17,72 
2710401 94,81 41,14 44,19 
2710402 80,77 81,99 75,99 
2710403 81,33 67,95 36,32 
2721000 82,84 91,99 33,14 
2722801 86,59 94,37 84,18 
2722802 48,29 94,05 33,78 
2731700 75,66 48,28 48,17 
2732500 67,52 60,97 77,98 
2733300 88,27 84,05 61,68 
2740601 17,32 48,2 78,54 
2740602 66,8 80,64 94,51 
2751100 90,5 81,36 63,91 
2759701 77,34 79,69 95,23 
2759799 51,72 51,77 65,02 
2790201 84,84 59,94 34,89 
2790202 58,34 64,38 50,87 
2790299 59,94 59,22 51,98 
2811900 83,08 66,13 45,62 
2812700 88,91 73,19 48,96 
2813500 72,07 75,96 84,26 
2814301 76,14 72 67,09 
2814302 55,15 61,44 12,15 
2815101 62,09 33,44 9,53 
2815102 89,94 87,07 55,24 
2821601 90,26 81,83 80,68 
2821602 70,31 75,41 25,91 
2822401 87,15 85,09 81,16 
2822402 91,14 85,4 68,2 
2823200 88,99 82,47 78,06 
2824101 55,71 74,61 20,02 
2824102 94,57 97,06 86,33 
2825900 78,29 63,27 52,94 
2829101 59,78 54,15 87,28 
2829199 85,95 76,36 73,69 
2831300 95,13 61,29 87,52 
2832100 72,23 60,81 59,22 
2833000 95,85 91,11 79,97 
2840200 90,02 70,73 67,49 
2851800 69,99 27,65 36,48 
2852600 96,17 91,91 95,47 
2853400 98,88 96,75 96,9 
2854200 96,89 81,12 60,25 
2861500 89,47 85,64 92,21 
2862300 91,3 87,39 84,66 
2863100 84,44 81,2 95,39 
2864000 56,43 60,89 72,33 
2865800 65,13 54,86 54,05 



 

2866600 72,55 79,53 75,12 
2869100 87,31 77,79 72,89 
2910701 93,14 94,76 98,33 
2910702 98,72 90,8 25,83 
2910703 73,82 0 0 
2920401 83,48 73,74 97,77 
2920402 75,02 79,85 82,75 
2930101 97,13 97,94 93,88 
2930102 99,76 85,56 89,43 
2930103 91,86 69,85 59,14 
2941700 82,28 67,87 68,28 
2942500 99,2 94,29 78,3 
2943300 94,97 87,94 92,92 
2944100 84,2 87,15 94,75 
2945000 51,16 55,49 81,24 
2949201 60,26 62,24 83,7 
2949299 91,06 78,82 91,26 
2950600 49,33 61,05 68,76 
3011301 94,33 90,4 95,87 
3011302 91,78 78,42 78,46 
3012100 58,66 69,38 72,65 
3031800 96,41 80,33 41,25 
3032600 98,8 96,59 50,79 
3041500 65,29 37,65 62,95 
3042300 87,63 54,46 47,61 
3050400 0 0 0 
3091100 95,77 94,21 67,25 
3092000 75,74 83,82 85,05 
3099700 90,18 90,08 80,6 
3101200 77,66 91,75 90,94 
3102100 81,25 84,29 82,43 
3103900 55,23 61,76 72,18 
3104700 72,95 74,06 68,84 
3211601 47,57 96,19 99,13 
3211602 19,16 16,23 35,13 
3211603 13,49 95,56 52,62 
3212400 33,21 27,49 47,37 
3220500 72,15 68,82 91,41 
3230200 57,31 67,47 85,69 
3240001 14,29 65,97 45,15 
3240002 6,07 83,97 99,52 
3240003 20,92 81,44 28,29 
3240099 71,67 65,49 73,29 
3250701 57,55 33,28 48,09 
3250702 72,87 53,35 15,49 
3250703 59,86 63,51 51,27 
3250704 87,23 38,04 12,87 
3250705 65,53 44,23 44,59 
3250706 15,33 19,72 65,58 
3250707 47,17 35,98 40,3 
3250708 0 0 0 
3291400 63,69 58,19 63,11 
3292201 3,92 19,64 22,17 
3292202 57,07 57,32 88,71 
3299001 87,55 40,66 11,44 
3299002 83,32 42,01 52,22 
3299003 52,68 62,16 86,64 



 

3299004 79,81 90,56 95,95 
3299005 59,3 37,88 53,41 
3299099 57,23 63,59 88,55 
3311200 79,57 82,94 79,89 
3312102 62,01 32,17 36,08 
3312103 22,35 21,38 5,87 
3312104 0 0 0 
3313901 64,97 66,76 36,24 
3313902 0 18,29 0 
3313999 72,31 40,9 39,58 
3314701 85,48 46,61 18,35 
3314702 62,49 45,58 24,08 
3314703 86,11 55,18 46,89 
3314704 34,32 25,43 24,24 
3314705 79,01 56,29 23,84 
3314706 69,83 64,54 32,35 
3314707 66,48 59,38 72,41 
3314708 79,41 71,44 27,58 
3314709 17,56 37,01 21,53 
3314710 69,28 53,51 65,66 
3314711 82,68 88,34 75,83 
3314712 85,64 94,53 95,55 
3314713 82,2 63,67 41,41 
3314714 78,93 24,24 38,71 
3314715 39,51 47,96 13,11 
3314716 77,18 92,46 86,25 
3314717 57,78 95,16 98,73 
3314718 66,96 58,59 70,19 
3314719 88,19 64,86 62,24 
3314720 48,05 78,74 35,77 
3314721 84,12 42,72 44,83 
3314722 78,85 68,98 50,47 
3314799 70,23 61,52 77,1 
3315500 93,7 61,92 65,9 
3316301 96,25 62,08 74 
3316302 73,98 59,78 97,06 
3317101 98,48 95,48 81,72 
3317102 30,33 39,71 15,73 
3319800 78,45 64,22 51,03 
3321000 72,39 71,92 74,8 
3329501 58,98 69,77 69,47 
3329599 76,54 78,98 81 
3511500 57,62 31,38 31,63 
3512300 60,18 52,4 53,33 
3513100 5,91 2,74 3,01 
3514000 80,05 48,59 50,15 
3520401 33,44 10,43 28,61 
3520402 6,87 0 0 
3530100 57,78 44,71 12,63 
3600601 87,95 59,3 48,48 
3600602 37,43 57,95 33,46 
3701100 81,01 53,67 38,07 
3702900 86,83 74,3 71,38 
3811400 99,28 95,24 88,31 
3812200 97,61 90,24 61,44 
3821100 96,97 72,39 59,85 
3822000 94,17 83,66 63,19 



 

3831901 66,32 94,84 91,65 
3831999 85,72 88,26 90,38 
3832700 92,9 98,33 97,3 
3839401 96,09 53,43 65,26 
3839499 89,87 97,54 96,42 
3900500 77,97 45,34 35,69 
4110700 60,5 74,53 71,78 
4120400 65,92 82,86 86,96 
4211101 79,73 80,8 81,32 
4211102 83 75,09 67,33 
4212000 80,29 74,85 74,88 
4213800 62,33 75,57 75,36 
4221901 77,74 38,44 56,43 
4221902 90,66 85,24 85,53 
4221903 94,25 86,91 87,68 
4221904 80,53 76,52 64,15 
4221905 81,88 74,77 68,68 
4222701 70,47 70,96 71,14 
4222702 53,48 59,86 34,97 
4223500 71,75 32,73 35,05 
4291000 77,5 81,75 82,99 
4292801 86,67 83,9 84,34 
4292802 74,86 65,57 70,74 
4299501 61,38 81,91 92,29 
4299599 77,81 81,28 84,42 
4311801 33,92 40,5 74,64 
4311802 52,84 59,14 56,51 
4312600 70,63 76,2 79,65 
4313400 62,17 73,66 84,1 
4319300 63,61 84,45 72,49 
4321500 68,32 64,7 78,22 
4322301 62,97 57,64 64,38 
4322302 61,54 51,05 54,84 
4322303 56,35 46,13 42,12 
4329101 67,28 73,58 50,07 
4329102 0 0 0 
4329103 74,7 63,19 39,02 
4329104 83,24 53,75 65,5 
4329105 24,99 51,45 94,04 
4329199 68,64 66,05 82,91 
4330401 54,59 59,54 72,81 
4330402 59,22 67,16 76,95 
4330403 37,59 50,26 75,75 
4330404 48,13 69,46 82,27 
4330405 45,26 50,66 65,34 
4330499 62,41 73,9 89,98 
4391600 86,27 91,43 94,91 
4399101 69,44 73,03 69,71 
4399102 73,11 54,78 66,77 
4399103 69,36 87,78 89,11 
4399104 71,43 73,5 74,16 
4399105 73,59 95,95 84,58 
4399199 72,63 79,06 90,14 
4511101 32,33 26,86 45,07 
4511102 13,97 22,1 49,6 
4511103 41,82 26,94 33,62 
4511104 70,95 43,6 55 



 

4511105 73,19 83,02 75,2 
4511106 26,66 14,16 5,32 
4512901 36,24 24,48 27,5 
4512902 12,46 13,29 19,39 
4520001 48,93 69,22 78,93 
4520002 36 50,5 64,86 
4520003 35,68 47,88 52,06 
4520004 54,75 62,4 55,72 
4520005 34,56 50,1 59,3 
4520006 55,79 87,86 87,2 
4520007 48,21 56,92 79,25 
4530701 43,9 48,36 48,41 
4530702 46,77 50,58 38,63 
4530703 44,86 58,67 63,27 
4530704 44,7 68,66 62,64 
4530705 48,77 58,43 63,67 
4530706 11,74 18,21 11,68 
4541201 43,98 55,42 24,48 
4541202 45,42 48,51 49,52 
4541203 36,48 46,77 56,36 
4541204 36,72 52 47,45 
4541205 32,89 51,61 45,78 
4542101 19,4 12,66 16,69 
4542102 50,52 77,71 30,2 
4543900 41,58 71,36 45,54 
4611700 44,38 66,2 77,82 
4612500 49,17 33,12 11,84 
4613300 38,55 62,63 52,7 
4614100 55,63 30,19 34,18 
4615000 14,69 28,2 57,79 
4616800 5,35 7,26 8,1 
4617600 41,35 52,72 31 
4618401 4,24 7,74 17,56 
4618402 30,65 40,26 12,07 
4618403 0 4,41 5,64 
4618499 20,6 26,22 10,72 
4619200 35,84 42,25 53,25 
4621400 75,26 86,75 68,52 
4622200 71,59 75,33 59,06 
4623101 32,65 68,27 94,44 
4623102 58,18 84,37 74,72 
4623103 75,5 80,25 92,53 
4623104 95,21 49,86 29,64 
4623105 3,84 6,39 6,11 
4623106 43,26 53,04 30,36 
4623107 0 0 0 
4623108 53,95 75,49 74,24 
4623109 38,79 54,38 57,55 
4623199 78,37 65,81 55,4 
4631100 56,91 61,21 81,95 
4632001 80,21 76,99 70,11 
4632002 41,9 75,17 81,48 
4632003 51,08 68,19 61,92 
4633801 39,83 52,08 69,55 
4633802 39,27 41,93 52,86 
4633803 0 0 0 
4634601 92,82 80,96 80,44 



 

4634602 51,32 82,63 79,73 
4634603 59,46 64,94 67,88 
4634699 57,47 75,88 26,54 
4635401 51,4 69,54 27,02 
4635402 88,11 85,17 84,5 
4635403 39,75 57,08 80,2 
4635499 52,76 57,16 51,11 
4636201 24,67 58,27 86,88 
4636202 38,47 21,78 47,69 
4637101 68,56 72,08 57,95 
4637102 37,04 84,93 54,53 
4637103 88,83 62,95 21,93 
4637104 64,25 67 58,74 
4637105 61,85 72,63 80,92 
4637106 55,87 56,13 73,21 
4637107 41,11 48,91 32,98 
4637199 50,44 44,39 51,43 
4639701 50,92 51,85 58,02 
4639702 46,93 55,02 47,53 
4641901 37,36 39,31 45,31 
4641902 21,63 19,95 47,85 
4641903 23,07 27,17 34,73 
4642701 23,39 29,16 29,17 
4642702 26,98 14,72 20,1 
4643501 17,4 21,54 23,52 
4643502 22,51 14,8 8,58 
4644301 32,01 21,14 19,87 
4644302 25,62 24,56 49,28 
4645101 30,89 23,05 31,71 
4645102 32,81 5,99 4,2 
4645103 22,59 30,98 47,77 
4646001 23,47 18,53 19,71 
4646002 39,99 30,9 48,56 
4647801 31,61 28,68 41,81 
4647802 30,17 23,84 20,58 
4649401 31,29 25,03 57,47 
4649402 55,39 85,72 64,07 
4649403 31,77 39,63 64,46 
4649404 53,4 40,03 60,33 
4649405 53,63 28,05 55,16 
4649406 19,72 28,84 10,64 
4649407 3,28 42,41 94,67 
4649408 51,88 37,96 37,04 
4649409 29,14 29,32 40,54 
4649410 12,62 10,51 17,96 
4649499 31,45 33,84 42,05 
4651601 21,16 12,02 10,25 
4651602 17,8 11,47 63,59 
4652400 19,64 17,02 16,29 
4661300 62,65 54,7 46,42 
4662100 64,65 45,42 36,4 
4663000 44,78 40,1 50 
4664800 18,92 10,99 13,27 
4665600 42,7 32,25 37,83 
4669901 63,29 52,48 30,28 
4669999 45,34 29,79 36,8 
4671100 91,46 96,11 95,15 



 

4672900 65,45 65,25 58,18 
4673700 39,43 34,23 32,03 
4674500 95,61 89,05 66,13 
4679601 35,2 44,15 66,05 
4679602 63,77 83,1 76,23 
4679603 97,93 84,53 92,69 
4679604 64,09 68,58 63,75 
4679699 45,73 53,83 56,83 
4681801 34,8 25,75 17,64 
4681802 44,54 52,8 48,64 
4681803 63,05 98,41 98,41 
4681804 65,05 86,43 97,69 
4681805 30,57 32,41 24,79 
4682600 97,21 92,78 73,92 
4683400 56,67 48,67 50,71 
4684201 60,66 41,85 15,89 
4684202 0 0 0 
4684299 59,14 37,25 35,45 
4685100 92,34 79,37 83,94 
4686901 64,01 68,43 69,39 
4686902 68,48 63,82 62,87 
4687701 81,65 91,35 96,03 
4687702 91,22 96,91 95,71 
4687703 87,79 93,18 90,78 
4689301 76,06 91,59 91,1 
4689302 27,86 19,16 28,53 
4689399 54,99 49,31 46,26 
4691500 58,74 46,21 41,49 
4692300 64,57 73,34 70,43 
4693100 51,56 39,23 36 
4711301 71,99 69,62 51,59 
4711302 66,4 53,19 48,88 
4712100 21,87 28,28 48,01 
4713001 34,4 34,95 72,02 
4713002 14,93 19 29,96 
4713003 42,38 17,97 12,31 
4721101 26,26 43,2 65,82 
4721102 28,18 40,18 56,28 
4721103 24,51 33,2 53,49 
4721104 13,65 18,76 38,47 
4722901 61,69 68,74 66,45 
4722902 28,58 41,37 44,11 
4723700 40,39 60,73 65,97 
4724500 34,08 30,35 42,92 
4729601 12,06 23,6 71,54 
4729699 29,06 33,36 40,85 
4731800 26,34 35,03 50,31 
4732600 25,15 30,43 53,73 
4741500 37,91 51,69 55,88 
4742300 42,14 49,78 56,75 
4743100 63,13 76,28 81,79 
4744001 48,61 60,57 63,03 
4744002 71,35 93,73 94,99 
4744003 51,48 63,98 80,84 
4744004 38,39 66,84 91,57 
4744005 45,1 62,32 72,25 
4744099 41,42 57,72 66,21 



 

4751200 22,19 21,7 37,36 
4752100 21,79 21,3 34,33 
4753900 42,94 50,02 60,49 
4754701 27,38 35,74 51,66 
4754702 20,12 20,67 28,21 
4754703 28,1 30,51 18,12 
4755501 11,58 16,54 39,66 
4755502 10,06 15,12 43,72 
4755503 30,41 22,33 31,47 
4756300 11,5 22,89 64,62 
4757100 36,4 46,37 60,41 
4759801 32,49 40,82 56,91 
4759899 33,13 37,57 43,79 
4761001 14,13 12,81 14,3 
4761002 16,93 20,83 37,28 
4761003 13,73 17,5 37,51 
4762800 4,88 7,02 18,59 
4763601 16,85 15,19 39,18 
4763602 21,47 15,35 26,86 
4763603 16,61 22,25 28,69 
4763604 13,41 20,59 46,82 
4763605 41,98 48,12 17,88 
4771701 24,91 19,88 25,99 
4771702 18,68 16,78 19,07 
4771703 9,9 10,75 9,93 
4771704 20,52 27,57 33,86 
4772500 15,97 12,74 19,55 
4773300 19,48 18,84 30,76 
4774100 7,67 7,98 21,06 
4781400 16,13 15,04 27,74 
4782201 17,09 14,56 27,18 
4782202 20,84 19,08 32,11 
4783101 9,03 9,24 21,3 
4783102 8,95 17,57 13,9 
4784900 59,38 86,99 85,85 
4785701 11,34 33,68 93 
4785799 45,57 56,45 54,61 
4789001 8,87 11,15 38,79 
4789002 30,97 41,53 58,26 
4789003 14,53 21,46 56,67 
4789004 22,27 26,3 32,27 
4789005 32,41 32,81 58,5 
4789006 5,67 15,59 10,01 
4789007 27,22 24,16 31,95 
4789008 9,11 12,5 44,99 
4789009 30,73 55,73 90,7 
4789099 44,62 46,05 61,36 
4911600 58,58 36,3 55,96 
4912401 0 8,61 0 
4912402 91,94 56,37 40,46 
4912403 99,36 67,32 33,22 
4921301 58,5 78,03 91,49 
4921302 47,49 77,23 89,51 
4922101 46,61 78,1 93,72 
4922102 55,95 86,12 96,26 
4922103 0 3,69 61,6 
4923001 23,15 35,66 44,75 



 

4923002 23,71 35,42 47,13 
4924800 16,37 29,95 62,48 
4929901 35,04 51,29 73,53 
4929902 33,6 42,96 69,79 
4929903 15,41 91,83 98,89 
4929904 25,94 70,57 97,14 
4929999 35,76 51,37 16,84 
4930201 60,02 77,39 88,79 
4930202 65,68 78,5 85,61 
4930203 66,24 74,38 70,51 
4930204 47,33 72,87 76,39 
4940000 80,69 65,01 38,55 
4950700 43,5 22,02 6,51 
5011401 76,86 77,95 82,11 
5011402 4,96 12,42 6,27 
5012201 89,23 96,83 98,65 
5012202 0 0 0 
5021101 65,37 90,48 97,38 
5021102 93,93 93,34 87,12 
5022001 43,18 68,11 64,31 
5022002 9,82 65,89 80,76 
5030101 83,64 52,64 41,97 
5030102 67,12 55,65 72,57 
5091201 26,02 27,89 10,88 
5091202 72,79 57,4 60,65 
5099801 30,09 54,62 13,59 
5099899 0 0 0 
5111100 57,94 29,24 29,88 
5112901 23,87 18,68 36,56 
5112999 38,95 44,31 27,66 
5120000 31,21 13,77 5,08 
5130700 0 0 0 
5211701 79,17 67,71 77,34 
5211702 16,29 11,94 7,07 
5211799 60,34 57,24 64,94 
5212500 68,72 72,31 83,78 
5221400 84,76 45,74 59,77 
5222200 83,8 55,1 52,14 
5223100 34,96 36,14 43,16 
5229001 23,23 44,07 88,87 
5229002 66 83,26 86,17 
5229099 52,2 66,6 74,32 
5231101 43,34 25,59 15,97 
5231102 48,69 38,2 85,37 
5232000 45,89 35,19 52,38 
5239700 53,71 36,22 39,98 
5240101 56,11 23,68 28,45 
5240199 54,19 30,82 45,23 
5250801 15,25 10,36 29,25 
5250802 18,12 17,42 33,3 
5250803 24,03 20,91 22,97 
5250804 71,11 44,47 67,96 
5250805 54,35 29,71 13,98 
5310501 100 99,76 85,93 
5310502 27,06 31,93 35,37 
5320201 90,42 98,1 93,08 
5320202 81,96 97,62 93,4 



 

5510801 41,27 39,15 48,33 
5510802 25,31 36,93 42,6 
5510803 28,02 44,79 71,62 
5590601 19,96 41,22 23,92 
5590602 30,01 70,17 31,79 
5590603 26,18 41,69 66,37 
5590699 15,81 26,38 46,58 
5611201 35,36 39,47 50,55 
5611202 27,14 36,06 44,27 
5611203 36,32 32,01 43,4 
5612100 41,66 47,48 49,44 
5620101 84,28 67,24 67,41 
5620102 43,42 46,45 46,1 
5620103 75,42 69,14 69,95 
5620104 52,12 67,55 61,05 
5811500 19,88 20,51 37,43 
5812300 24,11 19,56 40,14 
5813100 7,75 4,33 23,76 
5819100 32,97 31,7 71,3 
5821200 37,2 22,18 34,02 
5822100 40,31 32,89 46,34 
5823900 50,76 34,55 48,8 
5829800 45,49 49,07 66,53 
5911101 21,08 35,34 76,79 
5911102 10,3 10,12 5,56 
5911199 11,9 6,07 43 
5912001 0 51,92 14,7 
5912002 4,8 11,55 25,11 
5912099 9,74 5,28 36,88 
5913800 3,2 3,29 4,68 
5914600 28,42 17,65 23,6 
5920100 8,55 6,31 6,35 
6010100 7,19 6,63 17,4 
6021700 46,37 28,76 28,93 
6022501 3,68 16,38 9,37 
6022502 4 19,8 23,68 
6110801 27,94 25,98 35,29 
6110802 67,6 15,27 8,02 
6110803 50,04 49,62 36,64 
6110899 30,81 27,01 28,85 
6120501 49,25 32,49 16,37 
6120502 50,28 58,51 28,37 
6120599 37,28 28,36 6,75 
6130200 6,71 2,98 3,49 
6141800 77,1 71,52 77,9 
6142600 17,17 47,56 37,99 
6143400 49,72 61,6 53,97 
6190601 43,1 48,43 53,1 
6190602 32,25 38,6 14,06 
6190699 53,56 58,91 59,69 
6201500 13,18 7,34 15,25 
6202300 13,1 6,86 7,62 
6203100 12,38 5,44 9,61 
6204000 18,76 8,05 15,33 
6209100 22,83 13,37 14,14 
6311900 16,45 13,13 20,34 
6319400 7,59 3,93 3,89 



 

6391700 3,36 2,66 2,85 
6399200 28,9 38,99 61,84 
6410700 0 63,35 4,84 
6421200 34,48 8,93 5,16 
6422100 86,99 92,62 68,36 
6423900 36,08 40,98 34,25 
6424701 7,83 3,14 3,17 
6424702 4,64 2,82 3,73 
6424703 9,58 7,18 11,76 
6424704 7,99 5,75 9,45 
6431000 13,81 8,29 5,79 
6432800 21 9,09 3,97 
6433600 47,97 6,94 3,41 
6434400 22,99 15,51 8,34 
6435201 0 21,22 5,24 
6435202 3,44 4,09 7,15 
6435203 0 0 0 
6436100 15,57 10,04 8,82 
6437900 32,73 55,57 17,8 
6438701 - - - 
6438799 - - - 
6440900 0 0 0 
6450600 21,31 13,85 3,25 
6461100 38,87 8,13 9,13 
6462000 40,15 23,21 24,71 
6463800 30,25 28,52 47,29 
6470101 0 0 0 
6470102 0 0 0 
6470103 0 0 0 
6491300 6,63 4,88 5,48 
6492100 5,11 4,17 53,18 
6493000 15,01 13,61 46,18 
6499901 0 0 0 
6499902 0 0 0 
6499903 0 0 0 
6499904 0 0 0 
6499905 26,5 24,95 3,57 
6499999 17,88 15,75 35,92 
6511101 15,65 6,55 9,05 
6511102 58,9 38,84 100 
6512000 14,77 9,64 5,4 
6520100 18,2 6,79 4,36 
6530800 0 0 0 
6541300 36,96 11,7 30,12 
6542100 27,54 11,78 37,67 
6550200 76,3 22,41 25,19 
6611801 0 0 0 
6611802 0 89,61 0 
6611803 0 3,37 3,09 
6611804 4,4 3,53 0 
6612601 5,99 3,45 3,33 
6612602 13,89 4,48 3,65 
6612603 19,24 15,99 6,83 
6612604 4,32 7,82 7,86 
6612605 0 0 0 
6613400 17,96 14,48 12,47 
6619301 64,49 98,73 26,15 



 

6619302 6,47 6,47 26,23 
6619303 0 0 0 
6619304 0 0 0 
6619305 10,78 31,46 12,55 
6619399 27,62 31,77 27,34 
6621501 26,1 21,86 35,21 
6621502 3,52 13,05 3,81 
6622300 8,63 6,15 11,04 
6629100 15,73 14,08 31,39 
6630400 14,45 8,21 4,44 
6810201 50,2 67,39 70,35 
6810202 33,29 42,09 59,46 
6821801 13,25 15,67 42,68 
6821802 22,03 17,1 27,89 
6822600 25,7 22,65 38,39 
6911701 9,98 6,71 16,76 
6911702 17,72 16,46 5 
6911703 6,39 9,8 5,95 
6912500 4,48 4,25 25,35 
6920601 14,85 9,17 14,94 
6920602 12,86 4,01 10,96 
7020400 25,07 12,34 18,51 
7111100 25,23 33,92 54,45 
7112000 55,31 47,17 48,72 
7119701 26,82 31,62 62,16 
7119702 68,8 55,81 67,01 
7119703 29,61 42,33 60,01 
7119704 24,35 28,13 32,51 
7119799 44,94 27,09 40,38 
7120100 44,14 22,57 21,22 
7210000 45,81 12,89 18,75 
7220700 12,7 9,88 9,29 
7311400 7,35 7,1 15,65 
7312200 48,85 42,64 41,89 
7319001 29,93 37,49 75,67 
7319002 36,56 38,76 43,95 
7319003 14,05 11,39 7,38 
7319004 20,04 8,37 21,69 
7319099 35,28 35,82 32,9 
7320300 25,78 9,4 6,67 
7410201 4,56 5,83 12,23 
7410202 43,82 40,58 45,86 
7420001 15,49 16,62 25,67 
7420002 0 0 0 
7420003 29,77 17,89 42,44 
7420004 8,23 4,96 38,95 
7420005 9,5 7,5 6,03 
7490101 10,86 27,81 74,48 
7490102 94,73 76,6 53,81 
7490103 29,37 28,92 18,43 
7490104 49,09 34 39,5 
7490105 9,26 5,04 4,28 
7490199 42,22 24,79 32,66 
7500100 24,75 20,11 27,97 
7711000 31,37 31,54 47,05 
7719501 41,74 72,55 18,99 
7719502 0 0 0 



 

7719599 45,97 62,56 84,9 
7721700 20,36 29,87 73,77 
7722500 10,62 11,31 71,94 
7723300 27,3 36,77 36,72 
7729201 6,23 9,56 54,13 
7729202 42,3 39,87 60,57 
7729203 13,02 38,91 7,3 
7729299 34,72 55,34 21,85 
7731400 46,05 80,72 92,85 
7732201 71,91 81,52 86,8 
7732202 83,88 73,27 65,1 
7733100 25,54 20,35 41,01 
7739001 71,03 60,65 33,38 
7739002 53,08 24,4 23,28 
7739003 67,76 78,66 89,35 
7739099 64,89 57,87 70,9 
7740300 26,9 11,62 4,52 
7810800 45,02 38,68 63,99 
7820500 52,44 43,52 82,19 
7830200 38,31 31,14 50,23 
7911200 11,1 13,53 27,1 
7912100 5,75 10,83 70,82 
7990200 27,46 18,13 34,49 
8011101 35,52 43,67 57,07 
8011102 42,46 65,09 91,73 
8012900 78,05 75,01 84,82 
8020000 54,67 62,71 59,61 
8030700 32,09 87,47 42,2 
8111700 36,88 33,52 49,92 
8112500 21,71 22,73 39,82 
8121400 53,16 52,32 68,44 
8122200 48,45 55,26 67,72 
8129000 75,18 58,83 63,35 
8130300 60,42 54,07 79,41 
8211300 41,03 38,36 42,52 
8219901 16,53 19,24 44,03 
8219999 25,86 23,44 41,17 
8220200 26,74 25,35 31,55 
8230001 28,74 34,31 43,48 
8230002 33,05 44,86 24,87 
8291100 14,21 13,69 32,43 
8292000 73,27 58,75 85,45 
8299701 83,96 67,08 69,15 
8299702 18,84 18,05 30,84 
8299703 0 0 0 
8299704 11,82 12,97 8,89 
8299705 61,3 98,25 23,44 
8299706 6,31 10,91 26,3 
8299707 13,57 14,24 13,43 
8299799 45,65 36,85 52,78 
8411600 16,21 16,07 33,94 
8412400 17,48 20,27 30,04 
8413200 89,07 32,57 25,51 
8421300 0 0 0 
8422100 94,49 34,79 33,54 
8423000 5,43 10,67 13,03 
8424800 29,45 38,52 49,84 



 

8425600 0 0 0 
8430200 8,47 4,72 14,86 
8511200 22,91 13,93 29,48 
8512100 10,38 8,77 30,6 
8513900 24,59 17,73 30,92 
8520100 16,69 8,53 22,49 
8531700 23,31 5,91 17,32 
8532500 37,51 9,01 18,28 
8533300 31,13 8,69 17,08 
8541400 15,17 7,9 29,8 
8542200 6,15 3,22 4,76 
8550301 21,55 33,6 34,57 
8550302 60,98 17,18 20,42 
8591100 8,15 13,21 16,45 
8592901 10,22 11,07 7,94 
8592902 10,46 30,66 11,6 
8592903 7,43 4,56 21,38 
8592999 20,68 9,72 6,43 
8593700 5,51 3,77 6,19 
8599601 11,66 18,37 29,09 
8599602 0 6,23 0 
8599603 6,55 5,12 6,99 
8599604 14,61 10,28 22,57 
8599605 8,79 5,2 6,91 
8599699 43,74 16,7 22,65 
8610101 99,12 54,94 45,38 
8610102 97,85 45,26 43,24 
8621601 73,03 49,47 39,9 
8621602 89,15 37,33 26,07 
8622400 81,81 69,7 28,05 
8630501 84,6 18,92 26,38 
8630502 94,09 29,39 37,12 
8630503 40,95 11,86 25,27 
8630504 10,7 7,66 16,13 
8630506 22,75 2,9 2,93 
8630507 93,86 29,08 20,9 
8630599 74,14 21,62 11,2 
8640201 59,06 14 10,33 
8640202 81,49 19,48 27,82 
8640203 94,41 29,47 32,59 
8640204 33,76 5,67 10,41 
8640205 35,44 17,26 27,42 
8640206 48,53 12,1 8,18 
8640207 17,24 12,26 8,97 
8640208 12,78 14,96 10,48 
8640209 98,56 29,55 13,19 
8640210 57,7 25,67 7,54 
8640211 20,76 9,96 4,92 
8640212 92,26 27,97 17,48 
8640213 0 0 0 
8640214 97,45 23,37 9,85 
8640299 66,56 16,86 14,78 
8650001 33,37 26,46 41,65 
8650002 9,34 15,91 4,6 
8650003 7,27 4,64 6,59 
8650004 11,98 8,85 28,77 
8650005 18,28 38,28 25,59 



 

8650006 10,54 3,06 10,8 
8650007 24,43 30,03 24 
8650099 56,99 15,83 22,73 
8660700 95,45 17,34 14,38 
8690901 11,02 5,36 7,46 
8690902 0 0 0 
8690999 89,71 24,63 32,82 
8711501 61,14 63,75 25,75 
8711502 42,54 49,54 62,72 
8711503 98 25,19 24,32 
8711504 14,37 25,51 7,7 
8711505 52,36 64,06 81,64 
8712300 39,19 25,82 50,39 
8720401 36,16 14,32 11,36 
8720499 97,37 43,83 58,98 
8730101 35,6 22,81 12,71 
8730102 70,07 24,32 87,04 
8730199 53,24 39,07 46,02 
8800600 56,27 21,06 31,87 
9001901 5,59 15,43 15,41 
9001902 18,44 24,87 42,28 
9001903 13,33 39,39 99,44 
9001904 0 52,88 44,35 
9001905 54,11 98,81 53,65 
9001906 43,66 57,56 55,08 
9001999 23,63 32,33 62,4 
9002701 28,34 23,52 21,61 
9002702 7,51 22,49 13,51 
9003500 26,58 16,31 8,26 
9101500 3,76 8,45 11,28 
9102301 11,26 4,8 14,22 
9102302 20,2 29 24,64 
9103100 97,29 57,8 39,34 
9200301 0 0 0 
9200302 75,82 57 14,54 
9200399 0 0 0 
9311500 36,64 28,44 10,56 
9312300 46,21 47,24 40,69 
9313100 9,18 9,48 19,47 
9319101 24,19 33,76 15,02 
9319199 31,53 43,99 47,93 
9321200 67,36 50,89 40,22 
9329801 18,36 45,1 90,86 
9329802 37,12 76,44 19,23 
9329803 8,39 73,42 99,92 
9329804 19,08 10,59 23,05 
9329899 34,16 32,96 37,91 
9411100 41,19 24 22,81 
9412000 23,79 16,94 39,26 
9420100 21,24 22,97 56,04 
9430800 37,75 24,08 43,56 
9491000 35,12 26,62 43,32 
9492800 8,07 20,99 31,07 
9493600 27,78 20,19 15,18 
9499500 47,81 27,33 34,1 
9511800 25,46 25,11 25,43 
9512600 46,13 40,42 51,51 



 

9521500 38,71 48,99 60,17 
9529101 6,95 10,2 15,81 
9529102 46,45 73,11 72,73 
9529103 33,84 58,99 22,09 
9529104 5,83 42,56 8,5 
9529105 40,47 74,22 90,46 
9529106 27,7 35,9 22,41 
9529199 42,86 52,56 56,59 
9601701 42,78 51,21 73,05 
9601702 59,62 43,75 77,74 
9601703 86,75 70,49 88,47 
9602501 7,91 12,18 36,16 
9602502 9,42 11,23 29,56 
9603301 56,19 62,87 51,82 
9603302 74,38 76,76 21,14 
9603303 49,88 46,85 42,36 
9603304 29,3 37,09 57,31 
9603305 54,43 0 0 
9603399 45,18 44,55 44,91 
9609201 11,42 23,76 19,79 
9609202 4,08 7,42 12,79 
9609203 23,95 24,71 17,16 
9609204 0 0 0 
9609299 28,82 28,6 42,84 
9700500 34 33,04 78,77 
9900800 47,09 27,73 16,53 

 

2.02 OUTROS ASSUNTOS FEDERAIS 
Conversão da Medida Provisória n° 777/2017 (DOU de 27.04.2017) 

LEI N° 13.483, DE 21 DE SETEMBRO DE 2017 - (DOU de 22.09.2017) 
 

INSTITUI A TLP - REMUNERAÇÃO DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO PIS - FAT - FMM - 
REMUNERAÇÃO DO BNDES. 
 
Institui a Taxa de Longo Prazo (TLP); dispõe sobre a remuneração dos recursos do Fundo de 
Participação PIS-Pasep, do Fundo de Amparo ao Trabalhador (FAT) e do Fundo da Marinha Mercante 
(FMM) e sobre a remuneração dos financiamentos concedidos pelo Tesouro Nacional ao Banco 
Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social (BNDES); altera as Leis n°s 8.019, de 11 de abril de 
1990, 9.365, de 16 de dezembro de 1996, 10.893, de 13 de julho de 2004, e 10.849, de 23 de março 
de 2004; e dá outras providências. 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 
LEI: 
Art. 1° Esta Lei institui a Taxa de Longo Prazo (TLP), dispõe sobre a remuneração dos recursos do 
Fundo de Participação PIS-Pasep, do Fundo de Amparo ao Trabalhador (FAT) e do Fundo da Marinha 
Mercante (FMM) e sobre a remuneração dos financiamentos concedidos pelo Tesouro Nacional ao 
Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social (BNDES). 
Art. 2° Os recursos do Fundo de Participação PIS-Pasep, do Fundo de Amparo ao Trabalhador (FAT) e 
do Fundo da Marinha Mercante (FMM), quando aplicados pelas instituições financeiras oficiais 
federais em operações de financiamento contratadas a partir de 1° de janeiro de 2018, serão 
remunerados, pro rata die, pela Taxa de Longo Prazo (TLP), apurada mensalmente, composta pela 
variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), apurado e divulgado pela 
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Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), e pela taxa de juros prefixada, 
estabelecida em cada operação. 
§ 1° A taxa de juros prefixada a que se refere o caput deste artigo será a vigente na data de 
contratação da operação e será estabelecida de acordo com o disposto no art. 3° desta Lei, aplicada 
de forma uniforme por todo o prazo da operação de financiamento. 
§ 2° Os recursos dos Fundos de que trata o caput deste artigo repassados às instituições financeiras 
oficiais federais em operações de financiamento, enquanto não forem aplicados, serão remunerados, 
pro rata die, pela taxa média ajustada dos financiamentos diários apurados no Sistema Especial de 
Liquidação e de Custódia (Selic) para títulos públicos federais, divulgada pelo Banco Central do Brasil, 
ou por outra taxa que legalmente venha a substituí-la. 
§ 3° A taxa de remuneração a que se refere o § 2° deste artigo será descontada de percentual a ser 
fixado pelo Ministro de Estado da Fazenda, e não poderá superar 0,09% a.a. (nove centésimos por 
cento ao ano). 
§ 4° Na hipótese de ser verificado inadimplemento de parcela da operação de financiamento 
contratada, a instituição financeira deverá remunerar os recursos, pro rata die, pelos mesmos 
critérios previstos para os recursos aplicados na forma do caput deste artigo, pelo prazo de até 
sessenta dias, contado da data de vencimento contratada, conforme o esquema de pagamento 
contratado. 
§ 5° O disposto no § 2° deste artigo aplica-se aos valores relativos às parcelas inadimplidas das 
operações de financiamento, desde a data de vencimento contratada, após decorrido o prazo 
estabelecido no § 4° deste artigo, e às parcelas cujo pagamento tenha sido antecipado em relação à 
data de vencimento contratada, desde a data do recebimento. 
§ 6° A TLP não se aplica aos recursos dos Fundos utilizados em operações de financiamentos de 
empreendimentos e projetos destinados à produção ou à comercialização de bens e serviços de 
reconhecida inserção internacional, cujas obrigações de pagamento sejam denominadas ou 
referenciadas em dólar norte-americano ou em euro, as quais observarão o disposto no art. 6° da Lei 

n° 9.365, de 16 de dezembro de 1996. 
§ 7° As operações de financiamento de empreendimentos e projetos destinados à produção ou à 
comercialização de bens e serviços de reconhecida inserção internacional, cujas obrigações de 
pagamento sejam denominadas e referenciadas em moeda nacional, passam a ser remuneradas pela 
TLP. 
Art. 3° A taxa de juros prefixada a que se refere o § 1° do art. 2° desta Lei terá vigência mensal, com 
início no primeiro dia útil de cada mês-calendário, e corresponderá à média aritmética simples das 
taxas para o prazo de cinco anos da estrutura a termo da taxa de juros das Notas do Tesouro 
Nacional Série B - NTN-B, apuradas diariamente, dos três meses que antecedem a sua definição. 
§ 1° À taxa de juros mencionada no caput deste artigo será aplicado um fator de ajuste que 
convergirá linearmente para um, em ajustes anuais, no prazo de cinco anos, contado a partir de 1° de 
janeiro de 2018. 
§ 2° O primeiro fator de ajuste de que trata o § 1° deste artigo será tal que, quando aplicado à taxa 
de juros prefixada referida no caput deste artigo, a TLP resultante para 1° de janeiro de 2018 será 
igual à Taxa de Juros de Longo Prazo (TJLP) vigente para a mesma data. 
§ 3° Para o cálculo do primeiro fator de ajuste, definido no § 2° deste artigo, a variação do IPCA a ser 
considerada será a expectativa de inflação para os doze meses subsequentes à sua fixação. 
Art. 4° A TLP será calculada de acordo com metodologia definida pelo Conselho Monetário Nacional, 
observado o disposto nesta Lei. 
Parágrafo único. A taxa de juros a que se refere o art. 3° desta Lei e o seu fator de ajuste serão 
apurados de acordo com metodologia definida pelo Conselho Monetário Nacional e divulgados pelo 
Banco Central do Brasil até o último dia útil do mês imediatamente anterior ao de sua vigência. 
Art. 5° O BNDES recolherá ao FAT, semestralmente, até o décimo dia útil do mês subsequente ao seu 
encerramento, o valor correspondente à remuneração decorrente da aplicação da TLP a que se 
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refere o caput do art. 2° desta Lei, considerando o ano de duzentos e cinquenta e dois dias úteis, 
limitada a 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizada a diferença. 
§ 1° O BNDES recolherá ao FAT, mensalmente, até o décimo dia útil do mês subsequente ao seu 
encerramento, o valor correspondente à remuneração de que trata o § 2° do art. 2° desta Lei. 
§ 2° O BNDES encaminhará, mensalmente, ao Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao 
Trabalhador (Codefat), os extratos das movimentações diárias dos recursos, segregados por 
modalidade de remuneração, e os relatórios gerenciais dos recursos aplicados, na forma e na 
periodicidade definidas pelo referido Conselho. 
Art. 6° O BNDES recolherá ao Fundo de Participação PIS-Pasep, nos prazos legais, o valor 
correspondente à remuneração decorrente da aplicação da TLP a que se refere o caput do art. 2° 
desta Lei, limitada a 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizada a diferença. 
Art. 7° Ficam ressalvadas dos limites de que tratam o caput do art. 5° e o art. 6° desta Lei as demais 
hipóteses de transferência e de recolhimento previstas nas legislações específicas dos respectivos 
Fundos. 
Art. 8° As instituições financeiras oficiais federais deverão segregar, por modalidade de remuneração, 
os saldos dos recursos de que trata esta Lei, mediante a adoção de controles internos que 
evidenciem a apuração correta e a remuneração dos recursos. 
Art. 9° A remuneração dos recursos do Fundo de Participação PIS-Pasep, do FAT e do FMM, aplicados 
pelas instituições financeiras oficiais federais em operações de financiamento contratadas até 31 de 
dezembro de 2017, permanece regida pela Lei n° 9.365, de 16 de dezembro de 1996. 
Parágrafo único. A renegociação, a composição, a consolidação, a confissão de dívida e os negócios 
assemelhados, referentes às operações de que trata o caput deste artigo, que importem em 
prorrogação do prazo original ou acréscimo do saldo devedor mediante a liberação de novos 
recursos, ficarão sujeitos à forma de remuneração prevista nos arts. 2° e 3° desta Lei. 
Art. 10. Os recursos do FAT aplicados em depósitos especiais, nos termos do art. 9° da Lei n° 8.019, 

de 11 de abril de 1990, destinados a programas de investimento que estimulem a geração de 
emprego e renda serão remunerados, pro rata die, pelos mesmos critérios previstos no caput e nos 
§§ 2° , 4° e 5° do art. 2° e no art. 9° desta Lei. 
Parágrafo único. Os critérios de aplicação dos depósitos especiais do FAT serão estabelecidos pelo 
Codefat. 
Art. 11. Fica a União autorizada a repactuar as condições contratuais dos financiamentos concedidos 
pelo Tesouro Nacional ao BNDES que tenham a TJLP como remuneração, com o objetivo de adequar 
a remuneração dos referidos financiamentos ao disposto nesta Lei. 
§ 1° As repactuações referidas no caput deste artigo deverão considerar as seguintes remunerações 
sobre os saldos dos financiamentos de que trata o caput deste artigo: 
I - a TLP, para operações de financiamento contratadas entre o BNDES e seus tomadores a partir de 
1° de janeiro de 2018; 
II - a taxa média referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (Selic), ou outra taxa que 
legalmente venha a substituí-la, para os recursos não aplicados pelo BNDES em operações de 
financiamento a seus tomadores, descontada de percentual a ser fixado pelo Ministro de Estado da 
Fazenda, e não poderá superar 0,09% a.a. (nove centésimos por cento ao ano); e 
III - a TJLP, para os demais recursos. 
§ 2° Para atender ao disposto neste artigo, o BNDES encaminhará ao Ministério da Fazenda os 
extratos das movimentações diárias dos recursos oriundos dos financiamentos de que trata o caput 
deste artigo, segregados por modalidade de remuneração, conforme disposto no § 1° deste artigo, e 
os relatórios gerenciais dos recursos aplicados, com periodicidade e demais especificações definidas 
em conjunto pelas referidas instituições. 
§ 3° Fica autorizada, no âmbito da repactuação de que trata o caput deste artigo, por mútuo acordo 
entre as partes, a alteração do cronograma e dos prazos de pagamento previstos nos contratos 
celebrados entre a União e o BNDES. 
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Art. 12. Fica vedada, a partir de 1° de janeiro de 2018, a contratação de operações que tenham a TJLP 
como referência, ressalvadas as seguintes hipóteses: 
I - operações de hedge; 
II - operações de financiamento que tenham obtido o reconhecimento preliminar de sua 
elegibilidade às linhas de crédito das instituições financeiras oficiais federais por comitê de crédito ou 
órgão congênere até 31 de dezembro de 2017; 
III - operações de financiamento destinadas ao apoio a projetos de infraestrutura, objeto de 
licitações públicas cujo edital tenha sido publicado até 31 de dezembro de 2017; 
IV - operações de financiamento indiretas, por meio de agentes financeiros credenciados, que 
tenham sido protocoladas nas instituições financeiras oficiais federais até 31 de dezembro de 2017; e 
V - operações realizadas por meio do Cartão BNDES que tenham sido autorizadas em seu Portal de 
Operações até 31 de dezembro de 2017. 
§ 1° Os recursos dos Fundos de que trata o caput do art. 2° desta Lei aplicados nas operações 
relacionadas nos incisos II, III, IV e V do caput deste artigo serão remunerados pela TJLP. 
§ 2° O disposto neste artigo não afasta a aplicação da TJLP nas finalidades previstas em legislação 
específica. 
Art. 13. Além dos casos previstos nesta Lei, a TLP poderá ser utilizada em operações realizadas nos 
mercados financeiro e de valores mobiliários, nas condições estabelecidas, respectivamente, pelo 
Banco Central do Brasil e pela Comissão de Valores Mobiliários. 
Art. 14. O BNDES manterá, por pelo menos cinco anos, a partir da publicação desta Lei, suas linhas 
incentivadas para micro, pequenas e médias empresas, visando a estimular a inovação e a renovação 
do parque produtivo. 
Art. 15. O art. 7° da Lei n° 8.019, de 11 de abril de 1990, passa a vigorar acrescido do seguinte § 3° : 
"Art. 7° ........................................................................... 
....................................................................................... 
§ 3° Caberá ao BNDES a determinação das operações de financiamento contratadas com recursos do 
FAT cujos recursos serão objeto do recolhimento de que trata este artigo." (NR) 
Art. 16. O art. 2° da Lei n° 9.365, de 16 de dezembro de 1996, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 
"Art. 2° A TJLP será apurada de acordo com metodologia definida pelo Conselho Monetário Nacional 
e divulgada pelo Banco Central do Brasil até o último dia útil do trimestre imediatamente anterior ao 
de sua vigência." (NR) 
Art. 17. O art. 35 da Lei n° 10.893, de 13 de julho de 2004, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 
"Art. 35. .......................................................................... 
I - ter como remuneração nominal: 
a) a Taxa de Juros de Longo Prazo (TJLP) do respectivo período, no caso dos financiamentos 
contratados com recursos do FMM que tenham previsto a TJLP como remuneração nominal, nos 
termos da legislação em vigor; ou 
b) aquela a que fazem jus os recursos do FMM aplicados pelas instituições financeiras oficiais 
federais em operações de financiamento, nos demais casos; 
......................................................................................." (NR) 
Art. 18. O art. 7° da Lei n° 10.849, de 23 de março de 2004, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 
"Art. 7° Fica a União autorizada a equalizar as taxas dos financiamentos realizados no âmbito do 
Profrota Pesqueira, tendo como parâmetro de remuneração: 
I - aquela a que fazem jus os recursos do FMM, no caso de operações contratadas com base no 
referido Fundo; ou 
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II - aquela de que trata o art. 2° da Lei n° 10.177, de 12 de janeiro de 2001, no caso de operações 
contratadas com base em recursos dos Fundos Constitucionais de Financiamento do Norte e do 
Nordeste. 
......................................................................................." (NR) 
Art. 19. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos:  
I - imediatos, quanto ao art. 4° ; e  
II - em 1° de janeiro de 2018, quanto aos demais dispositivos. 
Art. 20. Ficam revogados: 
I - os seguintes dispositivos da Lei n° 8.019, de 11 de abril de 1990: 
a) art. 3° ; 
b) §§ 5° e 7° do art. 9° ; e 
II - o art. 3° da Lei n° 9.365, de 16 de dezembro de 1996. 
Brasília, 21 de setembro de 2017; 196° da Independência e 129° da República. 
MICHEL TEMER 
EDUARDO REFINETTI GUARDIA 
DYOGO HENRIQUE DE OLIVEIRA 
ISAAC SIDNEY MENEZES FERREIRA 
 
Conversão da Medida Provisória n° 776/2017 (DOU de 27.04.2017) 
 

LEI N° 13.484, DE 26 DE SETEMBRO DE 2017 (DOU de 27.09.2017) 
 

Altera a Lei n° 6.015, de 31 de dezembro de 1973, que dispõe sobre os registros públicos. 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 
LEI: 
Art. 1° A Lei n° 6.015, de 31 de dezembro de 1973, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
"Art. 19. .......................................................................... 
....................................................................................... 
§ 4° As certidões de nascimento mencionarão a data em que foi feito o assento, a data, por extenso, 
do nascimento e, ainda, expressamente, a naturalidade. 
......................................................................................." (NR) 
"Art. 29. .......................................................................... 
....................................................................................... 
§ 3° Os ofícios do registro civil das pessoas naturais são considerados ofícios da cidadania e estão 
autorizados a prestar outros serviços remunerados, na forma prevista em convênio, em 
credenciamento ou em matrícula com órgãos públicos e entidades interessadas. 
§ 4° O convênio referido no § 3° deste artigo independe de homologação e será firmado pela 
entidade de classe dos registradores civis de pessoas naturais de mesma abrangência territorial do 
órgão ou da entidade interessada." (NR) 
"Art. 54. .......................................................................... 
....................................................................................... 
9°) os nomes e prenomes, a profissão e a residência das duas testemunhas do assento, quando se 
tratar de parto ocorrido sem assistência médica em residência ou fora de unidade hospitalar ou casa 
de saúde; 
10) o número de identificação da Declaração de Nascido Vivo, com controle do dígito verificador, 
exceto na hipótese de registro tardio previsto no art. 46 desta Lei; e 
11) a naturalidade do registrando. 
....................................................................................... 
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§ 4° A naturalidade poderá ser do Município em que ocorreu o nascimento ou do Município de 
residência da mãe do registrando na data do nascimento, desde que localizado em território 
nacional, e a opção caberá ao declarante no ato de registro do nascimento." (NR) 
"Art. 70. .................................................................................. 
1°) os nomes, prenomes, nacionalidade, naturalidade, data de nascimento, profissão, domicílio e 
residência atual dos cônjuges; 
......................................................................................." (NR) 
"Art. 77. Nenhum sepultamento será feito sem certidão do oficial de registro do lugar do falecimento 
ou do lugar de residência do de cujus, quando o falecimento ocorrer em local diverso do seu 
domicílio, extraída após a lavratura do assento de óbito, em vista do atestado de médico, se houver 
no lugar, ou em caso contrário, de duas pessoas qualificadas que tiverem presenciado ou verificado a 
morte. 
......................................................................................." (NR) 
"Art. 97. A averbação será feita pelo oficial do cartório em que constar o assento à vista da carta de 
sentença, de mandado ou de petição acompanhada de certidão ou documento legal e autêntico. 
Parágrafo único. Nas hipóteses em que o oficial suspeitar de fraude, falsidade ou má-fé nas 
declarações ou na documentação apresentada para fins de averbação, não praticará o ato 
pretendido e submeterá o caso ao representante do Ministério Público para manifestação, com a 
indicação, por escrito, dos motivos da suspeita." (NR) 
"Art. 110. O oficial retificará o registro, a averbação ou a anotação, de ofício ou a requerimento do 
interessado, mediante petição assinada pelo interessado, representante legal ou procurador, 
independentemente de prévia autorização judicial ou manifestação do Ministério Público, nos casos 
de: 
I - erros que não exijam qualquer indagação para a constatação imediata de necessidade de sua 
correção; 
II - erro na transposição dos elementos constantes em ordens e mandados judiciais, termos ou 
requerimentos, bem como outros títulos a serem registrados, averbados ou anotados, e o 
documento utilizado para a referida averbação e/ou retificação ficará arquivado no registro no 
cartório; 
III - inexatidão da ordem cronológica e sucessiva referente à numeração do livro, da folha, da página, 
do termo, bem como da data do registro; 
IV - ausência de indicação do Município relativo ao nascimento ou naturalidade do registrado, nas 
hipóteses em que existir descrição precisa do endereço do local do nascimento; 
V - elevação de Distrito a Município ou alteração de suas nomenclaturas por força de lei. 
§ 1° (Revogado). 
§ 2° (Revogado). 
§ 3° (Revogado). 
§ 4° (Revogado). 
§ 5° Nos casos em que a retificação decorra de erro imputável ao oficial, por si ou por seus 
prepostos, não será devido pelos interessados o pagamento de selos e taxas." (NR) 
Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Brasília, 26 de setembro de 2017; 196° da Independência e 129° da República. 
MICHEL TEMER 
JOSÉ LEVI MELLO DO AMARAL JÚNIOR 
GERLANE BACCARIN 
ELISEU PADILHA 
 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 802, DE 26 DE SETEMBRO DE 2017 - (DOU de 27.09.2017) 
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Dispõe sobre o Programa Nacional de Microcrédito Produtivo Orientado. 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a 
seguinte Medida Provisória, com força de 
LEI: 
Art. 1° Fica instituído, no âmbito do Ministério do Trabalho, o Programa Nacional de Microcrédito 
Produtivo Orientado - PNMPO, com objetivo de apoiar atividades produtivas de empreendedores, 
principalmente por meio da disponibilização de recursos para o microcrédito produtivo orientado. 
§ 1° São beneficiárias do PNMPO pessoas naturais e jurídicas empreendedoras de atividades 
produtivas urbanas e rurais, organizadas de forma individual ou coletiva. 
§ 2° A renda ou a receita bruta anual para enquadramento dos beneficiários do PNMPO, definidos no 
§ 1°, fica limitada à quantia de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais). 
§ 3° Para os efeitos do disposto nesta Medida Provisória, considera-se microcrédito produtivo 
orientado o crédito concedido para financiamento das atividades produtivas, cuja metodologia será 
estabelecida em regulamento, observada a preferência do relacionamento direto com os 
empreendedores. 
Art. 2° São recursos destinados ao PNMPO aqueles provenientes: 
I - do Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT, nos termos estabelecidos na Lei n° 8.019, de 11 de 

abril de 1990; 
II - da parcela dos recursos de depósitos à vista destinados ao microcrédito, de que trata o art. 

1° da Lei n° 10.735, de 11 de setembro de 2003; 
III - do Orçamento Geral da União; 
IV - dos fundos constitucionais de financiamento do Norte, do Nordeste e do Centro-Oeste, de que 
trata a alínea "c" do inciso Ido caput do art. 159 da Constituição; 
V - dos recursos destinados aos programas estaduais ou municipais de microcrédito produtivo 
orientado, e 
VI - de outras fontes alocadas para o PNMPO. 
Art. 3° São entidades autorizadas a operar no PNMPO, respeitadas as operações a elas permitidas, 
nos termos da legislação e da regulamentação em vigor: 
I - Caixa Econômica Federal; 
II - Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES; 
III - bancos comerciais; 
IV - bancos de desenvolvimento; 
V - bancos múltiplos com carteira comercial; 
VI - cooperativas centrais de crédito; 
VII - cooperativas singulares de crédito; 
VIII - agências de fomento; 
IX - sociedade de crédito ao microempreendedor e à empresa de pequeno porte, e 
X - organizações da sociedade civil de interesse público. 
§ 1° As instituições financeiras públicas federais que se enquadrem nas disposições do caput poderão 
atuar no PNMPO por intermédio de sociedade da qual participem direta ou indiretamente, desde 
que tal sociedade tenha por objeto prestar serviços necessários à contratação e ao 
acompanhamento de operações de microcrédito produtivo orientado e que esses serviços não 
representem atividades privativas de instituições financeiras. 
§ 2° Para o atendimento ao disposto no § 1°, as instituições financeiras públicas federais, 
diretamente ou por intermédio de suas subsidiárias, poderão constituir sociedade ou adquirir 
participação em sociedade sediada no País, vedada a aquisição das instituições mencionadas no 
inciso IX do caput do art. 3°. 
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§ 3° As organizações da sociedade civil de interesse público, de que trata o inciso X do caput, devem 
habilitar-se no Ministério do Trabalho para realizar operações no âmbito do PNMPO, nos termos 
estabelecidos no inciso II do caput do art. 6°. 
§ 4° As entidades previstas nos incisos VII a X do caput poderão prestar os seguintes serviços, sob 
responsabilidade das demais entidades previstas no caput, e observada, no que couber, a 
regulamentação do Conselho Monetário Nacional - CMN: 
I - a recepção e o encaminhamento de propostas de abertura de contas de depósitos à vista e de 
conta de poupança; 
II - a recepção e o encaminhamento de propostas de emissão de instrumento de pagamento para 
movimentação de moeda eletrônica aportada em conta de pagamento do tipo pré-paga; 
III - a elaboração e a análise de propostas de crédito e o preenchimento de ficha cadastral e de 
instrumentos de crédito, com a conferência da exatidão das informações prestadas pelo proponente, 
à vista de documentação competente; 
IV - a cobrança não judicial; 
V - a realização de visitas de acompanhamento e de orientação e a elaboração de laudos e relatórios; 
e 
VI - a digitalização e a guarda de documentos, na qualidade de fiel depositário. 
Art. 4° O CMN, o Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador - Codefat, e os 
conselhos deliberativos dos fundos constitucionais de financiamento disciplinarão, no âmbito de suas 
competências, as condições: 
I - de repasse de recursos e de aquisição de operações de crédito das instituições financeiras 
operadoras; e 
II - de financiamento aos tomadores finais dos recursos, e poderão estabelecer estratificações que 
priorizem os segmentos de mais baixa renda entre os beneficiários do PNMPO. 
Art. 5° As operações de crédito no âmbito do PNMPO deverão contar com garantias adequadas, para 
as quais será admitido o uso, em conjunto ou isoladamente, de aval, inclusive o solidário, de contrato 
de fiança, de alienação fiduciária ou de outras modalidades de garantias. 
Parágrafo único. As operações de crédito no âmbito do PNMPO poderão contar com garantias de 
sistemas de garantias de crédito, inclusive do Fundo de Aval para Geração de Emprego e Renda - 
Funproger, instituído pela Lei n° 9.872, de 23 de novembro de 1999, observadas as condições 
estabelecidas pelo Codefat. 
Art. 6° Ao Ministério do Trabalho compete: 
I - celebrar convênios, parcerias, acordos, ajustes e outros instrumentos de cooperação técnico-
científica, que objetivem o aprimoramento da atuação das entidades de que trata o art. 3°; 
II - estabelecer os requisitos para a habilitação das entidades de que trata o inciso X do caput do art. 
3°, entre os quais deverão constar o cadastro e o termo de compromisso; e 
III - desenvolver e implementar instrumentos de avaliação do PNMPO e de monitoramento das 
entidades de que trata o art. 3°. 
Art. 7° Ficam criadas as seguintes instâncias no âmbito do PNMPO: 
I - Conselho Consultivo do PNMPO, órgão de natureza consultiva e propositiva, composto por 
representantes de órgãos e de entidades da União, com a finalidade de propor políticas e ações de 
fortalecimento e expansão do Programa; e 
II - Fórum Nacional de Microcrédito, com a participação de órgãos federais competentes e entidades 
representativas, com o objetivo de promover o contínuo debate entre as entidades vinculadas ao 
segmento. 
§ 1° O Conselho Consultivo do PNMPO e o Fórum Nacional de Microcrédito serão coordenados por 
representantes do Ministério do Trabalho, ao qual caberá editar regulamento para dispor sobre sua 
composição, sua organização e seu funcionamento. 
§ 2° As proposições do Conselho Consultivo do PNMPO não vinculam a atuação do CMN, do Codefat 
e dos conselhos dos fundos constitucionais de financiamento. 
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§ 3° A participação nas instâncias do PNMPO será considerada prestação de serviço público 
relevante, não remunerada. 
Art. 8° Ficam revogados: 
I - o art. 1° ao art. 6° da Lei n° 11.110, de 25 de abril de 2005; e 
II - os seguintes dispositivos da Lei n° 10.735, de 11 de setembro de 2003: 
a) as alíneas "a" e "c" do inciso I do caput do art. 1°; e 
b) os incisos II e IV do caput do art. 2°. 
Art. 9° Esta Medida Provisória entra em vigor trinta dias após a data de sua publicação. 
Brasília, 26 de setembro de 2017; 196° da Independência e 129° da República. 
MICHEL TEMER 
EDUARDO REFINETTI GUARDIA 
DYOGO HENRIQUE DE OLIVEIRA 
RONALDO NOGUEIRA DE OLIVEIRA 
OSMAR TERRA 

DECRETO N° 9.160, DE 26 DE SETEMBRO DE 2017 - (DOU de 27.09.2017) 
 

Institui o Plano Progredir. 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput, inciso VI, alínea 

"a", da Constituição, 
DECRETA: 
Art. 1° Fica instituído o Plano Progredir, no âmbito do Ministério do Desenvolvimento Social, que 
constitui um conjunto articulado de ações de inclusão produtiva para pessoas inscritas no Cadastro 
Único para Programas Sociais do Governo Federal - Cadastro Único. 
Parágrafo único. O Plano Progredir será executado pela União, com a colaboração por adesão dos 
Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e da sociedade civil. 
Art. 2° O Plano Progredir destina-se à população incluída no Cadastro Único, prioritariamente com 
renda de até meio salário mínimo per capita. 
Art. 3° São objetivos do Plano Progredir: 
I - estimular e ampliar o acesso de pessoas incluídas no Cadastro Único ao mundo do trabalho e 
propiciar melhores condições de emprego e renda; 
II - articular e coordenar a oferta de serviços para inclusão produtiva, de forma a aproximar os 
trabalhadores e os empreendedores de baixa renda e o mundo do trabalho, por meio de ações de 
intermediação de mão de obra, qualificação profissional e empreendedorismo; 
III - incentivar ações municipais e estaduais de inclusão produtiva; e 
IV - incentivar ações de órgãos e entidades públicas e de instituições privadas que promovam a 
inclusão do público-alvo do Plano Progredir no mundo do trabalho. 
Art. 4° São eixos de atuação do Plano Progredir: 
I - empreendedorismo; 
II - intermediação de mão de obra; e 
III - qualificação profissional. 
Art. 5° Fica instituído o Grupo Gestor do Plano Progredir - GGPP, composto pelos membros, titular e 
suplente, representantes dos seguintes órgãos: 
I - Ministério do Desenvolvimento Social, que o coordenará; 
II - Ministério da Educação; 
III - Ministério do Trabalho; 
IV - Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços; e 
V - Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações. 
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§ 1° Compete ao GGPP promover a articulação, acompanhar e aperfeiçoar as ações de inclusão 
produtiva. 
§ 2° Os integrantes do GGPP serão indicados pelos titulares dos órgãos representados e designados 
em ato do Ministro de Estado do Desenvolvimento Social. 
§ 3° Poderão ser convidados a participar das reuniões do GGPP representantes de órgãos e entidades 
públicos, inclusive dos Poderes Legislativo e Judiciário e do Ministério Público, de instituições 
privadas, e especialistas, a fim de contribuir com suas atividades. 
§ 4° A participação no GGPP será considerada prestação de serviço público relevante, não 
remunerada. 
Art. 6° Para a execução do Plano Progredir, poderão ser firmados contratos, convênios, acordos de 
cooperação, ajustes ou outros instrumentos congêneres com órgãos e entidades da administração 
pública federal, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, inclusive consórcios públicos, e 
com entidades privadas, na forma da legislação pertinente. 
Art. 7° As despesas decorrentes deste Decreto correrão à conta das dotações orçamentárias 
anualmente consignadas aos órgãos e às entidades envolvidos, observados os limites de 
movimentação, empenho e pagamento da programação orçamentária e financeira anual. 
Parágrafo único. O Plano Progredir poderá ser custeado por outras fontes de recursos destinadas por 
Estados, Distrito Federal e Municípios e por instituições privadas. 
Art. 8° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Brasília, 26 de setembro de 2017; 196° da Independência e 129° da República. 
MICHEL TEMER 
JOSÉ MENDONÇA BEZERRA FILHO 
MARCOS JORGE LIMA 
RONALDO NOGUEIRA DE OLIVEIRA 
OSMAR TERRA 
GILBERTO KASSAB 
 

RESOLUÇÃO CONTRAN N° 691, DE 27 DE SETEMBRO DE 2017 - (DOU de 28.09.2017) 
 

Dispõe sobre o exame toxicológico de larga janela de detecção, em amostra queratínica, 
para a habilitação, renovação ou mudança para as categorias C, D e E, decorrente da Lei n° 
13.103, de 02 de março de 2015. 
 
O CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO (CONTRAN), no uso da competência que lhe confere o art. 

12, incisos I, X e XV,art. 141 e os §§ 1° e 7° do art. 148-A, da Lei n° 9.503, de 23 de setembro de 

1997, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro e nos termos do disposto no Decreto n° 4.711, de 

29 de maio de 2003, que trata da coordenação do Sistema Nacional de Trânsito (SNT). 
CONSIDERANDO que a regulamentação do processo de habilitação para condução de veículos 
automotores é competência do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, conforme art. 

141 do CTB; 
CONSIDERANDO a edição da Lei n° 13.103, de 02 de março de 2015, que dispõe sobre o exercício da 
profissão de condutor e tornou obrigatório o exame toxicológico de larga janela de detecção para a 
habilitação, renovação ou mudança para as categorias C, D e E; 
CONSIDERANDO a necessidade de aprimoramento da regulamentação contida na Resolução 

CONTRAN n° 583, de 23 de março de 2016; e 
CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo n° 80000.010366/2017-82, 
RESOLVE: 
Art. 1° O exame toxicológico de larga janela de detecção, em amostra queratínica, para a habilitação, 
renovação ou mudança para as categorias C, D e E, destinado à verificação do consumo, ativo ou não, 
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de substâncias psicoativas, com análise retrospectiva mínima de 90 (noventa) dias, decorrente da Lei 

n° 13.103, de 02 de março de 2015, deverá ser realizado de acordo com as diretrizes estabelecidas 
nesta Resolução. 
Art. 2° O exame toxicológico deve possuir todas as suas etapas, pré-analíticas, analíticas e pós-
analíticas, protegidas por cadeia de custódia com validade forense, incluindo desde o procedimento 
de coleta do material biológico até o registro na base de dados do RENACH e a entrega do laudo do 
exame ao condutor, garantindo a rastreabilidade operacional, contábil e fiscal de todo o processo, aí 
compreendidas todas as etapas analíticas (descontaminação, extração, triagem e confirmação). 
Art. 3° O exame toxicológico somente poderá ser realizado por laboratórios credenciados pelo 
DENATRAN. 
Art. 4° O credenciamento junto ao DENATRAN será concedido aos laboratórios que comprovarem a 
condição de laboratório regularmente estabelecido, regularidade fiscal, alvará de funcionamento 
concedido pela autoridade responsável, acreditação junto a organismo de acreditação e atendimento 
integral às exigências estabelecidas nesta Resolução. 
§ 1° Os laboratórios deverão estar acreditados junto ao INMETRO ou entidade internacional com a 
qual o INMETRO possua acordo de reconhecimento mútuo, de acordo com a norma ISO/IEC 17025, 
com atendimento dos requisitos que incluam integralmente as "Diretrizes sobre o exame de 
substâncias psicoativas em cabelos e pelos: Coleta e Análise" da Sociedade Brasileira de Toxicologia - 
SBTOX (versão publicada oficialmente em dezembro de 2015), ou junto ao CAP-FDT (acreditação 
forense para exames toxicológicos de larga janela de detecção do Colégio Americano de 
Patologistas), e requisitos forenses específicos para exames toxicológicos de larga janela de detecção 
contidos nesta Resolução. 
§ 2° Será permitido que laboratórios credenciados junto ao DENATRAN utilizem laboratório de apoio 
localizado fora do país, os quais deverão possuir a acreditação descrita no § 1°. 
Art. 5° A coleta de material biológico destinado ao exame toxicológico de larga janela de detecção 
deverá ser realizada pelo próprio laboratório credenciado junto ao DENATRAN ou por Posto de 
Coleta Laboratorial (PCL) por ele contratado, de forma exclusiva, e atendendo às exigências 
estabelecidas nesta Resolução. 
Art. 6° Para os fins de realização do exame toxicológico de larga janela de detecção, conforme 
estabelecido nesta Resolução, todas as atividades desenvolvidas pelo laboratório de apoio, e pelo 
Posto de Coleta Laboratorial serão conduzidas sob a responsabilidade única e exclusiva do 
laboratório credenciado pelo DENATRAN, cabendo a este responder pelos demais. 
Art. 7° Os laboratórios credenciados deverão disponibilizar Médico Revisor com capacidade técnica 
para atender às exigências contidas nesta Resolução. 
Art. 8° Os laboratórios devem entregar ao condutor, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados 
a partir da data da coleta, laudo laboratorial detalhado, em meio físico ou digital, em que conste a 
relação de substâncias testadas, seus respectivos resultados, bem como inserir o resultado do exame 
no Sistema RENACH. 
§ 1° Os resultados detalhados dos exames, as informações sobre a cadeia de custódia e os arquivos 
de vídeo com registro de coleta, quando aplicável, devem ficar armazenados em formato eletrônico 
pelo laboratório credenciado pelo período mínimo de 5 (cinco) anos. 
§ 2° O material biológico coletado deve ficar armazenado no laboratório credenciado por no mínimo 
5 (cinco) anos. 
Art. 9° O exame toxicológico de larga janela de detecção, exigido para a habilitação, renovação ou 
mudança para as categorias C, D e E, dentro do processo de habilitação para condução de veículos 
automotores, deverá ser realizado em etapa anterior aos exames realizados pelo órgão executivo de 
trânsito, previstos no art. 147 do Código de Trânsito Brasileiro (CTB). 
Parágrafo único. A validade do exame toxicológico será de 90 dias, contados a partir da data da 
coleta da amostra, podendo seu resultado ser utilizado neste período para todos os fins previstos no 
caput. 
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Art. 10. O DENATRAN será responsável pelo credenciamento dos laboratórios para a realização do 
exame toxicológico de larga janela de detecção que atendam aos requisitos constantes desta 
Resolução. 
§ 1° O credenciamento dos laboratórios terá validade de 4 (quatro) anos, podendo ser revogado a 
qualquer tempo, se não mantidos, no todo ou em parte, os requisitos exigidos para o 
credenciamento. 
§ 2° O credenciamento poderá ser renovado a pedido, por igual período, sem limite de renovações, 
desde que atendidos os requisitos de credenciamento estabelecidos nesta Resolução. 
§ 3° Para garantir segurança, fidedignidade e precisão ao exame toxicológico, bem como a necessária 
eficiência e higidez da cadeia de custódia, o laboratório credenciado, sob sua única, exclusiva e 
indelegável responsabilidade, deverá realizar a comercialização direta com os condutores a serem 
testados, sem intermediários ou delegação a terceiros a qualquer título, definindo de forma pública, 
transparente e clara o preço total do exame, que deverá incluir o serviço de análise das amostras de 
queratina, o serviço de coleta das amostras biológicas, o kit de coleta, o transporte das amostras, o 
envio do laudo do exame toxicológico ao consumidor final e qualquer outra despesa acessória. 
I - Todas as etapas do procedimento devem possuir trilhas de auditoria comprobatórias, desde a 
comercialização do exame até a entrega final do laudo ao condutor e inserção dos dados no Sistema 
RENACH, afastando integralmente o risco de o condutor, na qualidade de consumidor, deixar de 
receber todas as informações necessárias ao seu pleno entendimento sobre todas as condições 
comerciais de forma clara, precisa e definitiva no que se refere ao exame e, em especial, o seu preço 
final; 
II - É atribuição dos Postos de Coleta Laboratorial (PCL) responsáveis pela coleta das amostras, o 
exercício dessa atividade de coleta, sempre de acordo com o estabelecido nesta Resolução, ficando 
vedada a revenda dos exames toxicológicos, bem como a cobrança direta ao condutor de qualquer 
valor relativo a serviço relacionado, direta ou indiretamente, ao exame toxicológico de larga janela 
de detecção, por iniciativa dos mencionados Postos de Coleta Laboratorial. 
§ 4° Os laboratórios credenciados pelo DENATRAN são obrigados a fornecer aos condutores 
informações adequadas, claras e precisas sobre todas as etapas e procedimentos relativos ao exame 
toxicológico de larga janela de detecção, com especificação das características do exame, lista dos 
postos de coleta laboratorial exclusivos, tributos incidentes e preço total que o condutor deverá 
pagar, incluindo o direito à contraprova. 
§ 5° O PCL deverá informar ao condutor de maneira clara e escrita qual o laboratório credenciado 
que realizará o exame toxicológico. 
§ 6° A emissão da nota fiscal de serviço ao consumidor final deve ser realizada diretamente pelo 
laboratório credenciado pelo DENATRAN, sendo vedada a sub-rogação dessa responsabilidade. O 
número de série e a data de emissão da referida nota fiscal de prestação de serviço, emitida pelo 
laboratório credenciado pelo DENATRAN, deverá ser registrada em campo específico no sistema 
RENACH, bem como o CNPJ do posto de coleta e o CPF do coletor. 
Art. 11. A coleta do material biológico destinado ao exame toxicológico de larga janela de detecção 
deverá ser realizada sob a responsabilidade do laboratório credenciado pelo DENATRAN, de acordo 
com o disposto nesta Resolução e seus Anexos. 
§ 1° A coleta deverá ser realizada pelo laboratório credenciado junto ao DENATRAN ou por Posto de 
Coleta Laboratorial (PCL), formalmente contratado pelo laboratório credenciado pelo DENATRAN, 
desde que possua registro no Cadastro Nacional de Estabelecimento de Saúde (CNES) específico para 
esta atividade e alvará de funcionamento concedido pela autoridade de vigilância sanitária 
competente. 
§ 2° Cada laboratório credenciado junto ao DENATRAN para realização do exame toxicológico poderá 
proceder à coleta em suas instalações, desde que tais instalações atendam a todas as exigências 
feitas a um Posto de Coleta Laboratorial, e/ou manter rede de Postos de Coleta Laboratorial para 



 

coleta do material biológico, com vínculo exclusivo, a fim de garantir a segurança e a precisão do 
exame, bem como a rastreabilidade de sua cadeia de custódia. 
§ 3° Para a realização do exame toxicológico de larga janela de detecção, definido nesta Resolução, 
somente serão permitidas coletas nos endereços dos laboratórios credenciados pelo DENATRAN ou 
nos endereços dos Postos de Coleta Laboratorial que forem formalmente contratados por 
laboratório credenciado pelo DENATRAN, não cabendo outros tipos de coleta, tais como coleta 
laboratorial em unidade móvel, domiciliar, em empresa ou qualquer outra que venha a ser criada. 
§ 4° Para a realização dos exames toxicológicos devem ser coletadas duas amostras na presença de 
uma testemunha devidamente identificada, cujos dados deverão ser inseridos em campo específico 
do formulário RENACH, contendo obrigatoriamente nome completo, CPF, nome de pai e mãe, 
quando houver, número do documento de identidade com órgão expedidor e declaração de vínculo 
empregatício com o Posto de Coleta Laboratorial ou com o laboratório credenciado pelo DENATRAN. 
§ 5° A figura da testemunha poderá ser dispensada no caso em que o condutor consentir 
expressamente na realização da filmagem do procedimento de coleta e o laboratório credenciado 
junto ao DENATRAN ou Posto de Coleta Laboratorial dispuser de estrutura tecnológica capaz de 
registrar em vídeo contínuo, sem cortes, os rostos do doador e do coletor, todo o procedimento de 
coleta, no qual o material coletado deve estar à vista durante todo o procedimento, até o momento 
em que for acondicionado e lacrado, devendo os números dos lacres ser registrados de forma 
inequívoca. 
§ 6° O não cumprimento de qualquer das exigências previstas neste artigo acarretará a invalidação 
do material coletado para o fim do exame toxicológico definido nesta Resolução. 
§ 7° A coleta das duas amostras será feita conforme procedimentos de custódia indicados pelo 
laboratório credenciado, observando-se os seguintes requisitos: 
I - para proceder ao exame completo, a amostra deverá ser analisada individualmente, com a 
necessária adoção dos procedimentos de descontaminação, extração, triagem e confirmação, sendo 
vedada a análise conjunta de amostras ("pool de amostras"); 
II - deverá ser armazenada no laboratório, por no mínimo 05 (cinco) anos, para fim de realização da 
contraprova, por meio de solicitação formal do condutor ao laboratório credenciado pelo DENATRAN 
; 
III - ao solicitar a realização da contraprova, o condutor assinará termo através do qual dará ciência 
de que a partir do momento em que o material biológico for utilizado para realização da 
contraprova, não haverá mais qualquer material a ser analisado futuramente. 
IV - a contraprova deverá ser analisada pelo mesmo laboratório que promoveu a análise da amostra 
original e deverá ser emitido laudo positivo ou negativo. 
Art. 12. Os laboratórios credenciados pelo DENATRAN ou os postos de coleta laboratorial deverão 
adotar os procedimentos a seguir, que constituem a primeira etapa da cadeia de custódia do exame, 
devendo ser também utilizados na hipótese de questionamento do resultado pelo condutor: 
I - Verificação da identidade do doador; 
II - Assinatura e coleta da impressão digital do condutor no formulário de coleta; 
III - Captura da biometria do condutor por sistema eletrônico e sua confirmação, caso disponível 
sistema do DENATRAN; 
IV - Verificação da identidade do coletor; 
V - Assinatura e coleta da impressão digital do coletor no formulário de coleta; 
VI - Captura da biometria do coletor por sistema eletrônico; 
VII - Verificação da identidade da testemunha; 
VIII - Assinatura e coleta da impressão digital da testemunha no formulário de coleta; e 
IX - Captura da biometria da testemunha por sistema. 
Art. 13. A análise do material coletado será realizada sob a responsabilidade dos laboratórios 
credenciados pelo DENATRAN, atendendo integralmente aos requisitos previstos nesta Resolução e 
seus Anexos, bem como às normas de vigilância sanitária aplicáveis. 



 

§ 1° Os exames toxicológicos devem testar a presença das substâncias definidas no Anexo I desta 
Resolução, conforme os valores (cutoff) de triagem e confirmação estabelecidos. 
§ 2° O laudo emitido pelo laboratório credenciado deve ser detalhado, contendo a relação e os níveis 
das substâncias testadas, bem como seus respectivos resultados, garantida a sua confidencialidade. 
§ 3° No caso de realização de exames em laboratórios diferentes, com resultados diferentes, para o 
mesmo processo de habilitação, prevalecerá aquele que for positivo. 
Art. 14. O laboratório credenciado deverá inserir a informação contendo o resultado da análise do 
material coletado (se negativo ou positivo para cada uma das substâncias testadas) no prontuário do 
condutor por meio do Sistema de Registro Nacional de Condutores Habilitados (RENACH), no prazo 
máximo de 15 dias contados a partir da coleta. 
§ 1° O condutor deverá autorizar, por escrito e previamente à realização do exame toxicológico, a 
inclusão da informação do resultado no RENACH. Se não houver esta autorização, o exame não terá 
validade para os fins desta Resolução e não poderá ser utilizado para qualquer outra finalidade junto 
ao Sistema Nacional de Trânsito. 
§ 2° A informação de que trata o caput deverá ser considerada confidencial no RENACH, sendo de 
responsabilidade dos laboratórios credenciados, dos Órgãos Executivos de Trânsito dos Estados e do 
Distrito Federal e do DENATRAN manter essa confidencialidade. 
Art. 15. Na hipótese de o exame acusar o consumo de qualquer uma das substâncias constantes do 
Anexo I desta Resolução, em níveis que configurem o uso da substância detectada, o candidato será 
considerado reprovado no exame toxicológico e terá como consequência a suspensão do direito de 
dirigir pelo período de 3 (três) meses. 
Art. 16. No caso de o candidato ser reprovado no exame toxicológico é garantido a ele o direito de 
contraprova e de recurso administrativo, nos termos da Lei 13.103/2015. 
Art. 17. Independentemente do resultado apurado, todos os exames toxicológicos de larga janela de 
detecção realizados com base nesta Resolução serão utilizados, de forma anônima e com fins 
estatísticos, para a formação de Banco de Dados para análise da saúde dos condutores, com vistas à 
implementação de políticas públicas de saúde. 
Parágrafo único. As informações armazenadas, contendo o resultado dos exames toxicológicos de 
larga janela de detecção, poderão ser disponibilizadas mediante determinação judicial para instrução 
de processos relativos a acidentes e crimes de trânsito. 
Art. 18. Os órgãos executivos de trânsito dos Estados e do Distrito Federal deverão disponibilizar em 
seus sítios eletrônicos a relação de todos os laboratórios credenciados pelo DENATRAN. 
Art. 19. Os laboratórios credenciados pelo DENATRAN devem disponibilizar Médico Revisor - MR com 
capacidade técnica para interpretar os laudos toxicológicos positivos, relacionando ou não o uso de 
determinada substância com condição ou tratamento médico. 
§ 1° Cabe ao MR a interpretação do exame toxicológico e emissão de relatório médico, concluindo 
pelo uso indevido ou não de substância psicoativa, considerando o comprometimento da capacidade 
do condutor. 
§ 2° O MR deve considerar, dentre outras situações, além dos níveis da substância detectada no 
exame, o uso de medicamento prescrito, devidamente comprovado. 
§ 3° O relatório emitido pelo MR deve conter: 
a) nome e CPF do condutor; 
b) data da coleta da amostra; 
c) número de identificação do exame; 
d) identificação do laboratório que realizou o exame; 
e) data da emissão do laudo laboratorial; 
f) data da emissão do laudo do MR; 
g) relatório conclusivo sobre o uso indevido ou não de substância psicoativa, com indicação de níveis 
e tipo de substância; 
h) nome, CPF, assinatura e CRM do Médico Revisor - MR. 
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Art. 20. O exame toxicológico realizado por condutores na forma do art. 5° da Lei n° 

13.103/2015 será aceito para a renovação ou mudança para as categorias C, D e E da CNH, respeitado 
o prazo de validade previsto na referida lei. 
Art. 21. A direção de veículo por condutor que não tiver realizado o exame toxicológico, 30 (trinta) 
dias após os prazos descritos pelos §§ 2° e 3° do art. 148-A do CTB, configura a infração prevista 
no inciso V do art. 162, do CTB. 
§ 1° A não realização do exame toxicológico descrito nos §§ 2° e 3° do art. 148-A do CTB implica no 
impedimento do condutor para a condução de veículos em qualquer categoria. 
§ 2° A mudança de categoria dos condutores das categorias C, D e E para as categorias A e/ou B, 
antes do final do prazo de validade do exame toxicológico, afastará a aplicação da sanção referida no 
caput. 
§ 3° Cabe aos órgãos executivos de trânsito dos Estados e do Distrito Federal, às autoridades de 
trânsito ou seus agentes consultar a base de dados do RENACH, verificando a realização do exame 
para a eventual imposição das sanções legais. 
§ 4° Os exames previstos nos §§ 2° e 3°, do art. 148-A do CTB, somente serão exigidos para os 
motoristas que já tenham realizado o exame toxicológico de que trata esta Resolução. 
Art. 22. O DENATRAN, anualmente e a qualquer tempo, fiscalizará in loco os laboratórios 
credenciados para verificar a manutenção dos requisitos e documentos pertinentes e necessários ao 
credenciamento, conforme estabelecido nesta Resolução. 
Art. 23. Os laboratórios credenciados pelo DENATRAN, assim como os laboratórios de apoio, ficam 
obrigados a realizar auditorias periódicas regulares, com periodicidade de 1 (um) ano, que deverão 
incluir: 
I - Aprovação em Programa de Ensaios de Proficiência, emitido por provedores que sejam organismos 
de avaliação de conformidade acreditados pelo INMETRO, por entidade internacional com a qual o 
INMETRO possua acordo de reconhecimento mútuo ou por provedores acreditados junto ao Sistema 
Nacional de Acreditação - DICQ, ao Organismo Nacional de Acreditação - ONA ou ao Programa de 
Acreditação de Laboratórios Clínicos - PALC, segundo a norma ISO/IEC 17043, seguindo as 
orientações contidas nos Anexos desta Resolução; 
II - Aprovação em Programa de Amostras Cegas, emitido por provedores que sejam organismos de 
avaliação de conformidade acreditados pelo INMETRO, por entidade internacional com a qual o 
INMETRO possua acordo de reconhecimento mútuo ou por provedores acreditados junto ao Sistema 
Nacional de Acreditação - DICQ, ao Organismo Nacional de Acreditação - ONA ou ao Programa de 
Acreditação de Laboratórios Clínicos - PALC, segundo a norma ISO/IEC 17043, seguindo as 
orientações contidas nos Anexos desta Resolução; e 
III - Aprovação em Programa de Controle de Qualidade das atividades realizadas em todas as etapas 
da cadeia de custódia, inclusive pelos pontos de coleta próprios do laboratório credenciado junto ao 
DENATRAN quanto pelos Postos de Coleta Laboratorial da sua rede exclusiva, assim como pelos 
laboratórios credenciados e seus laboratórios de apoio. Este programa deverá ser conduzido por 
organismos de avaliação de conformidade acreditados pelo INMETRO, por entidade internacional 
com a qual o INMETRO possua acordo de reconhecimento mútuo ou por provedores acreditados 
junto ao Sistema Nacional de Acreditação - DICQ, ao Organismo Nacional de Acreditação - ONA ou ao 
Programa de Acreditação de Laboratórios Clínicos - PALC, ou CAP-FDT. O Programa deverá auditar 
pelo menos 25% do universo de pontos de coleta de cada laboratório credenciado, a cada ano, de 
forma que, ao término de 4 (quatro) anos, todo o seu universo de pontos de coleta tenha sido 
obrigatoriamente auditado. 
§ 1° As auditorias de conformidade regulatória referidas neste artigo deverão ser contratadas junto a 
organismos de avaliação de conformidade, de notória e reconhecida especialização, acreditados pelo 
INMETRO, por entidade internacional com a qual o INMETRO possua acordo de reconhecimento 
mútuo ou por provedores acreditados junto ao Sistema Nacional de Acreditação - DICQ, ao 
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Organismo Nacional de Acreditação - ONA ou ao Programa de Acreditação de Laboratórios Clínicos - 
PALC. 
§ 2° O laboratório credenciado deverá submeter os relatórios de auditorias periódicas regulares de 
conformidade regulatória ao DENATRAN que poderá solicitar esclarecimentos e informações 
complementares. 
§ 3° O descumprimento, total ou parcial, da obrigação prevista no caput ou no caso de o relatório de 
auditoria de conformidade regulatória concluir pela não adequação do laboratório credenciado, no 
todo ou em parte, aos critérios e parâmetros desta Resolução, o DENATRAN aplicará as sanções 
previstas nesta Resolução. 
§ 4° No caso de identificação de não-conformidades em alguma das auditorias de conformidade 
regulatória, o laboratório credenciado terá 30 (trinta) dias para sanar as não-conformidades e ser 
submetido a nova auditoria. 
Art. 24. O descumprimento, no todo ou em parte, das regras previstas nesta Resolução sujeitará o 
laboratório credenciado às sanções administrativas abaixo descritas, assegurados o contraditório e a 
ampla defesa: 
I - advertência; 
II - suspensão do credenciamento por 30 (trinta) dias; 
III - suspensão do credenciamento por 60 (sessenta) dias; e 
IV - revogação do credenciamento. 
§ 1° Constatado o descumprimento, o DENATRAN expedirá advertência ao laboratório credenciado 
para que sane a irregularidade, no prazo de 30 (trinta) dias. 
§ 2° Decorrido o prazo previsto no § 1° sem que o laboratório tenha sanado a irregularidade, o 
DENATRAN determinará a suspensão do credenciamento pelo prazo de 30 (trinta) dias. 
§ 3° Durante o período de suspensão, o laboratório não poderá realizar o exame toxicológico nem 
enviar material para ser analisado por seus laboratórios de apoio, assim como seus pontos de coleta 
estarão impedidos de realizar coletas para os fins desta Resolução. 
§ 4° Durante o período de suspensão, o laboratório terá seu acesso bloqueado ao Sistema RENACH e 
os órgãos executivos de trânsito dos Estados e do Distrito Federal deverão destacar em seus sítios 
eletrônicos que o referido laboratório credenciado junto ao DENATRAN está com suas atividades 
suspensas e que sua rede de pontos de coleta está impedida de realizar coletas para o exame 
toxicológico definido nesta Resolução. 
§ 5° Decorridos os 30 (trinta) dias previstos no § 2° sem que a irregularidade tenha sido 
comprovadamente sanada, o DENATRAN determinará a suspensão do credenciamento pelo prazo 
adicional de 60 (sessenta) dias. 
§ 6° Decorridos os 60 (sessenta) dias previstos no § 5° sem que a irregularidade tenha sido 
comprovadamente sanada, o DENATRAN revogará o credenciamento. 
§ 7° Na hipótese de revogação do credenciamento, somente após 02 (dois) anos da publicação da 
revogação, poderá o laboratório credenciado junto ao DENATRAN requerer um novo 
credenciamento. No caso de laboratórios credenciados junto ao DENATRAN que utilizem laboratório 
de apoio localizado fora do país, o laboratório de apoio localizado fora do país ficará impedido de 
realizar o exame toxicológico de larga janela de detecção para qualquer outro laboratório 
credenciado junto ao DENATRAN pelo mesmo período. 
§ 8° Caso o DENATRAN constate, a qualquer momento, alguma irregularidade que possa colocar em 
risco a integridade dos resultados dos exames toxicológicos de larga janela de detecção realizados 
sob a responsabilidade do laboratório credenciado, será emitida uma notificação, para apresentação 
de defesa em 5 (cinco) dias e poderá ser decretada a imediata suspensão do laboratório até que a 
não conformidade seja sanada. 
Art. 25. Fica concedido aos laboratórios credenciados pelo DENATRAN o prazo de 90 (noventa) dias, 
contados da data da publicação dessa Resolução, para que adotem todas as medidas necessárias ao 



 

seu integral atendimento, sob pena de descredenciamento, devendo entregar os laudos previstos no 
art. 23 no prazo de um ano. 
Art. 26. Integram a presente Resolução os seguintes Anexos: 
Anexo I - Tabela com os Níveis de Corte (cutoff). 
Anexo II - Organização e Gestão da Etapa Pré-analítica da Cadeia de Custódia com Validade Forense. 
Anexo III - Organização e Gestão da Etapa Analítica da Cadeia de Custódia com Validade Forense. 
Anexo IV - Resultado dos Exames e Atendimento ao Cliente. 
Anexo V - Definições, Siglas e Abreviaturas. 
Anexo VI - Exigências de comprovação documental para credenciamento de laboratório junto ao 
DENATRAN. 
Art. 27. Ficam revogados o Anexo XXII - Exame Toxicológico, da Resolução CONTRAN n° 425, de 

2012, inserido pelaResolução CONTRAN n° 517, de 2015, a alínea "g" do inciso III e o § 3° do art. 4°, 
assim como o Capítulo VII - DO EXAME TOXICOLÓGICO DE LARGA JANELA DE DETECÇÃO 
da Resolução CONTRAN n° 425, de 27 de novembro de 2012 e aResolução CONTRAN n° 583, de 

2016. 
Art. 28. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
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ANEXO I 
Níveis de Corte (cutoff) 

Fase de Triagem Fase de Confirmação 

Grupo de 
substâncias 

Valor de cutoff 
(ng/mg) 

Analito a ser testado 
Valor de cutoff 
(ng/mg) 

Anfetaminas 0.2 

Anfetamina 0.2 

Metanfetamina 0.2 

MDA 0.2 

MDMA 0.2 

Anfepramona 0.2 

Femproporex 0.2 

    

Mazindol 0.5 Mazindol 0.5 

Canabinoides 
0.1 (THC) 
or 
0.001 (THC-COOH) 

Carboxy THC (THC-
COOH) 

0.0002 
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Cocaína 0.5 

Cocaína 0.5 

Benzoilecgonina 0.05 

Cocaetileno 0.05 

Norcocaína 0.05 

Opiáceos 0.2 

Morfina 0.2 

Codeína 0.2 

Heroína 0.2 

Observações: 
1. Para analitos agrupados (ou seja, dois ou mais analitos que estão na mesma classe de drogas e têm 
o mesmo cut-off): 
- Imunoensaio: o teste deve ser calibrado com um analito do grupo identificado como o analito ativo. 
A reatividade cruzada do imunoensaio para o(s) outro(s) analito(s)dentro do grupo deve ser 80% ou 
maior; 
Caso contrário, devem ser utilizados imunoensaios separados para os analitos dentro do grupo. 
- Tecnologia alternativa (por exemplo, LC-MS/MS): um analito ou todos os analitos do grupo devem 
ser usados para calibração, dependendo da tecnologia. Pelo menos um analito dentro do grupo deve 
ter uma concentração igual ou maior que o cut-off ou, alternativamente, a soma dos analitos 
presentes (ou seja, igual ou maior que o limite de quantificação validado do laboratório) deve ser 
igual ou maior que o cut-off. 
2. Para o resultado de cocaína, pelo menos um dos componentes deve ser identificado, em um 
mínimo de concentração de 0.05 ng/mg (Benzoilecgonina, Cocaetileno, ou Norcocaína). Além disso, 
para Benzoilecgonina, a relação de Benzoilecgonina para cocaína deve ser pelo menos de 0,05 se 
Benzoilecgonina for o único metabólito identificado à concentração de 0.05 ng/mg ou superior a 
esta. 

ANEXO II 
Organização e Gestão da Etapa Pré-analítica da Cadeia de Custódia com Validade Forense. 
1. Coletor: o profissional contratado e comprovadamente qualificado para a realização das coletas de 
cabelos, pelos ou unhas, capacitado pelo laboratório credenciado junto ao DENATRAN para atuar nas 
instalações do laboratório credenciado ou em Postos de Coleta Laboratorial. 
O coletor deverá ser treinado pelo laboratório credenciado de forma a cumprir integralmente todos 
os procedimentos referentes à cadeia de custódia com validade forense, desde os procedimentos da 
obtenção do material biológico às obrigações de coleta de informações para o Formulário de Cadeia 
de Custódia - FCC. 
O treinamento do coletor poderá ser presencial ou à distância e deverá ser comprovado pelo 
laboratório credenciado. 
É mandatório que não haja qualquer relação profissional ou familiar entre o coletor e o condutor a 
ser testado. 
Não poderá haver a participação de técnico analista na coleta, que permita a associação do condutor 
com o resultado do exame. 
O treinamento do coletor deverá conter informações básicas sobre a legislação relacionada, todas as 
etapas e materiais necessários para a coleta de amostras de cabelo, pelos e unhas, descrição de 
possíveis falhas e erros no procedimento de coleta e como evitar tais situações, bem como a 
responsabilidade legal do coletor na manutenção da integridade da amostra, na confidencialidade da 
informação e na fidedignidade dos registros. 
O treinamento também deve contemplar as orientações precisas sobre o preenchimento do 
Formulário de Cadeia de Custódia, identificação das amostras, do condutor, da testemunha e a dele 
próprio, os procedimentos de acondicionamento, a lacração dos dois envelopes, primários e 
secundário, e normas para filmagem da colet. 



 

O laboratório credenciado deve disponibilizar treinamento de atualização e de correção de erros e 
não-conformidades na coleta, quando forem detectadas falhas e necessidades de revisão dos 
procedimentos realizados pelo coletor. O coletor que for novamente treinado deve ser reavaliado, 
demonstrando sua proficiência e qualificação para poder desempenhar novamente a sua função. 
2. Testemunha: A testemunha é um funcionário do Posto de Coleta Laboratorial, que acompanha o 
procedimento de coleta para garantir que não haja troca de amostras, fraude na coleta, adulterações 
ou falhas na identificação do condutor, bem como outros desvios de conduta por parte do coletor ou 
do condutor, que possam comprometer a veracidade do procedimento. Quando a coleta for 
realizada em instalações do laboratório credenciado, a testemunha será funcionário do laboratório 
credenciado, com vínculo trabalhista àquele laboratório, desde que não seja integrante da equipe 
técnica do laboratório credenciado. 
A figura da testemunha é dispensada quando o PCL ou laboratório credenciado optar por registrar 
em vídeo todo o procedimento de coleta, e for autorizado pelo condutor. 
3. Gestão da Qualidade da Etapa Pré-analítica da Cadeia de Custódia com Validade Forense. 
O laboratório credenciado deve possuir processo de gestão da qualidade documentado para garantir 
sistematicamente o cumprimento de todos os requisitos da execução do exame toxicológico de larga 
janela de detecção com validade forense em todas as suas etapas. 
Todas as exigências doravante apresentadas como obrigatórias para os Postos de Coleta Laboratorial 
serão também obrigatórias para os Postos de Coleta mantidos pelos laboratórios credenciados junto 
ao DENATRAN. 
Caberá ao Posto de Coleta Laboratorial, que pretenda realizar coletas de cabelo, pelo ou unha, para 
os laboratórios credenciados pelo DENATRAN para realização do exame toxicológico de larga janela 
de detecção, apresentar CERTIFICADO DE CONFORMIDADE emitido por organismos de inspeção de 
conformidade acreditados pelo INMETRO, por entidade internacional com a qual o INMETRO possua 
acordo de reconhecimento mútuo ou por provedores acreditados junto ao Sistema Nacional de 
Acreditação - DICQ, ao Organismo Nacional de Acreditação - ONA ou ao Programa de Acreditação de 
Laboratórios Clínicos - PALC, cuja validade será de seis meses. 
Caso o Posto de Coleta Laboratorial troque o laboratório credenciado, em período inferior a seis 
meses da emissão do CERTIFICADO DE CONFORMIDADE, este deverá ser reemitido, seguindo a 
padronização de procedimentos estabelecida pelo laboratório credenciado ao qual estiver ligado. 
O sistema de gestão da qualidade deve estar preparado para dar suporte às diversas atividades do 
processo de coleta do material biológico, monitorando as falhas ocorridas, os problemas de 
preenchimento do Formulário de Cadeia de Custódia, atrasos no transporte das amostras, 
ocorrências de falta de informações, mantendo sempre estreita relação com os gestores dos Postos 
de Coleta Laboratorial, por meio de mecanismos eficazes de comunicação e interação. 
O processo de gestão da qualidade, assegurado por inspeções regulares promovidas por organismos 
de inspeção de conformidade acreditados pelo INMETRO, por entidade internacional com a qual o 
INMETRO possua acordo de reconhecimento mútuo ou por provedores acreditados junto ao Sistema 
Nacional de Acreditação - DICQ, ao Organismo Nacional de Acreditação - ONA ou ao Programa de 
Acreditação de Laboratórios Clínicos - PALC OU CAP-FDT deve assegurar um canal de comunicação 
com os condutores, de modo a auxiliar no esclarecimento dos resultados dos exames, garantindo a 
rastreabilidade e a confidencialidade das informações. 
Para o monitoramento do processo de gestão da qualidade, o organismo de inspeção de 
conformidade responsável por inspecionar o Posto de Coleta Laboratorial deve avaliar os seguintes 
indicadores objetivos: 
a - Índice com número de coletas que precisaram ser refeitas; 
b - Índice com número de extravios de amostras; 
c - Índice com o número de registros errôneos no Formulário de Cadeia de Custódia e nos envelopes 
de acondicionamento das amostras; 
d - Falha no registro do código de identificação das amostras; 



 

e - Coincidência entre testemunha e coletor; 
f - Ausência ou inexistência do código de identificação da prova e da contraprova; 
g - Ausência ou deficiência de identificação da fonte biológica; 
h - Ausência ou deficiência da identificação da testemunha; 
i - Ausência ou deficiência da identificação do coletor; 
j - Ausência ou deficiência da identificação do condutor; 
k - Ausência ou deficiência da rubrica do condutor e/ou coletor; 
l - Comprometimento da fidedignidade da amostra; 
m - Amostra com quantidade insuficiente de material biológico; 
n - Mistura de fontes biológicas; 
o - Coleta impropria (falta da película de alumínio); 
p - Ausência ou deficiência na coleta da impressão digital do condutor, do coletor ou da testemunha; 
q - Ausência da prova ou da contraprova; 
r - Falha na identificação da raiz do cabelo; 
s - Ausência ou deficiência na lacração do envelope; 
t - Registro em vídeo da coleta de forma indevida (quando aplicável), que não contemple as 
informações que obrigatoriamente devem ser registradas; e 
u - Índice de satisfação dos condutores, contendo minimamente as seguintes informações: índice 
com número de reclamações, com detalhamento sobre atraso de laudo, extravio de amostra, 
refazimento de coletas, expiração da validade do laudo, falha da inclusão do resultado no RENACH. 
Os responsáveis pelo Posto de Coleta Laboratorial devem assegurar que: 
a - Todos os seus coletores tenham sido treinados pelo laboratório credenciado pelo DENATRAN, 
dentro dos últimos 12 meses, e haja evidências de que este treinamento foi realizado; 
b - O acesso de pessoas não autorizadas à sala de coleta seja proibido, de modo a preservar a 
amostra, permitir a privacidade do condutor, evitando-se adulterações nas amostras; 
c - A sala de coleta esteja devidamente identificada, sinalizando a proibição da entrada de pessoas 
não autorizadas; 
d - No local estejam disponíveis todos os materiais e insumos para a coleta, armário fechado para 
armazenamento temporário e superfícies limpas para a disposição e lacração dos envelopes com as 
amostras, bem como o preenchimento do Formulário de Cadeia de Custódia; 
e - Os materiais de coleta (kit) estejam armazenados em local restrito, sem acesso às pessoas não 
autorizadas para manuseio dos mesmos; 
f - Quando houver registro em vídeo da coleta, que o equipamento esteja disponível e pronto para 
ser usado, sendo possível fazer o armazenamento digital do arquivo gerado imediatamente após a 
coleta; e 
g - O coletor atenda apenas um condutor por vez, de modo a prevenir erros de identificação, troca de 
amostras ou qualquer outra desatenção que possa comprometer a segurança da amostra. 
4. Materiais e Insumos para a Realização da Coleta 
4.1 Conteúdo do Kit de Coleta 
O laboratório credenciado deve providenciar os materiais necessários à coleta das amostras de 
cabelo, pelos ou unhas, organizados nos Kits de Coleta, que deverão ser compostos pelos seguintes 
itens: 
a - Kit de Coleta de cabelo: dois invólucros para acondicionamento da amostra, dois envelopes de 
papel identificados, sendo um para a amostra e outro, para a contraprova, dois envelopes plásticos 
identificados e invioláveis (para a amostra e a contraprova), o formulário de cadeia de custódia pode 
ser digital ou físico, neste último caso, deve possuir no mínimo, três vias de igual conteúdo, um 
envelope de papel ou de plástico, para acondicionamento dos envelopes da amostra e da 
contraprova. No local também devem estar disponíveis as luvas descartáveis para o coletor, uma 
tesoura, presilhas de cabelo, álcool gel e papel toalha; 



 

b - Kit de Coleta de pelos: além dos materiais listados no item "a", caso o condutor não tenha cabelos 
disponíveis no tamanho necessário, o coletor poderá selecionar como amostra pelos corporais do 
condutor. Para tal procedimento, há a necessidade da disponibilização de lâminas de barbear 
descartáveis; 
c - Kit para Coleta de unhas: são necessários os materiais listados no item "a", além de um cortador 
de unhas, álcool gel e papel toalha. O procedimento de coleta de unhas ocorre nos casos do 
condutor ser portador de alopecia universal ou de outra patologia, comprovada por médico 
dermatologista, que impeça a coleta de cabelo/pelos; 
d - Para o preenchimento do Formulário da Cadeia de Custódia no local devem estar disponíveis 
canetas esferográficas; e 
e - Declaração do condutor quanto à autenticidade da amostra, permissão para a realização do 
exame toxicológico no laboratório credenciado e autorização para inclusão do resultado no 
prontuário do condutor no RENACH. 
4.2. Recomendações para o Envelope de Acondicionamento das Amostras 
O Kit de Coleta deve conter três envelopes para coleta e acondicionamento da amostra, sendo dois 
envelopes primários menores e um envelope secundário maior, destinado a abrigar os dois 
primários. Os envelopes designados para acondicionamento e transporte das amostras devem conter 
informações mínimas específicas. O envelope primário que contém a amostra deve ser de papel ou 
plástico resistente, identificando seu conteúdo (Amostra A e Amostra B), considerando-se que uma 
destina-se ao exame de contraprova, seja por meio do título do envelope ou por diferenciação de 
cor. 
Para os envelopes primários que contenham as amostras (A e B), as informações mínimas 
necessárias são: 
a - Identificação do laboratório credenciado responsável pelo exame toxicológico de larga janela de 
detecção, identificação como "ENVELOPE DE COLETA", a fonte de coleta (cabeça, perna, púbis, axila, 
tórax ou unha), rubricas do coletor, do condutor doador e da testemunha (que devem cobrir parte da 
etiqueta e parte do envelope). Caso tenha sido optado pelo registro em vídeo da coleta, fica 
dispensada a figura da testemunha. 
O envelope secundário, que abriga e protege os envelopes primários, deve ser capaz de auxiliar na 
preservação da amostra durante o processo de transporte e armazenamento. 
4.3. Identificação do condutor 
Quando o condutor se apresentar para a coleta, o coletor deve esclarecer sobre os procedimentos e 
solicitar a apresentação de um documento de identificação com fotografia, para averiguação da 
veracidade de sua identificação. Os documentos aceitos são o RG - Registro Geral e a CNH - Carteira 
Nacional de Habilitação. A coleta somente terá prosseguimento quando for possível a identificação 
positiva, com foto, do condutor. 
Dados do documento devem ser averiguados, como a confirmação da assinatura do documento e a 
realizada no Formulário de Cadeia de Custódia. 
Além disto, deverá ser feita a captura biométrica do condutor em equipamento eletrônico digital, 
bem como identificação caso o sistema do DENATRAN esteja disponível. 
4.4. Coleta da Amostra e Acondicionamento 
a - Seleção da área para a coleta: a amostra do cabelo pode ser obtida de diferentes áreas da cabeça, 
priorizando-se a região do vértice posterior, local de menor variação na taxa de crescimento do 
cabelo; 
b - O coletor deverá calçar as luvas, obrigatoriamente, e separar uma mecha de cabelos do vértice 
posterior da cabeça, levantando-a e prendendo-a na área anterior da cabeça, com o auxílio de um 
prendedor ou presilha; 
c - O coletor deve selecionar os fios de cabelo posicionados logo abaixo da mecha separada, para que 
a coleta não deixe falhas visíveis. Esses fios de cabelo posicionados logo abaixo da mecha separada 
devem ser cortados o mais próximo possível do couro cabeludo; 



 

d - Em casos de alopecia universal ou de outra patologia, comprovada por médico dermatologista, 
que impeça a coleta de cabelo/pelos, apresentado no momento da coleta, o coletor pode realizar a 
coleta de unhas; 
e - No caso do condutor se apresentar no momento da coleta, com os cabelos e pelos corporais 
raspados, a coletor comunica que não pode dar prosseguimento à coleta e esclarece ao condutor 
que deve retornar ao posto de coleta laboratorial, assim que apresentar volume de cabelo ou pelos 
suficientes para a realização dos exames; 
f - De posse das amostras de cabelos ou pelos corporais, o coletor deve dispor as amostras A e B, em 
papel alumínio separadamente, dobrando-o de modo a prender as amostras em seu interior. A parte 
proximal do cabelo em relação ao couro cabeludo deve ser inequivocamente definida, de acordo 
com seu posicionamento no papel alumínio. Após dobrados os dois papéis de alumínio contendo as 
amostras separadas A e B, o coletor deve acondicionar cada amostra em um dos envelopes de coleta, 
identificados com letras (A e B) ou cores diferentes; 
g - As informações dos envelopes primários devem ser preenchidas antes da coleta, com os dados do 
condutor (nome, assinatura, CPF, data, impressão digital), a declaração de autenticidade da amostra 
e a autorização da inclusão do resultado do exame no RENACH; 
h - Dados da testemunha e do coletor também devem constar nos envelopes (nome, assinatura, 
CPF); 
i - Cada amostra do condutor deve ser acondicionada nesses envelopes próprios, lacrados e 
invioláveis 
j - Após lacrar os envelopes, o coletor e o condutor devem rubricar o envelope, garantindo que a 
abertura indevida do envelope possa ser facilmente averiguada; e 
k - Os dois envelopes primários devem ser acondicionados em um envelope secundário, garantindo a 
preservação da amostra. 
Este envelope secundário será fechado por fita adesiva. 
4.5. Formulário de cadeia de custódia 
O Formulário de Cadeia de Custódia - FCC é um documento que agrega o conjunto de informações 
relativas aos procedimentos empregados, de modo a assegurar a obtenção de todos os dados 
necessários à identificação da amostra, do condutor, das condições de coleta, garantindo a 
veracidade dos dados, a validade forense e jurídica da coleta e da amostra, e a rastreabilidade de 
todas as etapas, desde os procedimentos de coleta, manuseio, acondicionamento, preservação, 
transporte, até a chegada ao laboratório. Os formulários de Cadeia de Custódia devem possuir, 
necessariamente, condições para que sejam rastreados através de maios eletrônicos, sendo vedado 
o uso de cópias carbonadas. 
Os laboratórios podem adotar o preenchimento eletrônico do Formulário de Cadeia de Custódia. 
4.6 Boas práticas de transporte da amostra 
O Coletor deve atender aos procedimentos estabelecidos pelo laboratório credenciado, quanto às 
formas de envio da amostra. O Posto de Coleta Laboratorial deve responsabilizar-se pelo 
armazenamento temporário dos envelopes contendo as amostras, em local fechado, restrito ao 
acesso de terceiros, longe da luz direta, do sol, em condições de temperatura ambiente e protegidas 
da umidade. 
O transporte da amostra pelo Posto de Coleta Laboratorial para o Laboratório credenciado deverá 
garantir a segurança e inviolabilidade da amostra, com a necessária rastreabilidade de todas as 
etapas a fim de garantir a integridade da cadeia de custódia. 

ANEXO III 
Organização e Gestão da Etapa Analítica da Cadeia de Custódia com Validade Forense. 
1. Boas práticas de laboratório 
1.1 Medidas de segurança 
O laboratório acreditado deve controlar o acesso aos locais de teste, onde são manuseadas e 
localizadas as amostras, alíquotas e seus registros. Os visitantes autorizados somente poderão 



 

adentrar em determinados locais, sempre acompanhados pela equipe do laboratório, exceto em 
casos de auditoria, quando um auditor ou inspetor estiver vistoriando as áreas do laboratório 
(representante de órgão do 
Estado ou de um organismo de acreditação), ou nos casos da entrada autorizada da equipe de 
emergência (bombeiros ou equipe de resgate médico). O laboratório deverá manter o registro 
documentado da 
identificação dos visitantes, quem os acompanhou, a data e o horário de entrada e de saída, bem 
como o objetivo do acesso dos visitantes às áreas restritas. 
1.2 Recebimento e registro da amostra 
O laboratório deve designar um profissional devidamente treinado para proceder ao recebimento do 
envelope contendo a amostra destinada ao exame toxicológico de larga janela de detecção, de 
acordo com Procedimento Operacional Padronizado (POP) e, diretrizes do sistema de gestão da 
qualidade. O recebimento da amostra deve ser registrado, no FCC externo, ou em outro documento 
ou sistema interno de cadastro de amostras, onde deve constar a identificação do profissional que 
recebeu a amostra, data, horário e assinatura (manuscrita ou eletrônica). 
Esse profissional deverá verificar inicialmente, a integridade do envelope, e da etiqueta de lacre, as 
assinaturas e rubricas e a legibilidade das informações que constam nas faces externas do envelope. 
Também deverá averiguar os dados do envelope e do Formulário da Cadeira de Custódia, como o 
número de identificação da etiqueta, adequada identificação da amostra, o correto e completo 
preenchimento do FCC, a existência das assinaturas e rubricas obrigatórias no FCC e no envelope da 
amostra. 
Posteriormente, o envelope da amostra será aberto e outras averiguações devem ser realizadas e 
documentadas, conforme Procedimento Operacional Padronizado do laboratório (POP): inspeção 
visual da amostra, verificação da integridade e preservação da amostra e se a quantidade contida no 
envelope é adequada para a realização do exame. Todas as amostras serão cadastradas no sistema 
de informações do laboratório, caso a amostra seja invalidada, o teste será cancelado. Caso 
contrário, ela será encaminhada ao setor técnico, acompanhada de protocolo de "Ordem de Serviço" 
ou similar, para início das análises. Assim, todo manuseio, profissionais envolvidos e datas devem ser 
registrados, fazendo parte da cadeia de custódia interna do laboratório, permitindo completa 
rastreabilidade do processo. 
Se houver alguma inconsistência de informações, falhas, incorreções, rasuras ou dados incompletos 
no FCC ou no envelope da amostra, o laboratório deve entrar em contato com o coletor, para 
verificar se as informações faltantes podem ser recuperadas. Neste caso, o coletor deve fornecer as 
informações necessárias ao laboratório no mesmo dia em que for notificado. O laboratório deve 
reter as amostras em local adequado, protegido, pelo período de quinze dias úteis, até que se 
obtenham as informações necessárias. Ao receber as informações faltantes o laboratório 
credenciado iniciará os procedimentos de encaminhamento da amostra para a execução do exame. 
Caso o coletor não forneça as informações faltantes, dentro desse período de quinze dias úteis, o 
exame será cancelado, sendo o coletor, o doador e as partes interessadas (empregador) 
comunicados que houve o cancelamento do exame em função de discrepâncias e inconsistências do 
FCC, e que a amostra será descartada, devendo-se proceder à nova coleta. 
Desta forma, cabe ao laboratório credenciado a responsabilidade pelo cancelamento do exame, nos 
casos de inconsistência de informações e erros de preenchimento do FCC. O coletor passará por 
processo de treinamento específico relacionado ao preenchimento do FCC que causou o 
cancelamento do exame, bem como adoção de medidas corretivas e registro de não-conformidades, 
dentro de um período máximo de 30 dias. 
1.3 Critérios para rejeição da amostra 
Os critérios de rejeição da amostra e, as medidas adotadas nesse caso, devem constar em um 
Procedimento Padronizado Próprio do laboratório (POP). São considerados critérios para a rejeição 
da amostra as seguintes situações: 



 

a - Formulário de Cadeia de Custódia com dados incompletos, inconsistentes, rasurados, imprecisos, 
ilegíveis, folhas rasgadas e manchadas, ausência da impressão digital do doador na via do 
laboratório; 
b - Envelope de coleta sem as devidas informações, sem as assinaturas e rubricas, envelopes abertos, 
furados ou rasgados, com etiqueta de lacre molhada, rasgada, manchada ou quando essa foi 
removida; 
c - Envelope de transporte (envelope secundário) contendo apenas uma única amostra; 
d - Envelope de coleta contendo amostra em quantidade inferior ao requerido pela metodologia do 
exame; 
e - Ausência do Formulário de Cadeia de Custódia; e 
f - O laboratório manterá os registros de aceitação e rejeição das amostras, conforme POP específico. 
1.4. Armazenamento da Amostra e da Contraprova 
O laboratório deve prover condições adequadas de armazenamento da amostra e de sua 
contraprova, de modo a preservá-las e rotege-las, evitando sua degradação e perda do analito, em 
local isento de substâncias químicas, protegido de fontes de luz ultravioleta e da umidade e mantido 
a temperatura ambiente (25°C). As amostras serão mantidas em seus envelopes originais, ainda 
lacrados, e armazenados juntamente com a "Ordem de Serviços", documento similar, ou 
identificação inequívoca com etiqueta de código de barras ou similar. O local de armazenamento 
será uma área segura e com acesso permitido apenas às pessoas autorizadas do laboratório. A área 
segura pode ser uma sala restrita, um local reservado do laboratório, ou mesmo um freezer ou 
geladeira (para as alíquotas e extratos). O laboratório deve manter um POP específico para 
armazenamento de amostras e alíquotas. 
Todos as amostras, positivas ou negativas, deverão ser mantidas seguras dentro do seu envelope 
original pelo período de cinco anos. 
Procedimentos específicos e validados para controle de potenciais fontes de contaminação externa 
devem ser adotados. 
1.5. Descontaminação da Amostra 
Quando amostra de cabelo é utilizada para identificar usuários de drogas, a potencial contaminação 
externa precisa ser minimizada, caso contrário poderá acarretar em resultados errados e uma 
detecção incorreta de um atual usuário de drogas. 
Geralmente, a estratégia de descontaminação que envolve a remoção de contaminação ambiental 
deve incluir um protocolo de lavagem anterior à análise da amostra. O protocolo de lavagem pode 
ser uma combinação de solventes aquosos e/ou orgânicos, que tenham sido validados pelo 
laboratório e que não afetem as drogas e seus metabólitos, incorporados no interior do cabelo. Os 
resíduos da lavagem podem ser armazenados, para análises posteriores, se necessários. 
1.6. Extração da amostra 
Após a lavagem de descontaminação, o segmento de cabelo é submetido ao protocolo de extração 
validado que deve envolver a secagem, pulverização, corte em pequenos pedaços ou desintegração 
química da amostra de cabelo. 
Existem vários métodos de extração, para a remoção da droga dos cabelos, publicados e 
reconhecidos internacionalmente, sendo alguns específicos de acordo com a substância psicoativa a 
ser analisada: 
a - Incubação com metanol; 
b - Incubação com solução ácida; 
c - Incubação com solução alcalina; 
d - Incubação com solução tampão; e 
e - Incubação enzimática. 
Técnicas adicionais de preparação da amostra, tais como extração fase sólida ou fase líquida podem 
ser aplicadas para extração, sendo frequentemente utilizados os métodos de cromatografia e 
espectrometria de massa para isolamento e purificação das substâncias da amostra matriz. 



 

Alguns extratos obtidos ainda devem passar por etapa de derivatização, necessária à análise 
confirmatória, especialmente quando são adotados métodos de cromatografia gasosa e 
espectrometria de massa. 
Alguns fatores influem na obtenção do extrato e, consequentemente, nos resultados analíticos. 
Dentre os fatores mais conhecidos podem ser listados: 
a - Tempo de extração; 
b - Temperatura de incubação; 
c - Solvente da fase estacionária; 
d - Substâncias empregadas na fase aceptora; 
e - Tipo e velocidade de agitação (agitação por barra magnética ou por ultrassom); e 
f - Tempo e temperatura de derivatização, entre outros. 
Por este motivo, os procedimentos de extração podem ser variados, sendo obrigatória a sua 
validação antes da utilização. Recomenda-se a utilização de técnicas de extração fase líquido-líquido 
ou em fase sólida (SPE), seguida ou não por derivatização, de modo a melhorar a condição do extrato 
e a relação sinal/ruído no momento de leitura. 
1.7. Análise de triagem 
A análise preliminar, ou de triagem, possui o objetivo de rapidamente eliminar as amostras negativas 
e identificar as possíveis amostras positivas, por meio de técnicas qualitativas, indicando se a mesma 
possui ou não as substâncias psicoativas a serem examinadas. 
Embora não seja um método obrigatório, podem ser empregadas técnicas imunoenzimáticas, nessa 
fase preliminar. Cabe a obrigatoriedade da verificação da qualidade dos kits imunoenzimáticos 
disponíveis no mercado, a especificação do tipo de matriz a que o kit se destina (queratina), sua 
capacidade de detecção em termos de valores de corte (cut off), dos seus limites inferiores de 
detecção, validade e condições de armazenamento e preservação, acompanhados de garantia 
expressa dada pelo fornecedor. Caso os testes imunoenzimáticos sejam empregados na Fase de 
Triagem, o laboratório deve registrar todos os dados do kit, tais como lote, validade, fornecedor, em 
seus registros de dados brutos, para garantir a rastreabilidade do ensaio. Da mesma forma que na 
fase da extração, a Fase de Triagem com o emprego de técnicas imunoenzimáticas deverá ser 
validada, comparando seus resultados com os obtidos por outra técnica de análise. 
A Fase de Triagem também poderá ser realizada por meio dos ensaios que empreguem a 
Cromatografia Líquida (LC-MS/MS) ou Gasosa (GC-MS/MS), acoplada a detectores de espectrometria 
de massa, os quais fornecem dados qualitativos e quantitativos das substâncias psicoativas 
encontradas. 
Caso a análise de triagem seja realizada exclusivamente pelos métodos GC-MS/MS ou LC-MS/MS, os 
resultados positivos deverão ser confirmados, por meio do preparo de novo extrato, proveniente da 
mesma amostra (outra porção original do cabelo ou da unha), e nova análise pelo mesmo método 
(ou diferente método GC-MS/MS ou LC-MS/MS). A identificação de positividade e negatividade será 
baseada nos valores de referência ou níveis de corte, denominados cut off, estabelecidos no Anexo I 
desta Resolução. 
Assim, os valores detectados igual ao acima do cut off são considerados positivos para substância 
psicoativa analisada, e abaixo desse valor, o resultado será considerado negativo. 
Para fins de validação da análise de triagem, a precisão do ensaio em torno do valor de corte (cut off) 
deverá ser demonstrada, segundo os seguintes critérios de validação e aceitação: 
a - Acurácia em torno dos valores de corte (cut off): verificação da performance do teste nos valores 
próximos ao cut off, usando amostras de diferentes concentrações, entre 0 e 200% da concentração 
de cut off; 
b - Repetibilidade: devem ser realizados no mínimo 25 testes da mesma amostra (de cabelo, pelo ou 
unhas), analisadas no mínimo com três diferentes lotes analítico (de suprimentos), de modo a 
verificar a ocorrência de desvio padrão relativo. Serão aceitos desvios inferiores a 30%; 



 

c - Reprodutibilidade: um mesmo técnico analista deverá realizar os ensaios, da mesma amostra 
(cabelo, pelo ou unhas), com um mesmo lote analítico de suprimentos, repetindo com no mínimo 
dez espécies (amostras diferentes), sendo aceitos desvios inferiores a 30%; 
d - Sensibilidade: serão analisadas amostras autênticas de cabelos, nas quais foram adicionados 
analitos de concentrações conhecidas. Espera-se uma sensibilidade superior a 90%; 
e - Potencial de efeito da matriz: se forem utilizados tipos de amostras diferentes dos aprovados pelo 
fabricante, o teste será realizado com amostras negativas e positivas (acima do valor de cut off ); 
f - Carry-over: a ser calculado em concentrações altas; 
g - A linearidade (faixa de concentração efetiva do teste): a validação de um novo método de 
imunoensaio deve incluir concentrações muito elevadas (20 a 200 vezes o valor de cut off) para 
demonstrar que as elevadas concentrações não irão produzir leituras inferiores ao valor inicial de cut 
off, devido à depleção seja do anticorpo ou do substrato do kit imunoenziático ("Efeito Hook"); e 
h - Especificidade (potencial de interferência de outras substâncias): o laboratório deverá avaliar o 
efeito de compostos normalmente encontrados (por exemplo, produtos cosméticos) e 
estruturalmente ou farmacologicamente relacionados às drogas a serem analisadas, na resposta dos 
imunoensaios (fase de triagem). O objetivo é verificar se a presença desses compostos pode reduzir 
ou aumentar a resposta nos imunoensaios, para o analito alvo. 
1.8. Análise Confirmatória Os resultados positivos obtidos na análise preliminar, Fase de Triagem, 
devem ser confirmados pelo emprego de metodologias bem definidas e cientificamente aceitas de 
espectrometria de massa (GC-MS-MS, LC-MS-MS). O laboratório deve elaborar e disponibilizar os 
POPs definindo os métodos, seus limites, interferentes, nos ambientes onde o exame ocorre. O 
técnico analista treinado e capacitado para esse exame segue as instruções do POP e registra os 
resultados obtidos, os desvios e ocorrências ao longo do exame. Caso ocorram alterações do 
procedimento, o técnico analista deve reiniciar o exame, desde a fase de descontaminação e 
extração da amostra, utilizando outra porção da mesma amostra original. Todas essas ocorrências 
devem ser registradas, informando as possíveis fontes de desvios de processo, a fase, o técnico e 
data. 
Caso na fase preliminar ou de triagem haja presuntividade positiva, este deve ser novamente 
analisado em alíquotas separadas do original, por métodos cientificamente aceitos, tal como 
cromatografia e espectrometria de massa (GC-MS/MS ou LC-MS/MS), para a confirmação da 
positividade. O laboratório deve elaborar, manter e disponibilizar o POP com o detalhamento desse 
processo confirmatório. Neste procedimento, o laboratório define e declara seus valores de cut off, 
confirmando sua competência técnica em atingir os valores de corte legais e os estabelecidos nos 
Programas de Testes de Proficiência. 
Em caso de resultados falso-positivos, na fase confirmatória, o laboratório deve realizar o 
procedimento de "análise de causa-raiz", com a supervisão do resposavel por garantir todo o 
funcionamento e qualidade técnica laboratorial e do daquele que garante a liberação de um 
resultado certo através de uma certificação técnica, de modo a determinar a origem do resultado 
obtido, dentro de um prazo de trinta dias, após a comunicação com o doador, ou com o órgão 
provedor dos testes de proficiência. O mesmo se aplica nos casos específicos de adulteração da 
amostra ou substituição. O resultado da análise da causa raiz devem ser registrados e adotadas 
medidas corretivas para se evitar a recorrência das falhas. 
Para os ensaios de confirmação, os parâmetros de validação e os critérios de aceitação estabelecidos 
são: 
a - Linearidade: devem ser analisadas cinco replicatas, de cinco concentrações diferentes (incluindo 
valores acima e abaixo do cut off). Os valores do coeficiente de correlação r2 devem ser iguais ou 
superiores a 0,99; 
b - Exatidão: deve ser calculada a partir de dois controles diferentes, ao longo do intervalo de 
linearidade. A inexatidão aceita será menor que 20%. Esse parâmetro também poderá ser avaliado 
nos ensaios de proficiência; 



 

c - Repetibilidade: serão aceitos desvios padrões relativos inferiores a 20%; 
d - Limite de Detecção e Limite inferior de quantificação: devem possuir valores inferiores aos valores 
de cut off; 
e - Estabilidade dos extratos intermediários e finais que são sujeitos a armazenamento, durante o 
período de análise; 
f - As proporções de íons para a substância a ser analisada e seu padrão interno correspondente 
estão em conformidade com as recomendações da Seção 2.1; 
g - Carry-over: calculado às altas concentrações; 
h - Interferência (substâncias relacionadas e não relacionadas); 
i - Parâmetros do método, incluindo a seleção apropriada de íons; 
j - Efeitos da matriz, para os métodos LC-MS/MS e GC-MS/MS; 
k - Otimização de parâmetros de instrumentos, para os métodos LC-MS/MS e GC-MS/MS; 
l - Estudos comparativos de doadores, incluindo um mínimo de 40 contendo medicamentos (4 abaixo 
e 36 acima dos valores de cut off) e 10 espécies negativos (amostras sem drogas). Se as espécies 
autênticas não estiverem disponíveis, amostras contaminadas podem ser utilizadas; e 
m - Procedimentos validados para controle de potencial de contaminação externa. Isso pode ser 
realizado por procedimentos de lavagem, análise das soluções de lavagem, critérios de metabólitos 
ou uma combinação desses processos. 
Uma avaliação breve do instrumento deve ser realizada antes da implementação de um 
instrumento/equipamento adicional. Para ser considerado do mesmo modelo do equipamento já 
validado, o equipamento adicional ou substituto do teste confirmatório para uso de drogas deverá 
ter o mesmo modelo, dos instrumentos de cromatografia e de espectrometria de massa, bem como 
seus componentes (tais como o mesmo modelo de bomba, mesma coluna de fase, e do mesmo 
fabricante). Para validação do equipamento o laboratório deverá realizar os seguintes estudos: 
a - Determinação dos limites de detecção, limite de quantificação e limite inferior de detecção; 
b - Avaliação de transição; 
c - Avaliação de efeito da matriz, para métodos LC-MS/MS e GC-MS/MS; e 
d - Instrumentos de parametrização, para métodos LC-MS/MS e GC-MS/MS. 
1.9. Teste da Contraprova 
De acordo com diretrizes reconhecidas para exame toxicológico forense de cabelo, pelos e unhas, o 
laboratório deve armazenar a amostra de contraprova em seu envelope original de modo seguro e 
protegido, em área com restrição de acesso, para que seja possível a realização do exame nessa 
amostra intacta, quando solicitado pelos órgãos envolvidos. 
As amostras cujos resultados confirmatórios foram positivos também devem ter a contraprova 
armazenada protegida. 
O prazo de armazenamento da contraprova será de 5 (cinco) anos, a fim de se dirimirem eventuais 
litígios. Da mesma forma, os registros, a cadeia de custódia e todos os documentos internos relativos 
ao exame devem ser armazenados, de forma física ou arquivos eletrônicos, pelo período de 5 (cinco) 
anos. 
O exame toxicológico de larga janela de detecção da contraprova deve ser realizado conforme os 
mesmos POPs e metodologias adotadas no exame da primeira amostra. 
O teste da contraprova B para a detecção de drogas e seus metabólitos não está vinculada a 
comparação de seus valores de cut-off. O laboratório deve somente confirmar a presença da droga e 
seu metabólito, o qual foi reportado como positivo na Amostra "A" - devido a não homogeneidade 
da distribuição da droga na queratina. 
2. Garantia da Qualidade 
2.1. Documentação da Qualidade e Seus Registros 
O laboratório tem seus procedimentos documentados na forma de Procedimentos Operacionais 
Padronizados, nos registros, no Formulário de Cadeia de Custódia e nas instruções de trabalho, 
quando aplicável. Os procedimentos são periodicamente revisados (bienalmente) e atualizados . 



 

Todas as alterações são datadas e assinadas por ele. Todo o programa da qualidade deve ser 
claramente definido, registrado (meio físico ou eletrônico), estando disponível aos seus usuários 
(técnicos, analistas e supervisores). Os documentos da qualidade devem estar organizados de modo 
a permitir acesso e revisões regulares. 
Os documentos obsoletos são recolhidos e arquivados, em papel ou formato eletrônico, para 
referência. 
O laboratório deve possuir procedimentos operacionais padronizados (POPs) para todas as 
operações do laboratório. Quando seguidos os procedimentos asseguram que todas as amostras são 
testadas a analisadas da mesma forma e com os mesmos procedimentos. Os Procedimentos 
Operacionais Padronizados devem incluir, mas não se limitar às descrições detalhadas a seguir: 
a - Índice ou sumário; 
b - Procedimento de cadeia de custódia; 
c - Escopo e adesão; 
d - Segurança; 
e - Controle de qualidade e programas de garantia da qualidade; 
f - Métodos analíticos, procedimentos técnicos, métodos de validação e de verificação; 
g - Programas de manutenção e calibração de equipamentos; 
h - Programas de segurança ocupacional; 
i - Treinamento de pessoal; 
j - Registros de procedimentos; e 
k - Sistema de gestão da informação do laboratório e segurança de softwares e computadores. 
O laboratório deverá também ter os procedimentos técnicos documentados, os quais devem incluir 
as seguintes informações: 
a - Amostra matriz a ser analisada; 
b - Princípios de cada método; 
c - Protocolos para a realização do ensaio; 
d - Informações para calibração e verificações de equipamentos; 
e - Desvios dos resultados analíticos; 
f - Limites de detecção, de quantificação, linearidade, especificidades do método (interferentes); 
g - Valores de cut off empregados na fase de triagem e na confirmatória; 
h - Registros no caso de resultados abaixo do valor de corte (cut off); 
i - Critério de aceitação e de rejeição dos resultados; 
j - Controles empregados nos ensaios; 
k - Requisitos especiais de segurança, observações importantes; 
l - Potencial de carry-over e as medidas corretivas quando este for identificado; 
m - Informações farmacológicas sobre as substâncias psicoativas (drogas) analisadas; e 
n - Referências dos métodos. 
2.2. Preservação e Armazenamento da Amostra 
O local de armazenamento das amostras, alíquotas ou extratos é restrito a algumas pessoas 
autorizadas do laboratório. Entende-se como área segura um armário fechado, uma sala separada do 
laboratório, ou mesmo uma geladeira ou um freezer. 
O laboratório deve adotar uma política de retenção das amostras cujos resultados foram negativos, 
por um período de 5 (cinco) anos, suficiente para que todo o exame seja finalizado, incluindo o 
tempo de testes confirmatório, re-análises, emissão do resultado, comunicação ao doador e 
encerramento do processo relativo àquela amostra. 
A destinação final das amostras positivas e negativas deve ser registrada na cadeia de custódia 
interna. 
2.3. Pessoal: Habilitação e Treinamento 
O laboratório deve ser provido de equipe técnica adequadamente qualificada e treinada, sob a 
supervisão e orientação do Diretor Científico, o qual deve possuir, pelo menos uma das qualificações: 



 

a - Mestrado em análises clínicas e/ou patologia forense, com pelo menos dois anos de experiência 
em análises toxicológicas; e 
b - Doutorado em ciências químicas ou biológicas, com pelo menos dois anos de experiência em 
análises toxicológicas. 
O Diretor Científico do laboratório ainda deverá comprovar sua experiência em aplicações forenses 
das análises toxicológicas, como testemunho judicial, participação de programas de educação 
continuada, pesquisas e publicações em toxicologia analítica. O Cientista Certificado é nomeado pelo 
Diretor Científico do laboratório. 
Todas as qualificações e documentos comprobatórios de sua experiência e formação devem ser 
arquivados. 
2.4. Equipamentos e Instrumentos 
Nos exames toxicológicos, em especial na fase confirmatória, são empregadas vidrarias para o 
preparo de padrões, soluções, amostras controle entre outras que requerem precisão volumétrica. 
Assim, o laboratório deve disponibilizar pipetas e balões volumétricos calibrados, com certificado de 
acurácia (Classe A, ou certificadas pelo INMETRO) ou, se não for certificada, que o laboratório adote 
procedimento específico para validação da vidraria, por meio de verificações gravimétricas, 
colorimétricas, ou algum outro processo de validação de vidraria. A verificação da acurácia deve ser 
realizada antes de seu primeiro uso e, em intervalos anuais. Os dados da validação da vidraria devem 
ser analisados pelo CQ do laboratório, de acordo com os desvios aceitáveis (Quadro 2), registrados e 
arquivados. 
Quadro 2 - Especificações de acurácia para pipeta volumétrica Classe A (ASTM). 

Capacidade nominal (mL) Desvio (+/- mL) 

0,5 a 2,0 0,006 

3,0 a 7,0 0,01 

8,0 a 10,0 0,02 

15,0 a 30,0 0,03 

40,0 a 50,0 0,05 

100,0 0,08 

No caso de micropipetas, as mesmas podem ser encaminhadas para calibração, apresentando 
posteriormente o certificado com os desvios encontrados. 
Para os equipamentos, as seguintes especificações devem ser seguidas: 
a - Balança analítica: posicionadas em local que não sofre influência de vibrações, corrente de ventos 
e poeira. As balanças devem ser limpas, testadas diariamente para verificação da acurácia 
(verificações intermediárias), com a mensuração de pesos padrão (RBC/INMETRO ou norma 
internacional equivalente), todas as vezes em que a balança for utilizada, sendo os resultados 
registrados adequadamente, além da calibração anual realizada por prestadores de serviços 
acreditados (RBC/INMETRO ou norma internacional equivalente), ou quando se observar variações 
nas verificações internas. A balança deve ser verificada todas as vezes em que se estiver preparando 
soluções de calibração, ou controles a partir de materiais padrão, assim como quando forem 
realizadas validações das pipetas. O laboratório deve elaborar POP específico e manter os registros 
de manutenção e calibração. 
b - Ensaio de triagem com imunoensaio: para verificação do desempenho da fase de triagem de 
imunoensaio, o equipamento a ser utilizado deve ser operado de acordo com POP específico, 
considerando-se: 
i - Extrato do calibrador: em cada bateria de teste o extrato calibrador (solução de calibração) deve 
ser analisado; e 
ii - Controle de qualidade diário: o controle de qualidade diário deve ser realizado de acordo com o 
controle de qualidade interno, item 2.10; 



 

i - Dados analíticos: os dados analíticos devem permitir a revisão pelo analista, confirmando a data de 
calibração dos controles e outros dados relevantes; 
ii - Detecção de transição: o laboratório deve adotar procedimento para detectar potencial de 
transição. 
C - Cromatógrafo e Espectômetro de Massas: seja para a realização de cromatografia líquida ou 
gasosa, o equipamento deve ser operado, conforme POP específico. Os seguintes itens devem 
constar do protocolo de validação: 
i - Calibração e verificação: diariamente o analista deve proceder a verificação de performance do 
equipamento, por meio da análise de soluções de calibração ou controles, em vários pontos da 
curva, em especial próximo dos valores de cut off. Os registros devem ser realizados e arquivados; 
ii - Performance da coluna: diariamente deve-se proceder a verificação da performance da coluna, 
por meio da análise de padrões internos (sendo um padrão interno para cada classe de analito), 
amostras controle. Os critérios de avaliação são: tempo de retenção (se aplicável), tempo de 
retenção relativo, separação de compostos de interesse muito próximos. A resposta do detector e a 
qualidade da cromatografia devem deve ser estabilizada e monitorada. Os registros devem ser 
mantidos; 
iii - Extrato calibrador: em cada corrida ou bateria de ensaios deve ser analisado o extrato calibrador, 
normalmente nos valores de corte para ponto único de calibração, ou com múltiplos calibradores, 
com valores acima e abaixo do cut off; 
iv - CQ diário: o controle de qualidade diário deve ser realizado, conforme item 1.2.10; 
v - Padrões internos: o padrão interno será utilizado conforme apropriado. O laboratório deve definir 
um procedimento para definir a utilização de padrão interno; 
vi - Registros: são registrados e mantidos os seguintes documentos: ordem de serviço, gráfico com 
registro do pico de ensaio, tempo de retenção do calibrador, controles; 
vii - Dados analíticos: devem permitir a revisão dos dados pelo analista, da data da calibração, os 
controles e outros dados relevantes. 
viii - Detecção de carry-over: o laboratório deverá adotar procedimento de detecção do potencial de 
carry-over; 
ix - Reinjeção e reanálise: o laboratório deverá adotar determinação escrita para definir as situações 
nas quais a reanálise e a reinjeção serão recomendadas; 
x - Verificação das linhas de gás, para GC: um procedimento escrito deverá especificar a forma de 
averiguação das linhas de gás e conexões, para constatar que houve manipulação das conexões; e 
xi - O critério de identificação para espectrômetro de massa de simples estágio deverá ser definido, 
empregando-se a relação de íons do calibrador analisado em cada corrida de ensaio, dentro de uma 
faixa de aceitação prescrita ou limite de tolerância. Este limite deverá ser fundamentado em 
literatura científica, ou por meio de experimentos realizados. 
NOTA: Um critério aceitável e comumente utilizado para identificação de compostos por GC-MS/MS 
utilizando a relação de íons é que o resultado desconhecido deve ter uma relação de íons dentro de 
um limite de tolerância ou aceitação (em geral 20% dos obtidos pela solução de calibração). Tais 
limites de tolerância da relação de íons podem diferenciar de acordo com a tecnologia empregada 
(GC-MS/MS ou LC-MS/MS), bem como o analito a ser determinado (em geral os compostos com os 
principais íons em pequena concentração); assim, um limite de tolerância definido para todos os 
métodos e todos os analitos não pode ser estabelecido. Geralmente, para métodos que empregam 
LC-MS/MS a relação de íons de 30% é prática e alcançável. 
Identificação empregando a relação de íons requer o uso de pelo menos duas relações de íons. No 
entanto, uma relação de íons (ou transição MRM) de dois íons característicos pode ser aceitável se 
houver apenas algumas relações de íons E se houver outras características que favoreçam a 
identificação, geralmente, tempo de retenção e não há compostos eluentes isobáricos muito 
próximos. A identificação do padrão interno deve ser monitorada com pelo menos uma relação de 
íons. Se o espectro total de íons for coletado, a identificação deve ser baseada na relação de íons 



 

determinada pelo espectro total da análise e, deve preencher totalmente os mesmos critérios dados 
acima para a identificação da relação de íons. 
a) Avaliação do efeito matriz: os procedimentos de ensaios de cromatografia líquida LC-MS/MS 
incluem uma avaliação de uma possível supressão de íon, ou melhoria da amostra do doador, 
durante os testes de rotina. Essa supressão de íons pode resultar num falso-negativo. O 
monitoramento diário da intensidade do sinal do padrão interno pode ser empregado como 
indicador para averiguar a ocorrência de supressão ou magnificação em uma amostra. 
2.5 Materiais, Padrões, Insumos e Serviços 
A verificação dos reagentes padrões, calibradores, controles deve ser estabelecida em POP específico 
e registrada. No POP específico constará o detalhamento dos métodos de avaliação e aceitação dos 
materiais e insumos adquiridos, relacionados com o teste de controle dos materiais de referências e 
padrões. O objetivo é analisar a qualidade dos materiais adquiridos e averiguar sua qualidade e 
validade, antes de serem utilizados nos exames. 
Os reagentes, materiais de referência e padrões devem estar devidamente identificados, com 
etiquetas que descrevam o conteúdo, a quantidade, a validade, a concentração ou título, requisitos 
para armazenamento, data de preparo, data de validade, informações de precaução e segurança, 
data de abertura, e, no caso de soluções, o técnico analista responsável. Tais informações também 
podem ser armazenadas eletronicamente, sendo apenas registrado na etiqueta de identificação, uma 
numeração inequívoca atribuída pelo laboratório. 
Quando atingida a data de validade, os reagentes deverão ser descartados, conforme legislação 
própria de meio ambiente e descarte de produtos químicos. 
Padrões de Calibração, Padrões Certificados ou Materiais de Referência Certificados (Certificados 
Internacionais NIST ou ABNT ISO Guia 34). Os padrões certificados são os materiais de referência 
primária, de concentração e conteúdo conhecidos. Os calibradores, ou soluções calibradoras são 
soluções preparadas internamente, à partir do Padrão Primário ou Material de Referência Certificado 
(MRC), e que constituirão os materiais de referência secundários, os quais são testados pelo 
laboratório, para verificações internas. O laboratório poderá utilizar os dados de incerteza fornecidos 
pelo certificado dos padrões primários, mas deverá também, analisar a acurácia dos padrões 
secundários (soluções calibradoras) elaborados no laboratório. A solução calibradora deverá ser 
analisada pelo mesmo método de análise de confirmação da positividade das amostras. 
Procedimentos específicos deverão ser elaborados para detalhamento do preparo dos padrões 
internos (solução calibradora) e controles. Se o laboratório prepara suas soluções calibradoras e 
controles, deve usar diferentes fontes ou lotes do Padrão Primário (se possível) da droga, ou pelo 
menos, prepará-las separadamente. 
O material de controle negativo e o mix de calibração serão preparados a partir de um mix de 
amostras de cabelos originais (livres de drogas) (em geral de amostras de cabelo digeridas ou 
extraídas). O mix produzido deve demonstrar a ausência das substâncias psicoativas a serem 
analisadas. Outros materiais não devem ser utilizados. Os registros do preparo dos calibradores e da 
amostra controle e sua validação devem ser registrados e arquivados. 
Para os casos em que seja necessário emitir o resultado quantitativo com precisão da verificação dos 
materiais de controle, recomenda-se o estabelecimento de uma faixa de desvios estatisticamente 
aceitáveis, para averiguação de cada lote de materiais, a serem analisados em repetibilidade e 
comparados com outros materiais de controle já testados. 
Os prestadores de serviços contratados pelo laboratório, tais como manutenção de equipamentos, 
calibrações, entre outros, devem ser analisados para a verificação da competência técnica para a 
realização dos mesmos, assegurando que serão igualmente acreditados e capazes de fornecer 
relatórios dos serviços prestados, certificados de calibração, com rastreabilidade aos padrões 
utilizados. 
2.6. Manuseio de Itens de Ensaio e Calibração 



 

Para a aquisição e utilização de certos materiais, compostos químicos e padrões classificados como 
substâncias controladas, o laboratório deverá providenciar sua licença junto aos órgãos responsáveis 
(Ministério da Defesa/Comando do Exército, Polícia Federal, Polícia Civil, ANVISA), sem a qual não 
terá autorização para aquisição e manuseio. 
2.7. Acomodações e Condições Ambientais 
O laboratório credenciado junto ao DENATRAN deve disponibilizar instalações adequadas para a 
realização dos exames forenses toxicológicos, incluindo as fontes de iluminação, energia, bem como 
as condições ambientais, de modo que não invalidem os resultados. 
As instalações para a coleta serão providas pelo laboratório credenciado junto ao DENATRAN ou por 
Posto de Coleta Laboratorial - PCL, formalmente contratado pelo laboratório credenciado pelo 
DENATRAN, desde que possua registro no Cadastro Nacional de Estabelecimento de Saúde - CNES 
específico para esta atividade e alvará de funcionamento concedido pela autoridade de vigilância 
sanitária. 
O laboratório credenciado deve monitorar, controlar e registrar as condições ambientais, tais como 
temperatura do ar e umidade, especialmente nas salas de extração da amostra e análise 
cromatográfica acoplada a espectrometria de massa. As medições da temperatura (mínima e 
máxima) e da umidade do ar serão diárias, empregando-se equipamentos calibrados para esse fim. 
Para garantir a fidedignidade das leituras, equipamento deve ser resetado, antes do início do período 
de monitoramento. As especificações do método e de operação do equipamento irão definir os 
limites aceitáveis de temperatura e umidade do ar, nas áreas monitoradas. Procedimento específico 
deve ser adotado para correções das oscilações de temperatura e umidade nos locais monitorados. 
Todas as alterações e as medições diárias devem ser registradas. 
A coleta deve ser feita em uma área separada, identificada, que permita o atendimento privado e o 
respeito da integridade física e moral do doador. O acesso à área de coleta deve ser controlado. 
Os reagentes, padrões, controles e substâncias controladas devem ser armazenados, conforme 
especificações para sua preservação (algumas em freezer ou geladeira), em locais identificados, 
fechados e com controle de acesso. 
2.8. Métodos, Medições e Validação de Ensaios 
O laboratório credenciado deve ter procedimentos escritos para a validação de todos os métodos 
analíticos. Os métodos adotados devem ser validados, além de fundamentados em conhecimento 
científico. Cada novo método a ser adotado pelo laboratório deve ser feito seguindo as instruções 
escritas e observando o comportamento das reações e as respostas obtidas. O registro do método 
deve ser o mais completo possível, fornecendo subsídios para que o Diretor Científico do laboratório 
possa avaliar os resultados, visando a aprovação e a sua adoção como rotina do laboratório, 
confirmando que possui condições de adotar tais métodos, antes de sua completa implantação. O 
Procedimento de Validação deve conter, no mínimo, os seguintes elementos: 
a - Acurácia (comparação com métodos de referência ou padrões de referência); 
b - Precisão (determinada pelos valores de cut off); 
c - Sensibilidade analítica (limite de detecção) deve ser determinado por procedimentos 
confirmados; 
d - Especificidade analítica (interferentes relevantes); 
e - Linearidade para métodos quantitativos (LQ que deve ser determinado); 
f - Potencial carry-over. 
Os métodos confirmatórios devem ter sua performance anualmente verificadas por meio de: 
a - Precisão (determinada pelos valores de cut off); 
b - Sensibilidade analítica (LD); 
c - Linearidade (incluindo LQ); 
d - Potencial carry-over. 



 

Os testes com equipamentos devem seguir as instruções do fabricante. Somente após aprovado pelo 
Diretor Científico é que o método poderá ser adotado com amostras de doadores. O laboratório 
deve assegurar a adoção dos métodos apropriados, em sua versão mais recente. 
Em se tratando de métodos não normalizados ou desenvolvidos pelo laboratório, a equipe técnica se 
compromete em realizar a validação do método, ou seja, fornecimento de subsídios e informações 
de que no ensaio a ser realizado verificar se o método atende às necessidades e expectativas. O 
processo de validação deve ser abrangente e minucioso. 
2.9. Controle de Documentos e Registros 
O laboratório deve adotar uma política que defina quais registros devam ser arquivados e, por 
quanto tempo, para manutenção da rastreabilidade relacionada às informações do cliente e dos 
exames, atendendo aos requisitos legais, regulatórios e os de acreditação de seus ensaios. 
O laboratório credenciado deve manter, pelo período mínimo de cinco anos, os seguintes registros: 
a - Logs de acesso à segurança do laboratório; 
b - Vias de acesso aos registros; 
c - Registros de cadeia de custódia e requerimentos; 
d - Dados analíticos das fases preliminares ou de triagem e, da fase confirmatória; 
e - Registros da amostra; 
f - Registros do programa de controle de qualidade do laboratório; 
g - Registros de manutenção e de calibração dos equipamentos; 
h - Registros dos reagentes, padrões, preparação dos controles e de soluções, e suas verificações; 
i - Registros de validação da performance dos métodos (pelo menos cinco anos após a realização de 
testes por este método e a sua exclusão do POP); 
j - Arquivos pessoais de todas as pessoas envolvidas nos exames forenses toxicológicos; 
k - Resultados dos testes de proficiência, sua avaliação e ações corretivas quando aplicável; 
l - Auditorias prévias (seja do INMETRO, ANVISA, CAP/FDT ou outras agências de acreditação) e seus 
registros, bem como as ações corretivas quando aplicáveis; e 
m - Auditorias internas e seus registros, bem como as ações corretivas e relatórios de atendimento às 
não conformidades. 
2.10. Controle de Qualidade Interno 
Para os testes de triagem e confirmatório, o laboratório deve adotar controles baseados na 
metodologia utilizada, com valores próximos ao valor de corte (cut off), os quais são analisados de 
modo a verificar a confiabilidade dos ensaios. 
Os controles obrigatórios são: 
a - Amostra controle livre das substâncias psicoativas (drogas), ou controle negativo; 
b - Amostra preparada com uma concentração de drogas 25% abaixo do valor de corte; 
c - Amostra preparada com uma concentração de drogas 25% acima do valor de corte; 
d - Amostra cega, pelo menos 1% para cada bateria de amostras e, pelo menos, uma amostra cega 
por bateria; 
e - Pelo menos uma amostra controle fortificada no final de cada bateria de ensaios; e 
f - As amostras controle devem representar pelo menos 10% das amostras da bateria de testes. 
Em alguns casos torna-se impraticável o controle com valores 25% abaixo do cut off, neste caso, o 
laboratório deverá estabelecer critérios escritos para os controles (não devem exceder 50% do cut 
off) de todos os testes de triagem e para todas as matrizes testadas. O analista pode ter 
conhecimento de que um dos controles será amostra cega, porém não terá conhecimento de seu 
conteúdo. 
No teste confirmatório, o controle de qualidade pode ser realizado por meio do exame de uma 
matriz combinada de substâncias psicoativas (drogas), a serem analisadas, em apenas um ponto da 
curva de calibração relacionado aos valores de corte: 
a - Amostra controle livre de substâncias psicoativas (drogas), ou controle negativo; 
b - Para testes confirmatórios, usando um simples ponto de calibração: 



 

i - Amostra controle com concentração 25% abaixo do valor de cut off e próxima dos limites de 
quantificação; 
ii - Amostra controle com concentração 25% acima dos valores confirmatórios de cut off; 
c - Para testes confirmatórios, usando multipontos de calibração: amostras controle para comparar 
(confrontar) com os valores de cut off em uso; e 
d - As amostras controles devem representar pelo menos 10% das amostras em uma bateria de 
ensaios. 
O programa de análise de amostras internas cegas faz parte do Sistema de Gestão da Qualidade do 
laboratório credenciado. O procedimento de controle de qualidade dos ensaios de amostra cega 
simples deve ser definido, bem como os critérios de aceitação e rejeição, considerando-se que não 
haverá requisitos ou concentrações a serem confirmadas. Pelo menos uma amostra por bateria de 
ensaios deverá ser amostra cega e, pelo menos 1% das amostras de triagem devem fazer parte do 
controle de amostras cegas. Os resultados sejam positivos ou negativos das amostras cegas devem 
ser revistos e verificados quanto à aceitação. As amostras de controle interno de qualidade e 
amostras cegas internas devem incluir pelo menos 20% das amostras positivas e incluir classes de 
drogas a serem testadas no laboratório. O controle de qualidade empregando amostras cegas faz 
parte dos procedimentos de rotina do laboratório e devem ser revisados pelo , antes do registro dos 
resultados das análises de rotina. 
É exigido que o laboratório participe de controles internos e, os quais são programas de ensaios de 
proficiência e Programa de Amostra cega, nas quais nem a identidade da droga, nem sua 
concentração são conhecidas. 
Os critérios de aceitação e de rejeição dos controles internos devem ser definidos em POPs 
específicos, da mesma forma que os controles das amostras cegas internas. 
2.10.1 Monitoramento, Precisão, Exatidão e Tendência 
Os controles devem ser revisados e avaliados semanalmente pelo Diretor Científico ou seu 
designado, de modo a identificar desvios do procedimento analítico, ou mau funcionamento dos 
equipamentos. 
Os controles realizados durante o mês serão analisados pelo Diretor Científico, incluindo a análise 
dos registros das amostras controle, amostras cegas, análise de tendências, e verificação das ações 
corretivas adotadas. O Diretor Científico é responsável por todo o programa de gestão da qualidade, 
e a sua análise do programa deve ser registrada, incluindo a revisão da performance, 
acompanhamento dos desvios e tendências, pelo menos uma vez ao mês. 
O procedimento de controle de qualidade requer o monitoramento da precisão de cada ensaio 
confirmatório, em valores próximos ao cut off aceito. Este procedimento de monitoramento pode 
ser realizado por meio da análise dos controles com valores de cut off, para a determinação da 
precisão do ensaio. O laboratório deve registrar e salvar tais registros. 
Os resultados dos controles quantitativos serão registrados, salvos e analisados para a identificação 
de tendências em equipamentos e desvios dos procedimentos. 
2.10.2 Auditoria Interna 
O laboratório deve elaborar seu Programa de Auditorias Internas, planejando a intervalos regulares, 
de modo a abranger todas as áreas e atividades, verificando-se o atendimento aos requisitos da 
norma e aderência dos procedimentos. O gerente da qualidade é responsável pelo planejamento das 
auditorias internas, sua organização, treinamento da equipe interna e elaboração do cronograma. 
Recomenda-se que o ciclo de auditoria seja completado no prazo de um ano. Caso a auditoria 
constate algum fator que possa causar dúvidas e influenciar os resultados, o laboratório adotará 
medidas corretivas imediatas, comunicado ao doador, caso haja suspeita de interferências nos 
resultados. As constatações e ações corretivas devem nortear os planos de melhoria e a análise da 
eficácia das ações adotadas. 
2.11. Controle de Qualidade Externo 
2.11.1 Programas de Ensaio de Proficiência 



 

O controle de qualidade externo deve ser realizado por meio da participação do laboratório nos 
Programas de Ensaio de Proficiência, também conhecidos como Testes de Proficiência. O laboratório 
deve participar dos programas, contratando organismos acreditados pelo INMETRO, por entidade 
internacional com a qual o INMETRO possua acordo de reconhecimento mútuo ou por provedores 
acreditados junto ao Sistema Nacional de Acreditação - DICQ, ao Organismo Nacional de Acreditação 
- ONA ou ao Programa de Acreditação de Laboratórios Clínicos - PALC, para conduzir o processo e 
emitir um Certificado de Conformidade a cada 6 
(quatro) meses, de modo a verificar sua performance em todos os analitos ou classes, que fazem 
parte do exame toxicológico de larga janela de detecção, para as substâncias psicoativas 
especificadas no Anexo I desta Resolução. 
O laboratório deve elaborar procedimentos para a participação nos Ensaios de Proficiência, em toda 
a sua extensão e escopo de análises toxicológicas. O procedimento envolverá detalhamento da 
recepção e manuseio da amostra de proficiência, análises, emissão dos resultados e revisão, 
investigação e correção dos problemas identificados no ensaio de proficiência, identificados pelos 
resultados inaceitáveis e, investigação dos resultados que, embora estejam dentro dos limites 
aceitáveis, demonstraram viés e tendências. Da mesma forma, o POP deverá estabelecer quais as 
ações a serem adotadas quando o laboratório não for classificado no Ensaio de Proficiência (nos 
casos de envio tardio dos resultados ao provedor, falhas no envio, o laboratório não completou o 
ensaio corretamente, ou ocorreram erros de salvamento dos dados no site). O laboratório deverá 
salvar seus registros e arquivá-los. 
O relatório do Ensaio de Proficiência será assinado pelo responsável por garantir todo o 
funcionamento e qualidade labotórial e fará parte da documentação exigida pelos organismos 
acreditados pelo INMETRO, por entidade internacional com a qual o INMETRO possua acordo de 
reconhecimento mútuo ou por provedores acreditados junto ao Sistema Nacional de Acreditação - 
DICQ, ao Organismo Nacional de Acreditação - ONA ou ao Programa de Acreditação de Laboratórios 
Clínicos - PALC, para conduzir as inspeções e emitir um Certificado de Conformidade. 
O laboratório credenciado deverá integrar a amostra do Ensaio de Proficiência à rotina do 
laboratório, sendo que a mesma deverá ser analisada com os mesmos métodos adotados, com os 
mesmos técnicos analistas que costumam analisar por este método, empregando os mesmos 
suprimentos e processos adotados para as demais amostras. Todos os registros devem ser 
arquivados e submetidos à verificação e análise posterior, como importante parte do processo de 
educação continuada dos analistas. As evidências da conformidade são: procedimento apropriado 
escrito informando o manuseio e ensaio das amostras do Ensaio de Proficiência, impressão dos 
relatórios e o armazenamento dos dados e preenchimento completo das folhas de resultados do 
ensaio de proficiência. 
Caso haja resultado insatisfatório no ensaio de proficiência, o laboratório deverá cessar suas análises 
de rotina até que sejam corrigidas as causas do resultado insatisfatório, repetido o ensaio de 
proficiência e comprovado seu resultado satisfatório. Só então poderá retomar seus exames de 
rotina. 
Previamente à retomada dos exames de rotina, deverão ser apresentadas as evidências de 
conformidade: comunicado de suspensão dos exames por um período definido de tempo ou, 
relatório do laboratório atestando que nesse período os exames de amostras de doadores não foram 
realizados. 
Nos Programas de Testes/Ensaios de Proficiência, as amostras preparadas pelos organismos 
provedores devem possuir as seguintes especificações: 
a - A amostra pode conter uma ou mais substâncias psicoativas a serem analisadas conforme 
requisitos legais e forenses, e devem satisfazer um dos seguintes parâmetros: 
A concentração da droga ou metabólito será pelo menos100% acima dos valores de cut off, para a 
droga em questão; 



 

A concentração da droga ou metabólito pode ser tão baixa quanto 50% dos valores de cut off no 
teste confirmatório, quando o ensaio de proficiência for designado como uma amostra de re-teste; 
A amostra do Ensaio de proficiência pode conter uma substância interferente, um adulterante ou 
uma substância diluída ou que propicie um resultado inválido; 
i - Uma amostra negativa no Ensaio de Proficiência é aquela que não contém concentração 
mensurável do analito; e 
Um laboratório deve atender aos seguintes critérios, em um ensaio de proficiência: 
a - Não apresentar resultados falso-positivos nem falso negativos; 
b - Obter um score de aprovação de pelo menos 80% em duas rodadas do Teste de Proficiência - TP; 
e 
c - Identificar corretamente pelo menos 80% das substâncias psicoativas (drogas) para cada teste 
inicial, em mais de duas rodadas do TP. 
2.11.2 Organismos Provedores de Ensaios de Proficiência 
O DENATRAN receberá certificados de conformidade resultante de auditoria nos laboratórios 
credenciados, emitidos por organismos provedores de ensaios de proficiência que sejam acreditados 
pelo INMETRO, por entidade internacional com a qual o INMETRO possua acordo de reconhecimento 
mútuo ou por provedores acreditados junto ao Sistema Nacional de Acreditação - DICQ, ao 
Organismo Nacional de Acreditação - ONA ou ao Programa de Acreditação de Laboratórios Clínicos - 
PALC. Estes organismos provedores de ensaios de proficiência conduzirão auditorias de 
conformidade para verificar o atendimento às exigências desta Resolução, emitindo Certificados de 
Conformidade a cada 06 (seis) meses. 
2.11.3 Programas de Proficiência Específicos - Verificações Periódicas com Amostras Cegas 
O laboratório credenciados junto ao DENATRAN deverão participar de Programas de Proficiência 
Específicos de Verificação Periódica com amostras cegas, além dos Ensaios de Proficiência regulares 
(mencionados no item 9.7.11.1). Considerando-se que o exame toxicológico de larga janela de 
detecção, definido pela Lei 13.103/2015, é de cunho coercitivo sancionador, os laboratórios devem 
periodicamente checar sua performance, com as amostras cegas que são efetivas nesta verificação e 
propiciam evidências objetivas de que os laboratórios participantes encontram-se tecnicamente 
preparados e que seus ensaios e resultados possuem acurácia e precisão. 
Organismos provedores de ensaios de proficiência, acreditados pelo INMETRO, por entidade 
internacional com a qual o INMETRO possua acordo de reconhecimento mútuo ou por provedores 
acreditados junto ao Sistema Nacional de Acreditação - DICQ, ao Organismo Nacional de Acreditação 
- ONA ou ao Programa de Acreditação de Laboratórios Clínicos - PALC, conduzirão programas com 
amostras cegas para verificar o atendimento às exigências desta Resolução, emitindo Certificados de 
Conformidade a cada 06 (seis) meses. 
O laboratório credenciado junto ao DENATRAN deverá participar anualmente de duas rodadas 
consecutivas dos programas de proficiência específicos, com intervalos semestral, sendo as amostras 
cegas submetidas aos métodos de triagem e de confirmação, adotadas pelo laboratório. 
Os provedores de ensaios de proficiência, acreditados pelo INMETRO, por entidade internacional 
com a qual o INMETRO possua acordo de reconhecimento mútuo ou por provedores acreditados 
junto ao Sistema Nacional de Acreditação - DICQ, ao Organismo Nacional de Acreditação - ONA ou ao 
Programa de Acreditação de Laboratórios Clínicos - PALC, conduzirão programas com amostras cegas 
e fornecerão cinco amostras, de cabelos autênticos de usuários de drogas, por rodada de amostras 
cegas. Sessenta por cento (60%) das amostras enviadas anualmente terão resultados positivos e 
quarenta por cento (40%), resultados negativos. 
Essas amostras de cabelo serão obtidas previamente a partir de testes positivos para o uso de 
drogas, com resultados positivos e negativos, para o teste de uma ou mais drogas e seus 
metabólitos, de acordo com a listagem de drogas estabelecidas no Anexo I desta Resolução. 
Especificamente, o programa de ensaio de proficiência e amostras cegas específico deve ser positivo 
para: anfetamina, metanfetamina e seus metabólitos, cocaína (com um ou mais metabólitos), 
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opiáceos (morfina assim como os analitos com codeína e/ou 6-acetil-morfina), maconha e 
metabólitos. Alguma amostra específica pode ser positiva para uma ou mais drogas. 
As amostras positivas terão uma concentração de substâncias psicoativas de no máximo 100% acima 
dos valores de cut off, com tolerância de + ou - 10% para todos os analitos. 
Os organismos provedores do Programa de Ensaio de Proficiência e Amostras Cegas Específico 
devem: 
a - Ser acreditados pelo INMETRO, por entidade internacional com a qual o INMETRO possua acordo 
de reconhecimento mútuo ou por provedores acreditados junto ao Sistema Nacional de Acreditação 
- DICQ, ao Organismo Nacional de Acreditação - ONA ou ao Programa de Acreditação de Laboratórios 
Clínicos - PALC como provedores para prestar o serviço de certificação de conformidade para ensaios 
de proficiência, de acordo com a Norma ISO/IEC 17.043; 
b - Prover um certificado de conformidade; e 
c - Produzir quantidade de cada amostra cega suficiente para os laboratórios que contratarem seus 
serviços e reter amostra suficiente para re-testes em casos de discrepâncias nos resultados ou 
questões duvidosas sobre as amostras. 
Ao participar do Programa de Ensaio de Proficiência e Amostras Cegas Específico, o laboratório 
credenciado pelo DENATRAN: 
a - Não poderá obter resultado falso positivo nem falso negativo sem apresentar as medidas tomadas 
para evitar a reincidência de suas causas; 
b - Deverá demonstrar ser capaz de identificar, confirmar e relatar corretamente, pelo menos, 80% 
do total de substâncias examinadas nas duas rodadas; 
c - Deverá demonstrar ser capaz de identificar corretamente, pelo menos 50% de cada uma das 
substâncias examinadas, para cada triagem, nas duas rodadas (em geral, se forem duas positividades 
para anfetaminas, em duas rodadas, apenas um falso negativo poderá ser permitido); 
d - Deverá demonstrar ser capaz de atingir um score de 80%, em cada rodada; e 
e - Deverá demonstrar ser capaz de identificar corretamente (negativo e positivo) todos os ensaios 
com uma pontuação geral de pelo menos 70%. 
Os organismos provedores do Teste de Proficiência Específico com amostras cegas irá fornecer um 
certificado de conformidade, acompanhado de relatório, aos laboratórios participantes, e os 
comentários regulatórios relevantes, em até 30 dias após o envio dos resultados de cada rodada. Os 
laboratórios credenciados pelo DENATRAN deverão analisar seus resultados, identificar as causas das 
não-conformidades encontrada e apresentar ao DENATRAN, em 30 dias, as soluções implementadas. 
A manutenção do credenciamento do laboratório junto ao DENATRAN fica condicionada ao 
atendimento aos critérios de qualidade, por duas rodadas consecutivas do Programa de Ensaio de 
Proficiência e Amostras Cegas Específico. 

ANEXO IV 
Resultado dos exames e atendimento ao cliente 
Apresentação dos resultados 
Para os resultados abaixo dos valores de corte cut off, o exame é considerado negativo e se encerra 
após a Fase de Triagem, quando deverá ser emitido o laudo confirmando o resultado negativo. 
No caso de resultados superiores ou iguais ao valor de cut off, o resultado da Fase de Triagem será 
considerado "presumido positivo" e deverá ser realizado o teste de confirmação, que não pode ser 
considerado contraprova. O resultado do exame confirmatório será definitivo e o laudo será emitido 
com os dados desta última fase. 
Caso o condutor discorde do resultado alcançado, ele poderá solicitar a realização da contraprova, 
conforme amparado pela Lei 13.103/2015. 
Supervisão e validação dos resultados 
Os resultados do exame toxicológico devem ser protegidos, em todas as suas etapas, pela Cadeia de 
Custódia. 
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Os resultados de ensaios dos controles devem ser averiguados em termos de aceitabilidade dos 
ensaios, antes da elaboração do relatório de resultados do condutor. Assim, quando os resultados 
dos controles estiverem fora do limite de aceitação esperado, o resultado da amostra não poderá ser 
considerado confiável. 
O laboratório credenciado deve prestar todos os esclarecimentos necessários aos condutores, em 
relação a todas as etapas, incluindo os resultados dos exames. 
O laboratório credenciado deve ter um procedimento específico para a emissão dos laudos, 
assegurando que todas as informações estão corretas e devidamente registradas no seu sistema de 
gestão. 
O Supervisor de Resultados possui a função de validação dos resultados. No entanto, não há 
exigência de averiguação de cada um dos exames realizados para os laudos com resultados 
negativos. Para os laudos com resultados positivos, o Supervisor de Resultados deverá verificar 
individualmente todas informações necessárias antes de emitir o laudo definitivo. 
Emissão dos resultados 
O laboratório credenciado elaborará procedimento específico para a emissão dos laudos aos 
condutores. O laudo do exame toxicológico de larga janela de detecção deve incluir os seguintes 
itens: 
a - Identificação do laboratório credenciado junto ao DENATRAN que realizou o exame; 
b - Nome e CPF do condutor; 
c - Número de identificação do exame; 
d - Data da coleta da amostra; 
e - Data de recebimento da amostra no laboratório credenciado; 
f - Listagem das substâncias psicoativas analisadas; 
g - Níveis de corte (cut off) para as fases de triagem e confirmatória; 
h - Resultados, sejam positivos ou negativos; 
i - Data da emissão do laudo; 
j - Assinatura do responsável técnico pelo laudo; 
k - Número do documento fiscal do laboratório credenciado que deu origem ao exame; e 
l - Comprimento do cabelo ou pelo coletado. 
No laudo do exame, apenas os casos positivos constatados na fase confirmatória serão reportados. 
A interpretação dos resultados do exame toxicológico de larga janela de detecção, assim como a 
emissão do relatório médico, será de responsabilidade do Médico Revisor do laboratório. 
Envio dos resultados ao condutor e às partes interessadas 
O laboratório credenciado adotará procedimentos específicos para envio dos resultados, por meios 
físicos ou eletrônicos, respeitando-se a confidencialidade dos resultados, de modo que apenas o 
condutor possa acessar as informações. 
Retenção dos registros e proteção da informação 
Todos os registros serão armazenados e protegidos, pelo prazo de cinco anos. 
Os registros devem ser mantidos arquivados em local seguro, acessível apenas às pessoas 
autorizadas. 
Atendimento ao Cliente 
Cabe ao laboratório credenciado estabelecer vias de comunicação com os condutores para o 
atendimento em casos de dúvidas. 
Reclamações 
O laboratório credenciado deve elaborar um procedimento específico para atendimento de 
reclamações dos condutores. As reclamações serão registradas em sistema próprio, para posterior 
análise e verificação de pontos de melhora. 

ANEXO V 
Definições, Siglas e Abreviaturas 
Definições 



 

AMOSTRA CEGA 
É aquela que o item de ensaio de proficiência é indistinguível dos itens normais de clientes ou 
amostras recebidas pelo laboratório. 
AMOSTRA DE QUERATINA 
Refere-se à amostra de cabelo, pelo ou unha. 
CONDUTOR 
É a pessoa que precisa fazer o exame toxicológico para renovar ou obter a Carteira Nacional de 
Habilitação. 
CONTRAPROVA 
Parte da amostra coletada, que é embalada separadamente (Amostra B) e que pode ser usada em 
caso de dúvida com relação ao resultado da análise da amostra de prova (Amostra A). 
POSTO DE COLETA LABORATORIAL 
Serviço vinculado a um laboratório clínico, que realiza atividade laboratorial, mas não executa a fase 
analítica dos processos operacionais. 
RENACH 
Sistema do Departamento Nacional de Trânsito que permite o controle de todo o processo para a 
emissão da Carteira Nacional de Habilitação (CNH) 
Siglas e Abreviaturas 
ABNT Associação Brasileira de Normas Técnicas 
CAP College of American Pathologists 
CNH Carteira Nacional de Habilitação 
CONTRAN Conselho Nacional de Trânsito 
CQ Controle de Qualidade 
CTB Código de Trânsito Brasileiro 
DENATRAN Departamento Nacional de Trânsito 
DICLA Divisão de Acreditação de Laboratórios 
EAFM Exame de Aptidão Física e Mental 
FCC Formulário de Cadeia de Custódia 
FDT Forensic Drug Testing 
GC-MS Cromatografia gasosa acoplada a espectrofotometria de massa 
HHS Health and Human Services 
IEC International Electrotechnical Commission 
ILAC International Laboratory Accreditation Cooperation 
INMETRO Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e 
Tecnologia 
ISO International Standards Organization 
LD Limite de detecção 
LQ Limite de quantificação 
LC-MS Cromatografia líquida acoplada a espectrofotometria de massa 
MTE Ministério do Trabalho e Emprego 
MR Médico Revisor 
NBR Norma Brasileira 
POP Procedimento Operacional Padronizado 
SBTox Sociedade Brasileira de Toxicologia 
SGQ Sistema de Gestão da Qualidade 
SoHT Society of Hair Testing 
CNES Cadastro Nacional de Estabelecimento de Saúde 
TP Teste de Proficiência 
PCL Posto de coleta laboratorial 

ANEXO VI 



 

Exigências de comprovação documental para credenciamento de laboratório junto ao DENATRAN 
I - habilitação jurídica; 
II - qualificação técnica; 
III - qualificação econômico-financeira; 
IV - regularidade fiscal e trabalhista; (Redação dada pela Lei n° 12.440, de 2011) 
V - cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal. (Incluído pela Lei n° 
9.854, de 1999) 
Formulário de Solicitação de Credenciamento (Nome Empresarial, CNPJ, Endereço, Bairro, 
Complemento, CEP, Município, Unidade Federal, telefone, sítio eletrônico, e-mail); 
Apresentação do Médico Revisor/CRM; 
Contrato Social do Laboratório; 
Ata de eleição da diretoria em exercício, quando couber; 
Cópia do cartão do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ; e 
Cédula de identidade e Cadastro de Pessoa Física - CPF do(s) representante(s) legal(is); 
Certidão do Ministério da Fazenda (vigente); 
Certidão da Fazenda Municipal (vigente); 
Certidão da Fazenda Estadual (vigente); 
Certidão de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS (vigente); e 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT (vigente). 
Declaração de que dispõe de capacidade técnica; 
Acreditação forense pelo CAP-FDT (tradução juramentada) ou acreditação concedida pelo INMETRO 
(Norma ABNT NBR ISO/IEC 17025 e NIT-DICLA 069; 
Escopo da acreditação, quando acreditado pelo INMETRO; 
Registro de responsabilidade técnica do CRF/CRB; e 
Comprovação de que possui certificação digital A3. 
Relatório das auditorias "a" e "b" 
Os documentos necessários ao credenciamento poderão ser apresentados no original, por qualquer 
processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração Pública ou 
publicação em órgão da imprensa oficial. 
Poderá ser admitida a apresentação de certidões internacionais equivalentes às exigidas neste 
Anexo, no caso de laboratórios instalados fora do país, desde que acompanhadas de tradução 
juramentada. 
 

INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB N° 1.739, DE 22 DE SETEMBRO DE 2017 - (DOU de 
26.09.2017) 
 

Altera a Instrução Normativa RFB n° 1.640, de 11 de maio de 2016, que dispõe sobre a 
celebração de convênio entre a Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), em nome da 
União, o Distrito Federal e os municípios para delegação das atribuições de fiscalização, 
inclusive a de lançamento de créditos tributários, e de cobrança relativas ao Imposto sobre 
a Propriedade Territorial Rural (ITR). 
 
O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso da atribuição que lhe confere o inciso 

III do art. 280 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria 

MF n° 203, de 14 de maio de 2012, e tendo em vista o disposto no inciso III do § 4° do art. 153 e 
no inciso II do caput do art. 158 da Constituição Federal, na Lei n° 11.250, de 27 de dezembro de 

2005, e no Decreto n° 6.433, de 15 de abril de 2008, 
RESOLVE: 
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Art. 1° O art. 26 da Instrução Normativa RFB n° 1.640, de 11 de maio de 2016, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 
"Art. 26. Os entes com convênios firmados até a data de publicação desta Instrução Normativa 
deverão adequar-se às novas condições até 31 de outubro de 2017, para fins do disposto nos arts. 
10, 11 e 14, sob pena de denúncia. 
........................................................................................" (NR) 
Art. 2° Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União. 
JORGE ANTONIO DEHER RACHID 
 

ATO DO PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL N° 044, DE 21 DE 
SETEMBRO DE 2017 - (DOU de 22.09.2017) 
 

PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 786/2017 
 
O PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL, cumprindo o que dispõe o § 1° do art. 

10 da Resolução n° 1, de 2002-CN, faz saber que, nos termos do § 7° do art. 62 da Constituição 

Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional n° 32, de 2001, a Medida Provisória n° 786, 

de 12 de julho de 2017, publicada no Diário Oficial da União do dia 13 do mesmo mês e ano, que 
"Dispõe sobre a participação da União em fundo de apoio à estruturação e ao desenvolvimento de 
projetos de concessões e parcerias público-privadas, altera a Lei n° 11.578, de 26 de novembro 2007, 
que dispõe sobre a transferência obrigatória de recursos financeiros para a execução pelos Estados, 
Distrito Federal e Municípios de ações do Programa de Aceleração do Crescimento - PAC, e a Lei n° 

12.712, de 30 de agosto de 2012, que autoriza o Poder Executivo a criar a Agência Brasileira Gestora 
de Fundos Garantidores e Garantias S.A. - ABGF", tem sua vigência prorrogada pelo período de 
sessenta dias. 
Congresso Nacional, 21 de setembro de 2017 
SENADOR EUNÍCIO OLIVEIRA 
Presidente da Mesa do Congresso Nacional 
 

ATO DO PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL N° 046, DE 21 DE 
SETEMBRO DE 2017 - (DOU de 22.09.2017) 
 

PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 788/2017 
 
O PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL, cumprindo o que dispõe o § 1° do art. 

10 da Resolução n° 1, de 2002-CN, faz saber que, nos termos do § 7° do art. 62 da Constituição 

Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional n° 32, de 2001, a Medida Provisória n° 788, 

de 24 de julho de 2017, publicada no Diário Oficial da União do dia 25 do mesmo mês e ano, que 
"Dispõe sobre a restituição de valores creditados em instituição financeira por ente público em favor 
de pessoa falecida", tem sua vigência prorrogada pelo período de sessenta dias. 
Congresso Nacional, 21 de setembro de 2017 
SENADOR EUNÍCIO OLIVEIRA 
Presidente da Mesa do Congresso Nacional 
 

ATO DO PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL N° 047, DE 21 DE 
SETEMBRO DE 2017- (DOU de 22.09.2017) 
 

PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 789/2017 
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O PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL, cumprindo o que dispõe o § 1° do art. 

10 da Resolução n° 1, de 2002-CN, faz saber que, nos termos do § 7° do art. 62 da Constituição 

Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional n° 32, de 2001, a Medida Provisória n° 789, 

de 25 de julho de 2017, publicada no Diário Oficial da União do dia 26 do mesmo mês e ano, que 
"Altera a Lei n° 7.990, de 28 de dezembro de 1989, e a Lei n° 8.001, de 13 de março de 1990, para 
dispor sobre a Compensação Financeira pela Exploração de Recursos Minerais", tem sua vigência 
prorrogada pelo período de sessenta dias. 
Congresso Nacional, 21 de setembro de 2017 
SENADOR EUNÍCIO OLIVEIRA 
Presidente da Mesa do Congresso Nacional 
 

ATO DO PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL N° 048, DE 21 DE 
SETEMBRO DE 2017-  (DOU de 22.09.2017) 
 

PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 790/2017 
 
O PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL, cumprindo o que dispõe o § 1° do art. 

10 da Resolução n° 1, de 2002-CN, faz saber que, nos termos do § 7° do art. 62 da Constituição 

Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional n° 32, de 2001, a Medida Provisória n° 790, 

de 25 de julho de 2017, publicada no Diário Oficial da União do dia 26 do mesmo mês e ano, que 
"Altera o Decreto-Lei n° 227, de 28 de fevereiro de 1967 - Código de Mineração, e a Lei n° 6.567, de 
24 de setembro de 1978, que dispõe sobre regime especial para exploração e aproveitamento das 
substâncias minerais que especifica e dá outras providências", tem sua vigência prorrogada pelo 
período de sessenta dias. 
Congresso Nacional, 21 de setembro de 2017 
SENADOR EUNÍCIO OLIVEIRA 
Presidente da Mesa do Congresso Nacional 
 

ATO DO PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL N° 049, DE 21 DE 
SETEMBRO DE 2017 - (DOU de 22.09.2017) 
 

PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 791/2017 
 
O PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL, cumprindo o que dispõe o § 1° do art. 

10 da Resolução n° 1, de 2002-CN, faz saber que, nos termos do § 7° do art. 62 da Constituição 

Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional n° 32, de 2001, a Medida Provisória n° 791, 

de 25 de julho de 2017, publicada no Diário Oficial da União do dia 26 do mesmo mês e ano, que 
"Cria a Agência Nacional de Mineração e extingue o Departamento Nacional de Produção Mineral", 
tem sua vigência prorrogada pelo período de sessenta dias. 
Congresso Nacional, 21 de setembro de 2017 
SENADOR EUNÍCIO OLIVEIRA 
Presidente da Mesa do Congresso Nacional 
 

ATO DO PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL N° 051, DE 21 DE 
SETEMBRO DE 2017- (DOU de 22.09.2017) 
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PRORROGADA A MP Nº 793/2017 QUE INSTITUI O PROGRAMA DE REGULARIZAÇÃO 
TRIBUTÁRIA RURAL – PRRL 
 
O PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL, cumprindo o que dispõe o § 1° do art. 

10 da Resolução n° 1, de 2002-CN, faz saber que, nos termos do § 7° do art. 62 da Constituição 

Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional n° 32, de 2001, a Medida Provisória n° 793, 

de 31 de julho de 2017, publicada no Diário Oficial da União do dia 1° de agosto do mesmo ano, que 
"Institui o Programa de Regularização Tributária Rural junto à Secretaria da Receita Federal do Brasil 
e à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional", tem sua vigência prorrogada pelo período de sessenta 
dias. 
Congresso Nacional, 21 de setembro de 2017 
Senador EUNÍCIO OLIVEIRA 
Presidente da Mesa do Congresso Nacional 
 

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO COSIT N° 033, DE 22 DE SETEMBRO DE 2017 -(DOU 
de 26.09.2017) 
 

Relaciona os atos administrativos emitidos pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis 
(CPC) que não contemplam modificação ou adoção de novos métodos ou critérios 
contábeis, ou que contemplam modificação ou alteração que não produz efeitos na 
apuração dos tributos federais. 
 
A COORDENADORA-GERAL DE TRIBUTAÇÃO SUBSTITUTA, no uso da atribuição que lhe confere 
o inciso III do art. 312 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado 
pela Portaria MF n° 203, de 14 de maio de 2012, e tendo em vista o disposto no parágrafo 

único do art. 58 da Lei n° 12.973, de 13 de maio de 2014, e no § 2° do art. 283 da Instrução Normativa 

RFB n° 1.700, de 14 de março de 2017, 
DECLARA: 
Art. 1° Os documentos relacionados na tabela abaixo, emitidos pelo Comitê de Pronunciamentos 
Contábeis (CPC), não contemplam modificação ou adoção de novos métodos ou critérios contábeis, 
ou contemplam modificação ou adoção de novos métodos ou critérios contábeis que não produz 
efeitos na apuração dos tributos federais: 

Documento Data de Divulgação 
Itens 2, 3 e 4 da Revisão de Pronunciamentos Técnicos n° 09 22/12/2016 
Revisão de Pronunciamentos Técnicos n° 10 22/12/2016 
Revisão de Pronunciamentos Técnicos n° 11 28/10/2016 

Art. 2° Os documentos relacionados na tabela prevista no art. 1°, caso adotados pelas pessoas 
jurídicas, não provocam efeitos na apuração dos tributos federais, portanto não necessitam de 
ajustes para a sua aplicação. 
Art. 3° O item 1 da Revisão de Pronunciamentos Técnicos n° 09, que altera a definição de taxa de 
câmbio à vista do item 8 doCPC 02, terá o tratamento previsto no § 1° do art. 283 da Instrução 

Normativa RFB n° 1.700, de 14 de março de 2017. 
Art. 4° Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da 
União. 
CLÁUDIA LÚCIA PIMENTEL MARTINS DA SILVA 
 

ATO DECLARATÓRIO CONFAZ N° 020, DE 27 DE SETEMBRO DE 2017 - (DOU de 
28.09.2017) 
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Ratifica o Convênio ICMS 99/17. 
 
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DO CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo inciso X, do art. 5°, e pelo parágrafo único do art. 37 do 
Regimento desse Conselho, declara ratificado oConvênio ICMS 99/17, que autoriza o Estado do Pará 
a conceder isenção e redução da base de cálculo do ICMS, na forma que especifica, celebrado na 
289ª Reunião Extraordinária do CONFAZ, realizada no dia 6 de setembro de 2017. 
MANUEL DOS ANJOS MARQUES TEIXEIRA 
 

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO CODAC N° 033, DE 27 DE SETEMBRO DE 2017 - 
(Disponibilizado em 28.09.2017 na página da RFB, em “Agenda Tributária”) 
 

Divulga a Agenda Tributária do mês de outubro de 2017. 
 
O COORDENADOR-GERAL DE ARRECADAÇÃO E COBRANÇA SUBSTITUTO, no uso da atribuição que lhe 
confere o inciso III do art. 312 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, 
aprovado pela Portaria MF n° 203, de 14 de maio de 2012, 
DECLARA: 
Art. 1° Os vencimentos dos prazos para pagamento dos tributos administrados pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil (RFB) e para apresentação das principais declarações, demonstrativos e 
documentos exigidos por esse órgão, definidas em legislação específica, no mês de outubro de 2017, 
são os constantes do Anexo Único a este Ato Declaratório Executivo (ADE). 
§ 1° Em caso de feriados estaduais e municipais, os vencimentos constantes do Anexo Único a este 
ADE deverão ser antecipados ou prorrogados de acordo com a legislação de regência. 
§ 2° O pagamento referido no caput deverá ser efetuado por meio de: 
I - Guia da Previdência Social (GPS), no caso das contribuições sociais previstas nas alíneas “a”, “b” e 
“c” do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991, das contribuições 
instituídas a título de substituição e das contribuições devidas, por lei, a terceiros; ou 
II - Documento de Arrecadação de Receitas Federais (Darf), no caso dos demais tributos 
administrados pela RFB. 
§ 3° A Agenda Tributária será disponibilizada na página da RFB na Internet no endereço eletrônico 
<http://rfb.gov.br>. 
Art. 2° As referências a "Entidades financeiras e equiparadas", contidas nas discriminações da 
Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, dizem respeito às pessoas jurídicas de que trata o § 1° do 
art. 22 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 
Art. 3° Ocorrendo evento de extinção, incorporação, fusão ou cisão de pessoa jurídica em atividade 
no ano do evento, a pessoa jurídica extinta, incorporadora, incorporada, fusionada ou cindida deverá 
apresentar a Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais Mensal (DCTF Mensal) até o 15° 
(décimo quinto) dia útil do 2° (segundo) mês subseqüente ao do evento. 
Parágrafo único. A obrigatoriedade de apresentação da DCTF Mensal, na forma prevista no caput, 
não se aplica à incorporadora nos casos em que as pessoas jurídicas, incorporadora e incorporada, 
estejam sob o mesmo controle societário desde o ano-calendário anterior ao do evento. 
Art. 4° Ocorrendo evento de extinção, incorporação, fusão ou cisão de pessoa jurídica em atividade 
no ano do evento, a pessoa jurídica extinta, incorporadora, incorporada, fusionada ou cindida deverá 
apresentar o Demonstrativo do Crédito Presumido do IPI (DCP) até o último dia útil: 
I - do mês de março, para eventos ocorridos no mês de janeiro do respectivo ano-calendário; ou 
II - do mês subseqüente ao do evento, para eventos ocorridos no período de 1° de fevereiro a 31 de 
dezembro;  

http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b17/convenio_icms_099_2017.php


 

Art. 5° No caso de extinção, decorrente de liquidação, incorporação, fusão ou cisão total, a pessoa 
jurídica extinta deverá apresentar a Declaração do Imposto de Renda Retido na Fonte (Dirf), relativa 
ao respectivo ano-calendário, até o último dia útil do mês subseqüente ao da ocorrência do evento. 
Parágrafo único. A Dirf, de que trata o caput, deverá ser entregue até o último dia útil do mês de 
março quando o evento ocorrer no mês de janeiro do respectivo ano-calendário. 
Art. 6° Na hipótese de saída definitiva do País ou de encerramento de espólio, a Dirf de fonte 
pagadora pessoa física, relativa ao respectivo ano-calendário, deverá ser apresentada: 
I - no caso de saída definitiva do Brasil, até: 
a) a data da saída do País, em caráter permanente; ou 
b) 30 (trinta) dias contados da data em que a pessoa física declarante completar 12 (doze) meses 
consecutivos de ausência, no caso de saída do País em caráter temporário; 
II - no caso de encerramento de espólio, no mesmo prazo previsto para a entrega, pelos demais 
declarantes, da Dirf relativa ao ano-calendário. 
Art. 7° A Declaração Final de Espólio deve ser apresentada até o último dia útil do mês de abril do 
ano-calendário subseqüente ao: 
I - da decisão judicial da partilha, sobrepartilha ou adjudicação dos bens inventariados, que tenha 
transitado em julgado até o último dia do mês de fevereiro do ano-calendário subseqüente ao da 
decisão judicial; 
II - da lavratura da escritura pública de inventário e partilha; 
III - do trânsito em julgado, quando este ocorrer a partir de 1° de março do ano-calendário 
subseqüente ao da decisão judicial da partilha, sobrepartilha ou adjudicação dos bens inventariados. 
Art. 8° A Declaração de Saída Definitiva do País, relativa ao período em que tenha permanecido na 
condição de residente no Brasil, deverá ser apresentada: 
I - no ano-calendário da saída, até o último dia útil do mês de abril do ano-calendário subsequente ao 
da saída definitiva, bem como as declarações correspondentes a anos-calendário anteriores, se 
obrigatórias e ainda não entregues; 
II - no ano-calendário da caracterização da condição de não-residente, até o último dia útil do mês de 
abril do ano-calendário subsequente ao da caracterização. 
Parágrafo único. A pessoa física residente no Brasil que se retire do território nacional deverá 
apresentar também a Comunicação de Saída Definitiva do País: 
I - a partir da data da saída e até o último dia do mês de fevereiro do ano-calendário subsequente, se 
esta ocorreu em caráter permanente; ou 
II - a partir da data da caracterização da condição de não-residente e até o último dia do mês de 
fevereiro do ano-calendário subsequente, se a saída ocorreu em caráter temporário. 
Art. 9° No caso de incorporação, fusão, cisão parcial ou total, extinção decorrente de liquidação, a 
pessoa jurídica deverá apresentar a Declaração sobre a Opção de Tributação de Planos 
Previdenciários (DPREV), contendo os dados do próprio ano-calendário e do ano-calendário anterior, 
até o último dia útil do mês subseqüente ao de ocorrência do evento. 
Art. 10. Nos casos de extinção, fusão, incorporação e cisão total da pessoa jurídica, a Declaração de 
Informações sobre Atividades Imobiliárias (Dimob) de Situação Especial deverá ser apresentada até o 
último dia útil do mês subseqüente à ocorrência do evento. 
Art. 11. No recolhimento das contribuições previdenciárias decorrentes de Reclamatória Trabalhista 
sob os códigos 1708, 2801, 2810, 2909 e 2917, deve-se considerar como mês de apuração o mês da 
prestação do serviço e como vencimento a data de vencimento do tributo na época de ocorrência do 
fato gerador, havendo sempre a incidência de acréscimos legais. 
§ 1° Na hipótese de não reconhecimento de vínculo, e quando não fizer parte da sentença 
condenatória ou do acordo homologado a indicação do período em que foram prestados os serviços 
aos quais se refere o valor pactuado, será adotada a competência referente, respectivamente, à data 
da sentença ou da homologação do acordo, ou à data do pagamento, se este anteceder aquelas. 



 

§ 2° O recolhimento das contribuições sociais devidas deve ser efetuado no mesmo prazo em que 
devam ser pagos os créditos encontrados em liquidação de sentença ou em acordo homologado, 
sendo que nesse último caso o recolhimento será feito em tantas parcelas quantas as previstas no 
acordo, nas mesmas datas em que sejam exigíveis e proporcionalmente a cada uma. 
§ 3° Caso a sentença condenatória ou o acordo homologado seja silente quanto ao prazo em que 
devam ser pagos os créditos neles previstos, o recolhimento das contribuições sociais devidas deverá 
ser efetuado até o dia 20 do mês seguinte ao da liquidação da sentença ou da homologação do 
acordo ou de cada parcela prevista no acordo, ou no dia útil imediatamente anterior, caso não haja 
expediente bancário no dia 20 . 
Art. 12. Nos casos de extinção, cisão total, cisão parcial, fusão ou incorporação, a Declaração de 
Informações Socioeconômicas e Fiscais (Defis) deverá ser entregue até o último dia do mês 
subseqüente ao do evento, exceto nos casos em que essas situações especiais ocorram no 1° 
(primeiro) quadrimestre do ano-calendário, hipótese em que a declaração deverá ser entregue até o 
último dia do mês de junho. 
Parágrafo único. Com relação ao ano-calendário de exclusão da Microempresa (ME) ou Empresa de 
Pequeno Porte (EPP) do Simples Nacional, esta deverá entregar a Defis, abrangendo os fatos 
geradores ocorridos no período em que esteve na condição de optante, até o último dia do mês de 
março do ano-calendário subseqüente ao de ocorrência dos fatos geradores. 
Art. 13. Nos casos de extinção, cisão parcial, cisão total, fusão ou incorporação, a Escrituração 
Contábil Digital (ECD) deverá ser entregue pelas pessoas jurídicas extintas, cindidas, fusionadas, 
incorporadas e incorporadoras até o último dia útil do mês subseqüente ao do evento. 
§ 1° A obrigatoriedade de entrega da ECD, na forma prevista no caput, não se aplica à incorporadora 
nos casos em que as pessoas jurídicas, incorporadora e incorporada, estejam sob o mesmo controle 
societário desde o ano-calendário anterior ao do evento. 
§ 2° Nos casos de extinção, cisão parcial, cisão total, fusão ou incorporação, ocorridos de janeiro a 
abril do ano da entrega da ECD para situações normais, o prazo de que trata o caput será até o 
último dia útil do mês de maio do referido ano. 
Art. 14. No caso de extinção decorrente de liquidação, incorporação, fusão ou cisão total ocorrida no 
ano-calendário de 2016, a pessoa jurídica extinta deverá apresentar a Declaração de Serviços 
Médicos e de Saúde (Dmed) 2016 relativa ao ano-calendário de 2016 até o último dia útil do mês 
subsequente ao da ocorrência do evento, exceto quando o evento ocorrer no mês de janeiro, caso 
em que a Dmed 2016 poderá ser entregue até o último dia útil do mês de março de 2016. 
Art. 15. Nas hipóteses em que o empresário individual tenha sido extinto, a Declaração Anual 
Simplificada para o Microempreendedor Individual (DASN-SIMEI) relativa à situação especial deverá 
ser entregue até: 
I - o último dia do mês de junho, quando o evento ocorrer no primeiro quadrimestre do ano-
calendário; 
II - o último dia do mês subsequente ao do evento, nos demais casos. 
Art. 16. A EFD-Contribuições será transmitida mensalmente ao Sistema Público de Escrituração 
Digital (Sped) até o 10° (décimo) dia útil do 2° (segundo) mês subsequente ao que se refira a 
escrituração, inclusive nos casos de extinção, incorporação, fusão e cisão total ou parcial. 
Art. 17. A Escrituração Contábil Fiscal (ECF) será transmitida anualmente ao Sped até o último dia útil 
do mês de julho do ano seguinte ao ano-calendário a que se refira. 
§ 1° Nos casos de extinção, cisão parcial, cisão total, fusão ou incorporação, a ECF deverá ser 
entregue pelas pessoas jurídicas extintas, cindidas, fusionadas, incorporadas e incorporadoras, até o 
último dia útil do 3° (terceiro) mês subsequente ao do evento. 
§ 2° A obrigatoriedade de entrega da ECF, na forma prevista no § 1°, não se aplica à incorporadora, 
nos casos em que as pessoas jurídicas, incorporadora e incorporada, estejam sob o mesmo controle 
societário desde o ano-calendário anterior ao do evento. 



 

§ 3° Nos casos de extinção, cisão parcial, cisão total, fusão ou incorporação, ocorridos de janeiro a 
abril do ano-calendário, o prazo de que trata o § 1° será até o último dia útil do mês de julho do 
referido 
Art. 18. O vencimento das prestações do parcelamento de débitos, previsto no art. 9° da Lei 
Complementar n° 155, de 27 de outubro de 2016, devidos pelo Microempreendedor Individual (MEI) 
na forma do Sistema de Recolhimento em Valores Fixos Mensais dos Tributos abrangidos pelo 
Simples Nacional (Simei), será das seguintes formas: 
§ 1° A 1ª (primeira) prestação vencerá no menor prazo entre: 
I - o 2° (segundo) dia após o pedido de parcelamento; 
II - a data de vencimento da multa de ofício, ainda não vencida, que esteja consolidada no 
parcelamento; 
III - o último dia útil do mês o pedido de parcelamento; e 
IV- o dia 2 de outubro de 2017. 
§ 2° A partir da 2ª (segunda) parcela, as prestações vencerão no último dia útil de cada mês. 
Art. 19. Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação na Internet. 
Assinado digitalmente 
MARCOS HUBNER FLORES 
ANEXO ÚNICO 
 
 

ATO COTEPE/MVA N° 018, DE 21 DE SETEMBRO DE 2017 - (DOU de 25.09.2017) 
 

Altera as Tabelas I, II, III, IV, V, VI, VII, VIII, IX, X, XI, XII, XIII e XIV anexas ao ATO 
COTEPE/ICMS 42/13, que divulga as margens de valor agregado a que se refere à cláusula 
oitava do Convênio ICMS 110/07, que dispõe sobre o regime de substituição tributária nas 
operações com combustíveis e lubrificantes, derivados ou não de petróleo, e com outros 
produtos. 
 
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DO CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, no uso de 
suas atribuições e 
CONSIDERANDO o disposto na cláusula oitava do Convênio ICMS 110/07, de 28 de setembro de 

2007, torna público que os Estados da Bahia e de São Paulo, a partir de 1° de outubro de 2017, 
adotarão as margens de valor agregado, a seguir indicadas nas Tabelas 

I, II, III, IV, V, VI, VII, VIII, IX, X, XI, XII, XIII e XIV do Ato COTEPE/ICMS 42/13, de 20 de setembro de 

2013. 

ANEXO I 
OPERAÇÕES REALIZADAS PELAS DISTRIBUIDORAS E DEMAIS REMETENTES DE OUTRAS UNIDADES DA 
FEDERAÇÃO 
(Art. 1°, I, "a", 1 - regra geral) 

UF 

Gasolina Automotiva e 

Álcool Anidro 

Gasolina 
Automotiva 

Premium e Alcool 
Anidro 

Álcool hidratado Óleo Combustível 
Gás Natural 

Veicular 

Internas Interestaduais 
Inter 
nas 

Inter 
estaduais Internas 

Interestaduais 

Internas 
Interes 

taduais 
Internas 

Interes 

taduais 
Alíquota 

7% 
Alíquota 

12% 

Originado 

de  

Importação 

4% 
*BA 20,18% 47,15% 21,20% 53,32% 13,18% 27,13% 21,24% 26,95% 15,38% 39,61% - - 
*SP  97,43% 162,37% 97,43% 162,37% 18,21% 27,10% 34,32% 23,13% 10,48% 34,73% - - 
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ANEXO II 
OPERAÇÕES REALIZADAS POR PRODUTOR NACIONAL DE COMBUSTÍVEIS 
(Art. 1°, I, "b", 1 - regra geral) 

UF 

Gasolina 
Automotiva 

Gasolina 
Automotiva 

Premium 
Óleo Diesel Óleo Diesel S10 GLP (P13) GLP Óleo 

Combustível 
Gás Natural 

Veicular 

Interna
s 

Inter 
estaduai

s 
Interna

s 
Inter 

estaduai
s 

Interna
s 

Inter 
estadu

ais 
Interna

s 
Inter 

estadu
ais 

Internas 
Inter 

estaduai
s 

Internas 
Inter 

estaduai
s 

Interna
s 

Inter 
estadu

ais 
Internas 

Inter 
estadu

ais 
*
B
A 

55,
59
% 

115,
16% 

40,
54
% 

90,2
9% 

15,
31
% 

40,
82
% 

20,
56
% 

48,
70
% 

190,
91% 

230,
58% 

103,
37% 

131,
10% 

41,
08
% 

69,
97
% 

225,
74% - 

*
S
P  

97,
43
% 

162,
37% 

97,
43
% 

162,
37% 

53,
07
% 

73,
52
% 

55,
66
% 

76,
46
% 

198,
69% 

239,
42% 

90,4
9% 

116,
32% - - - - 

ANEXO III 
OPERAÇÕES REALIZADAS POR IMPORTADORES DE COMBUSTÍVEIS 
(Art. 1°, I, "c", 1 - regra geral) 

U
F 

Gasolina 
Automotiva 

Comum 

Gasolina 
Automotiva 

Premium 
Óleo Diesel Óleo Diesel 

S10 GLP (P13) GLP QAV Álcool 
Hidratado 

Inte
rna
s 

Int
ere
s- 

tad
uai
s 

Inte
rna
s 

Int
ere
s- 

tad
uai
s 

Inte
rna
s 

Int
ere
s- 

tad
uai
s 

Inte
rna
s 

Int
ere
s- 

tad
uai
s 

Inte
rna
s 

Int
ere
s- 

tad
uai
s 

Inte
rna
s 

Int
ere
s- 

tad
uai
s 

Inte
rna
s 

Int
ere
s- 

tad
uai
s 

Inte
rna
s 

Int
ere
s- 

tad
uai
s 

*
B
A

 

55,5
9% 

115
,16
% 

40,5
4% 

90,
29
% 

15,3
1% 

40,
82
% 

20,5
6% 

48,
70
% 

190,
91% 

230
,58
% 

103,
37% 

131
,10
% 

41,0
8% 

69,
97
% 

225,
74% - 

*
S
P

 

97,4
3% 

162
,37
% 

97,4
3% 

162
,37
% 

53,0
7% 

73,
52
% 

55,6
6% 

76,
46
% 

198,
69% 

239
,42
% 

90,4
9% 

116
,32
% 

40,7
6% 

87,
69
% 

18,2
1% 

23,
13
% 

ANEXO IV 
OPERAÇÕES REALIZADAS PELAS DISTRIBUIDORAS E DEMAIS REMETENTES DE OUTRAS UNIDADES DA 
FEDERAÇÃO 
(Art. 1°, I, "a", 2 - CIDE não computada no preço pelo produtor nacional) 

UF 
Gasolina Automotiva Comum e 

Álcool Anidro 
Gasolina Automotiva Premium e 

Álcool Anidro Óleo Combustível 
Internas Interestaduais Internas Interestaduais Internas Interestaduais 

*BA  55,77% 102,68% 77,65% 137,04% 18,37% 42,61% 
*SP  108,48% 177,06% 108,48% 177,06% 18,73% 44,80% 

ANEXO V 
OPERAÇÕES REALIZADAS POR PRODUTOR NACIONAL DE COMBUSTÍVEIS 
(Art. 1°, I, "b", 2 - CIDE não computada no preço pelo produtor nacional) 

U
F 

Gasolina 
Automotiva 

Comum 

Gasolina 
Automotiva 

Premium 
Óleo Diesel Óleo Diesel 

S10 GLP (P13) GLP Óleo 
Combustível 

Inter
nas 

Inter
es- 

tadu
ais 

Inter
nas 

Inter
es- 

tadu
ais 

Inter
nas 

Inter
es- 

tadu
ais 

Inter
nas 

Inter
es- 

tadu
ais 

Inter
nas 

Inter
es- 

tadu
ais 

Inter
nas 

Inter
es- 

tadu
ais 

Inter
nas 

Inter
es- 

tadu
ais 

*
B
A 

129,7
2% 

171,
94% 

129,7
1% 

190,
78% 

50,49
% 

84,9
8% 

57,92
% 

88,1
8% 

160,2
2% 

199,
36% 

85,44
% 

110,
72% 

41,08
% 

69,9
7% 

*
S
P  

108,4
8% 

177,
06% 

108,4
8% 

177,
06% 

57,18
% 

78,1
8% 

59,68
% 

81,0
2% 

198,6
9% 

239,
42% 

90,49
% 

116,
32% - - 

ANEXO VI 
OPERAÇÕES REALIZADAS PELAS DISTRIBUIDORAS E DEMAIS REMETENTES DE OUTRAS UNIDADES DA 
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FEDERAÇÃO 
(Art. 1°, I, "a", 3 - PIS/PASEP e COFINS não computadas no preço pelo produtor nacional) 

UF 

Gasolina Automotiva Comum e 
Álcool Anidro 

Gasolina Automotiva Premium e 
Álcool Anidro Óleo Combustível 

Internas Interestaduais Internas Interestaduais Internas Interestaduais 

*BA  81,20% 148,64% 84,37% 157,96% 21,68% 46,57% 
*SP  240,52% 352,53% 240,52% 352,53% 19,11% 45,25% 

ANEXO VII 
OPERAÇÕES REALIZADAS POR PRODUTOR NACIONAL DE COMBUSTÍVEIS 
(Art. 1°, I, "b", 3 - PIS/PASEP e COFINS não computadas no preço pelo produtor nacional) 

U
F 

Gasolina 
Automotiva 

Comum 

Gasolina 
Automotiva 

Premium 
Óleo Diesel Óleo Diesel 

S10 GLP (P13) GLP Óleo 
Combustível 

Inter
nas 

Inter
es- 

tadu
ais 

Inter
nas 

Inter
es- 

tadu
ais 

Inter
nas 

Inter
es- 

tadu
ais 

Inter
nas 

Inter
es- 

tadu
ais 

Inter
nas 

Inter
es- 

tadu
ais 

Inter
nas 

Inter
es- 

tadu
ais 

Inter
nas 

Inter
es- 

tadu
ais 

*
B
A 

94,18
% 

171,
94% 

97,63
% 

176,
30% 

54,64
% 

84,9
8% 

57,92
% 

88,1
8% 

160,2
2% 

199,
36% 

85,44
% 

110,
72% 

30,48
% 

57,6
4% 

*
S
P  

240,5
2% 

352,
53% 

240,5
2% 

352,
53% 

101,7
6% 

128,
72% 

102,8
0% 

129,
90% 

240,0
0% 

239,
42% 

106,4
2% 

134,
43% - - 

ANEXO VIII 
OPERAÇÕES REALIZADAS PELAS DISTRIBUIDORAS E DEMAIS REMETENTES DE OUTRAS UNIDADES DA 
FEDERAÇÃO 
(Art. 1°, I, "a", 4 - PIS/PASEP, COFINS e CIDE não computadas no preço pelo produtor nacional) 

UF 
Gasolina Automotiva Comum e 

Álcool Anidro 
Gasolina Automotiva Premium e 

Álcool Anidro Óleo Combustível 
Internas Interestaduais Internas Interestaduais Internas Interestaduais 

*BA  105,29% 186,34% 112,15% 198,07% 47,56% 77,79% 
*SP  274,80% 398,08% 274,80% 398,08% 24,26% 51,54% 

ANEXO IX 
OPERAÇÕES REALIZADAS POR PRODUTOR NACIONAL DE COMBUSTÍVEIS 
(Art. 1°, I, "b", 4 - PIS/PASEP, COFINS e CIDE não computadas no preço pelo produtor nacional) 

U
F 

Gasolina 
Automotiva 

Comum 

Gasolina 
Automotiva 

Premium 
Óleo Diesel Óleo Diesel 

S10 GLP (P13) GLP Óleo 
Combustível 

Inter
nas 

Inter
es- 

tadu
ais 

Inter
nas 

Inter
es- 

tadu
ais 

Inter
nas 

Inter
es- 

tadu
ais 

Inter
nas 

Inter
es- 

tadu
ais 

Inter
nas 

Inter
es- 

tadu
ais 

Inter
nas 

Inter
es- 

tadu
ais 

Inter
nas 

Inter
es- 

tadu
ais 

*
B
A 

105,2
9% 

186,
34% 

112,1
5% 

198,
07% 

68,48
% 

105,
73% 

71,56
% 

109,
72% 

160,2
2% 

199,
36% 

85,44
% 

110,
72% 

47,56
% 

77,7
9% 

*
S
P  

274,8
0% 

398,
08% 

274,8
0% 

398,
08% 

108,9
6% 

136,
88% 

109,6
8% 

137,
70% 

240,0
0% 

239,
42% 

106,4
2% 

134,
43% - - 

ANEXO X 
OPERAÇÕES REALIZADAS POR IMPORTADOR DE COMBUSTÍVEIS 
(Art. 1°, I, "c", 2 - exigibilidade suspensa ou sem pagamento de CIDE pelo importador) 

U
F 

Gasolina 
Automotiva 

Comum 

Gasolina 
Automotiva 

Premium 
Óleo Diesel Óleo Diesel 

S10 GLP (P13) GLP QAV Álcool 
Hidratado 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/13/ato_cotepe_icms_042_2013.php#tab6_ba
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/13/ato_cotepe_icms_042_2013.php#tab6_sp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/13/ato_cotepe_icms_042_2013.php#tab7
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/13/ato_cotepe_icms_042_2013.php#tab7_ba
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/13/ato_cotepe_icms_042_2013.php#tab7_ba
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Inte
rna
s 

Int
ere
s- 

tad
uai
s 

Inte
rna
s 

Int
ere
s- 

tad
uai
s 

Inte
rna
s 

Int
ere
s- 

tad
uai
s 

Inte
rna
s 

Int
ere
s- 

tad
uai
s 

Inte
rna
s 

Int
ere
s- 

tad
uai
s 

Inte
rna
s 

Int
ere
s- 

tad
uai
s 

Inte
rna
s 

Int
ere
s- 

tad
uai
s 

Inte
rna
s 

Int
ere
s- 

tad
uai
s 

*
B
A

 

129,
72% 

196
,88
% 

128,
79% 

132
,15
% 

54,6
4% 

84,
98
% 

57,5
1% 

88,
18
% 

389,
90% 

456
,77
% 

389,
90% 

456
,77
% 

97,8
2% 

138
,98
% 

137,
32% 

191
,04
% 

*
S
P

 

108,
48% 

177
,06
% 

108,
48% 

177
,06
% 

57,1
8% 

78,
18
% 

59,6
8% 

81,
02
% 

198,
69% 

239
,42
% 

90,4
9% 

116
,32
% 

47,6
9% 

96,
92
% 

18,2
1% 

23,
13
% 

ANEXO XI 
OPERAÇÕES REALIZADAS POR IMPORTADOR DE COMBUSTÍVEIS 
(Art. 1°, I, "c", 3 - exigibilidade suspensa ou sem pagamento de PIS/PASEP e COFINS pelo importador) 

U
F 

Gasolina 
Automotiva 

Comum 

Gasolina 
Automotiva 

Premium 
Óleo Diesel Óleo Diesel 

S10 GLP (P13) GLP QAV Álcool 
Hidratado 

Inte
rna
s 

Int
ere
s- 

tad
uai
s 

Inte
rna
s 

Int
ere
s- 

tad
uai
s 

Inte
rna
s 

Int
ere
s- 

tad
uai
s 

Inte
rna
s 

Int
ere
s- 

tad
uai
s 

Inte
rna
s 

Int
ere
s- 

tad
uai
s 

Inte
rna
s 

Int
ere
s- 

tad
uai
s 

Inte
rna
s 

Int
ere
s- 

tad
uai
s 

Inte
rna
s 

Int
ere
s- 

tad
uai
s 

*
B
A

 

94,1
8% 

171
,94
% 

97,6
3% 

176
,30
% 

54,6
4% 

84,
98
% 

57,9
2% 

88,
18
% 

389,
90% 

456
,77
% 

389,
90% 

456
,77
% 

97,8
2% 

138
,98
% 

154,
49% 

295
,13
% 

*
S
P

 

240,
52% 

352
,53
% 

240,
52% 

352
,53
% 

101,
76% 

128
,72
% 

102,
80% 

129
,90
% 

240,
00% 

239
,42
% 

106,
42% 

134
,43
% 

47,9
7% 

97,
29
% 

18,2
1% 

23,
13
% 

ANEXO XII 
OPERAÇÕES REALIZADAS POR IMPORTADOR DE COMBUSTÍVEIS 
(Art. 1°, I, "c", 4 - exigibilidade suspensa ou sem pagamento de PIS/PASEP, COFINS e CIDE pelo Importador) 

U
F 

Gasolina 
Automotiva 

Comum 

Gasolina 
Automotiva 

Premium 
Óleo Diesel Óleo Diesel 

S10 GLP (P13) GLP QAV Álcool 
Hidratado 

Inte
rna
s 

Int
ere
s- 

tad
uai
s 

Inte
rna
s 

Int
ere
s- 

tad
uai
s 

Inte
rna
s 

Int
ere
s- 

tad
uai
s 

Inte
rna
s 

Int
ere
s- 

tad
uai
s 

Inte
rna
s 

Int
ere
s- 

tad
uai
s 

Inte
rna
s 

Int
ere
s- 

tad
uai
s 

Inte
rna
s 

Int
ere
s- 

tad
uai
s 

Inte
rna
s 

Int
ere
s- 

tad
uai
s 

*
B
A

 

155,
77% 

222
,58
% 

133,
96% 

236
,59
% 

81,8
0% 

126
,29
% 

85,4
7% 

131
,05
% 

389,
90% 

456
,77
% 

389,
90% 

456
,77
% 

98,3
5% 

138
,98
% 

154,
49% 

295
,13
% 

*
S
P

 

274,
80% 

398
,08
% 

274,
80% 

398
,08
% 

108,
96% 

136
,88
% 

109,
68% 

137
,70
% 

240,
00% 

239
,42
% 

106,
42% 

134
,43
% 

55,2
5% 

107
,00
% 

18,2
1% 

23,
13
% 

ANEXO XIII 
OPERAÇÕES REALIZADAS PELAS DISTRIBUIDORAS E DEMAIS REMETENTES DE OUTRAS UNIDADES DA 
FEDERAÇÃO 
(Art. 1°, I, "a", 5 - PIS/PASEP e COFINS não computadas no preço pela distribuidora de combustíveis) 

UF 

Álcool hidratado 

Internas 

Interestaduais 

7% 12% 
Originado 

de 
Importação 

4% 
*BA  44,37% 66,66% 57,96% 71,20% 
*SP  18,21% - 34,32% - 
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ANEXO XIV 
OPERAÇÕES REALIZADAS POR DISTRIBUIDORAS DE COMBUSTÍVEIS, PRODUTOR NACIONAL DE 
LUBRIFICANTES, IMPORTADOR DE LUBRIFICANTES E DEMAIS REMETENTES DE OUTRAS 
UNIDADES DA FEDERAÇÃO 
(Art. 1°, II - lubrificantes) 

UF 
Lubrificantes Derivados de Petróleo Lubrificantes Não Derivados de Petróleo 

Internas Interestaduais Internas Interestaduais 
7% 12% Originado de Importação 4% 

*BA  73,11% 111,11% 73,11% 93,98% 83,54% 100,23% 
*SP  61,31% 96,72% 61,31% - 73,12% 88,85% 

MANUEL DOS ANJOS MARQUES TEIXEIRA 

ATO COTEPE/PMPF N° 018, DE 21 DE SETEMBRO DE 2017 (*) - (DOU de 25.09.2017) 
 

Preço médio ponderado ao consumidor final (PMPF) de combustíveis. 
 
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DO CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IX, do art. 5° do Regimento desse Conselho e 
CONSIDERANDO o disposto nos Convênios ICMS 138/06, de 15 de dezembro de 2006 e 110/07, de 

28 de setembro de 2007, respectivamente, divulga que as unidades federadas indicadas na tabela a 
seguir adotarão, a partir de 1° de outubro de 2017, o seguinte preço médio ponderado ao 
consumidor final (PMPF) para os combustíveis referidos nos convênios supra: 

PREÇO MÉDIO PONDERADO AO CONSUMIDOR FINAL 

UF 

GA
C GAP DIESE

L S10 

ÓLEO 
DIESE

L 

GLP 
(P13) GLP QAV AEHC GNV GNI ÓLEO 

COMBUSTÍVEL 

(R$
/ 

litr
o) 

(R$/ 
litro) 

(R$/ 
litro) 

(R$/ 
litro) 

(R$/ 
kg) 

(R$/ 
kg) 

(R$/ 
litro) 

(R$/ 
litro) 

(R$/ 
m³) 

(R$/ 
m³) 

(R$/ 
litro) 

(R$/ 
Kg) 

*AC 4,5
150 

4,515
0 3,9607 3,8850 5,250

4 
5,250

4 - 3,640
0 - - - - 

*AL 4,1
030 

4,103
0 3,2810 3,2190 - 4,250

0 
2,320

0 
3,304

0 
2,650

0 - - - 

*AM 4,1
520 

4,152
0 3,3650 3,2567 - 4,657

8 - 3,230
3 - - - - 

AP 3,7
000 

3,700
0 4,0060 3,4710 4,632

3 
4,632

3 - 3,870
0 - - - - 

BA 3,9
900 

4,200
0 3,3600 3,1600 4,070

0 
4,650

0 - 3,201
0 

2,440
0 - - - 

CE 3,8
300 

3,830
0 3,1700 3,1300 4,096

1 
4,096

1 - 3,150
0 - - - - 

*DF 4,1
770 

5,516
0 3,6920 3,5360 5,016

2 
5,016

2 - 3,190
0 

3,299
0 - - - 

*ES 3,8
445 

4,908
0 3,3657 3,1552 4,532

1 
4,532

1 
2,583

5 
3,264

5 
2,394

6 - - - 

*GO 3,9
818 

5,782
7 3,3200 3,2171 4,639

9 
4,639

9 - 2,607
4 - - - - 

*MA 3,5
460 

4,561
0 3,1510 3,0810 - 4,009

0 - 3,204
0 - - - - 

*MG 4,2 5,425 3,4855 3,3757 4,762 4,762 4,190 2,948 - - - - 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/13/ato_cotepe_icms_042_2013.php#tab14
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222 9 0 0 0 2 

*MS 3,9
077 

5,369
2 3,6944 3,5716 5,216

9 
5,216

9 
2,254

7 
2,998

0 
2,363

9 - - - 

*MT 3,9
618 

5,319
5 3,5880 3,4858 6,636

8 
6,636

8 
3,031

3 
2,473

0 
2,664

1 
2,200

0 - - 

PA 3,9
710 

3,971
0 3,3360 3,2390 3,891

5 
3,891

5 - 3,442
0 - - - - 

PB 3,8
378 

5,805
0 3,1613 3,0477 - 3,571

4 
2,324

6 
3,177

0 
2,546

0 - 1,481
3 

1,481
3 

*PE 4,1
090 

4,109
0 3,0790 3,0140 4,174

6 
4,174

6 - 3,049
0 - - - - 

PI 3,7
772 

3,777
2 3,3236 3,2112 4,701

1 
4,701

1 
2,277

2 
3,146

8 - - - - 

*PR 3,8
400 

4,970
0 3,0400 2,9400 4,500

0 
4,500

0 - 2,730
0 - - - - 

*RJ 4,1
350 

4,764
0 3,4050 3,2090 - 4,891

8 
2,445

6 
3,178

0 
2,277

0 - - - 

RN 3,8
998 

5,570
0 3,2750 3,1150 4,362

7 
4,362

7 - 3,236
0 

2,784
0 - 1,690

0 
1,690

0 

*RO 3,9
500 

3,950
0 3,4420 3,3520 - 5,085

4 - 3,410
0 - - 2,965

6 - 

*RR 3,8
600 

3,900
0 3,3200 3,2800 5,290

0 
6,280

0 
4,600

0 
3,720

0 - - - - 

*RS 4,1
416 

5,519
9 3,2581 3,1438 4,507

2 
5,857

6 - 3,618
4 

2,697
7 - - - 

SC 3,7
100 

4,770
0 3,0800 2,9500 4,420

0 
4,420

0 - 3,140
0 

1,950
0 - - - 

SE 3,9
028 

3,990
0 3,3447 3,2504 4,819

7 
4,819

7 
2,053

0 
3,245

1 
2,684

5 - - - 

*SP 3,6
120 

3,612
0 3,2230 3,0530 4,685

4 
4,653

1 - 2,443
0 - - - - 

*TO 3,9
800 

6,400
0 3,1000 3,0200 5,880

0 
5,880

0 
3,730

0 
3,290

0 - - - - 

* PMPF alterados pelo presente ATO COTEPE. 

MANUEL DOS ANJOS MARQUES TEIXEIRA 

(*) Retificado no DOU de 26.09.2017, por ter saído com incorreções no original. 

3.00 ASSUNTOS ESTADUAIS 
 

3.01 OUTROS ASSUNTOS ESTADUAIS 
PORTARIA CONJUNTA CAT/CAF N° 001, DE 25 DE SETEMBRO DE 2017 - (DOE de 
26.09.2017) 
 

Altera a Portaria Conjunta CAT/CAF 02/2011, que institui Tabelas de Conversão de Códigos 
de Receita em Códigos Orçamentários, Extraorçamentários, Contábeis e Fonte de 
Recursos. 
 
OS COORDENADORES DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA E DA ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA, 
CONSIDERANDO a criação dos códigos de receita 860-6 (Multa por Infração à Legislação de Trânsito-
RENAINF), 861-8 (Multa por Infração à Legislação -ER - Segmento 5), 050-4 (FUNSET Retido-Multa por 
Infração à Legislação de Trânsito-RENAINF) e 165-0 (Tarifa de postagem para entrega pelos Correios 
de segunda via e subsequentes da Carteira de Identidade), e a consequente necessidade de 



 

atualização das informações referentes à conversão dos códigos de arrecadação tributária em 
códigos de receita orçamentária, expedem a seguinte 
PORTARIA: 
Artigo 1° Ficam acrescentados, às Tabelas I, III, V, VI e VII da Portaria Conjunta CAT/CAF-2, de 18-08-

2011, os códigos de receita listados, respectivamente, nos Anexos I, II, III, IV e V desta portaria. 
Artigo 2° O código de receita interno 091-7 - ICM/ICMS - Programa Especial de Parcelamento - PEP -
 Decreto 61.625/2015 e Decreto 62.709/2017 fica transferido da Tabela VII para a Tabela I, conforme 
Anexo I. 
Artigo 3° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01-09-
2017 com relação ao código de receita 860-6 e a 20-07-2017 com relação ao código de receita 091-7. 

ANEXO I 

TABELA I 
TABELA DE CÓDIGOS DE TRIBUTOS E DEMAIS RECEITAS IMPOSTOS 

RECEITA CÓDIGOS DISCRIMINAÇÃO 

ICMS  091-7 

- ICM/ICMS - Programa Especial de Parcelamento - PEP - Decreto 
61.625/2015 e Decreto 62.709/2017 

ANEXO II 

TABELA III 
TABELA DE CÓDIGOS DE TRIBUTOS E DEMAIS RECEITAS OUTRAS RECEITAS 

RECEITA CÓDIGOS DISCRIMINAÇÃO 
EXTRAORÇAMENTÁRIA 

E ANULAÇÃO DE 
DESPESA 

165-0 

- Tarifa de postagem para entrega pelos Correios de segunda via e 

subsequentes da Carteira de Identidade 

ANEXO III 

TABELA V 
TABELA GERAL DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA/EXTRAORÇAMENTÁRIA E SUAS RESPECTIVAS 

FONTES DE RECURSOS UTILIZADAS NA INTERLIGAÇÃO DA RECEITA 
ORÇAMENTÁRIA/EXTRAORÇAMENTÁRIA - PROCESSADA PELA DIRETORIA DE INFORMAÇÕES - 

DI 

CÓDIGO DE RECEITA 
ORÇAMENTÁRIO 

FONTE DE 
RECURSOS DESCRIÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA 

19195001 002002609 MULTAS POR INFRAÇÃO À LEGISLAÇÃO (DER-SEGMENTO 5) 

19195014 002002608 MULTAS POR INFRAÇÃO À LEGISLAÇÃO DE TRÂNSITO (DER-

RENAINF) 
CÓDIGO DE RECEITA 

EXTRAORÇAMENTÁRIA DESCRIÇÃO DA RECEITA EXTRAORÇAMENTÁRIA 

218819902 DEPÓSITOS DIVERSOS A TRANSFERIR 

ANEXO IV 

TABELA VI 
TABELA DE CONVERSÃO DO CÓDIGO DE ARRECADAÇÃO PARA O CÓDIGO DE RECEITA 

ORÇAMENTÁRIA/EXTRAORÇAMENTÁRIA 

CÓDIGO DE CÓDIGO GENÉRICO CÓDIGO DA FONTE DE PERCENTAGEM DE 
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http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg11/Portaria/port_cat_caf_002_2011.php#tab1
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ARRECADAÇÃO RECEITA RECURSOS DISTRIBUIÇÃO 
861 971 19195001 002002609 100,00 
860 971 19195014 002002608 95,00 
860 971 19195008 002002608 5,00 
165 009 218819902   100,00 

ANEXO V 

TABELA VII 
TABELA DE CÓDIGOS INTERNOS DE CONTROLE DA ARRECADAÇÃO 

CÓDIGOS DISCRIMINAÇÃO 
050-4 - FUNSET RETIDO - MULTA POR INFRAÇÃO À LEGISLAÇÃO DE TRÂNSITO (RENAINF) 
860-6 - MULTA POR INFRAÇÃO À LEGISLAÇÃO DE TRÂNSITO (RENAINF) 
861-8 - MULTA POR INFRAÇÃO À LEGISLAÇÃO (DER - SEGMENTO 5) 

PORTARIA CAT N° 087, DE 22 DE SETEMBRO DE 2017 - (DOE de 23.09.2017) 
 

Altera a Portaria CAT-79/17, de 31-08-2017, que divulga valores para base de cálculo da 
substituição tributária de sorvetes e acessórios. 
 
O COORDENADOR DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA, tendo em vista o disposto nos artigos 28-

A e 28-B da Lei 6.374, de 01-03-1989, e nos artigos 41 e 43 do Regulamento do Imposto sobre 
Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte 
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, de 30-11-

2000, e 
CONSIDERANDO o pedido formulado pelo SICONGEL - Sindicato da Indústria Alimentar de 
Congelados, Supercongelados, Sorvetes, Concentrados e Liofilizados no Estado de São Paulo, no qual 
consta indicação de preços sugeridos para determinação da base de cálculo do ICMS nas operações 
com sorvetes, e publicada através da Portaria CAT 79, de 31-08-2017, expede a seguinte 
PORTARIA: 
Artigo 1° Passam a vigorar, com os seguintes preços em reais, as linhas de produtos indicadas na 
tabela abaixo do subitem “2.1. Potes” do item “2. Linha Doméstica” do fabricante-marca “Froneri 

Brasil”, relacionadas no Anexo Único da Portaria CAT-79/17, de 31-08-2017: 

Descrição/Tipo de Produto  Medida 
de 
cálculo 

FABRICANTES - 
MARCAS / PREÇOS 
EM REAIS 

Nacional ou Importado Froneri Brasil 
2. Linha Doméstica:      
2.1. Potes:     

De 1,01 até 1,50 l (Básico) 

por 
unidade 15,75 

De 1,01 até 1,50 l (Econômico) 

por 
unidade 16,00 

De 1,01 até 1,50 l (Standard)  

por 
unidade x 

De 1,01 até 1,50 l (Premium)  

por 
unidade 17,50 

De 1,01 até 1,50 l (Superpremium)  

por 
unidade 52,09 

De 1,01 até 1,50 l (Light) 

por 
unidade 17,50 

De 1,51 até 1,89 l (Básico) 

por 
unidade x 

De 1,51 até 1,89 l (Econômico) por x 
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unidade 

De 1,51 até 1,89 l (Standard)  

por 
unidade x 

De 1,51 até 1,89 l (Premium)  

por 
unidade x 

De 1,51 até 1,89 l (Superpremium)  

por 
unidade x 

De 1,51 até 1,89 l (Light) 

por 
unidade x 

” (NR). 
Artigo 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos desde 01-09-
2017. 
 

PORTARIA CAT N° 088, DE 22 DE SETEMBRO DE 2017 - (DOE de 23.09.2017) 
 

Estabelece a base de cálculo na saída de ferramentas e congêneres, referidos no § 1° do 
artigo 313-Z3 e no item 11 do § 1° do artigo 313-Z11 do Regulamento do ICMS. 
 
O COORDENADOR DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA, tendo em vista o disposto nos artigos 28-A, 28-

B e 28-C da Lei 6.374, de 01-03-1989, nos artigos 41, 313-Z3, 313-Z4, 313-Z11 e 313-Z12 do 
Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações 
de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS, aprovado 
pelo Decreto 45.490, de 30-11-2000, expede a seguinte 
PORTARIA: 
Artigo 1° No período de 01-10-2017 a 30-04-2019, a base de cálculo para fins de retenção e 
pagamento do imposto relativo às saídas subsequentes das mercadorias arroladas no § 1° do artigo 

313-Z3 do RICMS, bem como das ferramentas indicadas noitem 11 do § 1° do artigo 313-Z11, com 
destino a estabelecimento localizado em território paulista, será o preço praticado pelo sujeito 
passivo, incluídos os valores correspondentes a frete, carreto, seguro, impostos e outros encargos 
transferíveis ao adquirente, acrescido do valor adicionado calculado mediante a multiplicação do 
preço praticado pelo Índice de Valor Adicionado Setorial - IVA-ST relacionado no Anexo Único. 
Parágrafo único. Na hipótese de entrada de mercadoria proveniente de outra unidade da Federação 
cuja saída interna seja tributada com alíquota superior à alíquota interestadual aplicada pelo 
remetente, o estabelecimento destinatário paulista deverá utilizar o “IVA-ST ajustado”, calculado 
pela seguinte fórmula: IVA-ST ajustado = [(1+IVA-ST original) x (1 - ALQ inter)/(1 - ALQ intra)] -1, 
onde: 
1 - IVA-ST original é o IVA-ST aplicável na operação interna, conforme previsto no caput; 
2 - ALQ inter é a alíquota interestadual aplicada pelo remetente localizado em outra unidade da 
Federação; 
3 - ALQ intra é a alíquota aplicável à mercadoria neste Estado. 
Artigo 2° A partir de 01-05-2019, a base de cálculo para fins de retenção e pagamento do imposto 
relativo às saídas subsequentes das mercadorias arroladas no § 1° do artigo 313-Z3 do RICMS, bem 
como das ferramentas indicadas no item 11do § 1° do artigo 313-Z11, com destino a estabelecimento 
localizado em território paulista, será o preço praticado pelo sujeito passivo, incluídos os valores 
correspondentes a frete, carreto, seguro, impostos e outros encargos transferíveis ao adquirente, 
acrescido do valor adicionado calculado mediante a multiplicação do preço praticado pelo Índice de 
Valor Adicionado Setorial - IVA-ST. 
§ 1° Para fins do disposto neste artigo, o IVA-ST será estabelecido mediante a adoção dos seguintes 
procedimentos: 
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1 - a entidade representativa do setor deverá apresentar à Secretaria da Fazenda levantamento de 
preços com base em pesquisas realizadas por instituto de pesquisa de mercado de reputação idônea, 
nos termos dos artigos 43 e 44 do RICMS, observando o seguinte cronograma: 
a) até 31-07-2018, a comprovação da contratação da pesquisa de levantamento de preços; 
b) até 31-01-2019, a entrega do levantamento de preços; 
2 - deverá ser editada a legislação correspondente. 
§ 2° Na hipótese de não cumprimento dos prazos previstos no item 1 do § 1°, a Secretaria da Fazenda 
poderá editar ato divulgando o IVA-ST que vigorará a partir de 01-05-2019. 
§ 3° Em se tratando de entrada de mercadoria proveniente de outra unidade da Federação cuja saída 
interna seja tributada com alíquota superior à alíquota interestadual aplicada pelo remetente, o 
estabelecimento destinatário paulista deverá utilizar o “IVA-ST ajustado”, calculado pela fórmula 
indicada no parágrafo único do artigo 1°. 
Artigo 3° Fica revogada, a partir de 01-10-2017, a Portaria CAT-133/15, de 20-10-2015. 
Artigo 4° Esta portaria entra em vigor em 01-10-2017. 

ANEXO ÚNICO 

ITEM DESCRIÇÃO NCM/SH IVA 
(%) 

1 Ferramentas de borracha vulcanizada não endurecida 4016.99.90 61 

2 Ferramentas, armações e cabos de ferramentas, de madeira 4417.00.10  
4417.00.90 69 

3 

Mós e artefatos semelhantes, sem armação, para moer, desfibrar, triturar, amolar, 

polir, retificar ou cortar; pedras para amolar ou para polir, manualmente, e suas partes, 

de pedras naturais, de abrasivos naturais ou artificiais aglomerados ou de cerâmica, 

mesmo com partes de outras matérias 

6804 54 

4 

Pás, alviões, picaretas, enxadas, sachos, forcados e forquilhas, ancinhos e raspadeiras; 

machados, podões e ferramentas semelhantes com gume; tesouras de podar de todos 

os tipos; foices e foicinhas, facas para feno ou para palha, tesouras para sebes, cunhas 

e outras ferramentas manuais para agricultura, horticultura ou silvicultura 

8201 45 

5 
Serras manuais e outras folhas de serras (incluídas as fresas-serras e as folhas não 

dentadas para serrar), exceto as classificadas nos CEST 08.005.00 e 08.006.00 

previstos no Convênio ICMS 92/2015 
8202 53 

6 
Limas, grosas, alicates (mesmo cortantes), tenazes, pinças, cisalhas para metais, corta-

tubos, corta-pinos, saca-bocados e ferramentas semelhantes, manuais, exceto as pinças 

para sobrancelhas classificadas na posição NCM 8203.20.90 
8203 55 

7 Chaves de porcas, manuais (incluídas as chaves dinamométricas); chaves de caixa 

intercambiáveis, mesmo com cabos 8204 53 

8 

Ferramentas manuais (incluídos os diamantes de vidraceiro) não especificadas nem 

compreendidas em outras posições, lamparinas ou lâmpadas de soldar (maçaricos) e 

semelhantes; tornos de apertar, sargentos e semelhantes, exceto os acessórios ou 

partes de máquinas-ferramentas; bigornas; forjas-portáteis; mós com armação, 

manuais ou de pedal 

8205 64 

9 Ferramentas de pelo menos duas das posições 82.02 a 82.05, acondicionadas em 

sortidos para venda a retalho 8206.00.00 48 

10 

Outras ferramentas intercambiáveis para ferramentas manuais, mesmo mecânicas, ou 

para máquinas-ferramentas (por exemplo: de embutir, estampar, puncionar, furar, 

tornear, aparafusar), incluídas as fieiras de estiragem ou de extrusão, para metais, e as 

ferramentas de perfuração ou de sondagem, exceto forma ou gabarito de produtos em 

epoxy e as classificadas no CEST 08.012.00 previsto no Convênio ICMS 92/2015 

8207 69 

11 Facas e lâminas cortantes, para máquinas ou para aparelhos mecânicos 8208 57 

12 
Outras plaquetas, varetas, pontas e objetos semelhantes para ferramentas, não 

montados, de ceramais (“cermets”), exceto as classificadas no CEST 08.015.00 

previsto no Convênio ICMS 92/2015 
8209.00 81 

13 Facas de lâmina cortante ou serrilhada, incluídas as podadeiras de lâmina móvel, e 

suas lâminas, exceto as de uso doméstico 8211 54 

14 Tesouras e suas lâminas 8213 64 
15 Instrumentos e aparelhos de geodésia, topografia, agrimensura, nivelamento 9015 67 
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fotogrametria, hidrografia, oceanografia, hidrologia, meteorologia ou de geofísica, 

exceto bússolas; telêmetros 

16 Instrumentos de desenho, de traçado ou de cálculo; metros, micrômetros, paquímetros, 

calibres e semelhantes; partes e acessórios 

9017.20.00  
9017.30 
9017.80  

9017.90.90 

65 

17 Termômetros, suas partes e acessórios 
9025.11.90  
9025.90.10 61 

18 Pirômetros, suas partes e acessórios 9025.19  
9025.90.90 58 

19 
Ferramentas pneumáticas, hidráulicas ou com motor (elétrico ou não elétrico) 

incorporado, de uso manual, exceto o descrito no CEST 08.019.01, previsto 

no Convênio ICMS 92/2015 
8467 49 

20 Demais mercadorias arroladas no § 1° do artigo 313-Z3 do Regulamento do ICMS   112 

PORTARIA CAT N° 089, DE 22 DE SETEMBRO DE 2017 - (DOE de 23.09.2017) 
 

Altera a Portaria CAT 47, de 29-06-2017, que divulga os valores atualizados para base de 
cálculo da substituição tributária de refrigerantes, conforme pesquisas elaboradas pela 
Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas - Fipe e pela Fundação de Ciência, Tecnologia 
e Ensino - Fundacte. 
 
O COORDENADOR DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA, tendo em vista o disposto nos artigos 28, 28-

A, 28-B e 28-C da Lei 6.374, de 01-03-1989, nos artigos 40-A, 41, 43, 44, 293 e 294 do Regulamento 
do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, 

de 30-11-2000, e 
CONSIDERANDO os dados constantes de pesquisa de preços elaborada na forma regulamentar, 
expede a seguinte 
PORTARIA: 
Artigo 1° Passam a vigorar, com a redação que se segue, os seguintes itens do artigo 1° da Portaria 

CAT 47, de 29-06-2017: 
I - a coluna “Mogi / Itamogi (42)” da tabela “5. MARCAS DE OUTROS FABRICANTES 

(CONTINUAÇÃO)”: 
“ 

DESCRIÇÃO/TIPO DE PRODUTO Mogi (42)  

” (NR); 
II - a Nota (42) das tabelas: 
“(42) Refrigerantes da marca Mogi, de todos os sabores, inclusive light, zero ou diet.” (NR). 
Artigo 2° Ficam acrescentadas, com os seguintes valores em reais, as colunas “Itamogi (98)” e 
“Cristalina (99)” à tabela “13. MARCAS DE OUTROS FABRICANTES (CONTINUAÇÃO)”, do artigo 

1° da Portaria CAT 47, de 29-06-2017: 

“DESCRIÇÃO/TIPO DE PRODUTO ITAMOGI  
(98) 

CRISTALINA 
(99) 

GARRAFA DE VIDRO COMUM 
ATÉ 260 ML      
DE 261 A 599 ML      
DE 600 A 999 ML    1,42 
IGUAL OU DE MAIS 1000 ML      

VIDRO DESCARTÁVEL 
ATÉ 360 ML      
DE 361 A 660 ML      
DE 661 A 1200 ML      

EMBALAGEM PET 
ATÉ 260 ML      
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DE 261 A 400 ML      
DE 401 A 660 ML    1,94 
DE 661 A 1200 ML      
DE 1201 A 1750 ML      
DE 1751 A 2499 ML  2,73 2,99 
DE 2500 A 2749 ML      
IGUAL OU ACIMA DE 2750 ML      

LATA 
ATÉ 270 ML      
DE 271 A 310 ML      
DE 311 A 360 ML    1,64 
DE 361 A 660 ML      
” (NR). 
Artigo 3° Ficam acrescentadas, com a redação que se segue, as seguintes notas às tabelas do artigo 

1°, da Portaria CAT 47, de 29-06-2017: 
“(98) Refrigerantes da marca Itamogi, de todos os sabores, inclusive light, zero ou diet. 
(99) Refrigerantes da marca Cristalina, de todos os sabores, inclusive light, zero ou diet.” (NR). 
Artigo 4° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

PORTARIA CAT N° 090, DE 22 DE SETEMBRO DE 2017 -  (DOE de 23.09.2017) 
 

Altera a Portaria CAT 54, de 30-06-2017, que divulga valores atualizados para base de 
cálculo da substituição tributária de cerveja e chope, conforme pesquisas elaboradas pela 
Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas - FIPE e pela Fundação de Ciência, Tecnologia 
e Ensino – Fundacte 
 
O COORDENADOR DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA, tendo em vista o disposto nos artigos 28, 28-

A, 28-B e 28-C da Lei 6.374, de 01-03-1989, nos artigos 40-A, 41, 43, 44, 293 e 294 do Regulamento 
do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, 

de 30-11-2000, e 
CONSIDERANDO os dados constantes de pesquisa de preços elaborada na forma regulamentar, 
expede a seguinte 
PORTARIA: 
Artigo 1° Fica acrescentado, com os seguintes valores em reais, o produto “Chope Ecobier” à tabela 
“5. OUTRAS MARCAS”, doartigo 1° da Portaria CAT 54, de 30-06-2017: 

“DESCRIÇÃO/TIPO DE PRODUTO Chope Ecobier 
Garrafa de vidro retornável 

até 360 ml    
de 361 a 660 ml  3,31 

de 661 a 1000 ml    
Garrafa de vidro não retornável (long neck) 

até 270 ml    
de 271 a 310 ml    
de 311 a 360 ml  2,36 
de 361 a 660 ml  4,83 

de 661 a 1000 ml    
Lata 

até 310 ml    
de 311 a 360 ml    
de 361 a 660 ml    

http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg17/portaria/port_cat_047.php#tab13_pet_de_261_a_400_ml
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg17/portaria/port_cat_047.php#tab13_pet_de_401_a_660_ml
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg17/portaria/port_cat_047.php#tab13_pet_de_661_a_1200_ml
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg17/portaria/port_cat_047.php#tab13_pet_de_1201_a_1750_ml
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg17/portaria/port_cat_047.php#tab13_pet_de_1751_a_2499_ml
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg17/portaria/port_cat_047.php#tab13_pet_de_2500_a_2749_ml
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg17/portaria/port_cat_047.php#tab13_pet_igual_ou_acima_de_2750_ml
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg17/portaria/port_cat_047.php#tab13_lata_até_270_ml
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg17/portaria/port_cat_047.php#tab13_lata_de_271_a_310_ml
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg17/portaria/port_cat_047.php#tab13_lata_de_311_a_360_ml
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg17/portaria/port_cat_047.php#tab13_lata_de_361_a_660_ml
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg17/portaria/port_cat_047.php#art1
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg17/portaria/port_cat_047.php#art1
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg17/portaria/port_cat_047.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg17/portaria/port_cat_047.php#art1_nota98
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg17/portaria/port_cat_047.php#art1_nota99
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg-ant/lei6374_sp_1989.asp#art28
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg-ant/lei6374_sp_1989.asp#art28a
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg-ant/lei6374_sp_1989.asp#art28a
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg-ant/lei6374_sp_1989.asp#art28b
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg-ant/lei6374_sp_1989.asp#art28c
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg-ant/lei6374_sp_1989.asp
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro1-art1a259.asp#art40a
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro1-art1a259.asp#art41
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro1-art1a259.asp#art43
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro1-art1a259.asp#art44
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro2-art260a432.asp#art293
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro2-art260a432.asp#art294
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg00/dec_00/decreto45490_2000.asp
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg00/dec_00/decreto45490_2000.asp
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg17/portaria/port_cat_054.php#tab5_chope_ecobier
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg17/portaria/port_cat_054.php#tab5
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg17/portaria/port_cat_054.php#art1
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg17/portaria/port_cat_054.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg17/portaria/port_cat_054.php#tab5_gar_ate_360_ml
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg17/portaria/port_cat_054.php#tab5_gar_de_361_a_660_ml
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg17/portaria/port_cat_054.php#tab5_gar_de_661_a_1000_ml
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg17/portaria/port_cat_054.php#tab5_long_neck_ate_270_ml
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg17/portaria/port_cat_054.php#tab5_long_neck_de_271_a_310_ml
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg17/portaria/port_cat_054.php#tab5_long_neck_de_311_a_360_ml
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg17/portaria/port_cat_054.php#tab5_long_neck_de_361_a_660_ml
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg17/portaria/port_cat_054.php#tab5_long_neck_de_661_a_1000_ml
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg17/portaria/port_cat_054.php#tab5_lata_ate_310_ml
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg17/portaria/port_cat_054.php#tab5_lata_de_311_a_360_ml
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg17/portaria/port_cat_054.php#tab5_lata_de_361_a_660_ml


 

de 661 a 1000 ml    
“ (NR). 
Artigo 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

PORTARIA CAT N° 091, DE 22 DE SETEMBRO DE 2017 - (DOE de 23.09.2017) 
 

Altera a Portaria CAT 52, de 29-06-2017, que divulga o preço final ao consumidor e o Índice 
de Valor Adicionado Setorial - IVA-ST para fins de determinação da base de cálculo do 
ICMS na saída de bebida alcoólica, exceto cerveja e chope. 
 
O COORDENADOR DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA, tendo em vista o disposto nos artigos 28, 28-

A, 28-B e 28-C da Lei 6.374, de 01-03-1989, nos artigos 40-A, 41, 43, 44, 313-C e 313-D do 
Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações 
de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS, aprovado 
pelo Decreto 45.490, de 30-11-2000, e 
CONSIDERANDO os dados constantes de pesquisa de preços elaborada na forma regulamentar, 
expede a seguinte 
PORTARIA: 
Artigo 1° Passa a vigorar com o valor em reais que se segue o item 20.49 da tabela “XX. 

UÍSQUE/BOURBON” do Anexo Único da Portaria CAT 52, de 29-06-2017: 

“ 

ITEM MARCA EMBALAGEM 
PREÇO 
FINAL 
(R$) 

IMPORTADO ACIMA DE 8 ANOS ATÉ 12 ANOS 

20.49 Jura 10 anos 
de 671 a 760 

ml 188,79 

” (NR). 
Artigo 2° Fica acrescentado o item 20.95a à tabela “XX. UÍSQUE/BOURBON” do Anexo 

Único da Portaria CAT 52, de 29-06-2017, com o seguinte valor em reais: 

“ 

ITEM MARCA EMBALAGEM 
PREÇO 
FINAL 
(R$) 

IMPORTADO  

20.95a Bell´s de 671 a 760 
ml 35,01 

” (NR). 
Artigo 3° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

PORTARIA CAT N° 092, DE 26 DE SETEMBRO DE 2017 - (DOE de 27.09.2017) 
 

Altera a Portaria CAT-125, de 09-09-2011, que institui o Sistema Ambiente de Pagamentos 
e o Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais - DARE-SP. 
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O COORDENADOR DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA, no intuito de propiciar melhoria na qualidade 
das informações relativas aos recolhimentos dos tributos e demais receitas públicas do Estado de São 
Paulo, expede a seguinte 
PORTARIA: 
Artigo 1° Passa a vigorar, com a redação que se segue, o Anexo Único da Portaria CAT-125, de 09-09-

2011, com a inclusão dos códigos de receita 014-0 - ITBI doações, 015-2 - ITCMD doações, 017-6 - 
ITCMD “causa mortis” e 028-0 - ITBI “causa mortis”: 

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO 
014-0 ITBI doações 
015-2 ITCMD doações 
017-6 ITCMD “causa mortis” 
028-0 ITBI “causa mortis” 

031-0 

IR - retido na fonte, incidente sobre rendimentos de trabalho assalariado e decorrentes da prestação de 

serviços a terceiros, pagos a qualquer título por autarquia e fundações, e de títulos da dívida pública pagos 

pelo Estado - débitos inscritos na dívida ativa 
103-0 Fundo estadual de combate e erradicação da pobreza (FECOEP) - por operação 
104-1 Fundo estadual de combate e erradicação da pobreza (FECOEP) - por apuração 
162-4 Emissão de segunda via e vias subsequentes de carteira de identidade 
164-8 Serviços no Âmbito da Administração Tributária (Capítulo III do Anexo I da Lei 15.266/13) 
165-0 Tarifa de Postagem para entrega pelos Correios de segunda via e subsequentes da Carteira de Identidade 
230-6 Custas judiciárias pertencentes ao Estado, referentes a atos judiciais 
233-1 Taxa judiciária - cartas de ordem ou precatórias 
234-3 Taxa judiciária - petição de agravo de instrumento 
244-6 Custas pertencentes ao Estado, referentes a atos extrajudiciais 

261-6 

Custas judiciárias pertencentes ao Estado, referentes a atos judiciais - estampagem ou autenticação 

mecânica 
304-9 Contribuição para Carteira de Previdência dos Advogados de São Paulo 
318-9 Carteira de Previdência das Serventias Notariais e de Registro - Carteira das Serventias 
370-0 Emolumentos da Junta Comercial do Estado de São Paulo 
427-3 Serviços de Segurança Pública (Capítulo VI do Anexo I da Lei 15.266/13) 
428-5 Atos de Licença para Pesca Amadora (Capítulo VII do Anexo I da Lei 15.266/13) 
429-7 Atos de Vigilância Sanitária (Capítulo V do Anexo I da Lei 15.266/13) 
490-0 Serviços no Âmbito do Arquivo Público do Estado (Capítulo II do Anexo I da Lei 15.266/13) 
491-1 Taxas da Secretaria de Agricultura e Abastecimento 
499-6 Atos de Serviços em Geral (Capítulo I do Anexo I da Lei 15.266/13) 
517-4 Contribuições de melhoria 
596-4 Multa por infração à legislação da Secretaria da Justiça e Defesa da Cidadania 
621-0 Multa aplicada pelo Condephaat da Secretaria da Cultura 
623-3 Multa Penal 
625-7 Multa por infração à legislação da Secretaria da Agricultura e Abastecimento 
650-6 Multa por infração à legislação da Secretaria dos Transportes Metropolitanos 
660-9 Multa por infração à legislação - outras dependências 

662-2 

Multa por infração à legislação da Fundação de Proteção e Defesa do Consumidor - PROCON - municípios 

conveniados 
663-4 Multa por infração à legislação de sorteios, concursos de prognósticos e similares 

667-1 

Multa da Fundação de Proteção e Defesa do Consumidor - PROCON - Auto de Infração Nota Fiscal 

Paulista - dívida ativa 
673-7 Indenizações e restituições 
730-4 Receitas a Classificar - dívida ativa 
740-7 Repasse nos termos da cláusula quarta, inciso III, alínea c do Convênio GSSP/ATP 67/2003 
750-0 Contribuição de solidariedade às Santas Casas de Misericórdia 

751-1 

Receitas do Departamento de Sementes, Mudas e Matrizes da Secretaria da Agricultura e Abastecimento - 

produtos e serviços 
760-2 Receitas do Departamento Aeroviário do Estado de São Paulo - DAESP - dívida ativa 
761-4 Receitas da São Paulo Previdência - SPPREV - dívida ativa 
762-6 Receitas da Superintendência do Trabalho Artesanal nas Comunidades - SUTACO - dívida ativa 
763-8 Receitas do Instituto de Pesos e Medidas (IPEM) - dívida ativa 
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764-0 Receitas do Departamento de Águas e Energia Elétrica (DAEE) - dívida ativa 
765-1 Receitas do Fundo Estadual de Recursos Hídricos (FEHIDRO) - dívida ativa 
766-3 Receitas do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (TCE-SP) - dívida ativa 

773-0 

Multa por infração à legislação da Fundação de Proteção e Defesa do Consumidor - PROCON - municípios 

não conveniados 
802-3 Custas Adiantadas - Oficiais de Justiça 
807-2 Fianças criminais 
808-4 Fianças diversas 
810-2 Depósitos diversos 
811-4 Honorários Advocatícios 
812-6 Honorários Advocatícios da Defensoria Pública - dívida ativa 
813-8 Cauções 
815-1 Pensões alimentícias 
830-8 Vencimentos, vantagens e proventos recebidos a maior pagos pelo DDPE 
831-0 Vencimentos, vantagens e proventos recebidos a maior pagos pela Unidade 
890-4 Outras receitas não discriminadas 

”(NR). 
Artigo 2° Ficam acrescentados, com a redação que se segue, os artigos 7°-E e 7°-F à Portaria CAT-

125, de 09-09-2011: 
“Artigo 7°-E. Até o dia 31-12-2017, o recolhimento dos débitos relacionados aos códigos de receita 
014-0 e 028-0 constantes do Anexo Único poderá ser realizado por meio de GARE-DR ou DARE-SP, 
devendo após esse prazo ser efetuado exclusivamente por DARE-SP. 
Parágrafo único. A partir de 01-03-2018, relativamente aos débitos referidos no “caput”, não será 
aceito comprovante de pagamento realizado por meio de GARE-DR para fins de prestação de serviço 
ou liquidação de débitos perante órgãos ou entidades da Administração Pública. 
Artigo 7°-F. O recolhimento dos débitos relacionados aos códigos de receita 015-2 e 017-6 
constantes do Anexo Único poderá ser realizado por meio de GARE-DR ou DARE-SP até o término dos 
trabalhos que estão sendo efetuados para a completa migração dos sistemas.” (NR). 
Artigo 3° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos desde 04-09-
2017 em relação aos códigos de receita 015-2 e 017-6. 
 

PORTARIA CAT N° 093, DE 26 DE SETEMBRO DE 2017 - (DOE de 27.09.2017) 
 

Altera a Portaria CAT 15, de 06-02-2003, que disciplina o cumprimento das obrigações 
acessórias e os procedimentos administrativos relacionados com o Imposto sobre 
Transmissão “Causa Mortis” e Doação de Quaisquer Bens ou Direitos - ITCMD. 
 
O COORDENADOR DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA, tendo em vista o disposto no Regulamento do 
Imposto sobre Transmissão "Causa Mortis" e Doação de Quaisquer Bens ou Direitos - RITCMD, 
aprovado pelo Decreto 46.655, de 1° de abril de 2002, expede a seguinte 
PORTARIA: 
Artigo 1° Passam a vigorar, com a redação que se segue, os dispositivos adiante indicados da Portaria 

CAT 15, de 06-02-2003: 
I - o item 3 do § 1° do artigo 8°: 
“3 - DARE-SP, se houver apuração de imposto a pagar.” (NR); 
II - do artigo 12-A: 
a) a alínea “c” do inciso I: 
“c) o comprovante de recolhimento do ITCMD - “Causa Mortis”” (NR); 
b) a alínea “c” do inciso II: 
“c) o comprovante de recolhimento do ITCMD - Doação” (NR); 
c) a alínea “c” do inciso III: 
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“c) o comprovante de recolhimento do ITCMD - Doação” (NR); 
III - do artigo 12-C: 
a) a alínea “c” do inciso I: 
“c) o comprovante de recolhimento do ITCMD - “Causa Mortis”” (NR); 
b) a alínea “c” do inciso II: 
“c) o comprovante de recolhimento do ITCMD - Doação” (NR); 
c) a alínea “c” do inciso III: 
“c) o comprovante de recolhimento do ITCMD - Doação” (NR); 
IV - o “caput” e o § 1° do artigo 13: 
“Artigo 13. O Imposto sobre Transmissão "Causa Mortis" e Doação de Quaisquer Bens ou Direitos - 
ITCMD deverá ser recolhido por meio do Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais - 
DARE/SP ou da Guia de Arrecadação Estadual - GARE-DR, conforme definido pelo programa emissor 
de que trata o § 1° e segundo modelos aprovados pela Secretaria da Fazenda. 
§ 1° O DARE-SP e a GARE-DR deverão ser emitidos eletronicamente, mediante programa disponível 
no Posto Fiscal Eletrônico, acessível por meio do endereço: http://pfe.fazenda.sp.gov.br, conforme 
segue: 
1 - em se tratando de inventário, acessar a opção "emissão de GARE/DARE para inventário", 
informando a data da intimação da homologação do cálculo; 
2 - em se tratando de arrolamento, acessar a opção de emissão da guia quando do preenchimento 
do formulário existente na página do mencionado Posto Fiscal Eletrônico; 
3 - em se tratando de doação, acessar a opção "Doação Extrajudicial” ou “Doação Judicial”, 
observando, se for o caso, as instruções indicadas no § 2°.” (NR); 
V - o “caput” do artigo 14, mantidos os seus incisos: 
“Artigo 14. O pedido de retificação de informações relativas ao recolhimento do ITCMD será 
apresentado em 2 (duas) vias, conforme modelo constante no Anexo XI, juntamente com os 
documentos nele indicados e o comprovante de recolhimento da Taxa de Fiscalização e Serviços 
Diversos, em um dos seguintes locais:” (NR); 
VI - o item 11 do Anexo IX: 
“11. Comprovante de recolhimento do ITCMD referentes à doação, se houver apuração de imposto a 
pagar;” (NR); 
VII - o item 8 do Anexo X: 
“8. Comprovante de recolhimento do ITCMD, se houver apuração do imposto a pagar;” (NR); 
VIII - os Anexos XI a XVI: 

“ANEXO XI 
(a que se refere o artigo 14) 

PEDIDO DE RETIFICAÇÃO DE GARE-ITCMD 
  

IDENTIFICAÇÃO 
Contribuinte ( Nome ou Razão Social ) RG/I.E CPF/CGC 
      
Logradouro (rua, avenida, praça, etc.)  Número Complemento (andar, sala, 

etc.) 
        
Bairro ou Distrito CEP Município   UF DDD Telefone 

              
Responsável pela empresa (se 
for o caso) 

RG   CPF   DDD 
Telefone 

            
E-Mail 
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Valor Recolhido Data da Autenticação 

Recolhimento 
Banco arrecadador 

      
INFORMAÇÕES NECESSÁRIAS: 

DADO A SER RETIFICADO: ERRADO: CERTO: 

      

      

      

      

      

  
DOCUMENTOS NECESSÁRIOS: 

1) comprovante original do recolhimento do ITCMD e cópia; 
2) Comprovante de recolhimento da taxa referente à retificação solicitada, no valor de 3,30 UFESPs (código 
de receita 167-3); 
3) Processo Judicial, se for o caso. 
  
Solicito a retificação da guia de recolhimento acima mencionada, declarando, sob as penas da lei, que as 
informações prestadas neste pedido são a expressão da verdade. 
Assinatura Data PROTOCOLO 
    
Se a assinatura for do procurador, informar:  
Nome:  
RG: CPF: Telefone: 
E-Mail: 
Endereço: 

ANEXO XII 
(a que se refere o artigo 15) 

RESTITUIÇÃO DE ITCMD "CAUSA MORTIS" e/ou DOAÇÃO  

(recolhido na tramitação de processo de inventário/arrolamento) 
IDENTIFICAÇÃO 

Contribuinte (Nome ou Razão Social) RG/IE CPF/CNPJ 
      
Logradouro (rua, avenida, praça, etc.)   Número Complemento (and, sala, etc.) 

        
Bairro ou Distrito Município UF CEP DDD Telefone 
            
Responsável pela Empresa ( se for o caso) RG CPF Telefone 
        
E-Mail: 
Processo / n° da Vara / 
Fórum 

Banco Agência Número da conta corrente 

        
(  ) ITCMD "Causa Mortis" 

  

(  ) ITCMD Doações 

Valor pleiteado: R$ Valor Pleiteado: R$ 
Solicito a restituição da importância acima mencionada, declarando, sob as penas da lei, que as informações 
prestadas neste pedido são a expressão da verdade. 
Assinatura Data 
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Se a assinatura for do procurador, informar : 
Nome RG: CPF: Telefone: 
        
E-Mail: 

Documentos necessários: 
Do Requerente e/ou Procuradores: 
1 - Cópia do RG e do CPF do Contribuinte/Representante da Empresa; 

2 - Comprovante de titularidade da conta corrente indicada no requerimento; 

3 - Se o requerente se fizer representar, anexar também: 

3.1 - Cópia simples do RG e do CPF do (s) procurador (es). Se houver mais de um, juntar de todos; 

3.2 - Procuração específica para atuar no processo de restituição de ITCMD, segundo o modelo abaixo. 
  

Do Processo Judicial (contendo o número da folha e a rubrica do serventuário do Poder Judiciário ): 
1. Prova de nomeação de inventariante; 
2. Certidão de óbito; 
3. Certidão de Casamento ou comprovante do reconhecimento judicial do início da sociedade de fato do "de 
cujus", se for o caso; 
4. Petição Inicial referente ao processo de inventário ou arrolamento; 
5. Relação de bens e partilha; 
6. Relação das últimas declarações e/ou emenda, aditamento, se houver; 
7. Se imóveis urbanos: Carnês de IPTU (as folhas onde conste valor venal e endereço do imóvel) ou 
Certidão referente ao valor venal do imóvel, emitida pela Prefeitura do Município; 
8. Se imóveis rurais: cópias das folhas "DIAC" e "DIAT" da Declaração do ITR ou Certidão relativa ao valor 
venal do imóvel, emitida pela Secretaria da Receita Federal; 
9. Em se tratando de ação, cota, participação ou qualquer título representativo de capital social, 
comprovação do valor corrente de mercado conforme estabelecido nos parágrafos 2° e 3° do artigo 
17 do Decreto 46.655/02; 
10. Declaração do ITCMD, Demonstrativo de Cálculo e Resumo do ITCMD, juntamente com a manifestação 
do Fisco e do Procurador do Estado; 
11. Carta de Adjudicação ou homologação da partilha; 
12. Intimação da homologação do cálculo ou determinação judicial para pagamento do ITCMD e cópia da 
publicação no D.O. E.; 
13. Termo do trânsito em julgado da sentença; 
14. Comprovante original do recolhimento do ITCMD "Causa Mortis" e "Doação" e cópia; 
15. Autorização judicial para recolhimento do imposto sem os acréscimos legais, além do prazo de 180 dias, 
a contar da data do óbito, se for o caso. 
  

PROCURAÇÃO 
(Nome e qualificação) nomeia e constitui seu bastante procurador o (a) Dr.(.ª)________ , advogado (a), 
inscrito (a) na OAB, sob o n°_______________, com escritório na rua 
____________________________________ , n°__________ , no bairro (de, da)_____________________ , 
na cidade de ___________________ , Estado _________ , telefone___________ , para a finalidade 
específica de atuar no processo de restituição do ITCMD referente ao inventário / arrolamento de 
______________________________ . (Caso o contribuinte deseje que o depósito seja efetuado na conta do 
procurador, deverá fazer constar da procuração autorização para tal). 

(Local), de de 

___________________________________  
(Assinatura com firma reconhecida) 

ANEXO XIII 
(a que se refere o artigo 15) 

RESTITUIÇÃO DE ITCMD "DOAÇÕES"  
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(recolhido na tramitação de processo judicial de separação) 
IDENTIFICAÇÃO: 

Contribuinte (Nome ou Razão Social) RG/IE CPF/CNPJ 
      

Logradouro (rua, avenida, praça, etc.) Número Complemento (and. sala, etc.) 
      

Bairro ou Distrito Município UF CEP DDD Telefone 
            

Responsável pela Empresa (se for o 
caso) 

RG CPF Telefone 

        
E-Mail: 

Processo / n° da Vara / 
Fórum 

Banco Agência Número da Conta Corrente 

        
Valor Pleiteado : R$ 

Solicito a restituição da importância acima mencionada, declarando, sob as penas da lei que as informações 
prestadas neste pedido são a expressão da verdade. 

Assinatura Data 
    

Se a assinatura for do procurador, informar: 
Nome RG: CPF Telefone 

        
E-mail: 

Documentos necessários: 
Do Requerente e/ou Procurador (es): 

1 - Cópia do RG e do CPF do Contribuinte;. 

2 - Comprovante de titularidade da conta corrente indicada no requerimento; 

3 - Se o requerente se fizer representar, anexar também: 

3.1 - Cópia simples do RG e do CPF do (s) procurador (es). Se houver mais de um, juntar de todos; 

3.2 - Procuração específica para atuar no processo de restituição de ITCMD, segundo o modelo abaixo. 
  

Do Processo Judicial (contendo o número da folha e rubrica do serventuário do Poder Judiciário): 
1 - Certidão de Casamento ou Comprovante do reconhecimento judicial do início da sociedade de fato do de cujus, se for 

o caso; 
2 - Relação de bens e partilha; 
3 - Relação das últimas declarações e/ou emenda, aditamento, se houver; 
4 - Se Imóveis urbanos: Carnês de IPTU (só a fls. que conste o valor venal e endereço do imóvel) ou Certidão referente 

ao valor venal do imóvel, emitida pela Prefeitura do Município; 
5 - Se imóveis rurais: cópias das folhas "DIAC" e "DIAT" da Declaração do ITR ou Certidão de Valor Venal emitida 

pela Secretaria da Receita Federal; 
6 - Em se tratando de ação, cota, participação ou qualquer título representativo de capital social, comprovação do valor 

corrente de mercado, conforme estabelecido nos parágrafos 2° e 3° do artigo 17 do Decreto 46.655/02; 
7 - Declaração do ITCMD, Demonstrativo de Cálculo e Resumo do ITCMD, juntamente com a manifestação do Fisco e 

do Procurador do Estado; 
8 - Termo do trânsito em julgado da sentença; 
9 - Carta de Adjudicação ou homologação da partilha; 
10 - Comprovante original do recolhimento do ITCMD e cópia. 

  
PROCURAÇÃO 

(Nome e qualificação) nomeia e constitui seu bastante procurador o (a) Dr.(.ª)________ advogado(a), inscrito (a) na 

OAB sob o n°_______________ , com escritório na rua ___________________________________ , n°__________ no 

bairro de (da)____________________ , na cidade de ___________________ , no Estado de _________ , 

telefone_________ , para a finalidade específica de atuar no processo de restituição de ITCMD referente ao processo de 

separação judicial de ___________ e _________________ . (Caso o contribuinte deseje que o depósito seja efetuado na 
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conta do procurador, deverá fazer constar da procuração autorização para tal) 

(Local), de de 

___________________________________  

(Assinatura com firma reconhecida) 

Clique aqui para fazer download do anexo. 

ANEXO XIV 
(a que se refere o artigo 15) 

RESTITUIÇÃO DE ITCMD "DOAÇÕES"  

(recolhido em virtude de doação efetuada no âmbito Extra-Judicial ) 
IDENTIFICAÇÃO 

Contribuinte (Nome ou Razão Social) RG/IE CPF/CNPJ 
      
Logradouro (rua, avenida, praça, etc.) Número Complemento (and, sala, 

etc.) 
      
Bairro ou Distrito Município   UF CEP DDD Telefone 

                
Responsável pela 
Empresa ( se for o caso) 

    RG   CPF Telefone 

          
E-Mail: 
Processo / n° da Vara / 
Fórum 

Banco Agência Número da Conta 
Corrente 

Valor Pleiteado: R$ 

          
Solicito a restituição da importância acima mencionada, declarando, sob as penas da lei, que as informações 
prestadas neste pedido são a expressão da verdade. 
Assinatura Data 
    
Se a assinatura for do procurador, informar : 
Nome: RG:  CPF: Telefone: 
        
E-Mail 
Documentos necessários: 
Do Requerente e/ou Procurador: 
1 - Cópia simples do RG e do CPF do Contribuinte; 
2 - Comprovante de titularidade da conta corrente indicada no requerimento; 
3 - Se o requerente se fizer representar, anexar também: 
3.1 - Cópia simples do RG e do CPF do (s) procurador (es). Se houver mais de um, juntar de todos; 
3.2 - Procuração específica para atuar no processo de restituição de ITCMD, segundo o modelo abaixo. 
Relativos à transmissão: 
1 - Instrumento Público ou Particular de Doação; 
2 - Matrículas do Cartório de Registro de Imóveis contendo a última transmissão; 
3 - Se imóveis urbanos: Carnês de IPTU (só a parte em que aparece o valor venal e endereço do imóvel) ou 
Certidão de valor venal referente ao imóvel, emitida pela Prefeitura do Município;: 
4 - Se imóveis rurais: cópias das folhas "DIAC" e "DIAT" da Declaração do ITR ou Certidão de valor venal do 
imóvel, emitida pela Secretaria da Receita Federal; 
5 - Em se tratando de ação, cota, participação ou qualquer título representativo de capital social, 
comprovação do valor corrente de mercado conforme estabelecido nos parágrafos 2° e 3° do artigo 17 do 
Decreto 46.655/02;. 
6 - Comprovante original do recolhimento do ITCMD e cópia. 
  

PROCURAÇÃO 
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(Nome e qualificação) nomeia e constitui seu bastante procurador o (a) Dr.(.ª)________ , advogado (a), 
inscrito (a) na OAB o sob n.°_____________ , com escritório na rua 
__________________________________ , n.°_________ , no bairro de (da) ____________________ , na 
cidade de ____________________ , Estado de _________ , telefone___________ , para a finalidade 
específica de atuar no processo de restituição de ITCMD . (Caso o contribuinte deseje que o depósito seja 
efetuado na conta do procurador, deverá fazer constar da procuração autorização para tal). 

(Local), de de 

___________________________________  
( Assinatura com firma reconhecida) 
” (NR). 
Artigo 2° Fica revogado o artigo 19 da Portaria CAT 15, de 06-02-2003. 
Artigo 3° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

 PORTARIA CAT N° 094, DE 26 DE SETEMBRO DE 2017 - (DOE de 27.09.2017) 
 

Estabelece a base de cálculo na saída de medicamentos e mercadorias arroladas no § 1° do 
artigo 313-A do Regulamento do ICMS. 
 
O COORDENADOR DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA, tendo em vista o disposto nos artigos 28-A, 28-

B e 28-C da Lei 6.374, de 01-03-1989, nos artigos 41, 43, 313-A e 313-B do Regulamento do Imposto 
sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte 
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, de 30-11-

2000, expede a seguinte 
PORTARIA: 
Artigo 1° No período de 01-10-2017 a 30-06-2019, a base de cálculo para fins de retenção e 
pagamento do imposto relativo às saídas subsequentes das mercadorias arroladas no § 1° do artigo 

313-A do Regulamento do ICMS, com destino a estabelecimento localizado em território paulista, 
será: 
I - tratando-se de medicamentos, conforme definido na legislação federal, o Preço Máximo ao 
Consumidor - PMC - divulgado nas listas de preços mensalmente publicadas em revistas 
especializadas de grande circulação, de acordo com os artigos 6° e 7° da Resolução 1, de 10-03-2017, 
da Câmara de Regulação do Mercado de Medicamentos - CMED, aplicando-se sobre esse valor os 
seguintes percentuais de desconto: 
Percentual (%) de Desconto 

CATEGORIA REFERÊNCIA GENÉRICOS DEMAIS MEDICAMENTOS  
(SIMILAR / OUTROS) 

Positiva 26,55 41,36 25,56 
Negativa 11,98 27,88 16,16 
Neutra 7,71 -- 7,10 

II - tratando-se de medicamentos, conforme definido na legislação federal, que não possuam Preço 
Máximo ao Consumidor - PMC - indicado nas revistas aludidas no inciso I, o preço praticado pelo 
sujeito passivo, incluídos os valores correspondentes a frete, carreto, seguro, impostos e outros 
encargos transferíveis ao adquirente, acrescido do valor adicionado calculado mediante a 
multiplicação do preço praticado pelo Índice de Valor Adicionado Setorial - IVA-ST, conforme tabela 
abaixo: 
IVA-ST (%) 

CATEGORIA REFERÊNCIA GENÉRICOS SIMILAR OUTROS 
Positiva 38,48 273,95 34,64 36,08 
Negativa 34,06 298,80 35,72 39,67 
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Neutra 36,27 286,37 35,18 37,87 
III - para as demais mercadorias que não sejam consideradas medicamentos conforme a legislação 
federal, o preço praticado pelo sujeito passivo, incluídos os valores correspondentes a frete, carreto, 
seguro, impostos e outros encargos transferíveis ao adquirente, acrescido do valor adicionado 
calculado mediante a multiplicação do preço praticado pelo Índice de Valor Adicionado Setorial - IVA-
ST de 68,54%. 
IV - tratando-se de medicamentos, conforme definido na legislação federal, comercializados no 
âmbito do PROGRAMA FARMÁCIA POPULAR DO BRASIL, instituído pelo Governo Federal por meio do 
Decreto 5.090, de 20-05-2004, a base de cálculo da substituição tributária, quando aplicável, será o 
“valor de referência” divulgado por ato editado pelo Ministério da Saúde que dispõe sobre o referido 
programa. 
§ 1° Nas operações internas, quando o valor da operação própria do substituto for igual ou superior 
ao valor obtido pela multiplicação dos percentuais contidos na tabela abaixo (trava) pelo valor 
calculado nos termos do inciso I, deverá ser utilizada a base de cálculo apurada na forma prevista no 
inciso II. 

TIPO LISTA TRAVA 
Referência Positiva 95% 
Referência Negativa ou Neutra 90% 
Similar Positiva, Negativa ou Neutra 90% 
Genérico Positiva, Negativa ou Neutra 80% 

§ 2° Nas operações interestaduais, em que o remetente da mercadoria estiver localizado em outra 
Unidade da Federação, cuja saída interna seja tributada com alíquota superior à alíquota 
interestadual aplicada pelo remetente, deverá ser utilizada a “trava ajustada”, calculada pela 
seguinte fórmula: Trava ajustada = (Trava original) x [(1 - ALQ intra) / (1 - ALQ inter)], onde: 
1 - Trava original é a Trava aplicável na operação interna, conforme previsto no § 1°; 
2 - ALQ intra é a alíquota aplicável à mercadoria neste Estado; 
3 - ALQ inter é a alíquota interestadual aplicada pelo remetente localizado em outra unidade da 
Federação. 
§ 3° Nas condições do § 2°, quando o valor da operação própria do remetente for igual ou superior 
ao valor obtido pela multiplicação do percentual da trava ajustada, calculada nos termos do § 2°, 
pelo valor calculado nos termos do inciso I, deverá ser utilizada a base de cálculo apurada na forma 
prevista no inciso II. 
§ 4° Nas operações interestaduais, em que o remetente da mercadoria estiver localizado em outra 
Unidade da Federação, cuja saída interna seja tributada com alíquota igual ou inferior à alíquota 
interestadual aplicada pelo remetente, quando o valor da operação própria do remetente for igual 
ou superior ao valor obtido pela multiplicação do percentual da trava indicada no § 1° pelo valor 
calculado nos termos do inciso I, deverá ser utilizada a base de cálculo apurada na forma prevista no 
inciso II. 
§ 5° Tratando-se de medicamentos, conforme definido na legislação federal, na hipótese de a base 
de cálculo calculada na forma dos parágrafos anteriores for superior ao Preço Máximo ao 
Consumidor - PMC, indicado nas revistas aludidas no inciso I, este deverá ser adotado como base de 
cálculo para fins de retenção e pagamento do imposto devido por substituição tributária. 
§ 6° Para fins do disposto nesta portaria, considera-se: 
1 - referência, genérico e similar, os medicamentos assim definidos na legislação federal; 
2 - outros, os demais medicamentos que não se enquadram no item 1; 
3 - positiva, as mercadorias constantes na lista positiva de incidência do PIS/PASEP e COFINS; 
4 - negativa, as mercadorias constantes na lista negativa de incidência do PIS/PASEP e COFINS; 
5 - neutra, as mercadorias constantes na lista neutra de incidência do PIS/PASEP e COFINS. 
§ 7° Na hipótese dos incisos II e III, quando se tratar de entrada de mercadoria proveniente de outra 
unidade da Federação, cuja saída interna seja tributada com alíquota superior à alíquota 



 

interestadual aplicada pelo remetente, o estabelecimento destinatário paulista deverá utilizar o 
"IVA-ST ajustado", calculado pela seguinte fórmula: IVA-ST ajustado = [(1+IVA-ST original) x (1 - ALQ 
inter) / (1 - ALQ intra)] -1, onde: 
1 - IVA-ST original é o IVA-ST aplicável na operação interna, conforme previsto no inciso II; 
2 - ALQ inter é a alíquota interestadual aplicada pelo remetente localizado em outra unidade da 
Federação; 
3 - ALQ intra é a alíquota aplicável à mercadoria neste Estado. 
Artigo 2° A partir de 01-07-2019, a base de cálculo para fins de retenção e pagamento do imposto 
relativo às saídas subsequentes das mercadorias arroladas no § 1° do artigo 313-A do Regulamento 
do ICMS, com destino a estabelecimento localizado em território paulista, será estabelecida 
mediante pesquisa de preços realizada com observância dos seguintes procedimentos: 
I - entidade representativa do setor entregará à Secretaria da Fazenda levantamento de preços com 
base em pesquisas realizadas por instituto de pesquisa de mercado de reputação idônea, nos termos 
dos artigos 43 e 44 do Regulamento do ICMS, observado o cronograma que se segue: 
a) até 30-09-2018, a comprovação da contratação da pesquisa de levantamento de preços; 
b) até 31-03-2019, a entrega do levantamento de preços; 
II - deverá ser editada a legislação correspondente. 
Parágrafo único. Na hipótese de não cumprimento dos prazos previstos no inciso I, a Secretaria da 
Fazenda poderá editar ato divulgando a base de cálculo que vigorará a partir de 01-07-2019. 
Artigo 3° Fica revogada, a partir de 01-10-2017, a Portaria CAT-149/15, de 14-12-2015. 
Artigo 4° Esta portaria entra em vigor em 01-10-2017. 

 

PORTARIA CAT N° 095, DE 26 DE SETEMBRO DE 2017 - (DOE de 27.09.2017) 
 

Altera a Portaria CAT 159/2015, de 28-12-2015, que estabelece a base de cálculo na saída 
dos materiais elétricos, a que se refere o artigo 313-Z18 do Regulamento do ICMS. 
 
O COORDENADOR DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA, tendo em vista o disposto nos artigos 28-A, 28-

B e 28-C da Lei 6.374, de 01-03-1989, nos artigos 41, 313-Z17 e 313-Z18 do Regulamento do 
Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, 

de 30-11-2000, expede a seguinte 
PORTARIA: 
Artigo 1° Passam a vigorar, com a redação que se segue, os dispositivos adiante indicados da Portaria 

CAT 159/2015, de 28-12-2015: 
I - o “caput” do artigo 1°: 
“Artigo 1° No período de 01-01-2016 a 31-01-2018, a base de cálculo para fins de retenção e 
pagamento do imposto relativo às saídas subsequentes das mercadorias arroladas no § 1° do artigo 

313-Z17 do RICMS, com destino a estabelecimento localizado em território paulista, será o preço 
praticado pelo sujeito passivo, incluídos os valores correspondentes a frete, carreto, seguro, 
impostos e outros encargos transferíveis ao adquirente, acrescido do valor adicionado calculado 
mediante a multiplicação do preço praticado pelo Índice de Valor Adicionado Setorial - IVA-ST 
relacionado no Anexo Único.” (NR); 
II - do artigo 2°: 
a) o “caput”: 
“Artigo 2° A partir de 01-02-2018, a base de cálculo para fins de retenção e pagamento do imposto 
relativo às saídas subsequentes das mercadorias arroladas no § 1° do artigo 313-Z17 do RICMS, com 
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destino a estabelecimento localizado em território paulista, será o preço praticado pelo sujeito 
passivo, incluídos os valores correspondentes a frete, carreto, seguro, impostos e outros encargos 
transferíveis ao adquirente, acrescido do valor adicionado calculado mediante a multiplicação do 
preço praticado pelo Índice de Valor Adicionado Setorial - IVA-ST.” (NR); 
b) as alíneas “a” e “b” do item 1 do § 1°: 
“a) até 31-10-2017, a comprovação da contratação da pesquisa de levantamento de preços; 
b) até 31-12-2017, a entrega do levantamento de preços;” (NR); 
c) § 2°: 
“§ 2° Na hipótese de não cumprimento dos prazos previstos no item 1 do § 1°, a Secretaria da 
Fazenda poderá editar ato divulgando o IVA-ST que vigorará a partir de 01-02-2018.” (NR). 
Artigo 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PORTARIA CAT N° 096, DE 26 DE SETEMBRO DE 2017 - (DOE de 27.09.2017) 
 

Altera a Portaria CAT 70/15, de 29-06-2015, que estabelece a base de cálculo do imposto 
na saída de produtos de perfumaria e de higiene pessoal, a que se referem os artigos 313-F 
e 313-H do Regulamento do ICMS. 
 
O COORDENADOR DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA, tendo em vista o disposto nos artigos 28-A, 28-

B e 28-C da Lei 6.374, de 01-03-1989, e nos artigos 41, 313-E, 313-F, 313-G e 313-H do Regulamento 
do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, 

de 30-11-2000, expede a seguinte 
PORTARIA: 
Artigo 1° Passam a vigorar com a redação que se segue os dispositivos adiante indicados da Portaria 

CAT 70/15, de 29-06-2015: 
I - o “caput” do artigo 1°: 
“Artigo 1° No período de 01-07-2015 a 31-01-2018, a base de cálculo para fins de retenção e 
pagamento do imposto relativo às saídas subsequentes das mercadorias arroladas no § 1° dos artigos 

313-E e 313-G do RICMS, com destino a estabelecimento localizado em território paulista, será o 
preço praticado pelo sujeito passivo, incluídos os valores correspondentes a frete, carreto, seguro, 
impostos e outros encargos transferíveis ao adquirente, acrescido do valor adicionado calculado 
mediante a multiplicação do preço praticado pelo Índice de Valor Adicionado Setorial - IVA-ST 
relacionado no Anexo Único.” (NR); 
II - do artigo 2°: 
a) o “caput”: 
“Artigo 2° A partir de 01-02-2018, a base de cálculo para fins de retenção e pagamento do imposto 
relativo às saídas subsequentes das mercadorias arroladas no § 1° dos artigos 313-E e 313-G do 
RICMS, com destino a estabelecimento localizado em território paulista, será o preço praticado pelo 
sujeito passivo, incluídos os valores correspondentes a frete, carreto, seguro, impostos e outros 
encargos transferíveis ao adquirente, acrescido do valor adicionado calculado mediante a 
multiplicação do preço praticado pelo Índice de Valor Adicionado Setorial - IVA-ST.” (NR); 
b) a alínea “b” do item 1 do § 1°: 
“b) até 30-11-2017, a entrega do levantamento de preços;” (NR); 
c) o § 2°: 
“§ 2° Na hipótese de não cumprimento dos prazos previstos no item 1 do § 1°, a Secretaria da 
Fazenda poderá editar ato divulgando o IVA-ST que vigorará a partir de 01-02-2018.” (NR). 
Artigo 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

COMUNICADO CAT N° 022, DE 27 DE SETEMBRO DE 2017 - (DOE de 28.09.2017) 
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Fixa as datas para cumprimento das obrigações principais e acessórias para o mês de 
outubro de 2017 

 
O COORDENADOR DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA declara que as datas fixadas para cumprimento 
das OBRIGAÇÕES PRINCIPAIS E ACESSÓRIAS, do mês de OUTUBRO de 2017, são as constantes da 
Agenda Tributária Paulista anexa. 

 



 

 



 

OBSERVAÇÕES: 
1) O Decreto 45.490, de 30-11-2000 - D.O. de 01-12-2000, que aprovou o RICMS, estabeleceu em seu 
Anexo IV os prazos do recolhimento do imposto em relação às Classificações de Atividades 
Econômicas ali indicadas. 
O não recolhimento do imposto até o dia indicado sujeitará o contribuinte ao seu pagamento com 
juros estabelecidos pela Lei 10.175, de 30-12-1998, D.O. 31-12-1998, e demais acréscimos legais. 
2) O Decreto 59.967, de 17-12-2013 - D.O. 18-12-2013, com as alterações do Decreto 61.217, de 16-
04-2015 - D.O. 17-04-2015, amplia o prazo de recolhimento para contribuintes optantes pelo Simples 
Nacional, relativamente ao imposto devido por substituição tributária e nas entradas interestaduais - 
diferencial de alíquota e antecipação. 
SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA: 

 

OBSERVAÇÕES EM RELAÇÃO AO ICMS DEVIDO POR ST: 
a) O estabelecimento enquadrado em código de CNAE que não identifique a mercadoria a que se 
refere a sujeição passiva por substituição, deverá recolher o imposto retido antecipadamente por 
sujeição passiva por substituição até o dia 20 do mês subsequente ao da retenção, correspondente 
ao CPR 1200. (Anexo IV, art. 3°, § 2° do RICMS/00, aprovado pelo Decreto 45.490, de 30-11-2000, 
D.O. de 01-12-2000; com alteração do Decreto 59.967, de 17-12-2013, D.O. 18-12-2013). 
b) Em relação ao estabelecimento refinador de petróleo e suas bases, observar-se-á o que segue (§§ 
3° e 5° do artigo 3° do Anexo IV do RICMS/00): 
1) no que se refere ao imposto retido, na qualidade de sujeito passivo por substituição tributária, 
80% do seu montante será recolhido até o 3° dia útil do mês subsequente ao da ocorrência do fato 
gerador - CPR 1031 e o restante, até o dia 10 (dez) do correspondente mês - CPR 1100; 
2) no que se refere ao imposto decorrente das operações próprias, 95% será recolhido até o 3° dia 
útil do mês subsequente ao da ocorrência do fato gerador - CPR 1031 e o restante, até o dia 10 (dez) 
do correspondente mês - CPR 1100. 
3) no que se refere ao imposto repassado a este Estado por estabelecimento localizado em outra 
unidade federada, o recolhimento deverá ser efetuado até o dia 10 de cada mês subsequente ao da 
ocorrência do fato gerador - CPR 1100. 
EMENDA CONSTITUCIONAL 87/15 - DIFAL: 
O estabelecimento localizado em outra unidade federada inscrito no Cadastro de Contribuintes do 
ICMS deste Estado que realizou operações ou prestações destinadas a não contribuinte do imposto 
localizado neste Estado durante o mês de setembro de 2017 deverá preencher e entregar a GIA ST 
Nacional para este Estado até o dia 10-10-2017 e recolher o imposto devido até o dia 16 de outubro, 



 

por meio de GNRE (código 10008-0 - ICMS Recolhimentos Especiais). (Convênio ICMS 93/15, 
cláusulas quarta e quinta; artigo 109, artigo 115, XV-B, XV-C e § 9°, artigo 254, parágrafo único e 
artigo 3°, § 6° do Anexo IV, todos do RICMS/00). 
SIMPLES NACIONAL: 

 

* NOTA: Para fatos geradores a partir de 01-01-2014, o imposto devido pela entrada, em 
estabelecimento de contribuinte sujeito às normas do Regime Especial Unificado de Arrecadação de 
Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - “Simples 
Nacional”, de mercadorias, oriundas de outro Estado ou do Distrito Federal, deve ser recolhido até o 
último dia do segundo mês subsequente ao da entrada. 
O prazo para o pagamento do DAS referente ao período de apuração de setembro de 2017 encontra-
se disponível no portal do Simples Nacional (http://www8.receita.fazenda.gov.br/SimplesNacional/) 
por meio do link Agenda do Simples Nacional. 
OUTRAS OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS: 



 

 



 

NOTAS GERAIS: 
1) Unidade Fiscal do Estado de São Paulo - UFESP: 
O valor da UFESP para o período de 01-01-2017 a 31-12-2017 será de R$ 25,07 (Comunicado DA-98, 
de 19-12-2016, D.O. 20-12-2016). 
2) Nota Fiscal de Venda a Consumidor: 
No período de 01-01-2017 a 31-12-2017, na operação de saída a título de venda a consumidor final 
com valor inferior a R$ 13,00 e em não sendo obrigatória a emissão do Cupom Fiscal, a emissão da 
Nota Fiscal de Venda a Consumidor (NFVC) é facultativa, cabendo a opção ao consumidor (RICMS/SP 
art. 132-A e 134 e Comunicado DA-99, de 19-12-2016, D.O. 20-12-2016). 
O Limite máximo de valor para emissão de Cupom Fiscal e Nota Fiscal de Venda a Consumidor (NFVC) 
é de R$ 10.000,00, a partir do qual deve ser emitida Nota Fiscal Eletrônica (modelo 55) ou Nota Fiscal 
(modelo 1) para contribuinte não obrigado à emissão de Nota Fiscal Eletrônica ou, quando não se 
tratar de operações com veículos sujeitos a licenciamento por órgão oficial, Nota Fiscal de 
Consumidor Eletrônica (modelo 65) (RICMS/SP art. 132-A, Parágrafo único e 135, § 7°). 
3) Esta Agenda Tributária foi elaborada com base na legislação vigente em 25-09-2017. 
4) A Agenda Tributária encontra-se disponível no site da Secretaria da Fazenda 
(https://portal.fazenda.sp.gov.br) no módulo Legislação Tributária. 
 

COMUNICADO DA N° 073, DE 25 DE SETEMBRO DE 2017 - (DOE de 26.09.2017) 
 
Esclarece acerca dos procedimentos relacionados ao Documento de Arrecadação de 
Receitas Estaduais (DARE-SP). 
 
A DIRETORA DE ARRECADAÇÃO, visando sanar dúvidas a respeito de alguns procedimentos 
relacionados aos sistemas de arrecadação vinculados ao DARE-SP, incluindo o acesso aos mesmos, 
COMUNICA: 
1. DOS SISTEMAS RELACIONADOS AO DARE-SP 
Com o intuito de elucidar as diferenças entre os sistemas relacionados ao DARE-SP - Ambiente de 
Pagamentos e Sistema de Controle de Taxas (SCT), seguem abaixo as principais funcionalidades de 
cada um dos sistemas de arrecadação de DARE-SP. 
AMBIENTE DE PAGAMENTOS 
Emissão de DARE-SP. 
Consulta à situação de pagamento de DARE-SP (pago ou não pago). 
Consulta a pagamento de DARE-SP em Quarentena. 
Restituição de pagamento em duplicidade (Quarentena). 
Restituição de pagamento de DARE não emitido no ambiente de pagamentos (Quarentena). 
SISTEMA DE CONTROLE DE TAXAS (SCT) 
Consulta à situação de pagamento de DARE-SP pago (pago, inutilizado ou restituído), de forma que 
os documentos não pagos não serão encontrados. 
Marcação de inutilização de pagamento de DARE-SP por serviço prestado. 
Marcação de restituição de pagamento de DARE-SP por motivo de recolhimento indevido 
Configuração de serviços para emissão no ambiente de pagamentos. 
Concessão e gestão de acesso ao SCT a usuários com perfil prestador de serviço. 
Emissão de Relatórios gerenciais de Arrecadação/Inutilização/Restituição. 
2. DO ACESSO AOS SISTEMAS RELACIONADOS AO DARE-SP 
De forma a esclarecer os procedimentos para acesso aos sistemas relacionados ao DARE-SP, segue 
abaixo descrição para cada um dos sistemas: 
2.1. DO ACESSO POR USUÁRIO DA SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO (SEFAZ-SP) 
2.1.1. AMBIENTE DE PAGAMENTOS 



 

O acesso deve ser solicitado pelo Inspetor Fiscal de Atendimento, através de e-mail assinado 
digitalmente a ser encaminhado à AFAPC - Assistência Fiscal de Atendimento ao Público e Cadastro 
(afapc@fazenda.sp.gov.br), preenchendo a planilha “Modelo de Solicitação de Acesso - Sistema 
Ambiente de Pagamentos” (Anexo I), conforme instruções nela apresentadas e indicando os perfis de 
acesso desejados. 
Seguem abaixo os perfis para acessar o Ambiente de Pagamentos, podendo um usuário ter 1 ou mais 
perfis, a depender da atividade que estiver desempenhando. 
1. FAZENDÁRIO_SIMPLES: Emite DARE-SP, consulta DARE-SP, acessa situação de pagamentos de 
DARE-SP e consulta dados de pagamentos em quarentena. 
2. FAZENDÁRIO_RESTITUIDOR¬_SIMPLES: Além das funcionaildades do Fazendário Simples, também 
permite ao usuário inicializar o procedimento de restituição de registros de pagamento em 
duplicidade (informando o número de GDOC do processo de restituição). 
A definição do perfil se baseia no tipo de atividade desempenhada pelo fazendário. Assim, apenas os 
fazendários que executam a atividade de restituição são classificados com o segundo perfil. 
2.1.2. SISTEMA DE CONTROLE DE TAXAS (SCT) 
O acesso deve ser solicitado pelo Inspetor Fiscal de Atendimento, através de e-mail assinado 
digitalmente a ser encaminhado à AFAPC - Assistência Fiscal de Atendimento ao Público e Cadastro 
(afapc@fazenda.sp.gov.br), preenchendo a planilha “Modelo de Solicitação de Acesso - Sistema de 
Controle de Taxas” (anexo II), conforme instruções nela apresentadas e indicando os perfis de acesso 
desejados. 
Seguem abaixo descrição dos perfis para acessar o SCT de acordo com o tipo de marcação que pode 
ser efetuado pelo usuário. Cabe informar que um usuário poderá ter 1 (um) ou mais perfis, a 
depender da atividade que estiver desempenhando. 
2.1.2.1. MARCAÇÃO DE RESTITUIÇÃO (FAZENDÁRIO) 
O acesso com o perfil Fazendário no SCT está relacionado com a marcação de restituição em 
decorrência de deferimento de pedido de restituição efetuado pelo contribuinte. Nesse caso, o 
usuário do SCT efetuará a marcação de restituição para evitar que o mesmo documento detalhe seja 
restituído mais de uma vez. 
1. FAZENDÁRIO_GERENTE: Permite ao usuário efetuar a emissão de relatórios gerenciais para 
qualquer órgão prestador de serviço cadastrado no Sistema de Controle de Taxas. 
2. FAZENDÁRIO_SUPERVISOR: Permite ao usuário efetuar a consulta de situação de DARE-SP e o 
cancelamento de marcação de restituição de DARE-SP de qualquer órgão cadastrado no Sistema de 
Controle de Taxas. 
3. FAZENDÁRIO_RESTITUIDOR: Permite ao usuário efetuar a consulta de situação de DARE-SP e a 
marcação de restituição de DARE-SP de qualquer órgão cadastrado no Sistema de Controle de Taxas. 
4. FAZENDÁRIO_SIMPLES: Permite ao usuário efetuar apenas a consulta de situação de DARE-SP 
pago. 
2.1.2.2. MARCAÇÃO DE INUTILIZAÇÃO (PRESTADOR DE SERVIÇOS) 
O acesso com o perfil Prestador de Serviços está relacionado com a marcação de inutilização em 
decorrência da utilização do serviço por parte do contribuinte. Nesse caso, o usuário do SCT efetuará 
a marcação de inutilização para evitar que o mesmo documento detalhe seja utilizado mais de uma 
vez ou restituído após o uso. O acesso como Prestador de Serviços será concedido a apenas a 1 (um) 
usuário por delegacia com o Perfil MASTER. Esse usuário será responsável por efetuar o 
cadastramento dos demais usuários da delegacia e poderá conceder os perfis abaixo (permite a 
escolha de mais de um). 
1. PRESTADOR_SERVIÇOS_MASTER: permite ao usuário efetuar o cadastramento e gestão de 
usuários de mesmo órgão, podendo conceder quaisquer dos perfis “prestador de serviços” (master, 
gerente, supervisor, inutilizador ou simples). 
2. PRESTADOR_SERVIÇOS_GERENTE: Permite ao usuário efetuar a emissão de relatórios gerenciais 
referentes ao órgão no qual esteja cadastrado no SCT. 



 

3. PRESTADOR_SERVIÇOS_SUPERVISOR: Permite ao usuário efetuar a consulta de situação de DARE-
SP e o cancelamento de marcação de inutilização de DARE-SP detalhe do órgão no qual esteja 
cadastrado no SCT. 
4. PRESTADOR_SERVIÇOS_INUTILIZADOR: Permite ao usuário efetuar a consulta de situação de 
DARE-SP e a marcação de inutilização do DARE-SP para o caso de serviço prestado, sendo a marcação 
restrita aos serviços do órgão no qual esteja cadastrado no SCT. 
5. PRESTADOR_SERVIÇOS: Permite ao usuário efetuar apenas a consulta de situação de DARE-SP 
pago. 
2.2. DO ACESSO POR USUÁRIO EXTERNO À SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
(SEFAZ-SP) 
2.2.1. SISTEMA DE CONTROLE DE TAXAS (SCT) 
O acesso deve ser solicitado por representante do órgão, através de e-mail assinado digitalmente a 
ser encaminhado à DA-AFA - Assistência Fiscal de Arrecadação da Diretoria de Arrecadação 
(daafa@fazenda.sp.gov.br), preenchendo a planilha “Modelo de Solicitação de Acesso - Sistema de 
Controle de Taxas” (anexo II) conforme instruções nela apresentadas e indicando os perfis de acesso 
desejados. 
Será concedido um perfil Prestador de Serviços, o qual está relacionado com a marcação de 
inutilização em decorrência da utilização do serviço por parte do contribuinte. Nesse caso, o usuário 
do SCT efetuará a marcação de inutilização para evitar que o mesmo documento detalhe seja 
utilizado mais de uma vez ou restituído após o uso. 
O acesso como Prestador de Serviços será concedido a apenas a 1 (um) usuário por órgão com o 
perfil MASTER. Esse usuário será responsável por efetuar o cadastramento dos demais usuários do 
órgão e poderá conceder os perfis abaixo (permite a escolha de mais de um). 
1. PRESTADOR_SERVIÇOS_MASTER: permite ao usuário efetuar o cadastramento e gestão de 
usuários de mesmo órgão, podendo conceder quaisquer dos perfis “prestador de serviços” (master, 
gerente, supervisor, inutilizador ou simples). 
2. PRESTADOR_SERVIÇOS_GERENTE: Permite ao usuário efetuar a emissão de relatórios gerenciais 
referentes ao órgão no qual esteja cadastrado no SCT. 
3. PRESTADOR_SERVIÇOS_SUPERVISOR: Permite ao usuário efetuar a consulta de situação de DARE-
SP e o cancelamento de marcação de inutilização de DARE-SP detalhe do órgão no qual esteja 
cadastrado no SCT. 
4. PRESTADOR_SERVIÇOS_INUTILIZADOR: Permite ao usuário efetuar a consulta de situação de 
DARE-SP e a marcação de inutilização do DARE-SP para o caso de serviço prestado, sendo a marcação 
restrita aos serviços do órgão no qual esteja cadastrado no SCT. 
5. PRESTADOR_SERVIÇOS: Permite ao usuário efetuar apenas a consulta de situação de DARE-SP 
pago. 
3. DO CANCELAMENTO DE MARCAÇÃO DE INUTILIZAÇÃO/RESTITUIÇÃO 
Tendo em vista diversos casos de marcação de inutilização/restituição efetuados erroneamente, 
todos os usuários do Sistema de Controle de Taxas (SCT) com perfil SUPERVISOR (Prestador de 
Serviços ou Fazendário) poderão efetuar o cancelamento das marcações independemente do dia em 
que foi efetivada a marcação até a data de 30-11-2017. 
Cumpre informar também que a partir do dia 01-12-2017, todos os usuários do SCT com perfil 
SUPERVISOR poderão efetuar o cancelamento das marcações de inutilização/restituição no prazo de 
90 (noventa) dias contados da data em que foi efetivada a marcação equivocada. 
Cabe recomendar que haja o mínimo de 1 (um) usuário cadastrado com o perfil SUPERVISOR, 
prestador de serviços ou fazendário conforme o caso, de forma que seja possível o cancelamento de 
marcações de Inutilização/Restituição efetuadas indevidamente. 
4. DA MARCAÇÃO DE INUTILIZAÇÃO DE RECEITAS DE MAIS DE 1 ÓRGÃO 
Cumpre relatar que até a presente data um usuário do SCT podia efetuar a marcação de inutilização 
de apenas receitas de um único órgão ao qual estava vinculado. Com a implementação de nova 



 

ferramenta disponibilizada na última versão do SCT, será possível ao usuário do SCT efetuar a 
inutilização de recolhimento de DARE-SP independentemente da receita, desde que seja efetuada a 
configuração correspondente. 
De forma a exemplificar, seguem situações reais: 
1. A Procuradoria Geral do Estado (PGE) necessita efetuar marcações de inutilização em receitas do 
Tribunal de Justiça de São Paulo. Exemplo: Custas Judiciais - código de receita 230-6 (órgão TJ). 
2. Determinados usuários do Poupatempo precisam efetuar marcações de inutilização em receitas da 
Secretaria de Segurança Pública e da Secretaria da Fazenda. Exemplo: Taxa de emissão de segunda 
vida de RG - código de receita 162-4 (órgão SSP) e Retificação de Guia - código de receita 164-8 
(órgão SEFAZ). 
Assim, com a utilização da ferramenta, tanto os usuários do órgão PGE poderão efetuar a marcação 
de inutilização de receitas do órgão TJ, quanto os usuários do POUPATEMPO poderão inutilizar as 
receitas dos órgãos SSP e SEFAZ, não sendo necessário o encaminhamento a esta Diretoria para 
providências. 
Para tanto, deverá ser encaminhada solicitação de usuário representante do órgão via email para 
daafa@fazenda.sp.gov.br informando e justificando a necessidade. Confirmada a situação, será 
configurado um grupo no qual será cadastrado um usuário MASTER que deverá efetuar o 
cadastramento dos demais usuários. As definições de cada perfil seguem conforme descrito nos itens 
2.1.2.2 e 2.2.1, conforme o caso (usuário da SEFAZ ou externo, respectivamente). 
Cabe recomendar que haja o mínimo de 1 (um) usuário cadastrado com o perfil SUPERVISOR, de 
forma que seja possível o cancelamento de marcações de Inutilização/Restituição efetuadas 
indevidamente. 

5. DOS ESCLARECIMENTOS FINAIS 

Cumpre informar que estão disponíveis manuais com as funcionalidades de cada um dos sistemas 
(Ambiente de Pagamentos e Sistema de Controle de Taxas) no menu “Dúvidas” para navegação. 
As dúvidas não esclarecidas com a consulta ao manual e a este comunicado poderão ser 
encaminhadas para a Diretoria de Arrecadação via e-mail: arrecada@fazenda.sp.gov.br. 

ANEXO I 

Sistema Ambiente de Pagamentos (DARE) - URL(s): 
https://www.pagamentos.fazenda.sp.gov.br/Pagamentos/WebSite/Extranet/Publico/Default.aspx 
Preencher os 4 (quatro) campos com os dados do usuário a ser cadastrado, seguindo as observações 
apresentadas abaixo, conforme exemplo de cadastro do usuário eadcavalcanti de CPF 1.234.567-89. 

Login CPF URL Perfil de acesso do 

Usuário 
eadcavalcan

ti 
0012345678

9 
https://www.pagamentos.fazenda.sp.gov.br/Pagamentos/WebSite/Extranet/Publico/Defaul

t.aspx 
FAZENDARIO_SIMPL

ES 

OBSERVAÇÕES: 

CPF Sem ponto, sem traço, com 11 dígitos e completando com zeros à esquerda, caso necessário. 
URL Preencher com o link do sistema ambiente de pagamentos conforme informado acima. 

ANEXO II 

SISTEMA CONTROLE DE TAXAS (SCT) - URL(s): 
https://www.pagamentos.fazenda.sp.gov.br/SCT/WebSite/Extranet/Privado/Default.aspx 



 

Preencher os 4 (quatro) campos com os dados do usuário a ser cadastrado, seguindo as observações 
apresentadas abaixo, conforme exemplo de cadastro do usuário eadcavalcanti de CPF 1.234.567-89. 
Login CPF URL Perfil de acesso do Usuário 

eadcavalcant

i 
0012345678

9 
https://www.pagamentos.fazenda.sp.gov.br/SCT/WebSite/Extranet/Privado/Default.

aspx 
PRESTADOR_DE_SERVIC

OS 

OBSERVAÇÕES: 

CPF Sem ponto, sem traço, com 11 dígitos e completando com zeros à esquerda, caso necessário. 
URL Preencher com o link do sistema de controle de taxas conforme informado acima. 

4.00 ASSUNTOS MUNICIPAIS 
4.01 OUTROS ASSUNTOS MUNICIPAIS 
DECRETO N° 57.889, DE 21 DE SETEMBRO DE 2017 - (DOM de 22.09.2017) 
 

Dispõe sobre o compartilhamento de bicicletas em vias e logradouros públicos do 
Município de São Paulo. 
 
JOÃO DORIA, Prefeito do Município de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por, 
DECRETA: 
Art. 1° Este decreto disciplina o compartilhamento de bicicletas em vias e logradouros públicos, em 
atendimento ao inciso V do artigo 240 da Lei n° 16.050, de 31 de julho de 2014 - Plano Diretor 
Estratégico do Município de São Paulo, e à Lei n° 16.388, de 5 de fevereiro de 2016. 

CAPÍTULO I 
DAS DIRETRIZES DO SISTEMA DE BICICLETAS COMPARTILHADAS 

Art. 2° O sistema de bicicletas compartilhadas deve observar as seguintes diretrizes: 
I - integração com as demais redes de transporte, em especial o sistema de transporte coletivo de 
passageiros; 
II - integração à rede cicloviária estrutural, privilegiando os locais próximos a essa infraestrutura; 
III - expansão com o objetivo de manter uma operação equilibrada, de forma a atender a todas as 
regiões da cidade; 
IV - integração ao Bilhete Único, possibilitando a liberação automática das bicicletas também por 
meio do cartão; 
V - incentivo ao desenvolvimento de novas tecnologias que aperfeiçoem o uso dos recursos do 
sistema; 
VI - estímulo à interoperabilidade dos serviços do sistema de bicicletas compartilhadas oferecidos no 
Município, a fim de não segmentar as diferentes redes de operação. 
Parágrafo único. A expansão do sistema poderá adequar a oferta do serviço de bicicletas 
compartilhadas levando em consideração estudos de demanda para identificação de bairros e 
regiões com maior potencial de viagens, que apresentem alta densidade residencial e de empregos, 
assim como distribuição equilibrada de atividades complementares. 

CAPÍTULO II 
DO SERVIÇO DE COMPARTILHAMENTO DE BICICLETAS 

Art. 3° O serviço de compartilhamento de bicicletas, com ou sem estações, por meio de aluguel de 
bicicletas, por prazo determinado, disponibilizado nas vias e logradouros públicos, somente poderá 
ser prestado por operadora devidamente cadastrada perante a Administração como Operadora de 
Tecnologia de Transporte Credenciada - OTTC. 

http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/14/lei/lei_16050_2014.php#art240_v
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/14/lei/lei_16050_2014.php#art240
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/14/lei/lei_16050_2014.php


 

§ 1° A exploração do serviço de compartilhamento de bicicletas será realizada por meio de 
plataforma tecnológica gerida pela OTTC, assegurada a não discriminação de usuários e a promoção 
do amplo acesso ao serviço, sob pena de descredenciamento. 
§ 2° Além da utilização de plataforma tecnológica, a OTTC poderá empregar outros meios para 
disponibilização do serviço aos usuários. 
Art. 4° As bicicletas compartilhadas sem estação deverão ser estacionadas sem prejuízo da livre 
circulação de pedestres, conforme definido na Lei n° 16.673, de 13 de junho de 2017, sob pena de 
punição da OTTC, podendo o Executivo regulamentar os espaços exclusivos para o estacionamento. 
Art. 5° Poderá ser cobrado preço público semanal, mensal ou anual das OTTCs para a prestação do 
serviço. 
Art. 6° As OTTCs ficam obrigadas a abrir e compartilhar seus dados com a Prefeitura, contendo, no 
mínimo: 
I - origem e destino da viagem; 
II - tempo de duração dos trajetos; 
III - avaliação do serviço prestado; 
IV - outros dados solicitados pela Prefeitura para o controle e a regulação de políticas públicas do 
sistema cicloviário. 
Art. 7° São obrigações da OTTC para operar o serviço de bicicletas compartilhadas: 
I - organizar a atividade e o serviço prestado; 
II - adotar plataforma tecnológica; 
III - atender os requisitos mínimos de segurança, conforto, higiene e qualidade; 
IV - observar, na fixação da tarifa, o valor máximo estabelecido pelo Comitê Municipal de Uso do 
Viário - CMUV; 
V - implementar meios eletrônicos para pagamento; 
VI - prover as bicicletas com os equipamentos obrigatórios, nos termos da legislação aplicável; 
VII - adotar mecanismo de avaliação da qualidade do serviço pelos usuários; 
VIII - fornecer ao usuário, antes da disponibilização da bicicleta, informações sobre os parâmetros de 
preço a ser cobrado; 
IX - emitir comprovante eletrônico para o usuário, contendo a origem e destino da viagem, seu 
tempo total e a especificação dos itens do preço total pago. 
Parágrafo único. O valor da tarifa poderá levar em consideração as opções de parâmetro por hora, 
dia, semana, mês e ano. 
Art. 8° As bicicletas vinculadas ao serviço de compartilhamento devem ter identidade visual própria, 
como adesivos ou pinturas visíveis que facilitem a identificação pelos usuários do sistema e pela 
fiscalização de trânsito, respeitada a legislação municipal de ordenamento dos elementos da 
paisagem urbana. 

CAPÍTULO III 
DOS BICICLETÁRIOS, PARACICLOS E ESTAÇÕES 

Art. 9° As OTTCs ficam autorizadas a alocar bicicletas em paraciclos, bicicletários e estações, 
exclusivos ou não, localizados em vias e logradouros públicos, conforme previsto em regulamentação 
específica. 
§ 1° As OTTCs poderão apresentar estudos técnicos que demonstrem a necessidade de implantação 
de estações, exclusivas ou não, em vias e logradouros públicos do Município de São Paulo. 
§ 2° O CMUV poderá solicitar a apresentação dos estudos técnicos de que trata o § 1° deste artigo 
mediante chamamento público. 
§ 3° A permissão para o uso de vias e logradouros públicos para instalação de paraciclos e estações 
exclusivas poderá ser outorgada à OTTC, observado o disposto na Lei n° 14.652, de 20 de dezembro 
de 2007. 

http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/17/lei/lei_16673_2017.php


 

Art. 10. A instalação de paraciclos e estações para uso do sistema de compartilhamento de bicicletas 
deverá atender as regras da Companhia de Engenharia e Tráfego - CET, da Comissão de Proteção à 
Paisagem Urbana - CPPU, do Conselho Municipal de Preservação do Patrimônio Histórico, Cultural e 
Ambiental - CONPRESP, bem como de outros órgãos ou entidades públicas competentes, no âmbito 
de suas respectivas atribuições. 

CAPÍTULO IV 
DO COMITÊ MUNICIPAL DE USO DO VIÁRIO - CMUV 

Art. 11. Compete ao Comitê Municipal de Uso do Viário - CMUV, instituído pelo Decreto n° 56.981, 

de 10 de maio de 2016: 
I - credenciar as OTTCs prestadoras do serviço de compartilhamento de bicicletas; 
II - fixar metas e níveis de equilíbrio de utilização da infraestrutura urbana para exploração de 
atividades econômicas; 
III - definir o preço público cobrado das OTTCs; 
IV - estabelecer metodologia de alteração do preço público a ser seguida nas reuniões do Comitê, em 
conformidade com as metas e níveis estabelecidos para utilização da infraestrutura urbana; 
V - alterar o preço público de acordo com a metodologia definida; 
VI - definir os parâmetros de credenciamento das OTTCs; 
VII - definir e rever a tarifa máxima a ser cobrada pelas OTTCs; 
VIII - receber representações de abuso de poder de mercado e encaminhá-las aos órgãos 
competentes; 
IX - acompanhar, monitorar, medir e avaliar a eficiência da política regulatória estabelecida neste 
decreto, mediante indicadores de desempenho operacionais, financeiros e tecnológicos 
tecnicamente definidos; 
X - expedir atos sobre as matérias definidas neste decreto e editar normas necessárias ao seu 
cumprimento. 
Parágrafo único. O CMUV deverá dar publicidade a seus atos de maneira a garantir às OTTCs 
transparência, previsibilidade, segurança jurídica, estabilidade e efetividade da política pública ora 
regulada. 

CAPÍTULO V 
DAS SANÇÕES 

Art. 12. A infração a qualquer disposição deste decreto ou de regulamento enseja a aplicação das 
sanções previstas na legislação em vigor, sem prejuízo de outras previstas no ato de credenciamento. 
Art. 13. As penalidades previstas para o serviço de que trata este decreto aplicam-se de forma plena 
em relação àqueles que operarem clandestinamente, sem credenciamento ou autorização regular. 

CAPÍTULO VI 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 14. A OTTC fica obrigada a abrir e compartilhar com a Prefeitura, por intermédio do Laboratório 
de Tecnologia e Protocolos para a Mobilidade Urbana - Mobilab, dados necessários ao controle e à 
regulação de políticas públicas de mobilidade urbana e do sistema cicloviário, garantida a privacidade 
e confidencialidade dos dados pessoais dos usuários. 
Art. 15. As receitas obtidas com o pagamento das outorgas de que trata este decreto serão 
destinadas ao cumprimento das metas estabelecidas pelo Plano Municipal de Mobilidade Urbana. 

http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/16/decreto/dec_56981_2016.php
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Art. 16. Compete à Secretaria Municipal de Mobilidade e Transportes fiscalizar as atividades 
previstas neste decreto, inclusive para reprimir práticas desleais e abusivas cometidas pelas OTTCs, 
sem prejuízo da atuação das demais secretarias no âmbito das suas respectivas competências. 
Art. 17. As atuais operadoras de compartilhamento de bicicletas terão o prazo de até 180 (cento e 
oitenta) dias para aderirem às regras deste decreto. 
Art. 18. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 21 de setembro de 2017, 464° da fundação de São 
Paulo. 
JOÃO DORIA 
Prefeito 
SERGIO HENRIQUE PASSOS AVELLEDA 
Secretário Municipal de Mobilidade e Transportes 
ANDERSON POMINI 
Secretário Municipal de Justiça 
JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO 
Secretário do Governo Municipal 
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 21 de setembro de 2017. 
 

DECRETO N° 57.892, DE 22 DE SETEMBRO DE 2017 - (DOM de 23.09.2017) 
 

Regulamenta a Lei n° 16.585, de 8 de dezembro de 2016, que dispõe sobre diretrizes de 
segurança eficiente a serem observadas nas passarelas de pedestres construídas e 
mantidas pelo Município de São Paulo. 
 
JOÃO DORIA, Prefeito do Município de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
lei, 
DECRETA: 
Art. 1° Caberá ao Departamento de Iluminação Pública - ILUME a reformulação ou instalação de 
iluminação nas passarelas de pedestres do Município de São Paulo. 
Art. 2° Compete às Prefeituras Regionais encaminhar ao Departamento de Iluminação Pública - 
ILUME solicitação para a reformulação ou instalação de iluminação das passarelas de pedestres sob 
sua competência territorial. 
Parágrafo único. A solicitação deverá conter os seguintes dados: 
I - endereço completo com indicação da folha do guia Mapograf ou similar; 
II - croquis do projeto de reformulação ou instalação de iluminação; 
III - resposta da consulta aos órgãos de preservação, quando necessário; 
IV - fotos da respectiva passarela. 
Art. 3° O Departamento de Iluminação Pública - ILUME deverá elaborar o projeto luminotécnico 
compatível com a situação local da passarela e executar sua reformulação ou implantação. 
§ 1° No caso de passarelas tombadas ou preservadas, caberá ao Departamento de Iluminação Pública 
- ILUME tratar dos procedimentos para a aprovação e implantação do projeto luminotécnico junto 
aos órgãos de preservação. 
§ 2° No caso de passarelas de pedestres a serem construídas, caberá às Prefeituras Regionais obter 
junto ao Departamento de Iluminação Pública - ILUME o projeto luminotécnico e providenciar a 
execução da infraestrutura necessária para a sua implantação. 
§ 3° Nos casos em que a iluminação existente se mostre insuficiente, caberá ao Departamento de 
Iluminação Pública - ILUME promover a sua adequação. 
Art. 4° Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 



 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 22 de setembro de 2017, 464° da fundação de São 
Paulo. 
JOÃO DORIA 
Prefeito 
BRUNO COVAS LOPES 
Secretário Municipal das Prefeituras Regionais 
MARCOS RODRIGUES PENIDO 
Secretário Municipal de Serviços e Obras 
ANDERSON POMINI 
Secretário Municipal de Justiça 
JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO 
Secretário do Governo Municipal 
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 22 de setembro de 2017. 
 

DECRETO N° 57.898, DE 22 DE SETEMBRO DE 2017 - (DOM de 23.09.2017) 
 

Introduz alterações no Decreto n° 57.639, de 31 de março de 2017, que dispõe sobre o 
funcionamento das repartições públicas municipais da Administração Direta, Autarquias e 
Fundações no ano de 2017. 
 
JOÃO DORIA, Prefeito do Município de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
lei, 
DECRETA: 
Art. 1° O artigo 2° do Decreto n° 57.639, de 31 de março de 2017, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 
“Art. 2° Na semana comemorativa do Natal, que compreende o período de 24 a 30 de dezembro, e 
na semana comemorativa do Ano Novo, que compreende o período de 31 de dezembro a 6 de 
janeiro, os órgãos da Administração Direta, as Autarquias e as Fundações poderão, a critério de seus 
titulares, organizar o recesso compensado, mediante a formação de duas turmas de trabalho que se 
revezarão nas respectivas semanas, devendo o expediente para atendimento ao público obedecer ao 
horário normal de funcionamento de cada unidade. 
...................................................................” (NR) 
Art. 2° Caberá às autoridades competentes dos órgãos da Administração Direta, das Autarquias e das 
Fundações providenciar a adequação dos atos já expedidos às disposições do artigo 2° do Decreto n° 

57.639, de 31 de março de 2017, com a nova redação conferida por este decreto. 
Art. 3° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 22 de setembro de 2017, 464° da fundação de São 
Paulo. 
JOÃO DORIA 
Prefeito 
PAULO ANTONIO SPENCER UEBEL 
Secretário Municipal de Gestão 
ANDERSON POMINI 
Secretário Municipal de Justiça 
JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO 
Secretário do Governo Municipal 
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 22 de setembro de 2017. 
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INSTRUÇÃO NORMATIVA SF/SUREM N° 017, DE 26 DE SETEMBRO DE 2017 - (DOM 
de 27.09.2017) 
 

Aprova o programa da Declaração de Instituições Financeiras e Assemelhadas - DES-IF, 
versão 1.0, e dá outras providências. 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, 
RESOLVE: 
Art. 1° Fica aprovado o programa da Declaração de Instituições Financeiras e Assemelhadas - DES-IF, 
versão 1.0, para uso em computador, comunicação via internet e prestação de informações 
contábeis-fiscais por meio eletrônico. 
Parágrafo único. O programa engloba quatro módulos, cada qual constituindo uma declaração 
distinta. 
Art. 2° A entrega de cada módulo é uma obrigação acessória composta de informações contábeis-
fiscais necessárias à apuração do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS pela 
Administração Tributária. 
Art. 3° A Subsecretaria da Receita Municipal - SUREM publicará o Modelo Conceitual da DES-IF, 
observados os parâmetros contidos nesta instrução normativa. 
§ 1° O Modelo Conceitual conterá as definições e especificações necessárias ao atendimento da 
obrigação acessória e será disponibilizado para consulta, juntamente com o Manual do Usuário, no 
endereço eletrônico https://desif.prefeitura.sp.gov.br. 
§ 2° Para os fins da DES-IF: 
I - as informações serão consolidadas por “Instituição”, “alíquota” e “código de tributação DES-IF”; 
II - O parâmetro de arredondamento a ser utilizado na declaração deve ser o “Truncado”; 
III - serão exigidas apenas as contas de resultado credoras. 
Art. 4° Os módulos do programa da DES-IF observarão as seguintes regras: 
I - Módulo 1 - Demonstrativo Contábil: deverá ser apresentado semestralmente e conter a 
identificação da declaração, a identificação da dependência, o balancete analítico mensal e o 
demonstrativo das partidas dos lançamentos contábeis; 
II - Módulo 2 - Apuração Mensal do ISS: deverá ser apresentado mensalmente e conter a 
identificação da declaração, a identificação da dependência, o demonstrativo da apuração da receita 
tributável e do ISS mensal devido por subtítulo contábil e o demonstrativo do ISS mensal a recolher; 
III - Módulo 3 - Informações Comuns aos Municípios: deverá ser apresentado anualmente e sempre 
que houver alteração, bem como conter a identificação da declaração, o Plano Geral de Contas 
Comentado - PGCC, a tabela de tarifas de serviços da instituição e a tabela de identificação de outros 
produtos e serviços; 
IV - Módulo 4 - Demonstrativo das Partidas dos Lançamentos Contábeis: deverá ser apresentado 
sempre que for solicitado pela Administração Tributária e conter o demonstrativo das partidas dos 
lançamentos contábeis. 
Art. 5° Ficam obrigadas à apresentação da DES-IF as instituições financeiras e demais entidades 
obrigadas pelo Banco Central do Brasil à adoção do Plano Contábil das Instituições Financeiras do 
Sistema Financeiro Nacional - COSIF, estabelecidas no Município de São Paulo, abaixo relacionadas: 
I - Banco Comercial; 
II - Banco de Investimento; 
III - Banco de Desenvolvimento; 
IV - Banco Múltiplo; 
V - Caixa Econômica; 
VI - Sociedade de Crédito, Financiamento e Investimento; 
VII - Sociedade de Crédito Imobiliário; 



 

VIII - Cooperativa de Crédito; 
IX - Associação de Poupança e Empréstimo; 
X - Sociedade de Arrendamento Mercantil; 
XI - Administradora de Consórcio; 
XII - Agência de Fomento ou de Desenvolvimento; 
XIII - Sociedade Corretora de Títulos e Valores Mobiliários; 
XIV - Sociedade Corretora de Câmbio; 
XV - Sociedade Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários; 
XVI - Sociedade de Crédito ao Microempreendedor; 
XVII - Companhia Hipotecária. 
Parágrafo único. Incluem-se na obrigatoriedade do “caput” deste artigo todos os estabelecimentos 
obrigados à inscrição no Cadastro de Contribuintes Mobiliários - CCM. 
Art. 6° Cada módulo do programa da DES-IF deverá ser entregue nos seguintes prazos, observado o 
disposto nos artigos 7° e 8° desta instrução normativa: 
I - Módulo 1: até o último dia do terceiro mês subsequente ao encerramento de cada semestre civil; 
II - Módulo 2: até a data de vencimento do ISS; 
III - Módulo 3: até a data de vencimento do ISS referente ao primeiro mês de incidência do ano civil e 
também quando houver alteração no PGCC, na tabela de tarifas de serviços da instituição ou na 
tabela de identificação de outros produtos e serviços; 
IV - Módulo 4: até 10 (dez) dias úteis contados da data da intimação pela Administração Tributária. 
§ 1° Os módulos já transmitidos poderão ser retificados até o último dia do mês seguinte ao mês 
previsto para a transmissão dos respectivos módulos originais. 
§ 2° Esgotado o prazo de que trata o § 1° deste artigo, os módulos poderão ser retificados a qualquer 
tempo, desde que não iniciada a ação fiscal ou não inscrito o débito em dívida ativa, observado o 
disposto no § 3° deste artigo. 
§ 3° A apresentação de qualquer módulo original ou retificador fora do prazo ou com dados inexatos 
ou incompletos, ou a falta de sua apresentação, sujeitam o infrator às penalidades previstas na 
legislação. 
§ 4° Os arquivos contendo cada módulo deverão ser transmitidos por meio da internet. 
§ 5° Caso haja alguma inconsistência no sistema, devidamente justificada, o contribuinte deverá 
comparecer à unidade responsável da Secretaria Municipal da Fazenda para entregar os arquivos 
correspondentes do módulo original ou retificador. 
§ 6° Os protocolos referentes à transmissão de cada módulo deverão ser conservados até que se 
tenha transcorrido o prazo decadencial ou prescricional, na forma da lei. 
Art. 7° As instituições financeiras dos conglomerados abaixo relacionados, conforme nominado pelo 
Banco Central do Brasil, incluindo todas as suas dependências situadas no Município de São Paulo, 
ficam obrigadas a entregar, até o dia 22 de dezembro de 2017, todos os módulos do programa DES-IF 
referentes ao período de 1° de janeiro de 2016 a 30 de novembro de 2017: 
I - BB; 
II - Bradesco; 
III - Caixa Econômica Federal; 
IV - Citibank; 
V - HSBC; 
VI- Itaú; 
VII- Safra; e 
VIII - Santander. 
§ 1° Os conglomerados elencados no “caput” deste artigo são aqueles cujos bancos múltiplos 
possuíam, em janeiro de 2016, mais de 30 (trinta) agências estabelecidas no Município de São Paulo. 



 

§ 2° A obrigatoriedade da entrega até a data prevista no “caput” deste artigo refere-se apenas aos 
módulos cujos prazos de entrega previstos no artigo 6° desta instrução normativa estejam vencidos 
em 22 de dezembro de 2017. 
Art. 8° Os contribuintes não elencados no artigo 7° desta instrução normativa, incluindo todas as 
suas dependências situadas no Município de São Paulo, ficam obrigados a entregar, até o dia 30 de 
junho de 2018, todos os módulos do programa DES-IF referentes ao período de 1° de janeiro de 2016 
a 31 de maio de 2018. 
§ 1° A obrigatoriedade da entrega até a data prevista no “caput” deste artigo refere-se apenas aos 
módulos cujos prazos de entrega previstos no artigo 6° desta instrução normativa estejam vencidos 
em 30 de junho de 2018. 
§ 2° Aos contribuintes a que se refere este artigo, o acesso ao ambiente da DES-IF estará disponível a 
partir de 8 de janeiro de 2018. 
Art. 9° A geração da DES-IF será feita por meio de soluções informatizadas disponibilizadas aos 
contribuintes para a importação dos dados e a sua validação. 
§ 1° A importação dos dados será realizada em ambiente da Secretaria Municipal da Fazenda, a ser 
acessado mediante certificação digital. 
§ 2° O certificado digital será também utilizado para as seguintes finalidades: 
I - identificação da instituição financeira ou assemelhada ou seu representante legal, cadastrados na 
Secretaria Municipal da Fazenda; 
II - assinatura digital dos arquivos a serem validados, que compõem os módulos do programa da DES-
IF. 
§ 3° O certificado digital deve ser: 
I - emitido por Autoridade Certificadora credenciada pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira 
- ICP Brasil, nos termos da lei federal específica; 
II - do tipo A1 ou A3 e conter o número de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ 
ou o número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF de seu proprietário ou representante 
legal. 
§ 4° Será exigido um certificado digital para cada raiz do número de inscrição no CNPJ. 
Art. 10. O acesso ao programa da DES-IF será realizado por meio do endereço eletrônico 
https://desif.prefeitura.sp.gov.br. 
Art. 11. O recolhimento do ISS, relativo às declarações geradas, deverá ser feito exclusivamente por 
meio de documento de arrecadação disponível na seção “Pagamento de Tributos”, no endereço 
eletrônico http://www.prefeitura.sp.gov.br. 
§ 1° O Imposto de que trata o “caput” não pago ou pago a menor será enviado para inscrição em 
dívida ativa com os acréscimos legais devidos, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias contados a 
partir do encerramento do exercício civil no qual foi constituído o crédito, observado o prazo 
prescricional. 
§ 2° Independentemente da transmissão ou entrega das declarações, o ISS correspondente aos 
serviços prestados deverá ser recolhido até a data de seu vencimento. 
Art. 12. O recolhimento do ISS relativo às declarações geradas deverá ser efetuado compreendendo 
todos os estabelecimentos da instituição situados no Município de São Paulo, sob o número de 
inscrição no CCM do estabelecimento centralizador. 
§ 1° Estabelecimento centralizador das instituições financeiras e assemelhadas é aquele cujo número 
de inscrição no CCM é utilizado para fins de recolhimento do ISS próprio. 
§ 2° A Administração Tributária poderá definir de ofício o estabelecimento centralizador entre os 
inscritos no CCM. 
§ 3° Qualquer ato da Administração Tributária tendente à apuração ou constituição do crédito 
tributário do ISS próprio ou do cumprimento de obrigações acessórias reportar-se-á ao 
estabelecimento centralizador de que trata o “caput” deste artigo. 



 

§ 4° O disposto no “caput” e nos §§ 1° ao 3° deste artigo aplica-se inclusive ao recolhimento do ISS 
relativo ao período anterior à data limite da entrega dos módulos do programa DES-IF na forma 
definida pelos artigos 7° e 8° desta instrução normativa. 
Art. 13. O contribuinte que tenha a sua contabilidade unificada em estabelecimento localizado fora 
do Município de São Paulo deve, antes da entrega do primeiro módulo, comunicar à Administração 
Tributária essa condição, nos termos do Anexo Único desta instrução normativa. 
§ 1° A comunicação de que trata o “caput” deste artigo deve ser feita com antecedência mínima de 
10 (dez) dias da data de entrega da DES-IF e será protocolada na unidade competente da Secretaria 
Municipal da Fazenda, exclusivamente mediante agendamento por meio do endereço eletrônico 
http://agendamentosf.prefeitura.sp.gov.br. 
§ 2° As declarações deverão conter as informações contábeis e fiscais do estabelecimento unificador 
contábil com os seus desdobramentos referentes aos estabelecimentos localizados no Município de 
São Paulo. 
Art. 14. Para entrega ou retificação de declaração referente ao período anterior a 1° de janeiro de 
2016, deverá ser encaminhada solicitação através do endereço eletrônico 
desif@prefeitura.sp.gov.br, a qual será analisada e autorizada pelo setor competente da Secretaria 
Municipal da Fazenda. 
Art. 15. Eventuais dúvidas referentes à declaração poderão ser sanadas por meio do correio 
eletrônico desif@prefeitura.sp.gov.br. 
Art. 16. Esta instrução normativa entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário, em especial o artigo 3° da Instrução Normativa SF/SUREM n° 13, de 03 de 

junho de 2016. 

Anexo Único da Instrução Normativa SF/SUREM n° 17, de 26 de setembro de 2017 

 

COMUNICAÇÃO DE DEPENDÊNCIA UNIFICADORA CONTÁBIL 

LOCALIZADA FORA DO MUNICÍPIO 

(SISTEMA DES-IF) 

I - IDENTIFICAÇÃO 
NOME DA 

EMPRESA:   

ENDEREÇO:   

CNPJ:     
QUALIFICAÇÃO  

DO 
REPRESENTANTE 

  ( ) 
SÓCIO 

( ) 
DIRETOR 

( ) 
PROCURADO

R 
NOME DO 

REPRESENTANTE:   

RG:                         ÓRGÃO: CPF: 
II - DECLARAÇÃO 

O representante acima identificado declara, para os devidos fins, sob as penas da lei, que a(s) 
dependência(s) abaixo relacionada(s) possui(em) sua contabilidade unificada fora do Município de São 

Paulo. 

CCM da dependência 

CNPJ 
próprio da 
dependên

cia 

CNPJ da dependência 
unificadora 

Código do município (no IBGE) no 
qual se situa a dependência 

unificadora 

        
        
        
        

http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/16/in/in_sf_surem_013_2016.php#art3
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/16/in/in_sf_surem_013_2016.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/16/in/in_sf_surem_013_2016.php


 

        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        

III - LOCAL E DATA 

 
SÃO PAULO, 

_________/__________/__________  
  

_______________________________________________________
________  

ASSINATURA 

PORTARIA SF N° 284, DE 25 DE SETEMBRO DE 2017 - (DOM de 27.09.2017) 
 

Dispõe sobre a alteração de datas nas duas semanas comemorativas das festas de Natal e 
de Fim de Ano, na forma que especifica. 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, 
em especial o disposto noDecreto n° 57.639, de 31 de março de 2017 e no Decreto n° 57.898, de 22 

de setembro de 2017. 
RESOLVE: 
Art. 1° O artigo 1° da Portaria SF n° 119/2017, passa a vigorar com as seguinte alterações: 
“Art. 1° As unidades desta Secretaria organizarão o recesso compensado, nas duas semanas 
comemorativas das festas de Natal e de Fim de Ano, que compreendem, respectivamente, os 
períodos de 24 a 30 de dezembro de 2017 e de 31 de dezembro a 06 de janeiro de 2018, mediante a 
formação de duas turmas de trabalho que se revezarão nas respectivas semanas, nos termos 
dosDecretos n° 57.639, de 31/03/2017 e n° 57.898, de 22/09/2017, obedecida a jornada de trabalho 
de cada unidade. 
.................................”(NR) 
Art. 2° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
CAIO MEGALE 
Secretário. 
Secretaria Municipal da Fazenda 
 

PORTARIA SF/SUREM N° 053, DE 27 DE SETEMBRO DE 2017 - (DOM de 28.09.2017) 
 

Dispõe sobre o sorteio de prêmios para tomador de serviço identificado na NFS-e 
 
O SUBSECRETÁRIO DA RECEITA MUNICIPAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, e 
considerando o disposto no artigo 3°-A da Lei n° 14.097/2005, e no artigo 8°, I, “a”, da Instrução 
Normativa SF/SUREM n° 09, de 01 de agosto de 2011, 
RESOLVE: 

http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/17/decreto/dec_57639_2017.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/17/decreto/dec_57898_2017.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/17/decreto/dec_57898_2017.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/17/port/port_sf_119.php#art1
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/17/port/port_sf_119.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/17/port/port_sf_119.php#art1
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/17/decreto/dec_57639_2017.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/17/decreto/dec_57898_2017.php


 

Art. 1° Para o sorteio número 74 do Programa Nota Fiscal Paulistana, foram gerados 1.756.018 
bilhetes eletrônicos, os quais podem ser consultados no endereço 
eletrônico http://notadomilhao.prefeitura.sp.gov.br. 
Parágrafo único. Com o objetivo de assegurar a integridade do arquivo eletrônico que contém a 
relação de todos os números dos bilhetes e seus respectivos titulares, foi gerado o “hash” 
3273b7cbdd55ad1 bb7f0bc17f8b77c8f. 
Art. 2° O código “hash” mencionado no artigo 1° refere-se à codificação gerada pelo algoritmo 
público denominado “Message Digest Algorithm 5 – MD5”. 
Art. 3° Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação. 
 
 
 

5.00 ASSUNTOS DIVERSOS 
5.01 CEDFC--ARTIGOS / COMENTÁRIOS 
 

O Caminho da Excelência (Liderança) 

 
O filho chega da escola cabisbaixo e calado, fala um “oi” tímido pra mãe, vai para o quarto, deixa a 
luz apagada e deita-se na cama. A mãe então aparece na porta e pergunta o que havia acontecido. 
– Mãe, tirei nota vermelha em matemática outra vez! O pai vai “me matar”! 
– Lógico que não filho! Nós só queremos o melhor pra você! 
 
E você? Se o boletim do seu filho (irmão ou sobrinho) está repleto de notas altas, mas com uma ou 
duas notas baixas, o que você faz? Enfatiza as notas baixas, ou elogia as notas altas? Se você dá mais 
atenção às notas baixas, cuidado! Pode estar contribuindo para a formação de uma geração que será 
caracterizada pelo que não é, e não pelo que é. 
E quando você pensa em seu próprio desenvolvimento? Prefere dar mais ênfase nos pontos fracos 
ou nos pontos fortes? Uma pesquisa realizada pelo Instituto Gallup, com mais de dois milhões de 
pessoas, e que é parte do livro “Descubra seus pontos fortes”, de Buckingham e Clifton, revela que a 
maioria das pessoas prefere trabalhar os pontos fracos, dedicando menos atenção aos pontos fortes. 
Essa pode até ser uma atitude lógica, contudo incoerente. 
É como se a excelência fosse o oposto da falha, ou seja, para entendermos o que é excelência, 
precisaríamos antes, estudar a falha. Então, para aprender sobre alegria, significado e satisfação, 
estudaríamos pessoas deprimidas. Para aprender como envolver as pessoas, estudaremos aqueles 
que não se envolvem. Se quisermos aprender sobre um ótimo casamento, então estudaremos sobre 
divórcio. É como se o bom fosse simplesmente o oposto de ruim, bastando estudar o ruim e invertê-
lo para que fique bom. O fato é que estudar o ruim e apenas invertê-lo garante que vamos ter algo 
que não é ruim, mas não necessariamente que teremos algo bom, ótimo ou excelente. É por isso 
que, se quisermos aprender sobre excelência, precisamos estudar a própria excelência. 
Portanto, se existem habilidades imprescindíveis ao exercício de sua liderança que precisam ser 
desenvolvidas ou melhoradas, não perca tempo, faça isso. Contudo, esteja consciente de que as 
áreas de oportunidade que o levarão a praticar uma liderança diferenciada, estão naquilo que você já 
é naturalmente bom, e não em seus pontos fracos. Se as suas sombras estão ofuscando a sua luz, 
trabalhe para melhorá-las, mas se elas não o atrapalham, ou se existem pessoas à sua volta que são 
boas naquilo que você não é, deixe que elas o ajudem, e invista seu tempo e energia para 
potencializar a sua luz, e fazê-la brilhar ainda mais. 
Lembre-se: liderar não significa ser o melhor em tudo, mas usar a diversidade de competências e 
conhecimentos da equipe, buscando pessoas que sejam boas naquilo em que você não é, dando-lhes 
a oportunidade e o privilégio de ajudá-lo. Essa é a essência do trabalho em equipe, da alta 

http://notadomilhao.prefeitura.sp.gov.br/


 

performance e da excelência, e uma das maneiras mais práticas e produtivas de potencializar os 
pontos fortes e compensar os pontos fracos de todos os membros da equipe. 
Um Grande Abraço, 
Marco Fabossi 

 

5 Motivos para micro e pequenos empreendedores apostarem em uma assessoria 
jurídica preventiva 

 
Por: Fernanda Scherer dos Santos  
 
O Brasil ainda percorre com passos lentos na direção da cultura conciliatória. No entanto, a própria 
legislação vem apontando para medidas que evitem o litígio, bem como longos e onerosos processos 
judiciais. 
Recentemente, o SEBRAE divulgou uma pesquisa que constatou que o Brasil lidera o ranking mundial 
de empreendedorismo. 
 
Com essa informação, surgem algumas indagações sobre os cuidados que estes empreendedores 
devem ter na hora de tomar decisões que possam afetar à saúde financeira da empresa. 
 
Com relação aos micro e pequenos empresários, o cuidado deve ser redobrado, tendo em vista que 
um passo em falso pode causar inclusive o fechamento da empresa. 
 
Para esclarecer os leitores e demonstrar a importância de uma assessoria jurídica preventiva, vamos 
elencar cinco motivos importantíssimos na tomada de decisão: 
 
1) O processo judicial é caro 
 
Vamos iniciar com o motivo que afeta o órgão mais sensível da empresa, o caixa. Sempre que houver 
uma ação judicial, teremos custas e honorários advocatícios a serem pagos. E ainda nem estamos 
entrando no mérito de quem está com a razão. 
 
O simples fato de você receber uma citação/notificação judicial, já lhe dá fortes indícios de que terá 
um gasto extra com isso. Quando falamos em justiça do trabalho, o gasto é maior ainda, tendo em 
vista que é muito raro que uma empresa, ainda que pequena, consiga o benefício da gratuidade da 
justiça em detrimento do trabalhador. 
 
2) Segurança jurídica nas ações da empresa 
 
Muitas vezes, por desconhecimento da lei, o empresário toma decisões precipitadas na hora de 
firmar contratos. Seja adquirindo obrigações que sua equipe não consegue cumprir no prazo, seja 
onerando a empresa com custos fixos muito altos, seja firmando contratos de trabalho de forma 
equivocada, sem a observância da lei. 
 
Ter o acompanhamento de um profissional da área do direito na hora de firmar contratos com 
clientes, colaboradores e/ou parceiros, trará segurança jurídica para essas relações, refletindo em 
rentabilidade para a empresa. 
 
3) Valorização do quadro de colaboradores 
 



 

Quando uma empresa possui o acompanhamento constante de um profissional da área do direito, os 
próprios colaboradores se sentem mais seguros com relação à observância dos direitos trabalhistas 
assegurados pela empresa. Consequentemente, a tendência de haver o ajuizamento de uma ação 
trabalhista, diminui consideravelmente. 
 
4) Uma ação judicial pode quebrar a sua empresa 
 
Tanto na área trabalhista, como na área de direito civil, a depender do direito a ser requerido pela 
outra parte, a empresa não terá caixa para suportar os custos de uma ação judicial com posterior 
condenação. 
 
Um simples contrato de prestação de serviço elaborado sem a devida análise, poderá gerar uma 
indenização que comprometa à saúde financeira de uma pequena ou média empresa. 
 
5) Sempre é melhorar prevenir do que remediar 
 
Se existe a possibilidade de evitar um problema, evite-o! Essa é a dica mais preciosa que posso dar a 
um micro e pequeno empreendedor. Não basta formalizar a sua empresa, é preciso tratá-la com a 
devida atenção que ela merece. 
 
Contratos mal redigidos, inobservância da legislação trabalhista, são apenas situações pontuais que 
poderão ocorrer se a sua empresa não possuir o acompanhamento de um profissional da área 
jurídica. 
 
Esperar que o problema aconteça, para somente depois procurar uma ajuda técnica, pode ser tarde 
demais. 
 
Fonte: Jusbrasil 

 

ISS – Aonde deve ser recolhido 

 
O ISS (IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA) é um imposto de competência 
municipal, mas tem suas principais regras definidas na Lei Complementar 116 de 2003. 
 
Uma dúvida muito recorrente no âmbito do ISS é aonde ele deve ser pago, se no município do 
prestador do serviço ou no domicilio do tomador do serviço. 
 
Destaco alguns pontos importantes contido na LC 116 de 2003: 
 
Art.2° – Lista as probabilidades de não incidência do imposto; 
 
Art.3° – Define “a priori” que o ISS é devido no local do estabelecimento do prestador do serviço. 
Mas logo em seguida, excetua uma lista de serviços onde o ISS será devido no local de prestação. 
 
Art.4° – Autoriza os municípios e o distrito federal a atribuir a terceiros a responsabilidade pelo 
pagamento do imposto. (Fato conhecido normalmente como “retenção”) 
 
Art. 5° – Contribuinte por definição é o prestador do serviço. 



 

Observando esses pontos da lei, podemos elencar um modesto “roteiro” que pode ajudar na correta 
definição do local de recolhimento do ISS, e facilitar a vida de quem analisa ou emite as notas fiscais 
de serviços: 
 
1° – Verifique se o serviço está na lista de não incidência do ISS. 
 
– Se sim, ótimo! Não terá ISS. 
– Se não, item 2° 
 
2° – Verifique se o serviço está lista de serviços elencado no art.3, onde o ISS é devido 
invariavelmente no local da prestação do serviço. 
 
– Se sim, ótimo! O ISS é devido no local da prestação. (E neste caso pode ser recolhido tanto pelo 
prestador ou pelo tomador. Se o serviço for executado em outro município, a responsabilidade pelo 
recolhimento recairá sobre o tomador) 
– Se não, item 3° 
 
3°- Verifique o local do estabelecimento do tomador e certifique-se que o município exige ou não o 
Cadastro de prestadores de serviços de outros municípios. (CEPOM) 
 
– Se não, ótimo! O ISS será devido apenas no município de estabelecimento de prestador. 
– Se sim, efetue o cadastro no município do Tomador, pois a falta dele poderá penalizará o prestador 
de serviço, que ficará obrigado a recolher o ISS ao município de origem, e o tomador lhe reterá 
novamente pela falta do cadastro em seu município. 
 
Autor: Jefferson SouzaFonte: Tributo em FocoLink: 
http://tributoemfoco.com/index.php/2017/08/15/iss-aonde-deve-ser-recolhido/ 

 

INSS lança novo Portal na internet 
 

Novo site tem foco nos serviços e destaque para o Meu INSS 
 
O novo portal do Instituto do Seguro Social (INSS) entrou na rede mundial de computadores com 
conteúdos aperfeiçoados, novo visual, foco nos serviços aos cidadãos e com destaque para o Meu 
INSS – site de serviços do Instituto em que é possível agendar atendimento, realizar consultas e obter 
extratos por meio de senha e login. 
 
Basta acessar www.inss.gov.br. 
 
 O novo portal utiliza o padrão adotado pelo Governo Federal e atende aos princípios da 
transparência, usabilidade, acessibilidade e integração com portais de outras instituições. 
 
Pela primeira vez, será gerenciado pela própria Autarquia, que fará a atualização e inserção dos 
conteúdos técnicos do Portal. Além disso, ficará responsável por alimentar o site com releases para 
imprensa e realizar divulgação de ações e informações que sejam de interesse dos segurados. 
 
Na página da Secretaria de Previdência (www.previdencia.gov.br) continuarão sendo 
disponibilizados, pelas próximas semanas, conteúdos relativos aos serviços e benefícios do INSS até 
que o novo site receba todos os aperfeiçoamentos devidos. 

http://tributoemfoco.com/index.php/2017/08/15/iss-aonde-deve-ser-recolhido/


 

 
Fonte: INSS 
O e-mail para sugestões e melhorias é o acs@inss.gov.br. 
ACS INSS/Marcela Matos/(61) 3313 4387 

 

Filas, Atrasos e Burocracia dos Benefícios Previdenciários Pode Chegar ao Fim 
 

Você trabalhador, que contribui mensalmente com a previdência social tem direito a vários 
benefícios como auxílio-doença, seguro-desemprego, aposentadoria e etc. 
 
Mas ao solicitar qualquer um destes benefícios no momento em que forem devidos, é grande a 
chance do beneficiário se deparar com um emaranhado de protocolos, prazos e lista de documentos 
que tornam a concessão do benefício um verdadeiro inferno. 
 
 
Mas agora o próprio Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), dá sinais que estes problemas podem 
estar com os dias contados, ou ao menos serem parcialmente resolvidos. E a grande ferramenta que 
está tornando isto possível é a internet. 
 
O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) está testando, desde o início do ano, novos fluxos de 
atendimento e de trabalho com o objetivo de facilitar a vida do segurado, dos seus próprios 
funcionários, contornando problemas frequentes como a falta de servidores e de agências físicas. 
 
Projeto INSS Digital 
 
O INSS Digital trará um novo fluxo de atendimento que permitirá aumentar a capacidade da 
autarquia de reconhecer direitos. Já está em testes o processo eletrônico que permite o 
agendamento e concessão de benefício pela internet, ou ainda por meio de entidade representativa 
que tenha celebrado Acordo de Cooperação Técnica com o INSS. 
 
Relação com os Beneficiários 
 
Também no conjunto de ações pensadas dentro do INSS Digital está a mudança na forma de contato 
entre o INSS e seus Beneficiários. 
 
Através do site meu.inss.gov.br é possível emitir extratos, efetuar o agendamento de consultas e 
verificar resultados periciais. Antes era necessário comparecer a uma agência do próprio INSS para 
obter qualquer uma destas informações. Até mesmo já se torna possível o envio online dos 
documentos necessários para o reconhecimento do seu direito. 
 
Período de Testes 
 
Nem todas as facilidades propostas ainda foram implementadas pelo INSS. Esta forma de interação 
com o usuário está em fase de testes e é uma forma de familiarizar o segurado com o cerne principal 
do INSS Digital: conceder o direito do cidadão sem que ele tenha que ir a uma agência. O próximo 
passo será a implementação da Agência Digital, em que os requerimentos dos segurados são 
trabalhados totalmente em meio eletrônico. Os documentos são digitalizados e todo o 
processamento dos benefícios é feito sem a geração de papeis ou processos físicos. 
 

mailto:acs@inss.gov.br


 

Mobilização Pública 
 
É importante que nós, cidadãos façamos uso destes serviços. 
 
Os agentes públicos precisam entender que vale a pena investir na desburocratização dos serviços 
públicos por meio da web e que este é um caminho sem volta, devendo sempre ser aprimorado. Para 
isso a participação de todos é fundamental. O trabalhador só tem a ganhar. 
 
 
Autor(a): JonatanZanlucaFonte: Blog Guia TrabalhistaLink: https://trabalhista.blog/2017/09/26/filas-
atrasos-e-burocracia-dos-beneficios-previdenciarios-pode-chegar-ao-fim/ 

 
 
 

Contabilidade: Receita Federal relaciona atos do CPC que não produzem efeitos na 
apuração dos tributos federais 

 
O Ato Declaratório Executivo Cosit nº 33/2017 - DOU 1 de 26.09.2017 relaciona os atos 
administrativos emitidos pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC) que não contemplam 
modificação ou adoção de novos métodos ou critérios contábeis, ou que contemplam modificação 
ou alteração que não produz efeitos na apuração dos tributos federais. 
 
Os atos em questão, emitidos pelo CPC, caso adotados pelas pessoas jurídicas, não provocam efeitos 
na apuração dos tributos federais, portanto não necessitam de ajustes para a sua aplicação, são: 
 
Documento                                                                               Data de Divulgação 
Itens 2, 3 e 4 da Revisão de Pronunciamentos Técnicos nº 09 22.12.2016 
Revisão de Pronunciamentos Técnicos nº 10                              22.12.2016 
Revisão de Pronunciamentos Técnicos nº 11                              28.10.2016 
 
– Itens 2, 3 e 4 da Revisão de Pronunciamentos Técnicos 09/2016, que alteram os itens 21 e 67 da 
ICPC 09 (R2) (Demonstrações Contábeis Individuais, Demonstrações Separadas, Demonstrações 
Consolidadas e Aplicação do Método da Equivalência Patrimonial), o item38A  do  CPC  26 (R1) 
(Apresentação  das  Demonstrações  Contábeis) e o o item 23 do CPC 39 (Instrumentos Financeiros: 
Apresentação); 
 
– Revisão de Pronunciamentos Técnicos 10/2016, trata de alterações nos Pronunciamentos Técnicos 
CPC 03 (R2) (Demonstração dos Fluxos de Caixa) e CPC 32 (Tributos sobre o Lucro); e 
 
– Revisão de Pronunciamentos Técnicos 11/2016, dispõe sobre alterações no Pronunciamento 
Técnico CPC PME (Contabilidade para Pequenas e Médias Empresas). 
 
Segundo o ADE 33, o item 1 da Revisão de Pronunciamentos Técnicos 09, que altera a definição de 
taxa de câmbio à vista do item 8 do CPC 02 (Efeitos das Mudanças nas Taxas de Câmbio e Conversão 
de Demonstrações Contábeis), será objeto de ato específico dispondo sobre a anulação dos efeitos 
na apuração de tributos federais. 
 
Dessa forma, caso os referidos documentos sejam adotados pelas pessoas jurídicas, não provocam 
efeitos na apuração dos tributos federais, portanto não necessitam de ajustes para a sua aplicação. 



 

Fonte: LegisWeb 
 

Receita planeja mais 5 operações de malha fina sobre pequenos negócios 
 

Dicas de especialistas: conferir as informações declaradas e verificar a caixa postal e-CAC 
 
Fisco alertou mais de 46 mil empresas sobre índices de sonegação e por informações irregulares em 
documentos entregues por via eletrônica, e apenas parte dos contribuintes fez a retificação 
 
A Receita Federal planeja mais cinco operações de cobrança com foco em pequenos negócios. 
Ontem, o fisco divulgou o resultado de três operações que notificaram mais de 46 mil pequenas e 
médias empresas - com autuações (multas) de R$ 1,188 bilhão. 
 
Segundo o material divulgado ontem pelo órgão fiscalizador e de arrecadação, estão previstas ainda 
para este exercício: a operação Autonômos sobre a falta de contribuições previdenciárias de 
contribuintes individuais; a DIRFxDARF que apura valores declarados e não confessados; uma sobre a 
insuficiência de dados no imposto de renda da pessoa jurídica (IRPJ) e da contribuição social sobre o 
lucro líquido (CSLL); a continuidade da operação Carnê Leão; e a Nômade sobre ganhos de capital na 
venda de imóveis. 
 
Enquanto o Ministério da Fazenda admitia ontem a possibilidade de negociar um acordo para o 
perdão via Refis (refinanciamento de tributos e multas), o subsecretário de fiscalização, Iágaro Jung 
Martins, informava à imprensa que as operações do fisco já notificaram 46 mil pequenas e médias 
empresas. 
 
Na operação com foco na sonegação de informações sobre contribuições previdenciárias, a Receita 
expediu 7.271 intimações, das quais 325 ou 2.382 não corrigiram as informações declaradas, nem 
recolheram os tributos devidos. "Esses contribuintes serão autuados com multas de 75%", avisou a 
Receita em seu comunicado de imprensa. 
 
Os contribuintes que "se autorregularizaram" retificaram suas declarações em valores globais de R$ 
340 milhões (evitando a imposição de multa de aproximadamente R$ 255 milhões). Esses 
contribuintes já efetuaram pagamentos R$ 70 milhões. A diferença de R$ 270 milhões será objeto de 
cobrança administrativa, informou o órgão de fiscalização. 
 
"Para os demais contribuintes que não se autorregularizaram as autuações totalizarão R$ 160 
milhões e multa de ofício de R$ 120 milhões, sem incluir os juros", disse o fisco. 
 
Na principal operação, foram notificados 25.097 contribuintes com indícios de omissões de R$ 15 
bilhões em impostos, mas só 2.769 fizeram a autorregularização e pagaram seus tributos relativos a 
cobrança do Simples Nacional. 
 
Uma terceira operação enviou alertas para 14.115 pequenas e médias empresas, sendo que 1.191 
realizaram novas declarações para corrigir seus erros. Sem retorno dos alertas, a Receita prevê 
autuar 6.312 empresas até novembro com uma expectativa de recolhimento de R$ 398,3 milhões, 
sendo multas de R$ 170,7 milhões. 
 
Cuidados nas declarações 
 



 

Os especialistas consultados pelo DCI forneceram dicas para evitar as multas pesadas em tempos de 
"vacas magras" nas contas do governo. "Deve criar uma rotina dentro da empresa para checar as 
informações prestadas nas declarações", recomendou o advogado da área de direito tributário do 
escritório Godke Silva & Rocha Advogados, Eduardo Costa da Silva. 
 
O sócio do setor tributário do escritório WFaria Advogados, Leo Lopes, também orientou o 
acompanhamento das comunicações postais no e-CAC, o ambiente virtual da Receita. "Muitas vezes 
a empresa nem percebeu que recebeu o alerta e deixou passar o prazo de autorregularização, em 
que poderia fazer uma retificação sem multas", disse. 
 
O sócio do escritório Ambiel Advogados, Tito Malta, ainda lembrou a necessidade de informações 
precisas. "Com o avanço da tecnologia, a Receita cruza dados entre os entes federados [estados e 
municípios] e o sistema financeiro [ex. receitas com cartões]. É o Big Data", concluiu Malta. 
 
http://fenacon.org.br/noticias/receita-planeja-mais-5-operacoes-de-malha-fina-sobre-pequenos-
negocios-2504/?utm_source=akna&utm_medium=email&utm_campaign=Press+Clipping+Fenacon+-
+27+de+setembro+de+2017 

 

Receita aumenta fiscalização em pequenas e médias empresas 

 
A expectativa do Fisco é recolher, neste ano, pelo menos R$ 461 milhões, com a autorregularização 
das empresas. Neste ano, a Receita já emitiu alertas a 46 mil pequenas e médias empresas 
 
A Receita Federal aumentou a fiscalização a pequenas e médias empresas. A expectativa do Fisco é 
recolher, neste ano, pelo menos R$ 461 milhões, com a autorregularização das empresas, após o 
envio do alerta sobre erros nas declarações. 
 
De acordo com o subsecretário de Fiscalização, Iágaro Jung Martins, no ano passado, foram autuadas 
pela Receita 15 mil empresas de todos os portes. 
 
Neste ano, a Receita já emitiu alertas a 46 mil pequenas e médias empresas. A expectativa é autuar 
30 mil, neste ano, e mais de R$ 40 mil em 2018, após o prazo para que as empresas façam as 
correções. 
 
Martins destacou que, neste ano, a fiscalização das pequenas empresas foi intensificada, sem 
abandonar o trabalho com as grandes companhias. 
 
“A fiscalização está preocupada com os tubarões, mas temos que ter uma estratégia com os 
pequenos. Há um percentual muito grande de sonegação das pequenas empresas. A grande empresa 
não consegue não emitir nota fiscal. As pequenas sonegam mais e contestam menos quando são 
autuadas”, diz. 
 
Em uma das ações, a Receita mirou as empresas de setores com maior risco de acidente de trabalho 
que recolheram uma alíquota menor de contribuição previdenciária. 
 
Essas empresas têm que recolher uma alíquota adicional de 1%, 2% ou 3%, a depender do risco a que 
está submetido o trabalhador, além da contribuição patronal de 20%. São empresas de setores 
químico, construção civil e siderurgia. 
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Nesse caso, o Fisco enviou alerta a 7.271 empresas, com indícios de sonegação de R$ 386,7 milhões. 
Após receber o alerta, essas empresas tiveram prazo até 30 de junho deste ano para fazerem a 
autorregularização. Após esse período, as empresas começaram a ser autuadas. 
 
Do total de empresas alertadas, 68% fizeram a autorregularização, gerando recolhimento de R$ 340 
milhões. 
 
No caso das que não corrigiram as informações, a expectativa da Receita é recuperar R$ 160 milhões 
da tributação devida mais R$ 120 milhões de multa. Essa fiscalização abrangeu os anos de 2012 a 
2015. 
 
Também foram enviados alertas para 14 mil empresas médias e pequenas, com indícios de 
sonegação de R$ 420 milhões, referente a 2013. 
 
Essas empresas declararam, erroneamente, serem optantes do Simples Nacional, para recolher 
menor contribuição previdenciária. 
 
Do total de empresas alertadas, 8,4% fizeram a autorregularização, com recolhimento de R$ 50 
milhões. O prazo para consertar os dados vai até o próximo dia 30. 
 
A previsão da Receita é iniciar as autuações de 6,3 mil empresas em novembro. A expectativa de 
recolhimento é de R$ 398,3 milhões. Desse total, R$ 170,7 milhões se referem a multas. 
 
De acordo com Martins, mesmo depois do prazo, o contribuinte pode fazer a autorregularização. 
 
“Enquanto não iniciarmos a fiscalização, o contribuinte pode corrigir e não ser autuado”, diz. 
 
Outra ação da Receita focou nas empresas, optantes do Simples Nacional, com inconsistências nas 
receitas brutas informadas. 
 
Para identificar as empresas, o Fisco cruzou informações de notas fiscais eletrônicas e de 
recebimentos por meio de cartão de crédito e débito com a receita bruta declarada. 
 
Foram alertados 25 mil contribuintes, com indícios de omissão de R$ 15 bilhões. A sonegação 
estimada é de R$ 600 milhões. 
 
Das empresas alertadas, 16,7% fizeram a retificação da receita bruta no total de R$ 1,775 bilhão, com 
expectativa de recuperação de R$ 71 milhões em tributos. O prazo para a autorregularização vai até 
o próximo dia 30. Neste caso, a fiscalização abrange os anos de 2014 e 2015. 
 
A Receita lembra que a autorregularização permite a redução da multa e o parcelamento do débito, 
por meio da adesão a programa de regularização fiscal. 
 
Depois de instaurados os procedimentos fiscais, as diferenças serão cobradas com multa com 
percentual mínimo de 75%. 
 
PRÓXIMAS OPERAÇÕES  
 
A Receita Federal planeja para os próximos meses operações de fiscalização para contribuintes 
autônomos que não recolheram a contribuição previdenciária; cobrar multa sobre valores declarados 



 

por pessoa física e recolhidos após o vencimento (continuidade da Operação Carnê-Leão); cobrar o 
não recolhimento sobre ganho de capital com a venda de imóveis (continuidade da Operação 
Nômade). 
 
A Receita também fará a Operação Dirf X Darf que visa apurar valores declarados/retidos em 
Declaração do Imposto sobre a Renda Retido na Fonte (Dirf) e não recolhidos ou confessados. 
 
Outra ação deverá apurar a insuficiência de declaração e/ou de recolhimento de Imposto de Renda 
da Pessoa Jurídica (IRPJ) e Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) 
 
 
 
http://www.dcomercio.com.br/categoria/leis-e-tributos/receita-aumenta-fiscalizacao-em-pequenas-
e-medias-
empresas?utm_source=akna&utm_medium=email&utm_campaign=Press+Clipping+Fenacon+-
+27+de+setembro+de+2017 

 

Aposentadoria por invalidez e a manutenção do contrato de trabalho 

 
O contrato de trabalho do empregado aposentado por invalidez, mesmo que decorrente de acidente 
de trabalho, será suspenso e não poderá ser rescindido. 
 
Enquanto perdurar essa suspensão, a empresa não precisará recolher o FGTS e os encargos 
previdenciários. 
 
De outra parte, o empregado poderá sacar o FGTS depositado na conta vinculada e as cotas do PIS. 
 
O empregador poderá rescindir o contrato de trabalho diante das seguintes situações: quando o 
empregado recuperar sua capacidade de trabalho com o cancelamento da aposentadoria; retornar 
voluntariamente à atividade; conversão da aposentadoria em aposentadoria por tempo de 
contribuição e em caso de falecimento. 
 
http://sindilojas-sp.org.br/aposentadoria-por-invalidez-e-a-manutencao-do-contrato-de-
trabalho/?utm_term=Sindilojas+Online+Legislacao+no+010%2F17&utm_campaign=lst_L_GeralLesgis
lacao&utm_source=e-goi&utm_medium=email 

 

Doença durante as férias 
 

Instrução Normativa INSS/PRES nº 77/15 
O artigo 303 da Instrução mencionada estabelece o prazo para contagem dos dias a serem abonados 
pela empresa em razão de afastamento médico. 
 
O parágrafo 2º do referido artigo, determina que o empregado que entrar em gozo de férias ou em 
qualquer licença remunerada e adoecer, os 15 dias serão contados a partir do dia seguinte ao 
término das férias ou licença. 
 
Qualquer atestado concedido no período de férias tem contagem a partir da sua emissão. Se o 
empregado estiver de férias e for acometido por alguma doença, o descanso não será suspenso. 
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Assim, somente os dias do atestado que recaírem no período de retorno ao trabalho serão abonados 
pela empresa. 
 
http://sindilojas-sp.org.br/doenca-durante-as-ferias-
2/?utm_term=Sindilojas+Online+Legislacao+no+010%2F17&utm_campaign=lst_L_GeralLesgislacao&
utm_source=e-goi&utm_medium=email 

 

Aplicação de justa causa por rasura em atestado médico 
 

Em recente decisão do TRT/DF, foi mantida a dispensa por justa causa aplicada a uma vendedora que 
alterou atestado médico para conseguir mais dias de afastamento do trabalho. 
 
A trabalhadora já havia recebido advertência e suspensão anteriormente em razão de faltas 
injustificadas e novamente praticou conduta reprovável, capaz de gerar instabilidade e quebra de 
confiança entre as partes. 
 
Em sua decisão, a magistrada lembrou que o Código Civil de 2002 prestigiou o princípio da boa-fé 
antes, durante e após as relações contratuais, sendo que tais premissas se aplicam ao Direito do 
Trabalho. E uma das variáveis da boa-fé é a vedação aos comportamentos contraditórios. 
http://sindilojas-sp.org.br/aplicacao-de-justa-causa-por-rasura-em-atestado-
medico/?utm_term=Sindilojas+Online+Legislacao+no+010%2F17&utm_campaign=lst_L_GeralLesgisl
acao&utm_source=e-goi&utm_medium=email 

 

Ex-empregada é condenada na Justiça por litigância de má-fé 
 

Uma ex-empregada foi condenada na Justiça do Trabalho por litigância de má-fé. Na petição inicial 
alegou que foi dispensada pela empresa e que teve sua carteira de trabalho retida por dois anos. 
 
Todavia, ao depor em juízo, alterou a versão dos fatos e admitiu que obteve o documento de volta e 
até o utilizou para sacar o FGTS. 
 
Para o desembargador José Carlos Fogaça, que manteve a condenação da reclamante, ela não fez 
uso do direito de ação com lealdade processual. 
 
A trabalhadora, bem como o sindicato de empregados que a representou nessa ação, foram 
condenados a dividir o pagamento de multa de 1% e a indenização de 10% calculados sobre o valor 
da causa. 
 
http://sindilojas-sp.org.br/ex-empregada-e-condenada-na-justica-por-litigancia-de-ma-
fe/?utm_term=Sindilojas+Online+Legislacao+no+010%2F17&utm_campaign=lst_L_GeralLesgislacao
&utm_source=e-goi&utm_medium=email 

 

Receita altera normas envolvendo o Siscomex 
 

Comércio Exterior 
A publicação de novas normas decorre de inovações que permitem a racionalização de toda cadeia 
de processamento das operações do comércio exterior, proporcionam maior agilidade e praticidade 
ao processo de exportação, facilitam o comércio internacional e aumentam a segurança e a 
efetividade dos processos aduaneiros 
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Foram publicadas hoje no Diário Oficial da União as Instruções Normativas (IN) RFB nºs 1.740, 1.741 
e 1.742. A IN RFB nº 1.740/2017 dispõe sobre o conhecimento eletrônico rodoviário. As IN's RFB nºs 
1.741 e 1.742/2017 alteram, respectivamente, a IN RFB nº 248/2002 e as IN RFB nºs 28/1994, 
1.381/2013 e 1.702/2017. As alterações nas normas foram necessárias para implementação da nova 
versão do sistema Siscomex Exportação Web, que racionaliza toda cadeia de processamento das 
operações de comércio exterior. 
Os aprimoramentos nas IN's RFB nºs 28/1994 e 248/2002 estão relacionados à Declaração de 
Exportação processada no Siscomex Exportação Web (DE Web), à implantação do Manifesto 
Internacional de Carga/Declaração de Trânsito Aduaneiro (MIC-DTA) de saída eletrônico no Siscomex 
Trânsito, e ao Conhecimento Eletrônico Rodoviário (CE Rodoviário) no Siscomex Carga. 
 
A integração da DE Web com o Siscomex Carga e com o Siscomex Trânsito tornará o processo de 
exportação mais seguro. O trânsito aduaneiro realizado com via de transporte internacional 
rodoviária passará a ser controlado pelo Siscomex Trânsito, tornando o processo mais semelhante ao 
trânsito aduaneiro na importação. 
 
A DE Web também passará a contemplar três tipos de operações de exportação: Posteriori, 
Fracionado e Embarque Antecipado, incluindo nesse último o gerenciamento das solicitações via 
sistema. Além da padronização nos procedimentos das exportações brasileiras, essa nova versão 
proporcionará maior agilidade e praticidade ao processo de exportação, contribuindo para a 
facilitação do comércio internacional e para o aumento da segurança e da efetividade dos processos 
aduaneiros. 
 
Foram ainda alterados alguns dispositivos nas normas com o objetivo de proporcionar maior clareza, 
além dos ajustes referentes à nomenclaturas e dispositivos que se encontravam ultrapassados. 
 
Em relação à IN RFB nº 1.381/2013, foi adicionada a informação de que o embarque antecipado pode 
ser realizado por meio da DE Web. Na IN RFB nº 1.702/2015 foi prevista a possibilidade de que ato 
normativo da Coordenação-Geral de Administração Aduaneira (Coana) da Receita Federal possa 
estabelecer procedimentos em relação à utilização de Declaração de Exportação/Declaração de 
Exportação Simplificada (DE/DSE) por meio do Siscomex, em virtude do cronograma de 
implementação da Declaração Única de Exportação (DU-E). 

 

Está disponível para download a versão 2.1.3 do PVA da EFD Contribuições. 
 

 Está disponível para download a versão 2.1.3 do PVA da EFD-Contribuições, a qual contempla as 
seguintes alterações: 
 
- Novos procedimentos de validação (ocorrência de ERRO), no caso de a escrituração não conter 
dados representativos de operações geradoras de receitas e/ou de créditos; 
 
-A necessidade de informar no registro "0120" o motivo para transmissão de escrituração sem dados, 
no caso de a escrituração não conter dados. Conforme dispõe a IN RFB nº 1.252/2012, é dispensável 
a escrituração no período em que a pessoa jurídica não realizar operações representativas de 
receitas ou de créditos; 
 



 

- Necessidade de se informar a conta contábil nos registros de receitas e/ou de créditos, para as 
pessoas jurídicas sujeitas ao regime não cumulativo. Para os fatos geradores a partir de 01.11.2017 o 
preenchimento do campo de conta contábil passa a ser obrigatório; e 
 
- Outras atualizações de regras e do programa. 
 
Observações: 
 
 
 
Alguns programas antivírus instalados no computador, bem como algumas permissões de execução, 
poderão gerar conflitos na execução do PVA. 
 
Deve o usuário observar as orientações contidas nas perguntas frequentes da EFD-Contribuições. 
 
É recomendável fazer backup periódico da base local, porque o desempenho do PVA pode ficar 
comprometido ou lento com excesso de escriturações. 
 
Antes da instalação de uma nova versão, é recomendável fazer um backup completo das 
escriturações armazenadas no PVA, para evitar a perda de dados em caso de problemas no processo 
de instalação ou utilização do PVA. 
 
Os contribuintes que criaram ou importaram a escrituração na versão 2.0.13 deverão exportar a 
escrituração, e, em seguida, importar novamente, editar, validar, assinar e transmitir na versão 2.1.3. 
Por Portal Sped / RFB 

 

Não é válida norma coletiva que prevê ponto por exceção, reafirma TST 

 
É inválido o sistema de controle de ponto por exceção, no qual são anotados somente fatos 
excepcionais, como atrasos, faltas e afastamentos. 
 
De acordo com a 1ª Turma do Tribunal Superior do Trabalho, a jurisprudência da corte tem, 
reiteradamente, considerado inválido esse sistema por afronta ao artigo 74 da Consolidação das Leis 
do Trabalho, que exige o registro do horário de entrada e saída de empregados. 
 
Com esse entendimento, o colegiado manteve decisão que condenou uma empresa a pagar como 
horas extras o tempo excedente a oito horas diárias a um mecânico de manutenção. 
 
Na reclamação trabalhista, o mecânico alegou que recebeu menos horas extras do que as 
efetivamente trabalhadas, e afirmou que não lhe foi permitido anotar a integralidade da jornada, 
uma vez que apenas as exceções eram registradas no sistema. A empresa, em sua defesa, disse que 
as horas extras cumpridas eram registradas e pagas corretamente, e juntou ao processo as “exceções 
de ponto” e o controle do banco de horas. 
 
Com base em depoimentos, o juízo da 1ª Vara do Trabalho de Cachoeirinha (RS) concluiu que os 
registros de exceção não refletiam a realidade, e que eram passíveis de manipulação. Segundo a 
sentença, a empresa tinha dois meios de comprovar a jornada: os horários de passagem nas catracas 
ou as folhas manuscritas preenchidas pelo próprio trabalhador. Nenhum dos documentos, contudo, 
foi apresentado.   



 

 
Para o juiz, ficou demonstrado que era comum os trabalhadores não registrarem pequenas 
diferenças nos horários de entrada e saída, o que, a seu ver, causaria constrangimento àqueles que 
tentassem mudar a prática. 
 
Outro aspecto destacado foi o de que o parágrafo 2° do artigo 74 da CLT determina que o 
empregador com mais de dez empregados tem a obrigação do registro manual, mecânico ou 
eletrônico da jornada, e que a empresa transferia essa obrigação ao empregado, pois não exigia 
daqueles que deixavam de marcar alguns minutos extras que o fizessem. Assim, deferiu as horas 
extras com base na jornada alegada pelo trabalhador. A condenação foi mantida pelo Tribunal 
Regional do Trabalho da 4ª Região (RS). 
 
No recurso ao TST, a empresa sustentou a tese de que a adoção de sistemas alternativos de controle 
de jornada era expressamente autorizada pela Portaria 1120/1995 do Ministério do Trabalho e 
prevista em acordo coletivo. 
 
Mas o relator, ministro Walmir Oliveira da Costa, explicou que a jurisprudência do Tribunal tem se 
consolidado no sentido de não validar norma coletiva que prevê controle de ponto por exceção. 
Segundo ele, o artigo 74, parágrafo 2º, da CLT, é “norma de ordem pública, infensa à negociação 
coletiva”. A decisão foi unânime.  
 
Com informações da Assessoria de Imprensa do TST. 
RR-327-83.2010.5.04.0251 
Revista Consultor Jurídico, 26 de setembro de 2017 

 

Empresa pode usar imagem de empregado em material distribuído internamente 

 
Usar sem autorização a imagem de um empregado para ilustrar um folheto distribuído internamente 
não gera danos morais. 
 
Este foi o entendimento da 4ª Turma do Tribunal Superior do Trabalho, que absolveu uma 
transportadora de pagar indenização a um motorista cuja imagem foi divulgada no manual do 
motorista da empresa, de circulação interna. 
 
Após o juízo de primeiro grau ter indeferido a verba ao empregado, ele recorreu ao Tribunal Regional 
do Trabalho da 4ª Região (RS) e conseguiu a reforma da sentença. No entendimento regional, 
independentemente de ter auferido ou não lucros com o material, a empresa violou um direito 
personalíssimo do trabalhador, que é o direito à sua imagem, com a distribuição do material sem a 
sua autorização. A finalidade econômica ou comercial é apenas um fator agravante da violação, 
afirmou. 
 
Contra essa condenação, a transportadora sustentou ao TST que a divulgação da imagem em 
material interno, sem finalidade promocional ou comercial, não enseja o pagamento de indenização, 
pois não trouxe prejuízos de ordem moral, psíquica tampouco situação degradante, vexatória ou 
humilhante ao trabalhador. 
 
Uso interno 
 



 

Ao examinar o recurso, a ministra Maria de Assis Calsing, relatora, ressaltou que o uso indevido da 
imagem de alguém está resguardado no constitucionalmente, surgindo o dever de indenizar, em 
especial quando utilizada para fins comerciais ou publicitários, uma vez que viola o patrimônio 
jurídico personalíssimo do indivíduo. Observou ainda que o TST considera passível de reparação 
moral o uso da imagem sem a sua autorização e com objetivos comerciais. 
 
A relatora entendeu, contudo, que no caso do motorista não houve dano moral, porque a imagem do 
empregado foi divulgada no manual do motorista, que é de uso interno, estritamente informativo e 
de orientação sobre os procedimentos da empresa, sem finalidade econômica ou comercial. Não se 
trata, portanto, de conduta ilícita pelo abuso de poder diretivo da empresa.  
 
Com informações da Assessoria de Imprensa do TST.  
Processo RR-20049-37.2015.5.04.0281 
Revista Consultor Jurídico, 26 de setembro de 2017 

 

Banco Inter usa app para alcançar 1 milhão de usuários 

 
O Banco Inter, única instituição financeira a oferecer conta corrente totalmente gratuita e uma das 
pioneiras na modalidade digital no Brasil, e que, hoje, conta com uma carteira de crédito de mais de 
R$ 2,4 bilhões e responde por mais de 1% do segmento de crédito imobiliário no país, lançou o 
Interpag, novo meio de pagamento que permitirá que lojistas e clientes realizem pagamentos pelo 
aplicativo de celular da conta digital do banco. 
 
A ferramenta já está disponivel na Apple Store e no Google Play. 
 
Com o Interpag será possível realizar o pagamento entre clientes e estabelecimentos comerciais que 
possuem conta corrente jurídica no Banco Inter e também fazer pagamentos e transferência de 
valores entre clientes pessoas físicas que possuem a conta digital pessoa física. "Queremos oferecer 
uma forma de pagamento mais simples e moderna, via aplicativo do banco, sem necessidade de uso 
do cartão de débito, da maquininha utilizada por lojistas ou outros dispositivos", destaca João Vitor 
Menin, presidente do Banco Inter.  
 
"Buscamos sempre investir em tecnologia e inovação que tragam uma experiência realmente 
diferente e vantajosa para nossos clientes pessoas físicas e jurídicas", destaca o executivo. 
 
A transação do Interpag será realizada de app para app, com a utilização de um QR Code, sem 
qualquer custo para os lojistas ou taxas para os clientes. O valor da compra cairá para o 
estabelecimento comercial em tempo real. O lojista não pagará mensalidade e usará a ferramenta 
por meio da Conta Pro, que é totalmente gratuita. 
 
O Banco Inter possui, hoje, 260 mil correntistas digitais pessoa física e a meta é chegar até o final do 
ano aos 350 mil clientes e a 1 milhão, em 2018. Em julho, o banco lançou a Conta Digital Pro, 
direcionada para micro, pequenas e médias empresas brasileiras. 
 
A conta corrente para pessoa juridica também é totalmente gratuita e disponibiliza para os clientes 
uma plataforma digital de serviços bancários e produtos financeiros. 
 
http://www.convergenciadigital.com.br/cgi/cgilua.exe/sys/start.htm?UserActiveTemplate=site&infoi
d=46366&sid=17#.Wc5EQWhSyM8 

http://www.convergenciadigital.com.br/cgi/cgilua.exe/sys/start.htm?UserActiveTemplate=site&infoid=46366&sid=17#.Wc5EQWhSyM8
http://www.convergenciadigital.com.br/cgi/cgilua.exe/sys/start.htm?UserActiveTemplate=site&infoid=46366&sid=17#.Wc5EQWhSyM8


 

 

CFC - Prevenção à lavagem de dinheiro e ao financiamento do terrorismo - 
Procedimentos a serem observados pelos profissionais e organizações contábeis 

 
Resolução 1530, de 22 de setembro de 2017 - Conselho Federal de Contabilidade (DOU 28.9.2017) 
Dispõe sobre os procedimentos a serem observados pelos profissionais e organizações contábeis 
para cumprimento das obrigações previstas na Lei nº 9.613/1998 e alterações posteriores. 
 
Por meio da publicação da Resolução CFC nº 1.530/2017, o Conselho Federal de Contabilidade (CFC), 
divulgou os procedimentos e normas gerais a serem observadas pelos profissionais e organizações 
contábeis para o cumprimento das obrigações voltadas ao combate à "lavagem" de dinheiro ou 
ocultação de bens, direitos e valores e à utilização do sistema financeiro para prática de atos ilícitos. 
 
Dentre os assuntos abordados nesta Resolução, destacamos os seguintes: 
 
a) política de prevenção; 
 
b) cadastro dos clientes e registro das operações, contendo informações detalhadas dos clientes, 
valores e forma de pagamento; 
 
c) análise de riscos inerentes às operações e propostas de operações; 
 
d) avaliação e comunicação ao COAF, acerca das operações ou suas propostas, que possam 
configurar indícios de atos ilícitos; 
 
e) conservação dos cadastros e registros das operações realizadas pelo período de 5 anos. 
 
Por fim, foi revogada a Resolução CFC nº 1.445/2013, que dispunha sobre o assunto. 
 
RESOLUÇÃO 1530, DE 22 DE SETEMBRO DE 2017, CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE 
 
Dispõe sobre os procedimentos a serem observados pelos profissionais e organizações contábeis 
para cumprimento das obrigações previstas na Lei nº 9.613/1998 e alterações posteriores. 
 
O CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
 
Considerando a competência atribuída ao Conselho Federal de Contabilidade pelo Decreto-Lei nº 
9295/1946 e suas alterações; 
 
Considerando a necessidade de regulamentar o disposto nos artigos 9º, 10 e 11 da Lei nº 9.613/1998 
e suas alterações; 
 
Considerando que o profissional da contabilidade não participa da gestão e das operações e 
transações praticadas pelas pessoas jurídicas e físicas; 
 
Considerando que os serviços profissionais contábeis devem estar previstos em contratos de acordo 
com a Resolução CFC nº 987/2003; 
 



 

Considerando a diversidade dos serviços de contabilidade, que devem observar os princípios e as 
normas profissionais e técnicas específicas; 
 
Considerando a amplitude de valores constantes nas demonstrações contábeis geradas pelas 
diversas entidades, em decorrência de seu porte e volume de transações, resolve: 
 
 Art. 1° 
 
A presente Resolução tem por objetivo regulamentar procedimentos e normas gerais decorrentes da 
Lei nº 9.613/1998, alterada pela Lei nº 12.683/2012, que dispõe sobre os crimes de "lavagem" ou 
ocultação de bens, direitos e valores; a prevenção da utilização do sistema financeiro para os ilícitos, 
inclusive o financiamento ao terrorismo, que sujeita ao seu cumprimento os profissionais e 
Organizações Contábeis que prestem, mesmo que eventualmente, serviços de assessoria, 
consultoria, contabilidade, auditoria, aconselhamento ou assistência, de qualquer natureza, nas 
seguintes operações, realizadas por pessoas físicas ou jurídicas: 
 
I - de compra e venda de imóveis, estabelecimentos comerciais ou industriais, ou participações 
societárias de qualquer natureza; 
 
II - de gestão de fundos, valores mobiliários ou outros ativos; 
 
III - de abertura ou gestão de contas bancárias, de poupança, investimento ou de valores mobiliários; 
 
IV - de criação, exploração ou gestão de sociedades de qualquer natureza, fundações, fundos 
fiduciários ou estruturas análogas; 
 
V - financeiras, societárias ou imobiliárias; e 
 
VI - de alienação ou aquisição de direitos sobre contratos relacionados a atividades desportivas ou 
artísticas profissionais. 
 
Parágrafo único. Esta Resolução não se aplica aos profissionais da contabilidade com vínculo 
empregatício em organizações contábeis. 
 
Seção II 
 
DA POLÍTICA DE PREVENÇÃO 
 
 Art. 2° 
 
Os profissionais e as Organizações Contábeis deverão adotar, formalmente, políticas, procedimentos 
e controles internos compatíveis com seu porte e volume de operações, inclusive, as Organizações 
Contábeis enquadradas na Lei Complementar nº 123/2006, que lhes permitam atender ao disposto 
no Art. 11 da Lei nº 9.613/1998, alterada pela Lei nº 12.683/2012. 
 
Seção III 
 
DO CADASTRO DOS CLIENTES 
 
 Art. 3° 



 

 
Os profissionais e as Organizações Contábeis devem manter cadastro atualizado de seus clientes, 
bem como abranger as pessoas físicas autorizadas a representá-los, contendo no mínimo: 
 
I - se pessoa física: 
 
a) nome completo; 
 
b) número de inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF); 
 
c) número do documento de identificação e nome do órgão expedidor ou, se estrangeiro, dados do 
passaporte ou da carteira civil; 
 
d) enquadramento na condição de pessoa exposta politicamente; e 
 
e) endereço. 
 
II - se pessoa jurídica: 
 
a) denominação social; 
 
b) número de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
 
c) nome completo, número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) e número do 
documento de identificação e nome do órgão expedidor ou, se estrangeiro, dados do passaporte ou 
da carteira civil, dos sócios administradores e/ou procuradores/representantes legais; 
 
d) identificação dos beneficiários finais, quando possível, ou o registro das medidas adotadas, com o 
objetivo de identificá-los, bem como seu enquadramento na condição de pessoa exposta 
politicamente; e 
 
e) endereço. 
 
§ 1º. A obtenção do CNPJ - no caso da pessoa jurídica - e do CPF - no caso da pessoa física - será 
considerada suficiente para fins da identificação e do cadastro exigidos neste artigo. 
 
§ 2º. Caso o cliente seja um fundo de investimento ou outra entidade que represente uma 
comunhão de recursos, a identificação e cadastro requeridos neste artigo recairá sobre o seu 
administrador e o seu gestor. 
 
§ 3º. Quando não for possível identificar o beneficiário final, as pessoas de que trata o Art. 1º devem 
dispensar especial atenção à operação, avaliando a conveniência de realizá-la ou de estabelecer ou 
manter a relação de negócio. 
 
Seção IV 
 
DO REGISTRO DAS OPERAÇÕES 
 
 Art. 4° 
 



 

Os profissionais e as Organizações Contábeis devem manter registro dos serviços prestados em 
operações previstos no Art. 1º, contendo, no mínimo: 
 
I - identificação do cliente; 
 
II - descrição detalhada dos serviços prestados; 
 
III - valor e data da operação; 
 
IV - forma e meio de pagamento; 
 
V - registro fundamentado da decisão de proceder, ou não, às comunicações de que trata o Art. 6º; e 
 
VI - enquadramento legal na presente Resolução. 
 
Seção V 
DA ANÁLISE DE RISCOS 
 
Art. 5° 
 
As operações e propostas de operações, nos termos do Art. 1º, que se enquadrarem nas situações 
listadas a seguir, devem ser analisadas com especial atenção: 
 
I - operação que aparente não ser resultante das atividades usuais do cliente ou do seu ramo de 
negócio; 
 
II - operação cuja origem ou fundamentação econômica ou legal não seja claramente aferível; 
 
III - operação incompatível com o patrimônio, com a capacidade econômica financeira, com a 
atividade ou ramo de negócio do cliente; 
 
IV - operação com cliente cujo beneficiário final não é possível identificar; 
 
V - operação ou proposta envolvendo pessoa jurídica domiciliada em jurisdições consideradas pelo 
Grupo de Ação contra a Lavagem de Dinheiro e o Financiamento do Terrorismo (Gafi) de alto risco ou 
com deficiências de prevenção e combate à lavagem de dinheiro e ao financiamento do terrorismo, 
ou países ou dependências consideradas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) de 
tributação favorecida e/ou regime fiscal privilegiado; 
 
VI - operação ou proposta envolvendo pessoa jurídica cujos beneficiários finais, sócios, acionistas, 
procuradores ou representantes legais mantenham domicílio em jurisdições consideradas pelo Gafi 
de alto risco ou com deficiências estratégicas de prevenção e combate à lavagem de dinheiro e ao 
financiamento do terrorismo, ou países ou dependências consideradas pela RFB de tributação 
favorecida e/ou regime fiscal privilegiado; 
 
VII - operação, injustificadamente, complexa ou com custos mais elevados que visem dificultar o 
rastreamento dos recursos ou a identificação do real objetivo da operação; 
 
VIII - operação que vise adulterar ou manipular características das operações financeiras ou a 
identificação do real objetivo da operação; 



 

 
IX - operação aparentemente fictícia ou com indícios de superfaturamento ou subfaturamento; 
 
X - operação com cláusulas que estabeleçam condições incompatíveis com as praticadas no mercado; 
 
XI - qualquer tentativa de fracionamento de valores com o fim de evitar a comunicação em espécie a 
que se refere o Art. 6º; e 
 
XII - quaisquer outras operações que, considerando as partes e demais envolvidos, os valores, modo 
de realização e meio de pagamento, ou a falta de fundamento econômico ou legal, possam 
configurar sérios indícios da ocorrência dos crimes previstos na Lei nº 9.613/1998 ou com eles 
relacionar-se. 
 
Seção VI 
 
DAS COMUNICAÇÕES AO COAF 
 
Art. 6° 
 
As operações e propostas de operações que, após análise, possam configurar indícios da ocorrência 
de ilícitos devem ser comunicadas diretamente ao Coaf, em seu sítio, contendo: 
 
I - o detalhamento das operações realizadas; 
 
II - o relato do fato ou fenômeno suspeito; e 
 
III - a qualificação dos envolvidos, destacando os que forem pessoas expostas politicamente. 
 
Parágrafo único. As operações listadas a seguir devem ser comunicadas, em seu sítio, 
independentemente de análise ou de qualquer outra consideração, mesmo que fracionadas: 
 
a) aquisição de ativos e pagamentos a terceiros, em espécie, acima de R$50.000,00 (cinquenta mil 
reais), por operação; e/ou 
 
b) constituição de empresa e/ou aumento de capital social com integralização, em espécie, acima de 
R$100.000,00 (cem mil reais), em único mês-calendário. 
 
Art. 7° 
 
No caso dos serviços de auditoria das demonstrações contábeis, as operações e transações passíveis 
de informação, de acordo com os critérios estabelecidos no Art. 6º, são aquelas detectadas no curso 
normal de uma auditoria que leva em consideração a utilização de amostragem para a seleção de 
operações ou transações a serem testadas, cuja determinação da extensão dos testes depende da 
avaliação dos riscos e do controle interno da entidade para responder a esses riscos, assim como do 
valor da materialidade para a execução da auditoria, estabelecido para as demonstrações contábeis 
que estão sendo auditadas, de acordo com as normas técnicas (NBCs TA) aprovadas por este 
Conselho. 
 
Art. 8° 
 



 

Nos casos de serviços de assessoria, em que um profissional ou Organização Contábil contratada por 
pessoa física ou jurídica para análise de riscos de outra empresa ou organização, não será objeto de 
comunicação ao Coaf. 
 
Parágrafo único. Também não serão objetos de comunicação ao Coaf os trabalhos de perícia 
contábil, judicial e extrajudicial, revisão pelos pares e de auditoria forense. 
 
Art. 9° 
 
As declarações de ocorrência de operações de que tratam o Art. 6º devem ser efetuadas no sítio 
eletrônico do Coaf, de acordo com as instruções ali definidas, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a 
contar do momento em que o responsável pelas comunicações concluir que a operação ou a 
proposta de operação deva ser comunicada, abstendo-se de dar ciência aos clientes de tal ato. 
 
Art. 10. 
 
Não havendo ocorrência, durante o ano civil, de operações ou propostas a que se refere o Art. 6º, as 
pessoas de que trata o Art. 1º devem apresentar comunicação negativa por meio do sítio do CFC até 
o dia 31 de janeiro do ano seguinte. 
 
Art. 11. 
 
A Comunicação ao Coaf, quando procedida pela Organização Contábil, dispensa seus sócios ou 
titulares de fazê-la individualmente, desde que não prestem serviços como pessoa física. 
 
Seção VI 
 
DA GUARDA E CONSERVAÇÃO DE REGISTROS E DOCUMENTOS 
 
Art. 12. 
 
Os profissionais e as Organizações Contábeis devem conservar os cadastros e registros de que tratam 
os artigos 3º e 4º, bem como as correspondências de que trata o Art. 3º por, no mínimo, 5 (cinco) 
anos, contados da data de entrega do serviço contratado. 
 
Seção VII 
 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
 Art. 13. 
 
A utilização de informações existentes em bancos de dados de entidades públicas ou privadas não 
substitui nem supre as exigências previstas nos artigos 3º e 4º, admitido seu uso para, em caráter 
complementar, confirmar dados e informações previamente coletados. 
 
 Art. 14. 
 
Os profissionais e as Organizações Contábeis devem manter seu registro cadastral atualizado no 
Conselho Regional de Contabilidade de seu estado. 
 



 

 Art. 15. 
 
As declarações de boa-fé, feitas na forma da Lei nº 9.613/1998, não acarretarão responsabilidade 
civil ou administrativa. 
 
 Art. 16. 
 
Os profissionais e as Organizações Contábeis, bem como os seus administradores que deixarem de 
cumprir as obrigações desta Resolução, sujeitar-se-ão às sanções previstas no Art. 27 do Decreto-Lei 
nº 9.295/1946, independentemente da aplicação do Art. 12 da Lei nº 9.613/1998. 
 
 Art. 17. 
 
Os profissionais e as Organizações Contábeis devem acompanhar, no sítio do Coaf e do CFC, a 
divulgação de informações adicionais, bem como aquelas relativas às localidades de que tratam os 
incisos V e VI do Art. 5º. 
 
 Art. 18. 
 
Os profissionais e as Organizações Contábeis deverão atender às requisições formuladas pelo Coaf na 
periodicidade, na forma e nas condições por ele estabelecidas, cabendo-lhe preservar, nos termos da 
lei, o sigilo das informações prestadas. 
 
Parágrafo único. As declarações previstas nesta Resolução serão protegidas por sigilo. 
 
  Art. 19. 
 
Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário, especialmente a Resolução CFC nº 1.445/2013, publicada no Diário Oficial da união, no dia 
30 de julho de 2013, Seção I, Páginas 151 e 152. 
 
JOSÉ MARTONIO ALVES COELHO 
Presidente do Conselho 

 

Conheça os benefícios tributários destinados à pessoa com deficiência 
 

No âmbito federal, público pode ter acesso à isenção de IPI, IOF e imposto de renda 
 
https://sescap-pr.org.br/editor/wp-content/uploads/2017/09/dia-dos-deficientes-fc3adsicos1-
248x300.jpg 
 
No dia 21 de setembro, data em que se celebra o Dia Nacional da Luta da Pessoa com Deficiência, o 
Ministério da Fazenda esclarece os benefícios tributários concedidos a este público no âmbito do 
governo federal. Confira: 
 
Isenção de IPI para a compra de veículos 
 
O Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) é um tributo federal que incide sobre todos os 
produtos industrializados comercializados no Brasil. 



 

 
A porcentagem que incide sobre cada produto é variável de acordo com o tipo da mercadoria. No 
caso dos automóveis, essa alíquota é de cerca de 30%. 
 
Histórico  
 
– A isenção de IPI passou ser concedida para deficientes no país a partir de 1995, por meio da Lei 
8.989, que tinha como objetivo básico facilitar a mobilidade da pessoa com deficiência, 
proporcionando-a mais conforto e qualidade de vida.  No primeiro momento, o benefício se limitava 
a pessoas que pudessem conduzir veículos adaptados.  Em 2003, no entanto, a isenção foi estendida 
para deficientes incapazes de dirigir, como os visuais (que precisam possuir acuidade específica) e 
autistas, por exemplo. Neste caso, os beneficiários podem indicar até três condutores para 
representá-lo 
 
Além disso, a legislação prevê que a pessoa com deficiência só pode adquirir um novo automóvel 
com isenção de IPI a cada dois anos. Respeitando este período, não há limite em relação ao número 
de veículos com isenção que o beneficiário pode adquirir ao longo da vida. Ao contrário de outros 
tributos – como o ICMS, cuja isenção se limita a automóveis no valor de até R$ 70 mil – o benefício 
de desoneração do IPI não prevê limite de valor para o automóvel. 
 
Quem tem direito: 
 
Deficientes físicos, visuais, pessoas com deficiência mental severa ou profunda e autistas. Para maior 
especificação, acesse a lista das deficiências previstas. 
 
Como funciona? 
 
Para fazer a solicitação de isenção de IPI, o solicitante precisa reunir a seguinte documentação e 
entregá-la na Delegacia da Receita Federal mais próxima de sua residência: 
 
– Requerimento de isenção de IPI para pessoas com deficiência física, visual, mental severa ou 
profunda, ou autistas; 
 
– Laudo de avaliação emitido por médico de serviço público de saúde ou de serviço privado 
contratado ou conveniado que integre o SUS;(deficiência física ou visual), (deficiência mental severa 
ou profunda), (autismo). 
 
– Quando o profissional que emitir o laudo pertencer ao serviço privado de saúde, é necessário uma 
declaração de serviço médico privado integrante do SUS ou declaração de credenciamento junto ao 
Detran. 
 
Neste processo, a autoridade da Delegacia da Receita poderá dispensar a entrega do laudo de 
avaliação, desde que o beneficiário tenha comprovado, em aquisição anterior, possuir deficiência 
permanente. 
 
– Declaração de disponibilidade financeira ou patrimonial compatível com o valor do veículo a ser 
adquirido; 
 



 

– Identificação dos condutores autorizados e cópias autenticadas ou acompanhadas das originais da 
Carteira Nacional de Habilitação (CNH) do beneficiário da isenção, no caso de pessoas com 
deficiência habilitadas, e de todos os demais condutores autorizados, se for o caso; 
 
– Cópia da Nota Fiscal relativa à última aquisição de veículo com isenção do IPI ou a via original da 
autorização anteriormente concedida e não utilizada; 
 
– Além de declaração de não contribuinte do Regime Geral de Previdência Social (RGPS) ou de 
regularidade fiscal (Contribuições Previdenciárias). 
 
Após a aprovação da solicitação de isenção de IPI, a pessoa com deficiência tem o prazo de até 270 
para a compra do veículo. Na hipótese de não utilizar o benefício neste período, vencido o prazo, o 
contribuinte precisará formalizar novo pedido. 
 
No caso de algum dos requisitos para aprovação do processo não estar sendo cumprido, o 
contribuinte poderá ser intimado para regularizar a situação no prazo de 30 dias. Após esse prazo, se 
não houver regularização, o pedido é indeferido. 
 
Penalidades 
 
A aquisição de veículo com benefício fiscal realizado por pessoa que não preencha os requisitos, 
assim como a utilização do veiculo por pessoa que não seja beneficiária da isenção ouque esteja na 
condição de condutor autorizado, resultará no  pagamento do tributo dispensado, acrescido de juros 
e multa, sem prejuízo das sanções penais cabíveis. 
 
Isenção de IOF 
 
Outro benefício tributário que alcança as pessoas com deficiência é a isenção de Imposto sobre 
Operações de Crédito (IOF) também para a aquisição de automóveis nacionais, conforme previsto 
naLei 8.383/91. 
 
De acordo com o dispositivo, a pessoa com deficiência física – cuja limitação for atestada pelo Detran 
do estado – precisa entregar na Delegacia da Receita Federal mais próxima um laudo médico que 
especifique o tipo de deficiência física e a incapacidade do contribuinte para dirigir automóveis 
convencionais. No laudo, o profissional de saúde deve descrever também a capacidade do 
contribuinte para dirigir veículos adaptados. Acesse o requerimento para solicitar a isenção de IOF. 
 
Também éimportante esclarecer que a isenção de IOF na compra de veículos ainda não atinge as 
pessoas com deficiência visual, mental ou autistas por falta de previsão legal. Além disso, a isenção 
de IOF só pode ser utilizada uma única vez por cada contribuinte. 
 
Quem tem direito: 
 
Deficientes físicos com capacidade para conduzir automóveis adaptados 
 
Isenção de IR 
 
A isenção do pagamento do Imposto de Renda (IR) é exclusiva para aposentados e pensionistas com 
deficiências como cegueira (inclusive monocular) e Paralisia Irreversível e Incapacitante. 
 



 

Também são isentos aposentados e pensionistas que possuam outras moléstias graves. Confira a lista 
de quem pode ser beneficiado. 
 
Outras isenções 
 
Isenção de IPVA e o ICMS 
 
Como o IPVA (Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores) e o ICMS (Imposto sobre 
Circulação de Mercadorias e Serviço) são tributos estaduais, para ter acesso à isenção ou desconto 
nestes tributos é necessário que o cidadão procure informações com a respectiva secretaria de 
Fazenda do estado ou unidade do Detran. 
 
Isenção de IPTU 
 
O mesmo se aplica ao IPTU (Imposto sobre a Propriedade Territorial Urbana), só que na esfera da 
legislação municipal. 
 
Neste caso, épreciso checar o que prevê a legislação do município, que normalmente pode ser obtida 
no portal da prefeitura na internet. 
Fonte: Receita Federal do Brasil/MF 

 

Aplicativo ajuda MEI a controlar as finanças, a não esquecer de pagar as taxas e 
manter registro ativo 

 
Tornar-se um microempreendedor individual e abrir uma empresa como MEI é fácil. A tarefa é 
simples, sem burocracia e feita com celeridade através de um computador. 
 
As facilidades atraem, mas muitos microempreendedores se esquecem de observar algumas regras 
básicas do programa, como pagar as taxas em dia e fazer a Declaração Anual do Simples Nacional. 
 
No entanto, a tecnologia oferece vários aplicativos que podem ajudar a controlar as finanças e a 
lembrar das obrigações acessórias. Um dos mais recentes é o chamado Meu Negócio em Dia. 
 
Ele foi reformulado a partir de uma parceria entre a Federação Brasileira dos Bancos (Febraban) e o 
Sebrae. (leia mais abaixo).  E com o aumento do limite de faturamento do MEI a partir do ano que 
vem, que passará de 60 mil reais para 81 mil, será cada vez mais importante ter controle e 
organização. 
 
Resultado da somatória da crise financeira, mais o descaso com as regras do MEI pode fazer com que 
aproximadamente 1,2 milhão de MEIs tenham a inscrição cancelada até dezembro, em todo o país. 
 
Os principais motivos são a inadimplência e a falta de declaração anual. Essa estimativa representa 
16% dos mais de 7 milhões de microempreendedores individuais no Brasil, segundo dados da 
Secretaria Especial de Micro e Pequena Empresa (Sempe). 
 
Atualmente, cerca de 2 milhões de MEIs possuem débitos com a Receita Federal, mas 1,3 milhão já 
estão em uma condição que leva ao cancelamento do registro. Significa, na prática, que deixaram de 
fazer o recolhimento mensal há pelo menos dois anos seguidos e omitiram a declaração anual das 
operações feitas. 



 

 
No entanto, ainda há uma chance de parcelamento com a Receita. Até o dia 2 de outubro, os MEIs 
podem regularizar seus débitos com condições especiais e parcelamento até 120 vezes. 
 
Aplicativo 
 
O aplicativo Meu Negócio em Dia possibilita que microempresários, principalmente os MEIs, 
organizem as finanças da empresa, analisem receitas, despesas e viabilidades econômicas. 
 
Na tela inicial já são informados as entradas e saídas do mês, além do saldo do dia. 
 
Uma das principais funcionalidades que permanecem no aplicativo é a Calculadora do Empresário, 
que permite comparar os custos dos principais produtos e serviços financeiros destinados à pessoa 
jurídica disponíveis no mercado. 
 
Fonte: Portal Contábeis 

 

Teses que ganharam força com o julgamento da exclusão do ICMS da base do 
PIS/COFINS 

 
O Plenário do Supremo Tribunal Federal decidiu que o Imposto Sobre Circulação de Mercadorias e 
Serviços (ICMS) não integra a base de cálculo das contribuições para o Programa de Integração Social 
(PIS) e a Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins). 
 
No julgamento do Recurso Extraordinário (RE) 574706, com repercussão geral reconhecida, os 
ministros entenderam que o valor arrecadado a título de ICMS não se incorpora ao patrimônio do 
contribuinte e, dessa forma, não pode integrar a base de cálculo dessas contribuições, que são 
destinadas ao financiamento da seguridade social. 
 
Prevaleceu o entendimento que o ICMS não é receita própria do contribuinte e não integra o seu 
patrimônio. Vale dizer, o valor do ICMS só configura um ingresso de dinheiro, nunca receita da 
empresa eis que é um imposto que se destina ao Erário Estadual.  O dinheiro que ingressa a título 
precário e temporariamente na pessoa jurídica sem lhe pertencer, por ser destinado à transferência 
aos estados e por não acarretar incremento patrimonial da empresa. Portanto, não se constitui em 
receita. 
 
Com esse julgamento, diversas teses ganharam força, pois têm aspectos muito similares à discussão. 
Passamos a apontar algumas delas. 
 
Exclusão do ISS da base de cálculo do PIS e da Cofins 
 
As empresas prestadoras de serviço são tributadas pelo ISS. Tanto o ICMS quanto o ISS não integram 
o conceito de receita ou faturamento, pois se tratam de valores que, apesar cobrados dos clientes, 
são repassados aos erários estadual e municipal respectivamente, motivo pelo qual o ISS não deve 
compor a base de cálculo para incidência do PIS e da Cofins. 
 
Nesse sentido, idêntico raciocínio adotado para exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da 
COFINS é cabível para excluir o ISS. 
 



 

Segue jurisprudência sobre o tema: 
 
“PROCESSUAL CIVIL. RECURSO DE APELAÇÃO. TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. PIS. COFINS. 
INCLUSÃO DO ICMS E DO ISS NA BASE DE CÁLCULO. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO DE APELAÇÃO 
PROVIDO. 
 
1. A jurisprudência do A. Supremo Tribunal Federal reconheceu a inconstitucionalidade da inclusão 
do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, visto que aquela parcela não se encontrar inserida 
dentro do conceito de faturamento ou receita bruta, mesmo entendimento adotado pela 
jurisprudência desse E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 
 
2. Impende destacar que o reconhecimento da exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da 
COFINS pode ser aplicado ao ISS, em razão da própria inexistência de natureza de receita ou 
faturamento destas parcelas. Precedentes da 3ª Turma do TRF da 3ª Região. 
 
3. Recurso de apelação provido”. (AMS 00027856220144036130, Desembargador Federal Nelton dos 
Santos, TRF3 – Terceira Turma, e-DJF3 Judicial, data: 30/06/2017) 
 
Exclusão do ICMS e ISSda base de cálculo da CPRB 
 
Criada pela Lei 12.546/2011, a Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta – CPRB – é devida 
por alguns setores da economia em substituição à contribuição ao INSS exigida sobre a folha de 
salários e incide, como o próprio nome indica, sobre a receita bruta. 
 
O Supremo Tribunal Federal decidiu no julgamento do RE 574706, com repercussão geral 
reconhecida, que o ICMS não compõe a receita bruta, base de cálculo do PIS e da COFINS (e também 
da CPRB). 
 
Em vista disso, igualmente indevida a inclusão do ICMS e do ISS na base de cálculo da CPRB, vez que 
referidos tributos não possuem natureza de faturamento ou de receita, visto que se tratam de 
valores destinados ao fisco, devendo se aplicar por analogia o quanto decidido no julgamento do RE 
574706. 
 
Segue jurisprudência sobre o tema: 
 
“PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. 
SINDICATO. LEGITIMIDADE. EFICÁCIA DA SENTENÇA. AUTORIZAÇÃO EXPRESSA DOS FILIADOS. 
DESNECESSÁRIA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE A RECEITA BRUTA. LEI Nº 123.546/11. 
BASE DE CÁLCULO. INCLUSÃO DO ISS.(…) 
 
III – Na hipótese, a Associação das Indústrias da Região de Itaquera – AIRI, como substituto das 
empresas que lhe são filiadas, impetrou mandado de segurança objetivando afastar o ICMS e ISS da 
base de cálculo da contribuição previdenciária sobre a receita bruta, prevista nos artigos 7 e 8º, da 
Lei nº 12.546/11. … 
 
VI – A contribuição previdenciária instituída pela Lei nº 12.546/2011, nos artigos 7º e 8º, substituiu as 
contribuições previstas nos incisos I e II, do artigo 22, da Lei nº 8.212/91, para determinadas 
empresas ali discriminadas. 
 



 

VII – A base de cálculo da contribuição substitutiva passou a ser a receita bruta, o que compreende a 
receita bruta das vendas de mercadorias, de mercadorias e serviços e de serviço de qualquer 
natureza, subsumindo-se ao conceito de faturamento previsto na alínea ‘b’, do inciso I, do artigo 195, 
da Constituição Federal. 
 
VIII – Recentemente, o E. Supremo Tribunal Federal julgou o RE nº 574.706, assentando a 
inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, concluindo que “o 
valor arrecadado a título de ICMS não se incorpora ao patrimônio do contribuinte e, dessa forma, 
não pode integrar a base de cálculo dessas contribuições, que são destinadas ao financiamento da 
seguridade social”. 
 
IX – A discussão posta nos autos em razão da base de cálculo imposta por essa nova lei reaviva o 
antigo debate atinente à exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS, daí porque 
entendo aplicável à espécie o mesmo entendimento fundamentado para aquela celeuma, uma vez 
que a arrecadação do ICMS não se enquadra entre as fontes de financiamento da seguridade social 
previstas nas Constituição, pois não representa faturamento ou receita. 
 
X – Sobre os valores recolhidos a maior em decorrência do cálculo da CPRB sobre o ICMS, faz jus o 
contribuinte à compensação do indébito, observada a prescrição quinquenal e o trânsito em julgado, 
com contribuições vincendas de mesma espécie e destinação constitucional, nos termos da 
legislação vigente à data do encontro de contas, conforme decidido no Resp 1.164.452/MG. 
 
XI – Quanto à correção monetária do montante a compensar, o Superior Tribunal de Justiça, no 
julgamento do REsp nº 1.112.524/DF e do REsp nº 1.111.175/SP, conforme procedimento previsto 
para os recursos repetitivos, assentou o entendimento de ser a taxa SELIC aplicável exclusivamente a 
partir de 01º/01/1996, sem cumulação com qualquer outro índice de correção monetária ou de 
juros. 
 
XII – Faz jus o contribuinte à opção pela restituição ou pela compensação do indébito, ambas as 
situações na via administrativa, após o trânsito em julgado, não se tratando, portanto, de valores a 
serem recebidos na via judicial, no que merece provimento à apelação do contribuinte. Inteligência 
da Súmula 461, do STJ. 
 
XIII – Remessa oficial parcialmente provida para apenas para limitar a compensação a contribuições 
de mesma espécie e destinação constitucional, afastando-se o artigo 74, da Lei nº 9.430/96, mantido 
o julgado quanto ao mais. Apelação da União desprovida. Apelação da impetrante provida para 
reconhecer o direito do contribuinte à opção pela compensação ou restituição na via 
administrativa”.(AMS 00102837120154036100, Desembargador Federal Wilson Zauhy, TRF3 Primeira 
Turma, e-DJF3 Judicial, data: 04/08/2017) 
 
Exclusão do ICMS/ST da base de cálculo do PIS e da Cofins 
 
O ICMS sobre algumas operações é retido e recolhido pelo substituto tributário (geralmente 
industrial ou importador) no sistema de substituição tributária. Ao comprar as mercadorias para 
revenda, a substituído tributário repassa ao fornecedor o preço do bem e os tributos incidentes na 
operação, dentre os quais o ICMS-ST. 
 
No momento em que o substituído revende a mercadoria adquirida, sobre o valor de venda incide 
contribuições ao PIS e Cofins, isto é, incluído o valor de ICMS-ST embutido no preço por ele 
praticado. 



 

 
Ocorre que, no julgamento do Recurso Extraordinário (RE) 574706, com repercussão geral 
reconhecida, os ministros do Supremo Tribunal Federal entenderam que o valor arrecadado a título 
de ICMS não se incorpora ao patrimônio do contribuinte e, dessa forma, não pode integrar a base de 
cálculo do PIS e da Cofins. Apesar do julgamento ter apreciado a exclusão do ICMS da base de cálculo 
das contribuições ao PIS e Cofins em operações normais, o mesmo raciocínio deve ser empregado 
em relação ao ICMS/ST-NF/Compra, pois se trata do mesmo imposto, somente recolhido de forma 
antecipada. 
 
De fato, a substituição tributária caracteriza-se pelo fato de o contribuinte substituto responsabilizar-
se antecipadamente pelo cálculo e pagamento do montante do tributo da operação própria e das 
sucessivas, desobrigando os contribuintes subsequentes do seu recolhimento. Contudo, muito 
embora o contribuinte substituto responsabilize-se antecipadamente pelo cálculo e pagamento do 
montante do tributo, o substituído é quem efetivamente arca com o ônus econômico da imposição, 
porquanto é ele quem desembolsa, por antecipação, o dinheiro destinado ao pagamento do 
imposto. O substituto tributário posiciona-se como mero repassador da quantia retida. 
 
Em outras palavras, a Substituição Tributária Progressiva ou “para frente” é apenas uma técnica de 
apuração e pagamento do ICMS. Ela ocorre quando a lei atribui a um determinado contribuinte a 
obrigação de antecipar o pagamento que será devido na operação seguinte por outro sujeito passivo. 
Vale dizer, é mera antecipação do pagamento do imposto, na qual se atribui ao elo anterior, na 
cadeia de circulação, o ônus de recolher este tributo, mas continua a ser o mesmo ICMS, recolhido 
de forma diferenciada. 
 
Assim, a exclusão do ICMS-ST da base de cálculo do PIS e da Cofins é medida necessária, sob pena de 
aplicar tratamento anti-isonômico entre contribuintes. 
 
Segue jurisprudência sobre o tema: 
 
“PROCESSUAL. TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO. LC 118/2005. PIS – COFINS. BASE DE CÁLCULO. INCLUSÃO 
DO ICMS RETIDO EM REGIME DE SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA. INCLUSÃO DO IPI. NÃO CABIMENTO. 
COMPENSAÇÃO. (…) 
 
2. O ministro Marco Aurélio, ao proferir seu voto no julgamento do RE 240785/MG – cuja conclusão 
encontra-se suspensa em razão do pedido de vista do ministro Gilmar Mendes – deu provimento ao 
recurso interposto pelo particular, por entender que inclusão do ICMS, como faturamento, na base 
de cálculo da COFINS configura violação ao art. 195, I, da CF. 
 
3. A fundamentação utilizada para a não inclusão do ICMS na base da COFINS autoriza, também, a 
exegese segundo a qual não deve ser aplicado na base de cálculo do PIS. 
 
4. Nos termos do art. 155, § 2º, XI, da Constituição de 1988, não se inclui o IPI na base de cálculo do 
ICMS apenas na hipótese em que a operação relativa a produto destinado à industrialização ou à 
comercialização for realizada entre contribuintes e configure fato gerador dos dois impostos. 
Precedentes do STJ e do STF. 
 
5. Não é cabível a inclusão do ICMS retido em regime de substituição tributária e do IPI na base de 
cálculo do PIS e da COFINS em relação às aquisições realizadas pela empresa, ainda que não 
constante do seu faturamento. 
 



 

6. Apelação a que se dá parcial provimento”. (Apelação 00361768520064013400, Desembargadora 
Federal Maria do Carmo Cardoso, TRF1 – oitava turma, e-DJF1 data: 07/06/2013, pagina:1245). 
 
ICMS não integra base do IRPJ e da CSLL das empresas que optaram pelo lucro presumido 
 
A base de cálculo do IRPJ e da CSLL, quando há opção pelo lucro presumido, é a receita bruta, assim 
entendida como “o produto da venda de bens nas operações de conta própria”, nos termos do art. 
31 da Lei 8.981/95. 
 
O Plenário do STF, no julgamento do Recurso Extraordinário 574706, com repercussão geral 
reconhecida, entendeu que o valor arrecadado a título de ICMS não se incorpora ao patrimônio do 
contribuinte e não representa faturamento ou receita, representando apenas ingresso de caixa ou 
trânsito contábil a ser totalmente repassado ao fisco estadual. 
 
Portanto, o mesmo raciocínio deve ser aplicado para a base de cálculo do IRPJ e CSLL das empresas 
que apuram imposto de renda com base no lucro presumido (cuja base de cálculo decorre da 
aplicação de um percentual sobre receita bruta), devendo o ICMS ser excluído da base de cálculo 
desses tributos. 
 
Segue jurisprudência sobre o tema: 
 
“TRIBUTÁRIO. IRPJ E CSLL. INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO. COMPENSAÇÃO. ATUALIZAÇÃO 
MONETÁRIA. 
 
1. O Plenário do STF, no julgamento do Recurso Extraordinário 574706, com repercussão geral 
reconhecida, entendeu que o valor arrecadado a título de ICMS não se incorpora ao patrimônio do 
contribuinte, representando apenas ingresso de caixa ou trânsito contábil a ser totalmente 
repassado ao fisco estadual. 
 
2. Não se tratando de receita bruta, os valores recolhidos a título de ICMS não compõem a base de 
cálculo do IRPJ e da CSLL. 
 
3. A parte autora tem direito à compensação dos valores indevidamente recolhidos, observada a 
prescrição quinquenal, após o trânsito em julgado da presente decisão (art. 170-A do CTN), com 
débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados pela Secretaria da 
Receita Federal, nos termos do art. 74 da Lei nº 9.430/96. 
 
4. O disposto no art. 74 da Lei no 9.430/96 não se aplica às contribuições sociais previstas nas alíneas 
“a”, “b” e “c” do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212/91, e às contribuições instituídas a título 
de substituição, conforme preceitua o art. 26, parágrafo único, da Lei nº 11.457/2007. 
 
5. A atualização monetária do indébito incide desde a data do pagamento indevido do tributo 
(Súmula n.º 162 do STJ), até a sua efetiva restituição ou compensação, mediante a aplicação da taxa 
SELIC. ”  (TRF4, AC 5018422-58.2016.404.7200, Primeira Turma, Relator Jorge AntonioMaurique, 
juntado aos autos em 12/05/2017). 
 
Exclusão do PIS e Cofins da sua própria base 
 



 

A Lei no 12.973/2014 modificou a leis que tratam do PIS e da Cofins determinando que essas 
contribuições recaem sobre o total das receitas auferidas pela pessoa jurídica, utilizando-se da 
definição constante no art. 12 do Decreto-Lei no 1.598/77. 
 
Nos termos do referido dispositivo legal, a receita bruta compreende (I) o produto da venda de bens 
nas operações de conta própria; (II) o preço da prestação de serviços em geral; (III) o resultado 
auferido nas operações de conta alheia; e (IV) as receitas da atividade ou objeto principal da pessoa 
jurídica não compreendidas nos incisos I a III. Por outro lado, o parágrafo 5º estabelece que “na 
receita bruta incluem-se os tributos sobre ela incidentes…”. 
 
Da análise da norma depreende-se que dá ensejo para incluir nas bases de cálculo das contribuições, 
os valores relativos a elas próprias. Aliás, a inclusão do PIS e da Cofins sobre sua própria base sempre 
foi aplicada na prática (método de “grossup”). 
 
Contudo, assim como ICMS não pode incidir sobre a base do PIS e da Cofins, o PIS e a Cofins não 
podem incidir sobre a sua própria base pois não se consubstanciam em receita do contribuinte. 
 
De fato, raciocínio idêntico àquele desenvolvido para o pedido de exclusão do ICMS da base do PIS 
da Cofins deve ser aplicado à exclusão do PIS e da Cofins da base do PIS e da Cofins, pois não revelam 
medida de riqueza, como fundamentou o Min. Marco Aurélio no julgado (RE 240.785/MG, agora 
ratificado pelo RE 574.706/PR): 
 
“O conceito de faturamento diz com riqueza própria, quantia que tem ingresso nos cofres de quem 
procede à venda de mercadorias ou à prestação dos serviços, implicando, por isso mesmo, o 
envolvimento de noções próprias ao que se entende como receita bruta. 
 
Descabe assentar que os contribuintes da Cofins faturam, em si, o ICMS. O valor deste revela, isto 
sim, um desembolso a beneficiar a entidade de direito público que tem a competência para cobrá-lo. 
 
A conclusão a que chegou a Corte de origem, a partir de premissa errônea, importa na incidência do 
tributo que é a Cofins, não sobre o faturamento, mas sobre outro tributo já agora da competência da 
unidade da Federação. 
 
No caso dos autos, muito embora com a transferência do ônus para o contribuinte, ter-se-á, a 
prevalecer o que decidido, a incidência da Cofins sobre o ICMS, ou seja, a incidência de contribuição 
sobre imposto, quando a própria Lei Complementar nº 70/91, fiel à dicção constitucional, afastou a 
possibilidade de incluir-se, na base de incidência da Cofins, o valor devido a título de IPI. 
 
Difícil é conceber a existência de tributo sem vantagem, ainda que mediata, para o contribuinte, o 
que se dirá quanto a um ÔNUS, como é o ÔNUS FISCAL atinente ao ICMS. O valor correspondente a 
este último não tem natureza de faturamento. Não pode, então, servir à incidência da Cofins, pois 
não revela medida de riqueza apanhada da expressão contida no preceito da alínea “b” do inciso I do 
artigo 195 da Constituição Federal.” 
 
Exclusão do PIS e Cofins da base de cálculo da CPRB 
 
A parcela relativa ao PIS e Cofins não se inclui no conceito de receita bruta para fins de determinação 
da base de cálculo da contribuição previdenciária sobre a receita bruta – CPRB – prevista nos arts. 7º 
e 8º da Lei 12.546/2011, aplicando-se, por analogia, o entendimento fixado no (RE 574.706/PR). 
 



 

“CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA 
SUBSTITUTIVA. ARTS. 7º E 8º DA LEI 12.546/2011. BASE DE CÁLCULO. RECEITA BRUTA. ICMS, ISS, PIS 
E COFINS. INCLUSÃO. IMPOSSIBLIDADE. 
 
1. O Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o Recurso Extraordinário 574.706 pela sistemática da 
repercussão geral, firmou a tese de “o ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e 
da COFINS”. (RE 574706 RG, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, julgado em 15/03/2017) 
 
2. O raciocínio adotado para exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS é cabível para 
também excluir o ISS. 
 
3. A parcela relativa ao ICMS, ISS, PIS e COFINS não se inclui no conceito de receita bruta para fins de 
determinação da base de cálculo da contribuição substitutiva prevista nos arts. 7º e 8º da Lei 
12.546/2011, aplicando-se, por analogia, o entendimento fixado pelo STF em sede de repercussão 
geral. 
 
4. Honorários nos termos do voto. 5. Apelação da parte autora provida. Apelação da Fazenda 
Nacional e remessa oficial não providas”. (Apelação 00466888320134013400, Juiz Federal Eduardo 
Morais Da Rocha (Conv.), TRF1 – Sétima Turma, e-DJF1 DATA:23/06/2017). 
Fonte: Tributário nos bastidores 

 

Horas "in itinere" têm novas regras com alteração da CLT 

 
Entenda as mudanças com relação ao tempo à disposição do empregador 
 
A Lei 13.467/2017, conhecida como Reforma Trabalhista, promoveu uma série de alterações na CLT – 
Consolidação das Leis do Trabalho com o objetivo de melhorar as relações de trabalho. Dentre elas, 
estão o tempo à disposição do empregador e as horas in itinere. 
 
 
NORMAS ATUAIS - vigência até 10-11-2017 
 
=> Jornada de Trabalho 
 
A jornada de trabalho corresponde ao período em que o empregado está obrigado a cumprir as 
tarefas que lhe foram atribuídas pelo empregador. 
A fixação da jornada deve estar prevista no contrato de trabalho celebrado entre as partes, não 
podendo, todavia, ultrapassar os limites estabelecidos na legislação vigente. 
 
=> Tempo à Disposição do Empregador 
 
A CLT considera como de serviço efetivo o período em que o empregado esteja à disposição do 
empregador, aguardando ou executando ordens, salvo disposição especial expressamente 
consignada. 
 
=> Deslocamento do Empregado 
 
Já o TST – Tribuna Superior do Trabalho, por meio da Súmula 429, firmou o entendimento que se 
considera à disposição do empregador, na forma do artigo 4º da CLT, o tempo necessário ao 



 

deslocamento do trabalhador entre a portaria da empresa e o local de trabalho, desde que supere o 
limite de 10 minutos diários. 
 
=> Horas In Itinere 
 
Em outro dispositivo da CLT, o legislador determina que o tempo despendido pelo empregado até o 
local de trabalho e para o seu retorno, por qualquer meio de transporte, não será computado na 
jornada de trabalho, salvo quando, tratando-se de local de difícil acesso ou não servido por 
transporte público, o empregador fornecer a condução. 
 
Já a Súmula 90 do TST consolidou o entendimento que o tempo despendido pelo empregado, em 
condução fornecida pelo empregador, até o local de trabalho de difícil acesso, ou não servido por 
transporte público regular, e para o seu retorno é computável na jornada de trabalho. A estas horas 
gastas pelo empregado no percurso de ida ou de volta do trabalho dá-se o nome de in itinere. 
 
Assim sendo, dois requisitos devem ser observados para se considerar as horas initinere como se 
fossem horas trabalhadas, ou seja, horas que compõem a jornada de trabalho: 
 
a) local de trabalho de difícil acesso, ou não servido por transporte público regular; e 
 
b) condução fornecida pelo empregador. 
 
Da mesma forma, a Súmula 90 do TST disciplinou que a incompatibilidade entre os horários de início 
e término da jornada do empregado e os do transporte público regular é circunstância que também 
gera o direito às horas in itinere. 
 
Contudo, a mera insuficiência de transporte público não dá direito ao pagamento de horas in itinere. 
 
Se houver transporte público regular em parte do trajeto percorrido em condução da empresa, as 
horas in itinere remuneradas limitam-se ao trecho não alcançado pelo transporte público. 
 
O TST ainda conclui que, em razão das horas in itinere serem computáveis na jornada de trabalho, o 
tempo que extrapola a jornada legal é considerado como extraordinário e sobre ele deve incidir o 
adicional respectivo. 
 
=> Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 
 
Poderão ser fixados, para as microempresas e empresas de pequeno porte, por meio de acordo ou 
convenção coletiva, em caso de transporte fornecido pelo empregador, em local de difícil acesso ou 
não servido por transporte público, o tempo médio despendido pelo empregado, bem como a forma 
e a natureza da remuneração. 
 
NORMAS COM BASE NA REFORMA - vigência a partir de 11-11-2017 
 
=> Não Será Computado como Horas Extras 
 
Pelas novas regras, não será computado como período extraordinário o que exceder a jornada 
normal, quando o empregado, por escolha própria, buscar proteção pessoal, em caso de insegurança 
nas vias públicas ou más condições climáticas. 
 



 

Da mesma forma, não será considerada como horas extraordinárias, o tempo que o empregado, por 
escolha própria, adentrar ou permanecer nas dependências da empresa para exercer atividades 
particulares, tais como: práticas religiosas; descanso; lazer; estudo; alimentação; atividades de 
relacionamento social; higiene pessoal; troca de roupa ou uniforme, quando não houver 
obrigatoriedade de realizar a troca na empresa; entre outras. 
 
=> Horas In Itinere 
 
O tempo despendido pelo empregado desde a sua residência até a efetiva ocupação do posto de 
trabalho e para o seu retorno, caminhando ou por qualquer meio de transporte, inclusive o fornecido 
pelo empregador, não será computado na jornada de trabalho, por não ser tempo à disposição do 
empregador. 
 
=> Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 
 
Com a revogação do § 3º do artigo 58 da CLT, o tempo médio despendido pelo empregado, bem 
como a forma e a natureza da remuneração, deixam de poder ser fixados, para as microempresas e 
empresas de pequeno porte, por meio de acordo ou convenção coletiva, em caso de transporte 
fornecido pelo empregador, em local de difícil acesso ou não servido por transporte público. 
 
=> Normas Coletivas e sua prevalência sobre a lei 
 
Vale lembrar que a convenção coletiva e o acordo coletivo de trabalho têm prevalência sobre a lei 
quando dispuserem sobre pacto quanto à jornada de trabalho, observados os limites constitucionais. 
 
=> Período de Vacância 
 
É período que decorre entre a data da publicação de uma lei e o início de sua vigência. 
 
Em virtude desse período de vacância, é importante o acompanhamento periódico das Orientações 
da COAD, a fim de evitar modificações que possam causar algum impacto significativo nas relações 
de trabalho. 
 
Até a entrada em vigor da nova legislação, a Equipe Técnica comentará pontualmente temas 
relevantes sobre a Reforma Trabalhista. Os temas estão disponíveis no. 
 
 
Fonte: COADLink: http://www.coad.com.br/home/noticias-detalhe/82041/horas-in-itinere-tem-
novas-regras-com-alteracao-da-clt 

 

Trabalho intermitente: novo conceito de vínculo empregatício 
 

Paulo Sergio João 
 
Pela ausência de garantias ao trabalhador contratado, a lei permitirá o deslocamento de 
trabalhadores da estatística de desempregado para emprego intermitente, sem qualquer certeza de 
salário no mês porquanto condicionado à convocação pelo empregador 
 

http://www.coad.com.br/home/noticias-detalhe/82041/horas-in-itinere-tem-novas-regras-com-alteracao-da-clt
http://www.coad.com.br/home/noticias-detalhe/82041/horas-in-itinere-tem-novas-regras-com-alteracao-da-clt


 

A lei 13.467/17 tem sido objeto de análise em todos os impactos que poderão produzir nas relações 
trabalhistas, individuais e coletivas e no processo do trabalho. Dentre as inovações, destaca-se a 
regulamentação o modelo do trabalho intermitente no artigo 452-A, inserindo-o, com todas as 
peculiaridades que apresenta, na condição de trabalho sob vínculo de emprego, trazendo uma 
ampliação desse conceito e quebrando o exercício dos poderes disciplinar e diretivo do empregador. 
A análise detida da lei pode surpreender e trazer novos enfrentamentos na discussão da relação de 
emprego. 
Quanto ao contrato de trabalho intermitente, dizem alguns que as empresas terão maior facilidade e 
flexibilidade na contratação de trabalhadores nesta modalidade e, outros dirão que o trabalho 
intermitente tenderá a reduzir o número de 14 milhões de desempregados. De fato, a lei incorporou 
a prática de trabalhos em "bicos" para dar a ela proteção trabalhista. 
 
Da forma como está, o contrato de trabalho intermitente é um contrato sem garantias e sem 
obrigações. Pela ausência de garantias ao trabalhador contratado, a lei permitirá o deslocamento de 
trabalhadores da estatística de desempregado para emprego intermitente, sem qualquer certeza de 
salário no mês porquanto condicionado à convocação pelo empregador. É o emprego sem 
compromisso de prover renda. 
 
Observe-se, também, que o contrato de trabalho intermitente se caracterizaria pela natureza do 
trabalho a ser executado e não porque os trabalhadores inseridos na relação de trabalho 
representem um grupo de trabalhadores intermitentes. É um trabalho que gera uma expectativa de 
ocorrência frequente, mas não rotineira, muito embora ocorra nas atividades habituais do 
empregador. 
 
Deste modo, configurar-se-á no modelo da lei o trabalho que puder se submeter aos aspectos 
formais da lei: natureza de trabalho a ser prestado e convocação pelo empregador ("Art. 452-A § 1o 
O empregador convocará, por qualquer meio de comunicação eficaz, para a prestação de serviços, 
informando qual será a jornada, com, pelo menos, três dias corridos de antecedência".) 
A contratação de empregado para prestação de serviços de conteúdo intermitente também rompe 
com o paradigma de obrigações contratuais no âmbito do Direito do Trabalho. 
 
Em se tratando de contrato de trabalho, é usual que gere entre as partes obrigações e deveres 
recíprocos: do lado do empregador de dar trabalho e salário e, do outro lado, do empregado, de 
entregar um tempo para cumprir o trabalho e fazer jus ao salário. Portanto, o contrato de trabalho 
tem, dentre suas características, a obrigatoriedade de o empregador prover trabalho ao empregado 
contratado durante o período em que permanece à sua disposição. 
 
No trabalho intermitente desaparecem as obrigações de prover o trabalho pelo empregador e, para 
o empregado, de permanecer à disposição. 
 
De verdade, o conceito de tempo à disposição desaparece como condição contratual obrigatória. A 
manifestação da vontade do empregado de que atenderá à convocação do empregador é que faz do 
compromisso contratual seu caráter obrigatório (Art. 452-A § 2oRecebida a convocação, o 
empregado terá o prazo de um dia útil para responder ao chamado, presumindo-se, no silêncio, a 
recusa). 
É um contrato de trabalho condicionado ao interesse do empregado, exclusivamente. O empregado 
é dono do seu tempo e pode recusar a convocação do empregador ("Art. 452-A § 5º O período de 
inatividade não será considerado tempo à disposição do empregador, podendo o trabalhador prestar 
serviços a outros contratantes"). 
 



 

É um contrato de emprego sem salário. É um contrato que não gera obrigação ao empregador de 
prover trabalho. É um contrato em que o empregado pode recusar o trabalho oferecido sem gerar 
ato de insubordinação ou ato de indisciplina, conforme expressamente disposto no §3º, do art. 452-A 
("A recusa da oferta não descaracteriza a subordinação para fins do contrato de trabalho 
intermitente"). 
 
A subordinação neste tipo de contrato somente ocorrerá se o empregado aceitar a convocação. A 
recusa é ato de exercício de liberdade do empregado. 
 
De novo a lei nos coloca diante de um rompimento de paradigma. O trabalho ocasional sempre levou 
como argumento de exclusão de vínculo de emprego, além da ausência do seu caráter habitual, a 
possibilidade de recusa pelo prestador de serviços. Todavia, a nova lei inaugura a inclusão da 
ausência de habitualidade e da manifestação contrária pelo prestador de serviços como elementos 
incapazes de excluir o vínculo de emprego. 
 
A subordinação jurídica sempre foi o aspecto mais relevante de sobrevivência do Direito do Trabalho 
na afirmação da proteção na relação de emprego e da relação de emprego. A subordinação permite 
ao empregador o exercício dos poderes disciplinar e diretivo, comandos típicos e decorrentes do 
próprio contrato de trabalho e valerá na relação de trabalho intermitente de forma condicionada à 
aceitação da convocatória do empregador. 
 
Há muito ainda que se estudar nesta relação de emprego sui generis em que há nítida inversão de 
controle do contrato e de sua vigência pelo empregado. Caberá às empresas a avaliação da 
conveniência de manter trabalhadores nesta condição e, quando se trata de organização 
empresarial, a possibilidade de recusa pelo empregado de executar o trabalho parece incompatível 
com a dinâmica das empresas. Talvez este tipo de contrato, tão praticado em outros países, não 
atinja o desejo de redução na estatística dos desempregados. 
http://www.globalframe.com.br/gf_base/empresas/MIGA/imagens/A8DB59AF857012C8B1CBA254D
02AD7EE4C65_paulo.jpg*Paulo Sergio João é advogado do escritório Paulo Sergio João Advogados e 
professor de Direito Trabalhista da PUC-SP e FGV. 

 

MP do Refis é aprovada com desconto de até 70% em multas de dívidas com a 
União 

 
Texto-base do programa de parcelamento de dívidas com a União foi aprovado em votação simbólica 
pelos deputados. Faltam ainda votar os destaques 
Fonte: Gazeta do Povo 
 
Após quase seis horas de sessão, a Câmara dos Deputados aprovou nesta quarta-feira (27), em 
plenário, o texto-base da medida provisória (MP) que cria o novo Refis, programa de parcelamento 
de dívidas com a União. O texto foi aprovado em votação simbólica. A votação dos destaques foi 
adiada, provavelmente para a próxima semana, segundo previsão da liderança do governo. O 
presidente da Casa, Rodrigo Maia (DEM-RJ), convocou nova sessão para votar a reforma política. 
 
A proposta aprovada foi um texto novo concluído na terça-feira (26), após negociação entre o 
relator, deputado Newton Cardoso Júnior (PMDB-MG), líderes partidários e representantes da Casa 
Civil e da equipe econômica. Governo e deputados tiveram de negociar um acordo. Isso porque o 
Executivo não aceitou o texto do relator aprovado na comissão especial, enquanto os parlamentares 
acusavam a Receita Federal de trabalhar para deixar a MP perder a validade sem ser votada. 



 

O texto votado nesta quarta cria o Programa Especial de Regularização Tributária (PERT). Poderão 
aderir ao programa pessoas físicas e empresas que possuem dívidas tributárias e não tributárias que 
venceram até 30 de abril deste ano, inclusive aquelas que estão sendo parceladas por meio de outro 
Refis ou questionadas na Justiça. Deputados querem, porém, aprovar emenda para permitir que 
micro e pequenas empresas que aderem ao Simples Nacional também possam aderir. 
Pelo texto aprovado na Câmara, os contribuintes poderão aderir ao programa até o próximo dia 31 
de outubro. O prazo é maior do que o previsto na MP original em vigor, que previa que a adesão só 
poderia acontecer até esta sexta-feira, 29 de setembro. O novo prazo, contudo, só valerá após a 
medida ser aprovada pela Câmara e Senado e sancionada pelo presidente Michel Temer. Como tudo 
isso só deve acontecer na próxima semana, a adesão deve ser suspensa e retomada após a sanção 
presidencial. 
Entenda as regras 
 
O texto aprovado prevê condições mais benéficas para devedores de até R$ 15 milhões. Esses 
contribuintes terão de pagar uma entrada mínima equivalente a 5% do valor da dívida total – o texto 
original da MP previa que esse porcentual fosse de 7,5%. Para aqueles com dívidas maiores que R$ 
15 milhões, o sinal deverá ser de 20%. Todos os contribuintes, porém, terão direito a pagar o valor 
remanescente da dívida com desconto de até 70% nas multas. 
Esse porcentual é maior do que o previsto no texto original da MP, de 50%, e menor do que os 99% 
propostos pelo relator em seu parecer aprovado em comissão especial. O desconto será para aqueles 
que pagarem à vista o valor remanescente, após a entrada. 
Para os que optarem pelo parcelamento, os descontos são menores: de 50%, quando parcelarem a 
dívida em 145 meses e 25%, em 175 meses. No texto inicial da MP, os descontos no parcelamento 
eram de 40% nos dois prazos. 
Já o desconto nos juros será o mesmo previsto no texto original da MP. O desconto máximo nos juros 
que incidem sobre as dívidas que os contribuintes poderão ter será de 90%, quando o pagamento for 
à vista, de 80%, quando for parcelado em 145 meses, e de 50%, no parcelamento de 175 meses. O 
texto aprovado prevê ainda desconto de 25% encargos legais, inclusive nos honorários, como 
previsto no texto original da MP. 
Prejuízos fiscais 
 
A proposta aprovada pelos deputados nesta quarta-feira também autoriza o uso de créditos 
tributários e prejuízos fiscais acumulados para abater dívidas de até R$ 15 milhões com a 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), como já está previsto para débitos junto à Receita. 
Até esse valor, os contribuintes que fizeram o abatimento dos créditos e prejuízo têm direito aos 
descontos de multa e juros. 
Inicialmente, a equipe econômica era contrária a liberar o crédito tributário para saldar débito com a 
PGFN, que tem depósitos como garantia. O argumento era o de que os créditos não são líquidos e 
certos precisam ser auditados pela Receita Federal. Após negociação com parlamentares, porém, a 
equipe econômica acabou cedendo e aceitando. A mudança não deve ter impacto na arrecadação 
deste ano. 
Mal-estar 
 
A MP foi votada no dia em que o ministro da Fazenda, Henrique Meirelles, está fora do Brasil. O 
ministro está em Londres. A previsão inicial era de que chegasse na manhã desta quarta em Brasília. 
No entanto, em razão de problemas técnicos com a aeronave da Força Aérea Brasileira (FAB), não 
pode decolar da capital londrina. Meirelles queria tentar negociar mudanças no texto antes da 
votação na Câmara. 
O objetivo do ministro era evitar que as mudanças promovidas pelos parlamentares provoque uma 
redução nos R$ 8,8 bilhões que o governo espera arrecadar até o final deste ano. A arrecadação do 



 

programa é importante para o cumprimento da meta fiscal deste ano, que permite rombo de até R$ 
159 bilhões nas contas públicas. 
Por outro lado, deputados - devedores do Fisco - usaram o programa como moeda de troca para 
todo tipo de negociação em meio à análise da segunda denúncia contra o presidente Michel Temer 
na Câmara. 
Em entrevista na quarta-feira, o líder do governo na Câmara, deputado Aguinaldo Ribeiro (PP-PB), 
negou mal-estar entre o Congresso e Meirelles. Segundo ele, nenhum acordo sobre o texto foi 
fechado à revelia do ministro. “Ele participou de tudo. Ontem mesmo passou uma hora e meia no 
viva-voz de Londres, negociando”, afirmou o parlamentar paraibano. 

 
 

CFC edita a Carta de Serviços ao Usuário: sociedade agora pode conhecer melhor o 
Conselho 

 
Por Maristela Girotto 
Comunicação CFC 
O Plenário do Conselho Federal de Contabilidade (CFC) aprovou, em reunião realizada no dia 22 de 
setembro, a Resolução nº 1.529, publicada nesta quarta-feira (27), no Diário Oficial da União (DOU). 
A resolução institui a Carta de Serviços ao Usuário do Conselho Federal de Contabilidade. 
 
O documento, que está publicado no site do CFC (consulte AQUI), foi criado com o objetivo de 
informar o usuário sobre os serviços prestados pelo Conselho, as formas de acesso a essas atividades 
e, também, os compromissos e padrões de qualidade de atendimento ao público do CFC. 
 
A Carta de Serviços ao Usuário tem conteúdo fundamentado nas prerrogativas que constam da Lei nº 
9.295/1946, que instituiu o CFC para prestar serviços de natureza pública à sociedade, e foi editada 
com base no disposto no Art. 7º da Lei nº 13.460, de 26 de junho de 2017, que dispõe sobre 
participação, proteção e defesa dos direitos do usuário dos serviços públicos da administração 
pública. 
 
“O CFC foi constituído, inicialmente, para registrar e fiscalizar o exercício profissional, mas nós 
avançamos quanto à nossa função básica, especialmente, com a edição da Lei nº 12.249, de 11 de 
junho de 2010, quando passamos também a gerir a educação profissional continuada e o Exame de 
Suficiência e a regulamentar a profissão”, afirma o presidente do CFC, José Martonio Alves Coelho. 
Para ele, a Carta de Serviços ao Usuário vem em boa hora, porque ajuda a explicar à sociedade as 
atividades realizadas pela entidade e também traz uma visibilidade maior ao trabalho que é feito em 
benefício da profissão. 
 
O documento que está disponível para consulta no site do CFC passará por atualização periódica, 
conforme a necessidade verificada no monitoramento das atividades e na avaliação do cidadão e da 
sociedade em relação aos serviços. 
 
A Carta de Serviços está estruturada em seis capítulos: 
 
1 – Sobre o CFC: traz um resumo sobre a criação e finalidade da entidade; 
 
2 – Planejamento Estratégico do Sistema CFC/CRCs: apresenta a missão, visão, valores e mapa 
estratégico do Sistema CFC/CRCs; 
 



 

3 – Canais de Atendimento ao Usuário: lista as formas de comunicação com o Conselho; 
 
4 – Compromisso com o Atendimento: aborda os padrões de qualidade para o atendimento ao 
usuário; 
 
5 – Serviços Oferecidos: relaciona os serviços prestados pelo CFC e as formas de acesso a eles; e 
 
6 – Conselhos Regionais de Contabilidade: Informa os contatos de todos os Conselhos Regionais de 
Contabilidade. 

 

CFC publica Resolução para o cumprimento das obrigações ao Coaf 

 
Por Fabrício Santos 
Comunicação CFC 
Conhecer o cliente, entender suas operações e o beneficiário final da empresa para que o 
profissional da contabilidade possa trabalhar sem riscos. Essa é a proposta da Resolução CFC n.° 
1.530, de 22 de setembro de 2017, aprovada na Reunião Plenária do Conselho Federal de 
Contabilidade (CFC), ocorrida no último dia 22 de setembro. 
 
A Resolução CFC n.° 1.530/2017, que revoga a Resolução CFC n.° 1.445/2013, dispõe sobre os 
procedimentos a serem observados pelos profissionais e organizações contábeis para o cumprimento 
das obrigações previstas na Lei n.° 9.613/1998 (Coaf) e alterações posteriores. 
 
De acordo com o vice-presidente de Ética, Fiscalização e Disciplina do CFC, Luiz Fernando Nóbrega, “o 
que se deve ressaltar é que as Resoluções n.os 1.530 e 1.445/2013 trazem proteção aos profissionais 
para que ao identificarem algo atípico ou suspeito, comuniquem ao Conselho de Controle de 
Administrações Financeiras (Coaf)”. 
 
A Lei n.° 9.613/1998, alterada pela Lei n.° 12.638/2012, dispõe sobre os crimes de lavagem ou 
ocultação de bens, direitos e valores; a prevenção da utilização do sistema financeiro para fins 
ilícitos, inclusive o financiamento ao terrorismo, que sujeita ao seu cumprimento os profissionais e 
Organizações Contábeis que prestem, mesmo que eventualmente, serviços de assessoria, 
consultoria, contabilidade, auditoria, aconselhamento ou assistência, de qualquer natureza, em 
operações realizadas por pessoas físicas ou jurídicas. 
 
Um dos pontos de destaque da nova Resolução – analisado pela Comissão instituída pelo CFC – 
refere-se à seção V ( Das Comunicações ao COAF). O  Art. 8, dessa seção,  cita que “nos casos de 
serviços de assessoria, em que um profissional ou Organização Contábil contratada por pessoa física 
ou jurídica para análise de riscos de outra empresa ou organização, não será objeto de comunicação 
ao Coaf”. 
 
Já o Art. 11, do mesmo capítulo, menciona que a “comunicação ao Coaf, quando procedida pela 
Organização Contábil, dispensa seus sócios ou titulares de fazê-la individualmente, desde que não 
prestem serviços como pessoa física”. Segundo o vice-presidente, “a comissão simplificou o 
conteúdo para trazer mais clareza para os profissionais brasileiros”. 
 
A comissão que trabalhou na redação da Resolução CFC n.° 1.530/2017 é composta por Luiz 
Fernando Nóbrega, João Alfredo de Souza Ramos, Marco Aurélio Fuchida, Ricardo Roberto Monello, 
Enory Luiz Spinelli, Ricardo da Silva Carvalho e Rodrigo Magalhães. 



 

 
Histórico 
 
Aprovada pelo Plenário do CFC, em 2013, a Resolução, que disciplina como os profissionais e as 
organizações contábeis deverão informar ao Conselho de Atividades Financeiras (Coaf), tem por 
objetivo estabelecer normas gerais de prevenção à lavagem de dinheiro e ao financiamento ao 
terrorismo. Profissionais e organizações contábeis que prestem, mesmo que eventualmente, serviços 
de assessoria, consultoria, contadoria, auditoria, aconselhamento ou assistência, de qualquer 
natureza estão sujeitos ao devido cumprimento do dispositivo. 
 
A Resolução CFC n.° 1.445/2013 transformou a Lei n.° 12.683/2012 em um instrumento de 
valorização profissional, cuja classe se afasta do mau cliente e cria uma nova cultura de valores e 
conduta profissional pautados na legalidade. 
 
Em dezembro de 2013, o CFC e o Coaf firmaram convênio de cooperação técnica que prevê que as 
entidades troquem informações sobre profissionais e organizações contábeis obrigados nos termos 
da Resolução CFC n.° 1.445/2013. O Coaf tem acesso à relação de CPF e CNPJ das pessoas físicas e 
jurídicas cadastradas no CFC. 

 

Empregada que engravida durante aviso prévio tem direito a estabilidade, define 
TST 

 
O período de aviso prévio faz parte do contrato de trabalho, por isso empregada que fica grávida 
nessa época tem direito à estabilidade.  
 
Com esse entendimento, a Subseção I Especializada em Dissídios Individuais (SDI-1) do Tribunal 
Superior do Trabalho condenou uma loja de ferragens a pagar indenização compensatória da 
estabilidade provisória da gestante a uma empregada que engravidou no período de aviso prévio. 
 
Empregada que engravida durante aviso prévio tem direito à estabilidade, diz TST. 
 
Dispensada do emprego em 24 de maio 2010, com aviso prévio indenizado, ela fez exame dois dias 
depois, que apresentou resultado negativo para gestação. Mas, no dia 23 de junho de 2010, a 
gravidez foi constatada por ultrassonografia. 
 
O Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, ao indeferir o pedido de indenização estabilitária, 
registrou que a empresa não demitiu a empregada por causa da gravidez, que, no seu entendimento, 
seria o que a norma visaria a coibir. 
 
A 8ª Turma do TST, por sua vez, não conheceu do recurso de revista da trabalhadora, destacando 
que, de acordo com o quadro descrito pelo TRT, que não pode ser revisado pelo TST por causa da 
Súmula 126, que veta a análise de novas provas. 
 
Melhor apreciação das provas  
 
Nos embargos à SDI-1, a profissional sustentou que as provas da gestação já estavam nos autos e 
“bastaria apenas uma melhor apreciação destas provas” para se concluir que a gestação ocorreu no 
curso do contrato de trabalho. 
 



 

De acordo com a ultrassonografia feita em 23 de junho 2010, a gravidez contava com cinco semanas 
e seis dias e, portanto, ocorreu durante o aviso prévio, o qual deve ser considerado para todos os 
fins. 
 
O ministro José Roberto Freire Pimenta, relator dos embargos, deu razão à trabalhadora. “Embora o 
TRT registre que a gravidez foi constatada mais de quatro semanas após a dispensa, e em que pese a 
omissão sobre as datas de início e término do aviso-prévio, está claro que este estava em curso 
quando o exame foi realizado”, afirmou. “Logo, o exame da matéria não depende de reexame da 
valoração do conteúdo fático-probatório dos autos.” 
 
Segundo o relator, não procede o entendimento da turma de que, baseada no quadro registrado 
pelo TRT, não se poderia concluir que a empregada engravidou durante o pacto laboral. “Bastaria um 
exame mais acurado da narrativa regional para se chegar a um entendimento diverso. A questão é 
jurídica e não depende de prova”, salientou. 
 
No exame do mérito, o ministro destacou que, pela Orientação Jurisprudencial 82 da SDI-1, a data de 
saída a ser anotada na carteira de trabalho é a do término do aviso prévio, ainda que indenizado. 
Lembrou ainda que, de acordo com a jurisprudência do tribunal (Súmula 244), o desconhecimento do 
estado gravídico pelo empregador não afasta o direito à indenização pela estabilidade.  
 
Com informações da Assessoria de Imprensa do TST.  
Processo E-ED -RR - 124700-79.2010.5.02.0434 
Revista Consultor Jurídico, 27 de setembro de 2017 

 

Pagamento de tributo sonegado extingue punição mesmo após condenação 

 
Por Marcelo Galli 
O pagamento do débito tributário, a qualquer tempo, até mesmo após o trânsito em julgado da 
sentença penal condenatória, é causa de extinção da punibilidade do acusado de sonegação fiscal.  
 
Esse foi o entendimento da 5ª Turma do Superior Tribunal de Justiça para conceder Habeas Corpus 
de ofício em favor de um condenado pelo crime pelo Tribunal de Justiça de São Paulo.  
 
O paciente sustentou que pagou toda a dívida e que seria irrelevante o fato de a quitação ter sido 
feita após o recebimento da denúncia. 
 
5ª Turma do STJ extinguiu condenação por sonegação fiscal mesmo após trânsito em julgado da 
sentença. 
 
O colegiado, por unanimidade, seguiu o voto do relator do caso, ministro Jorge Mussi. Para ele, a Lei 
10.684/2003, que permitiu o parcelamento especial de dívidas com a União, não fixou um lapso 
temporal durante o qual o adimplemento do débito tributário provocaria a extinção da punibilidade 
do agente responsável pela redução ou supressão de tributo. Por esse motivo, Mussi julgou que o 
Judiciário não pode estabelecer tal limite. Ou seja, dizer o que a lei não diz. 
 
Antes da edição da lei, explica o ministro, a perda do direito do estado de punir o agente autor de 
fato típico apenas poderia ser declarada com o pagamento integral do débito tributário, e desde que 
isso ocorresse antes do recebimento da denúncia, conforme dizia a Lei 9.964/2000. 
 



 

Mussi afirma que o legislador ordinário ampliou as possibilidades de arrecadar o tributo devido ao 
não criar o limite, deixando transparecer que, uma vez em dia com o Fisco, o Estado não teria mais 
interesse em prender o contribuinte por causa da sonegação.  
 
"Trata-se, na verdade, de uma forma a mais posta à disposição do estado para seduzir o contribuinte 
inadimplente a recolher aos cofres públicos o tributo que deve, satisfazendo, assim, os anseios 
arrecadatórios da administração pública", afirmou.  
 
Revista Consultor Jurídico, 27 de setembro de 2017 
 

Lei do Salão Parceiro: MPT denuncia irregularidades na aplicação da lei 

 
Por Brasil Econômico  
Tanto o Ministério Público do Trabalho, quanto entidades setoriais afirmam que lei fere os direitos 
dos trabalhadores e denunciam práticas ilegais; veja 
  
Lei do Salão Parceiro: entidades entram com Ação Direta de Inconstitucionalidade, uma vez que lei 
fere todos os direitos dos trabalhadores do ramo da beleza 
 
Ação ajuizada pela Confederação Nacional dos Trabalhadores em Turismo e Hospitalidade 
(Contratuh) contra a Lei do Salão Parceiro (13.352/2016) foi acompanhada de perto pela 
procuradoria – geral da República (PGR). A entidade entrou com Ação Direta de 
Inconstitucionalidade (ADI) questionando a Lei, sancionada pelo presidente Michel Temer, que 
permite a autorização de empresas prestadoras de serviços de beleza tenham funcionários pessoa 
jurídica, conhecido como ‘PJ’. 
 
Movida em novembro do ano passado, quando a Lei do Salão Parceiro foi sancionada, a ação aponta 
que a transformação do profissional do ramo da beleza em pessoa jurídica fere a Consolidação das 
Leis do Trabalho ( CLT ) e a Constituição Federal. Em nota, a entidade afirmou que a alegação da 
entidade foi aceita pelo então procurador da República, Rodrigo Janot . 
  
 
"A Procuradoria Geral da República é um órgão sério e extremamente técnico, mostrando que nossa 
ação, que pede a revogação do Salão Parceiro, é totalmente correta. Lei essa que fere nossa 
Constituição e prejudica trabalhadores e trabalhadoras que oferecem serviços em salões de beleza. 
O que queremos é proteger esses profissionais, dando a eles estabilidade e tranquilidade", afirmou 
presidente da Contratuh, Moacyr Roberto Tesch Auersvald. 
 
Apoio 
O parecer da PGR concordou com os argumentos apresentados pela confederação e enfatizou que 
estimular a contratação de trabalho subordinado sem a proteção das leis que regem as relações de 
trabalho é uma forma de exclusão. “A Lei promove exclusão de uma coletividade de trabalhadores 
do sistema constitucional de garantia de direitos sociais".   
 
O parecer explicou ainda que a necessidade de manter-se empregado faz com que esses profissionais 
se sujeitem a este tipo de situação. "Inevitavelmente, para fugir do desemprego, esses trabalhadores 
se submetem à paradoxal situação de trabalho subordinado disfarçado de autônomo", afirma a 
entidade.  A ação segue agora para julgamento do Supremo Tribunal Federal (STF), que considerará o 
parecer da PGR na análise do caso. 



 

 
Irregularidades 
A Lei foi denunciada também pelo procurador João Carlos Teixeira, do Ministério Público do Trabalho 
( MPT ). Segundo o procurador, após a sanção da Lei, muitos empresários passaram a cadastrar 
funcionários no programa Microempreendedor Individual (MEI) sem autorização prévia dos mesmos. 
 
"O trabalhador já está sendo enquadrado como pessoa jurídica e ele nem sabe, porque a própria 
empresa tem todos os seus dados. Ela mesma entra na internet e faz o cadastro, para depois demitir 
o funcionário registrado em carteira para contratá-lo em pessoa jurídica. Isso é abuso de poder, além 
da ilegalidade da falsa declaração, que não foi feita pelo próprio trabalhador", afirma o procurador. 
 
Teixeira enfatizou que isso mantém o vínculo de trabalho entre as partes, porém beneficia a 
empresa, que perde a obrigatoriedade de arcar com os direitos previstos pela CLT. "Cria-se a ideia de 
profissional autônomo, mas ele continua subordinado ao empresário, com horários e dias de 
trabalho estipulados". 
 
Denúncia 
A presidente do Sindibeleza , Maria dos Anjos Hellmeister, afirmou que irregularidades vão além da 
denúncia de pessoas que foram cadastradas no MEI sem autorização. A sindicalista afirmou que há 
uma coação para que trabalhadores aceitem essa condição. "Já temos vários boletins de ocorrência 
de pessoas que foram coagidas para abrirem empresa e se transformarem em pessoa jurídica. Isso 
está gerando uma série de conflitos policiais. Inclusive ocorrências desse tipo acontecendo com 
trabalhadores filiados ao nosso sindicato", disse. 
 
O presidente da Contratuh, Moacyr Roberto Tesch Auersvald, a Lei do Salão Parceiro abre 
procedente para que demais profissões percam os benefícios de estar empregados pelo regime CLT.  
"Esse tipo de lei se baseia na desculpa de transformar profissionais de salões de beleza em 
empreendedores, mas é apenas uma cortina de fumaça para algo maior, a perda de direitos 
trabalhistas e de vínculo empregatício, direitos respaldados pela CLT. Outros setores também estão 
na mira de projetos similares, por isso a mobilização e os recursos judiciais são tão importantes", 
concluiu ele 
 
Fonte: Economia - iG @ http://economia.ig.com.br/2017-09-27/lei-do-salao-
parceiro.html?utm_source=akna&utm_medium=email&utm_campaign=Press+Clipping+Fenacon+-
+28+de+setembro+de+2017 

 

e-Social aumenta o risco de multas para as empresas 

 
O empregador brasileiro está preparado para a chegada do e-Social? 
 
 O saneamento dos dados para o e-Social tem sido motivo de preocupação de muitas empresas 
brasileiras. Apesar de criada para simplificar e informatizar as informações contábeis fiscais e 
contribuir para a modernização da fiscalização e transparência trabalhista no Brasil, a iniciativa do 
governo federal possui uma enorme quantidade de dados cruzados e regras de validações que 
podem impedir o aceite dos arquivos. Por isso, sanear esses dados é imperativo para evitar 
complicações no momento da entrega. 
  
Nesse cenário de adversidade, a grande questão é: o empregador brasileiro está preparado para a 
chegada do e-Social? 



 

  
De acordo com uma recente pesquisa da Fenacon (Federação Nacional das Empresas de Serviços 
Contábeis e das Empresas de 
 
Assessoramento, Perícias, Informações e Pesquisas), na qual foram ouvidas 1.332 empresas, 
somente 4,4% dizem estar prontas para a operação do novo sistema. O levantamento revelou que 
42,9% das companhias ainda não iniciaram a implantação, enquanto o restante está começando a se 
adaptar agora (29,1%), ou em fase intermediária (23,7%). O principal desafio, segundo o relatório, é 
conseguir mudar a cultura organizacional e repensar os processos. 
 
Os empregadores devem se preocupar com as multas das áreas trabalhista, previdenciária e 
tributária, que estão vigorando em todo o território nacional. Considerando que todas as 
informações agora estarão centralizadas em uma base única do governo, agilizando o trabalho de 
fiscalização, o risco de aplicação de penalidades para as empresas aumenta exponencialmente e as 
multas estarão cada vez mais afloradas com o e-Social. 
 
A exigência do e-Social com cumprimentos dos prazos, reduz o tempo das empresas para a 
preparação e envio das informações ao Fisco. No caso de admissão, por exemplo, os dados deverão 
ser enviados um dia antes do início do trabalhador na empresa. 
  
Diferente da regra atual que exige que as informações sejam emitidas até o dia sete do mês seguinte 
ao de contratação. 
 
Para não perder os prazos do e-Social, garantir a entrega das informações e evitar multas, as 
empresas precisam se preparar para as mudanças o quanto antes. Mas o que pode acontecer com as 
empresas que não conseguirem cumprir as exigências do e-Social a tempo? 
 
Não informar a admissão do trabalhador um dia antes 
 
Multa prevista no artigo 47 da CLT, a empresa que não comunicar ao e-Social a contratação de 
empregado até um dia antes do início do trabalho, receberá multa que varia de R$ 402,53 a R$ 
805,06 por empregado, podendo dobrar de valor em caso de reincidência. 
 
Não informar alterações cadastrais ou no contrato do empregado 
 
A multa de R$ 201,27 a R$ 402,54 poderá ser aplicada à empresa que não informar ao e-Social os 
dados cadastrais de empregado e todas as alterações de seu contrato de trabalho. Como prevê o 
artigo 41, parágrafo único da CLT. 
 
Comunicação acidente de trabalho (CAT) 
 
A empresa poderá receber multa que varia entre os limites mínimo e máximo do salário de 
contribuição caso não comunique ao e-Social, em caráter imediato, acidentes de trabalho que 
resultem no falecimento do empregado. Já acidentes não fatais devem ser informados até o primeiro 
dia útil seguinte ao do acidente. Em caso de reincidência, a multa também pode dobrar de valor. Esta 
penalidade não é novidade, pois já é aplicada hoje quando a CAT não é transmitida ao INSS. De 
acordo com os artigos 19 a 21 da lei nº 8.213/91. 
 
Não realização de exames médicos 
 



 

Segundo o artigo 168 da CLT, regulamentado pela NR (Norma Regulamentadora) nº 7 do Ministério 
do Trabalho e Emprego (MTE), é necessária a realização dos seguintes exames médicos nos 
empregados: admissional; periódico; retorno ao trabalho; mudança de função; e demissional. A não 
realização desses tipos de exames sujeita o empregador à multa pela infração ao artigo 201 da CLT. O 
valor, determinado pelo fiscal do trabalho, vai de R$ 402,53 a R$ 4.025,33. 
 
Não informar o empregado sobre os riscos do trabalho 
 
Poderá ser aplicada à empresa multa que varia de R$ 1.812,87 a R$ 181.284,63 de acordo com a 
gravidade de cada situação, caso a empresa não ofereça informações ao empregado sobre os riscos 
que ele corre durante o trabalho de exposição de agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou 
associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física. De acordo com o artigo 58, da lei 
nº 8.213/91. 
 
Não informar afastamento temporário do empregado 
 
Poderá ser aplicada à empresa multa entre R$ 1.812,87 e R$ 181.284,63 caso a empresa deixe de 
informar o afastamento temporário de empregado independente do motivo: auxilio doença, férias, 
licença maternidade e outros. Multa prevista no artigo 92 da Lei nº 8.212/9. 
  
Apesar das penas citadas já existirem atualmente, sua aplicação está restrita as informações 
entregues atualmente e ao processo de fiscalização atual. Com a chegada do e-Social, a base 
centralizada repleta de informações detalhadas, permitirá ao fisco automatizar parte de seus 
processos de fiscalização agilizando a identificação de possíveis intercorrências. 
 
Para evitar preocupações e riscos, as empresas devem ajustar suas rotinas e processos internos para 
se adaptar ao e-Social, garantindo assim o cumprimento desta exigência fiscal e evitando multas. A 
tecnologia pode ser uma grande aliada e hoje, o mercado brasileiro já dispõe de ferramentas 
tecnológicas capazes de gerenciar a geração e o envio das informações do e-Social automaticamente, 
permitindo as empresas um controle maior das informações, além de tornar o processo mais rápido, 
fácil e seguro. 
 
 
Autor: Tatiana Golfe 
Fonte: AdministradoresLink: http://www.administradores.com.br/noticias/negocios/e-social-
aumenta-o-risco-de-multas-para-as-empresas/121480/  

 

Receita aumenta fiscalização a empresas e espera recolher R$ 461 milhões 

 
A Receita Federal aumentou a fiscalização a pequenas e médias empresas. A expectativa do Fisco é 
recolher, neste ano, pelo menos R$ 461 milhões, com a autorregularização das empresas, após o 
envio do alerta sobre erros nas declarações. 
 
De acordo com o subsecretário de Fiscalização, Iágaro Jung Martins, no ano passado, foram autuadas 
pela Receita 15 mil empresas de todos os portes. Neste ano, a Receita já emitiu alertas a 46 mil 
pequenas e médias empresas. A expectativa é autuar 30 mil, neste ano, e mais de R$ 40 mil em 2018, 
após o prazo para que as empresas façam as correções. 
 

http://www.administradores.com.br/noticias/negocios/e-social-aumenta-o-risco-de-multas-para-as-empresas/121480/
http://www.administradores.com.br/noticias/negocios/e-social-aumenta-o-risco-de-multas-para-as-empresas/121480/


 

Martins destacou que, neste ano, a fiscalização das pequenas empresas foi intensificada, sem 
abandonar o trabalho com as grandes companhias. “A fiscalização está preocupada com os tubarões, 
mas temos que ter uma estratégia com os pequenos. Há um percentual muito grande de sonegação 
das pequenas empresas. A grande empresa não consegue não emitir nota fiscal. As pequenas 
sonegam mais e contestam menos quando são autuadas”, disse. 
 
Em uma das ações, a Receita mirou as empresas de setores com maior risco de acidente de trabalho 
que recolheram uma alíquota menor de contribuição previdenciária. Essas empresas têm que 
recolher uma alíquota adicional de 1%, 2% ou 3%, a depender do risco a que está submetido o 
trabalhador, além da contribuição patronal de 20%. São empresas de setores como químico, da 
construção civil e siderurgia. Nesse caso, o Fisco enviou alerta a 7.271 empresas, com indícios de 
sonegação de R$ 386,7 milhões. Após receber o alerta, essas empresas tiveram prazo até 30 de 
junho deste ano para fazerem a autorregularização. Após esse período, as empresas começaram a 
ser autuadas. 
 
Do total de empresas alertadas, 68% fizeram a autorregularização, gerando recolhimento de R$ 340 
milhões. No caso das que não corrigiram as informações, a expectativa da Receita é recuperar R$ 160 
milhões da tributação devida mais R$ 120 milhões de multa. Essa fiscalização abrangeu os anos de 
2012 a 2015. 
 
Também foram enviados alertas para 14.115 empresas médias e pequenas, com indícios de 
sonegação de R$ 420 milhões, referente a 2013. Essas empresas declararam, erroneamente, serem 
optantes do Simples Nacional, para recolher menor contribuição previdenciária. Do total de 
empresas alertadas, 8,4% fizeram a autorregularização, com recolhimento de R$ 50 milhões. O prazo 
para consertar os dados vai até o próximo dia 30. A previsão da Receita é iniciar as autuações de 
6.312 empresas em novembro. A expectativa de recolhimento é de R$ 398,3 milhões. Desse total, R$ 
170,7 milhões se referem a multas. 
 
Segundo Martins, mesmo depois do prazo, o contribuinte pode fazer a autorregularização. 
“Enquanto não iniciarmos a fiscalização, o contribuinte pode corrigir e não ser autuado”, disse. 
 
Outra ação da Receita focou nas empresas, optantes do Simples Nacional, com inconsistências nas 
receitas brutas informadas. Para identificar as empresas, o Fisco cruzou informações de notas fiscais 
eletrônicas e de recebimentos por meio de cartão de crédito e débito com a receita bruta declarada. 
Foram alertados 25.097 contribuintes, com indícios de omissão de R$ 15 bilhões. A sonegação 
estimada é de R$ 600 milhões. Das empresas alertadas, 16,7% fizeram a retificação da receita bruta 
no total de R$ 1,775 bilhão, com expectativa de recuperação de R$ 71 milhões em tributos. O prazo 
para a autorregularização vai até o próximo dia 30. Neste caso, a fiscalização abrange os anos de 
2014 e 2015. 
 
A Receita lembra que a autorregularização permite a redução da multa e o parcelamento do débito, 
por meio da adesão a programa de regularização fiscal. Depois de instaurados os procedimentos 
fiscais, as diferenças serão cobradas com multa com percentual mínimo de 75%. 
 
Próximas operações 
 
A Receita Federal planeja para os próximos meses operações de fiscalização para contribuintes 
autônomos que não recolheram a contribuição previdenciária; cobrar multa sobre valores declarados 
por pessoa física e recolhidos após o vencimento (continuidade da Operação Carnê-Leão); cobrar o 
não recolhimento sobre ganho de capital com a venda de imóveis (continuidade da Operação 



 

Nômade). A Receita também fará a Operação Dirf X Darf que visa apurar valores declarados/retidos 
em Declaração do Imposto sobre a Renda Retido na Fonte (Dirf) e não recolhidos ou confessados. 
Outra ação deverá apurar a insuficiência de declaração e/ou de recolhimento de Imposto de Renda 
da Pessoa Jurídica (IRPJ) e Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL). 

 

MEIs: mais de 1 milhão podem perder registro 
 

Aproximadamente 1,2 milhão de microempreendedores individuais (MEIs) pode ter sua inscrição 
cancelada até dezembro em todo o país.  
 
Os pequenos empresários podem perder o CNPJ por inadimplência e não cumprimento das regras do 
programa, como envio da Declaração Anual do Simples Nacional — Microempreendedor Individual 
(DASN-Simei). O número representa 16% dos mais de 7 milhões de MEIs registrados no Brasil. 
 
De acordo com a Secretaria Especial de Micro e Pequena Empresa (Sempe), os MEIs têm até o 
próximo dia 2 para regularizar seus débitos junto à Receita Federal com condições especiais e 
parcelamento em até 120 vezes. Após essa data, os microempreendedores individuais poderão 
negociar suas dívidas na modalidade ordinária, parcelando-as em até 60 prestações. Nos dois casos, 
o valor mínimo da prestação é de R$ 50. 
 
O empresário que não fizer a regularização até 23 de outubro terá sua inscrição suspensa no CNPJ 
por um período de 30 dias, antes de um cancelamento definitivo. 
 
A Sempe estima que as inscrições canceladas serão de microempreendedores que abandonaram as 
funções como MEI. Segundo o órgão, “o cancelamento dos CNPJs inativos será uma espécie de 
limpeza na base de dados importante para a formulação de políticas públicas”. 
 
O MEI foi criado em 2009 para incentivar a formalização de trabalhadores autônomos. Até hoje, 
nunca foi registrada qualquer suspensão ou cancelamento do registro de devedores. 
 
Exigências 
 
Para ser um microempreendedor individual, é necessário faturar até R$ 60 mil por ano ou R$ 5 mil 
por mês. Como é enquadrado no Simples Nacional, o MEI é isento dos tributos federais (Imposto de 
Renda, PIS, Cofins, IPI e CSLL) e tem direito aos benefícios previdenciários, como auxílio-
maternidade, auxílio-doença, aposentadoria, entre outros. A despesa mensal dos pequenos 
empresários é de R$ 47,85 (Comércio ou Indústria), R$ 51,85 (Prestação de Serviços) ou R$ 52,85 
(Comércio e Serviços). 

 
Fonte: O Globo 
 

Receita planeja mais 5 operações de malha fina sobre pequenos negócios 
 

Dicas de especialistas: conferir as informações declaradas e verificar a caixa postal e-CAC 
 
Fisco alertou mais de 46 mil empresas sobre índices de sonegação e por informações irregulares em 
documentos entregues por via eletrônica, e apenas parte dos contribuintes fez a retificação 
 



 

A Receita Federal planeja mais cinco operações de cobrança com foco em pequenos negócios. 
Ontem, o fisco divulgou o resultado de três operações que notificaram mais de 46 mil pequenas e 
médias empresas - com autuações (multas) de R$ 1,188 bilhão. 
 
Segundo o material divulgado ontem pelo órgão fiscalizador e de arrecadação, estão previstas ainda 
para este exercício: a operação Autonômos sobre a falta de contribuições previdenciárias de 
contribuintes individuais; a DIRFxDARF que apura valores declarados e não confessados; uma sobre a 
insuficiência de dados no imposto de renda da pessoa jurídica (IRPJ) e da contribuição social sobre o 
lucro líquido (CSLL); a continuidade da operação Carnê Leão; e a Nômade sobre ganhos de capital na 
venda de imóveis. 
 
Enquanto o Ministério da Fazenda admitia ontem a possibilidade de negociar um acordo para o 
perdão via Refis (refinanciamento de tributos e multas), o subsecretário de fiscalização, Iágaro Jung 
Martins, informava à imprensa que as operações do fisco já notificaram 46 mil pequenas e médias 
empresas. 
 
Na operação com foco na sonegação de informações sobre contribuições previdenciárias, a Receita 
expediu 7.271 intimações, das quais 325 ou 2.382 não corrigiram as informações declaradas, nem 
recolheram os tributos devidos. "Esses contribuintes serão autuados com multas de 75%", avisou a 
Receita em seu comunicado de imprensa. 
 
Os contribuintes que "se autorregularizaram" retificaram suas declarações em valores globais de R$ 
340 milhões (evitando a imposição de multa de aproximadamente R$ 255 milhões). Esses 
contribuintes já efetuaram pagamentos R$ 70 milhões. A diferença de R$ 270 milhões será objeto de 
cobrança administrativa, informou o órgão de fiscalização. 
 
"Para os demais contribuintes que não se autorregularizaram as autuações totalizarão R$ 160 
milhões e multa de ofício de R$ 120 milhões, sem incluir os juros", disse o fisco. 
 
Na principal operação, foram notificados 25.097 contribuintes com indícios de omissões de R$ 15 
bilhões em impostos, mas só 2.769 fizeram a autorregularização e pagaram seus tributos relativos a 
cobrança do Simples Nacional. 
 
Uma terceira operação enviou alertas para 14.115 pequenas e médias empresas, sendo que 1.191 
realizaram novas declarações para corrigir seus erros. Sem retorno dos alertas, a Receita prevê 
autuar 6.312 empresas até novembro com uma expectativa de recolhimento de R$ 398,3 milhões, 
sendo multas de R$ 170,7 milhões. 
 
Cuidados nas declarações 
 
Os especialistas consultados pelo DCI forneceram dicas para evitar as multas pesadas em tempos de 
"vacas magras" nas contas do governo. "Deve criar uma rotina dentro da empresa para checar as 
informações prestadas nas declarações", recomendou o advogado da área de direito tributário do 
escritório Godke Silva & Rocha Advogados, Eduardo Costa da Silva. 
 
O sócio do setor tributário do escritório WFaria Advogados, Leo Lopes, também orientou o 
acompanhamento das comunicações postais no e-CAC, o ambiente virtual da Receita. "Muitas vezes 
a empresa nem percebeu que recebeu o alerta e deixou passar o prazo de autorregularização, em 
que poderia fazer uma retificação sem multas", disse. 
 



 

O sócio do escritório Ambiel Advogados, Tito Malta, ainda lembrou a necessidade de informações 
precisas. "Com o avanço da tecnologia, a Receita cruza dados entre os entes federados [estados e 
municípios] e o sistema financeiro [ex. receitas com cartões]. É o Big Data", concluiu Malta. 
 
http://fenacon.org.br/noticias/receita-planeja-mais-5-operacoes-de-malha-fina-sobre-pequenos-
negocios-2504/?utm_source=akna&utm_medium=email&utm_campaign=Press+Clipping+Fenacon+-
+27+de+setembro+de+2017 

 

Consulta do Abono Salarial do PIS/Pasep pode ser feita por aplicativo 
 

O ministério do Trabalho lançou um aplicativo para celulares para a consulta ao saque do Abono 
Salarial do PIS/Pasep – Ano Base 2015. Segundo levantamento da Coordenação do Abono Salarial do 
MTb, mais de 1,46 milhão de pessoas ainda não sacaram os recursos disponíveis, que chegam a R$ 
1,018 bilhão. 
 
O prazo para os saques, que terminaria no dia 30 de junho, foi prorrogado e vai até 28 de dezembro 
deste ano. O aplicativo está disponível para o sistema operacional Android, e pode ser baixado na 
Playstore. 
 
O volume já retirado, contando todo o calendário de pagamento, iniciado em 2016, chega a R$ 15,99 
bilhões. Foram beneficiados 24,26 milhões de trabalhadores, o equivalente a 93,98% do total 
previsto. 
 
A decisão de prorrogar o prazo para a retirada do Abono Salarial de 2015 foi anunciada pelo 
Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador (Codefat), no final de junho. Pela 
decisão, tem direito ao dinheiro quem estava inscrito no PIS/Pasep há pelo menos cinco anos; 
trabalhou formalmente por pelo menos 30 dias em 2015, com remuneração mensal média de até 
dois salários mínimos; e teve seus dados informados corretamente  
CEF 

 

Fisco tributará ativo aferido a valor justo 
 

Segundo a Receita Federal, quando for feita a devolução de participação no capital social aos sócios, 
o aumento do valor do ativo a valor justo deverá ser adicionado às bases de cálculo do IR e da CSLL. 
 
A redução de capital pelo valor contábil não gera à empresa ganho de capital. Mas a operação tem 
reflexo tributário se os ativos entregues aos sócios foram avaliados a valor justo. Segundo a Receita 
Federal, quando for feita a devolução de participação no capital social aos sócios, esse aumento do 
valor do ativo deverá ser adicionado às bases de cálculo do Imposto de Renda e da Contribuição 
Social sobre o Lucro Líquido (CSLL). 
 
Segundo a Solução de Consulta nº 415, publicada na semana passada no Diário Oficial da União, o 
valor contábil deve incluir o ganho decorrente de avaliação a valor justo do ativo. Esse é o 
entendimento da Coordenação-Geral de Tributação (Cosit), que orienta os fiscais do país. 
 
A solução ainda deixa claro que esse valor contábil deve ser controlado por subconta para o 
adiamento da tributação (diferimento). Assim, somente na medida em que haja “realização do 
ativo”, o correspondente ganho será passível de tributação. 
 

http://fenacon.org.br/noticias/receita-planeja-mais-5-operacoes-de-malha-fina-sobre-pequenos-negocios-2504/?utm_source=akna&utm_medium=email&utm_campaign=Press+Clipping+Fenacon+-+27+de+setembro+de+2017
http://fenacon.org.br/noticias/receita-planeja-mais-5-operacoes-de-malha-fina-sobre-pequenos-negocios-2504/?utm_source=akna&utm_medium=email&utm_campaign=Press+Clipping+Fenacon+-+27+de+setembro+de+2017
http://fenacon.org.br/noticias/receita-planeja-mais-5-operacoes-de-malha-fina-sobre-pequenos-negocios-2504/?utm_source=akna&utm_medium=email&utm_campaign=Press+Clipping+Fenacon+-+27+de+setembro+de+2017


 

Comum no mercado, a redução de capital é a devolução pela empresa de participação do acionista, 
mediante a entrega de bens ou direitos. Mas segundo o artigo 22 da Lei nº 9.249, de 1995, a adoção 
do valor contábil na operação não gera impacto tributário. 
 
O tema da solução de consulta é relevante porque, segundo tributaristas, há dúvida no mercado 
sobre essa neutralidade tributária quando feito o ajuste a valor justo de ativo. “Historicamente, 
reestruturações societárias podiam ser neutras para fins fiscais”, afirma o advogado Diego Aubin 
Miguita, do escritório VBSO Advogados. 
 
Para Miguita, porém, a solução do Fisco é acertada. “Se há ajuste a valor justo controlado em 
subconta e o bem é entregue a valor contábil ao acionista, esta parcela deve ser tributada”, afirma. 
“A redução de capital implica baixa do ativo, e é espécie do gênero alienação para fins tributários, 
havendo a realização do bem, que é exigida para a tributação do valor justo controlado em 
subconta.” 
 
Já para a advogada Vanessa Rahal Canado, professora da FGV Direito SP, o texto da solução de 
consulta pode gerar um contencioso. “Há uma grande confusão porque o Fisco fala em tributar a 
valor justo quando o ativo for realizado. Mas o ativo não se realiza, se aliena”, diz. “Confundem 
alienação de ativos com realização do ganho”. 
 
Segundo a tributarista, como o ganho decorrente da avaliação a valor justo não fica disponível com a 
simples redução de capital, não deve haver tributação. “A indisponibilidade é não tributável por 
natureza”, afirma. 
 
Fonte: Valor Econômico 

 

Vem aí a nova Lei de Recuperação Judicial e Falências 
 

Projeto elaborado pelo governo será enviado ao Congresso. Novidade: empresas em processo de 
recuperação poderão tomar empréstimos com credores, que ganham prioridade na fila de 
pagamentos 
 
A Lei de Recuperação Judicial e Falências vai passar por profundas mudanças, o que inclui a inserção 
de ferramentas modernas e eficientes para resolver situações de crise empresarial. 
 
Para revisar a legislação que vigora desde 2005, o Ministério da Fazenda criou no ano passado um 
grupo de trabalho, do qual participam os maiores especialistas no assunto. 
 
O texto está quase pronto para ser enviado ao Congresso. “As propostas vão reduzir o tempo e o 
custo dos processos de recuperação de empresas, além de corrigirem os aspectos da legislação que 
estavam fora do prumo”, afirma Cássio Cavalli, professor da FGV Direito e advogado especializado 
em direito falimentar e recuperacional, um dos participantes do grupo de advogados. 
 
Para Cavalli, o projeto incorpora as mais avançadas regras de insolvência internacional, adotadas 
com grande sucesso em diversos países. Em entrevista ao Diário do Comércio, ele revela algumas 
mudanças que estão a caminho para melhorar o ambiente de negócios das empresas em dificuldades 
financeiras. 
 
Diário do Comércio – Quais as principais mudanças na legislação que trata da recuperação judicial? 



 

 
Cássio Cavalli – A primeira parte das propostas visa simplificar, desburocratizar e reduzir os custos de 
condução de processos de recuperação judicial e falência. Foram corrigidas regras que dificultam o 
rápido desenvolvimento do processo de recuperação judicial. 
 
Por exemplo, no início da recuperação judicial, é necessário publicar um edital longo e complexo, que 
demanda meses de trabalho para ser elaborado. 
 
Com a proposta, este edital é substituído por um pequeno aviso aos interessados de que as 
informações estão disponíveis em site de internet mantido pelo administrador judicial. 
 
É uma pequena mudança que possibilita um ganho significativo de eficiência do processo. 
 
A proposta também sugere o encerramento da recuperação judicial assim que o juiz confirmar a 
decisão dos credores. Hoje, a empresa segue em recuperação judicial por dois anos após a 
confirmação do plano pelo juiz. 
 
Isso dificulta que a empresa retome a confiança dos seus parceiros de negócios e, infelizmente, reduz 
as chances de superar a crise. É como, após uma cirurgia bem-sucedida, deixar o paciente internado 
no hospital por mais dois anos. Isso aumenta o risco de pegar uma infecção e morrer. 
 
Outro exemplo é a proposta para que os credores possam votar em um plano de recuperação judicial 
por meio eletrônico, sem a necessidade de se deslocarem até o local da assembleia. É uma pequena 
mudança que facilita muito a credores participarem ativamente do processo sem incorrerem em 
custos para se deslocar grandes distâncias pelo país. 
 
Quais os fatores decisivos para o êxito de um processo de recuperação judicial? Acha que no Brasil as 
empresas usam essa ferramenta no momento adequado? 
 
Não vejo o momento da recuperação judicial como decisivo para o sucesso ou insucesso desse 
processo. Imagine uma pessoa ainda saudável que vá para o hospital fazer uma cirurgia quando 
ainda poderia tentar se tratar com remédios. Ir mais cedo ao hospital pode não ser a melhor 
alternativa. 
 
Ao contrário, pode inclusive ser muito pior. O mesmo vale para as empresas. Se a empresa pode 
sentar e negociar com seus credores, melhorar seus processos internos e aprimorar sua gestão, essa 
é sem dúvida a melhor solução. 
 
Se a empresa for para a recuperação judicial, o ideal é que o processo seja rápido e eficiente. A 
rapidez do processo é um dos fatores decisivos para a recuperação. Claro que não basta ser rápido. É 
preciso que a recuperação judicial tenha as ferramentas adequadas para resolver os problemas da 
empresa. 
 
O ministro da Fazenda, Henrique Meirelles, tem dito que uma das mudanças visa permitir que as 
empresas em recuperação judicial possam tomar crédito novo. Pode explicar essa novidade? 
 
Crédito é uma das molas propulsoras da organização da empresa. Empresas em crise, no entanto, 
têm maior dificuldade em obter dinheiro novo, o que acaba agravando a situação de crise. 
 



 

Na Lei atual, se a empresa pede recuperação judicial fica muito difícil que ela consiga ter acesso a 
dinheiro novo. A proposta cria mecanismos inspirados na experiência norte-americana, que 
aumentam o acesso ao crédito. Para tanto, há basicamente três conjuntos de regras. Para haver 
crédito, o financiador deve ter garantias de que será pago. 
 
A Lei atual não confere a segurança necessária. Como resultado, não há financiamento. A proposta 
dá efetiva segurança para a constituição destas garantias. 
 
Além disso, o financiamento deve ser autorizado rapidamente. Na Lei atual, a autorização do 
financiamento e das garantias é lenta e demorada. 
 
A proposta cria um procedimento rápido para a autorização do financiamento e das garantias. Por 
fim, e talvez mais importante, deve-se assegurar um bom tratamento ao financiador da empresa em 
crise em caso de a recuperação judicial não funcionar. 
 
Isto é, se após o financiamento da empresa em recuperação sobrevier a falência, o financiador, que é 
o último a emprestar dinheiro para empresa, deve ser o primeiro a ser pago. 
 
Com isso, haverá mais financiadores dispostos a emprestar para empresas em crise, e com o dinheiro 
novo, mais empresas conseguirão se recuperar. É um mecanismo que beneficia a todos, empresários, 
credores, fornecedores, trabalhadores e o Estado. 
 
A empresa credora poderá emprestar para a devedora? Como vai funcionar, na prática? 
 
Esta possibilidade faz parte do financiamento da empresa em crise. Muitas vezes, o melhor 
financiador para uma empresa em crise é aquele que já é seu credor, pois teve oportunidade de 
conhecer melhor a companhia e, assim, avaliar melhor seus riscos. 
 
Se a empresa devedora está em crise, os credores podem ter interesse em financiá-la para, assim, 
possibilitar que ela continue a gerar riqueza que também será utilizada para pagar os credores. 
 
Na Lei atual, credores já podem financiar a empresa. No entanto, nos casos em que alguns credores 
se interessam em financiar, outros podem não concordar com os termos do financiamento e, com 
isso, iniciam-se longas e demoradas batalhas judiciais que inviabilizam a obtenção de dinheiro novo. 
 
Na proposta, cria-se um procedimento que reduz a tensão entre credores e evita disputas 
demoradas. Com isso, aumenta-se a possibilidade de a empresa superar sua crise. 
 
Outra alteração tem o objetivo de evitar que o comprador de um ativo de uma empresa em 
recuperação judicial seja incluído na sucessão da dívida. Como vai funcionar esse processo? 
 
Quanto maior for a segurança para o adquirente de um ativo, maior será o preço pago por este ativo 
e a empresa terá melhores condições de se recuperar. 
 
Se alguém vende um automóvel usado, o preço dependerá do estado do veículo, se é bom o ruim. Se 
for bom, o preço dele será de cinquenta. Mas se ele for ruim, o valor cai para vinte. Se você não tem 
como saber se o automóvel é bom ou ruim, você se disporá a pagar o menor preço pelo automóvel. 
 
Essa metáfora explica como é importante assegurar compradores que, ao comprarem um ativo, 
estarão comprando apenas o ativo, e não serão sucessores de dívidas que eles desconhecem e não 



 

tem como avaliar. Com isso, aumenta-se o preço de venda, em benefício da empresa em 
recuperação e seus credores. 
 
Fonte: Diario do Comércio 

 
  

5.02 COMUNICADOS 
CONSULTORIA   JURIDICA 
Consultoria Contábil, Trabalhista e Tributária 
O Sindicato dos Contabilistas de São Paulo conta com profissionais especializados em diversas áreas 
jurídicas, com o intuito de oferecer consultoria e suporte à realização das atividades dos profissionais 
da Contabilidade, que vão desde direitos trabalhistas até a elaboração de estatutos sociais para 
entidades do terceiro setor. 
A consultoria jurídica é realizada de 2ª a 6ª feira, na sede social do Sindcont-SP, sendo considerada 
um dos mais importantes e significativos benefícios que a Entidade disponibiliza aos seus associados. 
O trabalho realizado pelos advogados especializados em diversas áreas jurídicas consiste em orientar 
os profissionais da Contabilidade quanto às soluções para os problemas que envolvam assuntos 
pertinentes à legislação, como: 
• Consultoria Jurídica Tributária Federal, Estadual e Municipal: IRPF, IRPJ, PIS, Cofins, CSLL, Simples, 
ISS, ICMS, e outros 
• Consultoria Trabalhista e Previdenciária: benefícios, fiscalização, parcelamento, fundo de garantia, 
direitos trabalhistas, entre outros 
• Consultoria do Terceiro Setor: assessoria sobre entidades sem fins lucrativos e beneficentes, 
análise de estatuto social, atas e outros 
• Consultoria Societária e Contratual: orientações técnicas, análises e vistos de contratos em geral 
• Consultoria Contábil: orientações e esclarecimentos sobre normas e procedimentos contábeis 
Confira os horários de atendimento dos profissionais, de acordo com a área de jurídica desejada: 

Tributarista   

Telefone: (11) 3224-5134 -  
E-mail: juridico@sindcontsp.org.br 

  

Dr. Henri Romani Paganini - OAB nº SP 166.661 De 2ª a 6ª feira das 9h às 13h 

Dr. Domingos Donadio - OAB nº SP 35.783 De 2ª a 6ª feira das 14h às 17h 

Trabalhista   

Telefone: (11) 3224-5133 -  
E-mail: juridico3@sindcontsp.org.br 

  

Dra. Eloisa Bestold - OAB nº SP 120.292 
De 2ª e 3ª feira das 14h às 18h 

De 4ª a 6ª feira das 9h às 13h 

Dr. Benedito de Jesus Cavalheiro - OAB nº SP 134.366 

De 2ª e 3ª feira das 9h às 13h 

4ª feira 
das 14h30 às 
18h30 

De 5ª e 6ª feira das 14h às 18h 

Terceiro setor   

Telefone: (11) 3224-5141 -  
E-mail: juridico4@sindcontsp.org.b 

  

Dr. Alberto Batista da Silva Júnior - OAB Nº SP 255.606 

De 2ª e 3ª feira das 9h às 13h 

4ª feira das 18h às 21h  

5ª feira  das 14h às 18h 

6ª feira das 9h às 13h 



 

  

 
 

5.03 ASSUNTOS SOCIAIS 
FUTEBOL  
Horário: sábados as 11:00hs as 13:00hs.  
Sport Gaúcho – Unidade I Limão – quadra 5. 
link: http://sportgaucho.com.br/unidade-i-limao/ 
Endereço: Rua Coronel Mario de Azevedo, 151 – Limão – São Paulo, SP CEP: 02710-020 ou Rua 
Professor Celestino Bourroul, 753 – Limão – São Paulo, SP CEP: 02710-001, ATRAS DA IGREJA 
CATÓLICA DO LIMÃO. 
 
 

6.00 ASSUNTOS DE APOIO 
 
6.01 CURSOS CEPAEC 

PROGRAMAÇÃO DE CURSOS  

OUTUBRO/2017 

                

DATA   DESCRIÇÃO HORÁRIO 
 

SÓCIO  

 NÃO 

SÓCIO  
C/H PROFESSOR 

02 segunda Ativo Imobilizado  
09h00 às 

18h00 
R$ 

250,00 
R$ 

500,00 
8 

Fábio 
Sanches 
Molina 

04 e 

06 

quarta e 

sexta 
Contabilização e Balanço 

09h00 às 

18h00 

R$ 

500,00 

R$ 

1.000,00 
16 

Luiz Geraldo 
Alves da 

Cunha   

05 quinta 
Esocial – Regras para Implantação 

e Leiautes 
09h00 às 

18h00 
R$ 

250,00 
R$ 

500,00 
8 

Lincoln 
Ferrarezi 

06 sexta 
Classificação Fiscal de Mercadorias 

– NCM  
09h00 às 

18h00 
R$ 

250,00 
R$ 

500,00 
8 

Wagner 
Camilo 

06 sexta Terceirização 
09h00 às 

19h00 
R$ 

282,00 
R$ 

563,00 
9 

Valéria de 
Souza Telles 

09 e 
10 

segunda 
e terça 

Assistente Contábil 
09h00 às 

18h00 
R$ 

500,00 
R$ 

1.000,00 
16 

Fábio 
Sanches 
Molina 

10 terça 
EFD Reinf – Análise do novo 

Manual  
09h00 às 

13h00 
R$ 

125,00 
R$ 

250,00 
4 

Antonio 
Sérgio de 
Oliveira 

10 terça eSocial 
09h00 às 

19h00 
R$ 

282,00 
R$ 

563,00 
9 

Valéria de 
Souza Telles 

16, 17 
e 18 

segunda 
a quarta 

Vendas consultivas para escritórios 
de contabilidade 

19h00 às 
22h00 

R$ 
282,00 

R$ 
563,00 

9 

Maristela 
Magdaleno e 

Marcia 
Correia 

16 a 
19 

segunda 
a quinta 

Elaboração de Relatórios  Técnicos 
18h45 às 

21h45   
R$ 

375,00 
R$ 

750,00 
12 

Suely Marassi 
de Aguiar 

17 terça 
Como atender com excelência o 

cliente interno e externo - 
 "Eu faço a diferença" 

09h00 às 
18h00 

R$ 
250,00 

R$ 
500,00 

8 

Maristela 
Magdaleno e 

Márcia 
Correia 

http://sportgaucho.com.br/unidade-i-limao/


 

17 terça 
Analista e Assistente Fiscal (ICMS, 

IPI, ISS, PIS e COFINS)  
09h00 às 

18h00 
R$ 

250,00 
R$ 

500,00 
8 

Wagner 
Camilo 

18 quarta 
Conciliação e Análise das Contas 

Contábeis ** 
09h00 às 

18h00 
R$ 

250,00 
R$ 

500,00 
8 

Luiz Geraldo 
Alves da 
Cunha   

18 quarta Lucro Real Avançado ** 
09h00 às 

18h00 
R$ 

250,00 
R$ 

500,00 
8 

Luciano 
Perrone 

19 quinta 
Formação de Auxiliares e 

Assistentes Contábeis 
09h00 às 

18h00 
R$ 

250,00 
R$ 

500,00 
8 

Braulino José 
dos Santos 

21 e 
28 

Sábados ICMS/IPI para iniciantes 
09h00 às 

18h00 
R$ 

500,00 
R$ 

1.000,00 
16 

Janayne da 
Cunha 

23 segunda 
ISS – para Prestadores e 
Tomadores de Serviços 

09h00 às 
18h00 

R$ 
250,00 

R$ 
500,00 

8 
Wagner 
Camilo 

23 segunda 
Subcontas e ajustes no lalur com 

base na lei 12.973/2014  
09h00 às 

18h00 
R$ 

250,00 
R$ 

500,00 
8 

Tiago 
Nascimento 

Borges Slavov 

23 segunda Alterações Contratuais na Prática  
09h00 às 

18h00 
R$ 

250,00 
R$ 

500,00 
8 

Francisco 
Motta da 

Silva 

24 terça 
Como desenvolver equipes 

comprometidas, motivadas e 
 alto desempenho 

09h00 às 
18h00 

R$ 
250,00 

R$ 
500,00 

8 

Maristela 
Magdaleno e 

Márcia 
Correia 

24 terça 
Imersão em DFC (CPC 03) e DVA 

(CPC 09) 
09h00 às 

18h00 
R$ 

250,00 
R$ 

500,00 
8 

Luciano 
Perrone 

24 terça 
Atualização das Normas de 

PER/DCOMP – IN. RFB 1717  
09h00 às 

18h00 
R$ 

250,00 
R$ 

500,00 
8 

Jaceguay 
Góes 

25 quarta 
Retenções na Fonte do INSS, do 
IRF e do PIS/COFINS/CSLL        

09h00 às 
18h00 

R$ 
250,00 

R$ 
500,00 

8 
Luiz Geraldo 

Alves da 
Cunha   

25 quarta 
Novo Simples Nacional e 
Alterações LC 155/2016 

09h00 às 
18h00 

R$ 
250,00 

R$ 
500,00 

8 
Braulino José 

dos Santos 

25 quarta 
Planejamento Estratégico para 

Empresas Contábeis 
09h00 às 

18h00 
R$ 

250,00 
R$ 

500,00 
8 Sérgio Lopes 

26 quinta 
Controladoria – Foco na Criação de 

Valor e Planejamento 
Orçamentário 

09h00 às 
18h00 

R$ 
250,00 

R$ 
500,00 

8 
Mauricio 

Pinto 
Agostinho 

26 quinta Bloco K            
09h00 às 

13h00 
R$ 

125,00 
R$ 

250,00 
4 

Antonio 
Sérgio de 
Oliveira 

30 segunda Legalização de Empresa na Prática   
09h00 às 

18h00 
R$ 

250,00 
R$ 

500,00 
8 

Francisco 
Motta da 

Silva 

31 terça Reforma Trabalhista  
09h00 às 

19h00 
R$ 

282,00 
R$ 

563,00 
9 

Valéria de 
Souza Telles 

31 terça 
Cruzamento de Informações da 

Receita Federal do Brasil 
09h00 às 

18h00 
R$ 

250,00 
R$ 

500,00 
8 

Wagner 
Mendes 

*Programação sujeita às alterações 

** Pontuação na Educação Continuada 

 
 
 
6.02 GRUPOS DE ESTUDOS 
CEDFC Virtual migra para grupo no Facebook 



 

A partir de agora, os profissionais da Contabilidade poderão interagir com especialistas e 
frequentadores do Centro de Estudos da Entidade, tornando as reuniões ainda mais produtivas e 
dinâmicas ao dar continuidade aos debates e estudos.  
O objetivo é fazer uma extensão online das reuniões realizadas semanalmente. Essa interatividade 
agrega ainda mais valor às reuniões, dando calor e vida aos debates com um número ainda maior de 
participantes, acrescentando inovação, informação e conhecimento. 
Visite a página do Centro de Estudos e Debates Fisco-Contábeis Virtual no Facebook. 
https://www.facebook.com/groups/1431282423776301/ 

 
GRUPO ICMS e DEMAIS IMPOSTOS 
Às Terças Feiras:  
Das 19h às 21h, na sede social do SINDCONT-SP, localizada à Praça Ramos de Azevedo, 202 – Centro 
de São Paulo/SP. Informações: (11) 3224-5100. 
 

GRUP0  IRFS 
Às Quintas Feiras:  
Das 19h às 21h, na sede social do SINDCONT-SP, localizada à Praça Ramos de Azevedo, 202 – Centro 
de São Paulo/SP. Informações: (11) 3224-5100. 
 


